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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICfPIO DE ESPERANTINÓPOLIS

i. SECRETARIA MIJNICIPALDE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER. ESPERA NOP_
CNP): 06.376.669/0001.69 1!

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa INSTITUTO VIVER, devidamente inscrita no CNPJ n°
21.851.634/0001-28, estabelecida na Av. do cale, N° 09, quadra 23, Jardim Renascença II, Ed. Carrara,
sala 409, CEP: 65.075-820, cidade de São Luís, Estado do Maranhão, prestou serviços à Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e. Lazer da Prefeitura Municipal de Esperantinópolis,
devidamente inscrita no CNPJ n° 06376.669/0001-69, detendo qualificação técnica para a realização
de serviços de mão de obra temporária em caráter complementar de apoio á Secretária Municipal de
Educação, Esporte e Lazer, conforme o Pregão n° PE.010/2021, Contrato Administrativo no PE
013007.010/2021 e TERMO DE ADITIVOAO CONTRATO N° PE 0L300T.010/202L

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT:

Locação de mão de obra temporária para realização de
1 serviços de Agente de Portaria. H 1.000

Locação de mão de obra temporária para . realização de
2 serviços de Operacionais de Auxiliar Administrativo H 2.500

Locação dc mão dc obra temporada para realização de
3 serviços de Serviços Gerais H 2.100

Locação de mão de obra temporada para realização de
4 serviços de Merendeira. H 2.000

u

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT.

Locação dc mão de obra temporária para realização de
1 serviços dc Agente de Portaria. H 250

Locação de mão de obra temporária para realização de
2 serviços de Operacionais de Auxiliar Administrativo Iì 625

Locação de mão de obra temporada para realização de
3 serviços de Serviços Gerais I-I 525

Locação de mão de obra temporada para realização dc
4 serviços de Merendeira. I1 500

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada eoastandá que a desabone

#mica e comercialmente, até a presente. data.
ÇØ'Çt pV ESPERANTINÓPOLIS (MA), 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

MUNICÍPIO DE E PERANTINÓPOLIS

SIMONE VARGAS CARNEIRO DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER.
PORTARIA 102/2021

Rua Jefferson Moreira, 403 - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA por intermédio SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na com sede Av. 1° de maio, SIN, Centro, na cidade de Lagoa

Grande do Maranhão/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n°01.612.33710001-12, neste ato

representado pela Sr. Amás Azevedo Branco, nomeado(a) pela Portaria n°07/2. DECLARA para

fins de CAPACIDADE TÉCNICA que a empresa INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ n°

21.851.63410001-28, com sede na Rua Aririzal 39, sala 15, Turu - São Luis - MA, CEP 65.066-

265, neste ato representada por seu representante legal, Ênio da Silva Rocha, 186246320011

GEJUSP/MA e CPF n° 183.402.450-15, prestou serviços terceirizados de limpeza e

conservação, condução de veículos, cozinha e apoio administrativo, em caráter complementar a

Coordenadoria Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande

do Maranhão, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto.

Básico e no Edital e seus anexos. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031121.00112021

CONCORRÊNCIA N° 00112021. TERMO DE CONTRATO N°SEMUS.C0112023

Não havendo nada que a desabone.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 02 de junho de 2025.

'v

karlet Policarpo Araújo
Secretário Municipal de Saúde.

Portaria n° 010/2025-PMLG-GP.

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000

UUI-
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Lagoa Grande
do Maranhão
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

TERMO DE CONTRATO N° SEMUS.C01/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031121.001/2021

CONCORRÊNCIA N° 00112021

TERMO DE CONTRATO N° SEMUS.C01/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

LAGOA GRANDE DO MARANHAO/MA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, E A EMPRESA INSTITUTO VIVER.

L./

O município de Lagoa Grande do Maranhão/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde,
com sede na cidade de Lagoa Grande do Maranhão inscrito no CNPJ sob o n° 12.263.201/0001-60,
neste ata representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Skarlet Policarpo Araújo, CPF:
018.712.653-47, nomeado pela Portaria n° 044/2021, de 06 de outubro de 2022, e em conformidade
com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa instituto Viver, inscrita no CNPJ n° 21.851.634!0001-28, com sede
na Rua Aririzai 39, sala 15, Turu -- São Luis - MA, CEP 65.066-265, , neste ato representada por
seu representante legai, Ênio da Silva Rocha, 186246320011 GEJUSP/MA e CPF n° 183.402.450-
15, tendo em vista o que consta no Processo n° 031121.00112021, e o resultado final da
Concorrência n° 00112021, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - O contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serivços
terceirizados de limpeza e conservação, condução de veículos, cozinha e apoio administrativo, em
caráter complementar ã Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, conforme

`J especificares e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e no Edital e seus
anexos.

2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência, identificado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

3 Objeto da contratação:

ORGÃO PARTICIPANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CARGOIFUNÇÃO
QUANTIDADE
DE HORAS
MENSAIS

VALOR DA

Hpz

RS

AL.

VALORR TOTALENSAL

VALOR TOTAL

ANUAL

A ENTE DE PORTARIA 106 15,3 1.621,80 19.461,60

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1107 17,18

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 815 15,97 9.821,55 11 ,60

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 250 16,03 .757, 45.09 ,00

MOTORISTA DE VEICULOS LEVES 74 18,11 1.340,14 16.081,68

TOTAL 5. 8. 426. 1,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 66718-000

CNPJ: 01.612.337!0001-12
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1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com i so na data de
2010112023 e encerramento em 2010112024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n ° 0512017, atentando, em especial, para o
cumprimento dos seguintes requísitos:

a). Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c). Seja juntada justiifcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d). Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

e). Naja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

f). Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2 - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

1 - O valor mensal da contratação é de R$ 35.559,25 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e
nove reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 426,711,00 (quatrocentos e
vinte e seis mil, setecentos e onze reais).

2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

4.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do município de Lagoa Grande do Maranhão, para o exercício de
202 3 , na classificação abaixo:

a). despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do municipio de Lagoa Grande do Maranhão/MA, deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO:05 - Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 - Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO:10 - Saúde SUB FUNÇAO:122 - Administração Geral
PROGRAMA:0002 -Apoio Administrativo
PROJETO ATIVIDADE:2.015 - Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.38.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

Avenida 1° de Maio, S!N - CENTRO

Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000
CNPJ: 01.612.33710001-12
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FONTE DE RECURSO:1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

b). No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada
exercício ifnanceiro

CLAUSULA QUINTA- PAGAMENTO

5.1 - O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGESIMP n. 512017.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1 - As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste
em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste
Contrato.

u CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 - Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência, anexo do Edital

CLAUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1 - O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE
são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10 - As sanções relacionadas ã execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

a). por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l a XII e XVII do
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

b). amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização
da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem coma à
prévia e ampla defesa.

11.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no ad. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO
Lagoa Grande do Maranhão-MA CEP: 65718-000

C NPJ : 01.612.33710001-12
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a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e multas.

11.5 - O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
crmtribulçõés sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo é rescisão do contrato
por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e é aplicação das penalidades cabíveis (art. 8°.
inciso IV, do Decreto n.° 9.507, de 2018).

11.6 - Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA

das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art.
64 a 66 da IN SEGES/MP n.° 05/2017).

11.7- Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
J

a). a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações
de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso
dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e

b). os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situado seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução
dos serviços objeto do contrato.

11.9 - O CONTRATANTE poderá ainda:

a). nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a
ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

b), nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
p Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.° 8.666, de 1993, reter os eventuais

créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10 - O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação
estabelecida no art. 5° do Decreto n.° 9.507, de 2018.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-VEDAÇÕES

Ê vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-ALTERAÇÕES

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP n° 05, de 2017.

13.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se ifzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Avenida 1° de Mato, S/N - CENTRO
Lagoa Grºnda do Maranhão - MA CEP: 65718-000

CNPJ: 01.612337/0001-12
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13.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.666, de 1993, e, subsidiariamente, segundo as disposições contídas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Cbdigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município de Lagoa Grande do Maranhão, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

É eleito o Foro da Comarca de Lago da Pedra/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
.,. execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2°, da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.

Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), 20 de janeiro de 2023.

r et o o"caproZaúto
Secretário Municipal de Saúde.
Portaria n° 4412022-PMLG-GP.

Contratante

lnstitito Viver
CNPJ : 21.851.63410001-28

Enio da Silva Rocha

CPF:183.402.450-15

Representante da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPFG 25.S , o3`oj .
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Avenida 1° de Mala, S!N - CENTRO
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000

CNPJ: 01.612.337/0001-12
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° SEMUS.C01/2023

ORIGEM: Processo administrativo n° 031121.00112021 MODALIDADE: CONCORRENCIA N°

001/2021. CONTRATANTE: Município de Lagoa Grande do Maranhão/Secretaria Municipal de Saúde.
CNPJ: 12.263.201/0001-60. CONTRATADA: INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ sob n°

21.851.634/0001-28. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços
terceirizados de limpeza e conservação, condução de veículos, cozinha e apoio administrativo, em
caráter complementar à Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão. VALOR TOTAL: Valor
mensal da contratação é de R$ 35.559,25 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e
vinte e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 426.711,00 (quatrocentos e vinte e seis mil,
setecentos e onze reais). ÓRGÃO:05 - Secretaria Municipal de Saúde UNIDADE ORÇAMENTARIA:
0501 - Secretaria Municipal de Saúde FUNÇÃO:10 - Saúde SUB FUNÇAO:122 - Administração Geral
PROGRAMA:0002 - Apoio Administrativo PROJETO ATIVIDADE:2.015 - Manutenção e Func. da Sec.
Municipal de Saúde CLASSIFICAÇÃO ECONÕMICA:3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa
Jurídica FONTE DE RECURSO:1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos. VIGENCIA DO
CONTRATO: 20/01/2023 e encerramento em 20/01/2024, contados a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2023. SIGNATÁRIOS: Município de Lagoa Grande do Maranhão/

Secretaria Municipal de Saúde por sua secretária Skarlet Policarpo Araújo, como contratante e peia
empresa INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ sob n° 21.851.634/0001 -28 o Sr. Ênio da Silva Rocha,
Contratada.

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO

Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000
CNPJ: 01.612.33710001.12
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO

DA:

Secretaria Municipal de Saúde

PARA:

Setor de Comunicação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO, referente

a Concorrência n° 001/2021, para as providências cabíveis.

U

Avenida 1° de Maio, S!N - CENTRO

Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000
CN PJ: 01.612.337/0001-12



Sec. Mun. de Transportes e Obras CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA:3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica FONTE
DE RECURSO:1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/01/2023 e encerramento em
2010112024, contados a partir da data da assinatura. DATA DA ASSINATURA 2010112023. SIGNATÁRIOS: Município de lagoa
Grande do Maranhão! Secretaria Municipal de Transporte e Obras por seu secretário Kieber Gonçalves como contratante e pela
empresa INSTITUTO VIVER, lnscr1ta no CNPJ sob n° 21.851.634/0001 -28 o Sr. Enio da Silva Rocha, Contratada.

PIO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° SEMUS.C0112023
ORIGEM: Processo administrativo n° 031121.00112021 MODAUDADE: CONCORRENCIA N° 00112021. CONTRATANTE:

Município de Lagoa Grande do Maranhão/Secretaria Municipal de Saúde. CNPJ: 12.263.201!0001 -60. CONTRATADA: INSTITUTO
VIVER, inscrita no CNPJ sob n° 21.851.634!0001-28. OBJETO. contratação de empresa especializada na prestação de serviços
terceirizados de limpeza e conservação, condução de veículos, cozinha e apoio administrativo, em caráter complementar à
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão. VALOR TOTAL: Valor mensal da contratação é de R$ 35.559,25 (trinta e cinco
ml, quinhentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 426.711,00 (quatrocentos e vinte e

* seis'mli, setecentos e onze reais). ÓRGAO:05 - Secretaria Municipal de Saúde UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 - Secretaria
Municipal de Saúde FUNÇÃO:10 - Saúde SUB FUNÇAO:122 - Mministraçáo Geral PROGRAMA:0002 - Apoio Administrativo
PROJETO ATIVIDADE:2.015 - Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde CLASSIFICAÇÃO ECONÕMICA:3.3.90.39.00 -

Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO:1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos. VIGENCiiA
DO CONTRATO: 20/01/2023 e encerramento em 20101!2024, contados a partir da data da assinatura. DATA DA ASSINATURA
20!0112023. SIGNATÁRIOS: Município de Lagoa Grande do Maranhão! Secretaria Municipal de Saúde por sua secretária Skarlet
PolicarpoAraúJo,como contratantee pela empresa INSTITUTOVIVER, Inscrita no CNPJ sob n° 21.851.834!0001-28 ó Sr. Enio da
Silva Rocha, Contratada.

a a

Assinado eletronicamente po.r Thiago Lima Herculano - CPF: ".841.603-' em 23!0112023 18:30:18 - IP com n:192.168.2.105 .'-
Autenticação em: www.lagoagrande.magov.br/diariooficiaiphp?id=602 1
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RuiNDO UMA NOVA HlSTõR A

PORTARIA N.° 45 DE 07 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação do Sr, Diego Souza

Dias, ao cargo de Fiscal de contratos do

Município de Lagoa Grande do Maranhão/MÁ,

e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÁOTMA,

Francisco Nêres Moreira Poiicarpo, no uso de suas atribuições legais e constitucionais que lhe

sáo conferidas pela Lei Orgânica do Município, resolve

Art. l0 - Nomear o Sr. Diega Souza Dias, inscrito sob o CPF n.° XXX.940.213-XX, portador do

RG n.° 03$048$62009-5, ao cargo de Fiscal de Contratos do Município de Lagoa. Grande do
Maranhão/MA.

Art. 2"- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se quaisquer disposição
contrária.

Publique-se, registre-se c cumpra-se.

Município de Lagoa Grande do Maranhão, 07 de outubro de 2022..

Francisco Nêres Moreira Policarpa
CPF: XXX.948.122-XX

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRDE DO MARANHXO
CNPJ: 01.612.33710001-12

ÀV. PRIMEIRO DE MAIO, N" 126 CENTRO, CEP: 65718-000
SECUNDA A SEXTA FEIRA DAS 08:0011 ÁS 13:00}1
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Lagoa Grande
do Maranhão
CONSTRUtNOO UNIA NOVA HI3i'Cf71A

PORTARIA N 19 DE 07 DE MARCO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação do Sr. João

Caprístano Branco Filho, ao Cargo de
Gestor de Contratos do Município de

Lagoa Grande do Maranhão/MA, e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO

MARANHÃO, NO USO DESUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA,

RESOLVE:

Art. 12 - Nomear ao cargo de Gestor de Contratos, o Sr. João Capristano Branco Filho,
portador do CPF n.º 050.481.233-52.

Art 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir de 23/02/2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 07 de Março de 2022.

Francisco Néres Moreira Policarpo
CPF: 168.948.122-68

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que o INSTITUTO VIVER,

inscrito no CNPJ sob o n° 21.851.634/0001-28, sediado na Rua Aririzal, n° 39, Centro

Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, bairro Turu, São Luís/MA, CEP: 65066-265, prestou

serviços à Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, devidamente inscrita no CNPJ

n° 06.089.668/0001-33, detendo qualificação técnica para a prestação de serviços

terceirizados para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração,
conforme o Contrato n° 001.01042022.17.00112022.

CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE TOTAL DE HORAS
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24478

ELETRICISTA 2844

MOTORISTA DE VE CULOS LEVES 5000

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL 5598

PEDREIRO 2501

Declaramos, ainda que os compromissos contratuais assumidos foram
cumpridos de forma satisfatória com bom desempenho operacional, nada constando em

nossos registros, até a presente data, que desabone comercial ou tecnicamente o Instituto
Viver.

São João dos Patos/MA, 30 dejunho de 2023.

U

Th C sta de Sé Gomes

Secretária ipal de Administração

www.saoioaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas,135, Centro - CEP: 65.665.000, Sio loao dos Patos/MA
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Agente de Contratação PR `
Prefeitura Municipal de Colinas/MA Ass'
Endereço: Praça Dias Carneiro, nº 402, bairro Centro - Cep. nº 65.690-000, Colinas, Maranhão

Pregão Eletrônico nº 043/2025

Processo Administrativo nº 061/2024

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de

terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Colinas e suas Secretarias.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

u

A empresa INSTITUTO CONSTRUIR, inscrita no CNPJ nº 05.461.186/0001-08, com
sede a Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís -
Maranhão, CEP 65.076-908, nesta ato representada por sua presidente a Srº Elizangela Araujo
Carvalho Silva, Portador do RG nº 95058898-9, CPF nº 925.05'1:393-34,

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitánte é:'.
()Simples Nacional;

Lucro Real, 3

( ) Lucro Presumido; _, E
( X ) Outro.

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio Majoritário o Srº

Janes Santos Viana, portador do RG nº 05547374215-9 SSP/MA e CPF nº 730.714.982-68,
J brasileiro, empresário; toca izado no município de Presidente Dutra/MA.

f i r4 f , I . j ., i )

...................
ï il 1

DECLARO,sobas lei, quer a empresa. esta localizada e em pleno
funcionamento no endereço-abaixo, sendo o-local ádequádo e' compatível para o cumprimento do
objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

➢ Endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815,
Bairro Jaracat

➢ Cidade/Estado: São Luís - Maranhão

➢ Cep.: 65.076-908
➢ Ponto de referência:

➢ Telefone: (99) 98498-8247
➢ E-mail: i.construir@outlook.com

Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CNPJ: 05.461.186/0001-08
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DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

( ) Microempreendedor Individual - MEI;

( ) Microempresa - ME;

()Empresa de Pequeno Porte - EPP;

( ) Sociedade Cooperativa;

(X) Normal.

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições
contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

wr

Declaro para fins do disposto nó inciso VI do art. 68, da Lei nº

14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze)

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do
art. 7º, da Constituição Federal/88;

Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação,

conforme o art. 67, inciso Vl ,da Lei Federal n2 14.133/21;

Declaro que minha proposta .econômica a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega da proposta,_conforme art. 63, §1º, da Lei

Fedheál nº 114V}133/21;{ r t

IDeclarokqueacumpro as exigêncais de ,reserva de cargos para

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei 'e em outras normas específicas, conforme art.

63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21;

u

( ,'t )
6 r./ /

Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme

disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21;

Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da
Lei Federal nº 14.133/21;

Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e

Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: Lconstuir@outlook.com

CNPJ: 05.461.186/0001-08
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me responsabilizo pela veracidade e
autenticidade dos documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser

impostas, conforme disposto no respectivo edital e na Lei nº

14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

São Luís/MA, 10 de novembro de 2025.

Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Centcr Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CNPJ: 05.461.186/0001-08
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Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Endereço: Praça Dias Carneiro, nº 402, bairro Centro - Cep. nº 65.690-000, Colinas, Maranhão

Pregão Eletrônico nº 043/2025

Processo Administrativo nº 061/2024

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de

terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Colinas e suas Secretarias.

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO LOCAL
ITEM 10.1.2. - TERMO DE REFERÊNCIA

A empresa INSTITUTO CONSTRUIR, inscrita :no"CNPJ nº 05.461.186/0001-08, com
sede a Av.: Prof. Carlos Cunha, 1, Medical CenterJaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís- Maranhão,

CEP 65.076-908, nesta ato representada por sua presidente a Srº Elizangela Araujo Carvalho Silva,
Portador do RG n°. 95058898-9, CPF nº 925.051.393-34/ DECLARA, sob as penas da lei e para os fins de
participação no certame lic Itatório referente áo Pregão Eletrônicoin9 043/2025, que se compromete a
disponibilizar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do contrato,
escritório ou unidade de atendimento no Município de Colinas/MA,.devidamente estruturado com
instalações físicas adequadas; pessoal capacitado, equipe técnica especializada, materiais e todos os
equipamentos necessários à plena execução dos serviços objeto da presente licitação.

j

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração

T Sãò LJis' A 10 de novembro de 2025.
INSTITUTO Assinado de,formadigitalpó ;` ; -f' i

CONSTRUIR:05461 1 iNsrrrurQ ar ...
0N STR U IR:0546118 6 000108

86000108 Dados: 2025.11.10 15:53:25-0300

Instituto Construir

05.461.186/0001-08

Elizangela Araujo Carvalho Silva
CPF nº 925.051.393-34

Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CNPJ: 05.461.186/0001-08
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Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA sy
Endereço: Praça Dias Carneiro, nº 402, bairro Centro - Cep. nº 65.690-000, Colinas, Maranhão

Pregão Eletrônico nº 043/2025
Processo Administrativo nº 061/2024

Ao

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de

terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Colinas e suas Secretarias.

Av. Prof. Carlos Cunha,1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CN PJ: 05.461.186/0001-08
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MICROFILt4Enw 78 6 35 5(3
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLtIA GERAL ORDINÁRIA DO INSTITUTO PRIME

N'001/2024

1. São convocados todos os associados do Instituto Prime a comparecer à Assembleia Geral

ii Ordinária, que se realizará no dia 19 de janeiro de 2024, na Rua 66, n' 05, saia 0
Habitacional Vinhais, CEP: 65.074-520, São Luis/MA. A assembleia será instalada

convocação às 08h00 e, em segunda convocação às 08h15.

x

0
a x

W

- E

.^ zwfi1
d

73tnyv

2. Ordem do dia:

a. Mudança de endereço;

b. Alteração da Razão Social;

c. Eleição de Nova diretoria e Conselho;

d. Reforma do Estatuto.

São Luis/MA, 02 de janeiro de 2024.
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Diretor Presidente

eANTUÁRIA DE AZEVEDO
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
CENTROEMPRESARIALVINICIUSDELIORAES,LOJA t•CMJ U
O presente ocu n n o encontra-se AVERBADO no
Reg, n° j ti J U 7 8 rtório e
registrado em microtilmWy c1 '7L
Sio Lute. 11 HAR ?I17& lU r. 4Ô.J

Dr: Jos® Tadeu Cantuárfa de Axavedo
Oficial

José Tadeu Cantuárta de Azevedo Filho
Glenda Medeiros Araujo Saldanha

Substitutos

Meiisaa Sousa Rodrigues
Cetiane dos Santos Pestana

Escrevente AutarIZado
VÁuoo SOMENTE COM 0 SELO DE FISCAI.IZAÇAO

0

i

kFsuÂ
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA t41Cf0'1LME n 7 86 6 6
Aos 19 dias do mês de janeiro do ano dc 2024, em primeira convocação às 08h00, com

sede à Rua Sessenta e Seis, N° 05, Sala 08, Habitacional Vinhais, CEP: 65074-520, São Luís/MA,

reuniram-se os associados desta entidade, convocados através do edital n° 01/2024, por seu

presidente, conforme preceitua o capitulo Ili, artigo 16 item "a " e " b" do estatuto social, para uma
Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se em primeira convocação com 50% mais um dos associados,
em segunda convocação com qualquer número. Aberta a secção pelo Presidente, o mesmo agradeces
a presença de todos e deu Início a leitura do edital convocação n° 01/2024. Sendo a pauta da ordem

do dia, cujos assuntos são: alteração de Razão Social da entidade, alteração de Endereço e Reforma do
Estatuto, bem como a eleição de nova diretoria e conselho. Dando prosseguimento à assembleia o

Presidente explanou para que a entidade preste serviços de modo mais eficiente aos associados e à
comunidade se faz necessária alterações da nomenclatura da entidade que atualmente é denominado
de Instituto Prime, que passará a se chamar Instituto Construir; Seguindo adiante, o Presidente então

explanou a necessidade da mudança do endereço, sito à Rua Sessenta e Seis, N° 05, Sala 08,
Habitacional Vinhais, CEP: 65074-520, São Luís-MA; Após a leitura do edital e apresentando as razões
da mudança de endereço, os associados concordam por unanimidade na mudança da sede que
atualmente será na Av. Prof Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracty, Sala 815, Bairro Jaracty, CEP:

65076-908, São Luís/MA que foi aprovado por Unanimidade; Dando continuidade, foi explanada a
seguinte indicação de inclusão da reforma do Estatuto, mais precisamente da alteração dos membros

que irão compor a Diretoria, diretoria esta que possui além do Diretor presidente, possui Diretor
Financeiro. Ademais, fora adicionado ao Estatuto o Art. 449, Art. 459, Art. 469, Art. 479, Art. 48, art.

49, art. 50º e art. 51, todos em se tratando do Conselho de Administração, assim como fora incluído

o Conselho de Administração na alínea "b "do Art. 27º , Art. 22g, inclusão da alínea " d " e no art. 559
do Estatuto, sendo todos os Artigos devidamente lidos e aprovados por unanimidade. Dando

continuidade, fora informado a respeito da competência e membros do Conselho de Administração,
devendo ter 2 (dois) membros, além de que fora explanado os benefícios do novo conselho. Por

conseguinte, a presidência elenca alteração dos membros do conselho fiscal. Em cumprimento à
pauta da mudança, os candidatos a Diretor Presidente e Diretor Financeiro. Onde se apresentam os

Srs. (as), Elizangela Araujo de Carvalho Silva, Magno Oliveira Gomes. Sendo eleita por unanimidade
para Diretora Presidente: Elizangela Araujo Carvalho Silva, brasileira, casada, administradora, RG:
000095058898-9, CPF: 925.051.393-34, domiciliada ao Cond Praia Grande, BI 05, Ap 201, Turu, CEP:

65.066-335, São Luís/MA. Para Diretor Financeiro: Magno Oliveira Gomes, brasileiro, empresário,

casado, sob RG n° 157443920008 SSP/MA, sob CPF n°966.495,423-34, domiciliado à Rua Bahia, n° 06,

Cond, Gran Village Turu 1, Turu, CEP: 65.066-659, São Luís/MA. Sendo escolhidos por unanimidade os
membros do Conselho Fiscal, serão: Valério Santana Barreto, brasileiro, solteiro, contador, sob RG n°

039758042010-9, sob CPF N° 058.595.843.26, residente à Rua da chapada, N° 15, Condomínio

Chapada, CEP: 65850-000, Mirador/MA e Arthur Eduardo Raposo Carvalho, brasileiro, casado,
administrador, sob RG n° 044908952012-3, sob CPF n° 610.874.993-80, domiciliado à Rua da Chapada,
n° 15, Casa em condomínio, CEP: 65850-000, Mirador/MA. Para o Conselho de Administração, serão:

Heytor Vagner Raposo Carvalho, brasileiro, solteiro, professor, sob RG n° 044371792012-2, sob CPF n°
610.403.153-64, domiciliado à Rua Moritoinio, Meireles, S/N, Centro, CEP: 65850-000, Mirador/MA e

Camylla Beatriz Raposo Carvalho, brasileira, casada, vendedora, sob RG° 044884492012-6, sob CPF n°

610.875.023-57, domiciliada à Rua da Chapada, n° 15, Condomínio Chapada, CEP: 65850-000,

Mírador/MA. Após apresentação da chapa acima qualificada os associados presentes elegeram os
membros da diretoria, do conselho fiscal e conselho da administração para um mandato de 4 (quatro)

anos, que inicia no dia 19/01/2024 até 19/01/2028. Os eleitos foram logo empossados em seus

cargos. Facultada a palavra aos presentes, como não houve nenhum manifesto, o Presidente encerra a
sessão agradecendo o comparecimento dos associados e às decisões que foram tomadas conforme

pautado no edital de convocação. Nada mais havendo a tratar, eu, Luciana Chaves da Silva, lavrei a

presente ata, que será assinada por mim e os demais membros presentes.

Vir, s

5

O
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aves p São Luís/MA 19 dejaneirade 2024
dvogado 1k -

27.136 EUZANGELA ARAUJO DE CARVALHO SILVA

Presidente

Scanned with CamScanner
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eANTUÁRIA DE AZEVEDO
`.: REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JIJR DICAS

CENTRO EMPRESARIAL VINiCIUS DE MORAES, LOJA4•CALHAJJ .
O presente doc me to encontra-se AVERBADO no

Reg. n' . 2 103 O 8 c5 tbrio eregistrada e n Jç

• Dr. José Tadeu Cantuária de AYevedo
Oficial

José Tadeu Cantuària de Azevedo Filho
Glenda Medeiros Araujo Saldanha

Substitutos

Mellssa Sousa Rodrigues
Cetiane das Santos Pestana

Escrevente Autorizado
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LISTA DE PRESENÇA NA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALI.7ADAINIU 6 5 7
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NOMES ASSINATURA

OG'

Elizangela AraúJo Carvalho Silva - Diretora Presidente ;.

CPF: 925.051.393-34 L2~y1LQ1JJS.
Eryvan Santos Ferreira - Ex Diretor Presidente
CPF: 799.061.843-53

Magno Oliveira Gomes - Diretor Financeiro

CPF: 966.493.423-34 i

Heytor Vagner Raposo Carvalho - Conselho de Administração
CPF: 610.403.153-64 4LJ21. (f f
Camylla Beatriz Raposo Carvalho - Conselho de Administração

CPF: 610.875.023-57 {t. ? it '
Valerio Santana Barreto- Conselho Fiscal

CPF: 058.595.843-26
.¡

t1 &o tCi
Arthur Eduardo Raposo Carvalho-Conselho Fiscal

CPF: 610.874.993-80

Luciana Chaves da Silva - Secretaria

CPF: 615.925.433-24 - , ,,
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMDLEIA GERAL ORDINÁRIA DO IHSTRUT0 PRIME
N001/2024

Q
F G i1i

1. S o convocados todos os associados do instituto Prime a comparecer Assemble

Ordinária, que se realizará no dIa 19 de janeiro de 2024, na Rua 66, n 05, sala 08, Conjunto
Habitacional Vinhais, CEP: 65.074-520, São Luís/MA. A assembleia será instalada em primeira

convocação às 08h00 e, em segunda convocaç5o às 08h15.

2. Ordem do dia:

a. Mudança de endereço;

b. Alteração da Razão Social;

c. E1elção de Nova diretoria e Conselho;
d. Reforma do Estatuto.

N0.

0

?g º Sio Luís/MA, 02 de janeiro de 2024.

i

S

:ii

1 vRYVAN SANTOS FERREIRA

„$ Diretor Presidente

Li!
g W eANTUÁRIA ®E AZEVEDO

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS
x CENTRO E IPRESARIM.VINICIUS DE MORAES. LOJA 4.ALNAU
sM 0 presente acujn n o encontra-se AVERBADO no

j9 Reg. n° I U U ? Ó 5ribno e
-¢i registrado em mlcrol1ia São LuIs MAR 7fi14 (1Z,

d Or. os9 Tadeu Can árie de Azevedo
Oficial

José Tadeu Cantuárta de Azevedo Filho

K Glenda Medeiros Araujo SaldanhaSubstitutos

rt Meile a Sousa Rodrigues
Cetiane dos Santos Pestana

Escrevente Autorizado
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Aos 19 dias do mês de janeiro do ano de 2024, em primeira convocação às 08h00, com

sede à Rua Sessenta e Seis, N 05, Sala 08, Habitacional Vinhais, CEP: 65074-520, São Luís/MA,
reuniram-se os associados desta entidade, convocados através do edital n' 01/2024, por seu

presidente, conforme preceitua o capitulo III, artigo 16 item "a " e " b" do estatuto social, para uma

Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se em primeira convocação com 50% mais um dos associados,

em segunda convocação com qualquer número. Aberta a secção pelo Presidente, o mesmo agradeceu
a presença de todos e deu início a leitura do edital convocação n' 01/2024. Sendo a pauta da ordem
do dia, cujos assuntos são: alteração de Razão Social da entidade, alteração de Endereço e Reforma do
Estatuto, bem como a eleição de nova diretoria e conselho. Dando prosseguimento á assembleia o

Presidente explanou para que a entidade preste serviços de modo mais eficiente aos associados e à
comunidade se faz necessária alterações da nomenclatura da entidade que atualmente é denominado
de Instituto Prime, que passará a se chamar Instituto Construir; Seguindo adiante, o Presidente então

explanou a necessidade da mudança do endereço, sito à Rua Sessenta e Seis, N' 05, Sala 08
Habitacional Vinhais, CEP: 65074-520, São Luís-MA; Após a leitura do edital e apresentando as razões
da mudança de endereço, os associados concordam por unanimidade na mudança da sede que
atualmente será na Av. Prof Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracty, Sala 815, Bairro Jaracty, CEP:

65076-908, São Luís/MA que foi aprovado por Unanimidade; Dando continuidade, foi explanada a
seguinte indicação de indusão da reforma do Estatuto, mais precisamente da alteração dos membros
que irão compor a Diretoria, diretoria esta que possui além do Diretor presidente, possui Diretor
Financeiro. Ademais, fora adicionado ao Estatuto o Art. 442, Art. 454, Art. 464, Art. 474, Art. 48, art.
492, art. 50º e art. 512, todos em se tratando do Conselho de Administração, assim como fora incluído

o Conselho de Administração na alínea "b "do Art. 27º , Art. 222, inclusão da alínea "d " e no art. 552
do Estatuto, sendo todos os Artigos devidamente lidos e aprovados por unanimidade. Dando
continuidade, fora informado a respeito da competência e membros do Conselho de Administração,
devendo ter 2 (dois) membros, além de que fora explanado os benefícios do novo conselho. Por

conseguinte, a presidência elenca alteração dos membros do conselho fiscal. Em cumprimento à
pauta da mudança, os candidatos a Diretor Presidente e Diretor Financeiro. Onde se apresentam os

Srs. (as), Elizangela Araujo de Carvalho Silva, Magno Oliveira Gomes. Sendo eleita por unanimidade
para Diretora Presidente: Elizangela Araujo Carvalho Silva, brasileira, casada, administradora, RG:

000095058898-9, CPF: 925.051.393-34, domiciliada ao Cond Praia Grande, BI 05, Ap 201, Turu, CEP:

65.066-335, São Luís/MA. Para Diretor Financeiro: Magno Oliveira Gomes, brasileiro, empresário,
casado, sob RG n° 157443920008 SSP/MA, sob CPF n° 966.495.423-34 , domiciliado à Rua Bahia, n° 06,

Cond. Gran Village Turu 1, Turu, CEP: 65.066-659, São Luís/MA. Sendo escolhidos por unanimidade os

membros do Conselho Fiscal, serão: Valério Santana Barreto, brasileiro, solteiro, contador, sob RG n°

039758042010-9, sob CPF N° 058.595.843.26, residente à Rua da chapada, N° 15, Condomínio

Chapada, CEP: 65850-000, Mírador/MA e Arthur Eduardo Raposo Carvalho, brasileiro, casado,
administrador, sob RG n° 044908952012-3, sob CPF n° 610.874.993-80, domiciliado à Rua da Chapada,
n° 15, Casa em condomínio, CEP: 65850-000, Mirador/MA. Para o Conselho de Administração, serão:

Heytor Vagner Raposo Carvalho, brasileiro, solteiro, professor, sob RG n° 044371792012-2, sob CPF n°
610.403.153-64, domiciliado à Rua Moritoinio, Meireles, S/N, Centro, CEP: 65850-000, Mirador/MA e

Camylla Beatriz Raposo Carvalho, brasileira, casada, vendedora, sob RG° 044884492012-6, sob CPF n°
610.875.023-57, domiciliada à Rua da Chapada, n° 15, Condominio Chapada, CEP: 65850-000,

Mirador/MA. Após apresentação da chapa acima qualificada os associados presentes elegeram os
membros da diretoria, do conselho fiscal e conselho da administração para um mandato de 4 (quatro)

anos, que inicia no dia 19/01/2024 até 19/01/2028. Os eleitos foram logo empossados em seus

cargos. Facultada a palavra aos presentes, como não houve nenhum manifesto, o Presidente encerra a

sessão agradecendo o comparecimento dos associados e às decisões que foram tomadas conforme
pautado no edital de convocação. Nada mais havendo a tratar, eu, Luciana Chaves da Silva, lavrei a

J7

v

presente ata, que será assinada por mim e os demais membros presentes.

São Luis/MA 19 de janeira de 2024

i36 EUZANGElA ARAUJO DE CARVALHO SILVA

Presidente
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CANTUARIA DE AZEVEDO
REGISTRO CIVIL. DE PESSOAS JURIDICAS
CENTRO EMPRESARIALVINICIUS DE L#ORAES, LOJA 3•CALHAI)
O presente doc me to encontra-se AVERBADO no
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Or. odsé Tadeu Cantuarla de Azavado
Oficial

Jose Tadeu CantuAria de Azevedo Filho
Gtenda Medeiros Araujo Saldanha

Substitutos

McUssa Sousa Rodrigues
Cetiane dos Santos Pestana

Escrevente Autorizado
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NOMES ASSINMURA
Foi

Eiizangela AraiiJo Carvalho Silva - Diretora Presidente
CPF: 925.051.393-34 ,y ¡ .fl34iip
Eryvan Santos Ferreira -- Ex Diretor Presidente

CPF: 799,061.843.53 Á ' tkv►. .SQI1A, t Y
Magno Oliveira Gomes - Diretor Financeiro

CPF: 966.493.423-34 l __
Heytor Vagner Raposa Carvalho - Conselho de Administração
CPF: 610.403.153-64

_¡

j, t4 1tm, I O
Camylla Beatriz Raposo Carvalho - Conselho de Administração

CPF: 610.875.023-57 fati
VaIerio Santana Barreto-Conselho Fiscal

4CPF: 058.595.843-26 p1A

Arthur Eduardo Raposo Carvalho - Conselho Fiscal

CPF: 610.874.993-80

l udana Chaves da Silva - Secretaria

CPF: 615.925.433-24
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IAICROP1LliE n 7 86 =ESTATUTO SOCIAL
r ALTERAÇÃO

- t Sf

1ProG
1

Art. iQ Cunsútui•se, sob a denurninação de INSTITUTO CONSTRUIR, antes denominado de INSTITUTO
PRIME, inscrita no CNPJ sob a tt°: 05.46l.1 Hb/U00l-UR, pessoa jurldica de direito prh'sdo, sob forma de associaçüo civil sem
fins lucrativos e com fins nào cvon4mtcus, sem tünaikladc política ou religiosa, regida pelo presente Estatuto e pelas demais
disposições legais, Instituição do terceiro Setor, regida pelas disposições da Lei n° 30.4CJO6/02 e demais legislações que llu for
aplicada.

Art.2º O INSTITUTO CONSTRUIR, poderá adotar uma logomarca, e terá prazo de duração por tempo
indeterminado.

Art.32 O Instituto tem sua sede e foro na cidade de São Luís/MA, com sede á Avenida. Prof. Car1og Cunha, 1, Medical
Conter Jaracaty, Sala $15, Bairro Jaracaty, CEP: 65076-90$, podendo manter esctitóríos, em qualquer localidade do país ou do
exterior, mediante resolução em Assernblria Geral.

Parágrafo Único: A Fm de cumprir suas finalidades, o.Instituto poderá organizar-se em tantas unidades quantas forem
necessárias, por decisão da sua Diretoria Executiva, poderá abrir filiais, estabelecimentos ou escritórios cm qualquer parte do
pais, coo exterior.

Art. 4º No desenvolvimento de suas atividades do INSTITUTO CONSTRUIR, observará os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, cconomicidade, e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero
ou religião. (Lei 9;790/99, inciso I, artigo 4°)

Parágrafo único. Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio da execução direta de projetos, programas ou planos
de ações, da doação de recursos 6sicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras
organizações sem fins lucrativas e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. (Lei 9.790, parágrafo único, artigo 3°)

Art. 5º O INSTITUTO CONSTRUIR terá como finalidades a:

I.Promoção do amparo social da coletividade;
ILPromoção da educação e o desenvolvimento da cultura;
III.Promoção da integração ao mercado de trabalho;
N.Pesquha e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
V.Proteção à família, à maternidade, à adolescência e à velhice e todos os segmentos marginalizados da sociedade;
VI.Amparo as crianças, aos adolescentes carentes e criação de creches;
VII.Prestação de serviços de consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações governamentais; instituições

privadas e pessoas físicas no planejamento, execução e avaliação de programas e serviços que viabilizem o combate à
pobreza e exclusão social;

VIII.Pmmoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;
IX.Pxomover fomentação de ações que contribuam para manter viva a memória cultural popular relacionada com os usos,

costumes e tradições da diversidade cultural brasileira, promoção da arte e cultura, defesa e conservação do patrimônio
histórico e artístico, do meio ambiente e da educação para o tránsito, do folclore, turismo e ecotutismo;

X.Estimular, apoiar e promover a produção científica, em parceria com o meio acadêmico; promover a capacitação de
pessoal e especialização e treinamento profissional nos âmbitos académico e empresarial;

XI.Palestxas, conferências, seminários, feiras e congressos: realizar diálogos, debates, encontros e eventos com empresas e
outras instituiçõessobre responsabilidade social empresarial e desenvolvimento sustentável, bem corno promover a
participarão dos associados em conferências e fóruns internacionais;

XILOcientação técnica: estimular e orientar empresas no planejamento, mobilização de recursos e aprimoramento de suas
práticas de gestão, de governança e de relações comerciais, visando à implantação de processos e políticas de
responsabilidade social e sustentabilidade no próprio negócio e em suas respectivas cadeias de valor, e organizar grupos

de trabalho para troca de experiência e cooperação na realização de ações de interesse comum;
XIII.Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas vídeos, filmes, fotos, fitas, materiais diversos, exposições

programas de xadiodifasão e serviço de internet afins;
XIV.Pornecimento de mão-de-obra terceirizada;

XV.Locação dc mão de obra temporária;
XVI.Gerenciar pessoas e realizar prestação de serviços e mão-de-obra qualificada;
XVII.Consultoria e assessoria em recursos humanos;

XVIII.Elaborar e executar concursos públicos e seletivos simplificados; r
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U\.Oq anizaçáo e manutcnçao de uma biblioteca e um banco de dados anlinc sobre ti traba I ❑
t1.Produção e distribuiçsio de tefeições e produtos do g peru alimctttfciu; V D
1XI.Prestar serviços de utilidade pública, Intvgrendo•se an wMço de defesa civil sempre que CIri! is P, soulis /+ts
.L'XILPromaçxu do desenvolvimento rcon(ndco e social e combate S pobreza; td1CÍIOP1LMS nv7 8 v 5XXIlLDistribuir e vender produtos e tnatrtiats da prúpda entidade;
X IV.Promoçau de assisténcia à rducnçsia, ú saúde e integraçiIu au mercado de tratrallw bem corna ea¡►acitxçsia profissional;
1.XV.Mi idades de apoio a gesto dc saú(e;
X\VI.Elaborar, acompanhar e executar, projetos e programas dc iiumanitaçk,, recuperaçaa, capaciraçio e inclusir social de

presos e detentos do sistema prisional e penitenciado e hutnartizaçào nos hospitais, asilos e centros dc saúde;
) VlLImpkmentaçao e prvmoçio de ações de combate òs drogas, apoio, tratamento, orientação e assístrncia aos

consumidores de substancias entorpecentes e ás suas famílias; f
C VIII Exercer outras atividades compatíveis com a polidos municipal, estadual e federal de saúde, educação, ao social, i

ambiente e saneamentu brasico, que for atribuída pelos respectivos ór os competentes;
XXI'X.Promoção da segurança alimentar e nutricional;
XXX.Promover atividades dc apoio à gestão de saúde ZP
O .Promover parcerias e convénios, com órgãos municipais, estaduais, federais, ONG'e e empresas privadas;

XXXII.Contrarar, subcontratar, conveniar, subconveniar, intervir e gerenciar contratos e convcníos para a execução
objetivos;

Ari. 6º O INSTITUTO CONSTRUIR adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a
obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficies ou vantagens pessoais, em decorrcncia da participação no respectivo
processo decisório.

Art.7º O INSTITUTOCONSTRUIRnão distribui entre seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou
doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu
patrimônio, auferido mediante o exercício de suas atividades, e os emprega integralmente na consecução do seu objetivo
social

Parágrafo tísico: Não obstante o previsto no capuz deste artigo, o INSTITUTO CONSTRUIR poderá, mediante
autorização da Diretoria Executiva, distribuir bonificações ou prêmios a quaisquer dos seus empregados pesquisadores
decorrentes de eventuais trabalhos publicados e/ou resultados científicos e tecnológicos obtidos.

Ari. 89 Com a finalidade de cumprir seus propósitos a entidade INSTITUTO CONSTRUIR, poderá firmar convénios,
contratos, termos dc parcerias e outros tipos dc avencas com pessoas físicas e jurídicas, de natureza pública ou privada, dc
direito interno e externo, entidades e órgãos públicos da administração direta ou indireta, municipais, estaduais, federais, bem
como, outros setores do governo no âmbito nacional ou internacional, também, poderá atuar por meio da execução direta de
projetos, programas ou planos de ações, da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a quaisquer órgãos do setor público que atuam em áreas
afins.

Art.99 A Associação terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, ou pela Diretoria, na hipótese de
delegação por parte do primeiro órgão, disciplinará o seu funcionamento.

i

SEÇÃO I
Dos Associados e da sua Admissão, Demissão e Exclusão.

Art.10º Os membros da Associação podem ser pessoas nsicas ou jurídicas e dividem-se nas seguintes categorias de
associados:

I - Associados Fundadores-Mantenedores;
II - Associados Benfeitores;
III - Associados Mantenedores.

Parágrafo Único: Para ser admitido como associado, o candidato deve cumprir as seguintes condições:

1. Concordar com o presente Estatuto e expressar, em sua atuação na Associação e fora dela, os princípios nele
definidos;

II. Os candidatos, pessoa natural e os representantes legais das pessoas jurídicas, deverão ter idoneidade moral e.
reputação Ilibada, comprovada por certidão criminal, se solicitada por um dos membros do Conselho Gestor,
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Ill. Ter sido recotuendsdu por pela menos 7 @ois) Asst iad+rr Fuodºd, cs Manttnedur s yu ¡ f+Jppl y p c +, 5
auciai+;

IV. Se Astuciado llctikltnt, aseuniit u rcrtuptiimiuo de runtimur tral,alhirnlo em prr'1 clu dcsenrohimcntr, du in tittnu;
V. Se Associado Mantenedor, asMutnìr u rotnprritnisan de hontat prmtuahnentc cum as runtrilniições tiradas na forma
da presente l'sstatuto.

Art.112 Os Associados ( undadnres•Mantenedores sãn as pessoas Cisicas, que, de turma regular e rclevante, c ntnburm com
dotações de recursos, doações ou cuinodato de bens móveis e imóveis, de turma º garantir a estcuç3u do' nbjetrvra que a ©assaciaçin pretende alcançar, e que tenham comparccklo 3 Assembleia Geral de G,nstituiç3o da Anocizçlrr e usinado a
respectiva Lista de Presença dos Associados Fundadores-Mantenrdn res. v
Att.12º Os Associados Benfeitores são as pessoas (ïsicas ou jurídicas, que, que contribuem com legados, dnnativns e doações
pua a conaecuçào dos objetivos da Associação; que participem ativa e gracíosamentc das atividades da Assaciaçào, oferecendo 2
apoio material e/ou trabalhos, por período superior a 06 (seis) meses; personalidades nacionais ou internacionais, rnrídades ó / ó
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, as quais, convidadas 8 pertencer ao quadro de ºssndado, possam contribuir / `er
ou tenham contribuído ou prestado relevantes serviços para o progresso da Associaçàn, de maneira apreciáveL

Parágrafo brito: Os associados Benfeitores não podem votar.

Art.13º Os Associados Mantenedores silo as pessoas &sicas ou juridícas, de direito público ou privada, que contribuem com a
associação de fortim rclcrattte, com dotações de recursos, ou comodato de bens móveis e imóveis, garantindo os objetivos que
a Associaçno pretende alcançar.

Att.14º Qualquer associado poderá, a qualquer tempo, retirar-se do quadro social da Associaçào, mediante o envio de
notificaç'ao nesse sentido à Diretora Presidente, considerando-se a data da sua saída do quadro social o dia do recebimento da
referida notificaçio pelo protocolo.

Parágrafo Único: O associado não terá direito a qualquer reembolso de suas contribuições à Associaçáo.

Art.15º O Associado poderá, conforme a gracidadc da conduta, ser advertido por escrito, sofrer a suspensào de seus direitos
por período determinado ou ser esduído da Associaçio, na hipótese da ocorrencia dos seguintes es-catas:

1-a obtenção de vantagens ou benefcios pessoais em razio da eondiçio de Associado;
11-a partiápaçào do Associado em entidades ou atividades conflitantes com os interesses da Associação;
III - o aio cumprimento das decisões tomadas em Assembleia Geral;
N - infraçáo às normas do presente Estatuto, especialmente às atinentes aos deveres dos Associados;
V- prática de condutas contrárias à moral, ética, usos e costumes e à lei, que possam macular, de alguma forma a imagem e
a reputação da Assodaçio; e quaisquer outros motivos graves, segundo avaliaçáo da Assembleia Geral.

Parágrafo único: A Assembleia Geral apurará a ocorrëncia dos cremos mencionados no caput, com base em documentaçio
apresentada pela Diretoria Executiva, e aplicará sanções, respeitando o direito de defesa do Associado na Assembleia Geral,
bem como eventual recurso.

SEÇÃO II
Da Composição Social e das Responsabilidades de seus Membros

Art.169 Os membros da Assembleia Geral do Instituto serão seus associados e trio responderão, em qualquer situação seja

por que razia for, pelas obrigações sociais, seja solidária ou subsidiariamente.

Att 172 A nenhum membro do Instituto será intuída a preposição ou representaçáo da entidade, sem que porte instrumento

expresso e determinado de outorga ou delegação de poderes, ainda, ocupe cargo ou funçào determinados expressamcnte neste
Estatuto.

SEÇÃO III
Dos Direitos e Deveres

Art.18º Aos membros do Instituto caberá sua gestão, nos termos deste Estatuto, cumprindo-o e fazendo com que se
cumpram suas determinações.

Art.19º São direitos dos associados em dia com suas obrigações sociais:
a) Votar e ser votado para cargos eletivos;
b) Participar das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinária s, com direito a voz e voto;
c) Gozar dos beneHáos sociais proporcionados pelo instituto;
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d) Proceder a vistorias e visitas técnicas $s atividades desenvolvidas pelu instituto RegISt Clv11 d! Fuiaifwlli1 s
e) Gozar dc prioridades na obtençâa dc serviços ufereridi,s pelo instituto.

ç a
Art. 20 Sio dcvcrea tios associados crtt ala entn suas obtl açtlrs suciaiº

a} Cumptir o disposto neste C statutu e Regimento Interno do Instituto;
b) Atender ris dclibernç es das Âssemhlclas Gerais Ordinirias e I. xtranrdindrias;

e) Comparecer is Assembleias Gerais, quando rcl;ularntente convocados;
ti) Exercer reta e diligentemente as fiutçiies que assumir na direç3o ou 6rg1u colep¡ado do Instituto,
e) Cooperar com u Inuituto na realizaçio de seus objetivos cuntnbuindo assim para seu desenvolvimento

CAPÍTULO III
ADMIN1, TM O

SEÇÃO I
Dos Órg os e Aspectos Gerais

Art. 212 A administraçáo do Instituto é exercida por seus órgãos, observadas as competências a eles atribuídas neste Estatuto.

Art. 229 Sio órgãos do Instituto:
a) Assembleia Geral;
b) Diretoria Executiva;
e) Conselho Fiscal;

U d) Conselho de Administração.

Art.232 Não haverá remuneração para o exercício dos cargos atrrbuidos aos associados. As atuações são inteiramente
gratuitas.

SEÇÃO II
Da Assembleia Geral

Al. 249 A Assembleia Geral é o ato solene da vontade social e será composta, convocada e conduzida pelos membros do

Instituto quites com as suas obrigaç&s e em pleno gozo de seus direitos.

Art. 252. A Assembleia Geral ó o 6rgao supremo do Instituto, de decisão colegiada, que se reunirá ordinária ou
extraordinariamente, e a ela caberá a administração direta da entidade e a deliberação quanto a seus métodos e fins, observado
o disposto neste Estatuto.

Art. 26º A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamente, no primeiro trimestre de cada ano para:
a) Aprovar relatório anual de atividades e contas da Diretoria Executiva, apreciando parecer do Conselho Fiscal;
b) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando for ocaso;
c) Aprovar a programação do Instituto para o exercício seguinte, formalizada através de Plano Anual de Trabalho;
t Referendar a aprovação de novos associados.

Att. 27Q A Assembleia Geral tem por atribuições:
a) Definir a política global da atuação do Instituto;
b) Eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho de Administração;
c) Deliberar sobre reforma do estatuto, inclusive no tocante à administração, mudança de natureza;
d) Deliberar sobre a extinção do Instituto;
e) Autorizar a alteração do quadro social;
1) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;
h) Aprovar o regimento interno;
r) Referendar a admissão de associados feita pela Diretoria;
j) Aprovar a admissão e exclusão dos associados da entidade;
k) Apreciar o relatório da Diretoria Executiva e decidir sobre a aprovação das contas e balanço anual.

Parágrafo Primeiro: As decisões sobre os assuntos enumerados nos incisos b, c e d só poderão ser tomados em Assembleia
Geral Extraordinária, convocada especialmente para essa finalidade, e pelo voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes,
não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço)
na convocação seguinte.

Parágrafo Segundo: a aprovação das contas previstas na alínea k deverá atentar para
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Rag1stru C!1?! is Pe raas Js+rMt► t
t a obsen mda dos ptincipius fund►tnentais dc tontabílida+le e da+ Nutnus llrasíleitas de UAI .I Taikp P „y 78 6 5 8
II • que se dé publicidade por qualquer indo cfuar, mi Mttttramentrr do extrtkio fiscal, ao rrlatfirio de auruladci e das

drmonstraçiies 1 nanreirae da entidade, inrluind++ se as eeuid++es nt fatirsr ile dtt+it+it junto ara INSS e ar+ I't i IS;
Ili - rcalizardu dc auditoria, indusi 'e por auditu es extctm.as indelirntlrntcs se fen o tatu, da aplrrxçio tlra rvenrtuta trturwi
Objeto do Tenra de lxatertiat
IV - a prestaçàu dc contas dc todos tos recutsita e bens de util cnt ptil,lita tetdnrlos I+tia tTtifi;lP ssr3 feita crmfrrrme tktermms
o patág,rafn único do attilnt 70 da Cunstltuíçdtt 1 rtktai /

Ad.2B As Assembleia (raia rct7rrerüo em jnit»rira e:hanuda, se liteemes trt tornos 11 's (cinquenta por rrntc+ mais um
de seus tuciubtus em cxerticio e, cm scFuiadt e (ltima, 30 (trinta) minutos ap6º a prmwira chamada, em qual ror rn rnrw.
Suas dcvisúcs serio torradas por maioria simples dos presentes, rdtrvado os limites deste Estatuto. 1
Parágrafo Primeiro: A rrtm'ocaçau da Assembleia (hta1 seri !cita pela 17irewria t.ixecuriva, por meto dc edital atisa+L+ nu
sede do Instituto e/ou publicado na imprensa local, carrespontMeia escrita, mediante anue de recebimentr► ou outros meus ¡
conrcnkntes, c un antccctl ncia minta de I O (dez) dias. r
P rágeafu Segundo: A cotttotnçào de reuniio catracmiinátía da Assembleia Cttal poderá ser requerida ao presidente, pelf p ó
Conselho Pisca) ou por 1/5 (um quinto) dc seus associados. ' `c`

SEÇÃO III
Da Diretoria

Ari. 292 A Diretoria Executiva é eleita e destituída, a qualquer tempo, peia Asscrnbleia Geral e é composta por 2 (dois)
membros, sendo um deles o Diretor Presidente e o outro Diretor Financeiro, com as atribuições previstas neste Capitulo.

Parágrafo primeiro: Fica assegurada aos Associados Fundadores-Mantenedores a vantagem de indicar o Diretor presidente e
o Diretor Financeiro.

Parágrafo segundo: O mandato dos membros da Diretoria Executiva, serio por um período de 4 (quatro) anos, podendo ser
reeleitos,

Art.302 A Diretotia Executiva manterá contatos permanenres com instituições públicas e privadas, nacionais e
internacionais, cisando obter eolaboraçito e apoio em atividades de interesse comunitário.

Art. 31$ As atividades dos membros, dirigentes e conselheiros, bem como dos associados, serio inteiramente gratuitas, sendo
vedado o recebimento de qualquer remuneraçáo, gratificaçáo ou bonificaçio.

J

Ad. 32º Compete à Diretoria Executiva:

a) Elaborar e submeter º Assembleia Geral a proposta de programação anual do instituto;
b) Executar a programação anual de atividades do Instituto;
e) Elaborar e apresentar i Assembleia Geral o relatório anual;
d) Reunir-se com instituições publicas e privadas para mútua colaborado em atividades de interesse comum;
e) contratar empregados e prestadores de serviços, especificando as respectivas atribuições, bem como demiti-los ou
desligá-los;
O Regulamentar as ordens normativas da AG e emitir ordens executivas para disciplinar o funcionamento interno da
instituição;
g) Decidir juntamente com a Assembleia Geral o destino do instituto;
h) Propor a reorganização da Diretoria Executiva conforme necessidades do instituto ou vacáncía;
ï) Aprovar a admissão de novos associados na entidade;
j) Outras funções que lhes forem atribuídas pelo respectivo regimento, aprovadas pela Assembleia Geral.

Aro. 332 Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores Executivos, caberá ao outro Diretor que
por ele vier a ser indicado exercer as funções do Diretor ausente ou impedido.

Art. 34Q Em caso de vacância no cario de qualquer dos Diretores, será automaticamente convocada uma Assembleia Geral
para eleger novo Diretor no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art.35º A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, urna vez por mcs e extraordinariamente sempre que convocada
por um Diretor Executivo.

Art. 364 As reuniões de Diretoria somente se instalarão com a presença de todos os seus membros e deliberarão pela maioria
dos presentes. Na hipótese de empate, o Diretor-Presidente terá roto de qualidade.

A►t. 372 As reuniões da Diretoria serão lavradas em ata e assinadas por todos os presentes.
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t.rrr-rryrit ► r s t& l üArt. 389 A Aasutiaç3o trr3 representada, ativa e pa≥;sivamrntr, judicial e exltajuiLcialrtunte, por 2 (dou) membros s u
Executiva tm conjunta, nu de 1 (wn) tr►tn 1 (uni) [)Iuhir, intluri►c na ttltlnay u de quaisquer au.r&,s,
cvnticttios, conttxtoa termos de enuperação, aestuiaçe&s e a k' õci a pr►►jctus,1Tu►gramss ou pesquisas tr►ajuntas cem outros
cáti;los, entidades ou ittstituiçi►ce previstas neste l statutu.

Parágrafo Primeira: Salvo quando da cseéncía do tnansbtur for ubtil atc:►ria a fr►tuta pública, os tuatulatáriut atrão trinuituidos
por ptocuraçao por i►tstrwnent►► particular assinada ¡does membros da [)úttoti,r, no qual ttries espccif►tid„+ rn prxlcres
outorgados. As procurações tetàn prazo vI; ncla de 1 (um) ano, com cxreç3a daquelas rr,m poderes ad judicia.

Paul afiz Segundo: As citações e notifieações judiciaIs ou extrajudiciais seria (citas na praxes da [iitrtxrta.I'rraiden te.

l' n grafo Terceiro: I3 concedida, exclusivamente a Diretora-I'residcnte ou ao representante legal em extrekin d,
Associa}io, a faculdade dc delegar a (unçio de movimentaçào das contas bancárias cm nome da mesma, por meio de Ofkv
devidamente assinado.

Art. 392 Compete ao Diretor presidente

a) Convocar e presidiras reuniões da Assembleia geral; Q
b) Diligenciar a obscrvincia, tio Instituto e em seus cnmpreendimcntos, das disposições legais e estatutíria
e) Executar a programaio anual de atividades do Instituto;
d) Regulamentar as Ordens Normativas da Assembleia Geral e emitir Ordens Executivas para disciplinar o
funcionamento de seus serviços e empreendimentos;
e) Contratar e demitir tonelonirios;
t) Promulgar c fazer cumprir as resoluções da Diretoria Executiva;
g) Gerenciar e administrar o Instituto, através da Diretoria Exccutiva;
h) Praticar, na forma do presente estatuto, os atos administrativos e gerenciais necessírios â consecução dos objetivos
do instituto;

i) Representar isoladamente o INSTITUTO CONSTRUIR cm licitações, coto poderes para formular ofcnas,
lances de preço, recorrer, renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase do processo Gcitatório e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame;
j) Assinar em conjunto com o Diretor Financeiro, toda movimentação financeira e bancária do INSTITUTO
CONSTRUIR e demais documentos relativos às despesas e a movimentação bancíria dos recursos; Assinar cheques
emitidos; Abrir contas correntes; Receber, passar recibo e dar quitação; Solicitar saldos, extratos e comprovantes;
Requisitar talonários de cheques; Retirar cheques devolvidos; Endossar Cheques; sustar/contra - ordenar cheques;
cancelar cheques, baixar cheques; Requisitar cartão eletrônico; Movimentar conta corrente PJ com carrão eletrônico;
Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; Efetuar saques - conta corrente; Efetuar pagamentos por meio eletrônico; Efetuar
transferencias; Emitir comprovantes; Encerrar contas de depósito; Efetuar pagamentos das despesas realizadas; Efetuar
pagamentos relativos aos encargos sociais e financeiros;
k) Implementar mecanismos para a promoção da imagem externa do Instituto.

Art.40Q . Compete ao Diretor Financeiro:
a) Apoio administrativo;
b) Atualizar e controlar arquivos e cadastros;

`J e) Controle de bens, materiais e patrimônios;
d) Atualizar as operações realizadas pelos associados;
e) Elaborar e implementar procedimentos administrativos para o funcionamento inerente a área de atuação;
f) Supervisionar os projetos do Instituto;
g) Secretariar as reuniões da diretoria e assembleia geral e redigir as atas;
n) Publicartodas as notíciasdas atividadesdo instituto;

i) Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos;
j) Assumir o mandato, em caso de vacáncia, até seu término;
k) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Diretor Presidente;
1) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dias a
escrituração;
m) Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas;
n) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;
o) Apresentar, semestralmente, o balancete ao conselho ifscal;
p) Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

y) Representar isoladamente o INSTITUTO CONSTRUIR em licitações, com poderes para formular ofertas,
!atoes de preço, recorrer, renunciar ao direito de interposição dc recursos em qualquer fase do processo licitatório e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame;
r) Assinar em conjunto com a Diretora Presidente, toda movimentação financeira e bancária do INSTITUTO
CONSTRUIR e desmis documentos relativos às despesas e a movimentação bancária dos recursos : Assinar cheques
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,x emitidos; Abrir contas cimentes; Reerbrr, passar recibo e dat i cita &i Solicitar •1135f ?t trpeRequisitar talankios de cheques; Retirar cl,eques drrt,lrïdc,at Pndtrasat t7,trlucs; t 's!i} si J1 »' I fou
cancelar cheques, baixar cheques; Requisitar catt3u cirtrí,nlcu; t hn irnrntat n,nta corrente PJ cum rarear, tletn,nkr,,
Cadastrar, atar e desbloqucar acoitas; I frtttar saquei - conta cimentei 1'.f€luar pagamrnrtn fui meio €ktri nktr, I:irtuar
transferências; Emitir ccunprnrantea; ltt irar ctrntaa de tlcpcísitrn; Efetuar ¡Tapamentos alas deapt aa resi►radis; Efetuar
pagamentos rdatiros aos encargos sociais e iirtanreitva,

Art.41º A Diretoria Executiva pOJetil instalar órglus de catxter técnkD crmificr, para seu a sorºtrena, e ïntlitar ire seus
membros A, sendo nu mínimo n estrutura d.r r

1 - Secretaria, a quem compete secretariar as reuniões da diretoria e asscmblria cral e raar aa atas/ publicar cridas as
notícias das atividades da entidade;

II - Núdeo dc Apoio Científico e Tecnológica, a quem compete elaborar planos e estudos visando deaenvolvimeno) de
atividades do Instituto, através de: oferta decursos, elaboraçxo de projetos, elaborar propostas e atividades de capadtaçirr,
IU - Núcleo Contibiíl, a quem compete coordenar e supervisionar a gest3o contábil e a etaboraçao da prestaçso anual c1
contas e da proposta orçamentam para cada exercício;
IV - Núcleo de Comunicação, a quem compete estabelecer uma lig4o entre o Instituto e o público, administrando a
infoamção, desenvolvendo as atividades dc assessoria a imprensa, publicidade & propaganda e relações públicas;
V- Núcleo Jurídico, a quero compete orientar e assistir juridicamente a Diretoria Executiva, no tocante is quesrôca legais,
para-legais e consultivas.

ó
ç

SEÇÃO IV
Do Conselho Fiscal

Art. 429 O Conselho Fiscal é o órgo responsável pela fiscalizaçáo da administraçào contábil-financeira e de controle interno
da Associação, sendo composto de 2 (dois) membros efetivos, todos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária.
Partgrafo Primeiro: Fica assegurada aos Associados Fundadores-Mantenedores a vantagem de indicar 1 (um) membro
efetivo do Conselho Fiscal, que será o Presidente.
Patdgrafo Segundo: Os membros do Conselho Fiscal exerceria suas funções por um período dc 4 (quatro) anos, podendo
ser reeleitos;

Parágrafo Terceiro: O Conselho Fiscal reunir-se-á, quando instalado, trimestralmente e, extraordinariamente, sempre que
necessário, mediante eonvocaçio do Diretor-Presidente.

Att.43º . O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que sio conferidos por lei, sendo competente, dentre outras
atribuições, para:

I - opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo
pareceres para os organismos superiores da entidade, devendo a Diretoria Executiva prestar todas as informações
solicitadas;
II - examinar as contas da Diretoria Executiva no final de cada exercício, submetendo-as à aprovaçio da Assembleia Geral;

III - auxiliar a Diretoria, sempre que solicitado;
IV - sugerir a coritracação e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes e;
V - convocar extraordinariamente a Assembleia Geral.

SEÇÃO V
Do conselho de Administração

Art. 44° O Conselho de Administraçáo é o órgio de deliberação superior do Instituto, sendo constituído por 2 (dois)
membros pela Assembleia Geral, cuja composição, respeitara a seguinte formação:

1-Um membro representante de Entidade da Sociedade Civil;
11-Um membro representante da Comunidade.

Parágrafo Único: Os representantes previstos nos incisos I e II devem corresponder a mais de 50% da composição do
Conselho e devem ser escolhidos no ámbito da comunidade beneficiaria dos serviços prestados pelo Instituto e atenderão aos
requisitos de notória capacidade profissional e idoneidade moral.

Art. 45° Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho de Administraçio terão mandato de 04(quatro) anos,

admitida uma recondução. Parágrafo único. Os conselheiros eleitos para integrar a diretoria da devem renunciar ao assumirem
funções executivas.

Art. 4ô° O conselho de Admiaistraio elegi um presidente, dentre seus membros que terí atribuição especifica de convocar
as reuniões, bem como presidi-las.
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M, 4? O Conselho dc Adminrstrarçan reúne-se tirdinarixtnente 2(duas) vrxes por ano p t 4is rç1ynj Iits>rcrssátio mediante convocação do Presidente riu Conselho, nu por rcquerimentn de dois krçus os membros da s m
Geral

Ari. 4S Ao Conselho de Administraçiu compete:
n) Luar o ámbito dc atuado do Instituto, para consecução do seu ubjetirfi,r
b) I tscaózar o cumprituemo das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e cr nt kis e as

contas anuais do Instituto, cota o auxilio dc auditoria externa quando nrtt ráia.
e) Zelar pelo eamprinicnto dos objetivos u que se propõe o Instituto e fazer cumpirs as dchkra;f es de assembkje

r
Geral. /1Wi
Art. 49° A perda do cargo dos membros do Conselho de Administraçao, do Conselho Fiscal e da Diretoria te dará nas 0
hipóteses de abuso de mandato ou in(raçáo das disposições estatutárias„ assrgu a4o sempre o direito de defesa, decisão que
cabeei à Assembleia Geral ij

Aro. 50" O Instituto nio temunerara os membros do Conselho de Administmçio e Fiscal, ficando expressafnrnte vedado por

parte de seus membros o recebimento de qualquer lucro, gratifcaçào ou bonilicaçio ou venta rgero, exceto ajuda de custo para
comparecimento em reunião ou Assembleias. 3 g

4 4 cn r
Att. sr Para atendimento de Lepslaçïo dc ente federado que disponha de Conselho de Administração cora estrutura Q
diferenciada da disposta neste estatuto, o Instituto poderá constituir Conselho de Administraçao`especí&a, ainda que com
composição e competéncia distinta, para exercer as atnbuiçôcs referentes aos contratos de gestxo celebrados ou que preterida
celebrar.

Parágrafo Ünica A deliberação que instituir o Conselho de Administraçio específico constara cm ata de Assembleia Geral,
remida para tal 6m-

Art. 52° O patrimônio do Instituto compor-se-á dos bens móveis e imóveis a ele pertencentes, ou que vierem a ser adquiridos
por compra, doagao, cessáo de direitos ou legados; bens e direitos provenientes de rendas patrimoniais; bens e direitos
derivados das atividades exercidas pela entidade; conmbuiçôes, donativos ou auxílios de qualquer tipo ou natureza; prestações
dc serviços; aplicação de receitas e outras fontes; convénios, apoios e financiamentos, desde que não incomparáveis com o livre
desenvohrimento das atividades da associação.

Parágrafo Primeiro: A assoriaçáo não distribuirá, entre seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores,
eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, parttapaç&s ou parcelas do seu patrimônio,
auferidos rnedraate o exercido de suas atividades e os aplicará integralmente na consecução do seu objetivo social
Parágrafo Segundo: Todo pattïmônio, bens, rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente
na mamute çio e no desertvoMrnento de seus objetivos institucionais, ressalvados os gastos despendidos e bens necessários a
seu funcionamento.

Parágrafo Terceiro: O patrimônio do instituto deverá responder por suas obrigações, não sendo os Membros e quaisquer
outros mantenedores ou colaboradores responsáveis pessoalmente, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações do
Instituto.

Parágrafo Quarto: A alienação, hipoteca, penhor, veada ou troca dos bens patrimoniais da associação poderá ser decidida
por deliberação da Diretoria Executiva, submetendo a decisão para referendo da Assembleia Geral extraordinária, convocada
especificamente para tal fim.

Art. 53° Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser obtidos po.r

a) Ternos de Parceria, Convcnios e Contratos firmados com o Poder Público para financiamento de projetos na sua área
de atuação;

b) Contratos e acordos ifrmados com empresas e agências nacionais e internacionais;
c) Doações, legados e heranças;
d) Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob sua administração;
e) Recebimento de direitos autorais etc.

Parágrafo Único: O INSTITUTO CONSTRUIR terá como fonte de recursos para manutenção de suas atividades a
execução de Projetos Sociais, Programas, Sistemas ou Planas de Ações, doações de recursos fisicos, humanos e financeiros,
e/ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem finalidade econômica e a órg`ao do setor público
que atuem em áreas afins direta ou indiretamente.

Seanned. with `CamS`cann r



CANTUÁEM DE AZ.F V6p

CAPITULO v Registro CI,!! ir Puywu lurlail
PL1 Ç0rs MlCR0F».MI; Tty 7 8 6 5 8

Art. 54° A Diretoria SCr eleita com frase nos seguintes critcrim:
1-. Associado pertencente ao quadro social na categoria de Associ du Fundador;
It - pienn gozo dos direitos estatutirins, bem como quitnç3n com as ubrig.açôes estatut.riar;
IIl - Ekiçiio decidida pela anuência da maiotia simples dos associados presrntes em Assembleia Gerai, nOS rrrrrtr,1 dr.
artigo 31.

Art. 5S° Logo após a proclamaç3o do resultada da nova Diretoria, novo Conselho Focal e nOvo Conselho de Administraçiu,
os membros eleitos serào empossados em seguida ou posteriormente em data a ser marcada.

F

CAPÍTULO VI
DISPOSICbES GERAIS

Art. 56° A Associação sccí dissolvida por em Assembleia Geral Exttaordiaária, convocada especialmente para finalidade,r i - ' e pelo goto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, raio podendo ela deliberar, em primeira convoeaçao sem a maioria
absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) na convocaçao seguinte, quando se tornar impossível a continuação

!I. L1 de suas atividades.

Art. 57° Em caso de dissoluçáo da entidade, o patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada como
Organizaçso da Sociedade Civil de Interesse Público, preferencialmente com o mcsnao objetivo social.

? W.-
c.

:r

S2
a

L W

=_•'g

r -

dá ,jUt

e

ci

Parágrafo Único: Na hipótese de obtençio e posterior perda da quali6ciç3o como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou a
qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos mesmos termos

Art. 58° O ptcsente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, pelo voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes,
não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço)
na convocação seguinte, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.

Art. 590 Os casos omissos serio solucionados pela Diretoria e referendados na próxima Assembleia Ordinária que ocorrer.

Art. 60° A Associação poderá contar com a contrbuição de colaboradores, pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
pado, que contribuem para o desenvolvimento da Associação, sob a forma de eonvmios, parcerias, doações de bens móveis Q
ou imóveis, recursos, ou de contribuições sociais de qualquer ordem.

Parágrafo Único: Para serem admitidos como colaboradores, os interessados deverão ser indicados por pelo menos dois '
Associados e unanimemente aprovados pela Assembleia Geral.

Art. 61° O exercício financeiro da Associação coincidirá com o ano eiviL

Ar. 62° Este Estatuto eatraaí etn vigor após o seu Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Ara. 63° Fica eleito o foro da Comarca de São Luís/MA para qualquer ação fundada neste Estatuto. z áa

UM,

. `ó-á
4W

i

tuá

São Luís/MA, 19 de janeiro de 2024.
+ s'

ªmb •
ã <=mos
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Posa judiaano TJMP Sao
ÂVERBA02882B$JKA*WUWO44VAABIt120312024 O Q
o31a43 Aox I52. Pwte(SZ INSTITUTO
CONSTAURJPJ-78658. Total RS 174,93 Emd RS
167,23 FERO AS 4,68 FADEP RI 6,21 FEMP Ri 621
Catadto aa htfiaNae aVoa Pcbr

EI.I 1G AItAU O 1 VALHO SILVAJ
CPF: 923.051.393-34

Diretora - Presidente

REGISTRO ICVIL DE PESSOAS JURiDICCASS
CENTRO E ÂPRESARIALVINICIUS DE MORAES, LOJA 4•CÀLHAU
O presente iqcr egto encontra-se AVERBADO no

Reg. n° L 1.1.1 3 U e e rtbrío eregistrado emrpiçr fg esio t_uts, 1 11Att UZ
Ar. José Tadeu Cantuârta de Azevedo

Oficial

José Tadeu Cantuerla de Azevedo Filho
Glenda MedelrosAraujo Saldanha

Substitutos

M&lsea Sousa Rodrigues
Ceiane dos Santos Pestana

- Escrevente Autorizado

B O

Advogado

B27d'"w

Scanned. withCarnScanner



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

9

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERODEINSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DE ABERTURA

05.461.18610001-08 09112/2002

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO CONSTRUIR

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
INSTITUTO CONSTRUIR DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde
P '

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas ,Oc..
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra Q

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária Pgs•
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.41.4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.50-0-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
94.30.8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 -Associação Privada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

AV PROF.CARLOS CUNHA,SL.815/MEDICAL CENTER 1 ********
JARACATY

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

65.076-820 RENASCENCA SAO LUIS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

I.CONSTRUIR@OUTLOOK.COM (98) 8526-0251

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+iir*

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 14106!2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
}i{{}iii ifriii*K

s
n

1
i

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 111Emitido no dia 10/11/2025 às 09:21:33 (data e hora de Brasília).
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA
QR

CNPJ:

05.461.186/0001-08

NOME EMPRESARIAL:

INSTITUTO CONSTRUIR

CAPITAL SOCIAL:

u

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessc

Nome/Nome Empresarial:
ELIZANG ELA ARAUJO CARVALHO SILVA

Qualificação:
16-Presidente

u

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparece

Emitido no dia 10/11/2025 às 09:21 (data e hora de Bras1ia).



INSTITUTO
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Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA Pss
Endereço: Praça Dias Carneiro, nº 402, bairro Centro - Cep. nº 65.690-000, Colinas, Maranhão

Pregão Eletrônico nº 043/2025

Processo Administrativo nº 061/2024

Ao

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de

terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Colinas e suas Secretarias.

( -L} t 1,7 _l I Ì T [ ! /-7/-7f-:T)
1 í\i i. _. i,...! 1, AS [)_ IrI! ;l

Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Conter Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CNPJ: 05.61.186/0001-08



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO CONSTRUIR

CNPJ: 05.461.186/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:01:51 do dia 16/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/03/2026.

Código de controle da certidão: E286.0B63.8295.F7D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E d DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO CONSTRUIR

CN PJ: 05.461.18610001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas ifliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:52:36 do dia 07/11/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/05/2026.

Código de controle da certidão: 3F9C.4F62.8D05.05ED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

U
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CAIXA ECQNÕMICA:F'EDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.461.186/0001-08

Razão INSTITUTO CONSTRUIR
Social:

Endereço: AV PROFESSOR CARLOS CUNHA 1 / JARACATY / SAO LUIS / MA / 65076-
82a

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/10/2025 a 26/11/2025

Certificação Número: 2025102822245824631092

I Informação obtida em 10/11/2025 09:22:06ì

A utilização deste Certificado para os ifns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V -

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 05.461.186/0001-08 FOLN S

Razão social: INSTITUTO CONSTRUIR PFoc rf
P55.

Data de
Data de Validade Numero do CRF

Emissao/Leitura

28/10/2025 28/10/2025 a 26/11/2025 20251028.22245824631092

'10/2025 07/10/2025 a 05/11/2025 :2025100720035824631017

18/09/2025 18/09/2025 a 17/10/2025 2025091820185824631006

29/08/2025 29/08/2025 a 27/09/2025 2025082902385824631021

08/08/2025 08/08/2025 a 06/09/2025 2025080821055824631092

20/07/2025 20/07/2025 a 18/08/2025 2025072005205824631053

01/07/2025 01/07/2025 a 30/07/2025 2025070106015824631027

12/06/2025 12/06/2025 a 11 /07/2025 2025061209345824631037

24/05/2025 24/0512025a22/06/2025 2025052401155824631060

05/05/2025 05/05/2025 a 03/06/2025 2025050503475824631047

16/04/2025 16/04/2025 a 15/05/2025 2025041604385824631072

28/03/2025 28/03/2025a26/04/2025 2025032802175824631010

09/03/2025 09/03/2025 a 07/04/2025 2025030901075824631050

1$/02/2025 18/02/2025 a 19/03/2025 2025021807105824631004

/01/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 2025012511245824631044

05/01/2025 05/01/2025 a 03/02/2025 2025010501505824631001

17/12/2024 17/12/2024 a 15/01/2025 2024121702265824631039

28/11/2024 28/11/2024 a 27/12/2024 2024112802405824631040

09/11/2024 09/11/2024 a 08/12/2024 2024110901435824631002

20/10/2024 20/10/2024 a 18/11/2024 2024102005425824631008

01/10/2024 01/10/2024 a 30/10/2024 2024100122505824631000

12/09/2024 12/09/2024 a 11/10/2024 2024091209135824631000

24/08/2024 24/08/2024 a 22/09/2024 2024082407005824631069

05/08/2024 05/08/2024 a 03/09/2024 2024080508305824631010

17/07/2024 17/07/2024 a 15/08/2024 2024071719065824631005

28/06/2024 28/06/2024 a 27/07/2024 2024062819005824631073

09/06/2024 ! 09/06/2024 a 08/07/2024 2024060901295824631063

21/05/2024 21/05/2024 a 19/06/2024 2024052106575824631019

02/05/2024 02/05/2024 a 31/05/2024 2024050219010839958801

13/04/2024 13/04/2024 a 12/05/2024 2024041301403559112820



ryJ $}° ;.E m ssai LiT tura

06/03/2024

3 9yf

06/03/2024 a 04/04/2024

(t

2024030618534205959620
i

16/02/2024 16/02/2024 a 16/03/2024 2024021602455509687906

28/01 /2024 28/01/2024 a 26/02/2024 2024012801394212221620

09/01/2024 09/01/2024 a 07/02/2024 2024010906322171106391

21/12/2023 21/12/2023 a 19/01/2024 2023122107363807761249

02/12/2023 02/12/2023 a 31/12/2023 2023120201174794125008 y

13/11/2023 13/11/2023 a 12/12/2023 2023111319002317394727

e

F ti
Resultado da consulta em 10/11/2025 09:22:12
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTTÇ. 00 TRABM HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

eFoo ✓
(MATRIZ E FILIAIS)Nome: INSTITUTO CONSTRUIR

CNPJ: 05.461.186/0001-08

Certidão n°: 56476654/2025

Expedição: 24/09/2025, às

Validade: 23/03/2026 - 180

de sua expedição.

13:50:07

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que INSTITUTO CONSTRUIR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 05.461.186/0001-08, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dút :.filas e ,tal stees: ^ndt-`st. jus .hr
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS

Nome: ELIZANGELA ARAUJO CARVALHO SILVA

CPF: 925.051.393-34

Certidão n°: 56476780/2025

Expedição: 24/09/2025, às 13:50:17

Validade: 23/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ELIZANGELA ARAUJO CARVALHO SILVA, inscrito(a) no CPF

sob o n° 925.051.393-34, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

D ícic'a.; .e . ages'. es: cndt@z.jUs.br



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: INSTITUTO CONSTRUIR

CN PJ : 05.461.186/0001-08

CERTIDÃO EMITIDA em 10/11/2025, às 09:24:23

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 07/11/2025, DESOBRIGADO de reservar
percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput, da CLT.

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de veriifcação
jpQcMóvzWkYFx3G.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho.

3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 07/11/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados.

4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 07/11/2025 podem não se
.► refletir nesta certidão.

5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT.
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei n° 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo.
7. Esta certidão não é válida para os estabelecimentos dos Serviços Nacionais
de Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAR, SENAT e SESCOOP).
8. As empresas enquadradas como ME ou EPP e, portanto, isentas do dever de
contratar aprendizes, conforme art. 51, III, da Lei n° 123, de 2006, não terão seu
enquadramento comprovado por esta certidão. Cabe ao órgão que realiza a
licitação informar às empresas licitantes quais documentos exigirá para
comprovar o efetivo enquadramento como ME ou EPP.
9. Esta certidão foi emitida em 10/11/2025 e tem prazo de validade de 30 dias.



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 05.461.186/0001-08

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 05.461.186/0001-08
DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/11/2025, às 09:26:09, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n" 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 6CSYU5VS7H

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 dei



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 925.051.393-34

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

• SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 925.051.393-34
DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/11/2025, às 09:26:33, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 7A2XB8YCX9

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 de 1



PREFEITURA DE SÃO LUÍS S

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE origéfí EDESIM
DADOS GERAS
TIPO DE PESSOA: JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3682417980 CNPJ: 05461186000108
NOME EMPRESARIAL: INSTITUTO CONSTRUIR

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

NATUREZA JURÍDICA: 3999 - Associação Privada
CBO: -

DOC. CONSTITUIÇÃO: ESTATUTO/ATA ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:12/03/2024

ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE:

CAPITAL SOCIAL: 10,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REG. TRIBUTÃRIO: Normal TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: N?O REGIME PAGAMENTO:DE COMPETENCIA

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS

LIVRO: 0 FOLHA: 0 DATA DO REGISTRO: 09/12/2002

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMALPEQUENO PORTE

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL:

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÁRIA

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:1

ENDEREÇO: AV PROF.CARLOS CUNHA,SL.815/MEDICAL CEP:65076820

COMPLEMENTO: SALA 08 BAIRRO: RENASCENÃIA

POVOADO: ZONA RURAL:

CCIR: NIRF:

DATUM REFERÃSNCIA: LATITUDE:

LONGITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

E-MAIL iprimegestao@outlook.com

TELEFONE (98) 70094224

E-MAIL sem@email.com

sem@email.com



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS ........ . .
OBJETO SOCIAL

null S

7

FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimento Fixo eco

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

782050000 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA

783020000 FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

823000100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E

855030200 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

859960400 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

880060000 SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

866070000 ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE SIM

722070000 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS SOCIAIS E

943080000 ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

781080000 SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA

829979900 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS

854140000 EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO

900190100 PRODUCAO TEATRAL

900190200 PRODUCAO MUSICAL

949950000 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

REPRESENTANTES''E QS,4

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL

Legal 79906184353 ERYVAN SANTOS FERREIRA

Contábil 04981727321 HELLEN BATISTA DOS SANTOS

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO

79906184353 ERYVAN SANTOS FERREIRA ADMINISTRADOR 0%

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

)ENTÍF!CAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: 0

t,

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADEDE QUADRAS: 0

QUANTIDADEDE CINEMAS: 0

Local: SAO LUIS / MA, 22/05/2025

CP F/C N PJ: 05461186000108

Nome/Razão: INSTITUTO CONSTRUIR

Contribuinte

null

Servidor
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS s'.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA F0'-

2025 Pyh

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

'; INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ NÚMERO DE CONTROLE

3682417980 05.461.186/0001-08 92120253478779

RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO CONSTRUIR

NOME FANTASIA

IPRIME

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AV PROF.CARLOS CUNHA,SL.815/MEDICAL CENTER JARACATY SALA 08 N°1, RENASCENÃ$A
65076820 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
866070000-ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE

782050000- LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA

783020000- FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

823000100- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

855030200- ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

RESTRIÇÕES
Este Contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2025 75O95D1 C98D0A720973FD19F5598D330

:Í •A. •...._A e A.. ``
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 269170/25 Data da Certidão: 16/09/2025 09:32:05

CPF/CNPJ 05461186000108 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conifrmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
U

Data Impressão: 24/09/2025 13:43:33



a Resultado da Validação da CertidSo Negativa de Débito i

NO da Certidão: 269170/25

Data de Validade: 15/12/2025 09:32:05 y
Data de Emissão: 16/09/2025 09:32:05

Inscrição Estadual: 0 t _
CPF/CNPJ:05461186000108 G '

Razão Social: \ QOG'
ln: `rinsUltaK p àfr ;

Desenvolvido-pela Sefaz/COTEC - 2005-2009



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

M

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 094999/25 Data da Certidão: 09/10/2025 07:40:11

CPF/CNPJ CONSULTADO: 05461186000108

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

{erma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07101/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

U

Data Impressão: 10/11/2025 09:22:41



CERTIDÃO VÁLIDA!

F
OG

Q- /

N° da Certidão: 094999/25

Data de Validade: 07/01/2026

Data de Emissão: 09/10/2025 07:40:11

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNP]: 05461186000108

Razão Social:

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009

Y
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATNA

Número da Certidão: 00011798902025

Validade: 27/12/2025

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.
#baixaempr

DADOS DAPESSOAJURÍDICA

CNPJ: 05.461.186/0001-08 Inscrição Municipal: 3682417980

1 Razão Social: INSTITUTO CONSTRUIR

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

1 866070000 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 29 de agosto de 2025 as 09:14, sob o código de
autenticidade n° 94A8DB21E032FA8DB066F3A3C9C5E80D.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER ENTENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N° da certidão: 12503336876Data emissão: 24/09/2025

Código de Validação: 9be1415fd4Data de validade: 24/11/2025

NOME: INSTITUTO CONSTRUIR

CNPJ: 05.461.186/0001-08

_,d Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

,i b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 24/09/2025 N° da certidão: 12503337171

Data de validade: 24/11/2025 Código de Validação: a4a31f70bb

NOME: ELIZANGELA ARAUJO CARVALHO SILVA

CPF: 925.051.393-34

FILIAÇÃO:

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



INSTITUTO

wQ .CONSTRI

Fó JHA
Ao PRQc: n
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Endereço: Praça Dias Carneiro, nº 402, bairro Centro - Cep. nº 65.690-000, Colinas, Maranhão

Pregão Eletrônico nº 043/2025

Processo Administrativo nº 061/2024

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de

terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Colinas e suas Secretarias.

(i ï: R EJr H [7 P T)
'7 :L' tÃi ' Li (í\ Li LI Lf\

Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CNPJ: 05.461.186/0001-08
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CANTUARIA DE AZEVEDO
Registro Civil de PessoasJurídicas

MICROFILME 28 O O 1

TERMO. DE ABERTURA

Livro Diário

Numeral: 2 folha: 1

Contém este livro 72 folhas numeradas do No. 1 ao ` 72 emitidas através de processamento eletronico
de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/1212023.

Nome da Empresa ........................: INSTITUTO CONSTRUIR

`J -
Ramo .............................................: Atividades de.apoio a gestão de saúde

Endereço ..................................:...: AVENIDA PROF:CARLOS CUNNA,SL815/MEDICAL CETER 1

Complemento ................................SALA 48

Bairro .........................................:: RENASCENCA

Municiplo ......... ..........................m. SAO LIJIS

Estado .. ...................................: MA

Inscrição no CNPJ .........................: 05.461.186/0001-08

Inscrição Estadual...........................

Registro na junta...........................

.,.,scrIção Munidpal...,......* ..............:

Encerramento do exerdcfo social em: 31/12/2023

Poda >iudroano TJMA SWa
pfn NUTo 2EPD2 n aa 3z7WX54. 0410812024 ©•,n .
004&3& Atar tãt, Pwt4(tr IN$TITU70
C fJ5TRUIF1/PJ40011. Total H4 *64 Emoi RS 34,62
IERG RÇ 1.04 FPD P 115 135 FEMP Ri T.9o Oofl JIW
rnht$sllealalimu p abr Li

Potl r.kuIaarin TJMA Sela LI..t 1 :iREOTER029826R8TQ1TI32f3DVP7X15, 3410612024
245:1&, Ata 15.7.1. Pw1e($Y 1NS11T11TO
CC%VSTRWAIPJ-80011. Totcs FtS 9L56 Eiriai RS SUO
FUIORS 2.45 FADEP R$.3.27 FEMP 115 3.27 C x oiále
sm nr4atnadn trnap.W .

Por Judc₹ano TJMA. $ 1
AR{]IJEY829826908 KW3R4R820L43.6410612024 L1J ' 1
04527, Ata 15.22. Pwt itX INSTITUTO s
CONSTRUIRIPJ 50011. Toial Rb 12,60 Ereot Rá 11.30 P1t
FERG R 0,32 FADEP Ri o 44 FEMP RS 0,44 e4t*
nmttt t179elaijnalJ&br L.,t i•r

cANTUÂRIA D AZEVEDO
REGISTRO CIVIL.DE PESSOAS JURID1CAS
CENTRO EMPRESARIAL Vi.4ICIUS DE MORAES, tWA4-CALHAU
O present t oç,up1çpto encontra-se AVERBADO? no
R.g, n° 1! U 3 U e a rtbrlo s
registradg,gm microfI , O U Iiz.

osá Tadeu Canºuària de Axevo

José Tedeu Cantaária de Azevedo Filho
Gtenda Medeiros Araujo Saldanha

Substitutos

Mefssa Sousa Rodrigues
Celiane dos Santos Pestana

Escrevente Autorizado.

VALIDO SOMENTE CW4O SELO DE FtSCAUZAÇAO
SAO LUIS, 01/01/2023

ELIZÁ GELA RAU70 CARVAtHO SILVA
PRESIDENTE

CPF: 925.051.393-34

'MÂURI EAST05 DE CASTRO
Contador CRC - MA No. 7937
CPF: 819.511.753.87



CANTUÁRIA DE AZEVEDO
Registro Civil dë Pessoasjurídicas

MJCROFiLME n g p o i
TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 2 Folha: 1

Contém este livro 72 folhas numeradas do No. 1 ao: 72 emitidas através de processamento eìetronico
de dados, que servirá de Livriô Diário da empresa abaixa descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa ........................ INSTIMO COi•IS7RUIR

O
F /

FF

Py

Ramo .................................. .........: Atividades de apoio à gestão de saúde

Endereço ........................................AVENIDA PROF.CARLOS CUNHA;SL815/MEDICAL CENTER, 1

Complemento ...............................: SALA 08

Bairro ........... ...........................: RENASCENCA

Municipio .u... ..•...a...........N.rd.s S. O L JIS

Estado,................................... MA

Inscnçao no CNPJ rr...r• ..................: 05.461.186/0001-n8

Insaíção Estadual ......................:

Registro na junta...........................

'riscrição Municipal........................

Encerramento do exerdcio social em: 31/12/2023

Poder Ju .1c w;o TdNA. 8o Q ©pRE1107D2J 26PO2U71t0W3ZIWX54.04T08i2024 •
(JW+tã:38..Atdc tb.1: PwtufaX INSTITUTO
Cpp & TRutH/PJ-80)1 t. Total RI 38.134 Fmd RI 34.82.
FEf1.3 RS 1.04 FADEP Ri 1,38 FEFP Rb 1.N OonsuIt
wn hitp lJaeio t tw Mratx LJ

..M...__._ _ .._.7JMA Beta ___ .. _ _ ..._... -Pcidar.Jwiwiarw D•'' o
REOTEflCP962 H8TOYEJ32130VP!X1a 04..1.?024 -
t0 4&t . Ah 11.7.1. PaU818 lrj871TUTo
CCHSifL0RJPJ.800ri, Total HI V0 9Ó'1 rnd Hx 81.92
FFRC MI a4ï, FALEP (i8.3 VI EMP RI 32? Cowtte
em h lr w,/dalo.tjrrip. jate br

PoC t Juducarao TJMA. Saia

AR Vü299269O83KW3H4R82OL6i.04/01312024 q •
0427. Ata 16.22 P.vta(i INSTITU7o

C( STïB81t,?J.80011, Total 11112.1301:md RI 11.30 falir
FUlC R$ 032 FADEP RS Q44 FEMP R6 0, 44 C X1e4kti

- . htEr+Ii;Mio.1P+a).+sbr Q -•

CANiT UARIA DE AZEVEDO -y
REGISTRO CIVIL.DE PESSOAS JURIDICAS
CENTRO EMPRESARIAL VINICIUS DE MORAES, LOJA4-CALHAU
O presente .çupnj7to encontra-se AVERBADO no
Rwg.:n° 1 1 U 3 ü e rtório e
regis d em iniorofl `
Sáo Luis

Or Josõ Tadeu antuãrfa da Azevedo
Oficial

José Tadeu Cantuárla de Azevedo Filho
Gtenda Medeiros Araujo Saldanha

Substltutoe

Melisra Sousa Rodrigues
Celiana dos Santos Pestana

Escrevente Autorizado

VALIDO SOMENTE COI. O SELO DE FISCALIZAÇÃO

M` URI OS DE CASTRO

'Contador CRC - MA No. 7437
CPF: 819.511.753-87

SAO LUI5, 01/01/2023

ELIZAI GELA lRAU3O CARVALHO SILVA

PRESIDENTE

CPF: 925.0751.393-34



CANTUÁR1A DE AZEVEDO
Registro Civil de PessoasJurldfcgs
MlCROFJLMR n9 80 0 1 ,

PoO t Judictinn tJMA. $e1¢ *
PRENOTO294291J867Ut4QV0R8B94.04108!2024
047:* A9X 15 t, P*rte(sr INSTITUTO
c 87Rt31R/PJ•8001a To R$ 38 S4 Emd R; 34.82

FERC R5 i.04 FADE? AS 1.39 FEMP R$ t39 Cc &jftu ©3ern ht !laoto, tana. , .is

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR Folha:

C.N.P.J.: 05.461,186/0001-08

Insc. Junta Comerdai: Data: 01/01/1900
Endereço: AVENIDA PROF.CARLOS C1JNHA,SL.815 CENTER, SAO/MEDICAL i, SALA 08, RENASCENCA, LUIS/MA, CEP . çO NPS'•

65076-820

Balanço encerrado. em: 31¡12/?023 pROC.
BALANÇO PATRIMONIAL

Cádl9o CiassH'Icaçáo De.crlção 2023 2022

31f12/2023 31/1712022
1 1 ATIVO 270.332,310 104.799,900

2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 260.891,310 99.064,900
3 1.1.1 DISPONIBIUDADES 0,00 99.064,900
8 1.1.1.03 APLICAÇÃO FINANCEIRA 0,00 99.064,900
9 1.1.1.01001 68 RF SIMPLES ÁGIL 0,00 99.064,900

10 1.1.2 REPASSES A RECEER 260.391,310 0,00
11 1.1.2.01 REPASSES A RECEBER 260«891,310 0,00

12 1.1.2.01.001 CO►d1RATO HMS]R 2St.99L310: 0,00.

53 1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE 9.441,000 5.735,000
68 1.2.3 IMOBILi2AD0 9.441,000 5.735,000

69 1.2.3.01 BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SEI 9.441,000 5.735.000

75 1.2.3.01.006 COMPUTADORES E PERIFO(I OS 9.441,000 5.735,000

93 2 PASSIVO 27'0.33Z31C 104.799,900
94 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 18..041,570 6.914,BOC

95 241 OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 18.041,570 6.914,680

98 2.1.1,02 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS F PREVIDENCIÁRIA5 11.780,34C 5.272,800
99 2.1.1,02.001 .INSS A RECOLHER 1875,74C 1.288,44C

100 2.1.1,02.002 FCTSARECOLNER Q; 312,OOC 672,OOG

105 2.1.1.02.007
•

SALÁRIOS N PAGAR Z:3&4,95C 3.312,36C'.

108 2.1.1.01010 DÊCMO TERCEIRO.SALAR10'A PAGAR 2,384 950 0I)

110 2.1.1.02.012 RESCISÕES APAGARPAGAR EL LI 4.822,T4C 0,00

112 2,1.1.03 OBRIGAÇÕES PISCAIS
116 2.1.1.03,004 Piá A RECOLHER

132 2.1.1.08 PROVISÕES DE NATURWTRABALHISTA

134 2.1.1.08.002 PROVISTO DE FÉRIAS

162 23

'

PATRIMÔNIO LIQUIDO
184 2.3.3 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL
185 2.3.3,01 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

186 2.3.3.01,001 A)USTE CREDOR DE EXERCIÕO ANTERIOR

188 2.,3.4 APURAÇÃO DO tXERCidIO
189 2.3.4.91 SUPERÁVIT OU DtRCIT ACUMULADO

190 2.3.4.01.001 SUPERAVIT

39,OOC 42,OOC

39,OOC 42,OOC
_B

R 6.222,23C 2.600,00C

iÇç1 6.22Z23C 1.600,00C

'L-W¡
g g s 252.290,740 91.88530C

16.400,78C 15.87S,77C

paR
16.400,78C 15.875,770

16.400,78C 15.875,77C

- S E✓
235.$89,96C
235.889,96C

02.009,33C.

i 235.889,96C
82.009,330

82.009,33C.
{a 3

m ó SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro'de 2023

t ruAR1A DE AZEVED
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDIC:
CENTRO EMPRESARIAL VINICIUS DE MORAES, LOJA4-CAU
O Presente4oçgp $o encontra-se AVERBADO

Poda Jw5awo TJMA Sela
REG1ER029D2SXX2U7PCBCJiF W32 04!0&22024
04845 Aia 15.7.2, PwtWsx INSTITUTO
OOUSTRt11R/PJ410013, Total RS 28.62 Emd AS 26.83
FERO AS (178 FADE? RS 1,02 FEMP AS 1.02 Cor i1a
em t e IteulotjM.)rtnr

n a

A
EUZARGELA WO CARVALHO 5 VA.
PRESIDENTE
CPF 925.051.393-34

•.w9t'W,RO,MSfOS DE CASTROConta RC - MA No. 7937
cPF: 819.511.753-87

Dr. Josó Talou Canluárie de Azevedo
Oficial

Q a José.Tsdccr Cantuàrta de Azevedo Filhopodei a.j,,cj ric .riMA saa .. Glenda Medeiros Araujo Saldanha
REQTEROPPo2tfVWA( M1Citu1RN09V71, 04!06/2024 1 Substitutoó
Da4tx19 ADx 16.7.1. PadE (5 INST1T11TD . i Missa 1Sousa RodriguesOONSTAüIRlPJ•80o13 Tata1 R D0. Emd RS 91.06
RCRsz.4sFADEPR5az7FEt PR8a27.cxnw l• Celiane tlos Santos Pestana

aro nc c!lsgntyn fu•cr Q Escrevente Autorizado
VALIDO SOMENTE CQM O SELO DE FISCALIZAÇ

Sistem311tenctado para WLM SOLULOEE SERVIDOS LIDA



CANTUÁRIA:DE AZEVEDO

Registro Civil de PessoasJurídicos
MICROFILME n° 8 001

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR Edha:
C.N.PJ.: 05.461.186¡0001-08
Insc. Junta Comercial: Data: 01101/1900
Endereça: AVENIDA PROF,CARLOS CUNHA,SL8151MED1CAl.CENTER,1, SALA 08, RENASCENCA, SÃO LUISIMA, CEP

65078-320

PF 3CDEMO1S$RAÇ 0 DO RESULTADO IO E XERCICIO EM 31/12/2023

Códipa Clau1f6caç o Dto -_ 2023 2022
RECEITA DAS ATIVIDADES OEA55I3T8NCIA SOCIAL 9 955.260,82 3.794.835,00

200 3.1.1.01. RECEfrA DAS ATIVIDADES DE AS51ST NQA SOCAI.

206 3.1.1:01.006 RECEITA COM OOA(ÃO E 5!MVENÇAD 9.955.260,82 3.794.655,00

RECEITA LÍQUIDA 9.955,260,82 3,794.655,00

CUSTO (7.649.306,69) (3.621.081,94)

222 4.1.1.01 CUSTO DOS SERVIÇOS SOCAIS

223 4.1.1.01.001 CUSTO DOS SERVIÇOS SOCIAIS: (7183.283,76) (2.978.350,00)
347 4.1.1.01.002 CUSf05DOSSERVIQOSWlJ AL10$J1S (166.022,93) (642.738,94).

LUCRO BRUTO 2.305•º5`,13 173366,06

DESPESAS OPERACIONAIS (917.858,00) 0,00

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (91%058,00) 0,00

248 4.2.1.02 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

366 4.2.1.02.009 A55LSTgNCIA A SAI)OE (362.600,00) 0,00

367 4.2.1.02.010` EDUCAÇÃO (248.860,00) 0,00

363 4.2,1.02.011 ASSISTENCIA SOCIAL (306.198,00) 0,00

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (237366,66) (91.556,73)

DESPESAS COM PESSOAL (151.111,35) (55.619,11)

218 4,2.2.01 DESPESAS COM PESSOAL

259 4.2.2.01.001 ORDENADOS E SAlÁRIOS (51.183,20). (19.508,96)

260 4.2202.002 13°5ALARID (4,316;00) (1.200,00)

261.4.2.2.01.003 E{,TS (5.514,81) (1.132,80)

262 4.2.2.01..004 INSS (35,44338) (3.936,48)

269 4.2.2.01.011 RESCISdO (124±80) 0'00

270-4.2.2.01.012 FERIAS (7.742,27) (1.600,00)

276 42.2.01.018 EXAMES OQPACIONAI5 (210,69) (100,00)

(141,60)
351 4.2.2.01.019 P15 S/ FOLHA. (556,25)

3S2 42.2.01.020: DIREÇ30 (44.000.00) (20.000,00)

353 42.2.01.021 TESOURARIA _ (22.000,00) (8.000.00)

OUTRAS 085PE54$ADMINISTRATIVAS (96.455,31) (19461,92)

277 4.2.2.02 OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS

278 42.2.02.001 MATERIAL DE CONSJIO (42.213,11) (2.964,82)

279 4.2.2.02.002 TELEFONES (2.317,01) (415,5$)

281 4.2.2.02.004 ASSESSORIA CONTABIL (11.743,11). (5.888,39)

287 42.2.02.010 MANUTENÇ$.O DE EQUIPAMENTOS (3.035,23) (1.527,69)

290 4.2.2.02.013. ALUGUEL E CONDOMINIO (19.045,59) (14.000,00)

293 42.2.02.016 DESPESAS COM VIAGENS (I.080,00) 0,00

295 4.2.2.02.018 ENERGIA EIETRICA (2.459,60) (676,92)

297 4.2.2.02.020 BENS DE PEQUENO VALOR (580,00) 0,00

299 4.2.2.02.022 MATERIAL DE EXPEDIENTE (680.25) (836,66)

301 4.2.2.02.024, FRETE 0,00 (800,00).

348 4.2.2,02.028 TAXAS E ANUIDADES DIVERSAS (3.301,41) (815,89)

285 4.2.2.02.008 SUPORTE DE INFORMÁTICA 0,00 (1.116;00)

284.4.2.2.02.028 MATERIAL GRÁFICO 41,00 (140,00).

$astenia 8cendado para WI.M SOWCOES E SERVICOS LTDA



CANTUÁRIA DE AZEVEDO

Registro Civil de PessoasJurídicas
MICROFILME n 8 0 0 1

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR Folha: 0003
GN.PJ.: 05.4b1.1$6J0001-08
Insc. Junta Comercial: Data: 01/01/1900
Endereço: AVENIDA PROECARLOS CUNHA,SL81&MEDICAL CENTER.1. SAIA 08, RENASCENCA SAO LUISiMA, CEP

65076-820 `NA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXEtCiCIO EM 31/12/2023 pRpG
l

Códlqu Ciessmcaçâc Descrição 2023 2022

RESULTADO FINANCEIRO (2.138,84) (6.754,97)

DLS>'ESASTRI8UTÁRSA3 (435,83) (S^500,00)

305 4.2.3.01 D 5PES45TR18t1TARLL5

312 4.2.3.01.005 #11.VARÃ. (435,83) 0,00

307 4.2.3.01.001 TAXAS MUNICIPAIS 0,00 (6.500,00)

DESPESAS FINANCEIRAS (4.858,96) (mãe)

314 4.2.4.01 DESPESAS FINANCEIRAS
315 4.2.4.01.001 TÁ JMS BANCÁRIAS (1.392,34) (5;3,18)

316 4.2,4.01.002 ATROS PAGOS OU INCORRIDOS (951,99) (25,50)

317 4.2.4.01.003 IQF (2.188,01) 0,00.

3l8 4.2.4.01.004 1R FS08REAPi.TCAÇZOFINANCEIRA (334,61) 0,00

RECEITASf1NANCEIRAS 3.343,95 303,71

216 3.1.2.01 RI EITAS.FINANCEIR1AS
217 .3.1.2.01.001 RENDIMEIVTIIS 9 BREAPUCAÇÀO 3.163 95 303,71

RfSULTADOOPERACIONAL 1.148.590,63 82.009,33

RESULTADO ANTES DO IR E CS_ 1.148.590,63 82.009,33

LUCRO LÍQUIDO DO E ERCÍCIO 1348 590.63 82009.33

SAIO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2023

_ 2ÉE JQ CARVALHOSILVA 4lALJRIq98STOS DE CASTRO
PRESIDENTE 7 Coitaàor CRC - MA No. 7937
CPF: 925.051.393-34 (PP: 819.511.753-87

Sstana kmdado- ►LM SQw00ES E Sav3a3S 1304



CANTUÁRIA DE AZEVEDO

Registro Civil de PessoasJurídicas

MICROFILME n2 8 Q 0 1

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

C.N.PJ.: 05.461.186/0001-08
Endereço: AVENIDA PROF.CARLOS CUNHA,SL.815/MEDICAI.. CENiER,1, SALA 08, RENASCENCA, SAO LUIS/MA, CEP

65075-820

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 Insc. )unta Camerdal: Data: 01/01/1900

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM
31 DE DEZEMBRO DE 2023

2023 2022

ATIVIDADES OPERACIONAIS

5uperávïts Acumulados 153.880,63 82.009,33
Ajuste de Exercícios 525,01 15.875,77
(Aumento) Redução em contas a receber e outros (260.891,31) 0,00

Aumento (Redução) em obrigações trabalhistas 11.129,77 6.872,80
Aumenta (Redução) em obrigações fiscais (3,00) 42,00
CAIXA LIQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (95.358,90) 104.799,90

dVIDADES DE INVESTIMENTO
Compras de irobilízado;

CAIXA LfQUIDO,USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

(3.706,00) (5.735,00)'

(3.706,00) (5.735,00)

Redução nas pisponblldades;
DISPONIBILIDADES • NO INÍCIO DO PERÍ000

(99.064,90) 99.064,90
99.064,90 0,00

5A0 LUI5-MA, 31 de Dezenmbro de 2023

MA CI BASTOS DE CASTRO

Cantador CRC - MA No. 7937
CPF: 819.511.753-87

EIZÀNGLA ARAWO CARVALHO SILVA

PRESIDENTE

cPF 925.051.393-34

Sistema licendado para WLM SOLUCOES E SERVICOS LIDA



CANTÜÁRIA DE AZEVEDO
Registro Civil de Pessaus]urtdicas
MICROFILME n2 8.0 D 1

Folha: 0005Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

C.N.P.J.: 05.461.185/0001-08

Enderéço: AVENIDA PROF.CARLO5 QJNUA,SL.815/MEDICAL CENYER, 1, SALA 08, RENASCENCA, SAO WIS/MA, CEP 65076-820
Período: 01/01!2023 - 31/12/2023

Insc 3unca Comercial: Data: 01/01/1900

DEMONSTRAÇaO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nistbrlco

RESULTADO LiQUIDO DO ANO

TotalSUPERAVIT

ACUMULADOS

A3U87fS DE

Ex!Rdu05.

Saldo em 31/12/2022 82.009,33 15.875,77 97.885,10

WCRO DO Exei da0 1S3 88(i 63 153 8&1,53
AIUSTE OE EXERCÍCIOS 525,01 525,01

ANTERIORES

- kto em 31/12/2023 235.81996 16.400,70 252.290,74

3a em 31/12/2021 0,00 0,00 0,00

Saldo em 31/12/2022 0,00 0,00 0,90

SAO WI5-MA, 31 de Dezembro de 2023

I111d7t-AÇJ* .J»t 3 diÂ
/r RICI os DE CASTRO
J G0nlador CRC - NA N0.7937

CPF 619.531.753-87

EUZANGELA ARAWO CARVALHO SILVA
PRESIDENTE

PF: 925.051.393-34

U

Sistema licenciado para WLM SOLUCOES E 5ERVICOS UDA



CANTUÁRIA DE,AZEVEDO
Registra Civil de Pess©usjurídicas

MICROFILME' 80 O 1
Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR Folha:

Inscrição: 05.4ô1.186/0001-08 Emissão: 5/2 24
Endereço: AVENIDA PROF.CARLOS CJNHA,SL.815/MEDICAL CENTER,1, SALA 08, RENASCEICA, SÃO LUIS/MA, CEP Hora : 0

ô5076-$20

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 53
In1c. )unta Comercial. Data: 01/01/1900. FOtiN s

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 p OG'•
y5

Coeficiente Fórmula Valor Resultada

índice de liquidez Geral Ativo DrrcuLlnce + Realaável Longo Prazo 260.891,31 + 0,00 14,46
Passivo Circulante f Passivo Não-Circulante 18.041,57 + 0,00

fnd#ce de liquidez Corrente Ativo Circulante 260.891,31 14,46
Passivo Circulante 18.041,57

ndice de Liquidez Seca Alvo Circulante, estoque 260.891,31- 0,00 14,46
Passivo Circulante 18.041,57

fndla de Liquidez Disponível
Imediáta Passivo Circulante 18.041,57

índice de Sclvê Ia Geral Ativo 270.332„31 14,98'

Passivo Circulante + Passivo NIo-Circulante 18.041.57 + 0,00

Índice de EndMdsmenin Passivo C liente+Passlvo Nâo-Or uiante 18.041,57 i 0,00 0,07
Geral Passivo jatai 270:332,31

Grau de Endividamento Passivo Orgdaníir + Passivo Nâo-Circulante 18.041,57 + 0,00 0,07 .
Ativo 270.332,31

Rentabilidade do Lucro Liquida 153.880,63 0,61
Patrimônio Liquido Pahimónfo Liquido 252.290,74

Índice de Imobilização do Ativo Náo-{ Iráfa *e 9.441,00 0,04
Patrimônio liquido Paorlmbnìo Líqukic 252.290,74

'c ,qOe.
EUZAPôELA AI.W0 CARVALHO SIL
PRESIDENTE

cPr: 925.051.393'34

dIQo I>E CASTRO
"Contador CR C - MANO. 7937
CPF:819,511.753-87

Sistema licenciado para WLM SOLUCOES E SERVICOS LIDA



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 3111Z1202 s L '
P

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR folha: y 0007
O PJ: 05.461.186/0001-08 Número livro: 0001
Endereço: AVENIDA,PROF,CARID5 CUNHA,SL815JMEDICAI CViTER 1, SALA 08, RENASCENCA, SÃO WWMA, CEP 65076-820

Nota 1 -.Contexto Operacional
O Objetivo do Instituto é mutuamente a sua atividade principal: Atividades de apoio à gestão de
saúde e como atividade secundária: Pesquisa .e desenvolvimento experimental em ciências socais e
humanas e Atividadés de associaçóee de defesa de direitos sociais.

Nota Z'- Base de Praparação a.Apresentaçio das Demonstrações Financeiras
O Balanço .Patrimonial,, Demonstração de Resultado do Exercício, Demonstração Mutação do
Patrimônio

Liquido e.DemonstraçAo;de Fluxo de Caixa, dos exercícios findo em 31 de Dezembro de 2023 estio
sendo apresentadas :de acordo com as prAticas contábeis emanadas do Conselho federal de
contabilidade, bem como com a legislaçáo'pertinentes a este tipo de sociedade.

Nota 3 - PrAtiaas Contábeis

3.1 - Dapreciaçio
Registrado pelo custo de aquisição, formação ou construção, abatido das: depreciações. Sendo
estas

calculadas pelo método Linear:, a taxa que levam em consideração o tempo .de vida útil econômica

dos bens. CANTUÁRTA DE AZEVEDO
Registro Civil de Pessoasjurídíçaj
MlCRDFlL Er 2 $ 0 O 1

seio Lula-MA, 31 de Dezembro, de 2023

ELIZAN lA ARAWO CARVALHO SI VA Í AQRÌCIc EA≤ros DE çASTR4.
PRESIDENTE - 'Reg. no CRC - MA sob o No. 7937
CPf: 925.051393-34 CPF: 819.511,753=81



Empresa: . INSTITUTO CONSTRUIR F01ha: 0062

C.N.P.J,: 05.461:186/0001-08 Número livro: 0002

Xnsc. Junta Comercial: Data: 01/01/1900
Endereço: AVENIDA PROF.CARLO5 CUNHA,5L815/MEDICAL CENTER,.1,.SALA 08, RENASCENCA. SAO LUIS/MA, CEP

65076-820

Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação DescriÇo Saldo Atuai

1 1 ATIVO 270.332,310

2,.1.1 ATIVO CIRCULANTE 260.U1,31D.
10 1.1.2 REPASSES A RECEBER 260.891,310
11 14.2.01 REPASSES A RECEBER 260.891,310
1.2 11.2.01.001 CONTRATO UMSJR 260.891,310.

53 1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE 9.441,000

68 1.2.3 IMOBILIZADO 9.441,000

69 :1.2.3.01 OENS urxuz ))NA PRoDuçÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 9.441,000

75 1.2.3.01.006 COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 9.441,000

93 2 PASSIVO 270.332,310

94.2..3. PASSIVO CIRCULANTE 1L041,57C

95 2.1,1 OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 18.041,570

98 2..1.02 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIENCIÁRIAS 11.7!{0,3

99 2.1,1.02.001 1NSSARE(S)UiER 1.875,70C

100 2.1.1.01002 FGTS A RECOLHER 312,000

105 2.1.1.02.007 SAL JU05 A PAGAR 2.384.950

109 .2.1.1.02.010 DÉCIMOTER E1R0 SMÂRIO A PAGAR 2.384,950
110 2.1,1.02.012 REISÕSAPAGAR 4.822,74C

112 2:1.1.03 OBRIGAÇÕES FISCAIS 39,D0C
116 2.1.1.03.004. PLS A RECOI.HER 39,OOC

132 2.1.1.08 PROVISÕES DE NATUREZA TRABALHISTA 6.á2Z23G

134 2,1,1:x,002 PRtM5bO DE FÉRIAS 6.222,23C

152 2.3 PATRIMÓNIO LÍQUIDO 252.290,740

184 2.3.3 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 16.400,780

185 2.3.3.01 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 16.400,70C

186 2.3.3.01.001 AJUSTE `CREDOR AE E ERdQO ANTERIOR 16.400,780.

188 2.3.4 APURAÇÃO DO EXERCICIO r 235.889,960

189 2.34.01 SUPERÁVIT OU DFICTTACUMULADO 235.889,960

190 2.3.4.01.001 SUPERAVIT 235.889.96C

SAO ALUIS-MA, 31 de Dezembro de 2023

Sistema IiceMaddpara WLM SOLUCOES E SERVIDOS LIDA



Empam: INSTITUTO CONSTRUIR

C.N.P.J.: 05.461.186/0001-08

Insc. Junta Comercial: Data: 01/01/1900
Endereça. AVENIDA PROF.CARLOS CUNHA,SL815/MEDICAL CENTER, 1. SAIA 08, RENASCENCA, SAO LUISIMA. CEP

65076.820

Folha: 0083

NLmero livro: 0002

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCfCIO EM 31/12/2023

C6dlyo Ctassif_lcaç8o Desa1ç8o Saldo Atual

RECEITA DAS ATIVIDADES DE AS51S1 saA SOCIAL 9.955.260,12
200 3.1.1,01 RECEITA DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.955.260,82

RECEITALÍQUIDA 9.955.260,12

CUSTO (7,649306,69)
222 4.1.1.01 CUSTO DOS SERVIÇOS SOCIAIS (7.649.306,69)

..f LUCRO BRUTO 2905.95443

DESPESAS OPERACIONAIS (937.658,00)

{URRAS DESPESAS OPERACIONAIS (917.556,00)
248 4.2..02 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (917.658,00)

DESPESAS ADNINI57RATIVAS (237.566,66)

DESPESAS COM PESSOAL (157.111,35)
258 4.2.2.Õ1 DESPESAS COM PESSOAL (152.111,35)

ounu.S DESPESAS ADMINISTRATIVAS (96.655,31)

277 4.2.2.02 Ou TAAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS (86.455,31)

RESULTADO FINANCEIRO (2.13=r84)

DESPESAS TRIBUTÁRIAS (435,83)

306 4.2.3.01 DESPESAS TFU8t1TAR1A5 (435,83)

DESPESAS FINANCEIRAS . (4.866,96)

314 4.2.4.01: DESPESOS FINANCEIRAS (4.666,95)

REcAITSA FINANCEIRAS 3.163,95

216 3.1.2.01 RECEITAS FINANCEIRAS 3.163,95

RESULTADO OPERACIONAL 1.14L590,63

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 1.168.590,663

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.148590,63

SP) WLS-MA, 31 de Dezembro de 2023

,ÃJRIsToS DE CASTRO
Contador CRC- MA No. 7937

CPF: 819311.753-87

Eti^AIT ELA O CARVALHOS A
PRESIDENTE
CPF: 925.051.393-34

5isteme licenciado para WUI S0LUC0E5 E SEIWICOS LTDA



Empresa: IN51IfTFO CONSTRUIR.

C.N.P.J.: 05.461.186¡0001-08
Folha: 0064

Número Iiivro: 0002

PLANO DE CONTAS

Código 7 c1auificação Nome Grau

i S 1 ATIVO 1

2 5 1.1 ATIVO CIRCULANTE 2

3 S 1.1.1 DISPONIBILIDADES 3

4 S 1.1.1.01 CAIXA GERAL 4

5 1.1.1.01.001 CAIXA 5

345 1.1.1.01.002 FUNDO FIXO 5

8 5 1.1.1.02 BANCOS CONTAS CORRENTES 4

7 1.1,1.02.001 BANCO DO BRASIL UC 51.185-4 5

8 S 1.1.1.03 APLICAÇÃO FINANCEIRA 4

9 1.1.1.03.001 88 RF SIMPLES AGIL 5

10 S 1:12 REPASSES A RECEBER 3

11. $ 1.1:2.01 REPASSES A RECEBER 4

12 1.1:2.01.001. CONTRATO NMSJR 5.

344 1.12.01.002 CONTRATAS DIVERSOS 5.

13 5 1.1.2.02 CARTÃO 1.1E CRkDITO 4

14 1.1.2.02.001 C4RTÂO DE {DITO - CIELQ 5

15 5 .1.1,3 CR DITO5 COM TERCEIROS 3:

16 $ 1.1.3.01 ADIAHTAMWrOS AFORNECEDORES 4

17 1.1.3.01.001 FORNECEDORES DIVERSOS S

18 S 1.1.3.02 OUTROS CREºITOS 4

19 1.13.02.001 7RAI SFERÊNCIA A IDENTIFICAR 5

20 S 1.1.3.03 CRÉDITOS DE FUNCIONÁRIOS 4,

21 .1.1.3.03.001 ADL*JVTN1ENTO DE SALÁRIOS 5

22 1.1.3.03.002 ADIANTAMENTO DE FR1A5 5

23 .1.1.3.03.003 ADIANTAMENTO DE Y3° SÃ ÂRIO 5;

24 1.1.3.03.004 EMPRÉSTIMOS A FUNCIONÁRIOS 5

25 5 1,1:3.04 IMPOSTOS E CoNTRIBUIÇÔESA RECUPERAR 4

26 1.1,8.04.001 JQ4S A R£C UPERAR 5

28 1:1.3.04.001 IRRF A RWJPERAR. 5

.27 1.1:3.04.002 l5S A RECUPERAR 5

29 1.1.3.04.003 COFINS A RECUPERAR 5

30 1.1:3.04.004 PIS ARECUPERAR 5

31 1:1.3.04.005 IRRP A RECUPERAR 5

32 1:1:3.04.006 tSLL A RECUPERAR 5

33 5 1,1.3.05 ANTECLPAÇÓES A RECUPERAR 4

34 1,1.3.05.001 SALARTO FAMILA 5

35 1.1.3.05.002 SALÁRIO MATERNIDADE 5

36 S 1.1.3.06 OUTRAS 4

37 S 1.1.4 ESTOQUES 3

38 5 1.1.4.01 ESTOQUE DE MERCADORIAS 4

39 1.1.4.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 5

40 S 1.1.4.{2 ESTOQUES DE MATERIAIS 4

Sistema licerdadó para WLM SOLUCOES E. SERVICOS LIDA



Empresa: INSm'11T0 coNSTRwR Folha: 0065
C.N.PJ.: 05.461.186/0001-08 Número livro: 0002

PLANO DE CANTAS

Código T Ciado Nome Grau
Al 1.1.4.02.001 MATÉRIAS PFUMA5 5
42 13.4.02.002 MATERIAIS SECUNDÁRIOS 5
43 1.1.4.02.1)03 MATERIAIS DE EMBALAGEM 5

44 $ 1.1.4.03 IMÓVEIS DESTINADOS A VENDA 4

45 1.1.4.03.001 IMÓVEIS DESTINADOS A VENDA 5

46 5 1.1.4.04 CONSTRUÇÕES EM ANDAMENTO DE IMÓVEIS DESTINADOS À VENDA 4

47 5 1.1.4.05 OUTRAS 4.
48 5 1.1.5 DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 3
49 S 13.5.01 DESPESAS ANTECIPADAS 4

`.. 50 13.5.01.001 PR M205 DE SEGUROS A APROPRIAR S

51 1.1.5.01.002 ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 5

52 S 1.1.5.02 OUTRAS (ATA 4

53 5 12 ATIVO NÃO CIRCULANTE 2

54 S 1.2.1 REAUIÂVEL A LON60 PRAZO 2

55 S 1.23.01 CLIENTES NACIONAIS 4

56 1.21.02001 CLIENTES DIVERSOS 5

57 S 1.2.1.02: CRÉDITOS COM PESSOAS LIGADAS PÍSICAS/JURIDICAS 4

56 1.21.02.001 ADIANTM4ENTO A 5ÕCI0 5

59 $ ,1.2.1.03. r DEPÓSITOS JUDICIAIS 4

60 $ 1.2.1.04 DESPESAS ANTECIPADAS 4

61 1.2:1.04.001 PRi~M10S DE SEGUROS A APROPRIAR 5

62 1.2.1.04.002 ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 5

63 5 1.2.2 INVESTIMENTOS s

64 5 1.2.2.01 PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM COLIGADAS OU CONTROLADAS 4

65 S 1.2 02 INVESTIMENTOS DECORRENTES DE INCENTIVOS FISCAIS 4

66 S 1.2.2.03 OUTROS INVESTIMENTOS 4

67 S 1..04. AGIOS EM INYESTIMEHTOS 4

66 5 123 IMOBILIZADO 3

69 S 123.01 BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4

70 1.2.3.01.001 TERRENOS 5

71 1.2.3.01.002 EDUtIOS E CONSTRUÇÕES 5

72 1.2.3;01.003: MÁQUINAS EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS 5

73 1.2.3.02.0. VEÌoJLOS 5

74 123.01.005. MÓVEIS, UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES COMERCIAIS 5

75 1.2.3.01.006 COMPUTADORES E PERIFERI005 5

76 $ 1.2.3.02 BENS NÃO UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4

77 1.2.3.02.001 EMBARCAÇÕES 5

78 1.2.3:02.002 AERONAVES 5

361 1.2.3.02.003. BENS RESERVADOS PARA COMODATO 5

79 S 1.2.3 03 INTANGiVEL 4

80 5 1.2.3.04 OUTRAS IMOEUXAÇÕES 4

355 1.2.3.04.001 BENS CEDIDOS EM COMODATO 5

81 S 1.4.3.05 (') DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÃO 4

82 1.2.3.05.001 (•J MOVEIS E UTENS1L1Q5 5.

83 1.13.05.002 (-) MAQUINAS. EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 5

Sistema licenciado para WLM SOWCÓES E S£RVICOS LTDA



Empresa: INSTTTUTD CONSTRUIR
C.N.PJ.: 05.461.186/0001-08

Folha: 0066
Número ihr:o: 0002

PUlNO DE CONTAS

Código t ClassWi aço Nome Grau

84 1.2.3.01.003 (-) COMPUTADORES E PERIFERICOS 5

85 1.2.3.01.004 (-) OUTRAS CONTAS 5

86 5 12.4 DIFERIDO 3

87 S 1.24.01 DESPESAS PRÉ-OPERACIONAIS OU PRÉ-INDUSTRIAIS 4

88 S 1.2.4.02 DESPESAS COM PESQUISAS CIENTIFICAS OU TECNOLÓGICAS. 4

89 S 1.2.4.03 Da4A1S APLICAÇÕES EM DESPESAS AMORTIZÁVEIS 4

90 S 1.2.4.04 CORREÇÃO MONETÁRIA - DIFERENÇA IPC/8TNF (LEI P40820011991) 4

91 S 1.2.4.05 CORREÇÃO MONETÁRIA ESPECIAL (LEI NO 820011991) 4

92 5 1.24.06 (-) AMORTIZAÇÃO DO DIFERIDO 4:

938 2 PASSIVO 1

94 5 2.1 PASSIVO CIRCIaANYE z.

85 S 2.1.1 OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 3

96.5 2,1.1.0I FORNECEDORES NACIONAIS 4

97 2.1.1.01.001 FORNECERES DIVERSOS 5

99 5 2.1.1.02 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAwS 4

99 2.1.1.02.001. INSS A RECOi.NER 5

100 2:1.1.02.002 FGTS A RECOLHER 5.

101 2.1.1,12 003. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOU IER 5

102 x.1.1:02 004 MENSA11DME SINDICAI. A RECOLHER 5

103 2~I.1,02.005. TAXAA$SISTENGUIL.AREC I.HER 5

109 21..1.02.006 CNTFIISUÏÇWHFEDE RNnVA A RECOU*R 5

105 2:1.1:02.007 $AIÂRIOS A PAGAR 5

106 2.1.1,02.008: COMISSÕES A PAGAR 5

107 2.1.1.02.009. PENSÃO ALIMENTÍCIA A PAGAR 5

108 21.1:02,010; DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO A PAGAR 5

109 2.1.1.02.011 FÉRIAS A PAGAR 5

110 2.1.1.02.012 RESCISÕE5 A PAGAR 5

111 2.1.1.02.013 RPA A PAGAR 5

112 5 2.1:1.03 OBRIGAÇÕES FISCAIS 4

113 2.1.1.03.401 ICMS A RECOU ER 5

114 2.1.1,03.002 IPI A REC LHER 5

115 2.1.1.03.003 ISS A RECOLHER 6 .5

115 2.1.1.03.004 PISA RECOLHER 5

117 2.1.1.03.005 COFINS A RECOLHER 5

118 2.1.1.03.006 IRPJ A RBCOUIER 5

119 2.1.1.03.007 C5 .L A RECOLHER 5

120 2.1.1103.008 IRRF A RECD1HER 5

121 2.1.1.03.009 CSRF A RECOLHER 5

122 2.1.1.03.010 SIMPIIS A RECOLHER 5

123 2.1.1.03.011 IR S' FOLHA PRó-LABORE A RECO HER 5

124 5 2.1.1.04 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 4

125 2.1.1.04.001 EMPRÊSTIMOS 5

126 2.1.1.04.002 FFINANIAM9970S 5

127 S: 2.1.1.05 ADIANTAMENTO DE CLIENTES NACIONAIS 4

128 2.1.1.05.001 CL1ETiTE5 DIVERSOS 5

129 $ 2.1.1.06 OUTRAS OBRIGAÇÕES 4

130 2.1.1.0&:001 PR8 LASORE5 A PAGAR 5

Sistema ficendada para WLM SOUJCOE5 E SERVICOS LTDA



Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

C.N.P.J., 05.461.186/0001-08
0067

l o: 0002

PIANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

131 S 2.1.1.07 PROVISÕES DE NATUREZA FISCAL 4

1.32 S 2.1.1.08 PROVISÕES DE NATUREZATRABALHISTA 4

133 2.3.3.08.001 PROSO DéaMO TERCEIRO SALÁRIO 5

134 2.1.1.08.002 PROVISÃO DE FtRIAS 5

135 2.1.1.08.003 11655/ PPXMSk) DE FÉRIAS 5

136 2.1.1.08.004 INSS 5/ PROVIS O DE 13• SAL 5

137 2.1.1.08.005 FGTS 5/ PROVIS 0. DE FÉRIAS 5

236 2.1.1.05.006 FGTS S/ PROV15Â0 DE 13° SAL 5

138 $ 2.1.1.09 PROVISÕES DE NATUREZA CÍVEL. 4

140 .5 21.1.10 DIVIDENDOS PROPOSTOS OU LUCROS CREDITADOS 4

141 23.1.10.001 DIVIDENDOS A PAGAR S

142S 2.2 PASSIVO NÁO CIRCULANTE 2

1.43 S 2.2.1 OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO 3

144 S 22,1.01 FORNECEDORES NACIONAIS 4

145 2.2.1.01.001 FORNECEDORS DIVERSOS 5

146 5 2.21.02 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCLÁRIAS 4

147 S 22.1.03 OBRIGAÇÕES FISCAIS 4

148 $ 2.2.1.01 EMPRESTIMOS FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 4

149 2.2.1.04.001 EMPRESTIMO BANCO XX 5

150 2.2.1.04.002 FRrANCIAMEírrd BANCO XX 5

151 S 2:.1.05 ADIANTAMENTO DE CLIENTES 4

152 2.2.1.05.001: tl1ENfE5DIVERSO 5

153 $ 2.2.1.06 DEBÊNTURES 4

154 S 2.2.1.07 EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS/ACIONISTAS NÃO ADMINISTRADORES 4

155; $ 22.1.09 . CRÉDITOS DE PESSOAS LIGADAS FÍSICAS/JURÍDICAS 4

156 2.2.1.05.001 EMPR STIMO PESSOA FÍSICA 5

157 S 2.2.1.09 OUTRAS OBRLGAÇÔES 4

158 2.2.1.09.001 DEPOS TOS AIDENTIFICAR ` 5

159 2.2.1.09.002 SALDO NEGATM) DE CONTA 5

160 $ 2.2.1.10 PROVISÕES DE NATUREZATRAIALHISTA 4

161 $ 2.2.1.11 PROVISÕES DE NATUREZA CÍVEL 4

162 5 2.3. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2

163 5 2.3.1 CAPITAI REALIZADO 3

164 S 2.3.1.01 CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAES 4

165 2.3.1.01.001 FULANO 5

166 2.3.1.01.002 () CAPITAL A INTEGRAl.IZAR DE DOMICIUADO5 E RESTO NO PAES 5

167 S 221.02 CAPITALSOCIAL D£ DOMICILIADOS E RESIDENTES NO EXTERIOR 4

168 2.3.1.02.001 CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICUADO5 E RESIDENTES NO EXTERIOR 5

169 2.3.1.02.002 (-) CAPITAL A INTEGRAL DE DOMICIUADOS E RE51D NO EXTERIOR 5

170 $ 2.3.2 RESERVAS 3

171 S 2.32.01 RESERVAS DE CAPITAL 4

172 2.3.2.01.001 ÁGIO NA SUBSCRJÇAO DE AÇÕES 5

173 232.01.002 AVENA ÂO DE PARTES BENEFICIÁRIAS E BÔNUS DE SUSSCRI(ÂO 5

174 5 2.3.2.02 RESERVAS DE REAVAUAÇÁO 4

Sistema licenciado para WLM SOWCOES E SERVICOS LTDA



Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

C.N.P.J.: 05.461.186/0001-08
0068

nexo livro: 0002

PLANO DE CONTAS

Código T ClassiicaçEo. Nome Grau

175 5 2.3.2.03 RESERVAS DE LUCROS 4

176 2.3.2.03.001 RESERVA LEGAL 5

177 2.3.2.03.002 RESERVA ESTATUTÁRIA 5

178 2;3.2.03.003 RESERVA PARA CONTING NCIAS 5

179 23.203.001 RESERVA DE INCINT. FISCAIS - DOAÇÕES E SUBV. PARA INVSTIM. 5

180 2.3,2.03.005 RESERVA DE LUCROS 5

181 2.3.2.03.006 PR 4I0 NA EMISSAU DE DEB@NTURES 5

182 5 2.3.2.04 RESERVA PARA AUMENTO DE CAPITAL (LEI N 9249/1995) á

183 5. 2 3.2.05 OUTRAS RESERVAS 4

184 S 2.3.3 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL. 3

`! 185 S 233.01 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 4

186 .2.33.01.101 AJUSTE CREDOR DE EXERCÍCIO ANTERIOR 5 .

187 2.3.3,01.0Õ23.01.0Õ2. AJUSTE DEVEDOR DE EXERCÍCIO ANTERIOR 5

188 S 2.14 APURAÇÃO DO EXERCÍCIO 3

189 $ 23,4.01 SUPERÁVIT OU DÉFICITACUMULADO 4'

190 2.3.4,01.(X11 SUPERAVIT' 5

101 $ 23.4.02 (-) PRPJUfZOS ACUMULADOS 4.

192 2,3,4.0Ï002 (.) PREJUÍZOS A UMULAD4s E

193 5 2 3:4.03 (-) AÇÕES EM TESOURARIA 4

194 5 2.3.4.04 OUTRAS 4

195 S 2.3.4;09 LUCROS DISTRIBUIDOS 4.

196 2.3.4.05.001 FULANO 5

1975 3 RECEITA 1

198 $ 3.1 RECEITA DAS ATIVIDADES 2

199 5 3.1.1 RECEITA DAS ATIVIDADES DE ASSLST#NCXA SOCIAL 3

200 5 3.1.1.01 RECEITA DAS ATIVIDADES DE ASSISTiNCTA SOCIAL 4

201 3.1.1.01.001 RECEITA DE E%PORTAÇO DIRETA DE MERCADORIAS E PRODUTOS 5

202 3..1.Í.0L00≥ REC. DE VENDAS DE MERC E PROD COM EXPORT C/ FIM ESPEC EXPORT 5

203 3.1.1,01.003 RECEITA DE EXPORTAÇÂO DE SERVICI$ r 5

204 .3.1.1.01.004 RECEITA DA VEAE14 NO MERC INTERNO DE PR00 DE FABRIC PRÓPRIA 5

205 ,3.1.1.01.005 RECEITA DA REVENDA DE MERCADORIAS NO MERCADO INTERNO 5

206 3.1.1.01.006 RECEITA COM DOAÇÃO E SUBVETIÇÃO 5

207 5 3.1.1.02 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 4

208 3.1.1.02.001 VENDAS CANCELADAS, DEVOLUÇÕES E DESCONTOS INCONDICIONAIS 5

209 3.L1.02.OÕ2 ICMS 5

210 3.1.1.02.003. COFINS 5

211 3.1:1.02.004 PIS/PASEP 3.

212 3.1.1.02.005` 15$ .5

213 3.1.1.02.006 DEMAIS IMPOSTOS E CDNTRID INCIDENTES S/ VENDAS E SERVIÇOS 5

214 3.1.1.02.007 (•) SIMPLES NACIONAL 5

215$ 3.1.2 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 3

216 S 3.1.2.01 RECEITAS FINANCEIRAS 4

217 3.1.2.01.001 RENDIMENTOS SOBRE APUCAÇAO 5

218 3.1.2.GI.002. DESCONTOS 0871005 5

219 S 4 CONTAS DE RESULTADO - CUSTOS E DESPESAS 1

20 S 4.1 CONTAS DE RESULTADO 2

Sistema licencio para WIM SQLUCOES' E SERVIC05 LTÓA



Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

C.N.PJ.: 05.461.186/0001-08
Folha: 0069

Número livro: 0002

PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

221 S 4.1,1 CUSTO D05 SERVIÇOS SOCIAIS 3

222 $ 4.1.1.01 CUSTO DOS SERVIÇOS SOCIAIS 4

223 4.1.1.01.001 OKT0 DO$ SERVIÇOS SOCIAIS 5

317 4.1.1.01.002 CUSTOS D05 SERVIÇOS EDUCACIONAIS 5

224 S 4.1.1.02 CUSTO DOS PRODUTOS E MERCADORIAS VENDIDAS ' ` 4

225 4.1.!.02.001 'LMV 5
ZZ6 4.1:1.02.002 CPV \ 5
362 S 4.11.03 GRAw DADE5• /J 4
363 4.1.103.001 AÇk SOCIAL DE E UCAÇAQ 4O
364, 41103 002 G2A1tf1DAD5SSOCIAIS QQ 5
365 4.1.1.03.003 VOLUNTARIADO '3/' S

227 S 4.2 CONTAS DE RESULTADO - DESPESAS 2

228 5 4.2.1 DESPESAS ÕPERACIONAIS 3

329 $ 4.2,1.01 DESPESAS COM PESSOAL 4
230 4.2.1.01,001 ORDENADOS E S .LAR105 5
231 4.2.1.01.002 13" SALARI0 5

232 4.2.1.01.003 FGTS 5

233 4.2.1.01.004 11455 5

234 4.2.1.01.005 VALE TRA1PSPORTE 5

235 4.2.1.01006 VALE REIE?ÇF.O1 AJIMENTACÂO 5
236 4.2.1.01.007 ASSISTËNCIA MÉDICA 5

237 4,2.1.01.008 rARDAM94T0 5

23$ 4.2.1.01.009 HORA EXTRA 5

239 4.2.1.01.010 IHSAL176R1DADE. 5

240 4.2,1.01.011 RESQSÁQ 5

241 4.2.1.01.012 ftRIl5 5
242 4,2.1.01.013 PRO-LA80RE 5

243 4:2.1,01.014 GUR50; E TREINAMENTOS 5
244 4.2.1.01.015 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 5

245 4.2.1.01,016 GRATIFICAÇÃO 5

246 4.2.1.01.017 BOt6FICArÂ0 5
247 4.2.1.01.018 EXAIIESOWPACIONAIS 5
346 4.2.1.01,019 PL5 5/ FOU A 5

349 4.2.1.01:020 DIREÇÃO 5

350 4.2.1.01.021 'TE5bURARIA 5

248 5 4.2.1.02 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 4

249 4.2.1.02.001 ALUGUEL 5

250 4.2.1.02.002 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 5

251 4.2.1.02.003 FRETES 5

252 4.2.1.02.004 MANttrENÇO DE VEÍCULOS 5
253 4.2.1.02.005 COMBusdva 5

754 4.2.1.02.006 DESPESAS COM VIAGENS 5

255 4.2.1.02.007 ALIMENTAÇÂO 5

256 4.2.1.02.008 DESPESAS DIWRS.AS 5

366 4.2.1.02.009 ASSISTÉNQA A SAÚDE 5

367 4.2.1.02.010 EDUCAÇÃO 5

368 4.2.1.02.011 sis1-i4cA 50CIAl. 5

DESPESAS AI MINISTRATIVA

DESPESA$ COM PESSOAL
3

4

257S 4.2.2

258 S 4.2.2.01

Sistema Ilcendad0 para WLM SOLUCOES E SERVYCOS LibA



Empresa: IN57TTÜTO CONSTRUIR

C.N. P.J.: 05.451.18610001-08
Folha: 0070

Nírmero levo: 0002

PLANO DE CONTAS.

Cádiga T Classìflcaç5o Nome Grau

259 4.2.2.01.001 ORDEMD05 E SALARi05 5

250 4.2.2.01.002 13" SALAR30 5

261 4.2.2.01.003 F¿,'r$ 5

257 422.01.004 INSS j c % . 5
263 4.2.2.01005 VALETRA1 ?C)RIE 5

264 422.01.006 W1M9titiÇÃ(? P' - , 5

265 4 2 D1.0Ò7
\,

JtiÇSI5TÊNÂ MEDICA FOI` / 5
266 4.2.2.01.008 EARDAMfNT0 ,OG 5

267 4.2.2.01.009
Q

HORAS EXTRAS 5

268 4.2.2,01.010 INSALU8RIDADE 5
269 4.2.2.01.011 RESC15Â0 5

270 4.2.2.01.012 FARIAS 5

271 4.2,2.01.013 PRW.ABORE 5

272 42.2.01.014 CURSOS E TREINAMENTOS 5.

273 4.2,2.0 .915 p£5CAtVDO SEMANAL REMUNERADO 5

274 4.2.2.01.016 CRATWICAÇÁO 5

275 4.2.2.01.017 50N1F1UAD 5-

276 4.2.2,01,018 EXAMES OOUPACIONAIS S

351 4.2.2.01.019 PIS $J FCUiA 5

352 4.2.2.01.020 DIKEÇÁO 5

353 4.2.2.01.021 TT St URJi J S

277 8 4.2:.02 OU1FAS DESPESAS ADMINZSTR 1TZVAS 4

276 422:02.001 MATEATA1 DE ODNSUM0 S

279 4.2,2.02.002 TEI.EFÕNES 5

280 4.2.2.02.003 DESPESAS COM EVENTOS 5

281 4.L2.02004 .s5ESSt7RIA CQNTAOIL 5

282 422.02.005 DESPESAS COM CARTORI0 5

283 422:02.006 INTERNEI 5

284 422.02.007 P'LBUCIDADE E PROPAGANDA 5

285 4,2202.008 SUPORTE DE INFORMAT1CA 5

286 4.2.2.02:009 CORREiO5 E TaEGRAFO5 5

287 4.2.202.010 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS b 5
288 422:02.011 SOFf WARE E SISSTEMAS 5

289 422,02.012 MATERLL. DE CONSTRUÇÃO 5

290 4.2:2.02.013 ALUGUEL E CONDOMINIO 5

291 4.2.2.02.014 DOAÇÕES E PATROCINTDS 5

292. 4,2.2.02.015 DESPESAS COM CONSULTORLLS 5

293 4.2202.016." DESPESASCOM VIAGENS 5

294 4.2202.017 SE&IROS DIVERSOS 5

295 4.2,2.02.018 ENERGIA ELFTRICA 5

295 4.2.2:02..019 MATERIAL DE LIMPEZA 5

297 422.02.020: 8EN5 DE PEQUENO VALOR 5

29$ 4.2.2.02.021 AOT0 TÉCNICO PROFISSIONAL 5

299 4.2.2.02.022 MATERIAL DE EXPEDIENTE 5

300 4.2.2.02.023 AGUA E ESGOTO 5

301 4.2:2.02.024 FRETES E CARRETOS 5

302 4.2.2.02.025 T AN$PORTE5 E CONDUÇ ES 5

303 4.2.2.02.026. CARTÃO EMPRESARIAL 5

304 4.2.2.02x027 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 5

348 4.2,2.02.028 TAXAS E ANUIDADES DIVERSAS 5

305 S ' 42.3 DESPESAS TRZB1JTARIAS 3

30515 4.2.3.01. D5$PESAS.TRIBr11ARIAS 4

Sistema Iken dadapara WLM SOLUCOES E SERVICOS LTDA



e

Empresa: INSC2TUTO CONSrRUYR Folha: 0071

CN.PJ.: 05.461.186/0001-08 Número livro: 0042

PLANO DE CONTAS

Código T CiasºiftcaçSo Nome Grau

307 4.2.3.01.001 TAXAS MUNICIPAIS 5

308 4.2.3.01.002 TAXAS ESTADUAi5 5

309 4.2.3.01.003 TAXAS FEDERAIS 2 " 5

310 4.2.3.01.004 IPVA 7'\ . 5

311 4.2.3.01.005 IPTU 1,-r/ 5

312 4.2.3.01.006 ALVARÁ pv r 5

G.
313 S 4.2.4 08$ ERAS FINANCEIRAS Q 3

314 S 4.2.4.01 DESPESAS FINANCEIRAS Pyy 4

315 4.2.4.01.001 TARIFAS BANCARIAS 5

316 4.2.4.01.002 JUROS PAGOS OU INCORRI005 .5

317 4.2.4.01,003 IOF 5

318 4,2,4.01.004 IRRF SOBRE APLICAÇÃO FINANCEIRA 5

319 4.2.4.01.005 TAXA ADMINISTRADORA DE CARTÃO CRÉDITO 5

320 5 5 PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ 1

321 $ 5.1 PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ 2

322•S 5.1.1 PROVI.SAO PARA CSU. E IRPJ 3

323 5 5.1.1.01 PROVI$ÃO PARA CSLL E IRPJ 4

324 5:1.1.01.001 CNrRi6UIÇÂo SOCIAl. SOBRE O LUCRO 5

325 5.1.1.01.002 PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA • PESSOA JURÌDICA 5

326 $ 6: CONTAS DE COMPENSAÇÃO 1

327 $ 6.1 CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVAS 2

328 5 6.1.1 CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVAS 3

329 S 6.1.1.01 OPERACOES cOM MATERIAIS PROPRI05 4

330 6.1.1.01.001 MATERIAIS REMETIDOS PMA.COt4SERTO 5

331 6.1.1.01.002 MERCADORIAS EMPRESTADAS 5

332 6.1.1,01,003 MERCADORIAS REMETIDAS PARA DEMONSTRACAO 5

333 S 6.1.1.02 OPERACOES COM MATERIAIS DE TERCEIROS 4

334 5 6.2 CONTAS DE COMPENSAÇÃO PASSIVA 2

335 S 6.2.1 CONTAS DE COMPENSAÇÃO PASSIVA 3

336 S 6.2.1.01 OPERACOES COM MATERIAIS PROPRIOS 4

337 6.2.1.01.001 MATERIAIS REMETIDOS PARA CONSERTO 5

338 6.2.1.01.002 MERCADORIAS EMPRESTADAS 5

339 6.2.1.01.003 MERCADORIAS REMETIDAS PARA DEi4ONSTRACAO 5

340 5 6.2.1.02 OPERACOES COM MATERIAIS DE TERCEIROS 4

341.5 7 SLSTEMA AUXILIAR DE CONTAS 1

342 7.1 APURAÇÃO DO EXERCÍCIO 2

343 7.2 BALANÇO DE ABERTURA 2

Sistema prendado para WLM SOLUCOES E SERVIDOS LTRA



CANTUÁRIA DE AZEVEDO
p«s +imana r,MA sie 0; r Registro Civi!de PessoasJuz'TdÍCtTs
P '.47 3&029826U1, P 14 B1 U 5TI1UTO0612ü24 MIrDI) 'E lir' º $ 0 (]c4 4 ST AA1s ] 6.1. Pa To IRS 3e.54 ECOtJ&TRUiRlP.l-ãa 313. Total RS 39.64 Emd RS 34.82

FERC Rã 1,04 FADEP R$1,39 FEMP 11$1,38 oniu
emhitpxileek trna. 8.br ay .

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR Folha: 0001
C.N. P.J.: 05.461.186/0001.08

Inst. Junta Comerciai: Data; 01/01/1900
Endereça: AVENIDA PROF.CARLOS CUNHA,5L.815/MEDICAL CENTER, 1, SAIA 08, RENASCENCA, SAp LUIS/MA, CEP

65076-820

Balanço encerrado em: 31112./2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Código C)asslficaÇo Descrição 2023 2022

31/12/2023 31/12/2022
11 ATIVO (9 ? j 270.332,310 104.799,900
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 260.891,310 99.064,900

3 1.1.1 DSSPONIBIUDADES 4%/ ` n 0,00 99.064,900
8.1.1.1.03 APLICAÇÃO FINANCEIRA d 0,00 99.064,900

1.1.L03.001 88 RF SIMPLES ÁGIL F OG . 0,00. 99 t764,90t)

e
10 1.1.2 REPASSES A RECEBER ., 260.891,310 0,00
11 1.1.2.01 REPASSES A RECEBER 260.891,310 0,00
12 1.1.2.414 01 CONTRATO HMS)R 260.891,310 000

\" 53 1.2. ATIVO NÃO CIRCULANTE 9.441 OOD 5.735,000

68 1.2.3 IMOBILIZADO 9.441,000 5.735„000

69.1.2.3.01 BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SEI 9.441,000 5.735,000
75 12.3.01.0061 COMPUTÀDORFS E PERIFER10OS 9.44 1,000 5.735,000

93 Z PASSIVO 270.332,310 104,799,90C
94 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 18.0A1,STC 6.914,8OC
95 2.14 OBRIGAÇÕES DE.CURIO PRAZO 18.041,570 6.914,80C

98 2,1,1.02 OBRIGAÇÕESilZABALti1STA5 E PREVIDENCIÁRIAS 11.780,340 5.V7,80C
99 2.1:1;02.001 INSS.A RECOLHE 1.875,700 1.288,44C

100 2.1.5 02.002 FGTS A RECOLHER Q;l 1 . 312,OOC 672,OOC
1052.1.1.02.007 S i.&RIOSAPÂGAR 2.384,95C 3;312,360
108 a.1 1,02,010 DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO A PAL AR 2.384,95C 000

110 21.1.02.012 AFSCT5ÕE5 A PAGAR
•
L_1. El l.822,74C 0,00

112 2.1.1:03 OBRIGAÇÕES FISCAIS 39,OOC 42,OOC

116 2.1.1.03.004 PISA RECOUIER 39,OOC 42,000
g

132 2.1.108 PROVISÕES DE NATUREZA TRABALHISTA e , „ 6.222,23C 1.600,OQC
134 2.1.1.08.002 PROVISAO oE FÉR1AS 3 6.222,230 1.ô00,00C

á W
162 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO á $ 25L290,74C 97.885,10C

184 2.3.3 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL z 16A00,78C 15.875,77C
385 2.3,3.01 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL m 16.400,78C 15.875,77C
186 2.3.3.01.001 AJUSTE CREDOR DE ECERCICO ANTERIOR ,' ó - _ 16.400,760 15.875,770

188 2.3.4 APURAÇÃO DO EXERCÍCIO r 235.889,960 82.009,33C
189 2.3.4.01 SUPERÁVIT OU DÉFICIT ACUMULADO o s -- 235.889,96C 82.009,330
190 2.3.4.01.001 SUPERAVIT á _z N 235.889,96C 8Z009,33C
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Sistema Icendado Para Y.M SJ1.UCOES E SERVIDOS LIDA



CANTUÁRIA DE. AZEVEDO

Registro Civil de PessoasJurídicas
MICROFI►ME n2 S O 0 1

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR FoIr
C.N. P.J.: 05.461.186/00001.08
Insc. Junta Comerdal: Datar 01/01/1900
Endereço: AVENIDA PROF.CARLOS CUNMA,BL 815/MEDICAL CENTER; 1. SALA 08. RENASCENCA. SÃO LUISIfr1A, CEP

65078-820

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 0431/1212023

Código Claaifkaç80 Deacrlção 2023 2022

RECEITA DAS ATIVIDADES DE AS 1ST NCIA SOCIAL 9.955.260,82 3.794.688,00
200 3.1.1.01 RECEITA DAS ATIVIDADES DE ASSISTFNCIA SOCIAL

206 3.1.1.01.006 RECEITA COM DOAÇÃO E SUBVENÇÃO 9.955260,82 3.794.655,00'

RECEITA LÍQUIDA 9.955.260,82 3.754.655,00

CUSTO (7.649.306,69) (3.621.088,91)
222 4.1.1.01 CUSTO DOS SERVIÇOS SOCIAIS -

223 4.1.1.01.001. QJSTD DOS SERVIÇOS SOCZAI5 (7.183.283,76) (2.978.350,00)

347 4.1.1.01.002 oisTO$ DOS SERVIÇOS EDUCAciotNtj5 (466,022,93) (642.738,94)

LUCRO BRUTO 2.305.95443 173.566,06

DESPESAS OPEAACIoNAI5 (917.658,00) 0,00

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (9i7.658,00) 0,00

248 4.2.1.02 OUTRAS DESPESAS ODERA{3ONAXS

356 4.2.1.02.009. AS51STÊt1CZA A SAÚDE (362.600,00) 0,00

357.4.2.1.02.010 EDUCAçÃo (248.860,00) 0,00
368 4.2.1.02.011 ASSISTENCIA SOCIAL (306.1Rs,00) 0,00

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (237366,66) (91.556,73)

DESPESAS COM PESSOAL (181.111,35) {5s.a39,s;J

258 4.2.2.01 DESPESAS COM PESSOAL

259 4.2.2.01.001 ÒROENADÓS E 5ALMIOS (51483,20) (19,508,96)

260 4.2.2.01.002 13°SALAR1O (4.316,00) (1.200,00) .
261 4.2.2.01.003 FGTS (5.514,81) (1.132,80)

262 4,2.2.01.004 IN55 (15.463,38) (3.936,48)

269 4.2.2.01.011 RESCISÃO (124,80) 0,00

270 4.2.2.01.012 I RIAS. (7.742,13) (1.600,00)

276 4.22.01.018 EXAMES 00Jt+AC,KN1aI5 (210,68) (100,00)

351 4.2:7.01.019 P15 5t FOLNA (556,25) (14I,60)

\_.) 352 4.2.2.01.020 DIREçÃO (44.000,00) (20.000,00)
353 .4.2.2.01 q21 TESOURARIA (22.000.00) (8.000,00)

OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS (86.455,31) (29.181,97)

277 4.2.2.02 OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS
278 4.2.2.02.001 MATERIAL DE CONSUMO (42.213,11). (2.964,82)

279 4.2.2.02.002 TELEFONES (2317,01) (415,5$)

281 42.2.02.004 ASSE QRIA CON7ABit (11,743,11) (5.888,39)

287 4.2,2.02.010 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMPNTOS (3.035,23) (1.527,69)

290 4.2.2.02.013 ALUGUEI. ECONDOMDNIO (19.045,59) (14.000.00)

293 4.2.2.02.016 DESPESAS COM VIAGENS (1.080,00) 0,00

295 4.2.2.02.018 ENERGIA EL TRICA (2.459,60) (676,92)

297 4.2.2.02.020 OENS DE PEQUENO VALOR (580,00) 0,00

299 4.2.2.02.022 MATERIAL DE EXPEDIENTE (680,25) (836,66)

301 4.2.2.02.024 FRETE 0,00 (800,00)

348 4,2.2.02.028 TAXAS E ANUIDADES DIVERSAS (3301,41) (815,89)

285 4.2.2.02.G08 SUPORTE DE INFORMÁTICA 0,00 (1.116,00)

284 4.2.2.02.028 MATERIAL GRÁFICO 0,00 (140,00)

Sistema IIcer fado para WLM SOLUCOES E SOE 1005 LTAA



CANTUÁRIA DE AZEVEDO

Registro Civil de Pessoasjurídicas

Emprew. IN.STITUTQ GoNS RUm FoD]aS i OO3
C.N.F.J.t 05.461.18ô, 0O1-08.
Inst. Janta Cn dal:: AatE 01/O1/1900
Endereço. AVENIDA PROFtARLOS CUNHA.SL8151MEDIOAL.CFNTER;1; SALA 08 RENASCENÇA, SAO LUIS4A. CEP' pS.

6507&8º0 H

PRCG•.
b

Dëà ONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCIGIO EH 31/12/2023

Cddigo [Iaxsïficação destiçiáo 20123 2022

RESULTADO fNANCEIRQ (2.1.38,88) ($,754,97)

DESPESAS TRISUTÁRTA5 (43S$) (6.5O0r01
30 430.1 ÇES?ISlLSTRIBUtARÌÃS
31≥ 4.2.3.01.005 P1 VAI y (435,83) 0,00

307 4.2.301)01 1t,x9S t4uNtap.i5 0,00 (8.5*00)

DESPESASRNAI4 ORAS (4.856,95) (558,98)
314 4,2.4.01 DEESfiNA1CEI.PAS

315 42401 001 TA3UEA5 8ANC Rlká (39Z34) (533;18) :

215 4.2.4.'01,012 RIOSPAG05OUINCORRIDOS (951e99) (2$50)

327 4,2.4.02.0'33 l3' (21 2) 0,00

318 4.2.4.02004 IRRF SOBREA?UCAÇÂO FINANtã IRA (334,1) Q,OA

RECEXTA5FYf(ANCETM5 3.153,95 303,71

215 31.2.01 R"tIEITAS E1ANCEXRAS

317 .3.0.2.01.0,0) RENOTMEN taR5 SOBRE RPUCAy^.ÂO 3J63,9 30,71

RESULTADO OPERACIONAL. 1.1ALSS3r53 $2.009,23

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 1.148.590,83 52009,33

WCRQ LIQ11I0000 E%ERdCID gt2 M3 33

SAI)1U1541A,31 de Dezembro de 2023

` j Y j,
ELüA HA A U30 CARVALHO SILVA , 4UUcIB5TOSDE CASTRO
PRESIDEM ' Coataï CRC - MA No. 7937
cPF: 925.051,393-34 CPF; 8T9,5t1.'7S3-87

Sïstemn licerdade 0ara WLM.SOwcOES E SE1tV2CA5 i.TOA



CANTUÃRIA DE AZEVEDO

Registro Civil de Pessoasfurídiras

MICROF1tME' $ O O 1

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR Folha:
C. N.PJ.:. 05.461.186/0001-08

Endereço: AVENIDA PROF.CARLOS CUNNA,SL.815/MEDICAL CENTER, 1, SALA 08, RENASCENCA, SAO LUIS/MA, CEP
65076-820

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 Inso. Junta Comerciai: Data: 01/01/1900 O NPS'4

G'•

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM QR
31 DE DEZEMBRO DE 2023 P

2023 2022

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Superávits Acumulados 153.880,63 82.009,33

Ajuste de Exercícios 525,81 15.875,77

(Aumento) Redução em contas a receber e outros (260.891,31) 0,00

Aumenta (Redução) em obrigaçôes trabalhistas 11.129,77 6.872,80

Aumento (Redução) em obrigações fiscais (3,00) 42,00

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (95.358,90) .104.799,90

L,1VIDADES DE INVESTIMENTO
Compras de imobilizado

(RIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

(3.706,00) (5.735,00)

(3.796,00) (5.735,00)

(99 064,90) 99.064,90

99.054,90 0,00
Redução nas Disponibilidades
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2Ó23

EIZANGtt.A ARPWO ARVLHO_SILVA
PRESIDENTE

CPF: 925.051.393-34

,r s MAU BASTOS DE CASTRO
Contador CRC MA'No. 7937

CPF: 819.511.753-87

Sistema licenciado para WLM SOLUCOES E SERVICOS L?DA



CANTU RIA DE.AZEVEDO
Registro Civil de PessoasJurídicas
MJCRoÍi1 ME n9 8 0 Q 1

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

C. N. P:l.: 05,461,186/000108
Endereço: AVENIDA PROF.CARLOS GUNHA,SL.815/MEDICAI. CENTER, 1, SALA 08, RENASCENCA, SAO LUIS/MA, CEP 65076-820
Período: 01/01/2023 -31/12/2023

insc. Junta Comercial: Data: 01/01/1900

Folha: 0005

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

Histórico

RESULTADO LIQUIDO DO ANO

Tota1SUPERAVIT

ACUMULADOS

AJUSTES DE

EXERCICi05

Saldo em 31)12/2022 82.009,33 15.875,77 97.885,10

LUCRO 00 EXERdQO 153.884,63 153.880,63

AJUSTE DE EXERCÌQOS 525,01 525,01

ANTERIORES

Sio em 31/12/2027 235.889,48 16.400,78 252.290,74

'o em 31112!2021 0,00 0,00 0,00

em 31/12/2022 0,00 0,00 0,00

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2023

t4 (2
ELI GELA ARAÚJO CARVALHO SILVA

PRESIDENTE

CPF: 925.051.393-34

,
RICI OS DE CASTRO

`Cantador CRC- MA No. 7937
CPF: 819311.753-87

Sistema licenciado parra WLM SOLUCOES E 5ERVIWS LTDA



CANTUÁRJA DE AZEVEDO
Registro Civfl de PessoasJurídicas

MICROFILME ris $ O O 1
Empresa: INSTITUTO, CONSTRUIR Folha: 0006
Inscriç o: 05.461:195/0001-08 Emissão: 27/05/2024
Endereço: AVENIDA PROF.CARWS CUNHA,SL615/MEDICAL CENTER, 1, SALA 08, RENASCENCA, SAO LUIS/MA, CEP Hora:

65076-820

Período: 01/01/2023-31/12/2023 S.
Irtst. Junta Comercial: Data: 01/01/1900

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 \R

2ndice de Uquldaz Geral Miro Graiiartte + Reat vel Longa Praza 260.891,314-0,00 14,46

Passivo ara ante + Passtvo Náa-Orculxte 18.041,57 + 0,00

indica de Uquldez Corrente Ativa Orculante 250.891,31 14,46

Passivo aradante 18.041,57

Índice da Liquidez Saca Ativo Ckculanbe - Estoque 260.891,31- 0,00 14,46

` ' Passivo Orwiante 18.041,57

Índice de Liquldas D#stcnfve 0,00 0,00.

Imediata Passiva Qrrrculante 18.041,57

frtrllce de Solvtmda Geral Ativo 270.332.31 14,98

Passivo cltculante + Passivo N culente 18.041,57+ 0,00

Índice de Endividamento Passiva Ctrcalsnie Passivo N o.4antë. X8,041.57.:+ 0,00 0,07

Geral Passiva Total 270332,31

Grau de Endlvldamento Passim Gtrcvtade: + Passivo N3a-(Srwlante 18.041,57 + 0,00 0,07

Ativo 270.332,31

RentabDidade do Lucra Ugalda 153.880,63 0,61.

Patrimônio liquido. Patrknônia L1qulda 252.290,74

Índice de ImnblHxaçk do Ativo Nlo-C ru,lante 9.441,00 0,04

Pstrtm6nla Liquido Patrtn5nlo Liqu1do 252.290,74

e. . .
~EL LE1.AA UJ0 Gaav sito-
PRESIDENTE

CPf: 925.051.393-34

URIC10:.... DE CASTRO
"Contador CRC - MA No. 7937

O'F: 819.511.753-87

Sistema licenciado para WLM'SOWCOES E SERVICOS LIDA



Nos Explicativas das Demonstrações Contábeis em

sy¡'
Empresa: INSTITUTO cossTRUIR Folha: 0007
C2JPJ: 05.461.18610001.08 N mem livro: 0001
Endereço: AVENIDA PR#.CARLOS CUNhU4.SL815/MEDICAL CENTPR, i, SALA 08, RENA5LJ NCA, SAO LUIS/MA, CEP 65076.820

Nota 1 - Contexto Operacional
O Objetivo do In®tituto é mutuamente a sua atividade principal: Atividades de apoio à gestão de
saúde e como atividade secundóriai Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e
humanas e Atividades, de associações de defesa de direitos sociais.

Nota 2 - Base de Preparação a Apresentarão dais Demonstraç3es Financeiras
O Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício, DemonstraçAo Mutação do
Patrimônio

Liquido e Demonstração de Fluxo de Caixa, das exercic3.ns findo em 31 de Dezembro de 2O23 estão
sendo apresentadas de acordo com as praticas contibeis emanadas do Conselho federal de
contabilidade, bern,como com a legislação pertinentes a este tipo de sociedade,

Nota.3 -.Praticas Contábeis

3.1 - Depreciação
Registrado pelo custo de aquisição, formação õu construção, abatido das depreciações. Sendo
estas

calculadas pelo método Linear, a taxa _que ievam em consideração o tempo de vida útil .econômica,
doa bens..

CANTÜÁRIA DE AZEVEDO
Registro Civil de Pessoasjurídiçp
M1CROFJLME rt9 $ 0 0 1

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

A CIOSAOS CE CASTRO

'`Reg. na CRC - MA sob o No. 7937
CPF: 819.511.753-87

j çe-
EUZANGELA ARÁWO CARVALHO S1..VA
PRESIDENTE
CPF: 925.O51.39-34



CANTUÁRIA DE AZEVEDO

Registro Civil de Jurídigis
MICROFILME ng $ 0 0 1

TERMO DE ENCERRAMENTO

NPS.
Livro Diário Fo`

Número: 2 Folha: 72
PSs.

Contem este livro 72 folhas numeradas do No. 1 ao 72 emitidas atravàs de processamento eietronico

de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo, descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa ......................:..: INS71MO CONSTRUIR

miamo ...........................................: Atividades de apoio à gestão de saúde

Endereço ....:.....:........::..........:..<...: AVENIDA PROF.CARLOS CUNHA,SL615/MEDICAI. CENTER,1

Complemento .....::....:...:...... :.: SALA 08
Pcrdgr JudIC acra TJMA. 841a

PREnlarº º2afacnlcat,UVIRsc r, a4i 2024
014557, AIO 151. Parlui x Iea9TITUTo

Bairro . .......... • RENAS ENG0................................
e sRRUA4f 0I P (11.3 l se,sa Em3clgR on.JteeEFICi43r 1.04 r•11UEPIbt t.te rE►np ns t,3a C t>lulro aem 1,t i llsww.tims }uRar

Munidplo .........................,.,,,.......:• aAO1I1I5 poae , ,dic an r,p.+4. saaa n. .JRERTERD20B2fi7iYJAMNlJHBw7Rvs54 64108/2024
C.4645. Ato 15.7,1. Parta{eg it8TUUTO

E5tadb......,...: ....:: MA• ::•:•
C STRuIRjPJeouta..TotlRi8a95EmdR5st.se ,
1L110R;249FADEPH;3.27EEMPR$327Cmeulte
rn htlpwi/aelatlma jia br

Inscriç o no CNP.I .........................: 05.461.186/4001-0$

Inscriçâo Estadual...........................

Registro na junta...........................

,_,scrição Munidpal .........................:

• Pode Juàcasna T.A. Bula Q nAR uv0290280V4XXu4C8ccMJs72a D4106123 4

0.45& Ato 15.22, PwtaeY INSTITUTO . .
C0NSTRURJPd•80012 TolH! Ri 12.50 Emr4 Ri 11.30
FERC Rf 0;32 FADEP R$ 0 44 FEMp R$ 0.44 Cmne*.ts
em l/aaattntJue.or •

CANTUARIA Dl! AZEVEDO
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
CENTRO E.YPRESARIAL VJMICIUS DE MORAES, LOJA 4-CALHAU
O presente do um to encontra-se AVERBADO no

eg str 2 1 3 a $ o rrt;g stmdt • rr e e rt irio a
r. José Tadeu Can

José Tadeu Cantuáríá de Azevedo Filho
Gldnda Medeiros Araujo Saidanha

Sub tHutos
Málissa Seusa Rodrigues

Celtano dos Santos Pestana
FScrevento Autoriza o

VAUf9 SOM ?'i' ,^ SILO O FtSCALIZAÇAO
5AO LUIS, 31/12/2Õ23

ELIZ.NGELA ARAÚJO CARVALHO SILVA
PRESIDENTE
CPF: 925.051.393-34

ZI4AUR LO 8ASTOS DE CAST
r Contador CRC - MA No. 7937
CPF: 819.511.753-87



EANTUÁRIA DE AZEVEDC

Registro Civil de PessoasJurídl av
MICROFILME n2 $ 0 O 1

TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Número: 2 Folha: 72

Contém este livro 72 folhas numeradas do No, 1•ao 72 emitidas através de processar--`-

de dados, que serviu de Livro Diário da 'empresa abaixo desalta no período de 01/01/2023 a 31/12

Nome da Empresa ......:..................: INSTITUTO CONSTRUIR

Ramo ..........................................:: Atividades de apoio à gesto de saúde

Endereço ......................................: AVENIDA PROF.GARLOS CUNIIA,SL.815/MEDICAL CENTER, 1
Pr4 .1udsàuno TJMA Selo.

PRENO702 B2ffT6CAK81UV1RBCP37. J41 12024 a-

09:45 7. Mo 1á 1. Pt IM14STiTUTO

OONSTR1 R/PJ 8t0D1 Z To b RS 36 84 Emol R3482
FERC Ri 1.04 FADEP R3' 1 F P'' pS 1,39 iiu+6ts ,
n httPal/ealatfna.}ta br

Poda Judtcceno TJMA S, © ' [/RE(1 H2299267RNAdNUli8W7HM36D 0406/2024
464S Ata 15 7.1; PWt iax iNSTIIUlO

C( JSTRtJìREPJ' .'EI ,1'd* l fi$ 8A95 Emol R5 81.96`:
FERG R í 7.46 FA.1 P H$ 3271 MP H$ 327 Canetdte
um httpa !!voto tino J ju.Lu

µPoda Judiuu;uu"TJM/l Sio: tQi02 926(A

09:46:56, AOo 1522, P4r2i ak INSIITUm
Gc*1STRUIRIPJ-8637$ Total R$12 8U Erna R; 11,30
FERC RS 0.32 FADEP Fli 444 FEMP.RS 0.44 Conkdte -
em ht sl/Yuº tjma.jitbr

CANTUAMIA DE AZEVEDO
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS.JURIDICAS
CENTRO EMPRESARIAL VIMiCIUS D MORAES, LOJA4-CALHAU
O presente documejito encontra-se AVERBADO no

R n° 2 1 0 3 $ O e efartário ereg?stradQ 4 tnj LSflo Lafs U 1y

Dr. José Tadeu Cantuéria dá A;evedo
CfiCiai

José Tadeu Cantuérla de Azevedo Filho
Glande Modoirosgraujo Saldanha

5ubgtltutos

MOI;ssd Suuss Rodrlguga
Celiant, dtís: anos Pestana

VALIDO S(3.IF',t 'f' ç=1O DF F1SCALIZAÇÃO

'
,AURíOASTOS DE CASTRO

Contador CRC - MA No. 7937

CPF: 819.511.753-87

Complemento ................................SALA 08

. Bairro ..........................................: RENASCENCA

Mun)dpto .....................................: SAO LtIIS

Estado ........................:.. . ...:::...: MA

Inscrïção no CNP) .........................: 05.461.186/0001-08

Inscrição EstaduaL .........................:

Registro na junta...........................

Inscriçáo Municipal.........................

SAO LUIS, 31/12/2023

.3L
EUZNGELÀÁRAWO CARVALHO SILVA

PRESIDENTE
CPF: 925.051.393-34



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇAO DO TITULAR DA ESCRITURAÇAO ,

NIRE CNPJ. .......:. /!
05.461.186/0001-08 p

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO CONSTRUIR _4ti

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ERIODO DA ESCRITURAÇÃO

ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar 1/01/2023 a 31/12/2023 _

ATUREZA DO LIVRO ÚMERO DO LIVRO

IVRO DIARIO 2

'NTIFICAÇAO DO ARQUIVO (HASH)

6F.BB.13.1 A.F1.63.8E.C1.B4.B3.14.E9.17.3F.EA.09.C8.A9.85

ESTE LIVRO FOI ASSINADO C

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO" ₹'

Contador

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Contador,'Contabilista Responsável i

pelo Termo de Verificação para Fins j
de,Substituição da EÇD,___

NÚMERO DO RECIBO:

CERTIFICADOS DIGITAIS

„ NOME :', ^N°SERIE DO '

MAURICIO BASTOS DE 3703968822550168421 07/05/2024 a
81951175387 Não

CA$TR081,951175387...__ ._.._ . 6 --..---- .. _.__ 07/0512025 _. ._.___._
WLM SOLUCOES E 3703968831593159891 30/07/2024 a

14763794000150 SERVICOS ( Sim
6 30/07/2025

LTDA;14763794000150..:. .__......_ _.. ..................

WILSON RIBEIRO DA 370396882312025008; 04/06/2024 a ! _
00183499352 SILVA 2 04/06!2025

FILHO;00183499352...,...._,. ,.. -.__ ._. _........ 0__.._

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO12.0F.BB.13.1 A.F1.63.8E.C1.B4.B3.14.

E 9.17.3 F. EA.09.C 8.A9.85-9
em 05/09/2024 às 13:18:30

22.BD.44.8F.78.CD.68.15

F5.54.6D.6F.D6.E4.ED.C1

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: 1 INSTITUTO CONSTRUIR
Período da Escrituração: (01/01/2023 a 31/12/2023
Número de Ordem do Livro: 2

CNPJ: ' 05.461.186/0001-08

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Nome Empresarial INSTITUTO CONSTRUIR

t NIRE

CN PJ 05.461.186/0001-08

Número de Ordem

t 'jreza do Livro LIVRO DIARIO

Município SAO LUIS

14/06/2022Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Nome Empresarial INSTITUTO CONSTRUIR

i ):ureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 2

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
12.0F.BB.13.1A.F1.63.8E.C1.B4.B3.14.E9.17.3F.EA.09.C8.A9.85-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL Spdr c r,tAt .

Entidade: INSTITUTO CONSTRUIR

Período da Escrituração: ¡ 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: j05.461.186/0001-08

Número de Ordem do Livro: 31 ap
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

QROG /
\Y

Descrição j Nota iE i Sáldo Inicial ,' Saldo Final
....... !...du :,, _ . ....... . .. .. : . . •. .... .. .. [ s .. .:.ituEtz!..a.., -t,., .. ul,Ll. .. .._ ;:;I '.

ATIVO R$ 104.799,90 R$ 270.332,31

ATIVO CIRCULANTE R$ 99.064,90 R$ 260.891,31

DISPONIBILIDADES R$ 99.064,90 R$ 0,00

BANCOS CONTAS CORRENTES R$ 0,00 R$ 0,00

BANCO DO BRASIL C/C 51.185-4 R$O,00 R$ 0,00

APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 99.064,90 R$ 0,00

BB RF SIMPLES AGIL R$ 99064 90 : R$ 0,00

REPASSES A RECEBER R$ 0,00 R$ 260.891,31:

REPASSES A RECEBER R$0,00 R$260.891,31 "

CONTRATO HMSJR R$ 0,00 R$ 260.891,31

CRÉDITOS COM TERCEIROS R$ 0,00 R$ 0,00

CRÉDITOS DE FUNCIONÁRIOS R$ 0,00 R$ 0,00

ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO R$0,00 R$ 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 5.735,00 R$ 9441 00 .

IMOBILIZADO R$ 5.735,00 : R$ 9.441,00

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU R$ 5.735 00 R$ 9441 00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 5.735,00 '. R$ 9.441,00

PASSIVO R$104.799,90' R$ 270.332,31

PASSIVO CIRCULANTE R$ 6.914,80 R$ 18.041,57 ,

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO R$ 6.914,80 R$ 18.041,57

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E R$ 5.272,80

•

'• R$11.780 34
PREVIDENCIÁRIAS

INSS A RECOLHER R$ 1.288,44 `
•

R$ 1.875,70

FGTS A RECOLHER R$ 672,00 R$ 312,00 .

SALÁRIOS A PAGAR R$ 3312 36 R$ 2.384,95

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO A PAGAR R$ 0,00 R$ 2.384,95

RESCISÕES A PAGAR R$ 0,00 R$ 4.822,74

OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 42,00 _ R$ 39,00

PIS A RECOLHER R$ 42,00 R$ 39,00

IRRF A RECOLHER R$ 0,00 R$ 0,00

PROVISÕES DE NATUREZA R$ 1.600,00 R$ 6.222,23
TRABALHISTA

.

PROVISÃO DÉCIMO TERCEIRO R$ 0,00 R$ 0,00
SALÁRIO

PROVISÃO DE FÉRIAS R$1.600,00 R$6.222,23

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 97885 10 R$ 252.290,74

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 15.875 77 R$ 16.400,78

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 15.875,77 R$ 16.400,78 '

AJUSTE CREDOR DE EXERCÍCIO R$ 15.875,77 1 R$ 16.400,78
ANTERIOR

APURAÇÃO DO EXERCÍCIO R$ 82.009 33 R$ 235.889 96

SUPERÁVIT OU DÉFICIT ACUMULADO R$ 82.009 33 R$ 235.889,96

SUPERAVIT R$ 82.009 33 R$ 235.889,96



BALANÇO PATRIMONIAL
CLM

Entidade: á INSTITUTO CONSTRUIR

Período da Escrituração: ; 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: ! 05.461.186/0001-08

Número de Ordem do Livro:: 2
I,S'•

Período Selecionado_ ! 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 Fo
G'•

QFO/

, :s£! t:, i,.;. t.t. ,..,,,., ,.v,...₹ .1 .✓unsfsc vs..e x... s .,..,. <es i.s .._... ,z.__.,w......,, . t.a

ATIVO R$ 104.799,90 R$ 270.332,31Ytl.4
ATIVO CIRCULANTE R$ 99.064,90 R$ 260.891,31

DISPONIBILIDADES R$ 99.064,90 R$ 0,00

BANCOS CONTAS CORRENTES R$ 0,00' R$ 0,00

BANCO DO BRASIL C/C 51.185-4 R$ 0,00' R$ 0,00

APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 99.064,90 R$ 0,00

BB RF SIMPLES AGIL R$ 99.064,90 R$ 0,00 .

REPASSES A RECEBER R$ 0,00 R$ 260.891,31

J REPASSES A RECEBER R$0,00 ` R$260.891,31

CONTRATO HMSJR R$ 0,00 R$ 260.891,31

CRÉDITOS COM TERCEIROS R$ 0,00 R$ 0,00

CRÉDITOS DE FUNCIONÁRIOS R$ 0,00 R$ 0,00

ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO R$ 0,00 R$ 0,00 .

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 5.735,00 ! R$ 9.441,00

IMOBILIZADO R$ 5.735,00 R$ 9441 00
-- ----- -- - --

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU R$ 5735 00 R$ 9441 00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS . ...............

COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 5.735,00 R$ 9.441,00

PASSIVO R$ 104.799,90 ' R$ 270.332,31

PASSIVO CIRCULANTE R$ 6.914,80 R$ 18041 57

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO R$ 6.914,80 R$ 18.041,57

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E R$ 5.272 80 R$ 11.780,34
PREVIDENCIARIAS

INSS A RECOLHER R$ 1.288,44 R$ 1.875,70

FGTS A RECOLHER R$672,00: R$312,00

SALÁRIOS A PAGAR R$ 3.312,36 R$ 2.384,95

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO APAGAR R$ 0,00 R$ 2.384,95

RESCISÕES A PAGAR R$ 0,00 R$ 4.822,74 .

OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 42,00 R$ 39,00

PIS A RECOLHER R$ 42,00 R$ 39,00

IRRF A RECOLHER R$ 0,00 R$ 0,00

PROVISÕES DE NATUREZA
R$1.600,00 R$ 6.222,23

TRABALHISTA

PROVISÃO DÉCIMO TERCEIRO
R$ 000 R$ 000

SALÁRIO

PROVISÃO DE FÉRIAS R$ t600,00 R$ 6.222,23

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 97.88510 R$ 252.290,74

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 15 87577 R$ 16.400,78

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 15.875 77 R$ 16.400,78

AJUS CREDOR DE EXERCÍCIO R$15.87577 R$16.400,78
ANTERIOOR

APURAÇÃO DO EXERCÍCIO R$ 82.009 33 R$ 235.889,96

SUPERÁVIT OU DÉFICIT ACUMULADO R$ 82.009,33 R$ 235.889,96

SUPERAVIT R$ 82.009 33 R$ 235.889,96



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ¡ INSTITUTO CONSTRUIR

Período da Escrituração: j 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 05.461.18610001-08
v_ ._ x:ezzi;-zuca.^uveznfrr-::ayc<:cz:-e. a-_.>.,ceaïc_,_u.3..-.•.•.,.,

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: j 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

o
e

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)
........................ ..........

R$ (0,00)........._...... _._..

R$ (0,00)

R$ (0,00)
............... ....... . ........

R$ (0,00)
. .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. .. . .. .. . .

R$ (0,00)
. .... .. ... .. . . ....... ..

R$ (0,00)
.. . . . .............. ._.......

R$ (0,00).............................. .

R$ (0,00)

R$ (0,00)
. ... ... ... .. ... .... .....

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)
.... .. . . .. ..

R$ (0,00)
. ..... . ......... ... ....

R$ (0,00)

R$ (0,00)
... ................ .. ..._.....

R$ (0,00)
...... .............. .... .......

R$ 0,00
............... .

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)
. . . . . . .. . . . . . .. . . . .

R$ 9.955.260,82

R$ 9.955.260,82

R$ 9.955.260,82

R$ (7.649.306,69)

R$ (7.649.306,69)

R$2.305.954,13

R$ (917.658,00)
... ...... ... .......................... .............

R$ (917.658,00)

R$ (917.658,00)

R$ (237.566,66)

R$ (151.111,35)

R$ (151.111,35)

R$ (86.455,31)................. _.............. _...... _............. .

R$ (86.455,31)

R$ (2.138,84)

R$ (435,83)

R$ (435,83)

R$ (4.866,96)

R$ (4.866,96)

R$ 3.163,95
.............................................................. .

R$ 3.163,95

R$ 1.148.590,63

R$ 1.148.590,63
_........ ....................................................

R$ 1.148.590,63

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F2.54.B0.02.52.EE.20.9C.7A.4F.1 D.62.1 B.7C.94.12.92.05.55.0B-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: INSTITUTO CONSTRUIR

Período da Escrituração: # 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: ! 05.461.186/0001-08 56
Numero de Ordem do Livro: 2 \

Período Selecionado] 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
F

oG.
Q

I Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

RECEITA DAS ATIVIDADES DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ (0,00) R$ 9.955.260,82

RECEITA DAS ATIVIDADES DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
R$ 0,00 ; R$ 9.955.260,82

RECEITA LIQUIDA E R$ (0,00) : R$ 9.955.260,82

(-) CUSTO R$ (0,00) R$ (7.649.306,69)

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS SOCIAIS R$ (0,00) R$ (7.649.306,69)

LUCRO BRUTO R$(0,00)i R$2.305.954,13

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (917.658,00)

O OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (917.658,00)

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS ! R$ (0,00) R$ (917.658,00)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (0,00) R$ (237.566,66)

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (0,00) R$ (151.111,35)

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (0,00) R$ (151.111,35)

(-) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (0,00) R$ (86.455,31)

(-) OUTRAS DESPESAS R$ (0,00) R$ (86.455,31)
ADMINISTRATIVAS

(-) RESULTADO FINANCEIRO R$ (0,00) R$ (2.138,84)

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS . R$ (0,00) R$ (435,83)

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (0,00) R$ (435,83)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$(0,00) R$ (4.866,96)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (0,00) R$ (4.866,96)

RECEITAS FINANCEIRAS R$ (0,00) R$ 3.163,95 .

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00 R$ 3.163,95

RESULTADO OPERACIONAL R$ (0,00)1 R$ 1.148.590,63

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ (0,00)1 R$ 1.148.590,63

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (0,00) R$1.148.590,63 .

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
12.0F.BB.13.1A.F1.63.8E.C1.B4.B3.14.E9.17.3F.EA.09.C8.A9.85-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1



CANTUÁRIA DE AZEVEDO1 CRC 'IJ =. _ Registro Crvíl de PessoQsJurídicús
3 MICROFILME nº 8 0 0 1o

DOMAR ;

CONSELHO REGIONAL DECONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL ¡

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profssionai identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado: para o.exercício da proefss o contábii.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO_ . o
NOME:................: MAURIGIO BASTOS DE CASTRO Q4
REGISTRO. ..... MA-0079371x2'
CATEGORIA.........: CONTADOR ,
CPF.. ................. ***511753**k

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva ação penal.

Emissãõ: MARANHÃO. 28/0512024 as. 14:32:49.
Válido até: 26108/2024.

Código de Controle: 755019.

Para veriifcar a autenticidade deste documento consulte o cite do CRCMA.
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CANTUÁR!A DE AZEVEDO

Registro Civil de Pessoasjulídicdss

MICROFILME n2 a 0
DO RÂO

CONSELHO REGIONAL DE, CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÁÕ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO., REGIONAL ,. DE CONTABILIDADE DO ESTADO DC

MARANHÃO certifica, que o(a), profissional identificado(a) no presente documente
encontra-se habilitado para e exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME......; MAUR1CIO BASTOS DE CASTRO
REGISTRO.........: MÀ-007937/Õ2

CATEGORIA........: CONTADOR e/
CPR....................: «.*.511.753-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 28105/2024 as 14:32:49.
Vãlido. oté: 26108/2024.
Cãdigo de Controle: 755019.

Para veriifcara àutenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. ,

DO

NOME.................: MAJRICIO BASTOS DE CASTRO

REGISTRO..........: MA-007937/O-2
CATEGORIA........:.CONTADOR

ç CPF... ....... ... `*•.511.753- *

u

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO; 2810512024 as 14:32:49.
Válido até: 251081202.4.
Código deControl: 755019.

Para veriifcara autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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Número: 3 Folha: 1

Contém este livro 79 folhas numeradas do No.1 ao 79 emitidas através de processamento eletronico de dados, que seMrà
de Uvro Diário da empresa abaixo descrita no perimo de 01/01/2024 a 31/12/2024.

Nome da Empresa ...................: INSTITUTO CONSTRUIR

mo .:...................................: Atividades de apolo à gesta de saúde

Endereça ................................: AVENIDA PROF.CARLOS CUNHA,SL.815/MEDICAL CENTER, 1

Complemento.........................: SAIA 08

Bairro .............................. ......: RENASCENCA

Municipio ................................SÃO LUIS O ç °

Estado ..........................n.......: MA I' ca i '\c.i d

Inscncao no CNP] ..................... 05.461.186/0001-08~' W

N

Inscrição Estadual.....................: e
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PRESIDENTE Contador CRC - MA No. 7937
CPF: 925.051.393-34 CPF: 819.511.753-87
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Contém este livro 79 folhas numeradas do No. 1 ao 79 emitidas através de processamento eletronico de aos; que servirá
de Livro Diário da empresa abaixo descrità rio período de 01/01/2024 a 3112/2024.

Nome da Empresa ...................: INSTITUTO CONSTRUIR

)mo .....................................: Atividades de apoio à gestáo de saúde

Endereço.. ................................AVENIDAAVENIDA PROE.CARLOS CUNHA,SL815/MEDICAL CEN?ER, 1

Complemento .........................: .SA A 08

Bairro ....................................: RENASCENCA

Munidpio ...............................: SAO LUIS U ó a

o l
Estado ......... ' MA Ã o

w ºInscriçao no CNP) : 05.461.186/0001-08 , LL ►

Inscrição Estadual....................: _.._ Q ,w m N z .I
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Livro Diário

Número. 3 Folha: 1

Contém este livro 79 folhas numeradas do No. 1 ao 79 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá
de livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

Nome da Empresa ...................: INSTITUTO CONSTRUIR

$

amo..........................,...........: Aüvidades de apoio á gdstáo de saúde

Endereço ................................:. AVENIDA PROF.CARLOS C1JNHA,SL815JMEDICAL CENTFR, 1

Complemento .........................: SALA 08

Bairro ..................................... RENASCEN(A

Munidpio ................. .. ...... ......: SAO LUIS ü u ° o

Estado...................................: MA W ó
....................Insu9ç d no CNP/ 0S.46I.186J0001-08

Inscrição Estadual ....................: d d
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F __

PRAi

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR Folha: 0070

C.N.PJ.: 05.461.186/0001-08 Número Zivro: 0003
Insc. Junta Comercial: Data: 01/01/1900
Endereço: AVENIDAPROF.CARLOSCUNHA,SL815/MEDICALCENTER, 1, SALA 08, RENASCENCA, SAO LOIS/MA, CEP

65076-820

Balanço encerrado em: 31/12/2024
BALANÇO PATRIMONIAL

Código Ciessifïcação Déscrição 2024 2023

31/12/2024 31/17!2023
1 1 ATIVO 1.358.077,730 270.332,310
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 1.350.524,930 260.891,310

3 1.1.1 DISPONIBILIDADES 4.587,350 0,00

7 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 4.587,350 0,00

8 1.1.1.02.001 BANCO 00 BRASIL CIC 51.185-4 4.587,350 0,00

15 1.1.2 CRÉDITOS A RECEBER 1.345.937,580 260.891,31D

16 1.1.2.01 CRÉDITOS DE ATIVIDADES DE SAÚDE 1.345.937,580 260.891,310
384 1.1.2.01.006 CONTRATOS HMSJR 269.580,960 260.891,310

389 1.1.2.01.008 FUNDO MUNICIPAL DE SAI. DE DE SÃO JOÃO DOS PATOS 815.742,450 0,00

390 1.1.2.01.009 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ,O?OÃO DOS PATOS 260.614,170 0,00

52 .1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE 7552,80D 9.441,000

60 1.2.3 IMOBILIZADO 7.552,800 9.441,000
61 1.2.3.01 IMOBILIZADO - ATIVIDADES DE SAÚDE SEM RESTRIÇÃO 9.441,000 9.441,000

66 1.2.3.01.005 COMPUTADORES E PERIFERICOS 9.441,000 9.441,000

75 1.2.3.04 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÃO 1.888,24C 0,00

79 1.2.3.04.004 (-) COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 1.888,20C 0,00

81 2 PASSIVO 1.358.077,73C 270.332,31C

82 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 15.797,09C 18.041,57C

83 2.1.1 OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 15.797,09C 18.041,57C

84 2.1.1.01 FORNECEDORES NACIONAIS 420,24C 0,00

393 2.1.1.01.007 COES MESQUrrA LTDA 420,240 0,00

e6 2.1.1.02 OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS 15.376,85C 11.819,340

87 2.1.1.02.001 INSS A RECOI.HER 0,00 1.875,70C

88 2.1.1.02.002 FGTS A RECOLHER 0,00 312,000
90 2.1.1.02.004 SALARIOS A PAGAR 0,00 2.384,950

92 2.1.1.02.006 D C1H0 TERCEIRO SALÁRIO A PAGAR 2.384,95C, 2.384,95C

94 2.1.1.02.009 RESCISÕES A PAGAR 12.991,90C 4.822,740

96 2.1.1.02.010 PIS S/ FOLHA 0,00 39,OOC

102 2.1.1.05 PROVISÕES DE NATUREZA TRABALHISTA 0,00 6.22Z23C

104 2.1.1.05.002 PROVISÃO DE FÉRIAS 0,00 6.222;230

121 2.3 PATRIMÔNIOLfQUIDO50CIAL 1.34L280,64C 252.290,740

131 2.3.3 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 17.415,01C 16.400,780

132 2.3.3.01 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 17.415,01C 16.400,78C

385 2.13.01.003 AJUSTES DE EXERCÍCIO ANTERIORES 17.415,O1C 16.400,78C

RESULTADOS SOCIAIS

SUPERÁVITS/DÉFICITS ACUMULADOS
St1PERÁVrrS ACUMULADOS

DÉFICIT$ ACUMULADOS

1.324.865,63C 235.889,96C

1.324.865,63C 235.889,960

1.327.176,070 235.889,96C

2.310,440 0,00

135 2.3.4

136 2.3.4.01

137 2.3.4.01.001

138 2.3.4.01.002

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2024

ELI7 GELA , RAUJOCARVALHOSILVA CI OS DE CASTRO
PRESIDENTE Contador CRC - MÁ No. 7937
CPF: 925.051.393-34 CPF; 819.511.753-87

Sistema licenciado para WLM SOU)COES E SERVICOS LTDA



Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

C.N.PJ.: 05.461.186/0001-08
Insc. Junta Comercial: Data: 01/01%1900
Endereço: AVENIDA PROF.CARLOS CUNH&SL.81M lEDICAL CENTER, 1. SALA 08, RENASCENCA, SAO LUlSAAA, CEP

65076.820

Fclha: 0071

Número 8vro: 0003

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCidIO EM 31)12/2024

Código Ciassificaç o Descalç8o 2024 2023

RECEITA DAS ATIVIDADES DE 3AI)DE 11.494.670,28 9.955.260,82
150 3.1.1,02 RECE1TADE00AGÕES 58.489,77 0,00
181 3.1.1.08 OUTRAS RECEITAS DAS ATMDADES 11.436.180,51 9.955.260,82

RECEITA LIQUIDA 11.494.670,26 9.955.260,82

(10.157.059,84)

(10.157.059,64)

0,00

1.337.610,44

CUSTO

200 4.1.1.01 [UsT0 DOS BENS E SEAVIO?S VENDIDOS

362 4.1.1.03 ORATUIDADÉS

(8.644.016,69)

(7.649306,69)

(994.710,00)

1.311.244,13LUCRO SRUFO

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00

(245.331,34)

A,DO

(1.155.224,66)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

COESAS COM PESSOAL (35.341,28) (151.111,35)

209 4.11.01 DESPESAS COM HONORÁRIOS DA DIRETORIA (26.000,00) (66.000,00)

214 4,2.1.02 DESPESAS COM FUNCIONÁRIOS (9.341,28) (85.111,35)

OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS (209,990,06) (1.004,113,31).
382 4.2.1.03 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (4.085 60) (917.656,00)

231 4.2.2 DESPESAS ADMINISTRATIVA (205.904,46)' (86.455,31)

RESULTADO FINANCEIRO (3.303,43) (2.138,84)

DESPESAS TRIBUTARIAS
'TRIBUTARIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

(917,33)

(917,33)

(2.388,25)

(2.388,75)

(435,83)
(435,83)

(4,866,96)
(4.866,96)

255 4.23

252 4.2.4.01

2,15

2,15

3.163,95

3.163,95193 3.1.1.11

1.088.975,67 153.880,63RESULTADO OPERACIONAL

1.088.975,67

1.088.975.67

153.880,63RESULTADO ANTES DO IR E GSL

LUCRO LÍQUIDO Do EXERCI CIO

SÃO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2024

..-

ELI GELA A1AWO CARVALHO SILVA t1 CIO DE CASTRO
PRESIDENTE antadot CR - MA No. 7937
CPF: 925.051.393-34 CPF: 819.511.753-87

S5tema IcencWdo para WLM SOLUGOES.E SERVICOS LTDA.



pRoC,•.

Empresa: INS7ZTUTO CONSTRUIR 0072
C.N.P.J.: 05.461.186/0001-08 Número livro: 0003

PLANO DE CONTAS

Código T CIassWCaÇBO Nome Grau

iS 1 Amo 1

2 5 13 ATIVO CIRCULANTE 2

3 S 1.1.1 DISPONIBILIDADES 3

4 S 1.1.1.01 CAIXA GERAL 4

5 1.1.1.01.001 CAIXA 5

6 1.1.1.01.002 FUNDO FIXO 5

7 S 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 4

8 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL C/C 51.185.4 5

9 1.1.1.02.002 CONTA BANCO - SUBVENÇÕES 5

10 1.1.1.02.003 CONTA BANCO - DOAÇ )ES 5

290 1.1.1.02.004 CONTA BNJCO - CONTRIBUIÇÕES 5

291 1.1.1.02.005 CONTA BANCO- RECURSOS SUJETfO A RESTRIÇÕES 5

388 1.1.1.02.006 BANCO DO BR/IDESCO 5

11 S 1.1.1.04 APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS SEM RESTRIÇÃO 4

12 1.1,1.04.001 8B RF SIMPLES AGIL 5

13 $ 1.1.1.05 APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS COM RESTRIÇÃO 4

14 1.1.1.05.001 APLICAÇÃO FINANCEIRA 5

15 S 1.1.2 CRÉDITOS A RECEBER 3

16 $ 1.1.2.01 CRÉDITOS DE ATIVIDADES DE SAÚDE 4

11 1.1.2.01.001 MENSAUDADE DE TERCEIROS 5

18 1.1.2.01.002 ATENDIMENTOS REAUZADDS $

19 1.1.2.01.003 RECURSOS DE PARCERIAS EM PROJETOS 5

20 1.1.2.01.004 PROMOÇÕES 5

344 1.1.2.01.005 CONTRATOS DIVERSOS 5

384 1.1.2.01.006 CONTRATOS HMSIR 5

21 1.1.2.01.007 (-) PROVISÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS 5

389 1.1.2.01.008 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 30Â0 DOS PATOS 5

390 1.1.2.01.009 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 5

`••/

22 5 1.1.3 CRÉDITOS COM TERCEIROS 3

23 S 1.1.3.01 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 4

24 1.1.3.01.001 ADTO FORNECEDORES DIVERSOS 5

25 S 1.13.02 OUTROS CRÉDITOS 4

26 1.1.3.02.001 TRANSFERENCIA A IDENTIFICAR 5

27 1.1.3.02.002 ADIANTAMENTOS PARA DESPESAS 5

28 1.1.3.02.003 GRATUIDADE - RENÚNCIA DE RECEITAS 5

29 S 1.1,3.03 CRÉDITOS DE FUNCIONÁRIOS 4

30 1.1.3.03.001 ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS 5

31 1.1.3.03.002 ADIANTAMENTO DE FÉR1A5 5

32 1.1,3.03.003 ADIANTAMENTO DE 13o SALÁRIO 5

33 5 1.1.3.04 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR/COMPENSAR 4

34 1.1.3.04.001 COFINS A RECUPERAR 5

36 1.1,3.04.001 0511. A RECUPERAR 5

37 1.1.3.04.001 INSS A RECUPERAR 5

35 1.1.3.04.001 PISA RECUPERAR 5

38 $ 1.1.3.05 ANTECIPAÇÕES A RECUPERAR 4

39 1.1,3.05.001 SALÁRIO FAMÍLIA 5

Sistema licenciado para WLM SOLUCOES E SERVICOS LIDA



Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

C. N. P.3.: 05.461.186/0001-08
Folha: 0073

Número livro: 0003

PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

40 1.1.3,05.002 SALÁRIO MATERNIDADE 5

i
41 $ 1.1.4 DESPESAS ANTECIPADAS . 3

42 S 1.14.01 PR MIOS DE SEGUROS ` ) 4

43 1.1.4.01.001 ASSINATURAS E ANUIDADES 5j 1 5

FO
44 S 1.1.5 ESTOQUES - ATIVIDADES DE SAÚDE QFOG 3

45 5 1.1.5.01 ESTOQUE DE MERCADORIAS 5y.
P

4

46 1.1.5.01.001 PRODUTOS PRÓPRIOS PARA REVENDA 5

47 1.1.5.01.002 PRODUTOS DOADOS PARA REVENDA 5

48 S 1.1.5.02 ALMOXARIFADO 4

49 1.1.5.02.001 MATERIAL DE ESCRIfÓ4UO 5

50 1.1.5.02.002 MATERIAL DE UMPEZA 5

51 1.1.5.02.003 UTENSÍLIOS E MEDICAMENTOS 5

52 S 1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE 2

53 S 1.2.1 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 3

54 5 1,2,1.01 VALORES A RECEBER 4

55 1.2.1.01.001 CRÉDITOS COM ASSOCIADOS 5

56 1.2.1.01.002 CRÉ0[TOS COM DIRETORES 5

57 S 1.2.1.02 DEPÓSITOS 3UDICIAIS 4

58 S 1.2.2 INVESTIMENTOS 3

59 s 1.2.2.01 PARTIcIPAçÕE5 SOcIETÁR1A5 4

60 S 1.2.3 IMOBILIZADO 3

61 $ 1.2.3.01 IMOBILIZADO -ATIVIDADES DE SAÚDE SEM RESTRIÇÃO 4

62 1.2.3.01.001 IMÓVEIS 5

63 1.2.3.01.002 MÓVEIS E UTENSfUOS 5

64 1.2.3.01.003 MÁQUINAS E EQUIPAI'IENTOS 5

65 1.2.3.01.004 VEÍCULOS 5

66 1.2.3.01.005 COMPUTADORES E PERIFERICOS 5

v 67 5 1.2.3.02 IMOBILIZADO - ATIVIDADES DE SAÚDE COM RESTRIÇÃO 4

68 1.2.3.02.001 IMÓVEIS 5

69 1.2.3.02.002 MÓVEIS E UTENSfLI05 5

70 1.2.3.02.003 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5

71 1.2.3.02.004 VEÍCULos 5

72 1.2.3.02.005 COMPUTADORES E PERIFERIC05 5

73 S 1.2.3.03 INTANG1VEL 4

74 1.2.3.03.001 DIREMOS DE liSO DE SOFRYARES 5

75 5 1.2.3.04 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÃO 4

75 1.2.3.04.001 (-) MOVEIS E UTENSILIOS 5

77 1.2.3.04.002 (-) MÁQUINAS, EQUIPAMIFNi05 E INSTALAÇÕES 5

78 1.2.3.04.003 (-) VEjCULOS 5

79 1.2.3.04.004 (-) COMPUTADORES E PERIFERICOS 5

80 1.23.04.005 (-) SOFTVIARE 5

815 2 PASSIVO 1

82 S 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 2

83 $ 2.1.1 OBRIGAÇÕES D! CURTO PRAZO 3

84 S 2.1.1.41 PORNECEDORES NACIONAIS 4

85 2.1.1.01.001 FORNECEDORES DIVERSOS 5

371 . 2.1.1.01.002 MAIS LIMPO LTDA 5

Sistema licenciado para WLM SOLUCOES E SERVICOS LIDA



Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR Folha: 0074

C.N.PJ.: 05.461.186/0001-08 Número livro: 0003

PLANO DE CONTAS

Código T Cldssl icaçlo Nome G U

372 2.1.1.01.003 K0F COM DE EQUIP DE INFORMA11CA LIDA 5

373 2.1.1.01.004 DELTA LIVRARIA E PAPELARIA 5

374 2.1.1.01.005
ELETROMATEUSS.A S 5

375 2.1.1.01.006 VERGE COMERCIO LTDA o' ' 5

393 2.1.1.01.007 COES MESQUITA LIDA t 5

86 $ 2.1.1.02 OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS 4?)Ce
87 2.1.1.02.001 INSS A RECOLHER 5

88 2.1,1.02.002 FGTS A RECOLHER ' 5

89 2.1.1.02.003 CONTRIBUIÇ 0 SINDICAL A RECOLHER 5

90 2.1.1.02.004 SALÁRIOS A PAGAR 5

91 2.1.1.02.005 PENSÃO ALIMEMiCIA A PAGAR 5

92 2.1.1.02.006 DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO A PAGAR 5

93 2.1.1.02.007 FÉRIAS A PAGAR 5

94 2.1.1.02.008 RESCISÕES A PAGAR 5

288 2.1.1.02.009 RPA A PAGAR 5

96 2.1.1,02.010 P155/ FOLHA 5

95 S 2.1.1.03 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 4

97 2.1.1.03.002 COFINS A RECOLHER 5

98 2.1.1.03.003 CSLL A RECOLHER 5

99 2.1.1.03.004 IRW A RECOLHER 5

100 5 2.1.1.04 EMPRÉSTIMOSE FINANCIAMENTOS 4

101 2.1.1.04.001 fiPRÉSi1Mp5 5

102 S 2.1.1.05 PROVISÕES DE NATUREZATRASALHISTA 4

103 2.1.1,05.001 PROVISÃO DÉCIMO TEROLIR0 SALÁRIO 5

101 2.1.1.05.002 PROVISTO DE FÉRIAS 5

105 2.1.1.05.003 1NSS 5¡ PROV1SÁO DE FERIAS 5

106 2.1.1.05.004 INSS S/ PROVISÃO DE 13° SAL 5

107 2.1.1.05.005 FGTS S/ PROVISÃO DE FÉRIAS 5

108 2.1.1.05.006 FGTS 5J PROVISÃO DE 13° SAL 5

109 S 2.1.1.06 RECURSOS DE PROJETOS EM EXECUÇÃO 4

110 S 2.1.1.07 RECURSOS DE CONV NIOS EM EXECUÇÃO 4

iii 5 2.1.1.08 SUBVENÇÔES E ASSITÉNCIAS GOVERNAMENTAIS A PEALIZAR 4

112 S 2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 2

113 $ 2.2.1 OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO 3

114 $ 2.2.1.01 EMPRESTIMOS E FIKANCIAMENTOS 4

115 2.2.1.01.001 EMPRÉSTIMOS 5

116 S 2.2.1.02 TRIBUTOS PARCELADOS 4

117 S 2.2.1.03 OUTRAS OBRIGAÇÕES 4

118 5 2.2.1.04 RECURSOS DE PROJETOS EM EXECUÇÃO 4

119 S 2.2.1.05 RECURSOS DE OONVENIOS EM EXECUÇÃO 4

120 S 2.2.1.06 SUBVENÇÕES E ASSITtNCIA5 GOVERNAMENTAIS A REALIZAR 4

121 5 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO SOCIAL 2

122 S 2.3.1 PATRIMÓNIO SOCIAL 3

123 S 2.3.1.01 PATROMSNIO SOCIAL REALIZADO 4

124 2.3.1.01.001 FUNDO PATRIMONIAL 5

125 5 2.3.2 RESERVAS 3

126 S 2.3.2.01 RESERVAS DO PATRIMÔNIO SOCIAL 4

127 2.3.2,01.001 RESERVA ESTATUTÁRIA 5

128 2.3.2.01.002 RESERVA DE REAVAAILÃÇO -5

Sistema licenciada para WLM SOLUCOES E SERVICOS LTDA



Empresa: INSTilUTO CONSTRUIR

C.N. P.J.: 05.461.186/0001-08

4075

o livra: 0003

PLANO DE CONTAS

Código T Claulficagáo Nome Grau

129 2.3.2,01.003 RESERVA DE DOAÇÕES E 9UBVENÇÔE5 5

130 2.3.2.01.004 OUTRAS RESERVAS 5

131 S 23.3 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRINONXAI. 3

132 S 2.3.3.01 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 4

133 23.3.01.001 AJUSTES À5 NORMAS INTERNACIONAIS DE CONTABILIDADE 5

134 2.3.3.01,002 (-) AJUSTES ÀS NORMAS INTERNACIONAIS DE CONTABILIDADE 5

385 23.3.01,003 AJUSTES DE EXERdcIO ANTERIORES 5

135 S 2.3.4 RESULTADOS SOCIAIS 3

136 $ 2.3.4.01 SUPERÂVIT5/DÉFICITS ACUMULADOS 4
137 2.3.4.01.001 SUPERÁVIfS ACUMULADOS 5

138 2.3.4.01.002 DÉFICITS ACUMULADOS 5

139 2.3.4.01.003 5UPEPÁVITS DO EXERCICIO 5

140 2.3.4.01.004 DÉFICIIS DO EXERCICIO 5

141 S 3 RECEITAS . 1

142 $ 3.1 RECEITAS DAS ATIVIDADES 2

143 5 3.1.1 RECEITAS DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 3

144 5 3.1.1.01 RECEITA DE SUBVENÇÓES 4
145 3.1.1.01.001 SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS - UNIÃO 5

146 3.1.1.01.002 SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAL$ - ESTADOS 5
147 3.1.1.01.003 SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS - MUNICÍPIOS 5
148 3.1.1.01.004 SUBVENÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS DE PESSOAS JURÍDICAS 5

149 3,1.1.01.005 SUBVENÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS DE PESSOAS FÍSICAS 5

150 S 3.1.1.02 RECEITA DE DOAÇÕES 4
151 3.1.1.02.001 DOAÇÕES GOVERNAMENTAIS- UNIÃO 5
152 3,1.1.02.002 DOAÇÕES GOVERNAMENTAIS - ESTADOS 5
153 3.1.1.02.003 DOAÇÕES GOVERNAMENTAIS- MUNICÍPIOS 5
154 3.1.1.02.004 DOAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS DE PESSOAS JURÍDICAS 5
155 3.1.1.02.005 DOAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS DE PESSOAS FÍSICAS 5

156 5 3.1.1.03 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 4

157 3.1.1.03.001 CONTRIBUIÇÕES GOVERNAMENTAIS - UNIÃO 5

158 3.1.1.03.002 CONTRIBUIÇÕES GOVERNAMENTAIS- ESTADOS 5

159 3.1.1.03.003 CONTRIBUIÇÕES GOVERNAMENTAIS - MUNICÍPIOS 5
160 3.1.1.03.004 CONTRIBUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS DE PESSOAS JURÍDICAS 5

161 3.1.1.03.005 CONTRIBUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS DE PESSOAS FÍSICAS 5

162 S 3.1.1.04 RECEITAS DA GRATUIDADE E DO TRABALHO VOLUNTÁRIO 4

163 3,1.1.04.001 RECEITA DA GRATUIDADE 5

164 3.1.1.04.002 ( ) CUSTOS E DESPESAS DA GRATUIDADE 5

165 3.1.1.04.003 RECEITAS DO TRABALHO VOLUNTÁRIO 5

166 3.1.1.04.004 (-) CUSTOS E DESPESAS DO TRABALHO VOLUNTÁRIO 5

167 S 3.1.1.05 RECEITA DA VENDA DE PRODUTOSJMERCADORIAS 4

168 3.1.1.05.001 VENDA DE PRODUTOS E MERCADORIAS DA ATMDADE DE SAÚDE 5

169 S 3.1.1.06 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 4
170 3.1.1.06.001 PACIENTES PARTICULARES 5

171 3.1,1. 6.002 CONVÉNIO - SUS 5

172 3.1.1.06.003 CONVÊN{0 - OUTROS 5

173 3.1.1.06.004 PARCERIA COM OUTRAS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 5

174 3.1.1.06.005 SERVIÇOS DE SAÚDE - OUTROS 5

Sistema licenciado para WLM SOLUCOES E SERVICOS LIDA



Filha: 0076

pR G Número livro: 0003
Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

C. N. P,3.: 05.461.186)0001-08

PLANO DE CONTAS

Código T Classflcação Nome Grau

175 $ 3.1.1.07 RECEITAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4

176 3.1.1.07,001 PACIENTES PARTICULARES 5

171 3.1.1.07,002 PESSOA IDOSA ABRIGADA 5

178 3.1.1.07.003 CONV NIO-OUTROS 5

179 3.1.1.07.004 PARCERDA COM OU7RA5 ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 5

180 3.1.1.07.005 SERVIÇOS DE ASSrsr1NCIA SOCIAL - OUTROS 5

181 S 3.1.1.08 OUTRAS RECEITAS DAS ATIVIDADES 4

182 3.1.1.08.001 MENSAUDADES 5

18 3.1.1.03.002 JUROS ATIVOS 5

381 3.1.1.08.003 REPASSE GESTÃO DE CONTRATOS g

386 3.1.1.08.004 RECEITA COM DOAÇÃO E SUBVENÇÃO 5

184 5 3.1.1.09 DEDUÇÕES DAS RECEITAS DAS ATIVIDADES 4

185 3.1.1.09.001 VENDAS CANCELADAS, DEVOLUÇÕES E DESCONTOS INCONDICIONAIS 5

186 3.1.1.09.002 ICMS 5

187 3.1.1.09.003 COFINS 5

188 3.1.1.09.004 PIS/PASEP 5

189 3.1.1.09.005 ISS 5

190 3.1.1.09.006 DEMAIS IMPOSTOS E CONTRIB INCIDENTES S/ VENDAS E SERVIÇOS 5

191 5 3.1.1.10 RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS 4

192 3.1.1.10.001 VENDA DE BENS PATRIMONIAIS 5

193 5 3.1.1,11 RECEITAS FINANCEIRAS 4

194 3.1.1.11.001 RECEITAS DE APLICAÇÕES FINANC=IRA5 5

195 3.1.1.11.002 JUROS ATIVOS 5

196 3.1.1.11.003 DESCONTOS OfI1D05 5

197 5 4 CONTAS DE RESULTADO- CUSTOS E DESPESAS 1

198 S 4.1 CONTAS DE RESULTADO - CUSTOS 2

199 S 4,1.1 CUSTOS OPERACIONAIS 3

200 5 4,1.1.01 CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS 4

201 4,1.1.01.001 OJSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - SAÚDE 5

202 4.1.1.01.002 OJSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS» ASSISTtNCIA SOCIAL 5

203 4.1.1.01.003 CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 5

204 4.1.1.01.004 SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURÍDICA 5

205 4.1.1.01.005 TRABALHO VOLUNTÁRIO 5

206 4.1.1.01.006 G1.AIUIDADE CONCEDIDAS 5

347 4.1,1.01.007 CUSTOS DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS 5

36I S 4.1.1.03 GRATUIDAPE5 4

363 4.1.1.03.001 AÇÃO SOCIAL DE EDUCAÇÃO 5

364 4.1.1.03.002 GRAIUIDADES SOCIAIS 5

365 4.1.1.03.003 VOLUNTARIADO 5

376 5 4.1,1.04 CUSTO COM GESTÃO CONTRATUAL 4

377 d. l.7.od.oó! CUSTO COM GESTÃO CONTRATUAL 5

378 4.11.04.002 CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 5

207 5 4.2 CONTAS DE RESULTADO - DESPESAS 2

208 5 4.2.1 DESPESAS OPERACIONAIS 3

209 5 4.2.1.01 DESPESAS COM HONORÁRIOS DA DIRETORIA 4

210 4.2.1,01.001 REMUNERAÇÃO A DIRIGENTES E A CONSELHEIROS 5

211 4.2.1.01.002 AJUDA DE OJSTO DA DIRETORIA 5

212 4.2.1.01.003 ENCARGOS SOCIAIS COMA DIRETORIA 5

Sistema licenciado para WLM SOLUCOES E SERV1COS LTDA



Empresa: INSTITUTO OONSTRUIR

C.N. PJ.: 05.461.186/0001-08
0077

o livro: 0003

PLANO DE CONTAS

Cóài9o T Ciasslficação Nome Grau

213 4,2.1.01.004 OUTRAS DESPESAS COM A DIRETORIA 5

352 4.2.1.01.005 DIREÇÃO 5

353 4.2.1.01.006 TESOURARIA 5

214 S 4.2.1.02 DESPESAS COM FUNCIONÁRIOS 4
215 4.2.1.02.001 ORDENADOS E SAlARIOS 5
216 4.2.1.02.002 13" SALÁRIO 1

217 4.2.1.02.003 FGTS 5

218 4,2.1.02.004 IN55 5

219 4.2.1.02.005 VALETPANSPORTE 5

220 4.2.1.02.006 VALE REFEIÇÃO/ ALIMENTAÇÃO 5
221 4.2.1.02.007 ASSISTÉNCIA MEDICA 5
222 4.2.1.02.008 FARDAMENTO 5

223 4,2.1.02.009 NORA EXTRA 5

224 42.1.02.010 INSALUDWDADE 5

225 4,2.1.02.011 RESCISÃO 5

226 4.21.02.012 FÉRIAS 5
227 4.2.1.02.013 WRSOS E TREINAMENTOS 5

228 4.2.1.02.014 DESCANSO SEMANA! REMUNERADO 5

229 4.2.1.02.015 PRÉMIOS E GRATIFICAÇÕES 5
230 4.2.1.02.016 EXAMES OCUPACIONAIS 5

346 4.2.1.02.017 PIS SJ FOLI-IA 5

382 S 4.2.1.03 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 4

383 4.2.1.03.001 A5515TÉNCIA A SAÚDE 5
367 4.2.1.03.002 EDUCAÇÃO 5
368 4.2.1.03.003 AS515TENCIA SOCIAL 5

391 4,2.1.03.004 OUTROS GASTOS COM PESSOAS FÍSICAS SEM VINCULO EMPREGATICIOS 5

231 5 4.2.2 DESPESAS ADMINISTRATIVA 3

232 4.2.2.01.001 MATERIAL DE EXPEDIENTE 5

233 4.2.2.01.002 ÁGUA E ESGOTO 5
234 4,2.2.01.003 TELEFONES 5

235 4.2.2.01.004 INTERNET 5

236 4.2.2.01.005 ENERGIA ELÉTRICA 5

237 4.2.2.01.006 ALUGUEL E CONDOMINIO 5

238 4.2.2.01.007 SEGUROS DIVERSOS 5

239 4.2.2.01.008 DESPESAS COM CARTORIO 5

240 4.2.2.01.009 SUPORTE DE INFORMATICA S

241 4.2.2.01.010 CORREIOS E TELEGRAFCS 5

242 4.2.2.01.011 SOFTWARE E SISTEMAS $

243 4.2.2.01.012 DESPESA$ COM VIAGENS 5

244 4.2.2.01.013 FRETE E G4RRETO S

245 4.2.2.01.014 MANUTENÇÃO E REPAROS 5

246 4.2.2.01.015 MANUTENÇÃO DE VEÍCULO 5

247 4.2.2.01.016 DESPESAS COM COMEUSÍÍVEL¡LUBRIFICANTES 5

248 4.2.2.01.017 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 5

249 4.2.2.01.018 HONORÁRIOS CONTAEÔS S

250 4.2.2.01.019 HONOR .P10S ADVOCAIICI05 5

251 4.2.2.01.020 MATERIAL DE LIMPEZA 5

252 4.2.2.01.021 BENS DE PEQUENO VALOR 5

253 4.2.2.01.022 DEPRECIAÇÕES E AMORT17AÇCES ACUMULADA 5

254 4.2.2.01.023 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 5

286 4.2.2.01.024 SEGURANÇA E VIGILANCIA 5

287 4.2.2.01.025 DESPESA COM EVENTOS 5

289 4.2.2.01.026 CO(EïA DE RESÍDUOS 5

Sistema licenciado para WLM SOLUCOES E SERVICOS LIDA



Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

C. N. P.J,: 05.461.186/0001-08

Folha: 0078

Número livro: 0003

PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

392 4.2.2.01.027 ASSESSORIA EM P11 5

387 4.2.2.02.001 MATERIAL DE CONSUMO 5

348 4.2.2.02,028 TAXAS E ANUIDADES DIVERSAS 5

370 4,2.2.02.029 MANUTENÇÂO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA ` 5

379 4.2.2.02,030 MATERIAL GRÁFICO 5

255 5 4.2.3 DESPESAS TRIBUTARIAS P 3

256 4,2.3.01.001 IPVA <'o/, Y 5
257 4,2.3.01.002 IPTU 5

258 4.2.3.01.003
CçP

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES y 5
259 4.2.3.01.004 MULTAS FISCAIS 5

260 4.2.3.01.005 JUROS S/ TRIBUTOS E CONFJBUIÇCE$ 5

312 4.2.3.01.006 ALVARÁ 5

369 4.13.01.007 MULTAS 5

307 4.2.3.01.008 TAXAS MUNICIPAIS 5

308 4.2.3.01.009 TAXAS ESTADUAIS 5

309 4.2.3.01.010 TAXAS FEDERAIS 5

261 5 4.2.4 DESPESAS FINANCEIRAS 3

262 5 4.2.4.01 DESPESAS FINANCEIRAS 4

263 4,2.4.01.001 TARIFAS BANCARIAS 5

264 4.2.4.01.002 JUROS E MULTAS 5

265 4.2.4.01.003 1OF 5

266 4.2.4.01.004 DESCONTOS CONCEDIDOS 5

267 4.2.4.01.005 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS 5

318 4.2.4.01.006 IRRF SOBRE APLICAÇÃO FINANCEIRA 5
319 4.2.4.0 1.007 TAXA ADMINISTRADORA DE CARTÂO CRÉDITO 5

268 $ 5 CONTAS DE COMPENSAÇÂO 1
269 S 5.1 CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVAS 2

270 $ 5.1.1 CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVAS 3
271 $ 5.1.1.01 OPERACOES COM MATERIAIS PROPRIOS 4

272 5.1.1.01.001 MATERiAiS REMETIDOS PARA CONSERTO 5
1

273 5.1.1.01.002 MERCADORIAS EMPRESTADAS 5

274 5.1.1.01.003 MERCADORIAS REMETIDAS PARA DFMONSTRACAO 5

275 $ 5.1.1.02 OPERACOES COM MATERIAIS DE TERCEIROS 4

276 S 5.2 CONTAS DE COMPENSAÇÃO PASSIVA 2

277 S 5.2.1 CONTAS DE COMPENSAÇÃO PASSIVA 3
278 S 5,2.1.01 OPERACOES COM MATERIAIS PROPRIOS 4

279 5.2.1.01.001 MATERIAIS REMETIDOS PARA CONSERTO 5

280 5.2.1.01.002 MERCADORIAS EMPRESTADAS 5

281 5.2.1.01.003 MERCADORIAS REMETIDAS PARA DEMONSTRACAO 5

282 $ 5.2.1.02 OPERACOES COM MATERIAIS DE TERCEIROS 4

283 5 7 SISTEMA AUXILIAR DE CONTAS 1

284 7.1 APURAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO 2
285 7.2 BALANÇO DE ABERTURA 2

Sístema licenciado para WLM SOLUCOES E SERVICOS LTDA



AEQ4STRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS

Q presente documenta encontra-se AVERBADO no
ate canbrro e

L ls,a7 U
Qr..losir Tadeu Cantuàrir de Azevedo FOI __ '

CJt w 31 -'"-
,Ir,a 7adrsu arstuara ae!1xr3' eflo FifhO , ,

Glenda M. ds ros Arau)u Saldanha -
Su05t iU1vS

Mettssa SouS3 ROUrigues
Ceiiano do 3 San10S Peara

Empresa: INSTITUTOCONSTRUIR Lianna tºfane Vale f.4endas Folha: 0001
C.N.P.J.: 05.461.186/0001-08 lucyana LaIIC:a Gouvv,a Nunes

EScrgv 3nte AutQr:230O
lnsc. Junta Comerdai: Data: 01/01/1900 y h `i p O S O M ç w T E c O M o SELO DE FISCALIZAÇÃO
Endereça: AVENIDA PROF.CARL05 CUNHA SL815/MEDICAI. CENTER, 1, SALA 08, RENASCENCA, SÃO LUIS/MA, CEP

65076-820

Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação Descrição 2024 2023

31/12/2024 31/12/2023
1 1 ATIVO 1.358.077,730 270.332,310

2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 1.350.524,930 260.891,310
3 1.1.1 DISPONIBIUDADES 4.587,350 0,00

7 1.1.1.02 [€1 `' BANCOS CONTA MOVIMENTO 4.587,350 0,00

8 1.1.1.02.001 4 ,,K
BANCO DO BRASIL C¡C 51.185-4 4.587,350 0,00

15 1.1.2
I1

CRÉDITOS A RECEBER 1,345.937,580 260.891.310

16 1.1.2.01 CRÊDITOS DE ATIVIDADES DE SAÚDE 1.345.937,580 26g.191,31D
384 1.1.2.01,006 CONTRATOS HMSJR 269.580,96D 260.891,310

. 389 1.1.2.01.008 , 8 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS PATOS 815.742,450 0,00
390 1.1.2.01.009 , Zp $ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOÃO DOS PATOS 260.614,170 0,00

52 1.2 é ATIVO NAO CIRCULANTE 7.552,800 9.441,000

60 1.2.3 N N y IMOBILIZADO 7.552,880 9.441,000

61 1.2.3,01
F -& IM08ILIZADO - ATIVIDADES DE SAÚDE SEM RESTRIÇÃO 9.441,000 9.441,000

66 .1.2.3.01.005
-

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 9.441,000 9.441,000
r

75 1.2.3.04 Y , n (-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÃO 1.888,20C 0,00
79 1.2.3.04,004 ? ` (-) COMPUTADORES E PERIFEPJCOS 1.888,20C 0,00

" •n
"

81 2 PASSIVO 1.358.077,730 2770.332,31C

82 2.1 . K _ PASSIVO CIRCULANTE Df2 15.797,09C 18041,57C

83 2.1.1 5 OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO > 15.797,09C 18.041,570

$4 2.1.1,01 B w ^ = FORNECEDORES NACIONAIS ?i '?
"

420,24C 0,00

393 11.1.01.007
°G'aLL

COES MESQUITALTDA hÕ r t t 420,24C 0,00

-86 2.L3.02 OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS 1S.376,BSC 11.819,340

87 2.1.1.02.001 r. +j INSS A RECOLHER 0,00 1.875,70C

88 2.1.1.02.002 [E1, Q FGTS A RECOLHER ! 0,00 312,OOC

90 2.1.1.02.004 SALÂJUOS A PAGAR c 0,00 2.384,95C

92 2.1.1.02.006 DÉCIMO TERCEIRO SALÂRIO A PAGAR 2.384,95C 2.384,95C

94 2.1.1.02.008 RESCISÕES A PAGAR Z` ó 12.991,90C 4.822,740

96 2.1.1.02.010
B

1155/ FOLHA = 0,00 39,OOC

Np p

102 2.1.1.05 x „ PROVISÕES DE NATUREZA TRABALHISTA ^ ? ,ó-. 0,00 6.222123C

104 2.i.L05.002 ád ' PROVISÃO DE FERIAS = t = â , 0,00 6.222,230

121 2.3 v f PATRIMÔNIO LÍQUIDO SOCIAL g 1 c j 1.342.280,640 252.290,740

131 2.3.3
-

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL ` -ç f á 7 17A35,OIC 16.400,78C

132 2.3.3,01 m } b AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL Z2 ° c 17.415,01C 16A00,78C

385 2.3.3.01.003 - AJUSTES DE EXERCÍCIO ANTERIORES g 4 h s 17.415,OIC 16.400,78C

135 2.3.4 . a RESULTADOS SOCIAIS 8 ~ 7ce z - ' s'cr ^ = 1324.865,63C 235.889,96C

136 2.3.4.01 3 ~ SUPERAVTTS/OÊFICITS ACUMULADOS ¡" ` j ` 1.324.865,63C 235.889,96C

137 2.3.4.01.001 _ r d SUPERÁVITS ACUHU1ADOS 1.327.176,070 235.889,9óC

138 13.4.01.002 a J ¡ 71 DÉFiCITS ACUMULADOS 2.310,440 0,00

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2024

SI.i 5171"'QT 1} ÇJxcL 3 ` :_ -
ELIZA GELA AUJO CARVALHO SILVA PjACRICI)1A5ÓS DE CASTRO

PRESIDENTE tontador CRC - MA No. 7937

CPF: 925.051.393-34 CPF: 819.511.753-87

CANTWjj DE AZEVEDO
,

Sistema licenciado para WLM SOLUCOES E SERVICOS LTDA e Pessoas]]¡f f as
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CANTIJÁRIA DE AZEVEDO

R Lst?v Civil de Pes sJurídicas
ii*.8509

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR Folha: 0002.
C.N.PJ.: 05.461.186/0001-08 .
insc. Junta Comercial: Data: 01/01/1940
Endereço: AVENIDA PROFCARLOS CUNHA,SLs15/MEOICAL CEWTER,.1, SAIA 08, RENASCENCA, 5A0 LUISIMA, CEP RPS'

65076.820 Foi

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DD EXERCÍCIO EM 31/22/2024 P OG'
Código Classifcação Descrição 2024 2023

RECEITA DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 11.491.670,18 9.955.260,12

150 3.1.1.02 RECEITA DE DOAÇÕES
154 3.1.1.02.004 DOAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS DE RESSOAS 3URLDICAS 48,089,77 0,00

155 ,3.1.1,02.005 DOAÇÕES u4O GOVERNAMENTAIS DE PESSOAS FÍSICAS 10.400,00 0,00

181 3.1.1.08 OUTAAS RECEITAS DAS ArMDAOES

381 .31.1.081703 REPASSE GESTÃO DE CONTSAT05 11.436.180,51 0,00

386 33.1.08,004 RECEITA COM O AÇÃO E SUBVENÇÃO 0,00 9.955,260,82

RECEITA liQUIDA 11.494.670,28 9.958.260,81

w

CUSTO (10.157.009,84) (8444,D15,b9)
200 4.1.1.01 CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS
201 4.1,1.01.001 CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS -SA1)06 (10,157.059,84) 0,00

202 4.1.1.01002 Q15m Dos SERVIWS AREsroos- ASS1st8NCi C1AL 0,00 (7.183.283,76)
347 4.1.1.01.007 CUSTOS D05 SERVIÇOS EDUCACIONAIS 0,00 (466.02293)
362 4.1.1.03 GRATUIDADES
363 4.1.1.03.001 AÇÃO SOCIAL DE EOUC Çb0 0.00 (322.400,00)

364 4.1.1.03.002: GRAI1J ESSOQA15 0,00 (324.900,00)

365 4,1.1.03.003 VOLUNTARIADO 0,00 (287.410,00)

LUCRO BRUTO 1.337410,44 1.31L244,13

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 0,00

DESPESAS ADMINI$7RATIVAS (249.331.34) (1.155.224,86)

DESPESAS COM PESSOAL (35.341,2,8) (151.111,95)
209 4.2,141 DESPESASCOM HONORÁRIOS DA DWE1OR1A
352 4.2.1.01.005: DIREÇÃO (14.000,00) (44.000,00)

353 4.2.1.01.006 TESOURARIA (12.000,00) (22.000,00)

214 4.2.1.02 DESPESAS COMPUntC10NARt0S
215 4.2.1.02.001 ORDENADOS E SAL RI05 (2400,00) (51:183¡20)

`/ 216 4.2.1.02.002 13• SALÁRIO (433,33) (4.316.0(2)
217 4.2.1.02.003 1 ï,ï$ (1.992,70) (5.514,81)

318 4,2.1.02.004 INSS (1.486,46) (15,463,38)
225 4,21.02.011 RESasÃO (2.773,33) (121,60)
226 4.2.1.02,012 FL`IUAS 0,00 (7,742,23)

230 4.2.1.02.016. EjtAMESp01PAQONAI5 0,06 (210,68),

346 4.2.1.02.017 P18 5/ FOLHA (55.46) (596,25)

OUTRAS DESPESAS ADN2NIST*AUVAS (209.990,08) (1.004.113,31)
382 4.2.1.03 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

383 4.2,1.03.001 A551STlhNQA A SAÚDE 0.00 (352.600,00)
357 4,2,1.03.002 EDUCAÇÃO. 0,00 (248260,00)

368 4.2.1.03.003 ASSISTENCW SOCIAL 0,00 (306.198,00)

391 4.2.1.03.004 OUTROS GASTOS COM PESSOAS f(SZCh5 SEM vo aii01 kEGlt ic105 (4.085,60) 0,00

231 4.2.2 DESPESAS ADMINISTRATIVA

232 4.2.2.01.001 MATERIAL DE EJOpWIENTE 0,00 (680,25)

234 4.2.2.01.003 TELEFONES (3.203,07) (2.317,01)

235 4.2.2.01.004 INTERNET (606,98) 0,00

236 4.2.2.01.005 ENERGIA ELETRICA (939,93) (2.459,60)

237 4.2.2.01,006 ALUGUEI E CONDObIINIO (8.677,55) (19.045,59)

243 4.2.2.01.012 DESPESAS CO VIAGENS 0,00 (1.080,00)

245 4.2.101.014 MANUTENÇÃO E REPAROS 0,00 (3.035,23)

249 4.2.2.01.018 HONORÁRIOS C0NTA8ÉIS (13.715,28) (11.743,11)

250 4.2.2.01419 HO8iOR, OS ADVOCATÍCiOS (2.832,00) 0,00

252 4.2.2.01.021 BENS DE PEQUENO VALOR 0.00 (380.00)
283 4.2.2.01.022 DEPRECIAÇÕES E AM.ORTITAÇóE5 ALUMUiADA (1.888,20) 0,00

Sistema Icendado para VRM SOLUCOES E SERV[COS LTDA



ANTUÁRIA DE AZEVEDO
g!stiv Crvil deFp oasJurj'dfc s

8N 85 0:91:9`
Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR Fá • 0003

C.N.PJ.: 05.461.186/0001-08 ,
Insc. Junta Comerciai: Date: 01/01/1900 c5`
Endereço: AVENIDA PROFCARLOS CUNUA,SL8151MEDICAL CENTER,1, SALA 08, RENASCENCA, SAO LUISlMA, CEP D NAS'•85078-820

P ,C:
AEI4ONSrRAÇÁO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 32/1212024

Código C1aUMCaÇ O Descr çio 2024 2023

OUTRAS DESP8AS ADMINISTRATIVAS (209.990,06) (1.004.213,31)

392 4.2.2.01.027 ASSESSORIA E i R}i (20•x,00) 0,00

38'1 4.2.2,02.001 MATERW.DE CONSUMO (152.801,48) (42.213,11)

348 4.2.2.02.026 TAXAS E ANU[DADES OIYFRSAS (1.239,97) (3.301,41)

RESULTADO FINANCEIRO (3.303,43) (2.138,84)

DESPESASTRIa{nÁRzAs (917,33) (435,83)
255 4.2.3 DESPESAS TRIBUTARIAS

257 4.2.3.01.002 1DTU (591,31) 0,04
250 4.2.3,01.005 ,2iROS S/ TRIBUTOS E CONTR1au1ÇõES (228,02) 0,0.
312 4,2.3.01.006 ALVARÁ 0,00 (435,83)

DESPESAS FINANCEIRAS (.389,25): (4.866,96)
252 424.01 DESPESAS FINANCEIRAS

263 4.2.4.01.001 TARIrASBANCÂRIA5 (2261,34) (1.392,34)

264 4.2.4.01.002 ,JUROS E MULTAS (126,91) (95199)

265 42.4.01.002 IOF 0,50 (2.188,02)

318 424.01.006 IRAF SOBRE APLICAC/ 3 FTPNWCEIRA 0,00 (334,61)

RECEITAS FINANCEIRAS ZI+S 3.263,8
193 3.1.1.11 REC E1TA5 FINANCEIRAS

194 3.1.1.11.001 RECEITAS DE APúC Ç ES F1t1ANCEIRAS 215 3.163,95

RESULTADO OPERACIONAL LDUJTS,b7 153.80,53

RESULTADO ANTES DO IR E CSL LOIL915,51 153.880,63

LUCRO LIQUIDO DO UERCÍCIO 1.089895.67. 193.880.63

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2024

c 4 ,

GELA AWQ CARVALHO SINA URI DE CAST}20
PRESIDENTE Contados'C»• MA No. 7937
CPF: 925.051.393-34 CPF: 819.511.753.87

Sistema Itenclado para Wt.M SOWCOES E SERVICd6 LIDA



CANTUÁRJA DE ÃEvEDo

RegLti CMI de PesqsJwídicas
85 09

Folha: dnn.Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR
C.N. P.J.: 95.461.186/0001-08

Endereço: AVENIDA PROF.CARL05 CUNHA,SL815/MEDICAL CENTER,1,`SALA 08, RENASCENCA, SAO LUIS/MA, CEP
65075-820

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 insc. Junta Comercial: Data: 01/01/1900

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM

31. DE DEZEMBRO DE 2024

2024 2023

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do penado

Depredação e amortização
Ajustede Exercícios
(Aumento) Redução em contas a receber e outros

(Aumento) Reduçãoem crédito com romecedar

Aumento (Redução) em obrlgações trabalhistas
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATMDADES OPERACIONAIS

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Compras de Imobilizado.
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

1.088.975,67 153.880,63

1.888,20 4,00

1`.014,23 525,01.

(1.085.046,37) (260.891,31)
420,24 0,00

(2.664,72) 11.126,77

4587,35 (95.358,90)

0,00 (3.706,00)

0,00 (3.706,00)

4.597,35 (99.064,90)
4.587,35 0,00

Aumenta nas Dïsponibifidades
DISPONIBILIDADES- NO FINAL DO PERÍOoo

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2024

EUZANGELA ARAWO CARVALHO SILVA

PRESIDENTE

CPF: 925.051.393.34

, MAyR1IC1sTOS DE CASTRO
Contador CRC - MA No. 7937 `

CPF: 819.511.753-87

Sistema licenciado para WLM SOLUCOES E SERVICOS LIDA



CANTUÁRJA DE AZEVEDO

RegLstro CivildeP asJuridicas
09

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR
C.N.PJ.: 05.461.186/0001-08
Endereço: AVENIDA PROF.CARI.OS CUNHA,SL815/MEDICAJ. CENTER, 1, SALA 08, RENASCENCA, SAI) LUIS/NA, CEP 65076-820
Período: 01/01/2024.31/12/2024

lnsc. )unta Comerdat: Data: 01/01/1900

Folha: 0005

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nistbrfco

RESULTADO LiQUIOO AGANO

Totel5UPSIÁVTs

ACUMULADOS

A3USTE5 DE

PXERdcloa

Saldo em 31/1712023 235,889,96 16.400,7E 252290,74

LUCRO DO EXERCId O 1:091.286,11 1.091.786,11
AJUSTE DE EXERCIdOS 0,00 1.014,23 1.014,23
ANTERIORES

-"to em 31/12%2024 1.327.176,07 17.415,01 1.344.591,06

em 31/1212022 82.009,33 15.875,77 97.885,10

LtICAO DO EXERdao 151.880,63 153.880,63

AJUSTE DE EXERGaos 0,00 525,01 525,01
ANTERIORES

Saldo em 31¡12/2023 235.889,96 16.400,78 252.290,74

SÃO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2024.

B7 G€LA AUJO CARVALHO SILVA °° URI 0 5 DE CASTRO
PRESIDA ✓ Contador CRC - MA No. 7937
CPf: 925.051.39344. CPF. 819.511.753-97

Sistema ilcenciadc para WLM SOLUCES E. SERVICOS LIDA



CANTiJÃRIA DE AZEVEDO

Registro Civil de PoasJurídicas
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Empresas INSTITUTO CONSTRUIR Folha:
Inscrlçáo: .05.461.186/0©01-08 Emissão:
Endereço: AVENIDA,PROF.CARLOS CUNHA,SL815/MEDICAL CENTER, 1, SAIA 08, RENASCENCA, SAO LUIS/MA, CEP Hora:

65076-820
Perfodo: 01/01/2024 - 31/12/2024
Insc. ]unta Comerdai: Data: 01101/1900

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

0006

Coeficiente

Índice de uquldee Gàul Ativa Circulante ;+. Reaüzáve1 Longo Prazo 1.350.524,93 + 0,00 85,49

Passivo Circulante +' Passivo Ni o-Grculante 15797,09 +: 0,00

1ndlca de Uquldez Corrente Ativo Circulante. L350324,93 85,49

Passivo Circulante 15.797,09

w

Cede liquidez Seca
Ativo Circulante-Estoque 1.350.524,93-0,00 85,49

Passivo Grtulante 15397,09

indice de Liquides 0lspoi*el 4.587,35 0,29

Imediata Passlvá Circulante 15.797,09

Indica de Solvência Geral Aura 1.358.077,73 85,97

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 15.797,09k 0,00

índice de Endvidamer+tn Passiva ClruAànte t Passivo N6o Qrcutante 15:797,09+ 000 0,01

Geral Passh.o Total 1.358.077,73

Grau de EndMdamenta Passivo Circulante + Passivo Nãº-Clrwbnte 15.797,09 + 0,00 0,01.

Ativo 1:158.077,73

Rentabilidade do Lucro Liquido 1.324.865,63 0,99

Patrimônlo Liquido Patrìm&dW liquido 1.342,280,64

Índice de Imobiiização do Ativa NáaOrculente 7.552,80 0,01

Patrimônio Liquido Patrimônio liquido 1.342.280,54

RI DE CarRO
Contdº . - MA Na. 7937
CPE: 819,511.753-87

7r ( CQrLUSOEUZA ELA AR5&W0 CARVALHO SILVA
PRESIDENTE

1 PP: 925.051.393-34'

Sistema licenciado para WLM SOWCOES E SERVICOS LTDA



CANTUÃ IA ABE AZEVEDO

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis •+ Ì 1
Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR Folha: 0001
CNPJ: 05.461.166/0001-UB Número ftvro:' 0003.
Endereço: AVENIDA PROF.CARL 050 NNA$L$15/MEDICAL cEN rER, N°1, BAIRRO RENASCENCA CIDADE S0 LUI5-MA Embs8o: 28/03/2025
(E?: 65:776$20'

Data de Encerramento: 31/12/2024

NOTA 01: CONTEXTO OPERACIONAL

0 Objetivo do Instituto Construir é mutuamente a sua atividade prindpai: Atividades de apoio á gestão de saúde a ' atiytdade secíndária:
Pesquisa e desenvolvimento experimental em áéndas saciais e humanas e Atiles de assodagões de defesa de diréitos sociais, privado, estendo
compreendido como entidade sem fins lucrativos.

Sua regênda se dá pelo Estatuto Social.

NOTA 02: REGIME TRIBUTÁRIO

A entidade não se encontra vina:lada a nenhum regime tributário, pois `é uma entidade sem fins lucrativos, conforme estabelece a legislação
vigente.

NOTA 03: FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL.

O Instituto Construir, mantem um sistema de .escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico . Cus
registras contábeis contêm d numero de identificação dos lançamentos e as demanstraçães contábeis, induinda as notas explicativas, serão
transcritas no Diário da empresa.

Balanço Patrimonial - BP;
Demonstraçêo do Resultado do Exercido = ORE;
Demonstraãço das Flutaçóes do Páblmônïo liquida - DMPL;
Demonstração do Fluo de Caia - DFC;
Índices Financeiros;

NOTA 04: PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 7024; aqui compreendidas, foram laboradas rigorosamente de acordo com a NBC
rr 2002 E NBC TG 1000 emanados pelo Conselho federal.de Contabilidade - CFC.

NOTA 05: DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

Os direitos e obrigações da empresa.estão em conformidade corri seus efetivos valores reais.

NOTA06• CONTINGÊNCIAS

Não houve provisão para as perdas contingentes prrovávels e nem as perdas contingentes possiveis.
O Instituto Construlr não é parte em processos Judidais, seja como autor ou réu.

..-' NOTA 07: RECEITAS

As receitas da empresa são, apuradas por meio de notas fiscais de prestação de servis e de vendas condizentes com as dedaraçes transmitidas
para o cúmprtmento das obrigaçõès acessórias.

NOTA 08: DESPESAS

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências fisco legais, práticas e. témicas
contábeis.

NOTA 09: ATIVOS CIRCULANTES

A dassíficação das contas é realizada com base nº que determina a NBC rra 2002 E NBC TG 1000, sendo:.
(a) a expectativa de realização do ativo, seja por consumo ou venda, seja a de que ocorra no per(ódo de até doze meses após a data das

demonstraçães contábeis;
(b) o ativa for manitdo essendaimente coma finalidade de negociação;

NOTA 10: DISPONIBILIDADES

A entidade tem suas disponibilidades R$ 4.567,35 (Quatro ml'e quinhentas e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos).



CANTUÁRJA DE •AZEVEDO
Registro Cívihle P asJu i os

Notas Explicativas das Demonstrações Contsbeis pj.. -8 5 O 9

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR Folha:. 0009

CNP): 05.461.18 1000-OS . Número LX 3
Endereço: AVENIDA PROf.CARLOS QTNHA,SL815/ME0ICAL:CENTER, N° 1, BA1Rit0 RENASCENCA, CIDADE SAO LUTS-MA EmEsSa 203/2425
CEP.ó507õ82U

Dará cfe Er rramenW: 311iü1424 c5

o`Hhs.• I 5
NOTA11t ESTUQUES

A entidade, por ser uma organizarão sem fins lucrativos, possui estoque com o objetivo de atender as recessid sua dadas sociais e
projetos .s'

NOTA •12s ATIVO IMOBILIZADA

0 ativa Imobilizado foi registado pelo vaiar do .com de aquisição, estando à disposição da administração Pagã taicu'o da .depredação, foi
considerado o método linear, ,sendo a, taxa de depreciação fundamentada peio tempo de vida útil econômico dos bens, em conformidade com a NBC
ITG 2002 e 8C TG 1000 e.Instrução Normatlva RFB n° 1.70017017 - Ariexó f:

NOTA 13. PASSIVO CIRCULANTE

A dassiltação das contas e reapzada. com base no que: detemina a NBC TFG 2002 e NBC TG 1000;. Item 4.6, sendo dassificados como &culante
quando for exigrM no per»do de até doze: meses após da data das demonstrações contábeis. Os demais devem ser dassificados como não:
circulantes.

NOTA 14: PCNfTZCA CONTÁBIL

As prindpals práticas. contábeis ria eido das demanstrãç es contes levaram em tonta as caracterásti s quaiitatva cgntrme deter ina. a:
NBC rr 2002E NBCTG 1000- Cornpreensibilidade, Relevância; Conflabiidade,:Prlmazia da Essenda sobre a Forma, Prudência e ComparabMade,
estando assim alinhadas com as norma de contabilidade e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para. Pequenas e Médias. Empresas..

NOTA 1$ cÔMTABIUOADE TERCEDUZADA

Os admirïisiràdºres da:empresa optaram pela contratação. de contabiildade terceitizada, a qual se montra perfeitamente .al(nhada a (e ls a ãn
profissional, e ts ando asslm regulamentada peio Conselho Federal de Contabilidade no que tanga a questão ética e profissional e ainda conforme
previsto em dululas contratuais, Assim, a administração da empresa. declara que tomou ciência do conteúdo do aludida contrato em todos os seus
termos e assim, as presentes deemonstraç es refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são
fritos do documental remetido para contabilização pela administração da empresa, rendendo esta, pela veraddade, rntegrafidade e procedência
A administração encontra-se dente: de toda a'legislação aael aplicável, especialmente no tocante a Lei r,° 11:1c1112005`que inf ma o finte
das suas responsabilidades finta as documentagdes e; procedimento A responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas
demanstíaç8es contábeis estão limitadas aos fatos contábeis efetivamente notificados peia administração da empresa:a este profTonal, a partir de
31 de dexpmbro de 2024

NOTA 16: DETERNTNÁ ÂO DO RESULTADO

- 0 regido foi apurado 'em 31 de .dezembro 2024 e eme. em .obediência ao regime de competia. As Demoristraçôes Contábeis foram.

¡ elaboradas e apresentadas em conformidade NBC ITG 2002 e NBCTG 1001.
NOTA 17: DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE:

A empresa dedara expressamente que a' elaboração e a apresentação das demorutraç6es contábeis estam em o formidade com a NBC TTG 2402 E
NBC TG 1000, que dispôe sobre a contabilidade para pequenas empresas, expedida pelo Conselho Federai de Contabilidade: A administração da
empresa também procedeu ao, exame `tonoelwal e concluiu que a empresapnesa nao. possui prestação publica de carias +.assim encontra-5e apta a
exercer a faculdade peta aplicação do prevista na Contabilidade Para Pequenas Empresas.

São Luís- NA, 31 de dezembro de 2024.

Euz.ANGELÂ AMWO CARVALHO SILVA
PRESIDENTE
tPF:.925.0SL393--34

AURI £ ,ÓDE CfiSTRO
Reg; no CRC - MA sòb r No.'7937'
CPF: 819.511.753-87
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Número: 3 Folha: 79

Contém este livro 79 folhas numeradas do No. 1 ao 79 emitidas através de processamento efetronico de dados, que serviu
de livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024,

Nome da Empresa ...................: INS1IiU 4 CONSTRUIR

Ramo ..... + Atividades de apoio à gestão de saúde

Endereço ...............................: AVENIDA PROF.CARLOS CUNHA,SL.815/MEDICAL CENTER, 1.

Complernento ......................: SALA 08

Bairro ....................................: RENASCENCA

Munidpio ....... ....................: SAO LUIS

Estado A........... Y...YIIY..I.. Y+I Y...Yi.. MA

Inserção no CNPJ ...................: Q5.461 186/000108

Inscrição Estadual....................

Strona unta.......Y.. CANTUÁR1A DE A2EYEDC.j Podar Ju Auarro' r s1a 6dff
PH£NOT029B2e C2Nc90RM5VYVtiXQ01. o7roàn02s Q REGISTRO CIVIL DE PESSOAS ,1 t1 ti i O 1 CA t
1 ºs ts. ate. ts t. p,ue c u irruro • q O present ocument c 2 ^ AVERBADO n1Inscrição Municipal.....+. 1SfRu1Hd'Jr 1494:labIH5 0.ii2LmolFi 3 fit y ylr l Reg n° 3 ( áes cari rio,F fiC IiS 1 08 F1 P H31.16 FEh i t 46 t insWb };l ri!{ i
em pt -lhadu lyna Ng '_ Luis, t?A j q ry xPrn!lerJudlaa:w TJMA .3ada .. ___ _ ! tiD L C
REatLHt aº2eHnnrnr!nS PJFr»,07maridri Q Q Dr. Jo Tadeu Cantuaria lis Axevedc
1ã28.4I3,Atu .7.1.Pki7 tük(RJSII1IirO„ - Oficial
axlsTH n mJt +.Ta sH5º Btmartseaui - rps Tadeu Cantuària deAzeve'o FrU-f[H(;H6257FA)LPHi343►Pr fSa.43C.I.rtilla
aNr t9i rrerac , rust ■ •` Glendá MedeirosArauJa Saldanha

__ .._ - __._._..__._ 5uDsirtutos
P.derJuc1,ciarro rJMA.saa Melissa Sousa Rodrigues.
w avo2 ezesPla.txr trt4rCar q,a7 os, s iQ Cetiana dos Santos Passana
1b27.18.AtaetfrTl PwW(eZIPt5TITU7O. • Líanns Lorana Zela Mandes
c(7N5SrRLJIHd'.t-850.J.I TatsHHS1atoEmoiHbi184 LuC an.a Ldrk,3 rouveta Nunes
FEfC(tã034FADLPttíi)4 .MPflS448Canedte ESCrbv•7Atg 4:,tºrrzaiiaSAO LUIS, 31/12/2023 n ru wr t! > *.___.. w....... _, _ _ . _ VALIDO SOMENTE COY t.o ot P1SC. t.1ZAÇAo

` o Q JQ Stb
EUZÀNGELX ARAÚJO CARVALHO SILVA / RI OS DE CASTRO
PRESIDENTE / Contatam CRC - MA No. 7937
CPF. 925.051.393-34 CPF: 819.511.753-87
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TERMO DE ENC"ERRAME"NTO

Livro Diário

Número: 3 Folha: 79

Contém este livro 79 folhas numeradas do No. 1 ao 79 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

Nome da Empresa ... ...........: INST 11JTO CONSTRUIR

"amo ....................................:: Atividades de apoio .à gestão de saúde

AVENIDA PROF.CARLOS CUNHA,SL815/MEDICAL CENTER, 1Endereço ..............:.................:

Complemento .........................:

Bairro ...............:...............:....:

Munldpio ...............................:

Estado ....................................

Inscrição no CNP) ...................:

Inscrição Estadual....................

SAIA 08

RENASCENCA

SAO LUIS

MA

05.461.186/0001-D8

Re istrona' unta........., +CANTU.ÁRtA DE AZEVEO9 j Podaï duáiáanïi rJM,I «
PRFIV{77p2892t3ri u3r7tiM0YVVNXfJOt; A7/O412ti725 ■ ■ REGISTRO CIVIL DE PESSOAS ,J U R i D 1 CA
1f zs:14: Ata16.1. Pat tsxtu9Tiluro í3 presenis ocu enta tr -sq Ail rZBA[3t7 irolnscrirão Municipal....... CLNJBTRUtflil'J-fYáUii4. lawtFT;4á,52Emc tftá3lS. t yr $ q ,(yF irC Fib S 09 FADkP R$ J,48 FEMP RS 7 46 Gsaisulta UU U ${" ( r {T
em htq r /lwdü iYna}iº hr eg stra O b C

I A 3 1}1 rPdclw Jisdiàauo TJMA áei« ,a p .lSl5, 1 ° L",1'7,Yï
RFQTER02£192tit ApTGDSKPrFOK5ã07J04J20Z5 Q Or. José Tadeu CantU n d$.AzeVedia
tã26:A8, Afax ffi7.1, Parteinx INSi1Ni0, +.{ QfïCic I
GtN SiltlNRlRJEf`r004.7oUilfl &ï. F1t3LdR56383 Jõisè Tadeu Can u2na d8Azev LjfCf3r, Ttg 2,º 7 E' IKP RS. 3.63 FEltP Hb 3,a3 Ccx s ste Cs >✓! i h q
enitit ltedn.lpnaNabr t 1 G!erSda Med9irosAr3Ujo $a1 8Ah

Poder J dciano LIMA Sela M8il13sa.Süuz.a Rodngue,s
Af1V0?0926SPT2MXM11t141t70Us4, 071O4F2029 I!P a CeUan dai z aios P63t n
1h271B Atoctfi.c+ZPaáwsKlr4Sit11JTO , tianna l©rcIr Lal$ N4end s
ccXJEirnulnn'J 1094, rotrdfi5T3,T0EmoUI t184 LUCyana Ls3ricta Gouvsta Nunes

SAO LUIS, 31/12/2023 criso ral f> tsfl,aaft"r Rsaaa «, uta ... V{ L 1ü.0 Sí) A£EscrT£ Gt3+p3nr g LO oF F;Rcr,LacJaem hc s Junte lna. nár ' ■ ISC.A l,2 A Ç A O_.. _...... - ._...,.,_.. I f7r,:

J o ,
EUNGELX ARAWQ CARVALHO SILVA 7 R1B S DE CASTROPRESIDENTE rContádor CRC - MA Nó. 7937
CPF: 925.051.393-34 CPF: 819.511.753-87
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TERMO DE ENCERRAMENTO

NPs'• ,Livro Diária

roc..Número: 3 Folha: 79 ,

Contém este livro 79 folhas numeradas do No. 1 ao 79 emitidas através de processamento eletrontco de dados, que serviu
de Uvro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a31/12/2024.

Nome da Empresa ...................: INSTITUTO CONSTRUIR

. rno . ....... ..... .............: Atividades de apoio à gestão de saúde

Endereço .................................AVENIDA PROF.CARLOS QJNHA,SL.815/MEDICAL CENTER, 1

Complemento ....:....................: SAlA D8

Bairro :.................................... RENASCENCA

Município ...:...........................: SAO LUI5

Estado ...................................: MA

Inscrição no CNPJ ...................: 05.461.186/0001-08

Inscrição Estadual....................

` istrona unka...... CANTUAFUA DE AZEVEDC.g j aoaer.aüa r r asna ,r «:
pHerootozs x2luc oHra5wvrtxaor:armar , Q REGISTRO C I V! L DE PESSOAS JURÍDICAS
y z$1 eats.l.P rrel.rlrasntum O present ocurnern C t AVERBADO naInscrição Municipal ......,cc tsrH nnn a .toa rt3aas

tmwr s t Rep n° 1 3 a Ø€i) 9rtõrfoaFEri'L H 1,08 FrJJF:P HC 1,46 FfMP Eì 1,46 Ca►tr i .amhitpcllss wll r P !. ....t.ui o bAOR # ≥Paesr JudlaMnro TJMA sura _ _ - S_0 Luis L
HFii7ERÕ2992áïiMTOt SKt+FdFCM58 ti?tüd17[> 8 • Q Dr. Jot é Tatteu .Cf3nIU$riS de Azevedota 4S Atc:Ii./1 P;iiIi iKir.S1IIUFD r.x Oflclat
cnt1s1nuIn4 ,iiaº4•.Tt;wrzitiºs ,• 1a5 ºa Jor18.Tadeu Cançuaria de Azevedo Filho
ufro, r,ua .1>,ra ,abr D yJ Glenda Medeiros Araujo Saldanha

_. _ SJDSLIIUlo9PoderJud danamrJMA saia _ _.. . -. _ t.ieiissa Sousa Rodrigues
AHtiY0PD PI .1XMH(id1EUUa4•Q7ic4r2o s i Cc Iiana dos Santos Pestana
tir27.1&AQx15. PiuGi(9XIN8fIlUTD Ltanna Lorena 111319 Mendz}s
Cc1h!$TR1bfVJ4eOg4.ToAlUil tOEtn,IH511.B4 ii Lucyancl Ldlic+a rourrela Nunes
F@RCH$8•J4F11fE_Pnf0.481Lr4PHSo•4Ucona to Escr vjttre °.utor125doSAO LUIS, 31/12/2023 i«nnl t/ 1rlL;Js .......................... ....................VALIDO_ _.._ SQUEI•1TE COA! r s Lo ar FISCAitznÇ.4O

C,o 4g
ELItÁNGELZ ARAU7O CARVALHO SILVA PJ S DE CASTRO
PRESIDENTE d Contador CRC - MA No. 7937
CPF: 925.051.393-34 CPF 819.511.753-87



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.3.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

DA`

CNPJ

05.461.186/0001-08

In -NIRE

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO CONSTRUIR

IDENTIFICÀÇÃO.DA,ESCRITURÀÇÃO - ...

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar 1/01/2024 a 31/12/2024

jNATUREZA DO LIVRO
ÚMERO DO LIVRO

!LIVRO DIARIO 3

"'ENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

! F 5.69.03. F8.2A. FA.09.55.86.77.6 E.22.A4.77.6 E. C5. E8.C1.6D

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIF1CAÇÃ0 DO SIGNATARIO , f CPF/CNPJ NOME

WLM SOLUCOES E E 370396883159315989
Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) ; 14763794000150 ' SERVICOS 6

LTDA:14763794000150

MAURICIO BASTOS DE 370396882255016842

Contador 81951175387 CASTRO:81951175387 6

Sim

Não

30/07/2024 a

30/07/2025

07/05/2024 a

07/05/2025

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPROE0.F5.69.03. F8.2A. FA.09.55.86.77.6 E.2

2.A4.77.6E.C5.E8.C1.6D-8
em 06/05/2025 às 22:32:06

8A.AB.CC.B8.AF.FE.A2.F

5

FA.CB.52.C1.8F.78.1 A.AF

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n°9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 11.1.1

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO CONSTRUIR

IDENTIFICAÇAO₹ DAS' ESCRITURAÇÃO Ií , k
>m c .a. n.3b. .n.:>".:. :vn...mn.. a..:...ns s a. . a,a. ..•.,.,.,a ....,as....

PERIODO DA APURAÇÃO

....i..... ._,....

SITUAÇÃO
01!0112024 a 31/12/2024 Normal

NTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

BF.EE.16.7B.83.F9.88.8C.74.E6.B8.F2.26.EB.63.77.CB.D6.17.E5

RETIFICADAS (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS
....á:£...d k

N° Sl`RQUALIFICAdÁO DO SIGNATARIO ( CPFICNPJ NOME VALIDADE

t.F . .₹ ₹..r k CERTIFICADO
r

... n. :." F.af ,...:'..,.a ... ., ...... ,' „<<.,. .. . ., .R.,,.,F . .. ........: ...... r.". .......i..i ,...a..,,

Contador/Contabilista 81951175387
MAURICIO BASTOS DE 3703969922061515654 i 07/05/2025 a 07/05/2026

( CASTRO:81951175387

WLM SOLUCOES E í

Outros 14763794000150 SERVICOS 3703968831593159896 30107/2024 a 30/07/2025

LTDA:14763794000150_

NÚMERO DO RECIBO:

BF.EE.16.76.83.F9.88.8C.74.E6.68.F2.

26.EB.63.77.CB.DB.17.E5-1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 07/05/2025 às 11:05:27

EA.E4.74.35.C7.C8.18.29

CD.E5.19.07.97.65.B3.25



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: INSTITUTO CONSTRUIR

Período da Escrituração: 101^/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: ¡ 05.461.186/0001-08
Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: É 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

- ¡ TERMO DE"ABERTURA a

INSTITUTO CONSTRUIRNome Empresarial

NIRE

05.461.186/0001-08CNPJ

Número de Ordem 3

t ureza do Livro LIVRO DIARIO
u

Município SAo LUIS

Data do arquivamento dos atos 14/06/2022
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/1212024

Nome Empresarial INSTITUTO CONSTRUIR

ureza do Livro LIVRO DIARIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E0.F5.69.03.F8.2A.FA.09.55.86.77.6E.22.A4.77.6E.C5.E8.C1.6D-8, nos termos do Decreto n° 9.555/2018

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL c csr í.

. . . . . . . . . .

Entidade: INSTITUTO CONSTRUIR

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 05.461.186/0001-08

Número de Ordem do Livro: + 3 , 29
Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

PR G

ATIVO R$ 270.332,31 J R$ 1.358.077,73

ATIVO CIRCULANTE R$ 260.891,31 R$ 1.350.524,93

DISPONIBILIDADES R$ 0,00 R$ 4.587,35

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 0,00 R$ 4.587,35

BANCO DO BRASIL C/C 51.185-4 R$ 0,00 R$ 4.587,35

BANCO DO BRADESCO R$ 0,00 R$ 0,00

APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS
SEM RESTRIÇÃO

R$ 0,00 R$ 0,00

BB RF SIMPLES AGIL R$ 0,00 R$ 0,00

d CRÉDITOS A RECEBER R$ 260.891,31 R$ 1.345.937,58

CRÉDITOS DE ATIVIDADES DE SAÚDE R$ 260.891,31 R$ 1.345.937,58

CONTRATOS HMSJR R$ 260.891 .31 R$ 269.580,96

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
JOÃO DOS PATOS

R$ 0,00 R$ 815.742,45

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

DOS PATOS
R$ 0,00 R$ 260.614,17

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 9.441,00 R$ 7.552,80

IMOBILIZADO R$ 9.441,00 R$ 7.552,80

IMOBILIZADO - ATIVIDADES DE SAÚDE

SEM RESTRIÇÃO
R$ 9.441,00 R$ 9.441,00

COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 9.441,00 R$ 9.441,00

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E
EXAUSTÃO

R$ 0,00 R$ (1.888,20)

(-) COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 0,00 R$ (1.888,20)

PASSIVO R$ 270.332,31 R$1.358.077,73

PASSIVO CIRCULANTE R$ 18.041,57 R$ 15.797,09

1 OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO R$ 18.041,57 R$ 15.797,09

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 0,00 R$ 420,24

CDE S MESQUITA LTDA R$ 0,00 R$ 420,24

OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS R$ 11.819,34 R$ 15.376,85

INSS A RECOLHER R$ 1.875,70 R$ 0,00

FGTS A RECOLHER R$ 312,00 R$ 0,00

SALÁRIOS A PAGAR R$ 2.384,95 R$ 0,00

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO A PAGAR R$ 2.384,95 R$ 2.384,95

RESCISÕES A PAGAR R$ 4.822,74 R$ 12.991,90

PIS S/ FOLHA R$ 39,00 R$ 0,00

PROVISÕES DE NATUREZA
TRABALHISTA

R$ 6.222,23 R$ 0,00

PROVISÃO DÉCIMO TERCEIRO
SAL

R$ 0,00 R$ 0,00

PROVISÃO DE FÉRIAS R$ 6.222,23 R$ 0,00

PATRIMÔNIO LIQUIDO SOCIAL R$ 252.290,74 R$1.342.280,64

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 16.400,78 R$ 17.415,01

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 16.400,78 R$ 17.415,01

AJUSTES DE EXERCÍCIO ANTERIORES R$ 16.400,78 R$ 17.415,01

RESULTADOS SOCIAIS R$ 235.889,96 R$ 1.324.865,63



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: 1 INSTITUTO CONSTRUIR

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 105.461 .186/0001-08
Número de Ordem do Livro: j 3
Período Selecionado: 101 de janeiro de 2024 a 31 de

dezembro de 2024 .

Descrição .: ........; Nota Saldo anterior e 5s Saldo atual
RECEITA DAS ATIVIDADES DE SAÚDE R$ 9.955.260,82 R$ 11.494.670,28

RECEITA DE DOAÇÕES R$ 0,00 R$ 58.489,77

OUTRAS RECEITAS DAS ATIVIDADES R$ 9.955.260,82 R$ 11.436.180,51

RECEITA LIQUIDA R$ 9.955.260,82 R$ 11.494.670,28

(-) CUSTO R$ (7.649.306,69) R$ (10.157.059,84)

(-) CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS
VENDIDOS

R$ (7.649.306,69) R$ (10.157.059,84)

(-) GRATUIDADES R$ (994.710,00) R$ (0,00)

LUCRO BRUTO R$ 2.305.954,13 R$ 1.337.610,44

1 (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (237.566,66) R$ (246.248,67)

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (151.111,35) R$ (35.341,28)

(-) DESPESAS COM HONORÁRIOS DA
DIRETORIA

R$ (66.000,00) R$ '26 00000

(-) DESPESAS COM FUNCIONÁRIOS R$ (917.658,00) R$ (9.341,28)

(-) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (86.455,31) R$ (210.907,39)

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (917.658,00) R$ (210.907,39)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVA R$ (86.455,31) R$ (0,00)

(-) RESULTADO FINANCEIRO R$ (2.138,84) R$ (2.386,10)

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (435,83) R$ (0,00)

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (435,83) R$ (0,00)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (4.866,96) R$ (2.388,25)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (4.866,96) R$ (2.388,25)

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 3.163,95 R$ 2,15

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 3.163,95 R$ 2,15

RESULTADO OPERACIONAL R$ 1.148.590,63 R$ 1.088.975,67

1 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 1.148.590,63 R$ 1.088.975,67

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.148.590,63 R$ 1.088.975,67

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E0.F5.69.03.F8.2A.FA.09.55.86.77.6E.22.A4.77.6E.C5.E8.C1.6D-8, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1



CANTUÁIUA DEAZEVEDO

Registro Civil de PesspgsJurídicas
,''r 85 09

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANH

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE. CONTABILIDADE DO ESTADO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente docu
encontra-se habilitado para o exercício dá profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME= .................: MAURICIO BASTOS DE CASTRO

REGw" TR ..........: MA-007937/O-2
CATEGORIA........: CONTADOR

CPF.....................:

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 24/03/2025 as 07:44:54.
Válido até: 22106/2025.

Código.de Cántrole: 495016.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROMA.



C N iUÁRIA DE AZEVEDO

Registro CMI de PessoasJurídicos
.-i 5 O 9

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO. REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTAI
MARANHÃO certifica que. o(a) profissional identificado(a) no presente dc
encontra-se habilitado para o exercicio da profissão contábil..

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME.................: MAURICIO BASTOS DE CASTRO

REGISTRO...:......: MA-0079371O=2

CATEGORIA.:..;...: CONTADOR
CPF.....................: **..511.753 **

U

A falsificação deste documento constïtui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à`respéctivá ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 24103!2025 as 07:44:54.
Válido até: 22/06!2025..
Cvdigo,de Controle: 495016.

Para verificara autenticidade deste documento consulte o s►te do. CREMA.

u



Registro Civil deP oasJurdicas
5ü9

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTA

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identiifcado(a) no presente d
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME .................MAURÍCIO BASTOS DE CASTRO

REGISTRO...........: MA-0479371O-2
CATEGORIA.:......: CONTADOR

CPF.....:...............: **x.511.753-
...__ .. _.._._

U

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor ã respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 24103/2025 as 07:44:54.
Válido até: 22/06/2025.

Código de Controle: 495016.

Para verificara autenticidade deste documento consulte o site do CROMA.

`.J



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANH)

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) proifssional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME.................: MAURICIO BASTOS DE CASTRO

REGISTRO..........: MA-007937/O-2

CATEGORIA........: CONTADOR

CPF.....................: ***.511.753 **
u

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 25/09/2025 as 09:04:13.
Válido até: 24/12/2025.

Código de Controle: 1086204.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

U



J INSTITUTO
I. CONS R1JIR

Ao

Agente de Contratação \ III
PR C

Prefeitura Municipal de Colinas/MA Pás

Endereço: Praça Dias Carneiro, nº 402, bairro Centro - Cep. nº 65.690-000, Colinas, Maranhão

Pregão Eletrônico nº 043/2025

Processo Administrativo nº 061/2024

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de

terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Colinas e suas Secretarias.

g4s.

3

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPtKMLiuIw L

(J)w.- . a. @. J e fiv/i s.s4 A.x..c 4u«.,..._ .. rOt IDu, raºE

Av. Prof. Carlos Cunha,1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CNPJ: 05.461.186/0001-08



f Ç•y, S,. x .x r
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N° 06.089.668/0001-33

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
"Serviços de Terceirização de Mão de Obra"

Atestamos para os devidas fins que nos foram prestados em perfeito estado os serviços
terceirização de mão de obra e ainda nada tendo que desabone e conduta da empresa -
INSTITUTO CONSTRUIR, inscrita no CNPJ n° 05.461.186/0001-08, com sede a Av. Prof. Carlos
Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís - Maranhão, CEP 65.076-
908, neste ato representado por sua presidente a Sr° Elizangela Araujo Carvalho Silva,
Portador do RG n° 95058898-9, CPF n° 925.051.393-34, para a prestação dos Serviços de
terceirìzação de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de São João dos Patos/MA.

. ü s - r 16 r t °ara `".DADOS FC►RNECIIVtENTtPllSl+r Ãt3 xr n r FY s.S.rt : .ta. P` ss. í

-a Contrato de Administrativo n° 039.001/2024 - PMSJP

--3 Processo Administrativo n° {!2070112024 - PMSJP

-* Pregão (Eletrônico): 03912024 - PMSJP
- Período da Prestação dos Serviços: 17/09/2024 ã 17/09/2025

2 £ PROPRIETARIO/CONTRATANTE rn g 4 Y :' z......_, . 3...,.. ..,,... .; _, , .. ava -ate .,.... . ...,_. ..:.. . ...,N

--* Orgão: Prefeitura Municipal de São João dos Patos
- CNPJ n° 06.089.668(0001-33

- Endereço: Av. Getúlio Vargas, n° 135, Centro
-- Cidade: São João dos Patos - Estado: Maranhão - CEP: 65.665-000

n 5 °%s m , •. a ^ a'r rs X*- ++.w yr•t .r -Fcr k i^ ' ° .• .: i .

3. `EMPRË KA CONTRATÁQA:

- Razão Social: INSTITUTO CONSTRUIR

--a CNPJ n° 05.461.186(0001-08

--* Endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medïcal Center Jaracaty, Safa 815,
Bairro Jaracaty

---> Cidade: São Luis - Estado: Maranhão - CEP: 65.076-908

-a Titular/Sócio Administrador: Elizangela Araujo Carvalho Silva
-a RG n° 95058898-9 - CPF n° 925.051.393-34

- Cargo/Profissão: Empresaria/Sócio Administrador/Presidente

tiwvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos PatoslMA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
unis f

CNPJ N° 06.089.668/0001-33

A prestação dos Serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e
expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de
São João dos Patos/MA, Conforme Especificações Constantes no Contrato Administrativo n°
039.01/2024 do processo administrativo n° 020701/2024.

Anexo 1-- Planilha dos Serviços Prestados:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1 Agente de Portaria Horas 21.120

2 Auxiliar de Serviços Gerais Horas 84.480

3 Auxiliar de Almoxarifado Horas 21,120

4 Auxiliar de Apoio de Saúde Horas 31.680

5 Motorista Horas 21.120

6 Recepcionista Horas 10.560

7 Vigia Horas 21,120

_.,5.. . ,DEMAIS`INFORMAÇÕES: . ,...._. „ ...: .. . a ... w

Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

São João dos Patos (MA), 18 de setembro de 2025.

a Crorrea

de5tii4e

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA



' y !
r
9

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA .DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N° 06.089.668/0001-33

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
"Serviços de Terceirização de Mão de Obra"

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados em perfeito estado os serviços
terceirização de mão de obra e ainda nada tendo que desabone e conduta da empresa
INSTITUTO CONSTRUIR, inscrita no CNPJ n° 05.461.18610001-08, com sede a Av. Prof. Carlos

Cunha, 1, Medica! Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luis - Maranhão, CEP 65.076-
908, neste ato representado por sua presidente a Sr° Elizangela Araujo Carvalho Silva,
Portador do RG n° 95058898-9, CPF n° 925.051.393-34, para a prestação dos Serviços de
locação de mão-de-obra .de apoio às atividades operacionais (TERCEIRIZAÇÃO), para
suprir a carência de pessoal da Secretaria Municipal de Administração do município de São
João dos Patos!MA.

1. DADOS DO FORNECIMENTO/AQU s1ÇAO, . ... . -. , 9r

. .... . . . .... .. ..at tn„í'n:s X_.,.. v .. m d ,wF

--* Contrato de Administrativo n° 033.001!2024 - PMSJP ;

-* Processo Administrativo n° 180601/2024 - PMSJP .

-* Pregão (Eletrônico): 033!2024 - PMSJP
- Período dá Prestação dos Serviços: 17/09/2024 á 17/09/2025

u

- Orgão: Prefeitura Municipal de São João dos Patos
- CNPJ n° 06.089.66810001-33
-a Endereço: Av. Getúlio Vargas, n° 135, Centro
-* Cidade: São João dos Patos - Estado: Maranhão - CEP: 65.665-000

- - Razão Social: INSTITUTO CONSTRUIR

-* CNPJ n° 05.461.186!0001-08
-+ Endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815,

Bairro Jaracaty
--> Cidade: São Luis - Estado: Maranhão - CEP: 65.076-908

--> Titular/Sócio Administrador: Elizangela Araujo Carvalho Silva
- RG n° 95058898-9 - CPF n° 925.051.393-34

-4 Cargo/Profissão: Empresária/Sócio Administrador/Presideijte

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA



ESTADO DO MARANHÃO

tY /
-

unicef

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS -MA

CNPJ N° 06.089.668/0001-33

ÓPS•.F

Ac.
PR /

A prestação dos Serviços de locação de mão-de-obra de apoio às atividades
operacionais (TERCEIRIZAÇÃO), para suprir a carência de pessoal da Secretaria Municipal
de Administração do município de São João dos Patos/MA, Conforme Especificações
Constantes no Contrato Administrativo n° 033.01/2024 do processo administrativo n°
180601/2024.

Anexo 1- Planilha dos Serviços Prestados:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1 Agente de Portaria Horas 15.560

2 Auxiliar de Serviços Gerais Horas 62.240

3 Auxiliar de Almoxarifado Horas 16.560

4 Auxiliar de Apoio Horas 20.840

5 Motorista Horas 18.560

6 Recepcionista Horas 10.280

7 Vigia Horas 20.560

u

S DEMÁis.íN.FC)RN11 C ESi" ........ ......... .... ...... . ..n . r z

Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido ifelmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

São João dos Patos (MA), 18 de setembro de 2026.

`.J

Secretaria Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de São João dos PatoslMA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. GetGl o Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



A CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 120 - Centro, inscrito no CNPJ (MF) sob o n°

10.439.008/0001-02, representado pelo seu presidente, o Sr. Fernando Soares de Souza, inscrita no CPF
sob o n° 055.731.453-47, atesto, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa

INSTITUTO CONSTRUIR, CNPJ sob n° 05.461.186/0001-08, END: Av. Prof. Carlos Cunha, SL,

815/Medical Center Jaracaty, n° 01, Bairro Renascença, São Luís/MA, CEP:65.076-820, presta

SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL E DE

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADÀ pa"ra a Câmara Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS
- MA com atividades técnicas e quantitativos conforme de cntos;abaixo:

CONTRATO N.° 100i2025001/2()25/ _.....
? tói

f? . s,

ITEM DESCRIÇÃOÁY %` „ ,: U ]IDADE QUANT.
L

VALORUNiT :.PALOR TOTAL

1 Auxiliar de ServiçosRGeráts Hora ,""' ;5760 R$,21,96 R$ 126.489,60

2 Recepcionista 1. k Hora""'¡ i '3840 R$ 20,51 R$ 78.758,40

3 Vigia k', ;';° ? =t, Hora 5760 . RS 26,64 R$ 153.446,40

VALORTOTAL ANUAL . . R$ 358.694,40

ç (_VÁLOR MENSAI:. --- - M - ,' ¡? R$ 29.891,20A 5

3 ;t0
Localização de prestação dos serviços: Avenida Getúlio Vargas';n 120, Gentro1 São João dos Patos - MA

em 31 de dezembro dePeríodo de execução: início;em
2025 J .

j ié ro,.de 2025, com

5„ ,y

u

Patos - MA, 14 de maio de 2025.
JDO SOARESde

FERNANDO SOARESb' UE JVULNU]]/319]34/.` ? DN:c=BR,o=ICP-Brasil,ou=03365123000114,
- .,o..

DE r-' ou=Secretariada Receita Federal do Brasll - RFB,ou=RFB e-CPF At, ou=(EM BRANCO),

õu=videoconferencla, cn=FERNANDO SOARES DE

SOUZA:05573145347 Dads2025515347408:41:13-03'00'

/ <t Versão do Adobe Acrobat Readec 2025.001.20474

Câmara Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ (NIF) sob o n° 10.439.008/0001-02
FERNANDO SOARES DE SOUZA

CPF SOB O N° 055.731.453-47

PRESIDENTE
C

tL
.(o

d

Avenida Getúlio Vargas, n° 120 - Centro - Telefax: (099) 3551-2326
E-mail: Camara.sjp.gov(a?hotmail.com
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (PARCIAL)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056-A/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - CNPJ nº 06.477.822/0001-44

SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E APOIO ADMINISTRATIVO

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa INSTITUTO CONSTRUIR, inscrita no
CNPJ sob o nº 05.461.186/0001-08, com sede à Avenida Professor Carlos Cunha, nº 1, Medical

Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP 65.076-908, neste ato representada por
sua presidente, a Sra. Elizangela Araujo Carvalho Silva, portadora do RG nº 95058898-9 e CPF nº
925.051.393-34, prestou a esta Administração os serviços de terceirização de mão de obra e apoio

u administrativo, em conformidade com as condições contratuais pactuadas.

Declaramos que os serviços foram executados de forma satisfatória, dentro dos prazos
estabelecidos e em perfeito estado, não havendo qualquer ocorrência que desabone a conduta da
referida empresa.

1. DADOS DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

• Contrato de Administrativo nº 056-A/2025

• Processo Administrativo nº 023/2025

• Pregão Eletrônico nº 007/2025

• Período da Prestação dos Serviços: 22/04/2025 à 29/08/2025

2. DADOS DO OBJETO DO ATESTADO:

..J • Prestação de serviços de terceirização de mão de obra e apoio administrativo, em
atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA.

• Declaramos que os serviços foram executados em conformidade com as cláusulas
contratuais, dentro dos prazos estabelecidos, em perfeito estado de qualidade e sem

quaisquer ocorrências que desabonem a conduta da empresa.

3. DADOS DO PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE:

• Orgão: Secretaria Municipal de Administração - Prefeitura Municipal de Barão de
Grajaú/MA

• CNPJ nº 06.477.822/0001-44

• Endereço: Rua Seroa da Mota, nº 444, Centro

• Cidade: Barão de Grajaú - Estado: Maranhão - CEP: 65.660-000

• Responsável: Sr. Manoel do Carmo Aires - CPF nº 328.080.543-00

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44
Rua Seroa da Mota, nº 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil
www.baraodegraiau.ma.gov.br
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4. DADOS DA EMPRESA CONTRATADA:

• Razão Social: INSTITUTO CONSTRUIR

• CNPJ nº 05.461.186/0001-08

• Endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty
• Cidade: São Luis - Estado: Maranhão - CEP: 65.076-908

• Responsável Legal: Elizangela Araujo Carvalho Silva - CPF nº 925.051.393-34

• Responsável Técnica: Maria de Fátima da Silva Sales - Administradora, CRA nº 0531

(16/08/1988), CPF nº 126.764.033-20

5. DESCRICÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS:

Durante a vigência contratual, o INSTITUTO CONSTRUIR disponibilizou profissionais em

"-" diferentes áreas de apoio administrativo e operacional, executando as seguintes funções:

• Auxiliar Administrativo: apoio nas rotinas administrativas, elaboração de

relatórios, organização de documentos, atendimento interno e suporte às

demandas de gestão da Prefeitura.

• Auxiliar de Serviços Gerais: execução de atividades de limpeza, conservação e

manutenção predial, garantindo ambientes adequados para o funcionamento

das repartições públicas.

• Digitador: inserção e tratamento de dados em sistemas informatizados,
digitação de documentos e suporte a setores administrativos que demandam

processamento de informações.

• Motorista: condução de veículos oficiais para transporte de servidores,

materiais e apoio logístico às atividades administrativas e operacionais.

• Pintor: execução de serviços de pintura predial e de manutenção em bens

públicos, zelando pela conservação e estética dos espaços municipais.

• Gari: varrição, coleta de resíduos sólidos, acondicionamento adequado do lixo

urbano e apoio à manutenção da limpeza pública.

• Técnico em Manutenção: execução de reparos e serviços de manutenção

preventiva e corretiva em equipamentos e instalações da Prefeitura.

• Recepcionista: atendimento ao público, recepção de visitantes,

encaminhamento de demandas internas e externas e controle de fluxo de

informações.

• Vigia: controle de acesso, rondas de vigilância e preservação do patrimônio

público sob sua responsabilidade.

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44

Rua Seroa da Mota, nº 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil
www.baraodeeraiau.ma.gov.br



ANEXO 1- PLANILHA DOS SERVIÇOS PRESTADOS:

E ¿ ITEM#, x,=y .ESPECIFICAÇÕES /:CARGE} ii ##h : , ` ; UNIDADE ,#} , ._ ., .QUANT....

1 Auxiliar Administrativo Horas 35203

2 Auxiliar Serviços Gerais Horas 10208

3 Digitador Horas 11792

4 Motorista Horas 11264

5 Pintor Horas 2108

6 Gari Horas 3001

7 Técnico em Manutenção Horas 2994

8 Recepcionista Horas 5632

9 Vigia Horas 11240

6. DEMAIS INFORMAÇÕES:

Registramos ainda que os serviços prestados acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigaç6es, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Dessa forma, atestamos a plena capacidade técnica da empresa contratada para fins

de comprovação junto a processos licitatórios e demais exigências legais.

Barão de Grajaú (MA), 03 de setembro de 2025.

M i Q C
MANOEL DO CARMO AIRES

SECRETÁRIO MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA j CNPJ: 06.477.822/0001-44
Rua Seroa da Mota, nº 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil

www.baraodeerajau.ma.gov.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (PARCIAL)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056-B/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ nº 30.619.085/0001-51

SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E APOIO ADMINISTRATIVO

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa INSTITUTO CONSTRUIR, inscrita no
CNPJ sob o nº 05.461.186/0001-08, com sede à Avenida Professor Carlos Cunha, nº 1, Medical

Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP 65.076-908, neste ato representada por
sua presidente, a Sra. Elizangela Araujo Carvalho Silva, portadora do RG nº 95058898-9 e CPF nº
925.051.393-34, prestou a esta Secretaria Municipal de Educação os serviços de terceirização de

`J mão de obra e apoio administrativo, em conformidade com as condições contratuais pactuadas.

Declaramos que os serviços foram executados de forma satisfatória, dentro dos prazos
estabelecidos e em perfeito estado, não havendo qualquer ocorrência que desabone a conduta da
referida empresa.

1. DADOS DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

• Contrato de Administrativo nº 056-B/2025

• Processo Administrativo nº 023/2025

• Pregão Eletrônico nº 007/2025

• Período da Prestação dos Serviços: 22/04/2025 à 29/08/2025

2. DADOS DO OBJETO DO ATESTADO:

../ • Prestação de serviços de terceirização de mão de obra e apoio administrativo, em
atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA.

• Declaramos que os serviços foram executados em conformidade com as cláusulas
contratuais, dentro dos prazos estabelecidos, em perfeito estado de qualidade e sem
quaisquer ocorrências que desabonem a conduta da empresa.

3. DADOS DO PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE:

• Orgão: Secretaria Municipal de Educação - Prefeitura Municipal de Barão de
Grajaú/MA

• CNPJ nº 30.619.085/0001-51 / 06.477.822/0001-44

• Endereço: Rua Seroa da Mota, nº 444, Centro

• Cidade: Barão de Grajaú - Estado: Maranhão - CEP: 65.660-000

• Responsável: Sra. Kamilla Amilanny Da Silva Eufrazio, CPF nº 004.622.703-27

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44
Rua Seroa da Mota, nº 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil
www.baraodegraiau.ma.gov.br



4. DADOS DA EMPRESA CONTRATADA:

• Razão Social: INSTITUTO CONSTRUIR

• CNPJ nº 05.461.186/0001-08

• Endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty
• Cidade: São Luis - Estado: Maranhão - CEP: 65.076-908

• Responsável Legal: Elizangela Araujo Carvalho Silva - CPF nº 925.051.393-34

• Responsável Técnica: Maria de Fátima da Silva Sales - Administradora, CRA nº 0531

(16/08/1988), CPF nº 126.764.033-20

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS:

Durante a vigência do Contrato Administrativo nº 056-B/2025, celebrado com a
Secretaria Municipal de Educação de Barão de Grajaú/MA, o INSTITUTO CONSTRUIR disponibilizou
profissionais em diferentes áreas de apoio educacional e administrativo, executando as seguintes
funções:

• Cuidador de Aluno Especial: acompanhamento individualizado de
estudantes com necessidades especiais, auxiliando no desenvolvimento

pedagógico, na inclusão escolar e no apoio às atividades de rotina.

• Auxiliar Administrativo: apoio às rotinas administrativas escolares,

organização de documentos, atendimento interno e suporte às demandas

da gestão educacional.

• Auxiliar de Serviços Gerais: realização de atividades de limpeza,

conservação e higienização dos ambientes escolares, garantindo
condições adequadas para o ensino.

• Merendeira: preparo, organização e distribuição da merenda escolar,
zelando pela qualidade e boas práticas de manipulação de alimentos.

• Psicopedagogo: atendimento especializado a alunos com dificuldades de
aprendizagem, apoio às equipes pedagógicas e orientação às famílias.

• Monitor de Transporte Escolar: acompanhamento dos alunos no
deslocamento, zelando pela segurança, organização e disciplina durante o

transporte.

• Porteiro: controle de entrada e saída de pessoas nas unidades escolares,

auxiliando na segurança e organização do ambiente escolar.

• Nutricionista Escolar: planejamento de cardápios balanceados,

acompanhamento da execução da merenda escolar e promoção de
hábitos alimentares saudáveis entre os alunos.

• Neuropsicopedagogo: apoio especializado a alunos com transtornos de

aprendizagem e desenvolvimento, atuando na integração entre práticas
pedagógicas, neurológicas e psicológicas.

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44
Rua Seroa da Mota, nº 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil
www.baraodexraiau.ma.gov.br
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Controlador de Almoxarifado: organização, cont

materiais escolares, zelando pela correta utilização e armazenamento dos

recursos públicos.

• Monitor de Salas: acompanhamento de atividades escolares, apoio a

professores em sala de aula e auxílio aos alunos em suas demandas
diárias.

• Vigia: preservação do patrimônio público escolar, realização de rondas e
controle de acesso às dependências educacionais.

ANEXO 1- PLANILHA DOS SERVIÇOS PRESTADOS:

ITEM , ,. , - ESPECIFICAÇÕES / CARGO UNIDADE -:.. QUANT ..

1 Cuidador de Aluno Especial Horas 4500

2 Auxiliar Administrativo Horas 5375

3 Auxiliar Serviços Gerais Horas 20550

4 Merendeira Horas 5815

5 Psicopedagogo Horas 1510

6 Monitor de Transporte Escolar Horas 3558

7 Porteiro Horas 3850

8 Nutricionista Escolar Horas 1008

9 Neuropsicopedagogo Horas 770

10 Controlador de Almoxarifado Horas 1262

11 Monitor de Salas Horas 2038

12 Vigia Horas 4311

6. DEMAIS INFORMAÇÕES:
J

Registramos ainda que os serviços prestados acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Dessa forma, atestamos a plena capacidade técnica da empresa contratada para fins

de comprovação junto a processos licitatórios e demais exigências legais.

Barão de Grajaú (MA), 03 de setembro de 2025.

Ko- J& .L

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ nº 30.619.085/0001-Si

Kamilta Amilanny Da Silva Eufrazio
CPF n9 004.622.703-27

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44
Rua Seroa da Mota, nº 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil
www.baraodegraiau.ma.gov.br
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(4/ PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ ,CNPJ: 01.616.67810001-66 ___ ' '

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

"Serviços de Terceirização de Mão de Obra" 1
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Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados em perf8f6estado os
serviços terceirização de mão de obra e ainda nada tendo que desabone a conduta da empresa
INSTITUTO CONSTRUIR, inscrita no CNPJ n° 05.461.186/0001-08, com sede a Av. Prof. Carlos
Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís - Maranhão, CEP 65.076-
908, neste ato representado por sua presidente a Sr° Elizangela Araujo Carvalho Silva,
Portador do RG n° 95058898-9, CPF n° 925.051.393-34, para a Prestação de serviços de
terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente, para atender as
necessidades da secretaria de administração, fazenda e planejamento e tesouraria do
município de Jatobá/MA.

1. DADOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

-+ Contrato de Administrativo n° 006/2025

- Processo Administrativo n° 011/2025

-- Processo de Adesão n° 003/2025

-> Período da Prestação dos Serviços: 09/01/2025 à 29/08/2025

2. PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE:

- Orgão: Prefeitura Municipal de Jatobá
-> CNPJ n° 01.612.67810001-66

- Endereço: Av. Dep. Dr. José Anselmo Freitas, s/n - Centro
- Cidade: Jatobá - Estado: Maranhão - CEP: 65.693-000

3. EMPRESA CONTRATADA:

- Razão Social: INSTITUTO CONSTRUIR

- CNPJ n°05.461.186/0001-08

-+ Endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro
Jaracaty

- Cidade: São Luis - Estado: Maranhão - CEP: 65.076-908

-* Titular/Sócio Administrador: Elizangela Araujo Carvalho Silva

-> RG n° 95058898-9 - CPF n° 925.051.393-34

- Cargo/Proifssão: Empresária/Sócio Administrador/Presidente

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS:

Prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e
e :lente, para atender as necessidades da secretaria de administração, fazenda e

s/n, Centro, Jatobá-MA, CEP: 65.693-000

Q01.6i6.678/0oo1-66 zpmJatobama@yahoo.com.br
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)JIjÕ5Iw PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁCNPJ: 01.616.67810001-66
1

Anexo 1- Planilha dos Serviços Prestados:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1 Agente de Portaria Horas 3.840

2 Auxiliar de Serviços Gerais Horas 16.320

3 Auxiliar de Almoxarifado Horas 3.840

5 Motorista Horas 3.840

6 Recepcionista Horas 1.920

7 Vigia Horas 3.840

5. DEMAIS INFORMAÇÕES:

Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Jatobá (MA), 03 de setembro de 2025.

BRENDA RAMIRIA Assinado de forma digital por

SILVA DE MELO DOS BRENDA RAMIRIA SILVA DE MELODOS SANTOS:61104888360

SANTOS:61 1 04888360 Dados: 2025.09.03 09:44:22 -0300'

Prefeitura de Jatobá/MA

BRENDA RAM IRIA SILVA DE MELO DOS SANTOS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO E
TESOURARIA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURAMUNICIPALDE JATC

CNPJ: 01.616.678/0001-66

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

"Serviços de Terceirização de Mão de Obra"

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados em perfeito estado os
serviços terceirização de mão de obra e ainda nada tendo que desabone a conduta da empresa
INSTITUTO CONSTRUIR, inscrita no CNPJ n° 05.461.186/0001-08, com sede a Av. Prof. Carlos

Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís - Maranhão, CEP 65.076-
908, neste ato representado por sua presidente a Sr° Elizangela Araujo Carvalho Silva,
Portador do RG n° 95058898-9, CPF n° 925.051.393-34, para a Prestação de serviços de
terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente, para atender as
necessidades da secretaria de Educação do município de Jatobá/MA.

w

1. DADOS DOS SERVICOS PRESTADOS

-> Contrato de Administrativo n° 007/2025

- Processo Administrativo n° 011/2025

-> Processo de Adesão n° 003/2025

- Período da Prestação dos Serviços: 09/01/2025 à 29/08/2025

2. PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE:

-> Orgão: Secretaria Municipal de Educação
- CNPJ n° 30.248.145/0001-77

- Endereço: Av. Dep. Dr. José Anselmo Freitas, s/n - Centro
- Cidade: Jatobá - Estado: Maranhão - CEP: 65.693-000

3. EMPRESA CONTRATADA:

-+ Razão Social: INSTITUTO CONSTRUIR

- CNPJ n° 05.461.186/0001-08

- Endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro
Jaracaty

-> Cidade: São Luis - Estado: Maranhão - CEP: 65.076-908

-> Titular/Sócio Administrador: Elizangela Araujo Carvalho Silva

- RG n° 95058898-9 - CPF n° 925.051.393-34

-3 Cargo/Profissão: Empresária/Sócio Administrador/Presidente

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS:

Prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e
expediente, para atender as necessidades da secretaria de administração, Educação do
murjcínioe Jatobá/MA.

9 Av. Dep. Dr. José Anselmo Freitas, s/n, Centro, Jatobá-MA, CEP: 65.693-000

Q01.616.678/0001-66 pmjatoba_ma@yahoo.com.br
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6ãPREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁCNPJ: 01.616.678/0001-66

Anexo 1- Planilha dos Serviços Prestados:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1 Agente de Portaria Horas 3.840

2 Auxiliar de Serviços Gerais Horas 17.280

3 Auxiliar de Almoxarifado Horas 3.840

5 Motorista Horas 3.840

6 Recepcionista Horas 1.920

7 Vigia Horas 3.840

5. DEMAIS INFORMAÇÕES:

Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Jatobá (MA), 03 de setembro de 2025.

FRANCISCA Assinado de forma digital
por FRANCISCA CONSUELO

CONSUELO LIMA DA LIMA DA SILVA:40086496387

SI LVA:40086496387 Dados: 2025.09.0309:33:20
-0300'

Prefeitura de Jatobá/MA

FRANCISCA CONSUÊLO LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Q Av. Dep. Dr. José Anselmo Freitas, sfn, Centro, Jatobá-MA, CEP: 65.693-000 j4
QO1.616.678/OOO1-66 r pmjatoba_ma@yahoo.com.br

a:
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b644?PREFEFrURAMUNICIPALDEJATOBÁ
CNPJ. 01616.67810001-66

t

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

"Serviços de Terceirização de Mão de Obra"

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados em perító estado os
serviços terceirização de mão de obra e ainda nada tendo que desabone a conduta da empresa
INSTITUTO CONSTRUIR, inscrita no CNPJ n°05.461.186/0001-08, com sede a Av. Prof. Carlos
Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís - Maranhão, CEP 65.076-
908, neste ato representado por sua presidente a Sr° Elizangela Araujo Carvalho Silva,
Portador do RG n° 95058898-9, CPF n° 925.051.393-34, para a Prestação de serviços de
terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente, para atender as
necessidades da secretaria de Saúde do município de Jatobá/MA.

1. DADOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

-* Contrato de Administrativo n° 008/2025

- Processo Administrativo n° 011/2025

- Processo de Adesão n° 003/2025

- Período da Prestação dos Serviços: 09/01/2025 à 29/08/2025

2. PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE:

- Orgão: Secretaria Municipal de Saúde
- CNPJ n° 12.086.790/0001-59

- Endereço: Av. Dep. Dr. José Anselmo Freitas, s/n - Centro
-> Cidade: Jatobá - Estado: Maranhão - CEP: 65.693-000

w

3. EMPRESA CONTRATADA:

--> Razão Social: INSTITUTO CONSTRUIR

- CNPJ n° 05.461.186/0001-08

-> Endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro
Jaracaty

- Cidade: São Luis - Estado: Maranhão - CEP: 65.076-908

-* Titular/Sócio Administrador: Elizangela Araujo Carvalho Silva
- RG n° 95058898-9 - CPF n° 925.051.393-34

- Cargo/Profissão: Empresária/Sócio Administrador/Presidente

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS:

Prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e
expediente, para atender as necessidades da secretaria de Saúde do município de
J

q Av. Dep. Dr. José Anselmo Freltas, s/n, Centro, Jatobá-MA, CEP: 65.693-000

Q01.616.678/0001-66 pmjatoba_ma@yahoo.com.br



PRJEFEITURA MUNICIPAL DE ~ESTADO DO MARANHÃO

/PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
...: CNPJ: 01.616.67810001-66 _-;, '

Anexo 1- Planilha dos Serviços Prestados:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1 Agente de Portaria Horas 2.880

2 Auxiliar de Serviços Gerais Horas 8.640

3 Auxiliar de Almoxarifado Horas 2.880

4 Auxiliar de Apoio a Saúde Horas 15.360

5 Motorista J Horas 2.880

6 Recepcionista J Horas 960

7 Vigia j Horas 2.880

5. DEMAIS INFORMACÓES:

Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Jatobá (MA), 02 de setembro de 2025.

RAPHAELLA Assinado de forma digital porRAPHAELLA CHRISTYNA SILVA

CHRISTYNA SILVA LIMA LIMA MACEDO:00723236399

MACEDO:00723236399 Dados: 2025.09.02 09:50:42
-0300'

Prefeitura de Jatobá/MA

RAPHAELLA CHRISTYNA SILVA LIMA MACEDO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE



CONSTRUTORA PONTES LTDA
X11

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que o INSTITUTO CONSTRUIR, inscrito no CNPJ:

05.461.18610001-08, estabelecida ã Avenida Professor Carlos Cunha, SL.815 MEDICAL CENTER

JARACATY, n° 1, Bairro Renascença, na cidade de São Luis - MA; CEP:65.076-820, prestam

serviços ã nossa instituição, e detém a qualficaçáo técnica para prestar serviços de terceirização

de Mão de Obra.

Período: março de 2023 até a presente data.

CARGO HORAS/MÊ oc

Agente de Portaria 5.280

Auxiliar Administrativo 10.550

Recepcionista 5.280

Servente 25.400

Meio Oficial 13.200

Oficial 7200

Auxiliar de Serviços Gerais 7.920

`.J

A referida empresa cumpri sempre pontualmente com as obrigações assumidas, no

tocante aos servis solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto

contratado, nada tenho que desabone.

u

Por ser verdade, firmamos a presente.

São Luís - MA; 12 de maio de 2024

JOS RLOS DE ÃRAUJO PONTES

CPF:292.598.518-00

Administrador

CONSTRUTURA PONTES LTDA

CNPJ: 423.653.44010001-98, l .ESTADUAL: 12709090- 8

ENDEREÇO: RUA DOS AFOGADOS/1OSE BONIFACIO, SALA 06, CENTRO CEP: 65010020 São Luis-MA



OECI
5 c%

ó Fls.
U d

JHEFEl IU DE

SAO GONCALO
DO GURGIJEIA

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000

CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019
Rubrica

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PARCIAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA, com sede na Av.

São Gonçalo, s/n, Centro, CEP: 64.993-000, inscrita no CNPJ nº 01.612.607/0001-95,

telefone (89) 3561-0019, por meio de seu representante legal infra-assinado, ATESTO,

para os devidos fins, que a empresa INSTITUTO CONSTRUIR, inscrita no CNPJ nº

05.461.186/0001-08, com sede na Av. Prof. Carlos Cunha, nº 1, Medical CenterJaracaty,

Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908, representada pela Sra.

ELIZANGELA ARAÚJO CARVALHO SILVA, CPF nº 925.051.393-34, executou para este

Município, de forma satisfatória, os serviços previstos no contrato abaixo identificado:
U

• Contrato nº: 072/2025

• Adesão nº: 004/2025.

• Processo Administrativo nº: 072/2025

• Objeto Contratual: Contratação de empresa especializada nos

serviços de terceirização de mão de obra e apoio administrativo, para

atender às necessidades do Município de São Gonçalo do Gurguéia -

PI.

• Base Legal: Lei nº 14.133/2021.

Declaro, ainda, que os serviços foram prestados dentro das especificaçõesU

contratuais, atendendo plenamente às condições estabelecidas, não havendo qualquer

registro de inadimplência ou descumprimento.

DATA: 20/09/2025

ROSELI DIA LUSTOSA DE `"Assinado de forma digital por
SOUSA ROSELIDIALUSTOSADESOUSA

MARQUE5:87602539320
MARQUES 87602539320 'Dados:2ozs.o9.22i9a3ifi-0300

ROSELIDIA LUSTOSA DE SOUSA MARQUES

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia-PI

Prefeita Municipal
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ASO GON Ç P!LO
DO GURGIJEIA

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000

CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019

Rubrica

ANEXO 1

SERVIÇOS PRESTADOS

LOTE 1-SECRETARIA MUNICIPALpDE ADMINISTRAÇÃO' :

ITEM ESPECIFICAÇÕES %CARGO:;>s` ..,....' UNIDADE: QUANT . P. UNITÁRIO," .. ,......P` MENSAL , 3.'.,. € P. ANUAL

1 Auxiliar Administrativo Horas 18480 R$ 18,27 R$ 56.271,60 R$ 337.629,60

2 Auxiliar Serviços Gerais Horas 5280 R$ 18,19 R$ 16.007,20 R$ 96.043,20

3 Digitador Horas 5280 R$ 19,31 R$ 16.992,80 R$ 101.956,80

4 Motorista Horas 5280 R$ 17,42 R$ 15.329,60 R$ 91.977,60

5 Pintor Horas 528 R$ 17,41 R$ 1.532,08 R$ 9.192,48

6 Gari Horas 1056 R$ 17,28 R$ 3.041,28 R$ 18.247,68

7 Técnico em Manutenção Horas 1080 R$ 19,55 R$ 3.519,00 R$ 21.114,00

8 Recepcionista Horas 2640 R$ 18,66 R$ 8.210,40 R$ 49.262,40

9 Vigia Horas 5280 R$ 17,29 R$ 15.215,20 R$ 91.291,20

R$ 136.119,16 R$ 816.714,96

} LOTE II 5ECRETARIIt MUNICIl LDE'ASSISTÊIVCIA SOCIAL°

ITEM ESPECIFICAÇÕES! CARGO =``.. ,.. .UNIDADE; .QUANT , P. UNITÁRIO . P MENSAL _ í a£ P. ANUAL

1 Assistente Social Horas 720 R$ 19,22 R$ 3.459,60 R$ 13.838,40

2 Conselheiro Tutelar Horas 1440 R$ 18,84 R$ 6.782,40 R$ 27.129,60

3 Auxiliar Administrativo Horas 704 R$ 18,27 R$ 3.215,52 R$ 12.862,08

4 Auxiliar Serviços Gerais Horas 704 R$ 18,19 R$ 3.201,44 R$ 12.805,76

5 Psicologo Horas 720 R$ 19,39 R$ 3.490,20 R$ 13.960,80

6 Motorista Horas 240 R$ 17,42 R$ 1.045,20 R$ 4.180,80

7 Recepcionista Horas 704 R$ 17,42 R$ 3.065,92 R$ 12.263,68

8 Vigia Horas 1760 R$ 17,29 R$ 7.607,60 R$ 30.430,40

R$ 31.867,88 R$ 127.471,52

LOTI III , SECRETARIA ML ICIPAL. DE EDÚÇASÃO`F#' __ _ __
ITEM ESPECIFICAÇÕES / CARGO .... - UNIDADE -QUANT ; P. UNITÁRIO ..f,. P MENSAL . .P.; ANUAL

1 Cuidador de Aluno Especial Horas 4800 R$ 19,96 R$ 23.952,00 R$ 95.808,00

2 Auxiliar Administrativo Horas 1200 R$ 18,27 R$ 5.481,00 R$ 21.924,00

3 Auxiliar Serviços Gerais Horas 32400 R$ 18,19 R$ 98.226,00 R$ 589.356,00

4 Merendeira Horas 10560 R$ 17,40 R$ 30.624,00 R$ 183.744,00

5 Psicopedagogo Horas 1800 R$ 18,42 R$ 5.526,00 R$ 33.156,00

6 Monitor de Transporte Escolar Horas 4224 R$ 18,58 R$ 13.080,32 R$ 78.481,92

7 Porteiro Horas 5400 R$ 17,81 R$ 16.029,00 R$ 96.174,00

8 Nutricionista Escolar Horas 1440 R$ 18,96 R$ 4.550,40 R$ 27.302,40

9 Neuropsicopedagogo Horas 720 R$ 19,71 R$ 2.365,20 R$ 14.191,20



ESTADO DO PIAUÍ

t PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000
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SAODO GURG%GOMA CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019EiAIA
FpI.HAS'.

nn

Fls.

j-j
10 Controlador de Almoxarifado Horas 1800 R$ 17,07 R$ 5.121,0 s 6,(f

11 Monitor de Salas Horas 3600 R$ 17,88 R$ 10.728,00 R$ 64.368,00

12 Vigia Horas 5280 R$ 17,29 R$ 15.215,20 R$ 91.291,20

R$ 230.898,12 R$ 1.326.522,72

LQTEIV SECHTARIAl JNIC)PALDES/ IDES
ITEM ESPECIFICAÇÕES / CARGO b',` ...;,. UNIDADE: QUANT P. UNITÁRIO P. MENSAL ...... P. ANUAL

1 Auxiliar Administrativo Horas 3520 R$ 18,27 R$ 12.862,08 R$ 64.310,40

2 Auxiliar Serviços Gerais Horas 4500 R$ 18,19 R$ 16.371,00 R$ 81.855,00

3 Agente de Saúde Horas 6600 R$ 19,83 R$ 26.175,60 R$ 130.878,00

4 Auxiliar de Farmacia Horas 2200 R$ 19,22 R$ 8.456,80 R$ 42.284,00

5 Técnico de Enfermagem Horas 10500 R$ 17,80 R$ 37.380,00 R$ 186.900,00

6 Veterinario Horas 300 R$ 18,16 R$ 1.089,60 R$ 5.448,00

7 Enfermeiro Horas 4500 R$ 18,55 R$ 16.695,00 R$ 83.475,00

8 Motorista Ambulancia Horas 1500 R$ 17,42 R$ 5.226,00 R$ 26.130,00

9 Técnico em Saúde Bucal Horas 3000 R$ 19,66 R$ 11.796,00 R$ 58.980,00

10 Técnico em Radiologia Horas 600 R$ 19,19 R$ 2.302,80 R$ 11.514,00

11 Recepcionista Horas 2200 R$ 17,42 R$ 7.664,80 R$ 38.324,00

12 Vigia Horas 6600 R$ 17,29 R$ 22.822,80 R$ 114.114,00

R$ 168.842,48 R$ 844.212,40

R$ 567.727,64 R$ 3.114.921,60

U

ROSELIDIA LUSTOSA DE :` Assiradodeformadigltalpor
SOUSA ROSELIDIA LUSTOSA DE SOUSA

5 MARQUE5:87602539320

MARQUES:87602539320 `Dados:2025.09.2219:1316 03'00'

ROSELIDIA LUSTOSA DE SOUSA MARQUES

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia-PI

Prefeita Municipal



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa Instituto de Desenvolvimento e Gestão - IDG, inscrita no CNPJ n°
03.667.683/0001-23, com sede a rua do direito, quarta 03, n° 03, cohafuma, São Luis/MA, nesse ato

representado por seu presidente o Sr° Paulo Herberth Neves Cabral, portador do RG n° 97765698-5

SSP/MA, CPF n° 966.937.203-82, atesta, para os devidos fins, que a empresa INSTITUTO PRIME, com

sede à Rua 66 05 Sala 08 - Bairro Conjunto Habitacional Vinhais - CEP: 65074520, São Luis/MA, inscrita
no CNPJ n° 05.461.186/0001-08, neste ato representado por seu presidente, prestou serviços para esta

empresa conforme as especificações abaixo:

OBJETO DOS SERVIÇOS:

Execução de serviços médicos especializados junto ao Hospital Municipal/Maternidade do
'unicípio de São José de Ribamar - MA, durante o período correspondente ao ano de 2022, de forma
regular, contínua e satisfatória, atendendo integralmente às exigências técnicas e operacionais estabelecidas
pelo ente contratante.

PERÍODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

[Agosto de 2022] a [Agosto de 2023].

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO

I MÉDICOS E COORDENAÇÃO (PRONTO SOCORRO

2 ÉDICOS E COORDENAÇÃO OBSTETRÍCIA

3 MÉDICOS E COORDENAÇÃO CIRURGIA GERAL

4 IVÍÉDICOS E COORDENAÇÃO ROTINA

5 V1ÉDICOS E COORDENAÇÃO ONATOLOGIA

6 ÍÉDICOS E COORDENAÇÃO LA UEADURA

7 MÉDICOS E COORDENAÇÃO AMBULATORIO

DESEMPENHO:

Os serviços prestados compreenderam atividades médicas nas áreas de atendimento
hospitalar, obstetrícia, pediatria e clínica geral, executadas por equipe devidamente habilitada e
supervisionada, garantindo a eficiência e a regularidade dos atendimentos realizados aos usuários do sistema
municipal de saúde.

Declaro, ainda, que os serviços foram executados em conformidade com as normas técnicas
aplicáveis e com observância dos princípios da eficiência, economicidade e qualidade na gestão pública,

•(98) 98451-5835 • Rua do Direito, Quadra 03, n. 3, Cohafuma(98) 98519-8666 CEP: 65.074-810, São Luís/MA



atendendo plenamente às demandas operacionais do Hospital Municipal/Maternidade, sem quaisquer

registros de irregularidades ou intercorrências durante a vigência da prestação.

Por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais, firmo o presente Atestado

de Capacidade Técnica, em favor do Instituto Prime, para fins de comprovação de aptidão técnica em

processos licitatórios e demais finalidades previstas na Lei n° 14.133/2021

➢ São Luís/MA, 12 de setembro de 2023.

at Ew 'C RAPRESID1tktNTE

(98) 98451-5835 Rua do Direito, Quadra 03, n. 3, Cohafuma

(98) 98519-8666 CEP: 65.074-810, São Luís/MA
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe C45A557

k h
.47AG7C30.C296.EF58A4ED.6FE2

PRESTADOR DE SERVIÇOS '

. ; Nome / Razão Social: INSTITUTO PRIME T5
CPF / CNPJ: 05.461.186/0001-08 Inscrição Municipal: 368241798 O" G

Endereço: R 6605 SALA 08 - BAIRRO CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - CEP: 65074520 Q O
Município: SAO LUIS UF: MA Email: sem@email.com Telefone: $

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO IDO

CPF/CNPJ: 03.667.683/0001-23 Inscrição Municipal: 3682407807

Endereço: R MARCELINO CHAMPAGNAT/33 JÚPITER 1116 EDIF CRIST. CENTER SALA 902- BAIRRO RENASCENCA - CEP: 65075045

Município: SAO LUIS UF: MA Email: idemese@hotmail.com Telefone: (98) 32465968

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Desc,ição:PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA O INSTINTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG, REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO DE 2022 NO ESTABELECIMENTO HOSPITAL
MUNICIPAL! MATERNIDADE DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA

'o do Item Item Quantidad Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

ìIBUTAVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (CIRURGIA GERAL) 1 86.527,50 86.527,5

RIBUTAVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (OBSTETRICIA) 1 215.385,00 215.385,0

RIBUTAVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (NEONATOLOGIA) 1 98.977,50 98.977,5

IBUTAVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (PRONTO SOCORRO) 1 311.250,00 311.250,0

INSS (0,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%):PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%):

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 712.140,00

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: Base Cálculo: Alíquota: Valor ISS:

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 712.140,00 0,00% R$ 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributação: IMUNE Mês de 08/2022
Local de Prestação do SAO JOSE DE RIBAMAR / MA
ecolhimento: ISENTO DE RECOLHIMENTO
tMdade: 866070000-ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE

Serviço: 1701 - ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NÃO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA; ANALISE,
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PRESTADOR DE SERVIÇOS Py•
Nome! Razão Social: INSTITUTO PRIME FQ\
CPF / CNPJ: 05.461.186!0001-06 Inscrição Municipal: 3682417980 Qp-OG
Endereço: R 6605 SALA 06 - BAIRRO CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - CEP: 65074520 P4<,

- Município: SAO LUIS UF: MA Email: sem@emall.com Telefone: )

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome! Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO IDG

CPF/CNPJ: 03.667.683/0001-23 Inscrição Municipal: 3682407807

Endereço: R MARCELINO CHAMPAGNAT/33 JUPITER 11 16 EDIF CRIST. CENTER SALA 902 - BAIRRO RENASCENCA - CEP: 65075045

Município: SAO LUIS UF: MA Email: gestaoidg@gmail.com Telefone: (98) 85198666

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Desc ição:PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO- IDO, REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO DE 2022 NO ESTABELECIMENTO HOSPITAL
MUNICIPAL! MATERNIDADE DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA (COMPLEMENTAR)

o do Item Item Quantida& Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

I rtIBUTÁVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (PRONTO SOCORRO) 1 43.886,25 43.886,2

IR (0,0000%): CSLL (0,0000%):PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%):

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 J R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 43.886,25

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: Base Cálculo: Alíquota: Valor ISS:

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 43.886,25 0,00% R$ 0,00

OUTRAS INFORMAÇ ES
Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributação: IMUNE Mês de 0812022

Local de Prestação do SAO JOSE DE RIBAMAR) MA
ecolhimento: ISENTO DE RECOLHIMENTO
tividade: 866070000-ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE

Serviço: 1701 - ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NAO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA: ANALISE,

a
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe &BD676CBa9DE79 BM247C39FAB7 Zr1
PRESTADOR DE SERVIÇOS (p

Nome! Razão Social: INSTITUTO PRIME
((TCPF / CNPJ: 05.461.186/0001-08 Inscrição Municipal: 3682417980 o` ,

Endereço: R 6605 SALA 08- BAIRRO CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - CEP: 65074520 ! QQ
Município: SAO LUIS UF: MA Email: iprimegestao@outtook.com Telefone: (9r '9f0094224

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG

CPF/CNPJ: 03.667.683/0001-23 Inscrição Municipal: 3682407807

Endereço: R MARCELINO CHAMPAGNAT/33 JUPITER 1116 EDIF CRIST. CENTER SALA 902- BAIRRO RENASCENCA - CEP: 65075045

Município: SAO LUIS UF: MA Email: gestaoidg@gmail.com Telefone: (98) 85198666

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Desc içáo:PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDO, REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS NO MES DE OUTUBRO DE 2022 NO ESTABELECIMENTO HOSPITAL
MUNICIPAL) MATERNIDADE DO MUNICIPIO DE SAO JOSÉ DE RIBAMAR. M0.

o do Item Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

IBUTAVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (PRONTO SOCORRO) 1 355.136,25 355.136,2

RIBUTAVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (OBSTETRICIA) 1 217.875,00 217.875,0

RIBUTQVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (NEONATOLOGIA) 1 98.977,50 98.977,5

RIBUTAVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (CIRURGIA GERAL) 1 86.527,50 86.527,5

RIBUTÁVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (ROTINA) 1 19.297,50 19.297,5

INSS (0,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%):PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%):

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 777.813,75

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: Base Cálculo: Alíquota: Valor ISS:

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 777.813,75 0,00% R$ 0,00

OUTRAS INFORMAÇOES
Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Tomador Tributação: IMUNE Mês de 10/2022
Local de Prestação do SAO LUIS / MA

ecolhimento: ISENTO DE RECOLHIMENTO
tividade: 783020000- FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

Serviço: 1705- FORNECIMENTO DE MAO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU
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PRESTADOR DE SERVIÇOS 5•
Nome! Razão Social: INSTITUTO PRIME ((4

CPF / CNPJ: 05.461.18610001-08 Inscrição Municipal: 368241798 F oG
Endereço: R 6605 SALA 08 - BAIRRO CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - CEP: 65074520 QF

- Município: SAO LUIS UF: MA Email: sem@email.com Telefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome! Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO IDG

CPF/CNPJ: 03.667.68310001-23 Inscrição Municipal: 3682407807

Endereço: R MARCELINO CHAMPAGNATl33 JUPITER 1116 EDIF CRIST. CENTER SALA 902 - BAIRRO RENASCENCA -CEP: 65075045

Município: SAO LUIS UF: MA Email: Idemese@hotmail.com Telefone: (98) 32465968

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Dexrirao:PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA O INSTITIfTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO • IDO, REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS NO MES DE AGOSTO DE 2022 NO ESTABELECIMENTO HOSPITAL
MUNICIPAU MATERNIDADE DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA.

o do Item Item Quantidad Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

IBUTÁVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (CIRURGIA GERAL) 1 86.527,50 86.527,5

RIBUTAVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (OBSTETRICIA) 1 214.389,00 214.389,0

RIBUTAVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (NEONATOLOGIA) 1 98.479,50 98.479,5

RIBUTQVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (PRONTO SOCORRO) 1 355.136,25 355.136,2

J

IR (0,0000%): CSLL (0,0000%):PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): 1 INSS (0,0000%):

R$ 0,00 R$ 0,00 J R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 754.532,25

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: Base Cálculo: Alíquota: Valor ISS:

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 754.532,25 0,00% R$ 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributação: IMUNE Mês de 09/2022
Local de Prestação do SAO JOSE DE RIBAMAR / MA
ecolhimenta: ISENTO DE RECOLHIMENTO
tividade: 866070000- ATIVIDADES DE APOIO A OESTAO DE SAUDE

Serviço: 1701 -ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NAO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA; ANALISE,
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PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome / Razão Social: INSTITUTO PRIME 2P
- CPF / CNPJ: 05.461.186!0001-08 Inscrição Municipal: 36824179&0QO" ,47OO.

Endereço: R 6605 SALA 08 - BAIRRO CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - CEP: 65074520 QE`

- Município: SAO LUIS UF: MA Email: iprimegestao@outlook.com Telefone: 70094224
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome / Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO IDG

CPF/CNPJ: 03.667.68310001-23 Inscrição Municipal: 3682407807

Endereço: R MARCELINO CHAMPAGNAT/33 JÚPITER 11 16 EDIF CRIST. CENTER SALA 902 - BAIRRO RENASCENCA - CEP: 65075045

Município: SAO LUIS UF: MA Email: gestaoidg@gmail.com Telefone: (98) 85198666

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrirão:PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDO, REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS NO MSS DE SETEMBRO DE 2022 NO ESTABELECIMENTO HOSPITAL
MUNICIPAL! MATERNIDADE DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR -MA.

o do Item Nem Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

IBUTAVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (OBSTETRÍCIA) 1 206.607,75 206.607,7

RIBUTAVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (CIRURGIA GERAL) 1 86.527,50 86.527,5

IBUTAVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (NEONATOLOGIA) 1 95.367,00 95.367,0

RIBUTQVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (PRONTO SOCORRO) 1 342.499,50 342.499,5

RIBUTAVEL PLANTÕES MÉDICOS E COORDENAÇÃO (ROTINA) 1 6.225,00 6.225,0

IR (0,0000%): CSLL (0,0000%):PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%):

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 737.226,75

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: Base Cálculo: AI quota: Valor ISS:

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 737.226,75 0,00% R$ 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Descrição NBS:

Local de Incidãncia Imposto: Estabelecimento do Tomador Tributação: IMUNE Mês de 09/2022
Locai de Prestação do SAO JOSE DE RIBAMAR! MA
ecolhimento: ISENTO DE RECOLHIMENTO
tividade: 783020000- FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

Serviço: 1705- FORNECIMENTO DE MAO-DE-OBRA. MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU



i SÃO JOÃO
V ,V

CRESCENDO COM O PÕ'VO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA•PI

CNPJ: 01.612.67610001-07

Rua São João Batista, N° 170 • Centro - CEP: 64510.000

E=mail: prefeituradesaojoaodavarjota©gmail.com
São João da Varjota = PI

ATESTADO',DE:CAPACIDADETÉCNICA'.OPERACIONAL

' oc»
eF/

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA - PI, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na cidade de São João da Varjota - PI, situada na Rua São João
Batista, n° 170, inscrita no CNPJ (ME) sob o n° 01.612.676/0001-07, neste ato representada por
seu Prefeito Municipal, Sr. José dos Santos Barbosa, ATESTO, para os devidos fins, que a
empresa INSTITUTO CONSTRUIR, inscrita no CNPJ n°05.461.186/0001- 08, com sede na Av. Prof.
Carlos Cunha, n° 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís - MA, CEP
65.076-908, neste ato representada por sua Presidente, Sra. Elizangela Araújo Carvalho Silva,
portadora do RG n° 95058898-9 e CPF n° 925.051.393-34, executou, de forma satisfatória, os
serviços objeto do CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO - ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 008/2025, que consistiram na:

1.,_.._ CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de mão-de-obra de apoio às
atividades operacionais por meio da terceirização, a fim de suprir a carência de pessoal da
Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Agricultura do Município de São João
da Varjota-PI, conforme lotes e especificações, quantitativos estabelecidos abaixo:

1.2. O contratado encontra-se totalmente vinculado as peças do processo administrativo n°

067/2025 que deu origem a presente contratação, assim como o edital de licitação do Pregão
Eletrônico n° 007/2025, Ata de Registro de Preço 008/2025 oriundo da Prefeitura Municipal de
Grajaú-MA e, principalmente, os valores oferecidos em sua proposta.

PLANILHA RESUMO DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
Contrato Administrativo de Adesão - Ata de Registro de Preços n° 008/2025

Município de São João da Varjota - PI

LOTE 1- Secretaria Municipal de Administração

II Cargo QuantidadeMValor Unitário (R$
Auxiliar Serviços Gerais 1760 18.19

Técnico em Manutenção 360 19.55

Vigia 1760 17.29

LOTE II - Secretaria Municipal de Assistência Social



/ \SÀO JOÃO
VARJA

CRESCENDO cou D POVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JQÃO DA VARJOTA-PI

CNN: 01,612.676/0001-07

Rua São João Batista, N° 170 - Centro - CEP: 64510-000

E.mail: prefeituradesaojoaodavarjota©gmaiLcom
São João da Varjota - PI.

LOTE III - Secretaria Municipal de Educação

Q Cargo Quantidade Valor Unitário (R$)
OQ Cuidador de Aluno Especial 2400 IIl9.96
Q Auxiliar Administrativo 11600 18.27
2 Auxiliar Serviços Gerais 1110800 1118.19
3I Merendeira I1o 1117.4
7Q Nutricionista Escolar 11480 1118.96

LOTE IV - Secretaria Municipal de Saúde

JICargo I Quantidade LValor Unitário
f Agente de Saúde 112640 19.83
4lllTécnico de Enfermagem 4200 1117.8

Veterinario 11120 1118.16
Motorista Ambulancia 11600 Ift.42

u

écnico em Saúde Bucalll1200 19.66

São João da Varjota-PI, 21 de setembro de 2025.

f

`• PREEITUI MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA - PI
José dos Santos Barbosa

Prefeito Municipal
CONTRATANTE



INSTITUTO

LH CONs I

Ao Fó"PS
Agente de Contratação PRoo" °
Prefeitura Municipal de Colinas/MA P5;
Endereço: Praça Dias Carneiro, nº 402, bairro Centro - Cep. nº 65.690-000, Coli s, Maranhão

Pregão Eletrônico nº 043/2025

Processo Administrativo nº 061/2024

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de

terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Colinas e suas Secretarias.

r

DECLÁRAÇÕES / DEMAIS DOCUMENTOS

(1T ( !\q L 11 p íi
/ : . _ ii . ,? /

Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CNPJ: 05.461.186/0001-08



CONSELHO FEDERAL DEADMINISTRAÇÃO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO N° 0176!2025

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa INSTITUTO CONSTRUIR, CNPJ. n°

05.461.186/0001-08, com endereço à R SESSENTA E SEIS, N° 05 - SALA 08, HABITACIONAL VINHAIS -

VINHAIS - SÃO LUÍS - MA - CEP: 65074520 esta devidamente registrada neste Conselho Regional sob o n°

r 416 de 23112/2022, tendo como Responsável(is) Técnico(s):

• '_ ` Nome .: = Ré istró 4:CPFICNPJ
MARIA DE FATIMA DA SILVA SALES 0531 -16/0811988 126.764.033-20

CERTIFICAMOS, ainda que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações financeiras

para com esta entidade, até 31/12/2025, estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes a

profissão de Administrador. O referido é VERDADE E DOU FÉ.

Esta certidão é válida até 31117/2025.

São Luis - MA, 06 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de
controle abaixo:

i httn://cra-ma.implanta.net.br/servicosOnline/PublicoNálidarpocumentos/
D ffa4e836-1332-477a-96c5-4baae1e79121

Rua dos Ipês, nº 28 - Quadra 29, Jardim Renascença, SSo Luís - MA, CEP: 65075-200
Contato: (98) 3231-2976 / (98) 3231-41601 E-mail: crama@cra-ma.org.br



iW

:f4:
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSO

CERTIDÃO N° 0083/2025

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa INSTITUTO CONSTRUIR, CNPJ n°

05.461.18610001-08, com endereço à R SESSENTA E SEIS, N° 05 - SALA 08, HABITACIONAL VINHAIS -

VINHAIS - SÃO LUÍS - MA - CEP: 65074520 está devidamente registrada neste Conselho Regional sob o n°

••_416 de 23/12/2022, tendo como Responsável(is) Técnico(s):

Nome Registro CPF/CNPJ

MARIADE FATIMADA SILVA SALES 0531 - 16/08/1988 126.764.033-20

CERTIFICAMOS, ainda que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações financeiras

para com esta entidade, até 31/12/2025, estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes à

profissão de Administrador. O referido é VERDADE E DOU FÉ.

Esta certidão é válida até 31112/2025.

São Luís - MA, 22 de janeiro de 2025.

■ ti f ■
. A autenticidade do documento pode ser conferida no site e numero de

, controle abaixo:

: * -•' http://cra-ma.implanta.net.br/servicosOnline/PublicoNalidarpocumentos/
fe0c0783-fc7c-43c4-9f3b-6c0c85e83d9b

Rua dos Ipês, nº 28 - Quadra 29, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP: 65075-200
Contato: (98) 3231-29761(98) 3231-41601 E-mail: crama@cra-ma.org .br
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'={ r' CONSTRUIR

Ao

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Endereço: Praça Dias Carneiro, nº 402, bairro Centro - Cep. nº 65.690-000, Colinas, Maranhão

Pregão Eletrônico nº 043/2025

Processo Administrativo nº 061/2024

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de

terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Colinas e suas Secretarias. /

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO/':.
./¡

A emprésa INSTITUTO CONSTRUIR, inscrita no CNPJ nº 05.461.186/0001-08, com
sede a Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical CenterJaracaty, Sala 815, Bairro`Jaracaty, São Luís`- Maranhão,
CEP 65.07 .,:6 908; nesta ato representada por sua presidente a Sr°'El zangela Arauto Carvalho Silva,
Portador do RG n° 95058898;9, CPF nº 925.051.393-34, DECLARA, sob as penas da lei, especialmente
nos termos do art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que atende. a'todos os requisitos de habilitação
exigidos no edital do [tipo e'número do processo licitatório], e qu& respondera pela veracidade de
todas as informações e documentos apresentados, ciente das sanções administrativas, civis e penais
cabíveis em caso de falsidade ou omissão, `

Y ' t
F

r

São Luís/MA, 10 de novembro de 2025.

INSTITUTO ( Assin.a dó`Fdlefo digi1 P { fl `' `
CONSTRUIR:054 186'cNó5TRf IR:0546116600Ó1Õ8 / / ( ((t )) fff ¡ í l
OOO1O8 dados;2ozs.11.1015:53s o3'oo{Lx=i' _ _

Instituto Construir

05.461.186/0001-08

Elizangela Araujo Carvalho Silva
CPF nº 925.051.393-34

Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CNPJ: 05.461.186/0001-08



INSTITUTO

`..;' j CONSTRUIR

Ao r

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Endereço: Praça Dias Carneiro, nº 402, bairro Centro - Cep. nº 65.690-000, Colinas, Maranh r
Pregão Eletrônico nº 043/2025

Processo Administrativo nº 061/2024

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de
terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Colinas e suas Secretarias.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA E REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

z;

A empresa INSTITUTO CONSTRUIR, inscrita no CNPJ nº 05.461.186/0001-08, com
sede a Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Centeriaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís- Maranhão,

CEP 65.076-908, nesta ,ato representada por sua presidente a Srº `Elizangela Araujo Carvalho Silva,
Portador do RG n° 95058898-9, CPF nº 925.051.393-34, DECLARA; sób ás penas da lei, que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
conforme previsto na Lei n9 8.213/1991, em seu art. 93, e em outras normas específicas aplicáveis, bem
como nos termos do art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

Declara ainda estar ciente de que o não cumprimento das referidas obrigações poderá

implicar na aplicação das sanções cabíveis previstas em lei. .4 '
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaráçao.

São Luís/MA, 10 de novembro de 2025.

II

INSTITUTO Asin... iisadõ deforma digital_por
INSTITUTO

CO NSTRU I R:OS;`` 'ONSTRUIR:0546i 186000108
Dados:2025.11.10 15:53:40

4611860001.08 -0300
InstitutoConstrui;-

05.461.186/0001-08

Elizangela Araujo Carvalho Silva
CPF nº 925.051.393-34

I

Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CNPJ : 05.461.186/0001-08
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CONSTRUIR

Ao

Agente de Contratação ; 4
pR

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Endereço: Praça Dias Carneiro, nº 402, bairro Centro - Cep. nº 65.690-000, Co lt ASS, Maranhão
Pregão Eletrônico nº 043/2025

Processo Administrativo nº 061/2024

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de

terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Colinas e suas Secretarias.

ANEXO III-A

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

A empresa INSTITUTO CONSTRUIR, inscrita no ÇNPJ nº 05.461 186/0001-08, com
sede a;Av Prof Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís -

Maranhao, CEP 65076-908, nesta ato representada por sua presidente a Sr° Elizangela Araujo
Carvalho Silva, Portador do RG nº 95058898-9, CPF nº 925:051393-34, DECLARA que possui os
seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública

ITEM ORGÃO INICIO FINAL
VALOR DO 4

c o
EXECUTADO., SALDO

1 PM Fortuna/MA 'I 10/01/2025 31/12/2025 R$ 4.619.366,4O... .._ , R$ 3.849.472,00 R$ 769.894,40

2 PM Jatobá/MA •.. = 1. 09/01/2025 31/12/2025 R$ 748.934,40 , R$ ' 499.289,60 R$ 249.644,80

3 PM Jatobá/MA ' 09/01/2025 31/12/2025 R$ 770.016,00....:......... .. R$ 513.344,00 R$ 256.672,00

4 PM Jatobá/MA 09/01/2025 31/12/2025 R$ 835.910,40 `f R$ 557.273,60 R$ 278.636,80

5 PM São João da Varjota/PI 07/08/2025 07/08/2026 R$ 3.294.539,52 R$ 549.089,92 R$ 2.745.449,60

6 PM São Gonçalo do Gurguéia - 30/06/2025 30/06/2026 R$ 2.026.109,76 R$ 506.527,44 R$1.519.582,32

VALOR TOTAL" " , ÇL fl i" R$-112:294.876,48 Jil R$6474.996,56 1 R$ 5.819.879,92

U i. 1/11/
1' r( + I ( í I 1 `. I 1\.' hSao Luis/MA,'10 de novembro de 2025.

INSTITUTO ' Assinado de forma digital porf;

INSTITUTO

CONSTRUI R:0546,1 `CONSTRUIR:05461186000108

186000108 /"-"'Dàd s: 2025.11.1015:53:06i ,. -03 00

Instituto Construir

05.461.186/0001-08

Elizangela Araujo Carvalho Silva
CPF nº 925.051.393-34

Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CNPJ: 05.461.186/0001-08
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Prefeitura Municipal de Colinas
Pregão Eletrônico N° 043/2025

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

1. Identificação do Proponente.
1.1. Razão Social: Prime Locação de Mão de Obra e Terceirização de Serviços LTDA

1.2. CNPJ: 08.714.341/0001-30 Inscrição Estadual: ISENTA

1.3. Endereço Rua Americo Vespúcio,134, Serrinha, Fortaleza/CE
1.4. Telefone: (85) 3085-3823
1.5. E-mail: comercial.primeltda05@gmail.com

1.6. Dados Bancários: Banco Santander - Agência: 4458 Conta Corrente: 130027541

2. OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação
terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidade
Municipal de Colinas e suas Secretarias.

3. VALOR ANUAL: R$ 27.056.736,00 (Vinte e Sete Milhões, Cinquenta e Seis Mil e Setecentos e'
Trinta e Seis Reais.), conforme a Planilha de Custos Detalhada Anexa.

4. Declaramos que o endereço do correio eletrônico (e-mail) informado nesta proposta ê válido.par
o recebimento de correspondências e notificações que se fizerem necessárias e estamos• cientes que
em caso de alteração, o Município deverá ser imediatamente informado do novo e-mail cadastrado

Pús Y xLY 1: 44.i..4 .A u.k3 .

5. Declaramos conhecer a legislação de regência desta Licitação e que os serviços
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitai

termos, inclusive quanto ao pagamento e outros.

6. Nos preços indicados acima estão incluídos, além dos serviços, todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. Declaramos cumprir todas asnormas legais
e regulamentares relativas à documentação, obtendo todas as autorizações que se fizerem
necessárias junto aos órgãos públicos competentes. T ^

7. Validade da Proposta: 90 (Noventa) Dias.

Fortaleza/CE,10 de novembro de 2025

FRANCISCO Assinado de forma digital
' por FRANCISCO

GUILHERME DE LIMA GUILHERME DE LIMA
ROCHA:0742736334 ROCHA:07427363345

5 " Dados:2025.11.1016:21:57
' -0300'

Prime Locação de Mão de Obra e Terceirização de Serviços LTDA
Francisco Guilherme de Lima Rocha

Gerente Comercial

Rua Américo Vespúcio, 134 - Semnha, Fortaleza-CEP: 60.741.145 - CNPJ 08.714.341!0001,30 - tel.: (85) 3085.3823
comercial primeltda05@gmail.com



t .

CN PJ: 08.714.341/0001-30

1 È Endereço: Rua Américo Vespúcio, 134-
Serrinha - Fortaleza/CE - CEP: 60741-145

Email: comercial.primeltda05@gmail.com
Telefone: +55 (085) 3085-3823

1 Agente de Vigilância Patrimonial

•

R$ 6,90

• . . ...

40H

s

414720

'I(S1SJit

R$ 20,51

•

R$ 8.505.907,:

2 Assistente Administrativo R$ 7,77 40H 147840 R$ 22,48 R$ 3.323.443,:

3 Merendeira R$ 6,90 40H 19200 R$ 20,51 R$ 393.792,1

4 Monitor R$ 7,31 40H 59520 R$ 21,41 R$ 1.274.323,:

5 Motorista R$ 7,39 40H 51840 R$ 21,62 R$ 1.120.780,:

6 Recepcionista R$ 7,77 40H 17280 R$ 22,48 R$ 388.454;

7 Zelador R$ 6,90 40H 587520 R$ 20,51 R$ 12.050.035,:

i !



A

. 1

Cidade/UF Fortaleza/CE

B Ano do acordo, convenção ou sentença normativa em dissídio coletivo 2025

C Número de meses de execução do contrato 12

D Número de registro da convenção coletiva de trabalho 0

E Nome do sindicato representativo da categoria profissional r

/ / /? °/ /

. t 1 1 1 1 t { 1 1 1' :J 1 1 1.

1 Jornada de trabalho semanal w , ' 40H

¿.

\\
Agente de Vigilância

2 Categoria profissional -F Patrimonial

3 CBO da categoria \( \-T'
4 Salário base R$ 6,90

5 Data da Categoria

1 Composição da Remuneração % Valor (RS)

A Salário Base 0,00% RS 6,90

B Adicional Periculosidade 0,00% RS -

C Adicional Insalubridade 0,00% R$ -

D Adicional Noturno 0,00% RS -

F Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00% RS -

"' G Adicional de 1-Tora Extra no Feriado Trabalhado

1 ./ 1. 1

0,00% RS -

i

L___ .--
Submbdulo 2.1 -13° Salário, Férias e Adicional de Férias n VALOR (RS)

A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% R$ 0,57
B Férias e Adicional de Férias 12,10% RS 0,83

A INSS 20,00% RS 1,66

B Salário Educação 2,50% R$ 0,21

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% RS 0,25

D SESC ou SESI 1,50% RS 0,12

E SENAI - SENAC 1,00% RS 0,08

F SEBRAE 0,60% RS 0,05

G INCRA 0,20% RS 0,02

11 G'I'ti mT

8,00%

: I'

Ra 0,66

1 1 1 1 t i 1 1:

Transporte

•

RS 0,43A

B Auxílio-Refeição/Alimentação RS 2,12

C Cesta Básica RS -

D Plano de saudc RS -

E Assistência Odontológica RS -

F Benefício Social Familiar R$ -

G Assiduidade R$ 0,59

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR(R)
2.1 13° Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 1,40

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições RS 3,05

2.3 BeneÍírioti ylensais e Diários RS 3,14



3 Provisão para Rescisão % VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,46% RS 0,03

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,04% RS -

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio indenizado 3,20% RS 0,22

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 0,13

E Incidência de GPS, FGTS e outras constribuições sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71 % R$ 0,05

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 0,80% RS 0,06

1

Submódulo 4.1 - Substituos nas Ausências Legais o/ VALOR (R$)

A Férias ¡' > 8,33% R$ 0,57

B Ausências Legais '/ ri, 0,27% RS 0,02

C Substituto na cobertura da Licença Maternidade // 1,20% RS 0,08

D Substituto na cobertura da Licença Paterinidade 0,80% RS 0,06

E Ausência por Acidente de Trabalho ó' %" 0,02% RS -

F Outro,s ` 0,00','.. R5 -

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RS)

4.1 Substituto nas Ausências Legais RS 0,73

4.2 Substituto na Intrajornada R$ -

., IJj

5 Insumos Diversos VALOR (R$)

A Uniformes RS 0,23

B Materiais R$ -

D Equipamentos R$ -
E Crachá + Ponto R$ -

a /a •1 • 1

1 1 . t , 1 , . - . . , ,ii 1 1

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)

A Custos Indiretos 5,00% RS 0,80

B Lucro 5,00% RS 0,84

C Tributos 14,25% R$ 2,93

C.1 PIS 1,65% RS 0,34

C.2 COFNS 7,60% RS 1,56

C.3 ly 5,00% R5 1,03

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 6,90

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários RS 7,59

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão RS 0,49

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,73

E

F

Módulo 5 - Insumos Diversos

1

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

R$

R$

0,23

4,57



A Cidade/LJF FortalezWCE

B Ano do acordo, convenção ou sentença normativa em dissídio coletivo 2025

C Número de meses de execução do contrato 12

D Número de registro da convenção coletiva de trabalho 0

E Nome do sindicato representativo da categoria profissional \

1 . • .. . i . 1 : 1 . , , i . 1

1 Jornada de trabalho semanal 40H

2 Categoria profissional v`' , ¡ ssistente Administrativ

3 CBO da categoria O"//í
4 Salário base Q R$ 7,7

5 Data da Categoria \P

1

i. 1 1 1 t 1; . 1 1 :J t

Composição da Remuneração % Valor (R$)

A Salário Base 0,00% R$ 7,7

B Adicional Periculosidade 0,00% R$ -

C Adicional Insalubridade 0,00% R$ -

D Adicional Noturno 0,00% R$ -

F Adicional de 1-lora Noturna Reduzida 0,00% R$ -

G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado 0,00% R$ -

Submódulo 2.1-13° Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% R$ 0,6.

B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 0,9•

A

. . i1 TLÍi

INSS 20,00%

!fl •

R$ 1,8'

B Salário Educação 2,50% R$ 0,2:

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% RS 0,2.

D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,1•

E SENAI-SENAC 1,00% R$ 0,0'

F SEBRAE 0,60% R$ 0,0

G INCRA 0,20% RS 0,0.

H FGTS 8,00% RS 0,7.

A

1 • t 1 1

Transporte

Vi •

R$ 0,3'

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 2,1.

C Cesta Básica R$ -

D Plano de saude R$ -

E Assistência Odontológica R$ -

F Benefício Social Familiar R$ -

G Assiduidade R$ 0,5'

Módulo 2- Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

2.1 13° Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 1,5'

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições R$ 3,4•

2.3 BenefíciosMensaise Diários RS 3,0.



A Aviso Prévio Indenizado 0,46% R$ 0,0

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,04% R$ -

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,20% R$ 0,2.

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 0,1.

E Incidência de GPS, FGTS e outras constribuições sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71 % R$ 0,0

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

• • .. r

0,80% R$ 0,0

i

VALOR (R$)Submódulo 4.1- Substituos nas Ausências Legais

A Férias j;,- ¡'ì' 8,33% R$ 0,6.

B Ausências Legais (`• " % 0,27% R$ 0,0.

C Substituto na cobertura da Licença Maternidade r 1,20% R$ 0,0'

D Substituto na cobertura da Licença Paterinidade r' / l / / 0,80% R$ 0,0

E Ausência por Acidente de Trabalho <° O ,' 0,02° R$ -

F Outros 0,00% R$ -

.. .

• .. i • . . . .• .7

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 0,8:

4.2 Substituto na Intrajornada R$ -

VALOR (R$)5 Insumos Diversos

A Uniformes

B Materiais

D Equipamentos

F Crarh,i I'onto

R$ 0,2:

R$ -

R$ -

rcenta$ens .

% VALOR (R$)6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro

A Custos Indiretos 5,00% R$ 0,8'

B Lucro 5,00% R$ 0,9

C Tributos 14,25% R$ 3,2

C.1 PIS 1,65" RS 0,3

C.2 COFINS 7,60% RS 1,7

C.3 ISS

. r.,

5,00% RS 1,1:

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR(R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 7.7

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 8,1

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 0,5

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,8

E Módulo 5 - Insumos Diversos

e

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

R`'

..... _ -
F



A CidadeIUF Fortaleza/CE

B Ano do acordo, convenção ou sentença normativa em dissídio coletivo 2025

C Número de meses de execução do contrato 12

D Número de registro da convenção coletiva de trabalho 0

E Nome do sindicato representativo da categoria profissional

/ / , imo.

1

.., e 1 t { 1 1. 1 1{' J t 11 1 e 1{

Jornada de trabalho semanal „ / 'fl ` 40H

2 Categoria profissional j/ 1 r„ Merendeira

3 CBO da categoria av;
4 Salário base F° / G' RS 6,9

5 Data da Categoria

ulo 1 Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração % Valor (R$)

A Salário Base 0,00% RS 6,9'

B Adicional Periculosidade 0,00% R$ -

C Adicional Insalubridade 0,00% R$ -

D Adicional Noturno 0,00% R$ -

F Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00% R$ -

G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado 0,00% R$ -

Submádulo 2.1 -13° Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% R$ 0,5'
B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 0,8.

A

{.fl I eI í s1 lTTLti*

1NSS

'1

20,00%

•'

R$ 1,6

B Salário Educação 2,50% R$ 0,2'

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% R$ 0,2.

D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,1

E SENAI-SENAC 1,00% R$ 0,0•

F SEBRAE 0,60% R$ 0,0.

G INCRA 0,20% R$ 0,0,

H FGTS 8,00% R$ 0,6

A

rqri

Transporte

!LI

R$ 0,4:

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 2,1.

C Cesta Básica R$ -

D Plano de saude R$ -

E Assistência Odontológica R$ -

F Benefício Social Familiar R$ -

G Assiduidade R$ 0,5'

Total do Submódulo 2.3 .. R$ 3.1'

Módulo 2- Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)
2.1 13" Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 1,4'

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições R$ 3,0

2.3 Benefícios Mensais e Diários R5 3,"1



A Aviso Prévio Indenizado 0,46% R$ 0,0:

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,04% R$ -

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,20% R$ 0,2

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 0,1:

E Incidência de GPS, FGTS e outras constribuições sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71 % R$ 0,0.

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

f .e 1f f

0,80% R$ 0,0

' Ì

Submódulo 4.1- Substituas nas Ausências Legais VALOR (R$)

A Férias 7,, i,' ,33%, R$ 0,5'

B Ausências Legais / ,/ \' 0,27% R$ 0,0.

C Substituto na cobertura da Licença Maternidade y' / / ,4 i 1,20% R$ 0,0:

D Substituto na cobertura da Licença Paterinidade o 0,80% R$ 0,0'

E Ausência por Acidente de Trabalho F-° / 0,02% R$ -

F Outros \' 0,00%

1*' i

R$ -

1

Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente

5

f. f f f. IhÍ4f.

Insumos Diversos VALOR (R$)

A Uniformes R$ 0,2:

B Materiais R$ -

D Equipamentos R$ -

.F Crach,i + PU! 1(, R$ -

6

111ITTIT ro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

11

% VALOR (R$)

A Custos Indiretos 5,00% R$ 0,8'

B Lucro 5,00% RS 0,8

C Tributos 14,25% R$ 2,9•

C 1 PIS 1,65% R$ 0,3

C.2 COFINS 7,60% R$ 1,5

C.3 ISS 5,00% R$ 1,0:

• i f 1 1 f. fIITTi.i.ijjj. . 1

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 6,9'

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 7,5'

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão RS 0,4'

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 0,7.

E Módulo 5 - lnsu ima Diversos

Módulo 6 - Cusios Indiretos, Tributos e Lucro

P.5 1,2

P .i.5F



A Cidade/UF Fortaleza/CE

B Ano do acordo, convenção ou sentença normativa em dissídio coletivo 2025

C Número de meses de execução do contrato 12

D Número de registro da convenção coletiva de trabalho 0

E Nome do sindicato representativo da categoria profissional
/ / / n

1 Jornada de trabalho semanal Y 40H

2 Categoria profissional . / Monitor

3 CBO da categoria
4 Salário base '..,/ pG /! R$ 7,3

5 Data da Categoria

Valor (R$)

0,00% R$ 7,3

0,00% R$ -

0,00% R$ -

0,00% R$ -

0,00% R$ -

1 Composição da Remuneração

A Salário Base

B Adicional Periculosidade

C Adicional Insalubridade

D Adicional Noturno

F Adicional de Hora Noturna Reduzida

G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado 0,00% 1 R$

Submódulo 2.1 -13° Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% R$ 0,6
B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 0,8

A INSS 20,00% R$ 1,7

B Salário Educação 2,50% R$ 0,2

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% R$ 0,2

D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,1.

E SENA!-SENAC 1,00% R$ 0,0'

F SEBRAE 0,60% R$ 0,0.

G INCRA 0,20% R$ 0,0.

11 FGTS 8,00% R$ 0,7

A Transporte R$ 0,4'

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 2,1

C Cesta Básica R$ -

D Plano de saude R$ -

E Assistência Odontológica R$ -

F Benefício Social Familiar R$ -

G Assiduidade

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

R$ 0,5'

VALOR (R$)

2.1 13° Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 1,4

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições R$ 3,2:

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 3,1



A Aviso Prévio Indenizado 0,46% R$ 0,0:

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,04% R$ -

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,20% R$ 0,2:

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 0,1

E Incidência de GPS, FGTS e outras constribuições sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71 `3o R$ 0,0.

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 0,80% R$ 0,0

Submódulo 4.1 - Substituos nas Ausências Legais VALOR (R$)

A Férias 784%% R$ 0,6

B Ausências Legais 0,27% R$ 0,0.

C Substituto na cobertura da Licença Maternidade 1,20% R$ 0,0'

D Substituto na cobertura da Licença Paterinidade 0,80% R$ 0,0

E Ausência por Acidente de Trabalho qG 0,02% R$ -

F Outros

..

y 0,00% R$ -

s

i ri ri

Módulo4- Custode Reposiçãodo ProfissionalAusente VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 0,7:

4.2 Substituto na (ntrajornada R$ -

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)

A Custos Indiretos 5,00% R$ 0,8:

B Lucro 5,00% R$ 0,8'

C Tributos 14,25% R$ 3,0.

C.1 P1S 1,65% R$ 0,3.

C.2 COFINS 7,60% RS 1,6:

C.3 ISS

. ..

5,00% R$ 1,0'

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 7,3

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 7,8.

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 0,5'

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,7.

E Módulo 5 - Insuetos Diversos R$ 0,2.

F IMódulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro I R$ 4,7.



A Cidade/UF Fortaleza/CE

B Ano do acordo, convenção ou sentença normativa em dissídio coletivo 2025

C Número de meses de execução do contrato 12

D Número de registro da convenção coletiva de trabalho 0

E Nome do sindicato representativo da categoria profissional

/ %`

1 Jornada de trabalho semanal ï 40H

2 Categoria profissional ,% " ;- /' Motorista
3 CBO da categoria i
4 Salário base `` rG / RS 7,3

5 Data da Categoria

1 Composição da Remuneração % Valor (R$)

A Salário Base 0,00% R$ 7,3'

B Adicional Periculosidade 0,00% R$ -

C Adicional insalubridade 0,00% R$ -

D Adicional Noturno 0,00% R$ -

F Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00% R$ -

G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado 0,00% R$ -

Submõdulo 2.1-13° Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% R$ 0,6
B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 0,8'

A

. ci • ..

INSS 20,00%

•'

R$ 1,7.

B Salário Educação 2,50% R$ 0,2

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% R$ 0,2'

D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,1:

E SENAT - SENAC 1,00% R$ 0,0'

F SEBRAE 0,60% R$ 0,0.

G INCRA 0,20% R$ 0,0.

H FGTS 8,00% R$ 0,7'

A Transporte R$ 0,4

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 2,1

C Cesta Básica R$ -

D Plano de saude R$ -

E Assistência Odontológica R$ -

F Benefício Social Familiar R$ -

G Assiduidade R$ 0,5'

Módulo 2- Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

2.1 13° Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 1 5

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições R$ 3,2

2.3 Benefícios Mensais e Diários I S 3,1



A Aviso Prévio Indenizado 0,46% RS 0,0'

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,04% R$ -

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,20% R$ 0,2•

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 0,1•

E Incidência de GPS, FGTS e outras constribuições sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71% R$ 0,0.

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

rr. .r s. r

0,80% R$ 0,0

1

Submódulo 4.1 - Substituos nas Ausências Legais VALOR (RS)

A Férias ¡/ ,33% R$ 0,6.

B Ausências Legais / J \ 0,27% R$ 0,0.

C Substituto na cobertura da Licença Maternidade c., / ,' 7 1,20% R$ 0,0'

D Substituto na cobertura da Licença Paterinidade // / 0,80% RS 0,0

E Ausência por Acidente de Trabalho / 0,02% RS -

F Outros

r

0,00%

TÁ1U

R$

I.

-

1

.1rrrTI .. . r r r

Módulo 4- Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 0,7'

4.2 Substituto na Intrajornada R$ -

5

.r-

Insumos Diversos VALOR (R$)

A Uniformes R$ 0,2'.

B Materiais R$ -

D Equipamentos R$ -

F Cr cli4 + Ponto R$ -

móas ttfaaguts (Módui 2 a ó tli n

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)

A Custos Indiretos 5,00% R$ 0,8•

B Lucro 5,00% R$ 0,8;

C Tributos 14,25% R$ 3,0.

C.1 PIS 1,65% R$ 0,3'

C.2 COFINS 7,60% R$ 1,6•

C.3 ISS 5,00% R$ 1,0;

• .. r r .. r r r . r

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 7,3'

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 7,8'

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 0,5.

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,7'

E Módulo 5 - 1r•sumos Dia, er>os R5 0.2

n:
i

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e lucro l 4,8



A CidadefUF FortalezWCE

B Ano do acordo, convenção ou sentença normativa em dissídio coletivo 2025

C Número de meses de execução do contrato 12

D Número de registro da convenção coletiva de trabalha 0

E Nome do sindicato representativo da categoria profissional l

1 Jornada de trabalho semanal c / ,., ( 40H

2 Categoria profissional (," / Recepcionista

3 CBO da categoria n

4 Salário base R$ 7,i

5 Data da Categoria

1

1 1r1r 1 1 1 1 1

Composição da Remuneração

1 1

% Valor (R$)

A Salário Base 0,00% RS 7,7

B Adicional Periculosidade 0,00% R$ -

C Adicional Insalubridade 0,00% R$ -

D Adicional Noturno 0,00% R$ -

F Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00% R$ -

G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado

1 r ! t 1 t 1

!• t 1 ' 1 1

Submódulo 2.1-13° Salário, Férias e Adicional de Férias

0,00%

1

%

R$

VALOR (R$)

-

A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% R$ 0,6.

B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 0,9.

A INSS 20,00% R$ 1,8'

B Salário Educação 2,50% R$ 0,2.

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% R$ 0,2.

D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,1•

E SENAI - SENAC 1,00% R$ 0,0'

F SEBRAE 0,60% R$ 0,0

G INCRA 0,20% R$ 0,0:

H FGTS 8,00% R$ 0,7.

A Transporte R$ 0,3'

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 2,1

C Cesta Básica R$ -

D Plano de saude R$ -

E Assistência Odontológica R$ -

F Benefício Social Familiar R$ -

G Assiduidade

• 1 1 \• t 1. 1 1 1_

Módulo 2- Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

R$

1 1

0,5'

VALOR (R$)

2.1 13° Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 1,5'

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições R$ 3,4-

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 3,0



A Aviso Prévio Indenizado 0,46% RS 0,0

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,04" R$ -
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,20% R$ ¡ /0,2
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ ,' 0,1.
E Incidência de GPS, FGTS e outras constribuições sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71% R$ N,///1 0,0
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

. .r .. i .

0,80% R$ , 0,0

A Férias 8,33% R$ 0,6.

B Ausências legais 0,27% R$ 0,0.

C Substituto na cobertura da Licença Maternidade 1,20% R$ 0,0'

D Substituto na cobertura da Licença Paterinidade 0,80% R$ 0,0

E Ausência por Acidente de Trabalho 0,02% R$ -

F Outros

,.r rmry

0,00%

QXÁ

R$

Et

-

.

5 Insumos Diversos VALOR (R$)

A Uniformes R$ 0,2:

B Materiais R$ -

D Equipamentos R$ -

P Cr ch.i + fc n1o -

.'L'

3

d Indi> fitos e Micro
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)

A Custos Indiretos 5,00° R$ 0,8'

B Lucro 5,00% R$ 0,9

C Tributos 14,25% R$ 3.2'

C.1 PIS 1,65% R$ 0,3'

C.2 COFINS 7,60% R$ 1,7

C.3 ISS

.. .. .

5,00% R$ 1,1.

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) I VALOR (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 7,7

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 8,1

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 0,5

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,8

E

F

Módulo 5 - Insumos Diversos

.. crx izi

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

RS

R$

0,2.

4,9



A Cidade/UF Fortaleza/CE

B Ano do acordo, convenção ou sentença normativa em dissídio coletivo 2025

C Número de meses de execução do contrato 12

D Número de registro da convenção coletiva de trabalho 0

E Nome do sindicato representativo da categoria profissional . /
/ / íll,/ /

1 Jornada de trabalho semanal /i : 40H

2 Categoria profissional O'- Zelador

3 CBO da categoria e-3
4 Salário base R$ 6,9

5 Data da Categoria

Valor (R$)

0,00% R$ 6,9

0,00% R$ -

0,00% R$ -

0,00% R$ -

0,00% R$ -

1 Composição da Remuneração

A Salário Base

B Adicional Periculosidade

C Adicional Insalubridade

D Adicional Noturno

F Adicional de Hora Noturna Reduzida

G Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado 0,00% 1 R$

Submódulo 2.1-13° Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% R$ 0,5'

B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 0,$

A

i • ..

INSS 20,00%

•

R$ 1,6

B Salário Educação 2,50% R$ 0,2

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% R$ 0,2.

D SESC ou SESI 1,50° R$ 0,1

E SENAI - SENAC 1,00% R$ 0,0;

F SEBRAE 0,60% R$ 0,0

G INCRA 0,20% R$ 0,0.

H FGTS 8,00% R$ 0,6

E.

A Transporte R$ 0,4:

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 2,1

C Cesta Básica R$ -

D Plano de saude R$ -

E Assistência Odontológica R$ -

F Benefício Social Familiar R$ -

G Assiduidade R$ 0.5'

Módulo 2- Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)
2.1 13° Salário, Férias e Adicional de Férias RS 1,4'

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições R$ 3,0.

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 3,1•



A Aviso Prévio Indenizado 0,46% R$ 0,0.

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,04% R$ -

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,20% R$ 0,2.

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 0,1:

E Incidência de GPS, FGTS e outras constribuições sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71 % R$ 0,0.

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado_

/ '

0,80% R$ 0,0

1. 1 i• . 1' 1. 1 I 1

Submódulo 4.1 - Substituos nas Ausências Legais % VALOR (R$)

A Férias 8,33% R$ 0,5'

B Ausências Legais i % /0,27% R$ 0,0.

C Substituto na cobertura da Licença Maternidade 4,7 1,20% R$ 0,0.

D Substituto na cobertura da Licença Paterinidade 5 0,80% R$ 0,0'

E Ausência por Acidente de Trabalho p 0,02% R$ -

F Outros o 0,00% R$ -

5

I 1 1hvr11rflr-L

Insumos Diversos VALOR (R$)

A Uniformes R$ 0,2.

B Materiais R$ -

D Equipamentos R$ -

E C , clii i I'onlu l -

% VALOR (R$)6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro

A Custos Indiretos 5,00% R$ 0,8'

B Lucro 5,00% R$ 0$

C Tributos 14,25% R$ 2,9.

C.1 PIS 1,65% R$ 0,3

C.2 COFINS 7,60° R$ 1,5

C.3 ISS 5,00% R$ 1,0:

.)/1IJ1 . . 1

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 6,9'

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 7,5'

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 0,4'

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,7.

E Módulo 5 - Insumos Diversos RS 0,2.

t t'

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 4,5'
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STIWMENTO PÁRTkULÁR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

?ºRIM WCA O DE MÃO-DE-OBRA E TERCEIRIZA ÃO DE SERVIÇOS LTDA '

-

FRANCISCO FELIPE LIMA MARQUES, brasileiro, casado, maior, comerciário, natural de taleza/Çea, '
13/01/1978, portador da carteira de identidade n°.: 20040021,80042 SSP-CE, inscrito no CPF sob o n: 8 -3
residente e domiciliado à Rua dos Bandeirantes N° 3, no Bairro da Parangaba, na cidade d&Fortatéza, nó E56 do
Ceará, no CEP: 60710-020 e ALINE MIRANDA SOUSA, brasileira, casada, maior, comerciária, na Ural de
Fortaleza/Ceará, nascida em 31/05/1982, portadora da carteira de identidade n.° 99010522408 SSP-CE, inscrito no CPF
sob o n.° 906249803-59,residente e domiciliada à Rua Tenente Roma N° 418, no Bairro Aerolândia, na cidade de
Fortaleza, no Estado do Ceará, no CEP:60851-030, (art. 997 ,I ,CC12002) resolvem constituir pelo presente
instrumento uma sociedade empresária limitada, de acordo com a Lei N° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA CLÁUSULA: A sociedade Limitada girará sob o nome empresarial de PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., com sede na Rua Tenente Roma N°418, no Bairro da Aerolãndia, Cep.:
60851-030, Fortaleza/CE, (art. 997. II, CC/2002) podendo constituir filiais, escritórios ou dependências em qualquer
parte do Território Nacional;

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade adotará como nome de fantasia Prime Serviços para uso exclusivo
de seu estabelecimento.

SEGUNDA CLÁUSULA: A Sociedade terá por objetivos os seguintes serviços:
Locação de mão-de-obra qualificada e não qualificada definitiva ou temporária; serviços de desenho; serviços de
cadastramento; serviços de zeladoria de prédios e domic1ios; serviços de processamento de dados e leasing de
equipamentos; elaboração de projetos; serviços de pintura e revestimentos em prédios e domicilios; serviços de
jardinagem e paisagismo; serviços de transporte rodoviários de cargas e passageiros; reparação, manutenção e
conservação de aparelhos telefônicos e de ar-condicionados; serviços de sinalização de vias públicas; conservação de
elevadores, prédios e domic1ios; serviços auxiliares do transporte aéreo nos aeroportos de rampa e pista; apoio às
aeronaves, dando: limpeza, transporte de bagagens, reabastecimento de água e alimentos, facilidade de embarque
desembarque; instalações de sistemas eletrônicos, monitoramento e segurança eletrônica; serviços em todas as
categorias profissionais.

tERCEIRA CLÁUSULA: O Capital Social será de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil)
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, ficando assim distribuídas:
Francisco Felipe Lima Marques R$ 20.000,00
Aline Miranda Sousa R$ 20.000,00

Total do Capital Integrãlizado RS 40.000,00
(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055. CC/2002)

integralizadas em moeda corrente do País no ato da assinatura do presente contrato.

QUARTA CLÁUSULA: A sociedade iniciará suas atividades em 12 de março de 2007 e seu prazo de duração é
indeterminado.

QUINTA CLÁUSULA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas, a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para

a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se reailzada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art.
1056, art. 1.057, CC/2002)

SEXTA CLÁUSULA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002)

SÉTIMA CLÁUSULA: A administração da sociedade caberá aos sócios FRANCISCO FELIPE LIMA MARQUES e
ALINE MIRANDA SOUSA, com os poderes e atribuições de administradores e representantes da sociedade ativa e

passivamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio. (art. 997 VI, 1.013, 1.015. 1.064 CC/2002)

K , i)

?irra os dados do ato em: https://selodigilal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: httpsJ/azevedobastos.not.br/documento/75091005217106616291
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r ,

OITAVA CLÁUSULA Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
. Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado ecónômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065

CC/2002) y - - /+ . Y
NONA CLÁUSULA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios delibera ão sohre as

Ëonta 'e/rt.designarão administrador(es), quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072 § 2° e a 1.078 CC12D42Y W ' r - r
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DÉCIMA CLÁUSULA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031 CC/2002)

DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

,encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade. (art. 1.011 § 1° CC/2002)

DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA: Os sócios resolvem que quaisquer dos sócios poderão isoladamente representar a
sociedade, junto a qualquer órgão público, federal, estadual ou municipal.

DE=CIMA QUINTA CLÁUSULA: Fica eleito o Foro da cidade de Fortaleza, para o exercício e a cumprimento dos direitos e

obrigações resultante deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em

03 (três) vias de igual teor e forma, as quais serão arquivadas na Junta Comercial do Estado do Ceará, para que surta
seus efeitos legais.

Fortaleza-CE, 12 de Março de 2007.

4M JIO
FRANCISC FELIPE UMA MARQUES V
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TESTEMUNHAS:

Priscila Barcelos Nogueir

)9002 2030 - S / E (.
Tarquili no Pinheiro da Costa
RG.: 94018020877- SSP/CE JUNTA COMERCIAL DO E

CERTIFICO 0 REGISI RO EM:

SOB N° 2320113122
Protocolo: 071019162-0

5TADG DO CEARÁ -SEDE

22!0312007

HAROLDO FERNI 4DE5OREEIRA
SECRETARIO-GERAL

PRIME LOCACAO DE M1•.o-DE-OBRA. E
TERCEIRIZAÇAO ai: SERVIços LTPA

afira os dados do ato em: ou Consulte o Documento em: 1005217108616291
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa da N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)
Pequeno Porte

' Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico U

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza INO de Matrícula do Agente \
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio P9'

23201138122 2062

- REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará P
Nome:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP

requer a V.Se o deferimento do seguinte ato: III ( I II II IIIIIIII I II I I III II II I III III
N° DE

VIAS

CÓDIGO CÓDIGO DO
DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEP2400322554

1 002 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Local Nome:

Assinatura:

28 Outubro 2024 Telefone de Contato:

Data

2- USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR ❑ DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

❑ SIM ❑ SIM
Processo em Ordem

A decisão

_/_/

Data

❑ NÃO /_/
Data

❑ NÃO _I_/____
Data Responsável

Responsável

Responsável

DECISÃO SINGULAR

acesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I'mocesso deferido. Publique-se e arquive-se.
❑ Processo indeferido. Publique-se.

2• Exigência 3° Exigência 4° Exigência

❑ ❑ ❑

5° Exigència

_/_/
Data

3• Exigência 4' Exigência

❑ ❑

Vogal

Responsável

DECISÃO COLEGIADA

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
❑ Processo indeferido. Publique-se.

5° Exigência2 Exigência

_/_/

Data VogalVogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sebo n° 6949074 em 29/10/2024 da Empresa PRIME LOCACAO DE MAO-DE-OBRA E TERCEIRIZACAO DE $ERVICOS LTDA ,
CNPJ 08714341000130 e protocolo 241834368- 25/10/2024. Autenticação: 73966A8DE88EC60AA9C8835B32592C5457B33D. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/183.436-8 e o
código de segurança cDZw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2024 por Lenira Cardoso de Alencaf Seraine Secretária_n
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO Dr " F "

Registro Digital

Capa de Processo

Identiifcação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data py

24/183.436-8 CEP2400322554 25/10/2024

Identificação do(s) Assinante(s) „

CPF Nome Data Assinatura

796.420.473-49 MARIA VERONICA AZEVEDO BEZERRA 29/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g-_ubr

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n°6949074 em 29/10/2024 da Empresa PRIME LOCACAO DE MAO-DE-OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA ,
CNPJ 08714341000130 e protocolo 241834368 - 25/10/2024. Autenticação: 73966A8DE88EC60AA9C8835B32592C5457B33D. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/183.436-8 e o
código de segurança cDZw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2024 por Lenira Cardoso de Alencaí eraine Secretária_n
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PRG/

PRIMELOCACAO DE MAO-DE-OBRA E TERCEIRI CAO DE

SERVICOS LTDA

DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

MARIA VERONICA AZEVEDO BEZERRA, brasileira, solteira, empresária,
nascida em 23 de maio de 1973, empresária, portadora do CPF: 796.420.473-49 e RG:
92008013464 SSP/CE, residente e domiciliada na Avenida Bernardo Manoel, 10481 - Parque

Dois Irmãos -Fortaleza, Ceará- CEP: 60.761-281.

Única proprietária da Sociedade Empresária Limitada, PRIME LOCACAO DE
MAO-DE-OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA, com sede a Rua Joaquim
Pimenta - 570, Bairro: Montese, Fortaleza - CE, CEP: 60.410-220, inscrita sob o número de

C.N.P.J. (MF): 08.714.341/0001-30, e NIRE 2320113812-2, devidamente registrada na Junta
Comercial do Ceará - JUCEC resolve de realizar as alterações ao Contrato Social, conforme

cláusulas e condições seguintes:

Primeira - A Sociedade Empresaria Limitada altera o endereço de sua sede para:
Rua Américo Vespúcio - 134 - Serrinha - Fortaleza - CE - CEP: 60.741-145.

Segunda - A Sócia integraliza nesse ato o valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão
Quinhentos Mil Reais) elevando assim o Capital Social para 3.000.000,00 (Três milhões de
Reais), divididos em 3.000.000. (Três milhões), de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um
Real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, e ficará distribuído da
seguinte forma:

SÓCIOS:

Integrante PERC QUOT. VALOR R$

MARIA VERONICA AZEVEDO BEZERRA 100% 3.000 000 3.000,000,00

TOTAL 100% 3.000 000 3.000,000,00

Terceira - Á Vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social,
passando a vigorar o registrado neste instrumento, com a seguinte redação:

PRIME LOCACAO DE MAO-DE-OBRA E TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS LTDA

DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

(CONSOLIDADO)

MARIA VERONICA AZEVEDO BEZERRA, brasileira, solteira, empresária,

nascida em 23 de maio de 1973, empresária, portadora do CPF: 796.420.473-49 e RG:
92008013464 SSP/CE, residente e domiciliada na Avenida Bernardo Manoel, 10481 - Parque
Dois Irmãos-Fortaleza, Ceará- CEP: 60.761-281.

Única proprietária da Sociedade Empresária Limitada, PRIME LOCACAO DE
MAO-DE-OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA, com sede a Rua Américo

Vespúcio - 134- Serrinha - Fortaleza - CE - CEP: 60.741-145, inscrita sob o número de

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6949074 em 29/10/2024 da Empresa PRIME LOCACAO DE MAO-DE-OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA,
CNPJ 08714341000130 e protocolo 241834368- 25/10/2024. Autenticação: 73966A8DE88EC60AA9C8835832592C5457B33D. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/183.436-8 e o
código de segurança cDZw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2024 por Lenira Cardoso de Alencaeraine Secretária_n



PRIME LOCACÃO DEMAODE-OBRA E TERCEIRIZACAO DE

SER VICOSLTDA

DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

(CONSOLIDADO)

OG
PR/

C.N.P.J. (MF): 08.714.341/0001-30, e NIRE 2320113812-2, devidaméifl égistrada
na Junta Comercial do Ceará - JUCEC, consolida as alterações ao Contrato Social, conforme

cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA - A Entidade Empresária Limitada gira sob a denominação: PRIME
LOCACAO DE MAO-DE-OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA.

SEGUNDA - A Empresa tem sua Sede Rua Américo Vespúcio - 134 - Serrinha -
Fortaleza - CE - CEP: 60.741-145.

u

TERCEIRA - O seu OBJETO SOCIAL É: FORNECIMENTO E GESTAO DE

RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS, LOCACAO DE MAO DE OBRA

TEMPORARIA, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICO DE
APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNETE, ARRENDAMENTO

MERCANTIL, SERVICOS DE ENGENHARIA, APLICACAO DE REVESTIMENTO E
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, SERVICOS DE PINTURA E

REVESTIMENTO EM PREDIOS E DOMICILIOS, SERVICOS DE JARDINAGEM E

PAISAGISMO, REPARACAO, MANUTENCAO E CONVERSACAO DE APARELHOS
TELEFONICOS E DE AR-CONDICIONADO, SERVICOS DE SINALIZACAO DE VIAS

PUBLICAS, CONVERSACAO DE ELEVADORES, PREDIOS E DOMICILIOS,
INSTALACAO DE SISTEMAS ELETRONICOS MONITORAMENTO E SEGURANCA

ELETRONICA.

QUARTA - O Capital Social é de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais), dividido
em 3.000.000 (Três milhões) de quotas no valor de R$ 1,00 (UM REAL) cada uma,
totalmente integralizadas em moeda corrente do país, distribuído da seguinte forma:

Integrante PERC QUOT. VALOR R$

MARIA VERONICA AZEVEDO BEZERRA 100% 3.000,000 3.000,000,00

TOTAL 100% 3.000,000 3.000,000,00

L.J

QUINTA - A entidade iniciou suas atividades em 12 de março de 2007 e seu prazo é
por tempo indeterminado.

SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento devido, aquém fica assegurado, em igualdade de condições e
preços, o direito de preferência para a sua aquisição.

SÉTIMA - Na Sociedade Empresária Limitada, a responsabilidade de cada Sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
Capital Social. Art. 1052 do Código civil (Lei n° 10.406/2002).

Junta Comercial do Estado do Ceará

A Certifico registro sob o n° 6949074 em 29/10/2024 da Empresa PRIME LOCACAO DE MAO-DE-OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA ,
CNPJ 08714341000130 e protocolo 241834368-25/10/2024. Autenticação: 73966A8DE88EC60AA9C8835B32592C5457B33D. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/183.436-8 e o
código de segurança cDZw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2024 por Lenira Cardoso de AlencafpSeraine Secretária_



PRIME LOCA CAO DEMAODE-OBRA E TERCEIRIZA

SERVICOS LTDA

DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 5

(CONSOLIDADO)

OITAVA - A Administração da Empresa será exercida pela sóc
VERONICA AZEVEDO BEZERRA, com poderes a atribuições de administrar e
representar a Entidade ativa e passiva, judicial e extrajudicial, incluindo o poder de onerar ou
alienar bens imóveis, móveis ou semoventes, estando os mesmos autorizados ao uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades, estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor próprio ou de terceiros. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064,
CC/2002).

NONA - Os membros da administração poderão fazer jus a uma retirada mensal, a
título de "Pró-Labore", fixada por consenso dos mesmos, considerando a situação financeira e
econômica da Sociedade.

DECIMA - O balanço geral será levantado em 31 de Dezembro de cada ano,
cabendo ao titular da entidade, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro do Fortaleza para qualquer ação fundada
neste contrato.

DÉCIMA SEGUNDA- Falecendo ou sendo interditado o titular da empresa, a

Empresa continuará com seus herdeiros ou sucessores, não sendo possível ou inexistindo
interesse, apurar-se-ão os haveres em balanço geral, que se levantará, conforme entendimento
vigente.

DÉCIMA TERCEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não

está impedido de exercer a administração da entidade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

E, por estar em perfeito acordo, assina o presente instrumento particular em 01 (Uma) via de
igual forma e teor, sendo a primeira via arquivada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO CEARÁ-JUCEC.

Fortaleza - CE, 16 de outubro de 2024.

MARIA VERONICA AZEVEDO BEZERRA

SÓCIA/ADMINISTRADORA

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n°6949074 em 29/10/2024 da Empresa PRIME LOCACAO DE MAO-DE-OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA ,
CNPJ 08714341000130 e protocolo 241834368- 25/10/2024. Autenticação: 73966A8DE88EC60AA9C8835832592C5457B33D. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/183.436-8 e o
código de segurança cDZw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2024 por Lenira Cardoso de Alencaf Seraine Secretária_



íII
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

D`

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo ac)
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 5.

5

24/183.436-8 CEP2400322554 25/10/2024

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

796.420.473-49 MARIA VERONICA AZEVEDO BEZERRA 29/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubr

Junta Comercial do Estado do Ceará

} Certifico registro sob o n° 6949074 em 29/10/2024 da Empresa PRIME LOCACAO DE MAO-DE-OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA ,
CNPJ 08714341000130 e protocolo 241834368 -25/10/2024. Autenticação: 73966A8DE88EC60AA9C8835B32592C5457B33D. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/183.436-8 e o
código de segurança cDZw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária_n



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

;r Governo do Estado da Ceará^ Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTI

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PRIME LOCACAO DE MAO-DE-OBRA E

TERCETRTZACAO DE SERVICOS LTDA , de CNPJ 08.714.341/0001-30 e protocolado sob o número 24/183.436-8

em 25/10/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6949074, em 29/10/2024. O ato foi deferido

eletronicamente pelo examinador Maria Amanda de Castro Moreira.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Serainc. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsl) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

796.420.473-49 MARIA VERONTCA AZEVEDO BEZERRA 29/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g e r'

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

796.420.473-49 MARIA VERONTCA AZEVEDO BEZERRA 29/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas s cb 'T'

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/10/2024

Documento assinado eletronicamente por Maria Amanda de Castro Moreira, Servidor(a) Público(a),
em 29/10/2024, às 19:21.

é.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o

?{ • número do protocolo 24/183.436-8.

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n°6949074 em 29/10/2024 da Empresa PRIME LOCACAO DE MAO-DE-OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA ,
CNPJ 08714341000130 e protocolo 241834368 - 25/10/2024. Autenticação: 73966A8DESSEC60AA9C8835B32592C5457B330. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/183.436-8 e o

código de segurança cDZw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2024 por Lenira Cardoso de AlencaftlSeraine Secretária_



T JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Diaital

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
PF Nome

236.117.073-68 (LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. terça-feira, 29 de outubro de 2024

Junta Comercial do Estado do Ceará

t Certifico registro sob o n° 6949074 em 29/10/2024 da Empresa PRIME LOCACAO DE MAO-DE-OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA ,
CNPJ 08714341000130 e protocolo 241834368- 25/10/2024. Autenticação: 73966A8DE88EC60AA9C8835B32592C5457B33D. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/183.436-8 e o
código de segurança cDZw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária_n
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REGISTRO 92008013464 / DATIS 07/04/2015
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: PRIME LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ de n° 08.714.341/0001-30,
sediada na Rua Joaquim Pimenta, 570, Montese - Fortaleza/CE, neste ato

representada por seu Sócio o Sra. Maria Veronica Azevedo Bezerra, brasileira,
viúva, empresária, portadora do RG n° 92008013464 SSPDS'CE e CPF n°
796.420.473-49.

u
OUTORGADO: Francisco Guilherme de Lima Rocha, brasileiro,

Representante Legal, Solteiro, residente e domiciliadoem Fortaleza, Ceará, RG
n° 2016264157-0 e CPF n° 074.273.633-45.

PODERES: Plenos poderes irretratáveis e irrevogáveis para fins de representar
o OUTORGANTE, perante as repartições Públicas em ' Geral, em todos os
assuntos de seu interesse, podendo formular ofertas e lances de preços,
participar de reuniões de licitações do tipo concorrências, tomada de preços,
carta convites, pregão presencial e eletrônico e demais modalidades, elaborar
e assinar propostas, podendo também assinar contratos e/ ou aditivos, propor
lances verbais de preços, interpor recursos, assinar atas e praticar todos os atos
em nome da outorgante.

u

J4; zo

nojo M13 --
Prime Locação de Mão de 1bbrá e Terceirização `de Serviços LTDA

Maria Veronica Azevedo Bezerra
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validadé poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Fortaleza
PREFEJTUR,A'\.

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO -I
N° do Documento Data Emissão Data de Validade

\
AF00145686/2025 21/01/2025 21/01/2026

Dados do proprietário do empreendimento \P
Concedido a CNPJ/CPF F 'oG-
PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS 0871434100013 .,eF
Natureza Jurídica Porte da Empresa \F¡
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Microempresa - ME

Dados do Empreendimento

Inscriçao IPTU Endereço (Conforme IPTU indicado)

4308387 RUA AMÉRICO VESPÚCIO, N° 134, Compl. , Bairro SERRINHA, CEP 60741145

Área do Terreno (mz) Área Construlda (m') Área do Estabelecimento (m2)

283.80 155.66 155.66

ATIVIDADE

A ATIVIDADE É AUTORIZADA

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL?
EXERCIDA?

PARA

FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

:3020001 FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS SIM SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

331470701 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO NÃO SIM, EM DUTROS(S) NÃO

PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL FNDEREÇOS(S).

421110201 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(SI.

433040501 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S).

631190099 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

HOSPEDAGEM NA INTERNET ENDEREÇOS(S).

644090001 ARRENDAMENTO MERCANTIL NÃO SIM, EM OUTROS(s) NÃO

ENDEREÇOS(S).

782050001 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA NÃO SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM

81.2140001 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S).

813030002 OUTRAS ATIVIDADES PAISAGISTICAS VOLTADAS À MANUTENÇÃO DO SOLO NÃO-AGRICOLA E NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

NÃO-FLORESTAL ENDEREÇOS(S).

1200001 SERVIÇOS DE ENGENHARIA NÃO SIM, EM OUTROES) NÃO

ENDEREÇOS(S).

Responsável Legal

CPF Nome

634.322.503-04 JOAO DE SOUSA LEMOS FILHO

Observações

1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): JOAO DE SOUSA LEMOS FILHO ! CPF:634.322.503-04
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n° FOR2025538260, consulta esta declaratória, podendo
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasionando a perda da validade deste documento.
3. Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar
n°270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s)
condicionada a emissão desta.

4. Este Alvará possui validade de 1 (um) ano contados da data de emissão da 1 Licença (Alvará do Funcionamento), devendo Ser renovada por igual período.
5.O emoreendimento ficará Dasslvel de fiscalizacão e monitoramento Dolo braão competente.

"r
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6. De acordo com o Decreto n°14.50112019,0 Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros será condicionante para a emissão do Alvará de Funcionamento
somente nos casos de estabelecimentos para os quais são exigidos Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSIP), conforme Lei Estadual n° 13.556/2004 e

Normas Técnicas n°001/2008. A dispensa da apresentação do Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros para a emissão do Alvará de Funcionamento não

exime o proprietário ou responsável pelo uso da instalação das medidas de segurança contra incêndio e pânico.
7. Conforme a Lei Complementar n°270/2019 (Código da Cidade), este documento é enquadrado como Alvará Social;

Documentos vinculados:

1-Plano de Gerenciamento de Residuos - PGRS: ISENTO;
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros -468534;

7

CONDICIONANTES / , Y

o
OG

e

1. Deverão ser rnantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará do Funcionamento;
2. Esto Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito - RIST aprovado pela Autarquia Municipal de
Trânsito e Cidadania - AMC, quando classificado como Polo Gerador de Viagens - PGV pela Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).
3. É condicionante para o exercício de atividade em imóveis unlfamitiares que a atividade seja compatível com o espaço tïsico no que se refere à circulação de pessoas e
de mercadorias;

4. É condicionante para o exercício de atividades em imóveis residenciais multifamiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela

administração do condomínio, além do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o

exercício da atividade seja compatível com o espaço físico.
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n°9275.12007, 9477/2009 e 10635/2017.
6. O estabelecimento deverá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Ari. 631. O Alvará de Funcionamento licencia o exercício da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel.
DECRETO LEI 2848/40 - CÓDIGO PENAL

f. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilicita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio, ardil, ou qualquer outro meio
udulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

Ad. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinca) anos, e multa, se o
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.
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29/10/2025, 09:39 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ,,,,,/j
NÚMERO DEINSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTU p /_
os.714.341/oaol-3o 2uo312o07 /V

MATRIZ CADASTRAL O
o¿

NOME EMPRESARIAL i
PRIME - LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA `

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
PRIME SERVICOS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
43.30.4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
64.40-9-00 -Arrendamento mercantil

71.12-0-0Q-Serviços de engenharia
78.205-00k- Locação de mão-de-obra temporária
81.21.4-00- Limpeza em prédios e em domicílios
81.303-00 -Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA

206-2 -Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

R LUIS TORRES 320 ********

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO UF

60.710-700 MARAPONGA 1 FORTALEZA CE
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

COMERCIAL@PRIMESERVICOSLTDA.COM.BR (85) 3085-3823

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*rr+r

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA • 22/03/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
•r***r*r r*rrrr*,t

L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 29110/2025 às 09:39:40 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1



30/09/2025, 08:18 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedo-r2&codigoDevedo-r08714341000130&numCe rtifi...

o
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202513728534

Emitida para.os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO (A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

08714341000130

.i

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/09/2025 ÀS 08:18:23
VÁLIDA ATÉ 29/11/2025

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

www.sefaz.ce.gov.br

u

https:Uconsultapublica.sefaz.ce.gov.brlcertidaonegativa/consulta rPdf?tipoDevedor--2&codigoDevedor--08714341000130&numCertificado=202513... 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRIME - LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

CNPJ: 08.714.34110001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiifcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:30:19 do dia 19/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/03/2026.

Código de controle da certidão: CB84.4B6A.5BEE.FF3A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Fortaleza
PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPA \ ,
COM EFEITO DE NEGATIVA / P

o

Certidáo - 2025/351296

CPF/CN PJ: 08.714.341/0001-30

Nome ou Razão Social: PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

Endereço: R LUIS TORRES 320 **** MARAPONGA CEP 60710-700

rtificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui:
J

Conforme disposto no artigo 206 da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condições especificadas.

Fortaleza, 7 de Outubro de 2025 (10:21:27)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 05/01/2026

valquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



29/10/2025, 09:41 Sefin :: Secretaria Municipal das Finanças de Fortaleza

. Fortaleza
PREFEITURA

Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE DATA INIClOATlVlDADENO,,, MUNICIPlO

SITUAÇÃO CADASTRAL 23/03/2007

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
214394-1

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ

PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 08.714.341/00
NOME DE FANTASIA

PRIME SERVICOS
o NAs' lCÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL /OCUPAÇÃO F ` ,

783020001 - FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS PRac:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES

421110201 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO E COMUNICAÇAO VISUAL Ass'

433040501 -APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E E TERIORES

331470701 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E
VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
631190099 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

644090001 - ARRENDAMENTO MERCANTIL

711200001 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
813030001 - JARDINAGEM, CORTE E PODA DE ÁRVORES
'82050001 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA }

-!83020002 - GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS
812140001 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA TIPO DE ESTABELECIMENTO

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MATRIZ

LOGRADOURO COMPLEMENTO

R LUIS TORRES, 320
****

BAIRRO CEP MUNICÍPIO UF

MARAPONGA 60710-700 FORTALEZA CE

SITUAÇÃO CADASTRAL t REGIME DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

ATIVA NORMAL SIM

OPTANTE DO SIMEI OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL
DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES/SIMEI

DATA DE CADASTRO NA SEFIN

NÃO NÃO 23/03/2007

EMITIDO VIA INTERNET EM 29/10/2025 ÀS 09:41:29
http://www.sefin .forta leza.ce.g ov.br

https:lfissadmin.sefin.fortaleza.ce.gov.br/grpfor/pagesPublic/ca rtaolnscricaolemitirCartaolnscricao.seara 1/1



N° do Processo Data de autuação
19001.334820/2025-87 30/09/2025

Categoria do Assunto: ICMS

Assunto: ICMS - DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DE ICMS
Autor: Maria Veronica Azevedo Bezerra



CEARA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

REQUERIMENTO - DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DE ICMS
N° 00258/2025

DATA: 30/09/2025

REQUERIMENTO - DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DE ICMS

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:

A empresa PRIME LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ 08.714.341/0001-
30 estabelecida na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, localizada na Rua Américo Vespúcio, n° 134 Bairro Serrinha,
cadastrada no CNAE 78.30-2-00.

DO PEDIDO

Vem REQUERER de V.Sa., declaração de que não É CONTRIBUINTE DO ICMS.

REPRESENTANTE LEGAL

Fone: (85) 98179-2219

E-mail: comercial.primeltda05@gmail.com

Atenciosamente, Alex Soares

1 i



Assinado da forma digital por MARIA
VERONICA AZEVED EZERRA

(796.420.473.49) j , 0=1CP$rasit,
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STRUMENTO PA RTkUL&R DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

lÌVIE .OCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVOS LTDA.

FRANC sCO FELIPE UMA MARQUES, brasileiro, casado, maior, comerciário, natural de Fo:talcza/Cearrã; nascido fi r
3/01/1978, portador da carteira de identidade n°.: 2004002180042 SSP-CE, inscrito no CPF sob n n : 8O9792 -4 , C-/l'y

residente e domiciliado à Rua dos Bandeirantes N° 3, no Bairro da Parangaba, na cidade de• Fortaleza, n6 E a do V 7ó g
Ceará, no CEP: 60710-020 e ALINE MIRANDA SOUSA, brasileira, casada, maior, comerciária, a o -
Fortaleza/Ceará, nascida em 31/05/1982, portadora da carteira de identidade n.° 99010522408 SSP-CE, inscrit nº F°. f°
sob o n.° 906249803-59, residente e domiciliada à Rua Tenente Roma N° 418, no Bairro Aerolândia, na cidad cJ õ
Fortaleza, no Estado do Ceará, no CEP:60851-030, (art. 997 ,1 ,CC/2002) resolvem constituir pelo presente ó 8
instrumento uma sociedade empresária limitada, de acordo com a Lei N° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, mediante as 2 N
cláusulas e condições seguintes:

N

PRIMEIRA CLÁUSULA: A sociedade Limitada girará sob o nome empresarial de PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA M D
E TERCEIRIZAÇAO DE SERVIÇOS LTDA., com sede na Rua Tenente Roma N°418, no Bairro da Aerolãndia, Cep.:
60851-030, Fortaleza/CE, (art 997. II, CC/2002) podendo constituir filiais, escritórios ou dependências em qualquer N
parte do Território Nacional; N

0 O
o

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade adotará como nome de fantasia Prime Serviços para uso exclusivo -
de seu estabelecimento. E

a ó

SEGUNDA CLÁUSULA: A Sociedade terá por objetivos os seguintes serviços:

.Locação de mão-de-obra qualificada e não qualificada definitiva ou temporária; serviços de desenho; serviços de .@ o
cadastramento; serviços de zeladoria de prédios e domic1ios; serviços de processamento de dados e leasing de
equipamentos; elaboração de projetos; serviços de pintura e revestimentos em prédios e domicílios; serviços de 3
jardinagem e paisagismo; serviços de transporte rodoviários de cargas e passageiros; reparação, manutenção e
conservação de aparelhos telefônicos e de ar-condicionados; serviços de sinalização de vias públicas; conservação de E
elevadores, prédios e domic1ios; serviços auxiliares do transporte aéreo nos aeroportos de rampa e pista; apoio às N
aeronaves, dando: limpeza, transporte de bagagens, reabastecimento de água e alimentos, facilidade de embarque Q
desembarque; instalações de sistemas eletrônicos, monitoramento e segurança eletrônica; serviços em todas as Z N

categorias profissionais. á z
0 óTERCEIRA CLAUSULA: 0 Capital Social será de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil) y

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, ficando assim distribuídas: ó
Francisco Felipe Lima Marques R$ 20.000,00

Aline Miranda Sousa R$ 20.000,00 á
o

Total do Capital Integralizado R$ 40.000,00 _z
(art. 997, lìl, CC/2002) (art. 1.055. CC/2002) a ó
integralízadas em moeda corrente do País no ato da assinatura do presente contrato. €

y

QUARTA CLÁUSULA: A sociedade iniciará suas atividades em 12 de março de 2007 e seu prazo de duração é o
indeterminado. ° á

• o-

QUINTA CLÁUSULA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas. a terceiros sem o ó
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para z
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. ó

1.056, art. 1.057, CCI2002) o O
Ç ¢

SEXTA CLÁUSULA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem N ó
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) w

-Q
SËTIMA CLÁUSULA: A administração da sociedade caberá aos sócios FRANCISCO FEUPE UMA MARQUES e W
ALINE MIRANDA SOUSA, com os poderes e atribuições de administradores e representantes da sociedade ativa e gN
passivamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social E
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis ó Q
da sociedade, sem autorização do outro sócio. (art. 997 VI, 1.013, 1.015.1.064 CC/2002) z

w rn
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t _Assinado deforma digital por MARIA
'. VERONICA AZEVED EZERRA

(796.420.473.49 , O ICRBrasil,
0U- ideocunr a, 82000150,
OU=Pessoa IS A7, OU GROWTECH,
OU=Autoddad cedo E•ID

BRASIL, CN= VE CA AZEVEDO
BEZERRA79

Data: 30/09!2025 -03:00

ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas

Iministração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065
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NONA CLÁUSULA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberásão ore as
designarão administrador(es), quando for o caso. (arts.1.071 e 1.072 § 2° e art. 1.078 CC/W02Y -

DÉCIMA CLÁUSULA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depe
alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031 CC/2002)

DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (art. 1.011 § 1° CC/2002)

DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA: Os sócios resolvem que quaisquer dos sócios poderão isoladamente representar a
sociedade, junto a qualquer órgão público, federal, estadual ou municipal.

DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA: Fica eleito o Foro da cidade de Fortaleza, para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultante deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em
03 (três) vias de igual teor e forma, as quais serão arquivadas na Junta Comercial do Estado do Ceará, para que surta
seus efeitos legais.

Fortaleza-CE, 12 de Março de 2007

FRANCISC FELIPE LIMA MARQUES

-J .&1_Il/l.
LINE MIRAI IbA SOUSA

TESTEMUNHAS:

Priscila Barcelos Nogueira
9002 2030 - SS, / E

fi'tJi
Ta?quiliáno Pinheiro da Lost
RG.: 94018020877- SSP/CE

:JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAld SEDE
CERTIFICO O REGISI RO EM: 22/03/2007 - • ' _
SOB N°.2320t13E122

' " Protocolo: 071019162-0 ¡y -,
PRIME LOCAtrAO D.S MAO-DB-OBRA E

TERCEIRI2AÇAO DE SERVIÇOS LIDA •HAROLDO FERN.F5I4D_E ,MORCIRA
SECRETARIO•GE.RAL

0Q
O JC
10 >

E U

JOU O.aV

0)

NNWW

n

00

ifira os dados do ato em: httpsJ/selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: htipsJlazevedobastos.not.br/documento/75091005217108616291

,j0 O Autenticação Digital Código `75091005217108616291 2 Cartório Azevbdo Bastos .o- 4 t.oo Data 10/0512021 13:33:54 (f m 3 Av, Presidente Epltáclo Pessoa 1143 m
Valor Total do Ato:R$4,66 s. t' `. € 1, o =. Bairto aos Estado JoLo Pueoa Pa.... ^ , ,• q - ^' Q.>..RnteiInifmI Tin, ,rm,I (`•: MI ÇflOA9.FVM7•..,` ...,,_,.:..com . ,,ro3I32448404..eartorlo amvedobestO$.not.br VdberAzev9 deM.CeveoanIt ~ , •, C J- C



29/10/2025, 09:43 Consulta Regularidade do Empregador

1
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P5CA"
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.714.341/0001-30

Razão PRIME L0CAÇAO DE MAO DE OBRA E TERC DE SERV LTDA
Social:

Endereço: R JOAQUIM PIMENTA 570 / MONTESE / FORTALEZA / CE / 60410-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/10/2025 a 20/11/2025

Certificação Número: 2025102218271434552258

Informação obtida em 29/10/2025 09:42:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregador.Jsf 1/1



Página 1

PODER JUDICIÁRIO pG'
JUSTIÇA DO TRABALHO Q

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS

Nome: PRIME - LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.714.341/0001-30

Certidão n°: 42102549/2025

Expedição: 23/07/2025, às 13:47:28

Validade: 19/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PRIME - LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob' o n°

08.714.341/0001-30, NÃO CONSTA como inadimplente no' Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitidá com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 "da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

:)úvidas e seges`^es: cndt@ s`.jus.br



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Juríd

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 29/10/2025 09:45:32

Informações da Pessoa Jurídica:

Social: PRIME - LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS

TDA

NPJ: 08.714.341/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de'26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

`. Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
.'' Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Simplificada
Certiifcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: PRIME LOCACAO DE MAO-DE-OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

2320113812-2 08.714.341/0001-30 22/03/2007 12/03/2007

Endereço Completo:

RUA LUIS TORRES 320 - BAIRRO MARAPONGA CEP 60710-700 - FORTALEZA/CE

Objeto Social:

FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS, LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA,

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICO DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNETE,
ARRENDAMENTO MERCANTIL, SERVICOS DE ENGENHARIA, APLICACAO DE REVESTIMENTO E RESINAS EM INTERIORES E
EXTERIORES, SERVICOS DE PINTURA E REVESTIMENTO EM PREDIOS E DOMICILIOS, SERVICOS DE JARDINAGEM E
PAISAGISMO, REPARACAO, MANUTENCAO E CONVERSACAO DE APARELHOS TELEFONICOS E DE AR-CONDICIONADO,
SERVICOS DE SINALIZACAO DE VIAS PUBLICAS, CONVERSACAO DE ELEVADORES, PREDIOS E DOMICILIOS, INSTALACAO
DE SISTEMAS ELETRONICOS MONITORAMENTO E SEGURANCA ELETRONICA.

Capital Social: R$ 3.000.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração
TRÊS MILHÕES DE REAIS Empresa de Pequeno

Capital Integralizado: R$ 3.000.000,00 Porte INDETERMINADO
TRÊS MILHÕES DE REAIS EMPRESA PEQUENO

PORTE

(Lei Complementar
n°123106)

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

796.420.473-49 MARIA VERONICA AZEVEDO BEZERRA xxxxxxx R$ 3.000.000,00 sócio!
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 22/09/2025 Número: 7261302

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 2211 - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Níre Número Aprovação UF Tipo Movimentação

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço .

a y

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. null Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas formas:

1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° O250002323417 e visualize a certidão)

IIII I II I III III IIIII I I I Página 1 de 2
25/193.828-0



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
!unta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

NADA MAIS#

Fortaleza, 14 de Outubro de 2025 08:22

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. null Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C250002323417 e visualize a certidão)

IIIIIIIIII1IIIIIIIIIIIII 1III Página 2 de 2
251193.828-0



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

\y Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Específica

A Presidente da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos termos do

art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso III

e 81 do Decreto n° 1.800, :de 30 de janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/

DREI n° 81, de 10 de junho de 2020, a requerimento,. conforme protocolo de

número 25/193.823-9, que consta no Cadastro Estadual de Empresas Mercantis,

formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7°,

VIII, do Decreto 1800/1996, registro de PRIME LOCACAO..DE MAO-DE-OBRA E

TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA , SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA,

NIRE 2320113812-2,: CNPJ 08.714.341/0001-30, ATIVA, com sede na RUA LUIS

TORRES, 320, _BAIRRO MARAPONGA, FORTALEZA/CE, com dados que em

resumo a seguir se especificam:

Página 1 de 3

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de
protocolo C255002323426 e o código de segurança BfyV. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 14/10/2025 por Eduardo Jereissati de Azevedo - Presidente.

._ 1 __ 4IØ



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
2` Junta Comercial do Estado do Ceará

r

Certidão Especifica
Ato/Evento f Data N° Data Assinatura

Aprovação Aprovação

ENQUADRAMENTO EPP EMPRESA EM 22/03/2007 20070191638 X

CONSTITU ICAO
- ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE -

EMPRESA EM CONSTITUICAO

CONTRATO 22/03/2007 23201138122 X

-CONTRATO

ALTERACAO 30/10/2013 20130859036 X

-ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO 04/04/2014 20140348140 X

-ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 03/06/2014 20140659951 X

EMPRESA/EMPRESARIO
-BALANCO

ALTERACAO 03/07/2015 20150801173 X

- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 15/07/2015 20150873867 X

EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANCO

ALTERACAO 26/06/2017 5008891 01/06/2017

- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

- ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO 24/08/2017 5019724 16/08/2017

- ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

- ALTERACAO DE SOCIO/ADM IN ISTRADOR

- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)
- SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO 20/09/2017 5024080 05/09/2017

- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

-ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

BALANCO 25/10/2017 5029571 31/12/2016

BALANCO 03/05/2019 5263304 31/12/2018

ALTERACAO 31/10/2019 5334669 02/05/2019
-ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO 12/02/2020 5391287 05/02/2020

-ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

- SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO 26/08/2020 5456218 21/08/2020

- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

-ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO 31/08/2020 5458204 28/08/2020

-ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Página 2 de 3

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de

,s protocolo C255002323426 e o código de segurança BfyV. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 14/10/2025 por Eduardo Jereissati de Azevedo - Presidente.



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Específica sj
Ato/Evento Data N0<.," Data Assinatura

Aprovação _ Aprovaço

ALTERACAO 29/10/2024 6949074 16/10/2024

- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

-ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

-ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR'

ALTERACAO r 22/09/2025''''" ` :` " 7261302 15/09/2025

- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO.MUNICIPIO

Página 3 de 3

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de
protocolo C255002323426 e o código de segurança BfyV. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 14/10/2025 por Eduardo Jereissati de Azevedo - Presidente.



ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.13312021)

(PESSOA JURÍDICA /10 GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de PRIME LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - 78.30-2-00, CNPJ n° 08.714.341/0001-30.

bbE TIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Terça-feira, 14 de Outubro de 2025 às 08:26:38

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

ir . sta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Código de autenticação: 763146900.
Para consultar a autenticidade do documento, acosse: https:!lautdoc.tjce.jus.brl?code_document=763146900!



v1INISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NIRE CNPJ 1 ,1P7
23201138122 08.714.341!0001-30 FOI
NOME EMPRESARIAL Q

PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME p5

DA ESCRITURAÇÃOFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

V LJId11V 1.UIII It LV -

TUREZA DO LIVRO ÚMERO DO LIVRO

'^GNTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

.BC.80

AGILI ASSESSORIA E }

CONSULTORIA

19060221000183 6534063516646981531 28/08/2023 a
NãoPessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) CONTÁBIL 95230797340 I 27!08/2024

LTDA 19060221000183.... ..... . . . .

JOAO DE SOUSA 801997312976278154 16/01!2024 a
Procurador ? 63432250304

0600125507 I
Sim

15!0 021/2 5
I ___-----____ __.:.------------..

JOAO DE SOUSA
.801997312976278154( 16/01!2024 a

Contador I 63432250304 LEMOS
0600125507

Não
15/01/2025

FILHO:63432250304

Escrituração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

NÚMERO DO RECIBO:

CC.3F.24.27.71 .9A.BD.4A.E1 .AE.C9.52

`J .1 C.EB.4E.8C.28.01.BC.80-7
em 20/06/2024 às 16:41:29

01.47.76. E6.2 D.80.36.2 B

DC.1 1 .DD.05.48.9D.9E.D3

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247!2014.



SdTERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

0110112023a31112/2023 CNPJ: 08.714.341/0001-30 7
Número de Ordem do Livro: 10

Período da

-

TERMO DE ABERT JRA

Nome Empresarial PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

23201138122

08.714.341/0001-30

10

LIVRO DIARIO

FORTALEZA

Nome Empresarial PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

t ureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 10

Quantidade total de linhas do arquivo 40050
digital

1 Data de inicio
1

3

Data de término

01/01/2023

31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CC.3F.24.27.71.9A.BD.4A.E1.AE.C9.52.1C.EB.4E.8C.28.01.BC.80-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL d

Entidade:

Período da Escrituração:

PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA -

01/01/2023 a 31/12/2023 CN PJ_ ; 08.714.341/0001-30 /
Número de Ordem do Livro: 10

Período Selecionado: 01 de Dezembro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 s•

CAIXA GERAL

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

R$ 538.342,03 R$ 6.604,11

R$53834203 R$660411

R$ 59.572,05 R$ 274.677,19 `

R$ 0,00 : R$ 0,00

R$ 59.572,05 .R$ 274.677,19 .

R$ 127.464,57 R$ 127.461,60

R$ 34.408,52 R$ 34.405,55

R$ 93.056,05 R$ 93.056,05

R$ 5.416.058,21 R$ 4.972.451,74

R$ 5.416.058,21 R$ 4.972.451,74

R$5.416.058,21 R$4.972.451,74

R$ 1.858.088,25 R$ 639.789,52

R$ 59,82 R$ 582,25

R$ 59,82 R$ 582,25

R$ 0,00 ' R$ 0,00

R$0,00 ; R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 1.858.028,43 R$ 639.207,27

R$ 11.092,70: R$ 0,00

R$818 13329 R$63920727

R$ 1.028.802,33: R$ 0,00

R$ 0,00: R$ 0,00

R$0,11: R$ 0,00

R$ 2.087,98 R$1.722,35

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00
........................................... _ ..... .

R$ 2.087,98'
. .... . ..... .... ...........................

R$ 18.675,00
.......... _.._ ...............................

R$ 18.675,00
....... .............. ...

R$25.200,00

R$ 25.200,00
........ __ ........ _......... .

R$ (41.787,02)

R$ (16.797,02)
..._......_ ............... ..... _.........
................. . .. .. .. .. .. .. ...._...... ... . . _

R$ (24.990,00)
. ... .. .................. ....... . ................... .. .

R$ 8.001.613,09

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.722,35
.................... .................................. ...

R$ 18.675,00

R$ 18.675,00
.......... .................................

R$ 25.200,00

R$ 25.200,00

R$ (42.152,65)
................. ..... ._..........._.........

R$ (16.952,65)
............................ _..........

R$ (25.200,00)

R$ 6.022.706,51
.........................................................



.P.J.: 08.714.341/0001-30 Número livro: 0010

_. Junta Comercial: 23201138122 Data: 22/03/2007

lereço: Rua RUA JOAQUIM PIMENTA, 570, MONTESE, FORTALEZA/CE, CEP 60420-670
íodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

inço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição aldo Atual

ATIVO FOI ( 6.022.706,51D

ATIVO CIRCULANTE yOG• 6.020.984,i6D

DISPONIVEL \Q 4D8.742,90D

CAIXA GERAL `•, 6.604,11D

CADA GERAL 6.604,11D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 274.677,19D

BCO SANTANDER AG 4458 C/C 130027541 274.677,19D

APLICACOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 127.461,600

APLICACOES FINANCEIRAS AG 1702-7 C/C 42238-X - BCO DO BRASIL 34.405,55D

APLICACOES FINANCEIRAS AG 4458 C/C 130027541 - BCO SANTANDER 93.056,050

CLIENTES 4.972.451,74D

DUPLICATAS A RECEBER 4.972.451,740

CLIENTES DIVERSOS 4.972.451,74D

CREDITOS 639.789,52D

BENEFICIOS A EMPREGADOS 582,250

SALARIO FAMILIA 582,250

TRIBUTOS A RECUPERAR/ COMPENSAR 639.207,270

IRRF A RECUPERAR 639.207,27D

ATIVO NAO CIRCULANTE 1.722,350

IMOBILIZADO 1.722,350

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 18.675,OOD

MOVEIS E UTENSÍLIOS 18.675,OOD

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 25.200,000

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 25.200,OOD

(-) DEPRECIACOES ACUMULADAS 42.152,65C

(-) DEPRECIACAO - MOVEIS E UTENSILIOS 16.952,65C

(-) DEPRECIACAO - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 25.200,000

PASSIVO 6.022.706,51C

PASSIVO CIRCULANTE 2.232.903,82C

OBRIGACOES FISCAIS 399.955,850

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER 399.955,85C

CSLL A RECOLHER 80.344,84C

ISS RETIDO A RECOLHER 48,14C

IRRF A RECOLHER 292.770,28C

PIS A RECOLHER 4.779,18C

COFINS A RECOLHER 22.013,41C

OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS 654.491,92C

OBRIGACOES COM PESSOAL 417.482,71C

SALARIOS A PAGAR 413.337,28C

PRO-LABORE A PAGAR 4.145,43C

ENCARGOS SOCIAIS 237.009,21C

INSS A RECOLHER 194.945,56C

FGTS A RECOLHER 42.063,65C

PARCELAMENTOS FISCAIS 1.178.456,050

PARCELAMENTOS FISCAIS, PREVIDENCIARIOS E PGFN 1.178.456,05C

PARCELAMENTO N° 10380-722772/2021-65 - [COFINS] 54.306,18C

PARCELAMENTO N° 10380-400617/2020-18 - [COFINS] 2.863,28C

PARCELAMENTO N° 10380-722772/2021-65 - [PIS] 10.922,75C

PARCELAMENTO N° 10380-410099/2021-13 - [COFINS] 90.741,09C

PARCELAMENTO N° 10380-410099/2021-13 - [PIS] 19.700,34C

PARCELAMENTO R D ATIVA N° 6975848 - [IN55] 45.332,40C

PARCELAMENTO R D ATIVA N° 7265455 - [IRRF/MULTAS CLP/ PIS/COFINS] 254.604,48C

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO N° 02110001200221525772354 (INSS/IRRF/COFINS/PI! 190.931,02C

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO N° 02210001100008011772377 [IRRF/CSLL/PIS/CORN! 509.054,51C

PATRIMONIO LIQUIDO 3.789.802,69C
CAPITAL SOCIAL 1.500.000,OOC
CAPITAL REALIZADO 1.500.000,OOC



.P.J.: 08.714.341/0001-30 Número livro: 0010
_. Junta Comercial: 23201138122 Data: 22/03/2007

lereço: Rua RUA JOAQUIM PIMENTA, 570, MONTESE, FORTALEZA/CE, CEP 60420-670
íodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

inço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição d Saldo Atual

CAPITAL SOCIAL 1.500.000,OOC

LUCROS OU PRE]UIZOS ACUMULADOS OG 2.289.802,690
LUCROS OU PREIUÍZOS ACUMULADOS Q g. 2.289.802,690
LUCROS ACUMULADOS Py 2.640.625,12C
(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.477.876,74D
LUCRO DO DCERCICIO 1.127.054,31C

2ECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$
5.022.706,51 (seis milhões e vinte e dois mil setecentos e seis reais e cinquenta e um centavos)

FORTALEZA/CE, 31 de Dezembro de 2023

RIA VFRONICA AZEVEDO BEZERRA

:ia A istradora

=.: 79b.420.473-49

M EJO)AO DE SOUSA0.o-a,
1 ELAOS .agi °OU. C. :W.

` SAFE-BRUSLtNVORODE SOUSA LEMOS

LHO:634322503 d..
04

k0 DE SOUSA LEMOS FILHO

itador

I. no CRC - CE sob o ND CE021023/O-1
=.: 634.322.503-04



I.PJ.: 08.714.341/0001-30

c. Junta Comercial: 23201138122 Data: 22/03/2007

íodo: 01/01/2023 - 31/12/2023

Número livro: 0010

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2023 Z

scrição Saldo Atual

1EITA BRUTA 13.596.550,60

tECEITA DE SERVICOS PRESTADOS 13.596.550,60P
O G•

DEDUCOES DA RECEITA BRUTA QQ (952.598,30)

-) ISS (679.827,47)

-) COFINS
P 5'

(224.114,41)

-) PIS (48.656,42)

:ECEITA LIQUIDA 12.643.952,30

UCRO BRUTO 12.643.952,30

DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES EM GERAL (11.322.478,90)

:SPESAS C/ PESSOAL (10.987.781,50)

;ALARIOS E ORDENADOS (5.774.713,59)

TERIAS (426.502,32)

30 5 IO (503.141,73)

NSS (1.783.530,72)

cTS (559.871,83)

1FASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCA (3.053,60)

/ALE TRANSPORTE (808.459,85)

NDENIZACOES E AVISO PREVIO (29.059,47)

TALE ALIMENTACAO (1.039.448,39)

>RÓ-LABORE (60.000,00)

;PESAS GERAIS (235.674,67)

ENERGIA ELÉTRICA (7.343,81)

1GUA E ESGOTO (1.066,53)

ILEFONE E TELECOMUNICACOES (7.627.99)

;EGUROS (797,40)

'IATERIAL DE ESCRITÓRIO (1.724,02)

10NORÁRIOS CONTÁBEIS (58.339,55)

;ERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (20.994,80)

)EPRECIACOES (4.387,56)

ILUGUEIS (4.156,47)

MATERIAL USO E CONSUMO (96.536,52)

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA (3.564,87)

ALAN( E SAUDE (29.135,15)

'OSTSO TAXAS E CONTRIBUICOES (99.566,77)

MULTA DE MORA (99.566,77)

:UPERACAO DE CREDITO 544,04

;REDITO COFINS 5/ DEPRECIACAO 333,48

:REDITO COFINS S/ ENTRADAS 113,45

;REDITO PIS S/ ENTRADAS 24,63

:REDITO PIS S/ DEPRECIACAO 72.48

>ULTADO FINANCEIRO (185.919,66)

DESPESAS FINANCEIRAS (185.919,66)

UROS DE MORA (140.491,37)

ARIFAS BANCARIAS (44.159,84)

OF (1.268,45)

TRÁS RECEITAS OPERACIONAIS 315.835,74

(ALE TRANSPORTE 125.176,40

)lA5 AFASTADOS 101.213,17

ESTOURO MES ANTERIOR 4.149,18

'LANO DE SAUDE 66.850,02

\VISO PREVIO REAVIDO 1.212,00

ESTORNO DE FGTS 0,42

>LANO ODONTOLOGICO 7.897,55

=ALTAS INJUSTIFICADAS 9.199,00



I. P.J.: 08.714.341/0001-30

c. Junta Comercial: 23201138122 Data: 22/03/2007

iodo: 01/01/2023-31/12/2023

Número livro: 0010

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2023

scrição ( (! aldo Atual

IRAS RECEITAS OPERACIONAIS 315.835,74

ESTORNO DE 13° SALÁRIO \ 138,00

IRAS DESPESAS E OUTRAS RECEITAS (2.904,47)

` QQ-
(2.904,47)

(2.904,47)

1.448.485,01

RECEITAS DESPESAS

4ULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTFWEB

:ESULTADO ANTES DO IR E DA CSL

(91.437,54)

(91.437,54)

(229.993,16)

(229.993,16)

PROVISAO PARA CONTRIBUICAO SOCIAL

'ROVISAO PARA A CONTRIBUICAO SOCIAL

PROVISAO PARA IMPOSTO DE RENDA

'ROVISAO PARA O IMPOSTO DE RENDA

1.127.054,31:ESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO

RO JIDO DO EXERCÍCIO 1.127.054,31

FORTALEZA/CE, 31 de Dezembro de 2023

ARIA VERONICA AZEVEDO BEZERRA

ícia Administradora

F.: 796.420.473-49

IOAO DE SOUSAá ,
'i"' OJ.4 WBJ00D15U O11•Vr.o.FWo A1, DA.

LEMOS .« , .a. .
EAFE BRADL. CN,IOAO DE SOIIG LEE1d4

I L........... .
04

)AO DE SOUSA LEMOS FILHO

mtador

ag. no CRC - CE sob o N° CE021023/O-1
F.: 634.322.503-04



crição: 08.714.341/0001-30

lereço: Rua RUA JOAQUIM PIMENTA, 570, MONTESE, FORTALEZA/CE, CEP 60420-670
íodo: 01/01/2023 - 31/12/2023

c. Junta Comercial: 23201138122 Data: 22/03/2007

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Número livro: 0010

I
oROG'

Resultadoeifciente Fórmula

lice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 6.020.984,16 + 0,00

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 2.232.903,82 + 0,00

lice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 6.020.984,16

Passivo Circulante 2.232.903,82

lice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 6.020.984,16 - 0,00

Passivo Circulante 2.232.903,82

lace de Liquidez de Ativo Circulante - Passivo Circulante 6.020.984,16- 2.232.903,82

:ursos Próprios Patrimônio Líquido 3.789.802,69

lice de Solvência Geral Ativo 6.022.706,51

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 2.232.903,82 + 0,00

lice de Capital de Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 2.232.903,82 + 0,00

cein Patrimônio Líquido 3.789.802,69

lice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 2.232.903,82 + 0,00

'ai Passivo Total 6.022.706,51

IIce de Endividamento Passivo Circulante 2.232.903,82

rente Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 3.789.802,69 + 0,00

iu de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 2.232.903,82 + 0,00

2,70

2,70

2,70

1,00

2,70

0,59

0,37

0,59

0,37

Ativo

ar de Insolvência (Rentabilidade do Patrimônio Líquido x 0,05) +

(Liquidez Geral x 1,65) + (Liquidez Seca x 3,55) -

(Uquidez Corrente x 1,06) - (Grau de Endividamento x 0,33)

taleza/CE, 31 de dezembro de 2023.

6.022.706,51

(0,30 x 0,05) +

(2,70 x 1,65) + (2,47 x 3,55) -

(2,70 x 1,06) - (0,37 x 0,33) 10,27

JOAO DE SOUSA °" °"°° 302)lEAgSFLL:q9iSm30.lM

w: o eR. o- caa..

LEMOS J.M6RDW FG W4mtlaEF,eb t.
n$4FEIo RRASL. ON J0A00E

FILHO:634322503 °; .404 A4fln
04 ••. FaW i0F ReMSVSNo: 202422

JOÃO DE SOUSA LEMOS FILHO

Contador

Reg, no CRC - CE sob o NO CE021023/O-1
CPF.: 634.322.503-04

UA VERONICA AZEVEDO BEZERRA

ia Administradora

796.420.473-49



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.3.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NIRE CNPJ

23201138122 08.714.341/0001-30

1 NOME EMPRESARIAL

PRIME LOCACAO E MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA- ME

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar 1/01/2024 a 31/12/2024

ATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
11

li^ENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

F9. E0.FA.B 8.D F.4D.77.63.08.31.2C.09.60.AE.36.AF.8C.4A.17

ARQUIVOS SUBSTITUIDOS (HASH)

FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES'CERTI+FICADESTE LIVRO OS DIGITAIS:

SÉRIEI DO
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPFICNPJ NOME

CERTIFICADO

PRIME - LOCACAO DE

i MAO DE OBRA E 476789903240771219
Pessoa Jurídica (e CNPJ ou e-PJ) 08714341000130 TERCEIRIZACAO 97671011279

Í DE:08714341000130
_

JOAO DE SOUSA
177093878929886735

Contador 63432250304 LEMOS
75023868764

FILHO:63432250304

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

NÚMERO DO RECIBO:

BE.F9.E0.FA.B8.DF.4D.77.63.08.31.2C.

09.60.AE.36.AF.8C.4A.17-6 em 15/05/2025 às 15:58:52

AA. DE.CA.79.0C.AA.13.87

46.31.6C.FF.0D.46.D1.AB

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
K N3d1L

Entidade: PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA -

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 108.714.341/0001-30
Número de Ordem do Livro: 11 -

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

N I RE 23201138122

Data do arquivamento dos atós 22/03/2007
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo 23970
digital

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

k ureza d0 Livro r LIVRO DIARIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BE.F9.E0.FA.B8.DF.4D.77.63.08.31.2C.09.60.AE.36.AF.8C.4A.17-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 rvCNPJ:Yj08.714 .341/0001-30
Número de Ordem do Livro: ] 11
Período Selecionado: i 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

F OG,

Descnçao Nota ; . _ '.Saldo Inicial, In Ì
ATIVO R$ 6.022.706,51 R$ 17.213.417,70

ATIVO CIRCULANTE R$ 6.020.984,16 R$ 16.663.337,70

DISPONIVEL R$ 408.742,90 R$3.873.309,90

CAIXA GERAL R$ 6.604,11 R$ 12,399,65

CAIXA GERAL R$ 6.604,11 R$ 12.399,65

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 274.677,19 R$ 516.112,68

BCO DO BRASIL AG: 2937-8 C/C: 42238-X R$ 0,00 R$118.967.85

BCO SANTANDER AG: 4458 C/C:

130027541
R$ 274.677,19 R$ 369.284,38

BCO SICREDI AG: 2301 C/C: 88202-0 R$ 0,00 R$ 1,00

BCO ITAU AG: 1587 C/C: 97534-1 R$ 0,00 R$ 27.859,45

APLICACOES FINANCEIRAS R$ 127.461,60 R$ 3.344.797,57

APLICACOES FINANCEIRAS AG: 1702-7

C/C: 42238-X - BCO DO BRASIL
R$ 34405 55 R$ 766.570,88

APLICACOES FINANCEIRASAG:4458

C/C: 130027541 - BCO SANTANDER
R$ 93.056,05 R$ 1.527.968,45

APLICACOES FINANCEIRASAG:2301

C/C: 88202-0 - BCO SICREDI
R$000 R$ 1.050.258.24

CLIENTES R$ 4.972.451,74 R$ 11.921 .835.76

DUPLICATAS A RECEBER R$ 4.972.451,74 R$ 11.921.835,76

CLIENTES DIVERSOS R$ 4.972.451,74 R$ 11.921.835,76

CREDITOS R$ 639.789,52 R$ 868.192,04

BENEFICIOS A EMPREGADOS R$ 582,25 R$ 0,00

SALARIO FAMILIA R$ 582,25 R$ 0,00

,/ SALARIO MATERNIDADE!
PATERNIDADE

R$ 0,00 R$ 0,00

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 0,00 R$ 0,00

ADIANTAMENTO DE FERIAS R$ 0,00 R$ 0,00

IMPOSTOS A RECUPERAR/ COMPENSAR R$ 639.207,27 R$ 868.192,04

IRRF A RECUPERAR R$ 639.207,27 R$ 868.192,04

INSS A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 0,00

COFINS A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 0,00

PIS A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 0,00

CSL A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 0,00

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 1.722,35 R$ 550.080,00

1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BE.F9.E0.FA.B8.DF.4D.77.63.08.31.2C.09.60.AE.36.AF.8C.4A.17-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL frJ SPedccr;re. c

Entidade: PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 108.714.341/0001-30

Número de Ordem do Livro: 11 µ µ v M ©1 _
Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

ti

_ Nota _ Saldo InlC al o Finali
REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00 R$ 550.080,00

TITULOS DE CAPITALIZACOES R$ 0,00 R$550.080,00

TITULO DE CAPITALIZACOES AG 4458

C/C 130027541 - BCO SANTANDER
R$ 0,00 R$ 550.000,00

TITULO DE CAPITALIZACOES AG 2301

C/C 88202-0 - BCO SICREDI
R$ 0,00 R$ 80,00

IMOBILIZADO R$ 1.722,35 R$ 0,00

MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 18.675,00 R$ 18.675,00

i MOVEIS E UTENSÍLIOS R$ 18.675,00 R$ 18.675,00

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 25.200,00 R$ 25.200,00

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 25.200,00 R$ 25.200,00

(-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (42.152,65) R$ (43.875,00)

(-) (-) DEPRECIACAO - MOVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (16.952,65) R$ (18.675,00)

(-) (-) DEPRECIACAO - MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

R$ (25.200,00) R$ (25.200,00)

PASSIVO R$ 6.022.706,51 R$ 17.213.417,70

PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.232.903,82 R$ 4.844.611,00

OBRIGACOES FISCAIS R$ 399.955,85 R$ 105.132,27

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A

RECOLHER
R$ 399.955,85 R$ 105.132,27

CSLL A RECOLHER R$ 80.344,84 R$ 0,00

IRPJ A RECOLHER R$ 0,00 R$ 0,00

ISS RETIDO A RECOLHER R$ 48,14 R$ 405,45

IRRF A RECOLHER R$ 292.770,28 R$ 0,00

PIS A RECOLHER R$ 4.779,18 R$ 20.257,88

COFINS A RECOLHER R$ 22.013,41 R$ 84.468,94

OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 654.491,92 R$ 947.381,26

OBRIGACOES COM PESSOAL R$ 417.482,71 R$ 306.629,99

SALARIOS A PAGAR R$ 413.337,28 R$ 302.473,52

PRO-LABORE A PAGAR R$ 4.145,43 R$ 4.156,47

FERIAS A PAGAR R$ 0,00 R$ 0,00

RESCISOES A PAGAR R$ 0,00 R$ 0,00

ENCARGOS SOCIAIS R$ 237.009,21 R$ 640.751,27

INSS A RECOLHER R$ 194.945,56 R$ 593.354,11

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BE.F9.E0.FA.B8.DF.4D.77.63.08.31.2C.09.60.AE.36.AF.8C.4A.17-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL d

Entidade: PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCÉIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - M

da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: } 08.714.341/0001 -30_Período
y Número de Ordem do Livro: 11 , q
Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

t4 i9

Ét3 i ''is,.i .
`1 II E E i i • b

Nota ' Saldo Irnclal' s S do Floral:i`iDescrlçãn 3, i '.,... , ,i, ,.i.:. .''.:
FGTS A RECOLHER R$ 42.063,65 R$ 47.397,16

PARCELAMENTOS FISCAIS R$ 1.178.456,05 R$ 3.292.097,47

PARCELAMENTOS FISCAIS, R$ 1.178.456,05 R$ 3.292.097,47
PREVIDENCIARIOS E PGFN

PARCELAMENTO N°10380-722772/2021-
R$ 54.306,18 R$ 30.170,10

65- [COFINS]

PARCELAMENTO N°10380-40061712020-
R$ 2.863,28 R$ 0,00

18- [COFINS]

PARCELAMENTO N°10380-722772/2021- R$ 10.922,75 R$ 5,679,83
ò5 - [PIS]

PARCELAMENTO N° 10380-410099/2021- R$ 90.741,09 R$ 57.744,63
13-[COFINS]

PARCELAMENTO N° 10380-410099/2021- R$ 19.700,34 R$12.536,58
13 - [PIS]

PARCELAMENTO R D ATIVA N°6975848 R$ 45.332,40 R$ 31.593,08
-[INSS]

PARCELAMENTO R D ATIVA N° 7265455 R$ 254.604,48 R$ 227.704,34
- [IRRF/MULTAS CLP/ PIS/COFINS]

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO N°

02110001200221525772354 - R$ 190.931,02 R$ 141.288,44

[INSS/IRRF/CO FINS/PIS]

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO N°

02210001100008011772377 - R$ 509.054,51 R$ 456.363,72

[I RRF/CSLL/P IS/COFI NS/IRPJ]

PARCELAMENTO R D ATIVA N°9858462 R$ 0,00 R$ 879.383,90
[I RRF/PIS/CO FI NS/INSS]

PARCELAMENTO R D ATIVA N°9858471 R$ 0,00 R$ 0,00
-[INSS]

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO N°

02110001200412453132454-[CSLL/IRPJ/ R$ 0,00 R$ 257.022,84

PIS/ COFINS]
PARCELAMENTO R D ATIVA N°

.✓10840126 - [COFINS/ PIS/ INSS]
R$ 0,00 R$ 1.192.610,01

OUTRAS OBRIGACOES R$ 0,00 R$ 500.000,00

EMPRESTIMOS R$ 0,00 R$ 500.000,00

CAPITAL DE GIRO N°4458300000033960 R$ 0,00 R$ 500.000,00
- [BCO SANTANDER]

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 3.789.802,69 R$ 12.368.806,70

CAPITAL SOCIAL R$ 1.500.000,00 R$ 3.000.000,00

CAPITAL REALIZADO R$ 1.500.000,00 R$ 3.000.000,00

CAPITAL SOCIAL R$ 1.500.000,00 R$ 3.000.000,00

LUCROS O?J PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 2.289.802,69 R$ 9.368.806,70

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 2.289.802,69 R$ 9.368.806,70

2

l

:............................................................... ......

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BE.F9.E0.FA.B8.DF.4D.77.63.08.31.2C.09.60.AE.36.AF.8C.4A.17-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL 5d
c aust

Entidade: PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA- ME

Período da Escrituração; 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 08.714.341/0001-30

Número de Ordem do Livro: 11 1
Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

a ..E Inrcra(; °. do Frnat

R$ 2.640.625,12 R$ 2.289.802,69

R$ (1.477.876,74) R$ 0,00

R$ 1.127.054,31 R$ 7.079.004,01

R$ 0,00 R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BE.F9.E0.FA.B8.DF.4D.77.63.08.31.2C.09.60.AE.36.AF.8C.4A.17-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 4 de 4



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: I PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

Período da Escrituração_ 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: ; 08.714.341/0001-30
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: f01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 p

Notà' ; Saldt àntenor P5 Sáldò atüél

RECEITA BRUTA R$ 13.596.550,60 R$ 25.104.925,99

RECEITA DE SERVICOS PRESTADOS R$ 13.596.550,60 R$ 25.104.925,99

(-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (952.598,30) R$ (2.221.785,95)

(-) (-) ISS R$ (679.827,47) R$ (1.255.246,30)

(-) (-) COFINS R$ (224.114,41) R$ (690.385.46)

(-) (-) PIS R$ (48.656,42) R$ (276.154,19)

= RECEITA LIQUIDA R$ 12.643.952,30 R$ 22.883.140,04

= LUCRO BRUTO R$ 12.643.952,30 R$ 22.883.140,04

(-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS DAS
ATMDADES EM GERAL

47890R$ (11.322. , ) R$ (12.900.789,82)

(-) DESPESAS C/ PESSOAL R$ (10.987.781,50) R$ (11.767.361,60)

(-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (5.774.713,59) R$ (6.013.243,35)

(-) FERIAS R$ (426.502,32) R$ (814.125,69)

(-) 13° SALARIO R$ (503.141,73) R$ (452.116,83)

(-) INSS R$ (1.783.530,72) R$ (1.632.530,56)

(-) FGTS R$ (559.871,83) R$ (505.436,28)

(-) AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENCA

R$ (3.053,60) R$ (16.617,60)

(-) VALE TRANSPORTE R$ (808.459,85) R$ (895.371,86)

(-) INDENIZACOES E AVISO PREVIO R$ (29.059,47) R$ (193.100,45)

(-) VALE ALIMENTACAO R$ (1.039.448,39) R$ (1.189.818,98)

(-) PRÓ-LABORE R$ (60.000,00) R$ (55.000,00)

(-) DESPESAS GERAIS R$ (235.674,67)I R$ (1.034.139,30)

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (7.343,81) R$ (5.607,17)

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (1.066,53)¡ R$ (1.693,83)

(-) TELEFONE E TELECOMUNICACOES R$ (7.627,99) R$ (5.559,85)

(-) SEGUROS R$ (797,40) R$ (45.761,17)

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (1.724,02) R$ (67.972,22)

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ (58.339,55) R$ (64.880,40)

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

R$ (20.994,80) R$ (39.344,37)

(-) DEPRECIACOE5 R$ (4.387,56) R$ (1.722,35)

(-) ALUGUEIS R$ (4.156,47) R$ (0,00)

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
PESSOA FISICA

R$ (0,00) R$ (15.657,93)

(-) MATERIAL USO E CONSUMO R$ (96.536,52) R$ (39.503,41)

L

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BE.F9.E0.FA.B8.DF.4D.77.63.08.31.2C.09.60.AE.36.AF.8C.4A.17-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO s d

Entidade: PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - M

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: } 08.714.341/0001-30

Número de Ordem do Livro:: 11 0
Período Selecionado: j 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

•Mofa ,Saldo anterior Q ` Saldo atual

(-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA R$ (3.564,87)! P R$ (33.008,79)
(-) PLANO DE SAUDE R$ (29.135,15)! R$ (41.899,57)

(-) MATERIAL USO E CONSUMO R$ (0,00) R$ (51.698,87)

(-) PLANO ODONTOLOGICO R$ (0,00) R$ (2.275,00)

(-) REPRESENTACAO ADMINISTRATIVA/
COMERCIAL

R$ (0,00) R$ (617.554,37)

(-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (99.566,77)! R$ (105.061,55)
(-) MULTA DE MORA R$ (99.566,77) R$ (105.061,55)

RECUPERACAO DE CREDITO R$ 544,04 R$ 5.772,63

(-) CREDITO COFINS S/ DEPRECIACAO R$ 333,48 R$ 130,92

(-) CREDITO COFINS S/ ENTRADAS R$ 113,45 R$ 4.612,00

(-) CREDITO PIS S/ ENTRADAS R$ 24,63 R$ 1.001,27

(-) CREDITO PIS S/ DEPRECIACAO R$ 72,48 R$ 28,44

(-) RESULTADO FINANCEIRO R$ (185.919,66) R$ (233.444,94)

(-) (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (185.919,66)! R$ (233.444,94)
(-) JUROS DE MORA R$ (140.491,37); R$ (170.147,35)

(-)TARIFAS BANCARIAS R$ (44.159,84)! R$ (23.515,21)
(-) ENCARGOS S/ FINANCIAMENTOS E

EMPRESTIMOS
R$ (0,00) R$ (36.250,72)

(-) IOF R$ (1.268,45) R$ (3.531,66)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 315.835,74 R$ 242.948,93

DESCONTOS OBTIDOS R$ 0,00 R$ 221,75

VALE TRANSPORTE R$ 125.176,40 R$ 64.706,28

DIAS AFASTADOS R$ 101.213,17 R$ 84.509,33

/ ESTOURO MES ANTERIOR R$ 4.149,18 R$ 3.735,44

VALE ALIMENTAÇÃO R$ 0,00 R$ 5.459,92

PLANO DE SAUDE R$ 66.850,02 R$ 68.011,85

AVISO PREVIO REAVIDO R$ 1.212,00 R$ 6.323,28

(-) ESTORNO DE FGTS R$ 0,42 R$ (0,00)

PLANO ODONTOLOGICO R$ 7.897,55 R$ 6.256,53

FALTAS INJUSTIFICADAS R$ 9.199,00 R$ 3.724,55

(-) ESTORNO DE 13° SALARIO R$ 138,00 R$ (0,00)

(-) OUTRAS DESPESAS E OUTRAS
RECEITAS

R$ (2.904,47) R$ (1 85558

(-) (-) RECEITAS DESPESAS R$ (2.904,47) R$ (1.855,58)

(-) MULTA POR ATRASO NA ENTREGA R$ (2.904,47) R$ (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BE.F9.E0.FA.B8.DF.4D.77.63.08.31.2C.09.60.AE.36.AF.8C.4A.17-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO JSj
Entidade: ¡ PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJJ 08.714.341/0001-30

Número de Ordem do Livro: j 11 D qD
Período Selecionado: _ , 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 P e

Descri ao .,.,'. ,. . . .. ..: ,.. ;; ,Nota : -'; _.... ; '' ` Saldo anterior.<. P5 .,: Saldo atua!
DA DCTFWEB

(-) MULTA R D ATIVA-MULTA ISOLADA R$ (0,00) R$ (1.855,58)

= RESULTADO ANTES DO IR E DA CSL R$ 1.448.485,01 R$ 9.989.998,63

PROVISAO PARA CONTRIBUICAO

SOCIAL
R$ (91.437,54) R$ (899.099,88)

(-) PROVISAO PARA A CONTRIBUICAO
SOCIAL

R$ (91.437,54) R$ (899.099,88)

PROVISAO PARA IMPOSTO DE

RENDA
R$ (229.993,16) R$ (2.011.894,74)

J (-) PROVISAO PARA O IMPOSTO DE
RENDA

R$ (229.993,16) R$ (2.011.894,74)

= RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 1.127.054,31 R$ 7.079.004,01

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.127.054,31 R$ 7.079.004,01

v

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BE.F9.E0.FA.B8.DF.4D.77.63.08.31.2C.09.60.AE.36.AF.8C.4A.17-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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DEMONS( ÃÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIM6( LÍQUIDO

Entidade: PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

Período da Escrituração: 101/01/2024 a 31/12/2024 CNP ;08.714.341/0001-30 Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Hstórico ,
(

- . ' LUCROS ACUMULADOS - _ . (-) PREJUÍZOS "
CAPITAL SOCIAL (R$}

LUCRO DO EXERCICIO +1 LUCRO OU PRÈJUIZO
BO EXERCICIO

Total (R5)
(R$) %' ACUMULADOS (R$) (R$)

Saldo Inicial em 01 01.2024 1 500.000 00 2 640.625 12 (-)1.477.876,74 j 1.127.054 31 0,00 i 3.789.802,69

Aumenb Capital por subscrição realizada 1.500.000,00 1.500.000,00
Lucro/ Prejuízo Líquido do Exercício ¡ (-)350.822,43 1.477.876,74 ' (-)388.807,57 + 7.079.004.01

Saldo Final em 31.12.2024 3.000.000,00 2.289.802,69 0,00 ¡ 7.079.004,01 0,00 12.368.806,70

Notas

O\

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BE.F9.E0.FA.B8.DF.4D.77.63.08.31 .2C.09.60.AE.36.AF.8C.4A.1 7-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1
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Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis Em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 .

NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL \QROG
S•

A PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ 08.714.341/0001- e uma
Empresa do ramo de Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, com Personalidade Jurídica de Direito Privado, é uma
Sociedade Empresária Limitada, Localizada na Rua Américo Vespúcio, 134, Serrinha, Fortaleza/Ce, CEP.: 60.741-145, constituída em 22
de março de 2007.

A Empresa tem por Objeto Social: Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Manutenção e reparação de máquinas
e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos,
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços
de hospedagem na internet, Arrendamento mercantil, Serviços de engenharia, Locação de mão-de-obra temporária, Limpeza em prédios
e em domicíliose Atividadespaisagísticas.

NOTA 2-APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

2.1- DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

As demonstraçõescontábeisforam elaboradas e estão sendo apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no
Brasil que compreendem as diretrizes emanada da Lei n° 10.406/2002, art. 1.179 do Código Cívil e da Lei n° 6.404/1976, art.176 Lei das
Sociedades por Ações.

Para transações e eventos, foram adotandos a NBC TG 1000 (Ri) e a ITG 2000 (Ri), aprovada pela Resolução CFC n° 1.330/11 -
Escrituração Contábil e as demais resoluções.

Todas as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis estão evidenciadas e correspondem as utilizadas pela
Administração na Empresa.

As receitas, as despesas e os custos do período da entidade foram escriturados contabilmente de acordo com o Regime de Competência.

2.2 - CONTINUIDADE

A Administração avaliou a capacidade da PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME continuar
operando normalmente e está convencida de que ela possui recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro.

Adicionalmente, a Administração não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a
sua capacidade de continuar operando. Assim, estas demonstrações contábeis foram preparadas com base no pressuposto de
continuidade operacional.

2.3 - BASES DE MENSURACÃO DOS ATIVOS E DOS PASSIVOS

Estas Demonstrações Contábeis individuais foram preparadas utilizando o custo histórico como base de mensuração.

2.4 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO

As demonstrações contábeis da PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME, para ifns de moeda
funcional e de apresentação, são apresentadas em Reais (R$).

2.5 - PRINCIPAIS JULGAMENTOS E ESTIMATIVAS CONTÁBEIS

A preparação das Demonstrações Contábeis em conformidade com as Práticas Contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração
faça julgamentos e estimativas que afetam os valores reconhecidos de Ativos, Passivos, Receitas e Despesas.

As estimativas e pressupostos adotados são analisados em uma base contínua, sendo as revisões realizadas reconhecidas no exercício
em que a estimativa é reavaliada, com efeitos prospectivos.

Ressalta-se que os resultados realizados podem ser diferentes das estimativas. Considerando que, em muitas situações, existem
alternativas ao Tratamento Contábil, os resultados divulgados poderiam ser distintos, caso um tratamento diferente fosse escolhido.

A Administração considera que as escolhas são apropriadas e que as Demonstrações Contábeis apresentam, de forma adequada, a posição
Financeira Patrimonial da PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME e o resultado das suas
operações, em todos os aspectos materialmente relevantes.

O Capital Social da PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME é de R$ 3.000.000,00 (Tres milhões
de reais), totalmente subscrito e integralizado neste ato.

NOTA 3- RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

Práticas Contábeissão os princípios, as bases, as convenções e as regras específicas aplicados pela PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA
E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME na elaboração e na apresentação das Demonstrações Contábeis.
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Ela aplicou as Práticas Contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nestas Demonstrações
Contábeis.

As Práticas Contábeis utilizadas na preparação destas Demonstrações Contábeis equivalem àqueles aplicadas às Demonstrações Anuais
referentes ao exercício encerrado em 31/12/2023.

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo com os Princípios Contábeis e com as Normas Brasileiras de Contabilidade,
inclusive a NBC TG 1000 (Ri) - Contabilidade Para Pequenas e Médias Empresas.

3.1- RECONHECIMENTO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS

As receitas e despesas são reconhecidas pelo Regime de Competênda e são reportadas nas Demonstrações Contábeis dos exercícios a
que se referem.

As Receitas são aumentos nos benefícios econômicos durante o período contábil, originado no curso das atividades usuais da entidade,
na forma de Fluxos de Entradas ou aumentos nos Ativos ou redução nos Passivos que resultam em aumento no Patrimônio Líquido, e que
não sejam provenientesde aportesdos Participantesdo Patrimônio. As Despesas, por sua vez, é o inverso da receita, ou seja, redução
nos componentes do Ativo.

Esse conceito geral é aplicado para as principais receitas gerada pela atividade da PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS LTDA - ME a saber:

3.1.1- RECEITAS

São registrados aqui as receitas de venda de mercadorias oriundas da atividade de Fornecimento e gestão de recursos humanos para
terceiros, Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, Pintura para
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, Tratamento de dados,
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet, Arrendamento mercantil, Serviços de engenharia, Locação de
mão-de-obra temporária, Limpeza em prédios e em domic1ios e Atividades paisagísticas. Foram classificados de acordo com o Comitê de
Pronunciamentos Contábeis - CPC 47- Receita de Contrato com Cliente.

DESCRIÇÃO 2024 2023

RECEITA BRUTA

tREÇEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS _ ._. .
_ R$ 25 104 925,99 R$ 13 596.550,60
- __L..,_ R$ 25104 925,99 -R$13.596.550,601

() DEDUCÕES DA RECETTA BRUTA _ -... ...-....__._ .R 2.221.785,95 _ R$ 952.598 30
.._.._.

R 1.255.246,30 R$ 679821,471

COFINS . i ------I. --º 640.385,46. , R22il14I1J

( ) PIS - --- _ _-- _- .!-__ R$ 276.154;19 R$48.656,421

= RECEITA LIQUIDA - -~ R$ 22.883.140,04 R$ 12.643.952,30

Conforme acima apresentado, pode-se concluir que a Receita Bruta Anual da Empresa foi maior no ano de 2024, totalizando uma diferença
de R$ 11.508.375,39 em seu faturamento, comparado ao ano de 2023.

3.1.2 - RESULTADO FINANCEIRO

São registrados aqui as receitas e as despesas financeiras, que são instrumentos financeiros decorrentes dos Ativos e Passivos que rendem
e pagam juros, assim como os valores referentes à atualização a valor justo, são reconhecidas no resultado do exercício de acordo com
o Regime de Competência, utilizando-se o método da Taxa Efetiva de Juros, de acordo com o CPC 48 - Instrumentos Financeiros.

DESCRIÇÃO 2024 2023

RESULTADO FINANCEIRO R$ 233.444,94 R$185.919,66

(-) DESPESAS FINANCEIRAS _ R$ 233.444,94 R$ 185.919,66

4JUROS DE MORA. _~!`
[TARIFAS BANCARIAS R$ 23515,21 R$ 44.159,84
ENCARGOS S/ FINANCIAMENTOS E EMPRÉSTIMOS 36.250,72; 000

IOF R$3531,6fii R$ L268i45

Conforme acima apresentado, pode-se concluir que o Resultado Financeiro da Empresa foi maior no ano de 2024, totalizando uma
diferença de R$ 47.525,28, comparado ao ano de 2023.

NOTA 4-CUSTOS E DESPESAS, OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS

4.1- DESPESAS OPERACIONAIS

Nesta seção se registra o maior volume de despesas, pois aqui se trata intrinsecamente das despesas operacionais da PRIME LOCACAO
DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME, tais como: Despesas com pessoal, gerais, impostos, taxas e contribuções
e recuperação de crédito. Aqui são apresentadas as despesas que tem relação direta com a atividade principal da Empresa, ou seja, são
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custos em prol de geração de receitas.

DESCRIÇÃO 2024

(-) DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES EM GERAL _ R$ 12.900.789,82 R$ 11.22.478,90

r(-) DESPESASC PESSOAL -- ------ --- - - J( R-p 11767.361,60.- R$ 10.987.7_81,50;
(-) DESPESAS GERAIS_ i R$1.034.139,30; R$ 235.674,76`
(-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES ------'

-- -`------
l T- - -

j---- 10505155 ;. --R$9956627-56-. ¡

(+) RECUPERACOÃ DE CREDITO_ _ - -• -- - - -- ---- R$ 5.772,63: .. -Rp 544,04

Conforme acima apresentado, pode-se concluir que o total das Despesas Operacionais da Empresa foi maior no ano de 2024, totalizando
uma diferença de R$ 1.578.310,92, comparado ao ano 2023.

4.2 - OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Nesta seção apresentamos as outras receitas operacionais, ou seja, são operações compreendem os descontos de despesas geradas pelo
departamento pessoal e também despesas gerais, que outrora seriam despesas e por sua vez são reduzidos no resultado operacional,
como por exemplo: Estorno de FGTS, INSS e férias, descontos de faltas, etc.

DESCRIÇÃO 2024 2023

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS-- _._-._.- _;___. R$242.943,93 R$ 31S.835,74DESCONTOS OBTIDOS --------------- -----------
--- --

---.._..-.---__-_._ 221.,7755;_._-_ 2 Rj0 0?
VALE TRANSPORTE- R$ 64.706,28: $ 125 176,4!0_ -
DIAS AFASTADOS 84.509I ,33 jR$ R$ 10 1.213,171

---------- ----

I ESTOURO. MES ANTERIOR-----------
VALE AUMENTACAO

-----. .._._-----_,_-_.

3.73544'

! R$ 5.459,92;
$4191_8l

R 0 00.__--_ .
a PLANO DE SAUDE R$ 68.01_1,85] R$66850021
!AVISO PREMO REAVIDO R.$6.323,281 R$ 1212 00;

ESTORNO DE FGTS R$0001 R$0421
PLANO ODONTÕLOGICO `_ w_R$ 5 256,53! _____ R 7 897,551
FALTAS INJUSTIFICADAS ! R$ 3 724,55,- R$ 9_19900
E51 ORNO DE 13o SALARIO ---- - _ -__-_ 00 R$13890

Conforme acima apresentado, pode-se concluir que o total das Outras Receitas Operacionais da Empresa foi menor no ano de 2024,
totalizando uma diferença de R$ 72.886,81, comparado ao ano de 2023.

4.3 - OUTRAS DESPESAS

Estas operações compreendem as Outras Despesas, ou seja, são eventos que não estão relacionados diretamente as atividades rotineiras
da Empresa, no entanto, estão ligadas as suas obrigações acessórias, ou seja, seus deveres de cumprimento aos Orgãos Competentes,
tais como: Cumprimento de envio das delações acessórias mensais e anuais. Caso estas não sejam cumpridas, estão submetidaa multas
por entrega fora do prazo de envio estipulado pelo Governo.

DESCRIÇÃO 2024 2023

(-) RECEITAS DESPESAS
IMULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTFIAtEB I 0,00; 2.904,47¡

(MULTA R D ATIVA-MULTA ISOLADA j - R$1855,58_ - _ _ -R$ 0,06j

Conforme acima apresentado, pode-se concluir que o total das Outras Despesas da Empresa foi menor no ano de 2024, totalizando uma
diferença de R$ 1.048,89, comparado ao ano de 2023.

4.4 - IMPOSTOS SOBRE O LUCRO

Nesta seção se registra os valores apurados no LALUR referente a Contribuição Social e o Imposto de Renda Sobre o Lucro no ano de
2024.

DESCRIÇÃO 2024 2023

(-) PROVISAO PARA IR E A.CSL _ __.. __._.. .,_,...----.._.,_._...__.._.-_.---••---•-•_ - 2.910994,62 R$ 321.430,70
PROVISAO PARA A CONTRIBUICAO SOCIAL L R$ 899 099 88T _ _ R$91437,541
PROVISAO PARA O IMPOSTO DE RENDA _- _- ____ 2.011.894,74 R$229.993,16

Conforme acima apresentado, pode-se concluir que o total da contribuição para o IRPJ e da CSL no ano de 2024 da Empresa foi maior,
totalizando uma diferença total de R$ 2.589.563,92, comparado ao ano de 2023.
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NOTA 5-ATIVOS E PASSIVOS

5.1- ATIVO CIRCULANTE

5.1.1- DISPONIBILIDADES

Os disponíveis são ativos líquidos a disposição da PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE
seja, são recursos financeiros a disposição da Empresa.

LTDA - ME, ou

DESCRIÇÃO 2024 2023

DISPONIVEL R$ 3.873.309,90 R$ 408.742,90

CADA GERAL_ _ _ _ _ _
CAIXA GERAL _ _._.____J` R$ 12_39_9 65C - R$ 6604,11j_-_ _ _ _-._-- `

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 516 112L68 R$ 74.677119

IiCO DO BRASIC 2937 8 CiC 42238 X : - - - _ -_AG: _
6Ç0 SANTNÁDER ÁG 4453 C Ç130027541 - -,__R$ 369 284 38 i_` R$ 274.677y191
BCO SICREDÏAG: 2301 CIC: 83202-0- -a-J-_ __ - R$le00- R •

[OCO ITAU AG_1587 CLC_97534-1---- --- ---- - -i----- - •--. ---.-- ! _--,.-R$ 27_859 45 -¡- R$-U 0(
APLICACOES FINANCEIRAS R$ 3.344.79757_R$12 461,60_ _

iAPLiCACOES FINAN( IRAS AG 1702 7 C(C 42238-X - BCO DO SR/15IL - , • _ _ __ R 766.570 88 _R$34 405x55
APLICÃCOES FINANCEIRAS AG . 4458 Cf C 130025417 BCO SAN7ANDER
APLICAÇOES

4 i R 1 527 968,45, R$ 93 056 OSf
FINANCEIRAS AG 2301 C/CX88202-0 L3CO SICRED[ - -.___, .__ . _. _._._..J _R$105025824- R_dVil:U

Conforme acima apresentado, pode-se concluir que o saldo das Disponibilidades da Empresa foi maior no ano de 2024, totalizando uma
diferença de R$ 3.464.567,00, comparado ao ano de 2023.

5.1.2 - CLIENTES

Essa seção representa a relação e o saldo dos Clientes, que por sua vez, tende a se converter em disponíveis nos próximos meses.

DESCRIÇÃO 2024 2023

CLIENTES R$ 11.921.835,76 R$ 4.972.451,74

DUPLIAÇTAS A RECEBER R$11.921.835,76 R$ 4.972.451,74
1 ,76!5 R$ 4.972.451,74(CLIENTES DIVERSOS j_- 1.921.83 -

Conforme acima apresentado, pode-se concluir que o saldo das Duplicatas a Receber da Empresa foi maior no ano de 2024, totalizando
uma diferença de R$ 6,949.384,02, comparado ao ano de 2023.

5.1.3 - CREDITOS

Nesta seção se registra o saldo dos Créditos com Empregados e/ ou Impostos e Contribuições a Compensar para o ano seguinte ao do
encerramento do Exercício Social.

DESCRIÇÃO 2024 2023

CREDITOS. R$ 868.192,04 R$ 639.789,52

BENEFICiOS A EMPREGADOS , _ __R$ Or00 _ • R 582,25

LSALARIO FAMILIA _ _-_____._._ - --._._ _.____ -- Rl _582,25!
IMPOSTOS A RECUPERAR! COMPENSAR

IRRF A RECUPERAR R$ 868 192 04 r _R$ 639.207,27,

Conforme acima apresentado, pode-se concluir que o saldo dos Creditos a Recuperar/ Compensar pela Empresa foi maior no ano de 2024,
totalizando uma diferença de R$ 228.402,52, comparado ao ano de 2023.

5.2 - ATIVO NÃO CIRCULANTE

5.2.1- REALIZÁVEL A LONGO PRAzo

5.2.1.1 - TÍTULOS DE CAPITALIZAÇÕES

Nesta seção se registra os Títulos de Capitações Bancárias, a qual são recursos aplicados com a finalidade de captar novos recursos ou
cumprir obrigações financeiras, funciona como uma aplicação financeira em fundo a longo prazo.

DESCRIÇÃO 2024 2023
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 550.080,00 R$ 0,00

TITULOS DE CAPITALRACOES _ Y R$ 550 080,00 _ _.$P,°°
TITULO DECAPITAUZACOES AG 4458 C/C 130027541 BCD SANTANDER R$ 550 000,007 - _ R$0001
TITULO OE cAPITALIZACOEs AG 2301 C/C 88202-0 OCO SICREDI R$ O O RS, 4 09j
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Conforme acima apresentado, pode-se concluir que a Empresa apresenta saldo nos Títulos de Capitalizações no ano de 20
R$ 500.080,00. t`a

FOLHAS' Q
5.2.2-IMOBILIZADO 1í

pROC
Nesta seçãoserá apresentadoos Bens da Empresa,sejam eles próprios ou de terceiros.

pss.

Para avaliação do Ativo Imobilizado a PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME, adotou o CPC 27
- Ativo Imobilizado.

O Ativo Imobilizado é mensurado pelo custo histórico deduzido da depreciação acumulada. O método utilizado para o cálculo da
Depreciação foi o Linear. Foi considerado as taxas de depredação estabelecida pela Receita Federal do Brasil, que diz: a norma tributaria
define que as taxas de depreciações devem ser avaliadas em função da do prazo e/ou da vida útil do bem, onde, essa avaliação está
relacionada ao desgaste físico do bem.

DESCRIÇÃO 2024 2023

IMOBILIZADO R$ 0,00 R$ 1.722,35

_ . _._. T
R ,18.675 00 R 18.67500

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ___ R$ 25.200,00 R$2520000-- ---- - - -____----. ..__... -._--._.__----. -.W _

MA( UINA5 E EQU[PAMENTOSv - - _ ------J-_---._ -_ _) _R$ 25 200100 -_ R$ 25 200100'

C-) DEPRECIA A_CÚMULADAS_ ,- -•- R 43 875,00 - R# 42152x65-- -, - - - - __.._.-•--- ---.,---
1 DEPRECIACAO MOVEIS E UTENSILIOS T_ R$18 675i00 R$ 16 95265!
L( DEPRECIACAO MAgUINAS E EQUIPAMENTOS_ _- -__-. i R$ 252_D0,001 R 25 2DO OD

Conforme acima apresentado, pode-se concluir que a Empresa não adquiriu nenhum novo bem para o quadro do Ativo Imobilizado no
ano de 2024.

5.3 - PASSIVO

5.3.1- PASSIVO CIRCULANTE

5.3.1.1- IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

Nesta seção se registra o saldo das obrigações com impostos e das contribuições a pagar pela Empresa no curto prazo, são apresentados
aqui abaixo.

DESCRIÇÃO 2024 1 2023

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER R$105.13227 R 399.955,85
--_,-.. _-..__..---:

C_SLL A RECOLHER
IRPJ A REÇOLHER

__._._. _,_... .-- -
R$ 0 DO-`---1-_-- 80.344 841-- •----..._..r

¡ISS RET100 A RECOLHER --
- _---------- i R$0,004 292.770,281.

IRIRRF A RECOLHER i- - - --

PISA RECOLHER - ________ 2D 2?7c88 R 4.779i18!
COFINS A RECOLHER - T`--- R$84.4694! 22.013411

Conforme acima apresentado, pode-se concluir que o saldo das Obrigações Tributárias da Empresa foi menor no ano de 2024, totalizando
uma diferença de R$ 294.823,58, comparado ao ano de 2023.

5.3.1.2 - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

Nesta seção se registra as obrigações Trabalhistas e Previdenciárias da Empresa, a qual compreende as obrigações com salários, pró-
labore, os encargos trabalhistas e sociais, dentre outros.

DESCRIÇÃO

OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIA3

OBRIG_ACOES CO_M PESSOAL _ -
ES_ALARIOS A PAGAR
tPR_O-LABORE A PAGAR_

ENCARGOS SOCIAIS

INSS A REÇOLHER ----
¡FG fS ÃRECOL-FIER .

2024 2023

R$ 947.381,26 R$ 654.491,92

- _- R$ 302.473,521 __R 413.337L28
R 4.156 47 4.145 43Ì

R$ 640.751,27 R_$ 237.009121
R$ 593.354 111 -R$ 194.945,56

- R$ 47 397,161_ _ R 42.063,ô5j

Conformeacima apresentado,pode-seconcluirque o saldo das obrigações Trabalhistas e Previdenciárias da Empresa foi maior no ano
de 2024, totalizando uma diferença de R$ 292.889,34, comparado ao ano de 2023.

5.3.1.3 - PARCELAMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS



Empresa: PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - Folha: 6
ME

CNPJ: 08.714.341/0001-30 Número livro: 0011
Insc. Junta Comercial: 23201138122 Data: 22/03/2007

Notas Explicativas as Demonstraç6es Contábeis Em 31 de Dezembro de 2024 e 2023FLNFs `

Nesta seção se registra as obrigações com parcelamentos fiscais e previdenciários que consta na Empresa até o ano de 4 3iLmostfai

os acordos de parcelamentos que a Empresa se submeteu durante o exercício social. yS

DESCRIÇÃO 1 2024 1 2023
PARCELAMENTOS FISCAIS R$ 3.292.097,47 R$ 1.178.456,05

PARCEL_AM_ENT_OS FISCAIS, PREVIDENCIARIOS E PGFN R$ 3.292.097,47 R$ 1.178.456,05
- -- -

-_-

PARCELAMENTON 10380-722772/2021-65-[COFINSL_¡ _ _ - -- R$ 54.306,18R 30 170r10 --__--
-0,00;!PRACELAMENTO NO 10380-400617 2020-18 - COFINS R$ R$ 2.863,28'

PARCELAMENTO N 1038Q i]0099/2021 (COFINS1 _--_.__-- -R 90.741,09_ i_,_ -?.°
PARCELAMENTO N 10380 410099 2021 13 - [P_IS]__ - _ ---___---_ _ _ R$12.536,58 _ R$19J00,34{

-_R$PARCEL_AM_ENT0 R D ATIVA_No6975848 - INSS 31.59308 455.332,40

i PARCELAMEPIT_O R D ATNA No 7265455 - IRRF/MULTA5 CLPJ PIS/CAFINS _. 4iR$ 227 704 34 R 254.604 4&
rPARCÉLÃMENTÓSIPLIFIMCADO No 02110001200221525772354 INSS/IRRF ÇOFINS PIS 141.288 44 190.931,021
PARCELAMENTO SIMPLIFICADO N 02210001100008011772377 - [SRRFJCSLUPISI FIN5 IRP] i R$ 456.363 7Z - R$ 509.054 51'
P-ARCELAMENT0 R D ATIVA N 9858462 [IRRFJPI5/COTINS/INS5]_, . i Rg 879.383,90 _ _ R$ O 00

i 00!(PARCELAMENTO SIMPLIFICADO N0 02_110001200412453132454 [CS IRPJ/ PIS( COFINS R$ 257 02284; R$ O,00
,PARCELAMENTO R D ATIVA No 10840126-[COfNS/ PISJ INSS] _

- __. R$1.192.610,01['------------

__' Conforme acima apresentado, pode-se concluir que o saldo das obrigações com Parcelamentos Fiscais e Previdenciários da Empresa foi
maior no ano de 2024, totalizando uma diferença de R$ 2.113.641,42, comparado ao ano de 2023.

5.3.1.4 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS .

Nesta seção se registra as obrigações com empréstimos e financiamentos junto as instituições financeiras. São recursos financeiros
adquiridos para suprir as necessidades operacionais da Empresa.

DESCRIÇÃO 2024 2023
EMPRESTIMOS R$ 500.000,00 R$ 0,00

ÇAPITAL DE GIRO N 4458300000033960 - E3C0 SANTANDER 500.000,00 R$ 000

Conforme acima apresentado, pode-se concluir que o saldo das obrigações com Empréstimos e Financiamentos da Empresa no ano de
2024 é de R$ 500.000,00.

5.4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

5.4.1- CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME é de R$ 3.000.000,00 em 31/12/2024.

DESCRIÇÃO 2024 2023

CAPITAL SOCIAL R$ 3.000.000,00 R$ 1.500.000,00

CAPITAL REALIIJIDO R 3.000.000 00 R$ t500.000L00
-_-_- R$_3.000.000 00L R$1.5000_00,00J

5.4.2 - LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Nesta seção se registra os valores que o (s) Sócio (s) tem na Empresa em um determinado momento, ou seja, o saldo de Lucros ou
Prejuízos Acumulados.

DESCRIÇÃO 2024 I 2023
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 9.368.806,70 R$ 2.289.842,69

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS_ 9368.806,70 R$2.289:802169
iLUCROS ACUMULADOS _ L.--RS 2 289.802 69 - R$ 2;640.62512

R 0 00 R$1.477,8876,741

Conforme acima apresentado, pode-se concluir que em 2024 a Empresa encerrou o Exercício Social com saldo de Lucros Acumulados no
valor de R$ 9.368.806,70



Empresa: PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - Folha: 7
ME

CNPJ: 08.714.341/0001-30 Número livro: 0011
Insc. Junta Comercial: 23201138122 Data: 22/03/2007

Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis Em 31 de Dezembro de 2024 e 2023

Fortaleza/Ce, 31 de dezembro de 2024.

MARIA VERONI 'A ATFVFflOOF -A)BBIXCdW. D-iCABnAI OUW-AIM.aonr.m .

AZEVEDO; : "` aú .,.
BEZERRA:796420 Eao B ,NIGI SAFE4D RASN_CJMLA u0

R..I.. e

47349 „Çø.t PbP R,.d.IVM , o
MARIA VERONICA AZEVEDO BEZERRA

Sócio Administrador

CPF.: 796.420.473-49

IFJAO9 FLFq.B3432200304
• ND bBROMCP-Are*OU=pmendal,

SOUSA LEMOSº;' 0WTE F
Cs.IAI.40n SAFE-D BRIüL. CN.JOAo

F I LHO:634322 5 p .

0304 `a .:: ,m: A
JOÃO DE SOUSA LEMOS FILHO

Contador

Reg. No CRC - CE Sob n° CE021023/O-1
CPF.: 634.322.503-04

L.J



Empresa: PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME Página: 0001

Inscrição: 08.714.341/0001-30 Número livro: 0011

Endereço: Rua RUA AMERICO VESPUCIO, 134, SERRINHA, FORTALEZA/CE, CEP 60741-145
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

Insc. Junta Comercial: 23201138122 Data: 22/03/2007
COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1 . .337,70 + 550.080,00 3,55

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante .844.611,00 + 0,00

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante a o 16.663.337,70 3,44

Passivo Circulante \ Ó" 4.844.611,00
Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque p } 16.663.337,70 -0,00 3,44

Passivo Circulante C•-' 4.844.611,00

Índice de Liquidez de Ativo Circulante - Passivo Circulante Q 16.663.337,70 - 4.844.611,00 0,96

Recursos Próprios Patrimônio Líquido Q5y 12.368.806,70

Índice de Solvência Geral Ativo 17.213.417,70 3,55

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 4.844.611,00 4-0

Índice de Capital de Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 4.844.611,10 + 0 0,39

Terceiros Patrimônio Líquido 12.368.806,70

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 4.844.611,00 + 0,00 0,28

Geral Passivo Total 17.213.417,70

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 4.844.611,00 + 0,00 0,28

Ativo 17213417,70

Fator de Insolvência (Rentabilidade do Patrimônio Líquido x 0,05) + (0,25 x 0,05) -4-

(Liquidez Geral x 1,65) + (Liquidez Seca x 3,55) - (3,35 x 1,65) + (3,44 x 3,55) -

(Liquidez Corrente x 1,06) - (3,44 x 1,06) - (0,28 x 0,33) 14,01

(Grau de Endividamento x 0,33)

Fortaleza/CE, 31 de dezembro de 2024.

MARIA VERONICA " JOAO DE SOUSA 9DE900 `°„ °°° • °r * °
AZEVEDO::/'á.É ,..-•,. LEMOS

BEZERRA ';., FILHO 6343225030 .«« . .F ':796420 ,a,.,, h
47349 4 °°°°

MARIA VERONICA AZEVEDO BEZERRA JOÃO DE SOUSA LEMOS FILHO
Sócio Administrador Cantador

CPF.: 796.420.473-49 Reg. no CRC - CE sob o N° 021023/O-1
CPF.: 634.322.503-04

Sistema licenciado para AGIU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI - ME



Empresa: PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME
C. N.P.J.: 08.714.341/0001-30

Endereço: Rua RUA AMERICO VESPUCIO, 134, SERRINHA, FORTALEZNCE, CEP 60741-145
Insc. Junta Comercial: 23201138122 Data: 22/03/2007
Realizado em 31 de Dezembro de 2024

Página: 0001
Número livro: 0011

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACU

ValorDiscriminacão

LUCROS/PREJUÍZOS
Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Exercícios Anteriores

Lucro Líquido do Ano

(-) Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados

(-) Ajustes Devedores de Exercícios Anteriores

(-) Prejuízo Líquido do Ano
TOTAL

DESTINAÇÕES

Dividendos Propostos e/ou Lucros à Distribuir

Parcela dos Lucros Incorporada ao Capital

Outras Destinações

TOTAL

!89.802,69

0,00

179.004,01

0,00

0,00

0,00

{68.806,70

0,00

0,00

0,00

0,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 9.368.806,70

FORTALEZA/CE, 31 de Dezembro de 2024

MARIA VERONICA «
ÃZEVEDO

S.. S.,ro k9L.o,MMRNVFHIXIIG

BEZERRA:796420 .,
d75tdQ W1:s'o n m L

MARIA VERONICA AZEVEDO BEZERRA

Sócio Administrador

CPF.: 796.420.473-49

JOAO DE SOUSÁ L«Z L
LEMOS

FILHO:63432250304' L_er
JOÃO DE SOUSA LEMOS FILHO ^
Contador

Reg. no CRC - CE sob o No 021023/O-1
CPF.: 634.322.503-04

Sistema licenciado para AGIU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI - ME



Página: 0001
Número 0011

Empresa: PRIME LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

C.N. P.J.: 08.714.341/0001-30

Endereço: Rua RUA AMERICO VESPUCIO, 134, SERRINHA, FORTALEZA/CE, CEP 60741-145

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 Insc. Junta Comercial: 23201138122 Data: 22/03/2007

DFC - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
31 DE DEZEMBRO DE 2024

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Valores Recebidos de Clientes

Valores Pagos a Fornecedores
Valores Pagos a Empregados

Valores Pagos a Despesas C/ Vendas e Gerais
Valores Pagos a Despesas Financeiras

CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES
Pgto a Impostos e Contribuiç6es
FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS

Recebimento Por Indenização de Seguros
Outros Recebimentos (Pagamento) Líquidos
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Compra p/ Ativo Imobilizado

Recebimentos Por Vendas de Ativo IrnQbilizado
Juros Recebidos de Empróstimos
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Integralização de Capital
Pagamentos de Lucros

Empréstimos/ Financiamentos Tomados (Pagos)
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Redução nas Disponibilidades
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO

13.396.299,24

0,00

(9.158.644,63)

(1.032.416,95)

(233.444,94)
2.971.792,72

(1.457.367,47)
1.514.425,25

0,00

(49.858,25)

1.464.567,00

/P%
QF

0,00

0,00

0,00

0,00

1.500.000,00

0,00

500.000,00

2.000.000,00

3.464.567,00

408.742,90

3.873.309,90

FORTALEZAICE, 31 de Dezembro de 2024
/wrfp J.yvl.wYcv LLWN VE%M![A

MARIA VERONICA„ .d,
AZEVEDO' :

fi Y.le• l4F0lMH . fJMNRN

BEZERRA:796420R =,.,, '
47349

MARIA VERONICA AZEVEDO BEZERRA

Sócio Administrador

CPF.: 796.420.473-49

JOAO DE R . «,
SOUSA LEMOS' óW'

sAp -Oo RnSR. CW.JOAo oE SOUSA

1ILHO:63432250`« É .:
304 m... :, knrl PRiRmim VnraM 9M510

JOAO DE SOUSA LEMOS FILHO

Contador

Reg. no CRC - CE sob o N° 021023/O-1
CPF.: 634.322.503-04

Sistema licenciado para AGIU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EIRELI - ME



P 1ME
A

Prefeitura Municipal de Colinas
Pregão Eletrônico N° 043/2025

DECLARÇÃO DE CONTRATOS

Declaramos que a empresa PRIME LOCÁÇÃO DE MÃO DE C
DE SERVIÇOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.714.341/0001-30,

Vespúcio, n° 134, Serrinha, Fortaleza - Ceará, CEP: 60.741-140, Telef
comercial.primeltda05@grnail..com, possui os seguintes contratos firme
e administração pública: 1

Item Nome do Órgão Endereço UF
N° do Vigência Valor Total do

Início TérminoContrato Contrato

Pref.de Paulino
Av. Doutor Paulo Ramos,

'

Neves- Secretaria de
S/N, Centro, Paulino MA 026/2021 1 R$ 3 416.100,60

Planejamento Neves/MA
13/04/2022 31/12/2025 .j

e Finan as . _

Pref.de Paulino Av. Doutor Paulo. Ramos, 1

2 Neves-Secretaria de S/N, Centro, Paulino MA 027/2021 13/04/2022 31/12/2025 R$ 2.6i 9.00S,i 6

Educação Neves/MA ;_

Prefeitura Paulino Av. Doutor Paulo Ramos,
..

l

3 Neves - Secretaria de S/N, Centro, Paulino MA 028/2021 13/04/2022 31/12/2025 R$ 768.621,96

Saúde Neves/MA

Prefeitura Paulino Av. Doutor Paulo Ramos,

4 Neves - Secretaria de S/N, Centro, Paulino MA 029/2021 13/04/2022 31/12/2025 R$ 854.024,40

Assist. Social Neves/MA i y ,

Prefeitura Municipal
Rua Major Coelho, 185 01/08/2025

.

R$ 8.368.091,b35 de Acaraú - Diversas
- Centro, Acaraú/CE

CE Diversos 01/08/2024

Secretarias s

6
Justiça Federal de Rua 19, n. 244, Centro,

GO 12/2025 01/04/2025 01/04 j2026 RS 2.757.459;98
Primeiro em Goiás Goiana-GO ....i . , .:fie.:,

_

Tribunal de Justiça do Av. General Afonso . 3 x

Estado do Ceará - Albuquerque Lima, S/N, Bairro CE 12/2025 05/05/2025 05/05/2026" R$ 5 876.973,24
TJCE Cambeba, Fortaleza - CE . ;:

_

Valor Total dos Contratos R$ 24.660.279,37

1. COMPROVAÇÃO DE 1/12 AVOS j

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio liquido e igual ou superior a :
1/12 (uns doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública é com a
iniciativa privada.

R$ 12.368.806,70 x 12 = 6,01

R$ 24.660.279,37
Valor do Patrimônio Líquido x 12> 1

Valor total dos contratos

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1.

Rua Américo Vespúcio, 134- Semnha, Fortaleza - CEP: 60.741-145 - CNPJ 08.714.341/0001-30 - tel.: (85) 3085-3823
comercial.primeltda05Cgmail.com

., ,:,



2. COMPROVAÇÃO DO PERCENTUAL DO VALOR DOS CONTRATOS E RECEITA
BRUTA

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de
contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à ei
bruta.

(Valor total dos contratos - Valor da receita bruta) x 100

Valor da receita bruta P5.
o`.

R$ 24.660.279,37 - R$ 25.104.925,99 X 100 = -0,01 QRoo'
R$ 25.104.925,99

Obs.: Caso o percentual seja maior que 10% (positivo ou negativo, deverá
acompanhado das justificativas).

3. COMPROVAÇÃO DE POSSUIR CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO
DO VALOR ESTIMADO

(Ativo Circulante - Passivo Circulante = Capital de Giro)
R$ 16.663.337,70 - R$ 4.844.611,00 = R$ 11.818.726,70

Estimado do Edital (R$ 27.056.736,00 = R$ 4.507.652,22)

4. COMPROVAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE 10% (DEZ POR

Valor do Patrimônio Líquido da Empresa - R$ 12.368.806,70

Estimado do Edital (R$ 27.056.736,00 = R$ 2.705.673,60)

\./ Fortaleza/CE,10 de novembro de 2025.

FRANCISCO Assinado de forma digital por
GUILHERME DE LIMA FRANCISCO GUILHERME DE

LIMA ROCHA:07427363345

ROCHA:0742736334 Dados: 2025.11.1016:15:35
5 .. ` ., -0300'

fn

Prime Locação de Mão de Obra e Terceirização de Serviços LTDA
Francisco Guilherme Lima Rocha

Representante Legal

Rua Américo Vespúcio, 734 - Serrinha, Fortaleza - CEP: 60.741-145 - CNPJ 06.714.34110001.30 - tel.: (85) 3085 i823
comerciaLprimeltda05©gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE,MOSSQRÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃQ.E FINAN3

ti

ATÉSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA e oc

O. Municipio de Mossoró (Prefeitura) - Estado do Rio Grande do Norte,
pessoa jurídica de direito• publico interno, inscrito no CNPJ sob n° 08.348 97110001.39, com
sede à Av Alberto Maranhão n° 1:751; Centro, atesta para os fins que se fizerem

necessanos e sob os efeitos legais, que a empresa PRIME LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDAME, pessoa júridica de direito privado
regularmente inscrita no CNPJ sob n° 08.714.34110001-30, prestou para esta prefeitura os

serviços terceinzados: de cessão de mão de obra nas categorias relacionadas, ,abaixo, de

acordo com o contrato ,oriundo do procedimento licitatóno do Pregão Presencial n°
09012014.
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
1. Aúxiliares de Serviçós Gerais 100

2. Bombeiro 01

3. Carpinteiros 04

4 Contínuos 02

5: Digitadóres 50

6. Eletricistas 08

7. Operadores de Frota 02

8. Motoristas de Pequeno Porte 37

9. Motoristas "de Carreta, 10

10. Motoristas de Caminhão Munk 05

11. Operadores de Empilhadeira 08

12. Recepcionistas 43.

13. Supervisores 18'

Vigência: dos sarviços: 01 de outubro de 2014. a: 02 de abril de 2018, nos
termos do Art. 57, l1, da Lei Federal n° 8:666 de 21 de Junho de 1093, cem nova "redação da

Lei Federal `n° 9.648 de 27 de maio de 1998.

Declaramos, ainda, que os serviços foram executados" de maneira satisfatória,
t ' :e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade

dos produ oslservlço :a presente data.

is 4n

P___?3 _S ? n- Mossc c '03 de abril de 2018.

Secretária de Adminis₹r o e FinançasI)

t'Sp
iey-

Consulte o Documento em: https:gazevedohastos.not.ór/documentol7 5091204218910972821iüra os dados do ato em:

O -r ❑

ri

v ❑



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETTAWA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE

MOSSORÓ (PREFEITURA MUNICIPAL) E A

EMPRESA PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO DEI

OBRA E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS

-' LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE MOSSORÓ - RiO GRANDE DO NORTE,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ!MF sob o

n°. 08;348.971100®1-39, com sede na Av. Alberto Maranhão no 1.751, Centro,

Mossorb-RN, na qualidade de CONTRATANTE, representada pelo Prefeito o

Sr. FRANCISCO DOSE LIMA. SILVEIRA JUNIOR, e como CONTRATADA, a

empresa PRIME. - LOCAÇÃO DE MÁO DE OBRA E TERCEIRIZAÇÁQ DE

SERVIÇOS LTDA - ME.; inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 08714341/0001-30, com

sédé à Rúa Três Marias, 181 - Sala 3 - Montése - FortalezaICE nestes termos

representada pelo seu sócio o Sr. MARCELO SOARES TEIXEIRA, portador do CPF

nO 913.694.013-53, firmam o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e

U condições seguintes:

1, CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1.Constítúi'objeto. do presente é a contratação de empresa.especializada

na prestação de serviços de Mão de Obra qualificada (Motorista de veiculo de

pequeno, media .e grande porte .e Motorista. Socorrista, Supervisores,

Recepcionistas, Digitadores, Auxiliares de Serviços Gerais e Auxiliares de

cozinha/Merendem, Porteiro, Eletricista, Telefonista: e Copeiro), para a prestação de

serviços de conservação da Secretaria de Administração quais ora são.adjudicados

a CONTRATADA com fulcro no julgamento e respectiva ho ogáção d

1
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procediimentó iicitatório realizad6 pelo Pregão Presencial N.° 090/2014- 2014, que

dele passa a fazer parte integrante e indissociável, independentemente de sua

transcrição, para todos os ,efeitos legais, seguindo os quantitativos do

eba xac FOLH

PROG

itdm. Descrigáo
Unidade

__ Quant. Uní . R
Vir. ;.

Tota!(R$)

01 AUKiLIAR DE SERVIÇOS GERAIS Und 80 1.937,12 154.969,60

02
BOMBÈIRO Und 01 2713,55 2.713,55

oa CARPINTEIRO Und 04 2.713,55 10.854,20

04 CONTINUO Und 02 2.115,44. 4230,88

05 DIGITADOR Und 40 2.745,11 109.804,40

06 ELETRICISTA Und 07 3.486:79 24.407,53

07 OPERADOR DE FROTA Und 02 3.385,08 6.770,16

0$ MOTORISTA DE PEQUENO PORTE Und 30 2.519,22 75.576,60

09 MOTORISTA CARRETA Und 08 2.901,41 23.211,28 .

W MOTORISTA CARRETA .MUNCK Und 04 3:317,16 13.268,64

11 OPERADOR EMPILHADEIRA. Und 0$ 3.334,01 26.672,08

1'2' RECEPCIONISTA. Und 35 2115,43 74.040,05

13 SUPERVISOR' Und 15 2.713,55 40.703,25

-SBUTOTAL GLÓBAL MENSÁL: R$ 567.222,22 (Quinhentos e sessenta e sete mil,

duzentos .e vinte, e. dois reais e vinte e dois centavos)

- PRQV1SIÕNAMENTO DIÁRIAS (5%) R$ 28.361,1.1 (Vinte e oito mil, trezentos e

sessenta e um reais e onze centavos)

- TOTAL GLOBAL MENSAL R$ 595.583,33 (Quinhentos e noventa e cinco mil,

quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos)

- TOTAL GLOBAL ANUAL R$ 7.147.000,00 (Sete milhões, cento e quarenta e sete

mil reais)

1.2.. As despesas decorrentes da.prestação das serviços de que trata o item

anterior, correr por conta dos recursos provenientes do Projeto Atividade: 2OO6 -

Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretária Municipal de

Administrara - Elemento de Despesa: 339O.39 - (Outros Serviços de Terceiros --

Pèssoa Jurídica), Fonte: 100 (Recursos Ordinários).

v
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Z: CLÁUSULA SEGUNDA DUS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO

CONTRATO

2.1. Para todos os.èfeitas de direito, para melhor caracterização do objeto

deste Contrato, bérn como, para definir procedim+rntos e normas decorrentes das

obrigações ora contraídas integrara este Contrato, como se nele, estivessem

transcntos os documentos do Pregão Presencial n°. 090/2014 Y- SEMAD.

22: Ficam também fazendo parte deste Contrato as normas vigentes,

soberanamente, instruções e ordens de serviço e quaisquer modificações que

venham a serem necessárias, durante sua vigência, decorrentes das alteraçõ

permitidas em lei. , G

3. CLÁUSULA.TEftCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO Q oc

Õ CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o preço total estimado de

R$ 714?AO0,00 (sete milhões, cento e quarenta e sete mil reais), para um ano

de. prestação dos serviços, estando nesse valor incluídas todas as despesas

necessárias à perfeita execução do contrato, em parcelas mensais de R$ 595.583,33

(quinhentos e noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e

trés centavos).

3.1. 0: pagamento mensal dos serviços ficará cándicionadc ao efetivo

cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, em especial às que

digam respeita ao pagamento de salàrios; demais vantagens e recolhimento de

contribuições sociais, correspondentes ao mês da última competência vencida, cuja

comprovação far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.9.1_ Guias de recolhimento das contribuições sociais devidas à

Previdência Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, (GPS e GFIP)

'todas relativas ao mês..anterior ao que os serviços foram executados;

, 3.x.2. Nota Fiscal/Faturà de Serviços emitida pela contratada, desde que

atestada peto servidár da Prefeitura Municipal de Mossorô, respo ave! pela

3
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fiscailzação: Referido documento deverá conter o nome .do Banco e as números: da

agência e da conta corrente da contratada, para fins de pagamento; 5:fp1.NA

pROC:

3.t3. Comprovante da :efetiva quitação .dós salários e derh

devidos aos profissionais prestadores dos serviços pactuados com a Prefeitura

Munïcipai de'Móssoró', corrëspondentes ao mês imediatamente anterior àquele em

que se pleiteia o pagamento, consistindo em cópia autenticada das folhas de

pagamento, ou outro documento igualmente válido, eiab&ados de.rnodo a permitir a

perf itta identificação dos beneficiários;

3.t4. Recibos assinados pelos beneifciários que comprovem a realização

de desposas com o fornecimento de vales-transportes e vales-alimentação, no inicio

da prestaçã® dos serviços e no primeiro dia útil de cada mês subseqüente;

3.2.. Cumpridas tais exigências efetuar-se-á o pagamento mensal dos

serviços; sem qualquer acréscimo financeiro, mediante ordem bancária a ser

creditada na conta. corrente e agências indicadas pela contratada, no prazo de 10

(dez) dias corridos, contados da data de recebimento da Nota Fi/aclsFatura de

Serviços, observada a. ordem cronológica estabelecida no art.. b° da Lei `8.666/93.

3.3. Será retida a parcela de 11°l0 (onze por cento) relativa à. antecipação

compensável do INSS, do valor bruto dos serviços realizados e constantes da nota

fiscal/fatura, conforme a Instrução Normativa MPS/SRP n° 03 de 14.07.2005 da

Secretária da: Receita Previ denciáriia.

3.4. guando houxer reájústaménto da preços; far-se-á: o. pagamento por

duas Notas Fiscais/Faturas .distintas: uma principal, correspondent... aos. preços

iniciais, e:outra suplementar, relativa ao valór do reajustamento devida.

3.5. Na hipótese de serem prestados serviços, em caráter excepcional, o

pagamento correspondente será éfetuado mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura ã parte, acompanhada de planilha de custos, a qual deverá ser

elaborada, proporcionalmente aos serviços prestados, na estrita observância dos

valores constantes da proposta inicial,

r
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3.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que for imposta á contratada, em, virtude de

penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito a reájustamento de preços

4. CLÁUSULA .QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA FO NPS

PRQ/

4.1. O presente Contrato terá vigência inicial de 12 (doze)\ es, contados

a partir da data de sua assinatura, condicionada a sua prorrogação à avaliação dos

serviços prestados e. ã conveniência da Administração, nos termos do inciso II do art.

57 da Lei n? 8566!93:

4 2.No caso de interrupção da prestarão dos serviços, motivados por

superven ênc a de ₹ato imprevisível alheio á vontade das partes, que afete as

condições de entrega dos mesmos, o prazo será prorrogável por iguais dias de

paralisado, na forma definida em cronograma da Secretaria Municipal da

Administração.

.J

5. CLAÚSULA'NONA - DA REPACTUAÇÃO.

5.1. Será permitida a repactuação do valor do contrato, desde qúe

observado o interregno minimo de um ano, a contar da data da proposta, ou da data

do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação, sendo

que será adotada como data da orçamento a que a proposta se referir, a data do

acordo, convenção, dissidto coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o

salário vigente ã época da apresentação da proposta, vedada .a inclusão,. por

ocasião da, repactuação, de antecipações e de. benefícios não previstos

originariamente, nos 'termos 'do disposto no art: 5° do Decreto 2.271197 e do item 7.2

da Instrução Normativa n° 18, de 22/1211997, do MARE;

5.2 As repactuaçães subseqüentes se darão no prazo mínimo de um ano

contados a partir da data da última repactuação, nos termos do disposto no art. 5° do

Decreto'2.271/97e do item 1 da IN/MARE n° 18/97. f

,fira os dados do ato em: hltpsí/selodigilal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https:flazevedobastos.not.br/documento175091204218910972821

[ g Autenticagao pig[tal Código; 750912042189199728216 , r' ' W DCanária Azevêdo Bastos
t, . ► g p Data 1210412021} 14 5318 é a s 3 Av. PíuIdrme EPNNdo Pu oa'• 1146 !n

rVaiar Total do Ato:-.R$ 4,66 `'.:¢ ' # , •• f f ' _ á Y - " Oalrro doe Estado; Jogo paeoa PB '.• ° h ',
t e w % „a (Ea)32440e00 Vdk er da li. Cevakantt s ,oln'lt mtºI Tinrí tJnrmal lLltAl :19A7Í71J1AA £ .:, .. ' • ....,



5.3. A repactuaçáo será precedida de demonstração analítica do aumento

dos custos, de acordo com Planilha de Custos de Formação de Preços referida no

subitem 1.1.E da INIMARE 18197.

5.4 Nas hipóteses. previstas nos itens 7.2 e 73.: supra, a repactuaço

poderá contemplar ₹odas os componentes de custo do contrato: que tenham sofrido

variação, desde que' haja demonstração analítica dessa variação .devidamente

justificada, conforme preceitua o.aft. 5° do Decreto 2.271197;

5.5, Caberá :à Còntratada a iniciativa e o encargo dos cálculo c.
\Qai

5.6. Os efeitos financeiros do pedido de repactuação serão devidos' <a

fintar da data da soHdtaçãº da Contratada.

6. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES

6.1.São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE:

6.1.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA, pela prestação dos serviços

especificados há- Cláusula Primeira de acordo com a Cláusula 3,2 deste Contrato.

6.1.2. Atràvés: do GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, por seu

representante legal, aplicar as sanções a CONTRATADA, pela inexecução total e

parcial do cntrato firmado.

.. 5.2.Sáo obrigações e'responsabilidades da CONTRATADA:

62.1, ExecUtar o serviço regularmente autorizado pela CONTRATANTE,

de conformidade com o prazo e condições estabelecidas, dos serviços sopra

mencionado; concedidos diretamente ou por meio de. representante legal. Caso o

atendimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa

estabelecida no edital.

J
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6.22. Prestar esclarecimentos ou fazer a substituição do funcionário,

quando necessário, durante o período de vigência do contrato, respëtando o prazo

máximo de qüàtra (04) horas, contados e partir da.comunicação. do problema,

Prefeïtura Municipal de Mossor6; para a conclusáo.

&2.3 Fazer a substituição dó funcionário, em caso é. a e,
SS'

respeitando o prazo máximo de Al (urna) hora, contados a partir da co nicação do

problema, pela Prefeitura Municipal de Mossoró.

6.2.4. Responder pelas despesas relativas a encargos, de seguro de

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem

devidas e referentes às prestações dos servíços objeto do . Edital por seus

ernprègados;: una vez que os mesmos náo'têm nenhum vínculo empregãtrcio com a

Prefeiturà Municipal de Mossoró;

6.2.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a

Prefeitura Municipal de Mossoró ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa

ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaçôes

contratuais ou legais a que estiver sujeita,

t2& A Prefeitura Municipal de Mossorõ não aceitará, "sob nenhum

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras

entidades; seja Representante ou quaisquer outros.

6.2.7. Fica pcr conta da CONTRATADA todas as despeses com transporte,

V frete, seguro., equipamentos e pessoal necessário para viábilizar a prestação dos

serviços; de cohfarriidade com as exigências da Secretário Municipal da

Administração no que concerne>a prestação dos serviços contratados:

$.2.8.. Submeter a fiscalização do Contrato, a pessoa designada pela

Prefeitura Municipái de Mossoró para esse ifm, para a verificação das condições de

prestação-dos serviços contratados.
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6.2.9..Aceitar eventuais modificações que se façam necessária

de Fiscalização, que.não importem em variação do preço contratado.

63.10. Obriga-se a CONTRATADA á aceitar nas mesmas

contratuais, ns .Créscmás ou supressões de ate 25% (vinte e cinco pai

cortfiormidade com o rt. 55; § 10 da Lei n°. 8.666193,: do valor inicial do contrato.

6.2it A empresa CONTRATADA é responsável pelos enr rgos

trabalhistas, previdenciários, ifscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

6212. A prestação dos serviços obedecerá a um cronograma prévio que

será apresentado a CONTRATADA pela Secretaria Municipal da Administração

para a devida prestação: do serviço, observados suas especificações;

62.13. O fornecedor poderá inspecionar os locais de prestação dos

serviços a fim de verificar as condições , recomendando, por escrito, eventuais

adaptações/correções nesses locais necessários à prestação dos serviços.

6.2°.14 Abrir, prefèrencialmente, conta. corrente na Caixa Econômica

Federal, preferencialmente na agéncia 0560 (Mossoró), para recebimento do

pagamento e fòrnecer sua identificação junto com..a primeira faturalnotà ifscal.

6.2.15. Cumprir fielmente o Contrato;

6.2.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as' obrigares assumidas, todas as condições de habilitação `e qualificação

exigidas na.licitaçáo.:que originou .0 contrato.

7. CLÁUSULA SEXTA- DOS DIREITOS

7,tSãó directos da CONTRATANTE:

f

«
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7 i.t Verificar se na execução do contrato, está sendo cumprido às

disposições contratuais e as normas técnicas de que trata o. item anterior.

7.1.2 Aplicár ás muitas e as sanções .administrativas ria forma do

d spõsto nos riigos de: 88 a 88 da Lei 8.666193

FóNPg•.
PRO8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS

8.1.O atraso injustiifcado na execução do contrato sujeitará a

CONTRATADA, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666!93, ao

v,
pagamento da multa de 25% sobre o valor mensal contratado mora de 0,9% (um

décimo por cento) ao dia, calculada sobre o valor do contrato total;

82, A multa a que alude o item anterior não impede que a CONTRATANTE

rescinda unilateralmente o contrato e aplica as outras sanções previstas na Lei

8.666!93

8.3.As, multas serão aplicadas após regu'ar Processo Àdm'inistrativo,
ifcando facultado a CONTRATANTE utilizar créditos da CONTRATADA para

descontar as.valores,das mesmas..

8.4.Em caso do não pagamento no prazo previsto neste contrato, ficará a

CONTRÁTANTE sujeita ao pagamento da multa de 0,2°x6 (dois décimo por cento) ao

dia, calculado sobre o valor em atraso.

9. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.tCônstituem motivos que ensejam a rescisão do contrato:

.9.1.1. O não cumprimento das CLÁUSULAS contratuais,. quanto às

especificações e prazos;

9.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e

prazos;

6 9
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Ǹ

O

c/G
i

15

n



9.1.3. A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a

comprovara impossibilidade de sua concretizáção,dentro do.prazo contratado;

9.t4. O atraso ìrijustificado no inicio dos serviços contratad o
e

9.1.5. A paralisação na prestação dos serviços sem justa ca agi . sem

previa comunicação ã Administração;

9.9.6: A subcontratação parcial ou total do seu abjeto, ou a associação do

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;.

9.1.7. O desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade

designada para. acompanhar e fiscalizar a execução.do contrato, assim como as de

seus superiores;

91.&• O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na

forma do § i°.do Artigo. 67 da Lei 8.666193;

9.1.9. © falecimento do contratado;

9.1.10. Razões de interesse público, de alta relevância .e amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pela autoridade máxima da esfera

adnt inistratWa a que está .subordinado o contratante e exaradas no processo

adrnìinistrativõ a que se refere o contrato;

9111. A supressão, por parte da Administração, no valor do contrato,

acarretando. mudança no. seu valor inicial, além do Iimits permitidd nõ § 1° do artigo

65 da Léi8666133,:

9.112. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração

Municipal, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo nos casos de

calamidade pública, grave perturbação da ordém interna ou guerra, ou ainda por

repetidas.:suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente de

pagamento obrigatório de.indenização pelas sucessivas contratualmente imprevistas,

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado,

10 ¡
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nesses casos, o direito de òptar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até quei seja normalizada a situação,

9.t13 O atraso por mais de 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos

peia Administração, decorrente dos serviços ja efetivamente entregues, ou parcelas

destes, salvo em raso de calamidade pública, grave perturbação da ordem tntema

ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar peia suspensão do

cumprimento do suas obrigações, até que seja normalizada a situação,

9.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior; regula

comprovada,: impeditiva da execução do contrato.

9.2.A rescisão do contratado poderá ser: oc.

9.21. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos

casos enumerados nos itens.9.1.1 a 9.1.12;

9.22. Amigável, .por . acordo entre as partes, reduzidas a termo no

processo de lïátação, desde que haja conveniência para a Adrninistraão

•9.23. Judicial, nos termos da legislação pertinente.

10, CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

•jdl;•. A base:legal deste contrato ë:
`.J

1D.1 1, A Constituição Federal, em seu art. 37 inciso XXIX

ifl.t2. A Lei Federal n°. 10.52012002 e subsidiariamente pela Lei Federal

n°. 8.666193 e suas alterações posteriores.

10.1.3. Este contrato, seu objeto e seus efeitos são inalteráveis e

intransponíveis.

.,11
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1 U.2. Dos casos omissos: F°CNP n:' ó
pR°C•. d

o

ps5 • ó
0.2.1. Os casàs rir iissos e as dúvidas pertinentes ao esenta contrato, ó

serãõ dirimidos observando-se as normas inseridas na Lei 8.666193 e altereçes que z
lhe foram promovidas pela Lei 8:883!94, aplicando-se subsidiariamente, os princípios ó Ç

da #eoria geral dõs contratos. ó N
•e

u,

10.2.2. As partes elegem o foro da cidade Mossoró, Estado do Rio Grande

do Norte, para dirimir toda e quaisquer dúvida ou questões oriundas do presente
N C

contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. ro

E pôr estarem justos e contratados assinam as partes N N

contratantes o presente instrumento lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma ó
w

e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo relacionadas.
m

N N

E GJ
Q)

Mossorõ - RN, D1 de outubro de.2014 v N
W N
J Z
a m
W •c

O N

0+ o

W á
- J m

FRANCISCO DOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR ó

Prefeito z
°-'- Contratante ã ó

ó s
J_
Z `•

N

D C

U PRIME -LOCAÇÃO DE lidl O DE OBRA E TERCEIRIZAÇAO DE SRVItrOS `
LTDA - ME ã

CNPJ F n°. 08:114.34110001-30 m ó
MARCELO SOARES TEIXEIRA o

CPF n° 913.694.013=53' z
Contratada

N W

m

• w

Testemunha :. •n `- Ó ¿ o
Testemunha: ó ó
CPIr

/r W

12 9O J9
C -

í
U

v O
o

v

a U
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•. • " PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORb X35 G o
v fav. Alberto Máranhão , i.751, Cenfrq, MossorólRN CEP. 55600

CNPJ:08.348.9?11fl001-39 o

ó

ADITIVO 004 PRORROGAÇAO DE PRAZO E DE VALOR.REFERENTE A0 PREGAO PRESENCIAL Z
N° 09012014-AO CONTRATO FIRMADO EM 01/10/2014 o

Õ
o

r)

O MUNICÍPIO DE MOSSORÕ - RN, pessoa jurídica de direito publico intemo,.inscrita no CNPJ/MF
sob o n° Ca348.97110001-39 com sede na Av. Alberto Maranha n° 1351 Centro,Centro, Mossoro-RN, ria qualidade de o
CONTRATANTE;. representada pela sua Prefeita aSra. ROSALBA CIARLINI ROSADO, e,earno CONTRATADA,.
a empresa PRIME- LOCAÇÃO„DE MÃO DE OBRA E TERCEIRIZAÇAO DE SERVIÇOS' LTDA - ME.,'inscrita no
CNPJ/MF sob o n°.08.714.341!0001-30, com sede a Rua Três Marias, 181 - Sala 3 - Montese - Fortaleza/CE,
nestes termos representada pelo o Sr. MARCELO SOARES TEIXEIRA, portador do>CPF n° 913.694.013-53, N
promove o ;aditamento de prazo .e valor de acordo com a Cláusula Terceira .e Quarta do contrato supracitado e no N
disposto no artigo 57, inciso II e artigo 65, §1° da Lei n° 8.666/93, que passam a vigorar da forma seguinte.
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CLAUSULA PRIMEIRADO.OBJETO

O presente aditlvo tem por objeto promover prorrogaçáo de prazo e valor do :co.ntrato decorrente do
Prego. Presencial n°090/2014, cujo contrato foi firmado em 01 de outubro de. 2014, _que. passam.a ser os constante
dó anexo ao presente aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR E PAGAMENTO

A Cláusula 3.1 do contrato original passa a vigoraracrescido do valor de; R$ 82756,50 (oitenta e
dois mãl,,setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), correspondente a 8,26 %°, ficando assim o valor
mensal de R$ 688.721,12 (seiscentos e oitenta e oito mil, setecentos e vinte .e um reais e doze centavos),.
perfazendo. referente á 04 m(quatro) meses da R$ 2.754.884,48 (dóis.milhóesí setecentos e_cinquenta'é quatro mil,
oitocentos e.oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), conforme previsto na Cláusula Terceira do contrato
e arL 65, §:1°, da Lei Federal. n° 8.666/93, de 21 de junho de .1993.

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Aditivo consiste na alterado do prazo contratual do presente objeto, item 1,1, de 02 de

outubro de 2017, prorrogando-o por mais 04 (quatro) meses, terminado assim em 02 de fevereiro de 2018.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da contrato supracitado, a que se refere o presente
Termo de Aditivo.

A eifcácia deste Termo fica condicionada a publicação resumida dó instrumento pela administração,
no Jornal Oficial de Mossoro-JOM, ate o quinto dia do mês seguinte .ao de sua assinatura.

E por estaremnjustas e contatados, assinam as partes contratantes o presente instrumento lavrado
em 04 (quatrq) vias de igual tecer e forma e para um só efeito.

U

Mossorá-RN, 02 de outubro de' 2017.

(342
ROSA A CIARLINI R SADO

PREFEITA

" PRIME- LOCAÇÁO DE MÃO D .OBRA E TERCEIRIZAÇAO DE SERVIÇOS LIDA-ME óCN J/MF n° 08.714.34110001-30

MARCELO SOARES TEIXEIRA m
CPF n°913.694.013-53

CONTRATADA
E
o
O

O
V

N
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" foLHAs'• I ( S

PRLFEITURA MUNICIPAL D ÕSSDRÓ
., SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

QUANTIDADE CONTRATADA CÕM ADITIVÕ

St m .
_

Descriçt a Unld. Quant Preço Yalar Tora]

11 lAwahlar de Serviços Gerais Unid. xpp 1 937,12 193.712,00`

2 8ornbeiro Unid 01 2.713,55 2.713,55

Carpin#eiro
Unid.

041 2.713,55 10:854;20

4 jCofltífluO IJnid. 1 02 2:X15,44
40 2745,11 -

4,230,88.

5 Digitador tJnid. f109 804,40
ô Eletricis₹a Unfd. jO7 3.486,79

02 3.385,08

24.407,53

7 jOPeradorde Frota
Unid.

6.770,16

g JMôtista pequeno Porte
unid.

30 2.519;22 - 75.576,60

g MòtOris₹a :Carreta IUrnd. 08 2.901,41 23.211,2$

04 3.317,15 13 268,6410 NJvtorïsta Carreta Munck Unid

E ij jMotonsta Empilhadeira Unid. 08 3.334,01 26.672,08.

[12 Recepcionista Unid. 1 35 2.115,43 74;040,05

113 Supe[visor Unid. 15 2.713,55

.35,997,42

40.70325

frOTÁL
2$6 605.964,62

ú

U

Rua Idalma de Oliveira, no 106, Centro, Mossorò-RN - CEP: 59600-13.5 - Tel.: Oxx=84-3315-4822
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PREFEITURA MUNICIPAL.DE MÕSSORÕ
SECRETARIA MUNICIPAL DE A©MINISTRAÇÃO. E FINANÇAS

PRORROGAGÃOO CONTRATUAL

VALORCONTRATUAL , TOTAL COM ADITIVO IyIEN5AL

g Motorista pequeno Porte
Unid

07
2.519,22 17.634,54

23,33% jJ
9 jMotorista Carreta Unid 2 2.901,41 5.802,82 1 25,00%
lp Motorista Carreta Munck Unid 1 3.317,16 3.317,16 25,00%

12 Recepcionista Unid g
2.115,43 16.923,44 22,86%

13 Supervisor Unid 3 2.713,55 8.140,65 20,00%

TOTAL R$ 82.756,50 1
VALOR 4 MESES VALOR TOTAL

MENSAL

TOTAL PERCENTUAL

R$33L026,00 R$'688.721,12 R$ 7.370.147,04 8;26

Rua Idaiino de Oliveira, n.° 106, Centro, Mossoró-RN - CEP:.59600-135- Tel.: 07ac-84-3315-4 22
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PREFi;tTURA MUNICIPAL D MOSSORÚ
Av. Albérto M rànhaó , 1.751, Cèntrb, MosEsoro7RN CEP:,59600135 O

; CNPJ:08:348.97110001-39 ,
ó

PS.• 1 0 ,
0

ADITIVO 005PRAZO E DE VALOR REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL 14- AO ó

CONTRATO FIRMADO EM 01/10/2014 Z É
U

O MUNICÍPIO DE MOSSOR 5 - RN, pessoa jurldsca de direito público interna .Inscrita no M
CNPJ/MF'sob o n°.00.348.971/0001-39, com sede na Av. Alberto` Maranhão n° 1.751, Centro, Mossoró-RN na 4 8
qualidade: de CONTRATANTE, representadayela,_sua Prefeita. aSra. ROSALBA CIARLINI ROSADO, .e domo
CONTRATADA, a empresa, PRIME LOCAÇAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZAÇAO DE SERVIÇOS LIDA
- ME., inscrita no CNPJ/MF sob o n' 08:714.341/0001-30, com sede á Rua Tres Manás, 181- Sala 3 - Montese -
Forta(eza/CE, nestes termos representada pelo o Sr. MARCELO SOARES TEIXEIRA, portador do CPFn°
913.694.013-53, promove.a aditamento de prazo e valor de acordo com aCláusula Terceira e Quarta do contrato •
supracitado e no disposto no artigo 57, inciso II e artigo 65, §1° da Lei n° 8.666193, que passam a vigorar da forma N
seguinte.

V

CLAUSULA PRINIEIRADO OBJETO u?
-' O presente aditivo tem por objeto promover prorrogação de prazo e valor do contrato, decorrente do Pregão.

Presencial n° 05012014, cujo contrata foi firmado em 01 de outubro de 2014; que passam a ser os constante do c N
anexo ao presente aditivo. 8

o

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR DO PAGAMENTO
0 valór estimado deste Termo de Aditivo é de R$ 1.377.442,24 (Um milhão, trezentos e setenta

e sete mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos), o Contratante .obriga-se: a pagar a y N
Contratada, sem reajustes, conforme consta de sua proposta de preços apresentada na licitação de modalidade
PREGÁO PRESENCIAL N° 90/2014 - SEMAD. a). N

a d
U N
Z nj

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VIGÉNCIA Q z
O presente Aditivo consiste na alteração do prazo contratual do presente objeto, item 11, de 02 de w .

fevereiro de 2018, .prorrogando-o por mais 02 (dois) meses, terminado assim em 02 de abrilde 2018.
a,a >0

Permanecem' inalteradas as demais cláusulas do contrato supracitádó, a que se referé o presënté Termo de
Aditivo. o

o

A ecãcia deste Termo fica condicionada a pubilcação resumida do instrumento pela administração, no Jornal Z 9
Oficial de Mossorô-JOM, até ò quinto dia do mês seguinte ao de sua assinatura: ó--% _ OE
E por estarem justos:e contratados, assinam s partes contratantes o presente instrumento Iavradú èm 04 (quatro) Z
vias de igual teor e fornia e para um só efeito. ó g

óm

Mossõró-RN, 02 de fevereiro de 2018.

II

Or

ft ÁLB C LINI OSAD
P EFEITA m

w
o U

E
o
U

PRIME - LOCAÇÃO DE MÃQ DE OB EIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME z
CNPJ/MF n°0 .714.34110001-30 c Q
MARCELO SORES TEIXEIRA. S

CPF n° 91694.013-53

CONTRATADA

•5,.aQ
O Jc -

É
U

U
O

N
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://vnvw.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
httns://correg edoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A4 enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO
DE OBRA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA assumiu, nos tenros do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/04/2021 16:00:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 75091204218910972821-1 á 75091204218910972821-17
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

2 BRASÍLIA
ZOOLYGICO

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

Superintendência Administrativa e Fina

Brasília-DF, 31 de julhò 2020Atestado de Capacidade Técnica n.º 2/2020- FJZB/GAB/SUAFI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa: PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇpSnscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº
08.714.341/0001-30, estabelecida à Rua Joaquim Pimenta n° 570, Montese, CEP 60.410-220 -

Fortaleza/CE, Presta serviços para esta Fundação Jardim Zoológico de Brasília - FJZB - CNPJ nº

02.537.782/0001-28, conforme Contrato de Prestação de Serviços nº nº 39.436/2019, objeto do

processo licitatário/administrativo nº 0196.000.054/2016, a qual cumpre satisfatoriamente a contar de

)6/07/2019 os compromissos assumidos, sendo que nos assentamentos funcionais desta Pasta, nada
consta que possa desaboná-la:

Descrições dos Serviços

Qtde de

Postos dehoTrabal

Contratados

postos Requisitados/implantados

O Contrato tem por objeto a prestação de

serviços especializados de manutenção, com
fornecimento de material e mão de obra

exclusiva (LOTE II), visando o atendimento das

demandas da Fundação Jardim Zoológico de

Brasília, conforme discriminação e

quantitativos relacionados no ANEXO ÚNICO,
consoante condições e especificações 23 23

constantes no Edital de Pregão Eletrônico n°

111/2018-SCG/SEPLAG (Doc. SEI 15436733),

da Proposta Comercial de 18/01/2019 (Doc.

SEI 18037234), das Justificativas e

Complementações (Docs. SEI 25708524 e

25731552), que passam a integrar o presente
Termo..

Demonstrativo dos Postos de Trabalho Contratados.

a (postos de trabalho) de

ombeiro Hidráulico

ifira os dados do ato em: httpsJlselodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: httpsJlazevedobastos.not.bddocumento!75090503213939062837
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Eletricista

Marceneiro

Operador de Motosserra 1

Pedreiro

Pintor

Serralheiro 3

Servente de Obras 6

Supervisor de Turma de Manutenção e Reparos
J
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Bras1ia - DF., 31 de julho de 2020.

ANTONIO ELVIDIO FIGUEIREDO

Superintendente Administrativo e Financeiro

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ELVIDIO FIGUEIREDO - Matr. 275324-3,

# Superintendente Administrativo(a) e Financeiro(a), em 31/07/2020, às 17:37, conforme a rt. 69
a naluoa do Decreto n" 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito

elt6nka Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Aautenticidade do documento pode ser conferida no cite:

http://sei.df.gov.br/sei/controla dor_externo.php?
r+f acao=documento conferir&id_orgao_acesso_externo=0

r verifi cador= 44549451 código CRC=75C7F9DB.

"Brasília -Patrimônio Cultural da Humanidade"

Avenida das Naçôes, Via L45ul, s/n - Bairro Candangolândia -CEP70610-100- DF

3445-7002

00196-00000798/2020-19 Doc. SEI/G0F 44549451

)fira os dados do ato em: https I!selodigital.gpb.jus.br ou Consulte o Documento em: httpsilazevedobastos.not.br/documentol75090503213939062831
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26/07!2019 SEI/GDF -25767866- Contrato de Prestação de Serviço

s, n
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

• SRASÍLJA3 FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
FOGHavendo lrreºula idodes neste lnsirume,Oo, enrrt em conroro rom e 0widoria de Combate d Corrupçdq m telefone 58644 9060 Q

Contrato de Prestação de Serviços nº 39.436/2019, nos tetrgpsy' Padrão nº
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04/2002.

Processo nº 0196-000054/2016.

Cláusula Primeira - Das Partes

A FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA - FJZB, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.537.782/0001-28,
localizada na Avenida das Nações Via L4 Sul - Brasília - DF, CEP nº 70.610- 100, neste ato representada por Eleuteria Guerra Pacheco Mendes, brasileira,
casada, portadora do R.G. nº 985.996/SSP- DF e CPF nº 473.708.401-82, na qualidade de Diretora Presidente, com delegação de competência prevista nas
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal (Decreto 32.598, de 15/12/2010), doravante
denominada CONTRATANTE e PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ
sob o nº 08714.341/0001-30, com sede na Rua Joaquim Pimenta n 570, Montese, Fortaleza/CE, CEP 60.410-220, representada por Murilo Gonçalves Costa,
portador do R.G. nº 20071149206/SSP-CE e CPF nº 044.788.823-47, na qualidade de Procurador.

Cláusula Segunda - Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termas do Editai de Pregão Eletrônico n° 111/2018-SCG/SEPLAG (Doc. SEI 15436733), da Proposta Comercial
de 18/01/2019 (Doc. SEI 18037234) e das Leis nº 8.66621 de junho de 93 e alterações e 10.520/2002, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 25.966/2005.

Cláusula Terceira - Do Objeto

0 Contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados de manutenção, com fornecimento de material e mão de obra exclusiva (LOTE
11), visando o atendimento das demandas da Fundação Jardim Zoológico de Brasília, conforme discriminação e quantitativos relacionados no ANEXO ÚNICO,
consoante condições e especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico n' 111/2018-SCG/SEPLAG (Doc. SEI 15436733), da Proposta Comercial de
4/01/2019 (Doc. SEI 18037234), das Justificativas e Complementações (Does. SEI 25708524 e 25731552), que passam a integrar o presente Termo.

'1 áusuta Quarta - Da Forma e Regime de Execução

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo o disposto nos arts. 6º e S0º da Lei nº
8.666/93.
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Cláusula Quinta - Do Valor

0 valor total do Contrato é de R$ 1.252.191,00 (um milhão duzentos e cinquenta e dois mil cento e noventa e um reais), devendo a

importância de R$ 542.616,10 (quinhentos e quarenta e dois mil e seiscentos e dezesseis reais e dez centavos), período de 26/07/2019 a 31/12/2019, ser
atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual - LOA, Lei nº 6.254, de 09 de janeiro de 2019,
enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alotadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

Cláusula Sexta - Da Dotação Orçamentária

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

- Unidade Orçamentária: 21.207- Fundação Jardim Zoológico de Brasília - FJZB;

II - Programa de Trabalho: 18.122.6001.8517.9662 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais- FJZB

III - Natureza da Despesa: 33.90.37 - Locação de Mão de Obra

IV- Fonte de Recursos: 100- Ordinário Não Vinculado

6.2.0 empenho inicial é de R$ 542.616,10 (quinhentos e quarenta e dois mil e seiscentos e dezesseis reais e dez centavos), conforme Nota de Empenho nº
2019NE00306, emitida em 25/07/2019, sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

Cláusula Sétima - Do Pagamento

7,1, 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal correspondente, emitido pela CONTRATADA
e de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, em parcelas conforme a entrega do
5jeto, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

- Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias (Certidão Negativa de Débito - CND ou Certidão Positiva com Efeito de
Negativa);

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado
(Lei n.º 8.036/90);

III - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho (em
www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011. visando à comprovação da inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho.

Cláusula Oitava - Do Prazo de Vigência

8.1.O A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de 26/07/2019, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, por meio de Termo Aditivo,
para os subsequentes exercícios financeiros, observado o limite estabelecido no Inciso li do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, após a verificação da real
necessidade e com vantagens para o CONTRATANTE na continuidade deste CONTRATO, conforme estabelecido no item 22.2 do Termo de Referência - Anexo 1
do Edital.
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8.2. Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da
contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação (item 1.2, do anexo VII-F da IN nº 05/2017)

Cláusula Nona - Das Garantias

9.1. A garantia para a execução do Contrato será prestada na forma de:

9.1.1. Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
(Redação dada pela lei n° 11.079/2004).
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26/07/2019 SEI/GDF -25767866 - Contrato de Prestação de Serviço F01.NAS: '
9.1.2. Seguro garantia; ou ¡ S

9.1.3. Fiança bancária, conforme previsão constante no Edital. pROC.
9.2. A garantia será correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato (Lei nº 8.666/93, art. 56, § 2º). A$5; w ó
9.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta fiança fornecida por instituição financeira credenciada no Banco Central do Brasil, por si ou pelos O

acionistas detentores de seu controle, desde que não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia pelo V o

fiador, aos benefícios do art. 827, do Código Civil de 2002. Ó
9.3.1. No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original e a cobertura deverá compreender até o término o Contrato.

9.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do Contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. ó °0
Parágrafo Único: Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e no Edital originário, a não prestação da garantia exigida será considerada recusa injustificada em

c

assinar o Contrato, implicando na imediata anulação da nota de empenho emitida. ro

Cláusula Décima - Das Responsabilidades e Obrigações da Contratante o ,E
A FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA - FJZB responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, Ú

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa. ò

10.1. A Contratante obriga-se a:
O y

•m

10.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e
0

~
seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

C

10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
a

O
10.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as ir;

providências cabíveis;

10.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
N

N
O l!)

10.1.5. NO permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente Justificada
pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; , ó
10.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados, na forma do contrato; f° NE a

m
Não praticar atas de ingerência na administração da Contratada, tais como: .o'O

10.1.8. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; . m
10.1.8.1. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

v

10.1.9. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no N
objeto da contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e E

fV
10.1.10. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente o 0
para efeito de concessão de diárias e passagens; e O N

10.1.11. Quando da formalização das contratações, o órgão contratante deverá exigir a implementação do Programa de Integridade das Empresas a serem j N
contratadas pela Administração Pública do Distrito Federal, nos termos do Disposto no art. 15 da Lei nº 6.112/2018, em cumprimentos as recomendações wN m
constantes na Nota Técnica SEI-GDF n.º 213/2018 - SEPLAG/GAB/AJL (7596202), de 30 de abril de 2018. a ;ó

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada Z á
A Contratada fica obrigada a apresentar, ao FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA - FJZB: O Q.

1-até o quinto dia útil do mês subseqüente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato; O

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais W

11.1. Das Obrigações Gerais: _
11.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e Instrumento Convocatório, com a alocação dos empregados necessários ao Q o
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e Q
quantidade especificadas no Termo de Referência e Instrumento Convocatório;

11.1.2. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo com as especificações constantes no orçamento á
o pjìresentado; .

1.1.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito Federal ou Distrital, as normas de segurança da FJZB; cÁ
11.1.4. Atender prontamente quaisquer exigências da FJZB, inerentes ao objeto do contrato; =º ~m O

11.1.5. Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações Z
formuladas e cumprindo todas as orientações da contratante, visando o fiel desempenho do serviço; g p
11.1.6. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação e g
exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato; QZ
11.1.7. Fornecer de imediato, sempre que solicitado, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; °z O(p J

11.1.8. Relatar à Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; e W'rn m

11.1.9. Responder civil e penalmente, por todo e qualquer dano ocasionado pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou ó F-¢
representantes à Contratante, seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente; o WEco

11.1.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados em decorrência de ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 8

11.1.11. Zelar pela conservação dos equipamentos da CONTRATANTE postos à disposição, propondo ao fiscal do contrato as reposições e reformas que se

fizerem necessárias; Z
11.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 8 Q
está obrigada; O

11.1.13. Não reproduzir, divulgar ou utilizarem beneficio próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da prestação m
do serviço, sem o consentimento, prévio e expresso, da contratada; ':m wv

11.1.14. Não utilizar o nome da FJZB, ou sua qualidade de contratada, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de o Q
visita, anúncios e impressos; m ❑

E J
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11.1.15. Não oferecer o contrato em garantia de operações de crédito bancário;

11.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos w .ó
incisos do § 1, do art. 57, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; p

11.1.17. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até O 3
25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos termos do § 12, do artigo 65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

11.1.18. A contratada fica obrigada a respeitar os termos estipulados na Lei Distrital nº 5.375/2014, que institui a Política Distrital para Integração da Pessoa
com Deficiência, consolida as normas de proteção e dá outras providências; /

11.1.19. A contratada fica obrigada a respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de Ç
julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.449, de 12 de janeiro de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher; e 1) o

11.1.20. A contratada fica obrigada ao cumprimento do disposto na Lei Distrital nº 6.112/2018. ( \
m

ó E

11.1.21. Constituem demais obrigações da empresa contratada, as constantes nos subitens 15.2 e 15.3 do Termo de Referência. Anexo 1 do edital. Z Ó
Cláusula Décima Segunda - Da Alteração Contratual Q O

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666 d 51a
o N
Q

modificação do objeto. ó ycO
12.2. A repactuação será realizada nos termos da Instrução Normativa nº 05 - SLTI/MPOG, de 26 de maio de 2017, recepcionada no ámbito do '

F
g

Decreto nº 38.934, de 15 de março de 2018. O m

Cláusula Décima Terceira - Das Penalidades

o) 0

v

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital,

LD
L U
o Ç

descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sançães previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo ' a?

caso, a rescisão unilateral, bem como investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover contrataçfes para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou cj e'a
serviços.

O
c

13.1. Das Espécies
m tn

13.1.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes
o ó
ro o

sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851 de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103 de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs E o
993/2006 de 12/07/2006, 27.069/2006 de 14/08/2006 e Decreto nº 35.831/2014 de 19 /09/2014: ó

1-advertência;
•

u No

II - multa; e
m rn

f°

w a

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) c
anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. N

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
N N

E

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, ° N
O

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será OO N
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas cv

e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; W Z

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a
2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. O N

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que W n
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração o

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. O

13.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso li, facultada a defesa prévia do a ÉW

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Z co
2

13.2. Da Advertência Q ó

A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas á E
do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou y
assinar o contrato.

o

a o

1.3. Da Multa
m

c á
`13.3.1. A multa é a sanção que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou Qpecuniária

execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: o Q
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas 'v Z

obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; WW

11-0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
o
O

sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 N Q
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; m ó
III -5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nata de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto c w
nos incisos 1 e II deste subitem; '_rn mQ
Iv 15% (quinze cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo ó I-

- por

estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, ° W

UQcalculado sobre a parte inadimplente; e $
V - até 20% (Vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo , Q
administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos ó z

do § 3° do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:
(.)(I)

õ O
- mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; m

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e nw

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. ° Q

E J_
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13.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente

atualizada pelo índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou o
cobrados judicialmente.

U

t
13.3.4.O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou exe o

contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. ¡3 , O y
13.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: FQLMQS' pá

LbL
1- o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e - ,

II - a execução de multa cujo montante seja inferir ao dos respectivos custos de cobrança. PRCG '
O O

13.3.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometi 1 • e o previsto do ó
subitem 13.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade. a

13.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse ó E
da unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

Z o

13.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades. V
Õ

13.4. Da Suspensão NO

¿ •(o

13.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em 9
decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os O

prazos a seguir:

- por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, a licitante e/ou contratada
permanecer inadimplente;

o c
o

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou N m
internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; cot j
III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrata, v
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e 8, ó
IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante: É

v

apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da - o
adjudicação do objeto da licitação; u? á

• m rn

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e @
a? o

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento; m
N

13.4.2.0 ordenados de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa y o
em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. E

N
13.4.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. Q O

N

13.4.4. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até OS (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos ,fi N
procedimentos derivados dos pregões. W Z
13.5. Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados OZ ->

na instrução processual. V n
13.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.5 permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até m
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos O
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. W E
13.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os Z
órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, Q ó

de 1993. Q E
13.6. Das Demais Penalidades

13.6.1. As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares a

u ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBSECRETARIA DE COMPRAS j ep

LOVERNAMENTAIS, estarão sujeitas às seguintes penalidades: y
- suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da

gravidade dos fatos; e m O

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.5; o w
-0 0

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.4.3 e 13.4.4. O

13.6.2. As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas z
Leis Federais n°s 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002: o O

- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; c w
'rn m

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e ó

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados. ° W
E rn

13.7. Do Direito de Defesa 8

13.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias _v° D
úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. Z
13.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 8 o
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias m
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; Do tA

°imo O
E J
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13.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho
motivada, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar: o

U

1- a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; W ó
II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; O`Np`S'

w

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.
ar

13.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicac çs da sa o provid nciará a -

sua imediata divulgação no sítio www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra O o
e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da ó
Administração Pública do Distrito Federal. oo mv
13.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste °
capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993. Z ó
13.8. Do Assentamento em Registros U

ó N
13.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

M •ns

13.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou. oF=
13.9. Da Sujeição a Perdas e Danos U m

13.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou
contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

13.10. Disposições Complementares

13.10.1. As sanções previstas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do presente capítulo serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante. N @
O

13.10.2. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade. N
10(J)

Cláusula Décima Quarta - Da Rescisão Amigável °
0 0

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência N
'ara a Administração, nos termos do Art. 79, II, da Lei n.º 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 E 0)
assenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato. . o

14.2. É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou ó
previdenciá rios porventura inadimplidos pela empresa contratada, bem como a inexistência de formação de vínculo empregatício entre os empregados desta 2 m
e a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer 016/2015 PRCON/PGDF). º

v
Cláusula Décima Quinta - Da Rescisão c v

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo, na forma prevista no Edital, É v
observado o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, ar N

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. O- oN
Cláusula Décima Sexta - Dos Débitos para com a Contratante 4JJ N

Os débitos da Contratada para com Contratante, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobradas mediante execução na
>z

forma da legislação pertinente, podendo, quando foro caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. ó
0(i)

Cláusula Décima Sétima - Do Executor Z ow

A Fundação Jardim Zoológico de Brasília - FJZB, por meio de Instrução, designará Executores para o Contrato, que desempenharam as U n
atribuições previstas nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro á É
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do Z

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão Q Ó
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93. E

Cláusula Décima Nona - Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012 e Lei nº 5.448/2015

19.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº `oa
&031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº 330/2014- PROCAD/PGDF). m ep

X3.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, relativo às aio
hipóteses previstas no art. 12 do mencionado diploma legal, podendo sua utilização ensejar a rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de E
outras sanções cabíveis. O

.5z
Cláusula Vigésima - Do Foro o w

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Contrato,

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento para todos os fins de direito N Q
m

Brasília, julho de 2019. y O
p J

Pela Fundação: m
ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES 'ó

Diretora Presidente o w
E aJ

Ú q
Pela Contratada: O CAL

MURILO GONÇALVES COSTA iti Q
Procurador ó Z

U Q
ao

0t

p uJW

ANEXO ÚNICO-LOTEII o
ó

E-'
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Pela Fundação:

ELELJTERIA GUERRA PACHECO MENDES

Diretora Presidente

Pela Contratada:

MURILO GONÇALVES COSTA
Procurador

Documenta assinado eletronicamente por ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES -

seu. Matr.0273484-2, Diretor(a)-Presidente da Fundaç3o Jardim Zoológico de Brasilia, em
aaRe c•», 25/07/2019, às 20:01, conforme art.6º do Decreto n 36.756, de 16 de setembro de 2015,
__ publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

" Documento assinado eletronicamente par Murilo Gonçalves Costa, Usuário Externo, em
25/07/2019, às 20:38, conforme art. 6º do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

8 A autenticidade do documento pode ser conferida no sita:

http://sel.df.gov.br/sei/contro!ador_exserno.php?

acao=documenta_conferir&Id_orgaa_acesso_extern0=0

verificado-r 25767866 código CRC= 43AF442B.
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Avenida das Naçtes, Via L 4 Sul, 5/e- Bairro Candangolindia - CEP 70610-100- DF
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIM EIRO REGISTRO CIVIL DENASCIMENTO EÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETIJTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pssoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://w w w.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DEAUTENfICAÇÃO DIGITAL

Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,hterdiçõese Tutelas co
:ribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, f
stituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas
:gistro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia por
;r verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sito do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereç
tps:" ,rregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA tinha posse c
n documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
lsponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

esse sentido, declaro que a PRIME- LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artiç
', inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documento
aicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

e acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código c
utenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

;ta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/0312021 11:07:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com
rt. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevéc
astos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA ou ao Cartório pelo endereço de e-m
atentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sito https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código c
utenticação Digital

ata Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

:ódigo de Autenticação Digital: 75090503213939062831-1 a 75090503213939062831-8
.egislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual i
721'" '08, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

:0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b100ff17a6b36ad7642954c2fd974ed5f c44647fd202f8ecb2f128130a84ea802ed22239d52307072647b177edbeeb9cd 054
b897023645cd7ad69525c46992a0
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descrin#oda dox fiimimento a quc C NT TA fA fizer jus tn
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Quitl u r erro ou nmiss'uº na do mt ntaç o fscisl ou n i fanar dr,
cONTRATÁDA deverá 3 r• por e141 pDntrrrnor:tc cordg do, sispend fio-se o prazo dc pagamerdto
ate quc orr , ia seja raIizai.

SÍ BCLÁUSULA NOr+(4; À CONTR TA'$U'F r servarsc o dir t d apondo o pagamento,
dos ser irços prestados em d$sacordo com as espec1 caç es oorrstnntea do TLRMO DL
IEF ËN-CL&.

w ;B LÁIrS LA DÊC1MA A CONTRATANTE pagará to sorncnte peles cMços
ekdvarnente Tealizzadr y de acr,ido com o preço rttliado no prGscnt prcgo.

A d =;;2 sa, atra a do s .rviço s r o w te1das com
rcursoa _r sr imos rio orça ibe uo da FU1RN_ Açk. 22950 - Manutesiç o e FLmclíonamento da
FUf~N. ? atlireza da D p ra 339i37 - Locaçào de mão dc obra. Fooéas 100 - Recursos
ordinárict5.

llDCLÁLLsíLSEeLf1A As. dc_p;ris. de reates da cuçï: do objeto dn pres n4e
contraio em o rdcïos fiuros. por para da L ON`i1 .ÁT,iNTE, eorrero á q1rt dc suas dortaçõcs
orçazneatrias r e wdas pana o rc pectivo cctx eáa, devendo ;scr r istradas por s n pIc ptiia a
indicação dos er&Iros c etnpc hQ5 pala saia cobertura, na itbm?a do d sçxssta no Art. 65, 8° da Lci

CL&t.rsul:À - DO RFMUS'i.:Y,ti1t?ti'I'O 1XÍ l,&_LOK

Os preços con.ratadas podei 1o ser revistos) para mais ou para menos, desde que observado o
jDterr a minimo de 12 (doze) meses, contado da data da rrtsCIttaç n das prroposCas, ou da data
da. úttiIIU repartração..ou, aii dar para corrigis o dcsoquiliïtrio er nõmt -financeiro ocorrido par
f to xrz crf r rat e com dcrrwnstracia ana[itica da variação doa comportam e tos dos cusaas deste_

Sl1llCI.,ÀUSLrLA FRIIMEIRAs Visando á atícquaç o aoa novos preço: pt cados no tacteado,
desde qiie so c tado pc a CONTRATADA e obsc ado o ir ac rr xo ai inc dc 12 (doze) messes

zitaa ca na `bzma apresentada rio str:brtem que ao scguir& o valor consignado teste TertAtoa c Coa-
trato será rcpac-tnado, competindo á CQNfl ATADA justíÍ car e comprovar a varia to dos ou tos,
apxcscrtanda rn&-in dc cáicWo e p ar thaa apropriadas para aMliti.e e pratenor aprovam da
cO N 1 itA s l , na torroa ;nsttiulda, nas dlaposlçyiCs apEica rct$ d7 In$ ru4 7 Nti niatda
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TfiMO D6 AT'?TRd3U Y4' (OA dW .• EUE R kgtEi7ÀQiO )E SFMtiy(kki - YSïcT 4çJl1 t t4Tf At GD CWt4.SLRti 4ÇAo G
tWEIRM EM, gïts EtTP£ S! C LEERA)Ç D6 t W I12£Kt, A i ÂÓ L7r1 V b.bt X*J t1ivAao DÓ Rto Gy ,$ Q ?RaR F - }VW is, ç'
OtR .O, A EL'RE5 ?JW.L t oc f:Ãü Of ÂM L qH kA L t kL511SI Af3d) L sEY 4 1 YC LâRA.

bI1 o, u gjtnte à época da aprsntsço da proposta, relativo a cada cataria po±asona1 abran
prlt + o trísCod z

STÇLQSIL&I JJ De acordo com Art, 4.0, 4 da Fmstmçso Xosmativa mt
as repa-ctuações como espade de reajuste, seria íonnaUzadas por cueba de a r jçjç: e
n i pol er o alterar o egtriflbrio ecaindiiico einjuiciro dc co,flrtos, excetcl q &s ioincidir m
cot a prnrragaç o nL1- U l . em quc deverão aer fomaiizadae po aditamcntc .

ILZLÁJ.LL&QJLà.E.IAL +O prazo pan a CONTRATADA saiieitar.a rrpa ação cucu-sc
na data da prorroaço coatratual sub .equtttc ao novo acordo, dias dio ou conveiço eolctiva quc
Íb ar nu cugtct de mo de obra da it gorEa pro ssíona1 strtgida pelo contrato, ou na data
do e cerranie°.ntn da vij ncia do contrato, caso nào haja prorangaç-o.
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O mtratip vigc rn pelo peri€ do d [2 (dw ) me cont dos a partir dtj dia 26 d
navrmblra dc 2Õ17, podcndo snr prorrogada, des& quc orbtdrddns aa ktecvinaçács Ligais e
ciir rdcrad s (rÇ rn sr.r_ts condJç *es estipuladas no edital.
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U cºntrat&k teca obrigaria a aceitar, nas ncsinas condiçôca canfratzs3iis, os u i_mo5 Ou
s xprc aõcs çue sc #ïzcrrn nas cus, serviços ou compras. a G 25% (vinte c cinco par cento) ter
valor inical ulizado da contrato, c.. no caso particular dc reforma dc cdificio ou dc cauipoiti nlo,

ü limite d 5t?% (ci quinta por cento) para oR a us acrõackr os, ntxs tc nkos dos f I° c 2° do

5.UBCL USULA ÚMC4 Fiei vrd do o aditantc;ruo >2o pdite Iort rato xnr o utuito de atterar
o scu nh¡c:to, sob p n de n, tlidtdc do a'o 4 re oiisrbilida4e doa aite ue o pr&tipo i,

FF 4 ÇSJ1 4) TltI ! 1

A tui dc r tç:kahiweotu i, f ll +sy-o d tn1+1sU1netitr, 4C3asuatuat et o cs.i he1cci.dio
ITEM 3 e ITE Qi 1Ía do TERMO DE RFFFRËNC1A, i m dt7 que disp a Lei n_?

irr

SUB(LÀUS(iLA PRIMEIRA; ?4 rccusa v. ¡ustiFic.td dal i+ ii ote ccdora cm 5sJ ar o Termo
dc Contrato dentro da prezo stabek idç} p bt FUFRN, tu1eri fa aj descut lpr tnerto total da
ob ig, çÃo as rumdda, sujeitando-a àu pCl7iiida&. c$túbelec das to artigo 87 d t Lei n'

SUBCL USULA SWSN1)A. O ate injustitacad na execço d4-totratü sítar lieitatitç
vencc4ora ã. muita. dc mora de 2% dois por cento) per dia dc atraso, ak o nmí no de 10% (dez ixr
ato), solapo o objeto rtào fonccido.

£LL}iCL(JS11L&IEEÇE1R4& Às media a q ,e teSeit esta ry t3Sula sct o cntadaa dos pe-
amei tos eventuttlmcn e doridos pcla fi1ETtN, ota, quino for o cago, eohradas udiciaimcntc..
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MLDCLÁLLSJJL&QUARTA fcl i x tçi #ol 1 +iu parcial do n ra*o a FTlãftN pamor, ga
rntí a pr4va dtP at3l c r a + ate 3e► t-s uk itts a 3t;
rt)vrtt~n,
b} rrn t t. ríii pc tta1 & 1% (dia por to), cale u] t .1a sr br4 t. ti ak'r dt, o jcto Xx`J è? fornecido, .xitn ,
asa ck in ciiç&r #cot l t u pi rcáa1 &' objck
cj d prticipEço rza> lit t itrtr iaup dirrn#a ck ,'n#r 1ar CO z e AdnáifliS11a
ç. por prazo aio EL1pcdor a 2 (dia)
d) declara,;: a dc irddor eidadc p$ licitar ou cata com a Adn nisl ç o Pública, f Lttada a de-
fcsa 4 i teit:ssaiio no p'a z dc 10 (dez) dia-t
Paiigrafo U iicu - A ap)iedo d ado previ na alem "a" no prejudica a ncidEncia c nulati.-
,'a das p ftaliditde da albae "b" "c", priat ti nume, sran pr1 o d outras hi htc , cm caso
da rcinc dZne a dc att su t en rga di, objcto licï.ta&, riu caso haja cíltTttLIaç ? dc tnadimp1 ?Dcto
de evntuais cotas I wai , cp ssa»'c•ntc previstas, facultada a defesa ptds7a do intacasadn, no
pravo d o c.r1 í1 dias
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S CIG VS LA. _ U fEA. A a lka ão dai pcnaUdades prevï tas ncita ç3áusuta c dc
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S[íBcLÂUSUiA SEXTA; O dcscïuttprirtlcmt, por Par.u dii CONTRATADA, das ohripçksc

cgr tratuais asadas, ou a infringriria das pa cílo ergais peitiueutcs, + n,e¡ari' .i á af r_, d ►s
scguintrs sançri s çstaa de acurrlr om a 1egslaç o vìg te, dc dc que d dimcut motivadas
rias a tto4 do proa szn, ssetz!rr=ldtas n (onriidit&io u i arul?la dcfc ia,

Ziidapen l nicue ate de nrtïteraçcScs ou interpclaçd s Judiciais ou
extra qudicait , coasii ui motivos para ,a re L do preseu2 contrato a ooir&ieis d qua]q=sus ama
d s 5ïtz ç prir zs no art 7F da Lei S tiI93, obscrvãdas as suas u3tctioTGS 8alcraç•ir5.

S1F8CLIUSULA SE rUNaÀ£ A rem deste #o pode && proeedïc cu nrerin
pCl s prta, resvadós tecFíctï direita e rponsMidades,

SUJl L,UJSULA TERCEIRA: Os cais da re dsscr contratual ser&o fotmalmente mDtïvsdo noE

do C iT!Ç C3., .wG cn:ltrdbt{lrm e a aninla dcf sa•
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£ DA LEfilSL4 .ÃO APLICÁVEL

Ea c untt i t c&braüo cu n ix ud ucn.w nas d sposiç3cs do p cntC edital e da
&f C `I a, sobretudo no quc disp& o Capftuio [ti (DOS CONTRATÜ ) da rcfirridri lei. Scrú
afaacdi a legislacãa rn vigor, relativos n Amo de clra uthznda na caccuçv do abjcto do c1rnntu,
berr, como aques de} otrcnte i da respensabihdadc dvil cm geral, obedecendo rigoYmsaxneiitn aos
prazo fixado; ci Ic
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1 e-z a CO1N'TItA FADA obrigai a >rtar tci dtt:rat to a :ç ii dçs c s r}tgtiato vn

compatLLb lìdadc m a. ºbr gaç& & rida5, as cot>t i,r' d . h bilha ü e
qua iricação, cxigu3as no p►rcwntc edrtal ctn o'rrc' í.tnc XIII do ad. 55 da Lt . bom:

o a,

-9o,
•m
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t tit ? t t y .n Ir it d ia .ï A coNnkrADA cevara aprc nrar omprovnntc dc pc g ,
da garantia na valor do 1 11 r 4 79 (C to c dz.c5cte mil,. d i.nto c yusar ta rlovc rca s e

icn a o nova c,:h+avos) na mndlidIC c4 Iida C splente a 5% 1t per anato) d,.} valor
tot d coutrntíido semi pura supcrtar todns as obriaçõ assumidas pala LOl',f"iR;&1 DAr u.du-
sivc multa previstas a aplicado ean c nfonnidadc cozn o tertilos tdcstc contraio. A contratada tcst
um prazo dc t1S dias úteis; prºrragàivcis por i tial pcrindo. E. cr t rio d CONTRATANTL coritai:1o
da as5Snatura 4o contJ-ato.
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l :it,i ► ,Ff:tl k A +v,ihdade da garafflia EIprúar iaidt deverá uItrapassar v prazo dc
03 (trr ) ness tp c ►K pr 'virsla para o âmno deiv coriirètto, devendo per 7enºvatda a cada
prciro aç o d 'vigçricKa c ida ntr ántr

SLCE,A S 1 .A TF_R EIRAr A cait&iº da N r`sTADA. a garantia ocorrerá mediante uma

dias scguìutcs madatidal=;es:
aj Cano em dinheiro, ou t#tulos da divida pública (dt da que tenham sido emitido cm praz i
in#crirr a 20 (vrnic) ano: exceto tiwlo da divida agia quc noa sca o ac:citºs sºh hipótese:
;'.z t77j1 }r

kr) Fiança batlcària;

r l SC atro-garantia.

S(_lBC _Á í,SUL4 Q2 TÀRTA: Em sc tratando da garantia na mcdalidack dc depásito h. nlcário, pFC.-
vis49 resta cL4eisula. o deputo dav.cri ser abdgato i.smeite afrttiau$a no Banco do rusiI;

a) Ent se trata da aarm a sia tttodalidao dc titulo da divida pública, prevista nesta cláusu]a, ai-
t devcr cn :ter dc emb&i recame axedo os aftalos da dívida agraria que nâcn sxrlIo aceito soo hi-

pótese alguma;

b) .w g, Era.*atldo da aratitia na mndalidada prevista nata dáusttda, devam constar do Instrumento
de Ftat ç4 a expo s a rer1úi c a por parte do t addr acs bcttdkw¼ do Arà. 1 471 do eôdï o Civil. Brx-
siüírir, na forma d Ari, 827 cio C&ho C tvd: B aletro na tiiu do Ãrt. F, u uso i, dc nreanuo

`• d. U ,

S Jé3CLÀUS i'.k QUlNTA Apúu it tx ,o ks 1o, áe ti .d. c & ' nrãtdo d as rrerba
r s.r a d vt rai>~:5 da otttr,tt t oiim a Y1ocaçio dos empt' s d€ C Kttratada et1 outra ati..
vidade de prtstaçãtt da s, rt qtte. ücum a ntettupço vk ontraEi rc trabalha.

f ► LU ; Caso a C tratada nik k yre afanar uma das coniprovaç&s acima ïm-
s. ata o do 4egundo cna apita o enceramento ria vdg&ic a contratsal. a Coatrataºto poderá

utlLzar o v lor da araatia prestada pala realizar o pagamento direto das verbas rCSC:St.Tias as tn3-
halhadores alor do na execuço contratual, conforme arts. WA inciso IV c 35 da histntçãa Nor-
1a.tìva SLT1(MP0Gr n{ 3, de '?0a9 . ai tariaço .exprcss. a ser concedida pela Contratada no mo-
mento da aS,$ìnatura do Cootuato.

A inobservancia do prazo fixado para aprescotaç o da rantia acar-
retará a aplí,caç&s de ata dc 0.0% (sete cnt siaos par cento) do valor do contrab+ por dia dc
airasr, até o mimo de 2% (dois. it' q), e o atraso suparior a Mi (trinta) dias autoriza zt

1

- URNt
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cega) do vrilor amua: do coni uta a titulo dc garantia, a rc dcpDs nados junto ao Banam do ï3r sii,

com começo moictâria, cm favor do Cortra.iar£ e.

S ffÂYA A gta astgur qua1r4r seja modalidade ccõlkida, ó

sprejuizo adiu & iio cnprirnno d objeto do contrato e do n adimpkflm to d dais
obrçôes n 14 vistas;
b.) prejuí2os udosãCoti tanto u a t áv. de oaentes do culpa ou dal* durante a cxecuç a
dor eon*rao;
e) s m it zn atÕras >e psmfvc apuo pclu Comtt *awtc á Con1 otadu
d) obngçes b a,s, fl cais e p dend;krias d qualquer naturora. no tonadas pela
ÇonuatadL

SUBCL L SULA t Oí 1A: No ca dc aher iço do calor do oontrat+ , ou p.o m a a dc sua rvrgdn-

11R} 0 ga71uitt deveré1 ser rc&lequada ou rco.ovad$ naS mG9mas cflndiçQCa.

iUBCLÂUSULA DECLM: Scr considerada extinta a tia;
.t) Coza a devv1uçLo da apólice, cana tilmça ou a riz pata o ev nenfio d import as
deposi idas em dlr[hcnlzo a'ilttilo dc garantia, acompanhada de dec)araç o d& C ntrA DW, madìante
termo c rc1TLlst€incíadot de que a Co ilratad9 Gurnpiu todas - e ái6sulas do contrtfo
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o N
C) •O
o

1_. >

á

ti

N
,n U

o C
tv

N (0

o c
N

N (n

ó ó
O
N

5) 5)

+n o
m m

o @

cò á
v
N

(0 5)

N N

E Na:.

N

Z

w co

•ó
-J N

O •ów Q0

O
co

O E
ccl

O N
-J O
w E

0 5)
a ó

C

O m
a a

_mam
-O 8.
o D

O

co -

C G

(0 V

a) tv
N

O) 7

ó
oz

aEco
oN

o ci

A pub1 caç n, cm c trata do pwseiflc 'LOOWatL no Dilrio Duo al do Estado do :Rio (3i d/
do Nora tDO r+ t. ), que ndsçe indi t s,4 e1 prs`e f€ d4t, serI p ãdeneia pela
CONTRATANTE, aos termos do Pará t aias, dto Àrè.: 61„ d L if ,666/i 993.

filegem as rtea a Comarca dc Moss r& no Estado do Riicc (3ra dc do Morri, «m t°ct jeia
a qualquer outro, por mis privilaegido que seja, para dirìr:ir s. d& idas e qi ezst4 ea oriuri do
p scn or1trato.

J. eoeio prova de sstm bavcr rri ln rcrnra tc p cruada, firmam o p caentt n,tiu t fito ti 0.
-.. s) vIos, de igual teor e £cirro&

'Moesor64N, 16 d aura de 2317.

Fecho e d`s Ribeiro Neto i mae da dºs Sxntcs
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartono@azevedobastos.not.br

SE

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer ifrmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
httr" ://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A etenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO
DE OBRA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃOfoi emitida em 14/0912021 09:33:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 75091009213598914289-1 a 75091009213598914289-9
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0217d6b0a840321500429ee4b0bea2a93419ee8c17cfa186d1c9fd2f5685d964cbeeb1150e2e63c8249a8508fcb60458 0
54ab897023645cd7ad69525c46992a0
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO N° 9566/2025

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa PRIME - LOCAÇÃO DE MÃO
DE OBRA E TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 08.714.341/0001 -30 com o endereco
Rua Américo Vespúcio, 134 - Serrinha - Fortaleza/CE e capital social de R$ 3.000.000,00, está
devidamente registrada neste Conselho sob o n° PJ-3097 desde de 22/04/2014. Tendo como
Responsável(is) Técnico(s):

Célida Oliveira dos Santos

REGISTRO: 14866

EXPEDIDO EM: 17/12/2021

TÍTULO: ADMINISTRADOR

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações
financeiras para com esta entidade, até o exercicio de 2025, estando apta ao desenvolvimento das
atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido É VERDADE E DOU FÉ.

Esta certidão é válida até 31/12/2025

Fortaleza/CE 07/04/2025

Código de verificação: 79614d0f

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-pubticos

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br
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Prefeitura Municipal de Colinas
Pregão Eletrônico N° 043/2025

DECLARAÇÕES

Pelo presente termo, a empresa Prime Locação de Mão de Obra e Terceirização de Se:
LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.714.341/0001-30, sediada à Rua Americo Vespúcio n°1134, Ser
Fortaleza / Ceará, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Francisco Guilherme 'dé
Rocha, inscrito no CPF sob o n° 074.273.633-45 e no RG n° 2016264157-0, DECLARA ..

Condições de participação -"
• Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, cc
com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma dá
• Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos cust
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de x988, r

trabalhistas, nas normas mfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos teci
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. ;Y

Declarações para fins de Habilitação

• Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
• Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante.

• Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
• Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento

das obrigações objeto da licitação.

• Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 19
o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabá
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento à legislação trabalhista
• Observo os incisos III e IV do art.1° e cumpro o disposto no inciso III do
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

todos da

• Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as
previstas em outras normas especificas, quando cabíveis.

Fortaleza/CE,10 de novembro de 2025

FRANCISCO = Assinado de forma digital por`; FRANCISCO GUILHERME DE

GUILHERME DE LIMA' LIMA ROCHA:07427363345

ROCHA:07427363345 Ia 2025.11.1016:17:47
-03'00'

Prime Locação de Mão de Obra e Terceirização de Serviços
Francisco Guilherme de Lima Rocha

Gerente Comercial

Rua Américo Vespúcio, 134- Serrinha, Fortaleza - CEP: 60.741-145 - CNPJ 0&714.34110001-30 - tel.: (85) 3085-3823

>:% , ,,y x. comerclaLprimeltda05Qgmail.com
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ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃ(

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n° 043/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 061/2025

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias.

Data de Realização do Certame: às 08h30 do dia 11 de novembro de 2025.

Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Colinas - MA

A empresa ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o

CNPJ n° 33.702.906/0001-07, com sede na Av. Santos Dumont, n°1687, Sala 403 -

Aldeota, CEP: 60.150-161, Fortaleza/CE, por intermédio da sua representante legal, Sra.

Egislênia da Silva Marques, portadora da Cédula de Identidade/RG n° 2006009058613

(SSPDS/CE) e inscrita sob o CPF n° 048.542.803-28, para cumprimento do prévisto na Lei

14.133/2021 e para os fins de cumprimento do exigido no Prégão Eletrônico SRP n°

043/2025 - CPL/PMC, DECLARA QUE:

1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexosbem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos cústos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitáção

definidos no instrumento convocatório;

2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insálubre e'

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da

Constituição Federal;

4. assume o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição;

5. o regime tributário da licitante é:

Av. Santos Dumont, nº 1687, Sala 403 - Aldeota (Fortaleza/CE) EGISLENIA DA ' [•Assinadodeformadigití
CNPJ nº 33.702.906/0001-07 SILVA wporEGISLENIADA5ILVA

a MARQUES:o485428Q328
Contato: aliancaservicos980@gmail.com MARQUES:048542_o8& 2o2s.tt.to



LIA

(X)) Simples Nacional;

( ) Lucro Real;

( ) Lucro Presumido;

( ) Outro:

a licitante (ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO LTDA) possui como Sócia Majoritária a Sra. Egislênia da Silva

6.

Marques, inscrita sob o CPF n° 048.542.803-28;

7. sob as penalidades da lei, a empresa está localizada e em pleno funcionamento

no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento

do objeto, informando ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de

instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades

Endereço: Av. Santos Dumont, nº 1687 (Sala 403) - Aldeota

Cidade/Estado: Fortaleza/CE

CEP.: 60.150-161

Ponto de referência: Scopa Platinum Corporate

Telefone: (85) 99446-0193

E-mail: aliancaservicos980@gmail.com

8. a licitante/empresa é enquadrada como:

( ) Microempreendedor Individual - MEI;

(X)) Microempresa - ME;

( ) Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Quanto às condições de participação, QUE:

9. manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus

anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei;

10. com fulcro no art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021, que minha proposta econômica

compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo;

Quanto a habilitação e cumprimento à legislação trabalhista, QUE:

11. com fulcro no art. 63, inciso 1 da Lei nº 14.133/2021, atende aos requisitos de

habilitação, previstos em lei e no instrumento convocatório, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

12. inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de

ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

13. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas;

Av. Santos Dumont, nº 1687, Sala 403 - Aldeota (Fortaleza/CE)
CNPJ nº 33.702.906/0001-07 EGISLENIA DA SILVA Ass'"adodetormadlg iLalporEGISLENIA DA SILVA

Contato: aliancaservicos980@gmail.com MARQUES:o485428 `MARQu sO48s4zeo3za
nojo - oae 202S.ii.101S:ieoe
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14. manifesta ciência em relação a todas as informações e condições L è tÇara o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

15. com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei nº 14.133/2021, cumpre o disposto no

inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos;

16. observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5,

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou

degradante;

17. com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, cumpre a reserva de cargos

prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em

outras normas específicas, quando cabíveis;

'..J 18. atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei no 14.133/2021);

19. compromete a disponibilizar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da

data da assinatura do contrato, escritório ou unidade de atendimento no

município de Colinas/MA, devidamente estruturado com instalações físicas

adequadas, pessoal capacitado, equipe técnica especializada, materiais e todos

os equipamentos necessários à plena execução dos serviços objeto da presente

licitação.

Colinas - MA, 10 de novembro de 2025

EGISLENIA DA SILVA ' Assinado de forma digital por

MARQUES 048542803 EGISLENIA DA SILVAMARQUE5:04854280328
28 ./ Dados: 2025.11.1015:18:15 -0300'

Egislênia da Silva Marques

RG: 2006009058613 (SSPDS/CE)
CPF: 048.542.803-28

Sócia-Administradora

Av. Santos Dumont, nº 1687, Sala 403 - Aldeota (Fortaleza/CE)
CNPJ nº 33.702.906/0001-07

Contato: aliancaservicos980@gmail.com
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ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

DECLARAÇÃO QUE TERÁ ESCRITÓRIO/UNID. DE ATENDIMENTO NO MUNI(
SEJA CONTRATADO

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n° 043/2025 - CPL/PMC
Processo Administrativo n° 061/2025

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e suas Secretarias.

Data de Realização do Certame: às 08h30 do dia 11 de novembro de 2025.

Ao Sr. Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Colinas - MA

A empresa ALIANÇATERCEIRIZACÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o

CNPJ n° 33.702.906/0001-07, com sede na Av. Santos Dumont; n° 1687, Sala 403 -

Aldeota, CEP: 60.150-161, Fortaleza/CE, por intermédio da sua representante legal, Sra.

Egislênia da Silva Marques, portadora da Cédula de Identidade/RG n° 2006009058613

(SSPDS/CE) e inscrita sob o CPF n° 048.542.803-28, para os fins de cumprimento do

exigido no Pregão Eletrônico SRP n° 037/2025 - CPL/PMC, DECLARA QUE se

compromete a disponibilizar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da

assinatura do contrato, escritório ou unidade de atendimento no município de

Colinas/MA, devidamente estruturado com instalações físicas adequadas, pessoal

capacitado, equipe técnica especializada, materiais e todos os equipamentos

necessários à plena execução dos serviços.

Colinas - MA, 10 de novembro de 2025

' Assinado de forma digital por
EGISLENIA DA SILVA

EGISLENIA DA SILVA
MARQUES:04854280328

MARQU ES:04854280328 _ Dàdos. 2025.11.1018:10:00
" -0300'

Egislênia da Silva Marques

RG: 2006009058613 (SSPDS/CE)
CPF: 048.542.803-28

Sócia-Administradora

Av. Santos Dumont, nº 1687, Sala 403 - Aldeota (Fortaleza/CE)
CNPJ nº 33.702.906/0001-07

Contato: aliancaservicos980@gmail.com



REPÚBLICA'FEDERATIVA DO BRASrv
1NINIST RIO DOS 1RANSPORT s

GERTARIA NAaONAt. DE TRANSITO - SENATRAN

CARTEIRA NACIONAL DE HAIIIUTAÇAOI DRNER LICENEE/ PER4IISO DE CONDUCCIÓN

(f♦ G75LENI0.0ASILVA C1AROUC5 ot o9,'201M1

[If)/06.'1990• FORTALUA, CE

á nnlrzo2a 1 1 íjJ D
,imo -oouoo,o aouSSPCF

N
1 II

BKASILUK( (A)

QR-CODE

8Lfl

Ó co

__
1 `I l n

, _:

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

N 1
t0

O.rt 1IOC ÂtÉ2A.C(

N CEARA

AS orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.xssy .x»sul

C!]61Gl.oPutl

SERPRO/SENATRAN

X!TqC k.k.v,11>„u•A.n,..,t.t,•R, a,:T<...X,<,u.<,)J,.., ,.u.
CXCXXX' . tIWt Nfl.;t :' br^:rCwm'rn»,. I .F:MMx)XN, 4.VaG(n)&/C)•X4 Fe<I:::CAtnn/4AuaIn.fn 1!
fa6t V..lMr,[.r2X)pyY oCC.YC.Clf) Ya{: •Uua - MC cC.•trXMoCXXX)Ô,qS.) ic))LXgXXflX:. 1:1.++i A)*Cfl?

un N.fm• kxn . x, v)fanal4tr.-al CC' -t )X M1f lX. ChXIC .liton,X,.. x .i+•o ae [..uvs.

n.fni 1•'.-'-.J)1)<mn.,C. CsbCXt,,Cw«.X,<Yu. Cwtp>I. N ftrnvv .CXM,i.hv vCX)- XC ./.-,,K.:.. WLC-
IVniu:(4KN':CA)C-,!0.y.çXXX$ o.NCn:l0;rtvw:rn-laC(V•.;tllgf'

I<BRA061699529<269««««««

9006186F3411115BRA«(«««<z

EGISLENIA«DA<SILVA<MARQUES«<



Cadastro de Pessoa Física (CPF) - Receita Federal

REGULAR

Este documento digital não pode ser utilizado como
documento de identificação.



1.

ESTA OCE r

eis 'CFµ 1a }_ f :_z .. 5 h N

9.
S R

A
l 4

£ 4l

1

k r.

/

r .. 1'i «y! yY-

f

1 >f

asa+ 111---

° f t

x

T, f

f

fí

g e

.ú• cv.slrcvS.•ttkv' ú..mt .a.-.......x.. a . .Enw .:-. Jsif... ,...m.....__ .. ...... ...... -. .. .. .. . __...- ?s.wr'1::. x z,



l l

II
4

k

_ F 4

a

4 A

, „ #„ t aC.H _ ã. « „„ 3 ,. "eud• E .xt, ., , , F } f` r.Mp
4". ES r S s if L L p tl i F. Y Y E

M

y

FORTALE2A*CE T` 3
ER T N SC 11937& L A IOC ,.

_ _ : . - / r
y,

cP

&*L ,; -
z



Ministério da Economia N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Co mercial)

' Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

9
NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza 1N0 de Matrícula do Agente
sede for em outra UF) Juridica Auxiliar do Comércio

23201956674 2062
O

- o

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
P

Nome: ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: II I I II II II IIIIIII IllhI ft IfilU
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO

CEN2343805506
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO

1 002 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

206 1 PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Local Nome:

Assinatura:

16 Fevereiro 2023 Telefone de Contato:

Data

2- USO DA JUNTA COMERCIAL

❑ DECISÃO SINGULAR u DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

❑ SIM SIM
Processo em Ordem

A decisão

_/_/

Data

❑ NÃO _/_/_
Data

❑ NÃO _I_/____
Data

Responsável
ResponsávelResponsável

DECISÃO SINGULAR
2 Exigência 3' Exigência 4° Exigência 5° Exigência

acesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Eocesso deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑
❑ Processo indeferido. Publique-se.

_/_/

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
2° Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑
❑ Processo indeferido. Publique-se.

_/_/

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6044810 em 17/02/2023 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
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PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo

23/028.168-1 e o código de segurança Y0ip Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2023 po,CAROLINA PRICE



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital
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ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ: 33.702.906/0001-07 fo\.NAS

NIRE 23201956674

3° ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA'fÕOCIAL

EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES, brasileira, divorciada, empresária, nascida em
18/06/1990, natural de Fortaleza/CE, inscrita no CPF sob o n° 048.542.803-28, CNH n°

06169952926 DETRAN/CE, residente e domiciliada na Rua Domingos Sávio, 1371, RA13, 305,
Cidade Alpha, Eusébio/CE, CEP: 61.766-145.

Neste ato representada pelo procurador Jonas Trioifnio Pinto de Abreu Carvalho, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, Contador, inscrito no CPF sob o n°
853.547.833-72, portador do RG n° 018583/O-5 CRC/CE, residente e domiciliado na Rua Souza
Girão, 199, bairro José Bonifácio, Fortaleza/CE, CEP 60.055-370, e-mail:

jonas@jpccontabilidade.com.br.

Única componente da sociedade limitada unipessoal ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, com sede e foro jurídico para Rua
Marcondes Pereira, 1271, loja 03, Dionísio Torres, Fortaleza/CE, CEP: 60.135-222. Com
registro na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE n° 23201956674, inscrita no CNPJ
33.702.906/0001-07. Com contrato arquivado na JUCEC em 22/05/2019, resolve alterar o
contrato social e o faz mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula I°- O capital da sociedade limitada de R$ 100.000,00 (cem mil reais) é elevado para
R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), divido em 1.000.000,00 (hum milhão) de quotas de
valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, mediante aporte recursos próprios em espécie no
valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), totalmente subscritas e integralizadas neste ato
em moeda nacional vigente no país.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social em tudo aquilo não alcançado por
este instrumento.

Vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato, com a seguinte redação:

JPC CONTABILIDADE LTDA

Rua Sousa Giráo, 199, José Bonifácio, Fortaleza/CE, CEP 60055-370 -Telefone: 3227-19171(85)9 9953-1285
Site: www.jpccontabilidade.com.br E-mail: jonas@jpccontabilidade.com.br

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6044810 em 17/02/2023 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 230281681 - 16/02/2023. Autenticação: ADBDACB0C878D114CD93C46784DA5734F9F77. CAROLINA
PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo

23/028.168-1 e o código de segurança YOip Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2023 por,CAROLINA PRICE



ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

3° ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS ICE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ: 33.702,906/0001-a7

- NTRE 232019566174

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES ALMEIDA, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 18/06/1990, natural de FortalezalCE, inscrita
no CPF sob o n° 048.542.803-28, RG n° 2006009058613 SSP/CE, residente e domiciliada na

Rua Domingos Sávio, 1371, RA13, 305, Cidade Alpha, Eusébio/CE, CEP: 61.766-145.

Neste ato representada pelo procurador Jonas Triofinio Pinto de Abreu Carvalho, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, Contador, inscrito no CPF sob o n°
853.547.833-72, portador do RG n° 018583/O-5 CRC/CE, residente e domiciliado na Rua Souza
Girão, 199, bairro José Bonifácio, FortalezalCE, CEP 60.055-370, e-mail:
j onas@jpccontabilidade.com.br.

Única componente da sociedade limitada unipessoal ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, com sede e foro jurídico para
Avenida Santos Dumont, N° 1687, Sala 403, Aldeota, FortalezalCE, CEP 60.150-161. Com

registro na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE n° 23201956674, inscrita no CNPJ
33.702.906/0001-07. Com contrato arquivado na JUCEC em 22/05/2019, resolve consolidar o
contrato social, como a seguir se contrata::

DENOMTNACÃO, SEDE, OBJETO E DURACÃO

Cláusula 7a - A sociedade limitada girará sob a denominação de ALIANÇA
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

Cláusula 2° - A sociedade limitada terá sua sede na Avenida Santos Dumont, N° 1687, Sala 403,

Aldeota, Fortaleza/CE, CEP 60.150-161, podendo estabelecer filiais ou sucursais em qualquer
ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes.

Cláusula 3°- A sociedade limitada tem como objeto social as atividades de:

• Atividades de enfermagem - CNAE 8650-0/01;
• Coleta de resíduos não-perigosos - CNAE 3811-4/00;
• Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista - CNAE
4923-0/02;

• Locação de automóveis sem condutor - CNAE 7711-0/00;
• Seleção e agenciamento de mão-de-obra - CNAE 7810-8/00;
• Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais - CNAE 8111-
7/00;

• Limpeza em prédios e domicílios - CNAE 8121-4/00;
• Atividades de limpeza - CNAE 8129-0/00;
• Serviços combinados de escritório e apoio administrativo - CNAE 8211-3/00;
• Atividades paisagísticas- CNAE 8130-3/00;
• Atividades de profissionais da área de saúde - CNAE 8650-0/99;
• Atividades de apoio a gestão de saúde - CNAE 8660-7/00;
• Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas - CNAE 7490-1/99;

JPC CONTABILIDADE LTDA 2
Rua Sousa Girão, 199, José Bonifácio, Fortaleza/CE, CEP 60055 -370 - Telefone: 3227-1917/(85)9 9953-1285
Site: www.jpccontabilidade.com.br E-mail: jonas@jpccontabilidade.com.br

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6044810 em 17/02/2023 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 230281681 - 16/02/2023. Autenticação: ADBDACB0C878D114CD93C46784DA5734F9F77. CAROLINA
PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo'
23/028.168-1 e o código de segurança Yoip Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2023 poçCAROLINA PRICE



ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

3° ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

• Serviços de Encadernação e plastificação - CNAE 1822-9/01;
• Instalacao e manutencao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventil " e

refrigeracao - CNAE 4322-3/02; - -

• Servicos de microfilmagem - CNAE 7420-0/05; Fo NPS D
• Atividades de vigilancia e seguranca privada - CNAE 8011-1/01; /
• Fotocopias - CNAE 8219-9/01; pROG G
• Atividades de profissionais da nutricao - CNAE 8650-0/02; pss

• Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria tecnica especifica -
CNAE 7020-4/00;

• Serviço de perícia técnica relacionados á segurança do trabalho - CNAE 7119-7/04;
• Locação de automóveis sem condutor - CNAE 7711-0/00;

• Aluguel de máquina e equipamentos agrícolas sem operador - CNAE 7731-4/00;

• Aluguel de máquina e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes -
CNAE 7732-2/01;

•Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios - CNAE 7733-1/00;
• Transporte escolar - CNAE 4924-8/00;

Cláusula 4a - A sociedade limitada iniciou suas atividades em 21/05/2019 e seu prazo de
duração será por tempo indeterminado.

CAPITAL E QUOTAS

Cláusula S° - O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), dividido em
1.000.000 (hum milhão) de quotas de capital no valor nominal de R$1,00 (um real) cada,
totalmente integralizado em moeda corrente do País.

Cláusula 6a - A responsabilidade do sócio é solidária e limitada à importância total do capital
social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 dc janeiro de 2002,
respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada
unipessoal.

ADMINISTRACÃO

Cláusula 8" - A administração da sociedade limitada será exercida isoladamente pelo sócio
EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES ALMEIDA, com poderes e atribuições de

administrador, que representará a sociedade ativa e passivamente, tanto na esfera judicial como
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse
da sociedade, sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais.

§ 1° - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário,
desde que aprovado pelo sócio.

§ 2° - No exercício da administração, aos administradores poderá ser fixada uma retirada
mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido pelo sócio.

§ 3° - Responderá por perdas e danos perante a Sociedade os Administradores que realizarem
operações, sabendo ou devendo saber que estavam agindo em desacordo com a maioria, ou que
usou de seu poder para realizar.

EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E SUA DISTRTBUICÃO
Cláusula 9° - Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, será procedido à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
ao sócio único, os lucros e as perdas apuradas.

JPC CONTABILIDADE LTDA 3
Rua Sousa Girão, 199, José Bonircio, Fortale a/CE, CEP 60055-370 - Telefone: 3227-1917/(85)9 9953-1285
Site: www.jpccontabilidade.com.br E-mail: jonas@jpccontabilidade .com.br

Junta Comercial do Estado do Ceará
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ALIANÇA TERCEIRIZAÇAO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

3° ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PSS-
Cláusula 10 - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com
base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 10.406/2002.

Cláusula 11°- O titular da sociedade declara que se enquadra na condição MTCROEMPRESA e
que o movimento da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso i do
art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadram em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.

MORTE OU RETIRADA DE Sócios
Cláusula 12° - Falecendo ou interditado o sócio da sociedade, a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Cláusula 13° - A Administradora EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES ALMEIDA declara,

sob penas da Lei, de que não está impedida de exercer a administração da Sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

v que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 14° - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato
serão supridas ou resolvidas de acordo com a legislação vigente sob a matéria.

Cláusula 15°- Fica eleito o Foro de Fortaleza/CE para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes deste contrato.

O sócio assina o presente instrumento em via única a ser arquivada na Junta Comercial do
Estado do Ceará.

Fortaleza/CE, 10 de Fevereiro de 2023.

Egislênia da Silva Marques Almeida
Sócia Administradora

Assinado por procurador

JPC CONTA131LmADE LTDA 4
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LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 230281681 - 16/02/2023. Autenticação: ADBDACBDC878D114CD93C46784DA5734F9F77. CAROLINA
PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo

23/028.168-1 e o código de segurança Y0ip Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2023 po, CAROLINA PRICE



_ Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM / Ç,Governo do Estado do Ceará ` r "
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará FO"-N_- /

rt Junta Comercial do Estado do Ceará
J

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA

E CONSERVACAO LTDA, de CNPJ 33.702.906/0001-07 e protocolado sob o número 23/028.168-1 em 16/02/2023,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6044810, cm 17/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente

pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida.

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRTCE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https_//portalservicos_jucec.ce.gov.br/Porta l/

pagcs/imagemProccsso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave dc segurança.

Capa dc Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO 16/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do u = B "'

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO 16/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do `•b '' -

Selo Ouro - Certificado Digital

Data dc inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/02/2023

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 14:36.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o
número do protocolo 23/028.168-1.

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6044810 em 17/02/2023 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 230281681 - 16/02/2023. Autenticação: ADBDACB0C878D114CD93C46784DA5734F9F77. CAROLINA
PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo

23/028.168-1 e o código de segurança YOip Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2023 por CAROLINA PRICE



Elil
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
PF Nome

)06.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza. sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6044810 em 17/02/2023 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 230281681 - 16/02/2023. Autenticação: ADBDACB0C878D114CD93C46784DA5734F9F77. CAROLINA
PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo

23/028.168-1 e o código de segurança Y0ip Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2023 po CAROLINA PRICE



10/11/2025, 14:12 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DE ABERTURA

33.702.906/0001-07 22!05/2019

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ALIANCA SERVICOS E TERCEIRIZACAO ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

82.11.3-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 -Transporte escolar
70.20.4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem
74.90.1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31.4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 -Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.303-00 -Atividades paisagísticas
82.19-9-01 - Fotocópias
86.50-0-01 -Atividades de enfermagem
86.50-0-02 -Atividades de profissionais da nutrição

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

AV SANTOS DUMONT 1687 403

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

60.150-161 ALDEOTA FORTALEZA CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ALIANCASERVICOS980@GMAILCOM (85) 3085-9016

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+trrt

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 22/05/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/2Emitido no dia 10/11/2025 às 14:10:04 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/2



10/11/2025, 14:12 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1 P5• /

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

5•

NUMERO DEINSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATADEABERTURA

33.702.906!0001.07 22/05!2019

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

86.50-0-99 -Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

AV SANTOS DUMONT 1687 403

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICÍPIO UF

60.150-161 ALDEOTA FORTALEZA CE

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

ALIANCASERVICOS980@GMAIL.COM (85) 3085-9016

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+t

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 22/05/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/11/2025 às 14:10:04 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about:blank 2/2



10/11/2025, 14:11 about:blank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

33.702.906/0001-07

NOME EMPRESARIAL:

ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessc

Nome/Nome Empresarial:

EGISLENIA DA SILVA MARQUES

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparece

Emitido no dia 10/11/2025 às 14:11 (data e hora de Bras1ia).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

CNPJ: 33.702.906/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014.
Emitida às 13:45:14 do dia 14/10/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/0412026.

Código de controle da certidão: 74EB.63A2.24F9.82A2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



14/10/2025, 13:46

Receita Federal

Serviços do Contribuinte
Portal de Serviços da Peceita

Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica

® Q Entrar com g

d Resultado Consulta

Resultado da Consulta de Certidão

CNPJ Período

33.702.906/0001-07 14/1O/2O24 a 14/10/2025

Relação das certidões emitidas por data de emissão

Código de Controle ® Tipo Data - Hora de Emissão Data de Validade ã Situação

74Ea63A2.24F9.82A2 Positiva com efeitos de negativa 14/10/2025 - 134514 12/04/2026 Valida

1C4A.B7B9.7900.957F Negativa 23/09/2025 0929:44 22/03/2026 Válida

- 8A19.42E5.2206.C613 Negativa 03/09/2025 - 1620:47 02/03/2026 Válida

2157.ED66.5C37.374O Negativa 23/08/2025 - 03:15.13 19/02/2026 Válida

D105.5DCE.634A.479B Positiva com efeitos de negativa 16/07/2025 -155326 12/01/2026 Válida

Exibi.r 5 ' 1-5 de 22 itens Página: 1 < )

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanEcj
válidos.

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária.

O Voltar * Avaliar Serviço E_. Nova Consulta ID

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cn pj/consultar/resultado 1/2



10/11/2025, 14:26 Consulta Regularidade do Empregador

FDROGCAVA e

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.702.906/0001-07

RazãoSocial: ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA
Endereço: AV SANTOS DUMONT 1687 403 / ALDEOTA / FORTALEZA / CE / 60150-161

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/10/2025 a 24/11/2025

Certificação Número: 2025102603345402356917

Informação obtida em 10/11/2025 14:25:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregador.jsf 1/1



as mais Frequentes 1 Início ( V -2.

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do

Empregador.

Inscrição: 33.702.906/0001-07

Razão social: ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA

Dat$ de Data de Validade Número do CRF
EmissãoJLeitura

26/1012025 26/10/2025 a 24/11/2025 2025102603345402356917

06/10/2025 06/10/2025 a 04/11/2025 2025100602415402356902

17/09/2025 .17/09/2025 a 16/10/2025 2025091706115402356950

27/08/2025 27/08/2025 a 25/09/2025
--------- -

2025082706395402356960

08/08/2025 08/08/2025 a 06/09/2025 2025080816075402356900

20/07/2025 20/07/2025 a 18/08/2025 2025072002245402356985

17/2025 01/07)2025 a 30/07/2025 2025070103265402356983

12/06/2025 12/06/2025 a 11/07/2025 2025061206265402356925

23/05/2025 23/05/2025 a 21/06/2025 2025052319375402356983
-

04/05/2025 04/05/2025 a 02/06/2025 2025050403385402356906

15/04/2025 15/04/2025 a 14/05/2025 2025041506115402356920

27/03/2025 27/03/2025 a 25/04/2025 2025032705515402356952

08/03/2025 08103/2025 a 06/04/2025 2025030804075402356990

17/02/2025 17/02/2025 a 18/03/2025 2025021802315402356901

29/01/2025 29/01/2025 a 27/02/2025 2025012908385402356900 -

10/01/2025 10/01/2025 a 08/02/2025 2025011004385402356902

22/12/2024 22/12/2024 a 20/01/2025 2024122203545402356954

03/12/2024 03/12/2024 a 01/01/2025 2024120305365402356971

14/11/2024 14/11/2024 a 13/12/2024 2024111405165402356981

26/10/2024 26/10/2024 a 24/11/2024 2024102603485402356931

07/10/2024 07/10/2024 a 05/11/2024 2024100706055402356963

18/09/2024 18/09/2024 a 17/10/2024 2024091821255402356903

)8/2024 30/08/2024 a 28/09/2024 2024083011555402356953
- -

11/08/2024 11/08/2024 a 09/09/2024 2024081104125402356921

23/07/2024 23/07/2024 a 21/08/2024 2024072401055402356957

04/07/2024 04/07/2024 a 02/08/2024 2024070422185402356970

15/06/2024

27/05/2024

08/05/2024

19/04/2024

31/03/2024

12/03/2024

22/02/2024

03/02/2024

15/01/2024

27/12/2023

08/12/2023

15/06/2024 a 14/07/2024

27/05/2024 a 25/06/2024

08/05/2024 a 06/06/2024

19/04/2024 a 18/05/2024

31/03/2024 a 29/04/2024

12/03/2024 a 10/04/2024

22/02/2024 a 22/03/2024

03/02/2024 a 03/03/2024

2024061503525402356981

2024052706155402356923

2024050804285402356996 - --

2024041919293699215471

2024033101372878794930

2024031219302137607747

2024022205083762623192

2024020302132043993452

2024011504431788621573

2023122719224000876267

2023120808001430990053

15/01/2024 a 13/02/2024

27/12/2023 a 25/01/2024

08/12/2023 a 06/01/2024

19/11/2023 19/11/2023 a 18/12/2023 2023111901592213863306

Resultado da consulta em 10/11/2025 14:26:16
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?ODERº JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome: ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.702.906/0001-07

Certidão n°: 68568449/2025

Expedição: 10/11/2025, às 14:27:10

Validade: 09/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

33.702.906/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

[) v .das e =ugest^es: cnd`@`st.ius.hr



10/11/2025, 14:12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE DATA IN/MO C/PIOADENO
502984-8 SITUAÇÃO CADASTRAL 22/05/2019

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ

ALIANCATERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 33.702.90610001-07

NOME DE FANTASIA

ALIANCA SERVICOS E TERCEIRIZACAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO

821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINI
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES

702040001 -ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TECNICA ESPECIFICA

711970401 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO
ç742000501 - SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM

749019999 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

771100001 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
773140001 -ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR

773220101 -ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES

812900099 -ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

813030002 - OUTRAS ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS VOLTADAS A MANUTENÇÃO DO SOLO NÃO-
AGRÍCOLA E NÃO-FLORESTAL
821990101 - FOTOCÓPIAS

781080001 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
801110101 -ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA
811170001 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS
812140001 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
381140001 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

492300201 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA

492480001 - TRANSPORTE ESCOLAR

X182290101 - SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
865000101 -ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

865000201 -ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO
865009999 -ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

866070001 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

COMPLEMENTO

403

LOGRADOURO

AV SANTOS DUMONT, 1687

BAIRRO CEP

ALDEOTA 60150-161

MUNICÍPIO UF

FORTALEZA CE

SITUAÇÃO CADASTRAL REGIME DE TRIBUTAÇÃO
ATIVA NORMAL

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

SIM

OPTANTE DO SIME! OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES / SIMEI

NÃO SIM 01/01/2020

DATA DE CADASTRO NA SEFIN

04/06/2019

about:blank 1/2
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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

N° do Documento Data Emissão Data de Valida L /
AF00136314/2025 27/08/2025 26/08/2026

Dados do proprietário do empreendimento º ..-
Concedido a CNPJJCPF

ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO 33702906000107

Natureza Jurídica Porte da Empresa

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Microempresa - ME

Dados do Empreendimento

Inscriçao IPTU Endereço (Conforme IPTU indicado)

5047145 AVENIDA SANTOS DUMONT, N°1687, Compl. 403, Bairro ALDEOTA, CEP 60150161

Área do Terreno (m2) Área Construída (m2) Área do Estabelecimento(m2)

1,584.00 59.89 59.89

ATMDADE

A ATIVIDADE É AUTORIZADA

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL?
EXERCIDA?

PARA

FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

.1130001 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO SIM SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

182.290101 SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLAST)FICACAO NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S).

381140001 COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S).

492300201 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA NÃO SIM. EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S).

492480001 TRANSPORTE ESCOLAR NÃO SIM, EM OUTROS(s) NÃO

ENDEREÇOS(S).

702040001 ATIVIDADES DF_ CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ESPECIFICA ENDEREÇOS(S).

711970401 SERVIÇOS DE PERICIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S).

742000501 SERVIÇOS DE MICROFIU 4AGEM NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S(.

749019999 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TFCN)CAS NAO ESPECIFICADAS NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ANTERIORMENTE
ENDEREÇOS(3).

'1100001 LOCAÇÃO DE AUTOMbVEIS SEM CONDUTOR NÃO SIM, EM OUTRDS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S).

773140001 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S).

773220101 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ANDAIMES
ENDEREÇOS(S).

781080001 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S),

801110101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S).

Página 1 de 3
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ATIVIDADE

A ATMDADE É AUTO DA
CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL?

EXERCIDA?
ARA

FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

811170001 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

FNDEREÇOS(S).

812140001 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICELIOS NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S).

812900099 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

E NO FR EÇOS IS).

813030002 OUTRAS ATIVIDADES PAISAGISTICAS VOLTADAS A MANUTENÇÃO DO SOLO NÃO-AGRICOLA E NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

NÃO-FLORESTAL FNDEREÇoS(SI.

821990101 FOTOCÓPIAS NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(31.

865000101 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S).

865000201 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S).

865009999 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENT.E NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S).

866070001 ATIVIDADES DE APOIO Á GESTAO DE SAUDE NÃO SIM, EM OUTROS(S) NÃO

ENDEREÇOS(S).

Responsável Legal

CPF Nome

048.542.803-28 EGISLENIA DA SILVA MARQUES

uservações

1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): EGISLENIA DA SILVA MARQUES / CPF:048.542.803-28
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n° FOR2024519446, consulta esta declaratória, podendo
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasionando a perda da validade deste documenta.
3. Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar
n°270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s)
condicionada a emissão desta.

4. Este Alvará possui validade de 1 (um) ano contados da data de emissão da 1° Licença (Alvará de Funcionamento), devendo ser renovada por ig er(odo.
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente.
6. Conforme a Lei Complementar n°270/2019 (Código da Cidade), este documento é enquadrado como Alvará Social;

Documentos vinculados:

1-Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO; g. \ -
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 358234;

CONDICIONANTES RO

1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento;
2. Este Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trãnsdo - RIST aprovado pela Autarquia Municipal de
Trânsito e Cidadania - AMC, quando classificado como Polo Gerador de Viagens - PGV pela Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
'olo).
É condicionante para o exercício de atividade em imóveis unifamilíares que a atividade seja compatível com o espaço físico no que se refere à circulação de pessoas e

e mercadorias;

4. É condicionante para o exercício de atividades em imóveis residenciais multifamilfares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela
administração do condomínio, além do atendimento ás suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico.
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n° 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.
6. O estabelecimento deverá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).
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LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Ad. 631. 0 Alvará de Funcionamento licencia o exercicio da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel.
DECRETO LEI 2848/40- CÓDIGO PENAL

Ad. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio, ardil, ou qualquer outra meio
fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

Ad. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele Inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o ifm de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o

documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.
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Processo: 19001.380266/2025-18

Assunto: ICMS - DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DE ICMS

Requerente: ALIANCA SERVICOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA

CN PJ: 33.702.906/0001-07

DESPACHO

Declaramos que a empresa não se encontra obrigada à inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - CGF

conforme CNAEs descritos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, estando somente enquadrada na

prestação de serviços sujeita à tributação do ISS, conforme previsão na Lista de serviços anexa à Lei

Complementarno 116, de 31 de julho de 2003.

Vale salientar que, se futuramentea referida empresa praticar operações sujeitas à incidência do ICMS,

será obrigatória a inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - CGF. A inobservância permitirá ao Fisco Estadual

aplicar as penalidades elencadas no artigo 139 do Decreto no 34.605, de 24 de março de 2022.

JOSE VALNIR DE OLIVEIRA

MATRÍCULA 06872115

1 f



Assinado de forma digltal por JOSE VALNIR
DE OLIVEIRA (161.58L253-15) DN: C=BR,
O=1CP-Brasil, U I,
OU=36333271 cretaria da

Receita Federq, BrasII- , OU=RFB e-
CPFA3,OU=( bmnco), JOSE
VALNIR DE OL RAï18 25315
Data: 03111l202 - :00
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10111/2025, 14:16 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor--2&codigoDevedor--33702906000107&num Certifi_..

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estadu
202515896868

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO:DO(A) REQUERENTE"

Inscrição Estadual:
************************************************************

CNPJ / CPF:

33702906000107

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que

venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 10/11/2025 ÀS 14:16:11
VÁLIDA ATÉ 09/01/2026

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativalconsultarPdf?tipoDevedor--2&codigoDevedor--33702906000107&numCertificad o=202515... 1/1



10/11/2025, 14:16 Consultas Publicas 1 Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - VALIDAÇÃO

Número da Certidão

202515896868

P5
Q CPF (pessoas físicas)

Q CNPJ (pessoas jurídicas) QRoC,
•

Q CGF (contribuintes do Estado do Ceará) pgj

CPF/CNPJ/CGF

33702906000107

Número da código do Data da
Hora

Certidáo Requerente Emissão

202515896868 33702906000107 10/11/2025 14:16:11
Certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado do Ceará -
PGE.

CONSULTAS PUBLICAS • VERSAO • DATA:

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTP&J/WWW.SEFAZ.CEGOV.BR)

https:!lconsu Itapublica.sefaz.ce.goV.br/certidaonegativa/preparar-Validacao 1!1



10/11/2025, 14:17 Consultas Publicas 1 Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará

CERTIDÃO DE REGULARIDADE - EMISSÃO

Q CPF (pessoas físicas)

Q CNPJ (pessoas jurídicas)

Q CGF (contribuintes do Estado do Ceará) P5
FOI

CPF/CNPJ/CGF Q OG
33.702.906/0001-07

S5

CNPJ Emitida
Razao via

/ No Social internet Hora Ações
CPF

em

Status

7-Requerente não possui inscrição na Dívida Ativa. Emita Certidão Negativa.

CONSULTAS PUBLICAS• VERSÃO-DATA:

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPS:hWWW.SEFAZ.CEGOV.BR)

V

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaoregularidade/pre parar-consultar 1/1



Fortaleza
PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nº 2025/¢x4606

CPF/CNPJ: 33.702.906/0001-07

Nome ou Razão Social: ALIANCATERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTD

FO

Endereço: AV SANTOS DUMONT 1687 403 ALDEOTA CEP 60150-161 QRO

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, ã Secretaria Municipal das Finanças, o direito de

brar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 10 de Novembro de 2025 (14:18:11)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 08/02/2026

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



t Fortaleza
PREf hTURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

Certidão Nº 2025/414506

FÓ/v
CPF/CNPJ: 33.702.906/0001-07

Data da Emissão: 10/11/2025

Hora da Emissão: 14:18:11

A Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais acima especificada foi emitida pelo sistema de informações da
Secretaria Municipal das Finanças de Fortaleza e é válida até 08/02/2026.

Fortaleza, 10 de Novembro de 2025 (14:18:57)

DOCUMENTO EMITIDO VIA INTERNEI

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



10/11/2025, 14:24 Portal da PGM - Consultar Dívidas

oggle menu

• Diário Oficial

• Acesso-à Informação --- -s.__.___.._..__.---.----- -
= Transparência

• Serviços
=

J91menu

• D Oo ficial 4O- _ r. ,: •
_ G•

• Acesso à Informação

• Transparência

• Serviços

1 pc- içlarrãn

E- Ver todos os serviços

Consultar Dívidas

Você pode informar apenas um CPF ou CNPJ. Para uma busca mais detalhada, escolf

preencha as demais informações:

Buscar por CPF/CNPJ

CPF/CNPJ v 33.702.906/0001-07

Pesquisar

Para débitos tributários ainda não inscritos em Dívida Ativa, consulte o site da SERN.

Não existem débitos para o CPF/CNPJ informado.
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA /1° GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de

Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ALIANÇA TERCEIRIZAÇAO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - ME, CNPJ n° 33.702.906/0001-07.

RTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Quinta-feira, 6 de Novembro de 2025 às 08:51:09

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

sta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Código de autenticação: 290921759.
Para consultar a autenticidade do documento, acesso: https:l/autdoc.tjce.jus.br!?code_document=290921759/



•Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)
Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Secretaria do Desenvolvimento Econômico O Np5'• I A
NIRE (da sede ou filial, quando a ICádigo da Natureza N° de Matricula do Agente
sede for em outra UF) Jurldica Auxiliar do Comércio PRpG'•

23201956674 2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: III I I II II I II 1111111111

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO CEE2400131227
1 1 223 1 IBALANCO

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Local Nome:

Assinatura:

30 Abril 2024 Telefone de Contato:

Data

2- USO DA JUNTA COMERCIAL

LIJ DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresariai(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

❑ SIM ❑ SIM
Processo em Ordem

A decisão

_/_/

Data

❑ NÃO /_I
Data

❑ NÃO _I_/_
Data

Responsável
ResponsávelResponsável

DECISÃO SINGULAR -- -

C 2° Exigência 3° Exigência 4• Exigència 5• Exigênciaacesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

rEocesso deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑
❑ Processo indeferido. Publique-se.

r _/_/

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
2° Exigência 3 Exigência 4° Exigência 5• Exigência

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑
❑ Processo indeferido. Publique-se.

I I

DataData Vogal VogalVogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6823059 em 07/05/2024 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 240733886 - 06/05/2024. Autenticação: 392F9FCE214FFB42D30682A816A8963421698D. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
24/073.388-6 e o código de segurança SCT8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2024 por Lenir9pardoso de Alencar



EIt1
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador • Data

24/073.388-6 CEE2400131227 30/04/2024

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

048.542.803-28 EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES 06/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas gb;

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO _ 30/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g_ br 'i L_ ..

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6823059 em 07/05/2024 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 240733886 - 06/05/2024. Autenticação: 392F9FCE214FFB42D30682A816A8963421.698D. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
24/073.388-6 e o código de segurança SCT8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2024 por Lenir pardoso de Alencar



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

{ Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
` Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características

abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20039403 em 07/05/2024. Assinado digitalmente
por Angela Maria Sampáio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.
ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave
de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

24/073.407-6 YT5K

Identificação da Empresa

Nome Empresarial: ALIANCATERCEIRIZACAODE SERVICOSDE LIMPEZAE CONSERVACAO

Nire:

CNPJ: 33.702.906/0001-07

Município: FORTALEZA

Identificação do Livro Digital

Espécie: DIARIO

Número de Ordem: 4

Período de Escrituração: 02/01/2023 - 31/12/2023

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

048.542.803-28 EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES 06/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO 018583/O-5 30/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas J '

Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Sampáio Da Silva,

,. Servidor(a) Público(a), em 07/05/2024, às 07:50.

Fortaleza. terça-feira, 07 de maio de 2024

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec
? u informando o número do protocolo 24/073.407-6.



Página: 1

Termo de Abertura

Dados da empresa

Nome Empresarial:

ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

NIRE: 2320195667-4 CNPJ: 33.702.906/0001-07 NIRE Anterior:

Nome Anterior: ,,/Ç ,,,/'/)\
J F DE ALMEIDA CARVALHO LTDA /

Município: FORTALEZA UF: ICE/'t

Inscrição Inscrição Municipal:

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 22/05/2019 5•

u

e

Dadas do Livro : <.

Finalidade: DIARIO

mero de ordem: 4 Quantidade de páginas: 211

Data 30/04/2024

d

Assfrante(s) .. -i r ,ELr 3•..,.-.:°____ .
a. 4 f/f m^."a .PF

{ KJ 2.M,jY

Norte r y 3 {Função a C R t6 V

048.542.803-28 EGISLENIA DA SILVA MARQUES Administrador

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO Contador 018583/O-5

Junta Comercial do Estado do Ceará

f Este Livro foi protocolado sob o n°24/073.407-6 no dia 30/04/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.



Página: 211

Termo de Encerramento

`CIdC₹s dto ernpÌf:'Sa

Nome Empresarial:

ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

NIRE: 2320195667-4 CNPJ: 33.702.906/0001-07 NIRE Anterior:

Nome Anterior:

Município: FORTALEZA UF: CEARA

Inscrição Inscrição Municipal: l-

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 22/05/2019

Dàdos do` wro .,

Finalidade: DIARIO

Número de ordem: 4 Data assinatura: 30/04/2024

rántidade de páginas: 211

Período de escrituração

Início: 102101/2023 Fim: 31 !12/2023
Período de retificação:

Início: Fim:

A()aeinnssst ,

CPF Nome Unção CRC
048.542.803-28 EGISLENIA DA SILVA MARQUES Administrador

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO Contador 018583/O-5

T

- Junta Comercial do Estado do Ceará

f Este Livro foi protocolado sob o n° 24/073.407-6 no dia 30/04/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.



Balanço Patrimonial
Empresa: ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-C

Folha: 1 de 1

Fortes Contábil

Conta ^ 31/12/2023 31/12/2022
'•• Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Bancos e Aplicações Financeirass
Clientes

Clientes Nacionais

Créditos

Créditos com Terceiros

Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas, Previdenclánas e Fiscais

Empréstimos e Financiamentos

Adiantamento de Clientes

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Outras Contas

Outras Contas

833.805,76 D 330.944,20 D

833.805,76 D 330.944,20 D

692.853,96 D 330.601,38 D

555.742,92 D 287.991,23 D

137.111,04D 42.610,15 D

123.951,70 D• 0,00

123.951,70 D 0,00

17.000,1:0 D 342,82 D

17.000,10 D 342,82 D

881.256,12 C 330.944,20 C

34.073,09 C .' 29.062,03 C

34.073,09L. C 29.062,03 C

400,00 C - 400,00 C

23.673,09 C 16.752,03 C

10.000;Õ0 C 10.000,00 C

0,00 , 1.910,00 C

847.183,03 C 301.882,17 C

100.000,00 C 100.000,00 C

100.006,00 C 100.000,00 C

747.183,03 C 201.882,17 C

747.183,03• C 201.882,17 C

1 ?
FO

O4

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 833.805,76 (Oitocentos e Trinta e Três Mil Oitocentos e Cinco Reais e Setenta e Seis Centavos) .

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023

JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU

CARVALHO

CONTADOR CRC/CE 18583/O-5

CPF: 853.547.833-72

EGISLENIA DA SILVA MARQUES

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

Fim

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6823059 em 07/05/2024 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 240733886 - 06/05/2024. Autenticação: 392F9FCE214FF642D30682A816A8963421698D. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo

24/073.388-6 e0, código de segurança SCT8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2024 por Lenir9 ardoso de Alencarn



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: ALIANÇA TERCEIRIZAÇÁO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-C
(11 Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos

Folha: 1 de 1

Fortes Contábil

01/01/2023 01/01/2022

Conta a a

31/12/2023 31112/2022

(+) Receita Bruta Operacional 2.917.114,20 254.758,65

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 2.917.114,20 254.758,65

Vendas de Serviços 2.917.114,20 254.758,65

(-) Deduçães da Receita _Ci 301.232,13 20.068,12

Impostos Faturados (( c J 301.232,13 20.068,12

ISS / 145.218,78 8.950,69

Simples \ 156.013,35 11.117,43

(_) Receita Líquida ,5' ( 2.615.882,07 234.690,53

(-) Custo Mercad./ServiProdutos Vendidos Q . Y 1.915.936,57 135.921,80

Custo dos Serviços Prestados pG 1.915.936,57 135.921,80

(_) Lucro Bruto Q 699.945,50 98.768,73

(-) Despesas Operacionais
,

p 37.067,62 25.795,62

Despesas Administrativas 30.082,35 10.728,45

Despesas Tributárias 0,00 9.983,47

Resultado Financeiro 6.985,27 5.083,70

Despesas Financeiras 6.985,27 5.083,70

Res. Antes das Participações e Contrib. 662.877,88 72.973,11

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 662.877,88 72.973,11

(_) Resultado Líquido do Exercicio 662.877,88 72.973,11

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023

EGISLENIA DA SILVA MARQUES

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU

CARVALHO

CONTADOR CRC/CE 18583/O-5

CPF: 853.547.833-72

Fim

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6823059 em 07/05/2024 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 240733886 - 06/05/2024. Autenticação: 392F9FCE214FF842D30682A816A8963421698D. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
24/073.388-6 e o código de segurança SCTB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2024 por Lenir1 ardoso de Alencarn



Análise pelos Índices do Balanço Folha: 1 de 1
Empresa: ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-C Fortes Contábil

Mês/Ano: 12/2023

Código Nome Expressão

Valores Resultado

1 LIQUIDEZ CORRENTE c101/c201

833.805,76 / 34.073,09 24,47

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior
melhor.

2 LIQUIDEZ GERAL (c101+c10700)/(c201+c20301)

( 833.805,76 + 0,00 )l(34.073,09 + 0,00) 24,47

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida
total. Quanto maior melhor.

3 ÍNDICE SOLVÉNCIA GERAL cl/(c201+c203)

833.805,76 /( 34.073,09 + 0,00) 24,47

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Total em relação às suas dívidas de curto e lonto prazo. Quanto maior
melhor.

4 ENDIVIDAMENTO TOTAL (c201+c203)/ci

(34.073,09 + 0,00 )/ 833.805,76 0,04

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Total em relação às suas dívidas de curto e longo prazo. Quanto
menor melhor.

ENDIVIDAMENTO PATRIMONIAL (c201+c203)/c207

(34.073,09 + 0,00 )/ 847.183,03 \ y 0,04

Indica o percentual de Capital de Terceiros em relação ao Patrimônio
Py,Líquido. Quanto menor melhor.

O

OG.
Q rtaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023

EGISLENIA DA SILVA MARQUES

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU

CARVALHO

CONTADOR CRC/CE 18583/O-5

CPF: 853.547.833-72

Fim

Junta Comercial do Estada do Ceará

A Certifico registro sob o n° 6823059 em 07/05/2024 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 240733886 - 06/0512024. Autenticação: 392F9FCE214FFB42D30682A816A8963421698D. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
24/073.388-6 e o código de segurança SCTS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2024 por Lenir91,fardoso de Alencarn



Análise pelos Índices do Balanço Folha: 1 de 1
Empresa: ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001- Fortes Contábil

Mês/Ano: 12/2022

Código Nome Expressão

Valores Resultado

1 LIQUIDEZ CORRENTE c101/c201

330.944,20 / 29.062,03 11,39

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior
melhor.

2 LIQUIDEZ GERAL (c101+c10700)/(c201+c20301)

( 330.944,20 + 0,00 )/(29.062,03 + 0,00) 11,39

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida
total. Quanto maior melhor.

3 ÍNDICE SOLVENCIA GERAL cl/(c201+c203)

330.944,20 /(29.062,03 + 0,00) 11,39

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Total em relação as suas dívidas de curto e lonto prazo. Quanto maior
melhor.

4 ENDIVIDAMENTO TOTAL (c201+c203)/cl

(29.062,03 + 0,00 )/ 330.944,20 0,09

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Total em relação às suas dívidas de curto e longo prazo. Ou o
menor melhor. n

ENDIVIDAMENTO PATRIMONIAL (c201+c203)/c207

( 29.062,03 +0,00)/301.882,17 O
de Capital de Terceiros Patrimônio

0,10

Indica o percentual em relação ao

Líquido. Quanto menor melhor.
O

F

O0i.
Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2022

JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU

CARVALHO

CONTADOR CRC/CE 18583/O-5

CPF: 853.547.833-72

EGISLENIA DA SILVA MARQUES ALMEIDA

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

Fim

Junta Comercial do Estado do Ceará

f Certifico registro sob o n° 6823059 em 07/05/2024 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 240733886 - 06/05/2024. Autenticação: 392F9FCE214FFB42D30682A816A8963421698D. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocola
24/073.388-6 e o código de segurança SCT8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2024 por Lenir1 ardoso de Alencarn



Folha: 1 da 1

Fortes Contábil

DMPL/DRA

Empresa: ALIANÇA TERCEIRIZAÇAO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-07
Visualizando DMPL e ORA no Perlodo: 01/01/2023 à 31/12)2023

Capital Social

Integralizado

Reserva de

Capital, Opções

outorgadas e

Ações e
Tesouraria

Reserva de

Lucros

Lucros ou

Prejuízos
Acumulados

Outros

Resultados

Abrangentes

-

Patrimônio

Liquido dos
Sócios da

Controladora

Participacao
dos N6o

ontroladores

no Pal, Liq,
das

Controladas

Patrimonio

Liquido
orisoIldadi

Pomonstração
do Resultado

Abrangente
Total da

Companhia

Totais

aldos Iniciais 100.000,00 0,00 0,00 201.882,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301.882,17

Justes da Exercidos Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

'rto de Capitel 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

mm Emissôo de Acões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

pçoes Outorgadas Reconhecidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

es em Tesouraria Adquirida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ç8es em Tesouraria Vendidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00

ividendos 0,00 0,00 0,00 (117,577,02) 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 (117,577,02)

ransações de Capital com os Socios 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

justes Instrumentos Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

ríbut0s si Ajustes Instrumentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

quly, Patrim. s/ Ganhos Abrang. de
oti adas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

juste de Conversão do Período 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

rilwto s/ Ajuste de Convesão do Período 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00

utros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

'ustes de Instrum. Financ. Reclassi8oação
Resultado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00

ealização da Reserva de Reavatiç3o 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ributos Sobre a Realização da Reserva de

eavaliaçúo

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

ectassifcaçlio de Resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ucro Liquido do Pedodo 0,00 0,00 0,00 662.877,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 662.877,86

onstiluiç80 de Reservas 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

actos Finais 100.000,00 0,00 0,00 747.183,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 847.183,03

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023

EGISLENIA DA SILVA MARQUES

SÓCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU

CARVALHO

CONTADOR CRC/CE 18583/O-5

CPF: 853.547.833-72V

Fim

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6823059 em 07/05/2024 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 240733886 - 06/05/2024. Autenticação: 392F9FCE214FFB42D30682A816A8963421698D. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
24/073.388-6 e o código de segurança SCT8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2024 por Leniraipardoso de Alencarn



Folha: 1 de 1

Fortes Conabil

DMPUDRA

Empresa: ALIANÇA TERCEIRIZAÇAO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-07
Visualizando DMPL e ORA no Perlodo: 01/01/2022 à 31/12/2022

Capital Social

Inlegralizado

Reserva de

Capital. Opçbes

outorgadas e

Ações e
Tesouraria

Reserva de

Lucros

Lucros ou

Prejuízos
Acumulados

Outros

Resultados

Abrangentes

Patrimônio

Líquido dos
Sódos da

Controladora

Particlpacao

dos Não

ontroladores

no Pat. Liq,
das

Controladas

Patrimonio

Liquido

onsolidad

lemonstiação

do Resultado

Abrangente

Total da

Companhia

Totais

aldoa Iniciais 100.000,00 0,00 0,00 152.359,06 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 504.718,12

justos de Exercidos Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

•'tto de Capital 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

com Emissão de Acbes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

p es Outorgadas Reconhecidas 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

rí5es em Tesouraria Adquirida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

gíles em Tesouraria Vendidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

Ividendos 0,00 0,00 0,00 (23.450,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (23.450,00)

ransaçães de Capital com os Socios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

justes Instrumentos Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

nbulos s! Ajustes Instrumentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

quiv. Patrim. s/ Ganhos Abrang. de
oli adas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

juste de Conversão do Periodo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ributo s/ Ajuste de Convesão do Per(odo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

utros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

justes de Instrum. Financ. Reclassificação
Resultado

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Balizarão da Reserva de Reavatição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ributos Sobre a Realização da Reserva de

eavaliação

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

eclassfcação de Resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ucro Liquido do Período 0,00 0,00 0,00 72.973,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.973,11

onstitulção de Reservas 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00

aldos Finais 100.000,00 0,00 0,00 201.882,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301.882,17

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2022

EGISLENIA DA SILVA MARQUES

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU

CARVALHO

CONTADOR CRC/CE 18583/O-5

CPF: 853.547.833-72
V

Fm

- Junta Comercial do Estado do Ceará
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ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ : 33.702.906/0001-07

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS - DLPA

2023 2022

201.882,17 152.359,06SALDO INICIAL DO PERÍODO

(+/-) Ajustes de Exercícios Anteriores

Reversôes de Reservas

Lucro Liquido do Exercício

SALDO DISPONIVEL

PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO P/DESTINAÇÃO DE LUCROS

Reserva Legal

Reserva Estatutária

Reserva Para Contlgéncla

Reserva Orçamentária

Reserva de Lucros a Realizar

Dividendos

SALDO FINAL DO PERÍODO

662.877,88 72.973,11

864.760,05 225.333,Y7

FOPS
PROi

117.557,02 23.450,00

747.203,03 201.882,17

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023

JONASTRIOFINIO PINTO DE ABREU

CARVALHO

CONTADOR CRC/CE 18583/0-5

CPF: 853.547.833-72

EGISLéNIA DA SILVA MARQUES ALMEIDA

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28
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Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Empresa: ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.90610001-C

Folha: 1 de 1

Fortes Contábil

01/01/2023

a

31/12/2023

01/0112022

a

3111212022

Atividades Operacionais

Lucro Líquido

Ajustes de Exercícios Anteriores

Dividendos Efetivamente Distribuídos

Aumento em Clientes

Diminuição em Clientes

Aumento em Créditos

Aumento em Obrigações de Curto Prazo

Outras Contas

Caixa Uquido das Atividades Operacionais

662.877,88

(47.450,36)

(117.577,02)

(123.951,70)

(16.657,28)

5.011,06

72.973,11

26.108,00

20.488,37

(23.450,00)

96.119,48362.252,58

96.119,48

234.481,90

330.601,38

Variação Líquida de Cabra e Equivalente de Cabca

Canta e Equivalente de Canta no Início do Período

Cabra e Equivalente de Canta no Fim do Período

362.252,58

330.601,38

692.853,96

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023

EGISLENIA DA SILVA MARQUES
SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU

CARVALHO

CONTADOR CRC/CE 18583/O-5

CPF: 853.547.833-72

Fim
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ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ : 33.702.906/0001-07

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO - DVA

2022 V

254.758,65

254.758,65

2023

2.917.114,20

2.917.114,20

1 - Ingressos e Receitas

Receita da Prestação de Serviços - Mão de Obra

Outros Receitas

2- Insumos Adquiridos

Custos de Mercadorias e Serviços Prestados

Material, Energia e Serviços de Terceiros

Outras

3 - Valor Adicionado Bruto (1-2)

4 - Depreciação e Amortização

5 - Valor Adicionado Líquido (3-4)

6 - Valor Adicionado Transferido

Resultado de Equivalência Patrimonial

Receitas Financeiras

7 - Valor Adicionado a Distribuir (5+6)

8- Distribuição do Valor Adicionado

8.1) Pessoal

Remuneração Direta

Benefícios

FGTS/INSS

8.2) Impostos, Taxas e Contribuiç6es

Federais

Estaduais

Municipais

8.3) Remuneração do Capital de Terceiros

Encargos Financeiros

Aluguéis

Outros

8.4) Remuneração do Capital Próprio

Juros s/o Capital Próprio

Dividendos

8.5) Lucros retidos/Prejuízo do Exercício

10.728,45

8.337,37

2.391,08

244.030,20

1.747.441,12

1.717.358,77

30.082,35

1.169.673,08

1.169.673,08

1.169.673,08

244.030,20

244.030,20

198.577,80 135.921,80

186, 775,59 125.346,82

3.352,48

11.802,21 7.222,50

301.232,13 20.068,12

156.013,35 11.117,43

145.218,78 8.950,69

6.985,27 15.067,17

6.985,27 5.083,70

9.983,47

117.577,02 23.450,00

117.577,02 23.450,00

545.300,86 49.523,11

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023

JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU

CARVALHO

CONTADOR CRC/CE 18583/0-5

CPF: 853.547.833-72

EGISLENIA DA SILVA MARQUES ALMEIDA

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28
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ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ : 33.702.906/0001-07

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE - DRA

2023 2022

662.877,88 72.973,11RESULTADO DO EXERCÍCIO

Outros Resultados Abrangentes

Ganhos/Perdas de conversão das Demonstrações Contábeis

Parcela de outros resultados abrangentes

RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO

O

Q • /

662.877,88 72.973,11

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023

JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU

CARVALHO

CONTADOR CRC/CE 18583/0-5

CPF: 853.547.833-72

EGISLÉNIA DA SILVA MARQUES ALMEIDA

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-07

1) A ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, sociedade empresarial limitada, com sede e foro na
AV. Santos Dumot, nº 1687, Sala 403, bairro Aldeota, na cidade de Fortaleza/CE, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará
sob o NIRE nº 23201956674 e inscrita no CNPJ sob o nº 02.587.725/0001-53, iniciou suas atividades em 22/05/2019, e tem por

finalidade:

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

18.22-9-01- Serviços de encadernação e plastificação;

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
49.24-8-00 -Transporte escolar;

70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultaria técnica especí
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;

74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem;

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormer
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
77.32-2-01-Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andai
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;

80.11-1-01-Atividades de vigilância e segurança privada;

L.d 81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;

81.30-3-00 -Atividades paisagísticas;

82.19-9-01- Fotocópias;

86.50-0-01 -Atividades de enfermagem;

86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição;

86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente;
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde;

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
A administração declara que as Demonstrações Contábeis da sociedade ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA do período compreendido entre 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, apresentam
adequadamente a posição patrimonial e financeira, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade, com observância aos Princípios
da Contabilidade e foram elaboradas em conformidade com a NBC TG 1001. As demonstrações contábeis, exceto informações de

fluxo de caixa foram elaboradas segundo o regime de competência e estão representadas em real, a moeda nacional brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Numerários em Espécie

Representa os valores disponíveis em caixa, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de
disponibilidade imediata, conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e
Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26).

3.2) Bancos e Aplicações Financeiras

Representa os depósitos à vista em conta bancária e os depósitos à vista em fundo de resgate imediato registrados ao custo de
aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço patrimonial (em base pro-ratatemporis).

3.3) Clientes Nacionais

As contas a receber de clientes correspondem aos valores nominais de títulos decorrentes dos serviços prestados, acrescidos das
atualizações monetárias e juros, quando aplicável.

3.4) Créditos com Terceiros

Representa as retenções de Impostos e Contribuições sobre notas fiscais de serviço com fornecimento de mão-de-obra e o valor de
mútuos entre empresas coligadas, registrados por competência.
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3.5)Fornecedores

Compreende as obrigações junto aos fornecedores, mercadorias utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as
obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, reconhecidas com base em documento fiscal,

contrato ou instrumento equivalente e observando o regime de competência.

3.6) Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias e Fiscais

Registra as obrigações fiscais e trabalhistas, os encargos sobre a folha de pagamento e obrigações sociais a recolher,
compreendendo o parcelamento do simples nacional negociados através do programa de parcelamento da IN n2 1.981/2020, a curto

prazo. A empresa está no regime do Lucro Presumido e contabilizou os tributos por competência, sejam eles próprios ou retidos na
fonte.

3.7) Empréstimos e Financiamentos

Registra os empréstimos e financiamentos tomados, é composto por valores oriundos de empréstimo junto ao Banco Bradesco, os
empréstimos e financiamentos tomados são apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e juros

proporcionais ao período incorrido (em base pro-rata-temporis). /\

3.8) Patrimônio Líquido

Compreende o Capital Social, acrescido da conta de lucros ou prejuízo acumulados.

3.9) Capital Social

O Capital é representado pelo valor de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais).

3.10) Lucros e/ou prejuízos Acumulados

Refere-se ao lucro líquido do exercício acumulado ao saldo anterior em 31/12/2022.

3.11) Receitas, Custos e Despesas

Estão contabilizados obedecendo ao regime de competência.

3.12) Eventos Subsequentes
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter

efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados
futuros.

3.13) Informações Adicionais

STRATUS ENGENHARIA LTDA é uma empresa, que:

Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, em consonância com as normas emanadas do
Conselho Federal de Contabilidade;

Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a

aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial;
Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária

Fortaleza-CE, 31 de dezembro de 2023.

EGISL@NIA DA SILVA MARQUES ALMEIDA
SÓCIO / ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO

CONTADOR CRC/CE 18583/O-5

CPF: 853.547.833-72
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Carta de Responsabilidade da Administração

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023

À

EMPRESA DE SERVIÇOS CONTÁBEIS:

JPC CONTABILIDADE CONSULTIVA

CRC n.°: CE001352/O-0

Endereço: Rua Lídia Brígido , n° 66, Bairro: Parque Manibura,
Cidade: Fortaleza, CE e CEP: 60821-800.

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, còmo administrador e responsável legal da empresa ALIANÇA
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-07, que as
informações relativas ao período base 31/12/2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e
elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos
exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

"também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão
adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente;
(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total
idoneidade;

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e

perfazem a realidade do período encerrado em 2023;
(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado Fortes Contábil,
são controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade
todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que
possam afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam
afetar a continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;
• -) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;
"c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados

para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para
contingências passivas.

Atenciosamente,

................................................................ ..

EGISLÉNIA DA SILVA MARQUES ALMEIDA

Sócio ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

t

Documento Principal o NPs
_ r.•. Ill' Ff%

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Dat

24/073.388-6 CEE2400131227 • 30/04/2024

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

048.542.803-28 EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES 06/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas gc cbr ¡!L..

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO 30/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas grxbr
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
-. Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA

E CONSERVACAO LTDA, de CNPJ 33.702.906/0001-07 e protocolado sob o número 24/073.388-6 em 06/05/2024,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6823059, em 07/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente

pelo examinador Jairo Bezerra Lira.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alcncar Scraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucee.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
('ana de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE AI3REU CARVALHO 30/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas s •.b !T'

048.542.803-28 EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES 06/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub 17'

f)ncnmenln Prineinal

Assinante()

CPF Nome Data Assinatura

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALI-IO 30/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb 17!

048.542.803-28 EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES 06/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 £b '-i'

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/05/2024

Pq Documento assinado eletronicamentepor Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), em 07/05/2024,
às 08:15.

ti

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de scrvicos da jucce informando o
número do protocolo 24/073.388-6.

y

Junta Comercial do Estado do Ceará

t Certifico registro sob o n° 6823059 em 07/05/2024 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
' LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 240733886- 06/05/2024. Autenticação: 392F9FCE214FFB42D30682A816A8963421698D . Lenira

Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
24/073.388-6 e o código de segurança SCTS Esta cópia foi autenticada digitalmerite e assinada em 08/05/2024 por Lenirai pardoso de Alencar



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. terça-feira, 07 de maio de 2024

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6823059 em 07/05/2024 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 240733886 - 06/05/2024. Autenticação: 392F9FCE214FF642D30682A816A8963421698D. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo

24/073.388-6 e o código de segurança SCT8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2024 por Lenir91pardoso de Alencarn



i

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 1N°
Pequeno Porte

a Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porta

- Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial, quando a

sede forem outra UF)

23201956674 !Auxiliar do Comércio2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: AI IANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: ifi I I II II I II IIII II II I I II I II I IIIIH
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO " CEE2500196712
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO O
1 1 223 1 1 BALANCO X .

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Local Nome:

Assinatura:

2 Junho 2025 Telefone de Contato:

Data

2- USO DA JUNTA COMERCIAL

LJ DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

❑ SIM ❑ SIM
Processo em Ordem

A decisão

_/_/

Data

❑ NÃO _/_/__
Data Responsável

❑ NÃO _/_/
Data

Responsável

Responsável

DECISÃO SINGULAR

C 2° Exigência 3° Exigência 4• Exigência 5° Exigênciacesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Iocesso deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑
❑ Processo indeferido. Publique-se.

_/_/

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
2• Exig@ncia 3• Exigência 4• Exigência 5° Exigência

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑
❑ Processo indeferido. Publique-se.

_/_/
Data VogalVogal Vogal

Presidente da ______ Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

¡ Certifico registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788- 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCE1 E6FDCF5A87C797832B1 FDE. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Lenir f ardoso de Alencarfi



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

S Registro Digital
Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

25/104.678-8 CEE2500196712 29/05/2025

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

048.542.803-28 EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES 02/06/2025 15:17:44

Assinado utilizando assinaturas avançadas r

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788 - 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCE1E6FDCF5A87C797832B1FDE. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo

25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmerite e assinada em 04/06/2025 por Lenir9 ardoso de Alencar



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
.a " Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

• Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, por mim
conferido e autenticado sob o n° 20048174 em 29/05/2025. Assinado Eletronicamente por Ângela Maria
Sampaio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o sítio eletrônico do Portal
de S e r v i ç o s / V a l i d a r D o c u m e n t o s
(https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagem Processo/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e a chave de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

25/104.422-0 num

Identificação da Empresa

Nome Empresarial: ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

Nire:

CN PJ: 33.702.906/0001-07

Município: FORTALEZA

Identificação do Livro Digital

Espécie: DIARIO

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF/CNPJ CRC Data Assinatura

048.542.803-28 29/05/2025

Nome EGISLÉNIA DA SILVA MARQUES ALMEIDA

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb rt

604.327.963-04 027674/O-0 29/05/2025

Nome HENRIQUE LIMA MESQUITA

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 r-`1•

ü

Documento assinado eletronicamente por Ângela Maria Sarnpaio Da Silva, Servidor(a)

Público(a), em 29/05/2025, às 13:15.



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secrétaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Fortaleza. quinta-feira, 29 de maio de 2025

t% QULClll„IUQUG UGJ.7G UVVUIIIGIIIV FJVUG JGI NVII". ' 'a •

número do protocolo 25/104.422-0.
r

El



Página: 1

Termo de Abertura

g ' Dados ria empresa

Nome Empresarial: \

ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA ` n 2
NIRE: 2320195667-4 CNPJ: 33.702.906/0001-07 NIRE Anterior:

Nome Anterior: F

J F DE ALMEIDA CARVALHO LTDA Q

Município: FORTALEZA UF: CEARA

Inscrição Inscrição Municipal:

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 22/05/2019

wnv^$„ it- ,, i .; -, _.. rg. d YY s✓ f x . ; ...
Dados dto Lm a

_ _. r . ,.. ;v...<„ .,t;.. r. .--,.

Finalidade: DIARIO

vero de ordem: 5 Quantidade de páginas: 666

Data 29/05/2025

Assinante(s)

CPFICNPJ Nome Função CRC

048.542.803-28 EGISLENIA DA SILVA MARQUES ALMEIDA Administrador

604.327.963-04 HENRIQUE LIMA MESQUITA Contador 027674/O-0

Junta Comercial do Estado do Ceará

Este Livro foi protocolado sob o n° 25/104.422-0 no dia 29/05/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.



Página: 666

Termo de Encerramento

t hdt roh, h 4os da em I{resa&2 + d sz ', ,Y..,.. Ch. r,....éc
Nome Empresarial:

ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

NIRE: 2320195667-4 CNPJ: 33.702.906/0001-07 NIRE Anterior:

Nome Anterior:

Município: FORTALEZA UF: CEARA

Inscrição Inscrição Municipal:

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 22/05/2019

F

Finalidade: DIARIO

Número de ordem: 5 Data assinatura: 29/05/2025

t}.dntidade de páginas: 666

Período de escrituração

Início: 101/01/2024 Fim: 131/1212024
Período de retificação:

Início: Fim:

Assinante s

CPFICNPJ t Nome d °r >>° Função CRC,'f

048.542.803-28 EGISLENIA DA SILVA MARQUES ALMEIDA Administrador

604.327.963-04 HENRIQUE LIMA MESQUITA Contador 027674/O-0

Junta Comercial do Estado do Ceará

e Este Livro foi protocolado sob o n° 25/104.422-0 no dia 29/05/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.



Balanço Patrimonial Pas-: 1 de 1
Empresa: ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-07 Fortes Contábil

Conta - 31/12/2024 31/12/2023

Ativo "' 2.046.515,93 D 881.256,12 D

Ativo Circulante 2.045.315,93 D 861.256,12 D

Disponibilidades 1.748.319,04 D 740.304,32 D

Numerários em Espécie 138.088,78 D 555.742,92 D

Bancos e Aplicações Financeirass 1.610.230,26 D 184.561,40 D

Clientes 219.355,79 D 123.951,70 D

Clientes Nacionais 219.355,79 D 123.951,70 D

Créditos 77.641,10 D 17.000,10 D

Créditos com Terceiros 77.641,10 D 17.000,10 D

Ativo não Circulante 1.200,00 D 0,00

Investimentos 1.200,00 D 0,00

Outros Investimentos `k ( 1.200,00 D 0,00

Passivo 2.046.515,93 C 881.256,12 C

Passivo Circulante p9
662.350,45 C 34.073,09 C

Obrigações de Curto Prazo 662.350,45 C 34.073,09 C

Fornecedores OCi 7.208,36 C 400,00 C

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias eFiscais Q 505.142,09 C 23.673,09 C

Empréstimos e Financiamentos P9`' 100.000,00 C 10.000,00 C

Li Adiantamento de Clientes 50.000,00 C 0,00

Património Líquido 1.384.165,48 C 847.183,03 C

Capital Realizado 1.000.000,00 C 100.000,00 C

Capital Social 1.000.000,00 C 100.000,00 C

Outras Contas 384.165,48 C 747.183,03 C

Outras Contas 384.165,48 C 747.183,03 C

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.046.515,93 (Dois Milhões Quarenta e Seis Mil Quinhentos e Quinze Reais e Noventa e Tr@s Centavos) .

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2024

EGISLÉNIA DA SILVA MARQUES
SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

HENRIQUE LIMA MESQUITA

CONTADOR CRC/CE 027674/O-0

CPF: 604.327.963-04

Fim

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788 - 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCEIE6FDCF5A87C797832B1FDE. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Lenir9 ardoso de Alencar



Demonstração do Resultado do Exercício Pag.: 1 de 1
Empresa: ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-07 Fortes Contábil

(1) Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos _
01/0112024 01101/2023

Conta a a

31/12/2024 31/12/2023

(+) Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

(-) Deduções da Receita

Impostos Faturados

Tributos Municipais

Tributos Federais

(_) Receita Líquida

(-) Custo MercadJServJProdutos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

4.678.882,12 2.917.114,20

4.678.882,12 2.917.114,20

4.678.882,12 2.917.114,20

1.086.164,79 301.232,13

1.086.164,79 301.232,13

602.191,28 145.218,78

483.973,51 156.013,35

3.592.717,33 2.615.882,07

3.203.456,76 1.915.936,57

3.203.456,76 1.915.936,57

389.260,57 699.945,50

75.628,77 37.067,62

55.674,33 30.082,35

19.954,44 6.985,27

(77,92) 0,00

20.032,36 6.985,27

313.631,80 662.877,88

313.631,80 662.877,88

313.631,80 662.877,88

(_) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

(_) Resultado Liquido do Exercido

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2024

EGISLÉNIA DA SILVA MARQUES

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

HENRIQUE LIMA MESQUITA

CONTADOR CRC/CE 027674/O-0

CPF: 604.327.963-04

L..r/

Fim

- Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788 - 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCEIE6FDCF5A87C797832B1FDE. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://vrww.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Lenir9 ardoso de Alencarn



Análise pelos Índices do Balanço Pag.: 1 de 1

Empresa: ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-07 Fortes Contábil

M@s/Ano: 12/2024

Código Nome Expn:ssãa

Valores Resultado

1

_

ÍNDICE LIQUIDEZ CORRENTE c101/c201
_

2,045.315,93 / 662.350,45 3,09

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior
melhor.

2 LIQUIDEZ GERAL (c101+c103)/(c201+c203)

( 2.045.315,93 + 0,00)/( 662.350,45 + 0,00) 3,09

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida
total. Quanto maior melhor.

3 ÍNDICE SOLVÊNCIA GERAL ci/(c201+c203)

2.046.515,93 /(662.350,45 + 0,00) 3,09

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Total em relação às suas dívidas de curto e longo prazo. Quanto
maior melhor.

4 ÍNDICE ENDIVIDAMENTO TOTAL (c201+c20301)/ci

( 662.350,45 + 0,00)/ 2.046.515,93 0,32

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Total em relação às suas dívidas de curto e longo pra . uanto
menor melhor.

ÍNDICE ENDIVIDAMENTO PATRIMONIAL (c201+c20301)/ 07

(662.350,45 + 0,00)/ 1.384.165,48 _.y y 0,48

Indica o percentual de Capital de Terceiros em relação ao Patrimônio Q`,?
Líquido. Quanto menor melhor. . \

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2024

EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

HENRIQUE LIMA MESQUITA

CONTADOR CRC/CE 027674/O-0

CPF: 604.327.963-04

Fims

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788 - 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCEIE6FDCF5A87C797832BIFDE. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo

25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Lenir1 ardoso de Alencar



Análise pelos Índices do Balanço Pag.: 1 de 1

Empresa: ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-07 Fortes Contábil

M@s/Ano: 12/2023

Código Nome Expressão
Valores Resuttado

1 ÍNDICE LIQUIDEZ CORRENTE c101/c201

881.256,12 / 34.073,09 25,86

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior
melhor.

2 LIQUIDEZ GERAL (cl01+c103)/(c201+c203)

(881.256,12 + 0,00)/(34.073,09 + 0,00) 25,86

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida
total. Quanto maior melhor.

3 ÍNDICE SOLVÊNCIA GERAL ci/(c201+c203)

881.256,12 /(34.073,09 + 0,00) 25,86

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Total em relação às suas dívidas de curto e longo prazo. Quanto
maior melhor.

4 ÍNDICE ENDIVIDAMENTO TOTAL (c201+c20301)/c1

(34.073,09 + 0,00)/ 881.256,12 0,04

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Total em relação às suas dívidas de curto e longo prazo. Quant
menor melhor.

ÍNDICE ENDIVIDAMENTO PATRIMONIAL (c201+c20301)/c207 \
(34.073,09 + 0,00)/ 847.183,03 P 0,04

Indica o percentual de Capital de Terceiros em relação ao Patrimônio
Líquido. Quanto menor melhor.

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023

EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

HENRIQUE LIMA MESQUITA

CONTADOR CRC/CE 027674/O-0

CPF: 604.327.963-04

Fim

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788- 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCEIE6FDCF5A87C797832B1FDE. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo

25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Lenir ardoso de Alencar



DMPUDRA

Empresa: ALIANÇA TERCEIFtIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-07
Visualizando DMPL e ORA no Período: 01/01/2024 à 31/12/2024

Pag.: 1 de 1

Fortes Contábil

Capital Social

Integrallzado

Reserva de

Capital , Opções

outorgadas e

Ações e
Tesouraria

Reserva de

Lucros

Lucros ou

Prejuízos
Acumulados

Outros

Resultados

Abrangentes

Patrimônio

Liquido dos
Sócios da

Controladora

Participacao
dos Não

ontrotadores

no Pat. Llq.
das

Controladas

Patrimonio

Liquido
onsolidad

lemonstração
do Resultado

Abrangente
Total da

Companhia

Totais

Idos Iniciais 100.000,00 0,00 0,00 747.183,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 847.183,03

justes de Exerctcios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ri•- ',to de Capitat 900.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900.000,00

:om Emissão de Acões 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

py..es Outorgadas Reconhecidas 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ções em Tesouraria Adquirida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ções em Tesouraria Vendidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ividendos 0,00 0,00 0,00 (676.649,35) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (676.649,35)

ransações de Capital comas Soclos 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

justes Instrumentos Financeiros 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

rbutoss/AjustesInstrumentos 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

quiv. Patrim. s/ Ganhos Abrang. de
o1I adas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

juste de Conversão do Perlodo 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

•ributo s/ Ajuste de Convesão do Período 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

utros Resultadas Abrangentes 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

justes de Instrum- Fnanc. Reclassificaçdo
Resultado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

eatização da Reserva de Reavalição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

nbutos Sobre a Realização da Reserva de

,avaliação

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

eclassificação de Resultados 0,00 0,00 0,00 313.631,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 313.631,80

cro Liquido do Periodo 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

onstituição de Reservas 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

kfos Flnels 1.000.000,00 0,00 0,00 384.165,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.384.165,48

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2024

EGISLENIA DA SILVA MARQUES

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

HENRIQUE LIMA MESQUITA

CONTADOR CRC/CE 027674/O-0

CPF: 604.327.963-04

V

Fm
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Pag.: 1 de 1

Fortes Contábil

DMPL/DRA

Empresa: ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-07
Visualizando DMPL e DRA no Periodo: 01/01/2023 à 31/12/2023

Capital Social

Integralizado

Reserva de

Capital ,Opções

outorgadas e

Ações e
Tesouraria

Reserva de

Lucros

Lucros ou

Preiutzos
Acumulados

Outros

Resultadas

Abrangentes

Património

Líquido dos
Sócios da

Controladora

Partidpacao
dos Não

onlroladores

no Pat. Liq.
das

Controladas

Patrimonio

Liquido
onsolidad

Iemonstraçào
do Resultado

Abrangenle
Total da

Companhia

Totais

Idos Inldals 100.000,00 0,00 0,00 201.882,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301.882,17

justes de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

'rto de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

:0m Emissão de Acôes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

p s Outorgadas Reconhecidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

çóes em Tesouraria Adquirida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ções em Tesouraria Vendidas 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

lvidendos 0,00 0.00 0,00 (117.577,02) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (117.577,02)

ransações de Capital com os Soclos 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

justes Instrumentos Financeiros 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ributos si Ajustes Instrumentos 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00

quiv. Patrim. s/ Ganhos Abrang. de
oli adas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

juste de Conversão do Período 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00

ributo s/ Ajuste de Convesão do Período 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

utros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

justes de Instrum. Financ. Reclassi6cação

Resultado

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

ealização da Reserva de Reavalição 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

ributos Sobre a Realização da Reserva de
eavalia -o

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

eclassit'icação de Resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

cro Liquido do Periodo 0,00 0,00 0,00 662.877.88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 662.877,88

onstituição de Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

Idca Flnals 100.000,00 0,00 0,00 747.183,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 847.183,03

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023

EGISLÈNIA DA SILVA MARQUES

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

HENRIQUE LIMA MESQUITA

CONTADOR CRC/CE 027674/O-0

CPF: 604.327.963-04

LWJ
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ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ:33.702.906/0001-07

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS - DLPA

2024 2023

747.203,03 201.882,17SALDO INICIAL DO PERÍODO

(+/-) Ajustes de Exercícios Anteriores

Reversões de Reservas

Lucro Líquido do Exercício

SALDO D(SPONIVEL

PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO P/DESTINAÇÃO DE LUCROS

Reserva Legal

Reserva Estatutária

Reserva Para Contig@ncla

Reserva Orçamentária

Reserva de Lucros a Realizar

Dividendos

SALDO FINAL DO PERÍODO

313.631,80 662.877,88

1.060.834,83 864.760,05

FóNPs..

676.649,35 117.557,02

384.185,48 747.203,03

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2024

EGISLENIA DA SILVA MARQUES

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

HENRIQUE LIMA MESQUITA

CONTADOR CRC/CE 027674/O-0

CPF: 604.327.963-04

V
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Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto Pag.: 1 de 1

Empresa: ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-07 Fones Contábil

q /01/2024 01/01/2023

31/12/2024 31/12/2023

\
Atividades Operacionais p5' 1

»' 1,0Lucro Líquido fio' 313.631,80 662.877,88

Ajustes de Exercícios Anteriores pG' - (47.450,36)

Dividendos Efetivamente Distribuídos 2 (676.649,35) (117.577,02)

Aumento em Clientes "' (95.404,09) (123.951.70)
Aumento em Créditos (60.641,00) (16.657,28)

Aumento em Obrigações de Curto Prazo 628.277,36 5.011,06

Aumento em Capitai Realizado 900.000,00 -

Caixa Líquido das Atividades Opemcionals 1.009.214,72 362.252,58

Atividades Investimento

Aumento em Investimentos (1.200,00) -

Cabra Líquido das Atividades Investimento (1.200,00)

Variação Líquida de Caixa e Eqiuvalente de Caixa 1.008.014,72 362.252,58

Cabra e Eqiuvalente de Cabra no Início do Período 740.304,32 330.601,38

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período 1.748.319,04 692.853,96

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2024

EGISLENIA DA SILVA MARQUES

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

HENRIQUE LIMA MESQUITA

CONTADOR CRC/CE 027674/O-0

CPF: 604.327.963-04

Fim
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ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
CNPJ : 33.702.906/0001-07

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE - DRA

2024

313.631,80

313.631,80

RESULTADO DO EXERCÍCIO 662.877,88

Outros Resultados Abrangentes

Ganhos/Perdas de conversão das Demonstrações Contábeis

Parcela de outros resultados abrangentes

RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 662.877,88

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2024

EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

HENRIQUE LIMA MESQUITA

CONTADOR CRC/CE 027674/0-0

CPF: 604.327.963-04

Junta Comercial do Estado do Ceará
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ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

CNPJ : 33.702.906/0001-07

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO - OVA

2024

4.678.882,12

4.678.882,12

2023

2.917.114,20

2.917.114,20

1- Ingressos e Receitas

Receita da Prestação de Serviços - Mão de Obra

Outros Receitas

2- Insumos Adquiridos

Custos de Mercadorias e Serviços Prestados

Material, Energia e Serviços de Terceiros

Outras

3 - Valor Adicionado Bruto (1-2)

4- Depreciação e Amortização

5-Valor Adicionado Líquido (3-4)

6- Valor Adicionado Transferido

Resultado de Equivalência Patrimonia

Receitas Financeiras

7 - Valor Adicionado a Distribuir (5+6)

8- Distribuição do Valor Adicionado

8.1) Pessoal

Remuneração Direta

Benefícios

FGTS/INSS

8.2) Impostos, Taxas e Contribuições

Federais

Estaduais

Municipais

8.3) Remuneração do Capital de Terceiros

Encargos Financeiros

Aluguéis

Outros

8.4) Remuneração do Capital Próprio

Juros 5/o Capital Próprio

Dividendos

8.5) Lucros retidos/Prejuízo do Exercício

55.674,33

55.674,33

1.747.441,12

1.717.358,77

30.082,35

1.169.673,08,79

,79

,92

,92

4.623.129,87

1.169.673,08

1.169.673,08

3.203.300,92

2.894.915,96

20. 137,62

288.247,34

1.086.164,79

483.973,51

198.577,80

186.775,59

11.802,21

301.232,13

156.013,35

145.218,78

6.985,27

6.985,27

602.191,28

20.032,36

20.032,36

676.649,35 117.577,02

676.649,355 117.577,02

- 363.017,55 545.300,86

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2024

HENRIQUE LIMA MESQUITA

CONTADOR CRC/CE 027674/O-0

CPF: 604.327.963-04

EGISLENIA DA SILVA MARQUES

SOCIO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ: 33.702.906/0001-07

1) A ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, sociedade empresarial limitada, com sede e foro na

AV. Santos Dumot, nº 1687, Sala 403, bairro Aldeota, na cidade de Fortaleza/CE, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará
sob o NIRE nº 23201956674 e inscrita no CNPJ sob o nº 02.587.725/0001-53, iniciou suas atividades em 22/05/2019, e tem por

finalidade:

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

18.22-9-01- Serviços de encadernação e plastificação;

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
49.24-8-00 -Transporte escolar;

70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específic

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem;

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

77.31-4-00-Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

77.32-2-01-Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimE
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;

80.11-1-01-Atividades de vigilância e segurança privada;

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

81.29-0-00-Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;

81.30-3-00-Atividades paisagísticas;

82.19-9-01- Fotocópias;

86.50-0-01- Atividades de enfermagem;

86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição;

86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente;

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde;

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
A administração declara que as Demonstrações Contábeis da sociedade ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA do período compreendido entre 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, apresentam
adequadamente a posição patrimonial e financeira, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade, com observância aos Princípios
da Contabilidade e foram elaboradas em conformidade com a NBC TG 1001. As demonstrações contábeis, exceto informações de

fluxo de caixa foram elaboradas segundo o regime de competência e estão representadas em real, a moeda nacional brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Numerários em Espécie

Representa os valores disponíveis em caixa, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de
disponibilidade imediata, conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e
Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26).

3.2) Bancos e Aplicações Financeiras

Representa os depósitos à vista em conta bancária e os depósitos à vista em fundo de resgate imediato registrados ao custo de
aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço patrimonial (em base pro-ratatemporis).

3.3) Clientes Nacionais

As contas a receber de clientes correspondem aos valores nominais de títulos decorrentes dos serviços prestados, acrescidos das
atualizações monetárias e juros, quando aplicável.

3.4) Créditos com Terceiros

Representa as retenções de Impostos e Contribuições sobre notas fiscais de serviço com fornecimento de mão-de-obra e o valor de
mútuos entre empresas coligadas, registrados por competência.

Junta Comercial do Estado do Ceará
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3.5) Outros Investimentos

Compreende os valores aplicados no Banco Sicoob acrescidos dos rendimentos proporcionais.

3.6)Fornecedores

Compreende as obrigações junto aos fornecedores, mercadorias utilizadas nas atividades operacionais da entidade, bem como as

obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, reconhecidas com base em documento fiscal,

contrato ou instrumento equivalente e observando o regime de competência.

3.7) Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias e Fiscais

Registra as obrigações fiscais e trabalhistas, os encargos sobre a folha de pagamento e obrigações sociais a recolher. A empresa está

no regime do Simples Nacional e contabilizou os tributos por competência, sejam eles próprios ou retidos na fonte.

3.8) Adiantamento de Clientes

Registra os valores de adiantamento de clientes.

3.9) Patrimônio Liquido

Compreende o Capital Social, acrescido da conta de lucros ou prejuízo acumulados.

3.10) Capital Social

O Capital é representado pelo valor de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais).

3.11) Lucros e/ou prejuízos Acumulados

Refere-se ao lucro líquido do exercício acumulado ao saldo anterior em 31/12/2023.

3.12) Receitas, Custos e Despesas

Estão contabilizados obedecendo ao regime de competência.

3.13) Eventos Subsequentes
O administrador declara a Inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter

efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados
futuros.

3.14) Informações Adicionais
ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA é uma empresa, que:

Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, em consonância com as normas emanadas do
Conselho Federal de Contabilidade;

Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a
aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial;
Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária

Fortaleza-CE, 31 de dezembro de 2024.

EGISLENIA DA SILVA MARQUES

SÓCIO / ADMINISTRADOR
CPF: 048.542.803-28

HENRIQUE LIMA MESQUITA

CONTADOR CRC/CE 027674/0-0
CPF: 604.327.963-04

Junta Comercial do Estado do Ceará

/ Certifico registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788 - 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCEIE6FDCF5A87C797832B1FDE. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Lenir1 ardoso de Alencarn



Carta de Responsabilidade da Administração

Fortaleza-CE, 14 de fevereiro de 2025

A

SERVIÇOS CONTÁBEIS:

Contador: Henrique Lima Mesquita

CRC n.º: 27674/O-0

Endereço: Rua Raimunda Nonata Lima Vidal, nº 29 Tamatanduba,

Cidade: Eusébio, CE e CEP: 61768-520.

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa ALIANÇA
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ 33.702.906/0001-07, que as

informações relativas ao período de 01/01/2024 a 31/12/2024, fornecidas a Vossas Senhorias para

escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e

arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária

são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e

estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação

vigente;

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores,
encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão revestidos

de total idoneidade;

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós contados e levantados fisicamente e
avaliados de acordo com a política de mensuração de estoque determinada pela empresa e perfazem a

realidade do período encerrado em 2024;

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado Fortes Contábil,
são controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira

responsabilidadetodo o conteúdodo banco de dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramosque não existem quaisquerfatos ocorridos no período base que afetam ou

possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;
(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;
(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação
nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências

passivas.

Atenciosamente,

EGISLÉNIA DA SILVA MARQUES

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788 - 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCEIE6FDCF5A87C797832B1FDE. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Lenir ardoso de Alencar



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

S Registro Digital
Documento Principal

Identificação do Processo Q
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data Ps

25/104.678-8 CEE2500196712 29/05/2025

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

048.542.803-28 EGISLENIA DA SILVA MARQUES 02/06/2025 15:17:44

Assinado utilizando assinaturas avançadas gotdr

604.327.963-04 HENRIQUE LIMA MESQUITA 02/06/2025 15:03:57

Assinado utilizando assinatura qualificada

Junta Comercial do Estado do Ceará

J { Certifico registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
t LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788 - 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCEIE6FDCF5A87C797832B1FDE. Lenira

Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://vrww.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Lenir pardoso de Alencarn



MODELO I

(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREI N. 82/2021

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMEN
DE INTERESSE (ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO

TITULAR/ADMINISTRADOR)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

• Egislênia da Silva Marques, brasileira, divorciada, inscrito(a) no CPF sob o n° 048.542.803-28,
representante legal da sociedade Aliança,Terceirização de Serviços de Limpeza e Conservação LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 33.702.906/0001-07, com sede à Av Santos Dumot, 1687, 403, Aldeota,
Fortaleza-CE, CEP: 60.150-161, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de
empresário;

• Henrique Lima Mesquita, brasileiro, casado comunhão parcial de bens, contador, inscrito(a) no
CPF sob o n° 604.327.963,04, e no CRC sob o n° 027674/O-0, contador(a) responsável pela elaboração

e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via n° única do Balanço
Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, referente ao período de 01/01/2024 a 31/12/2024,
exercício de 2024;

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

• As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço
Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Estado Ceará;

• Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n°
81/2020 e no § 2° do art. 2° da Instrução Normativa DREI n°82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente,
incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas
societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio
de qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal
Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos
portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-

Junta Comercial do Estado do Ceará

d Certifico registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVAC/
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788 - 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCEIE6FDCF5A87C797832B1FDE. Len
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocc
25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Lenira ardoso de Alenc
Seraine Secretária-Geral. -f pág. 17/



Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos ternos da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001, do Decreto n° 10.543/2020, da Lei n" 14.063/2020 e demais dispositivos
aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a
presente Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

Fortaleza-CE, 02 de junho de 2025

Doçvment auinad4 d1¡titalmente

g ',byet t GISLt OA SILVA MARQUCSL, a oJcs•: Qz¡a6¡z52s Lz s:li o oo
Var Qque.!cn httt>y;¡¡valid+º,ítLCnv br

EGISL@NTA DA SILVA MARQUES
SOCTO- ADMINISTRADOR

CPF: 048.542.803-28

` Documento acsmddO dí ftatmenie
M/y b Hi71RlQl,lEUMA MESQUITArS/a Y7• Data:. ozlr,Gl2o25iO4a:sz-o3oo

Vbríf¿quemo h%tps:J/vatídar.ltl.gav.br

HENRIQUE LIMA MESQUITA
CONTADOR CRC/CE 027674/O-0

CPF: 604.327.963-04

- Junta Comercial do Estado do Ceará

Certiifco registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACE
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788 - 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCEIE6FDCF5A87C797832B1FDE. Len
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocc

25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Leniraardoso de Alenc
Seraine Secretária-Geral. pág. 18/



JUNTA COMERCIAI_ DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

r

Anexo

- Oc.Q

Identificação do Processo P5`'
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

25/104.678-8 CEE2500196712 29/05/2025

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

048.542.803-28 EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES 02/06/2025 15:17:44

Assinado utilizando assinaturas avançadasg0 ' !!L

;04.327.963-04 ENRIQUE LIMA MESQUITA 102/06/2025 15:04:25
assinado utilizando assinatura qualificada

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788 - 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCE1E6FDCF5A87C797832BIFDE. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo

25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Lenir f ardoso de Alencar



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, HENRIQUE LIMA MESQUITA, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o n° 027674/O-0,

expedida em 14/02/2020, inscrito no CPF n° 604.327.963-04, DECLARO, sob as penas da

Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é

(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidadede Páginas

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO 1

DOCUMENTO

DEINTERESSE

Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do 1

profissional inscrito na CRC/CE, número: 027674/O-0.

`.J

FORTALEZA, 29 de maio de 2025.

HENRIQUE LIMA MESQUITA

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788 - 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCEIE6FDCF5A87C797832B1FDE. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Lenirardoso de Alencarfl



d i Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

it t Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALIANCA TERC.FIRIZACAO I)E SERVICOS DE LIMPEZA

E CONSERVACAO LTDA, de CNPJ 33.702.906/0001-07 e protocolado sob o número 25/104.678-8 em 29/05/2025,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 71$0900, em 03/06/2025. O ato foi deferido eletronicamente

pelo examinador Maria Amanda de Castro Moreira.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser aeessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.hr/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
C'ann ri(' Prncessn

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

604.327.963-04 HENRIQUE LIMA MESQUITA 02/06/2025 15:04:06

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SyngularlD Multipla

048.542.803-28 EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES 02/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g *b '.

Docnmcnto Princirril

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

048.542.803-28 EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES 02/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 b

604.327.963-04 HENRIQUE. LIMA MESQUITA 02/06/2025 15:03:57

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SyngularlD Multipla

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

604.327.963-04 HENRIQUE LIMA MESQUITA 02/06/2025 15:04:25

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SyngularlD Multipla

048.542.803-28 EGISLÊNIA DA SILVA MARQUES 02/06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas b T'

nrrlarnrãn de ÁUt( nlicirlsi(ie

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

604.327.963-04 HENRIQUE LIMA MESQUITA 29/05/2025 11:22:42

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SyngularlD Multipla

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/06/2(125

A autcncidadedesse documentopode ser conferidano ,portal de serviços da juccc informando o
número do protocolo 25/104.678-8.

L

- Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7180900 emn 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788 - 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCE1E6FDCFSA87C797832B1FDE. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04106/2025 por Lenir r,pardoso de Alencar



l Sistema Nadonal de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda da Estado do Ceará

' Junta Comercial do Estado do Ceará

r

r,

c. F

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal dc serviços da juccc informando o
número do protocolo 25/104.678-8.

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788- 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCEIE6FDCFSA87C797832B1FDE. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo

25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Lenir Ç ardoso de Alencar



L*1
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

Identiifcação'do(s) Assinante(s) .

CPF (Nome
1236.117.073-68 (LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. terça-feira, 03 de junho de 2025

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 7180900 em 03/06/2025 da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA, CNPJ 33702906000107 e protocolo 251046788 - 29/05/2025. Autenticação: CAC17D520CDBCEIE6FDCF5A87C797832BIFDE. Lenira
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo
25/104.678-8 e o código de segurança HIGC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2025 por Lenir9pardoso de Alencarn



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DO CEARÁ CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento
encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da atividade contábil
nesta data, de acordó com as suas prerrogativas proifssionais, conforme estabelecido no art. 25
e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

L..J

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidadedos trabalhostécnicos elaboradospelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CE
i

Certidão n.°: CE12025l00000499

Nome: JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO CPF: 853.547.833-72

CRCIUFn"CE-01858310 Categoria: CONTADOR
Validade: 10.12.2025

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
Exercido: 2024

Confirme a existência deste documento na página www.crc-ce.org.b r, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 853.547.833-72 Controle : 6024.6965.7907.8220

w



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DO CEARA CERTIFICA que o proifssional identificado no presente documento
encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da atividade contábil
nesta data, de acordo com as suas prerrogativasprofissionais,conforme estabelecido no art. 25
e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295!46.

U

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CE

Certidão n.: CE12025100000474

Nome: JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO CPF: 853.547.833-72

CRCIUF n° CE-018583!0 Categoria: CONTADOR
Validade: 25.11.2025

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO
Exercício: 2024

Confirme a existência deste documento na página www.crcce.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 853.547.833-72 Controle : 7434.8689.9003.9944



::
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO CEARÁ

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO D

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

CEARÁ certifica que o(a) profissional identiifcado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME.................: JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO

REGISTRO..........: CE-018583/O-5

CATEGORIA........: CONTADOR

CPF.....................: ***547833**
L..J

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo, CRCCE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 04/09/2025 as 13:53:51.
Válido até: 03/12/2025.

Código de Controle: 4752518.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.



U

E Registro Validado eletronicamente pelo
2/2006 - ': 'Conselho .Federal 'de'ContabIlidade'

r Código de Validação D700769379E7
_3-

`a../

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quinta-feira, 22 de maio de 2025, às 11:22.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DO CEARÁ CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento
encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da atividade contábil
nesta data, de acordo com as suas prerrogativasprofissionais,conforme estabelecido no art. 25
e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente,venham a ser apuradoscontra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidadedos trabalhostécnicos elaboradospelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CE

• Certidão n.°: CE12025!00000506
Nome: Henrique Uma Mesquita CPF: 604.327.963-04
CRCIUF n. CE-027674!O Categoria: CONTADOR
Validade: 15.12.2025

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
Exercício: 2024

Confirme a existência deste documento na página www.crc-ce.org.b r, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 604.327.963-04 Controle: 1328.2583.2897.3524

-- ,•• ..
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P52
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DO CEARÁ CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento
encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da atividade contábil
nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25
e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295!46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CE

' Certidão n.°: CE12025!00000505

Nome: Henrique Lima Mesquita CPF: 604.327.963-04
CRC!UF n. CE-0276741O Categoria: CONTADOR
Validade: 15.12.2025

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO
Exercido: 2024

Confirme a existência deste documento na página www.crc-ce.org.b r, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 604.327.963-04 Controle : 2687.3942.4569.5197



CRCCI.E
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO CEARÁ

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME.................: Henrique Lima Mesquita
REGISTRO..........: CE-027674/O-0

CATEGORIA........: CONTADOR

CPF.....................: ***.327.963-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelò CRCCE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 02/09/2025 as 14:28:50.
Válido até: 01/12/2025.

Código de Controle: 1740222.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.
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Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 15 de abril de 2025, às 14:38.



4I* Serviço Público FederalConselho Federal de Administração

CRA-PI Conselho Regional de Administração do Piauí
ConselhoRegionalde Autarquia Federal Criada pela Lei 4.769165 de 9 de setembro de 1965.
Mministraç odoPiauí

CERTIDÃO DE REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO N° 00067/2025.

CERTIFICAMOS que o Atestado de Capacidade Técnica anexo, em 3 folha (s), emitido em 29 de maio

de 2025 pelo(a) ALIANÇA TERCERIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

LTDA, refere-se ao RCA n° 00202025, de 30 de maio de 2025, efetuado neste Conselho em nome da

empresa ALIANÇA TERCERIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA,

Registro n° 00621, a qual tem como Responsável(is) Técnico(s)

ANA DEBORA DE MENEZES MARQUES 20-05560-S

referente à conforme 1° Termo de Aditivo ao Contrato de fornecimento demão de obra terceirizada,

descrito no ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA em anexo., com autenticidade comprovada

pelo Qrcode abaixo e seu respectivo link de confirmação. O referido é verdade e, nesta data eu, KAMILLA

CHRISTINE DE ARAUJO ARAGÃO AGUIAR, Gerente de Fiscalização, digitei e conferi.

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Teresina, 30 de maio de 2025.

:¡'!'
u

URL de confirmação da Autenticidade: http://cra-

pi.implanta.net.br/ServicosOnline/Publico/Validarpocumentos?id=fc268835-7bab-48ba-ba87-
dd3f55170a67

IMPORTANTE. A Certidão de RCA ou de Acervo Técnico, acompanhada do (s) respectivo (s)

Atestado (s) ou Declaração (ões) de Capacidade Técnica, valem como prova perante qualquer órgão da
Administração Pública ou Organizações Privadas e tem validade de 6 (seis) meses, até 30/11/2025.

Rua Áurea Freire 1349 - Bairro Jóquei • Teresina - Piauí • CEP. 64.049-160
CNPJ 05.699.456/0001-05 . Telefones: (86) 3233-1704 /3303-7004 /9-9412-3012

E-mail administrativo@cra-pi.org.br • Rede Sociais: Instagram @crapiauiadm • Facebook: crapiaui
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Início e Término Contratual: 17 de janeiro de 2024 à 17 de janeiro de 2025.

1° Termo Aditivo ao Contrato: 17 de janeiro de 2025 à 17 de julho de 2025.

A Prefeitura Municipal de São João do Piauí - PI, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n° 06.553.655/0001-73, situada na Praça Honório Santos, s/n, neste

Município, ATESTA, para os fins de direito, que estão sendo prestados os serviços

complementares oriundo do CONTRATO n° 009/2024 (Secretaria Municipal de Educação)

relativo ao Pregão Eletrônico n° 055/2023, Processo Administrativo n° 140/2023 -PMSJPI/PI,

,J com vigência de 12 (doze) meses, a serem realizados pela empresa ALIANÇA
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ:

33.702.906/0001-07, com sede na Av. Santos Dumont, 1687, Compl. 403, Fortaleza - CE, sob

a responsabilidade técnica de ANA DEBORA DE MENEZES MARQUES, administrador de

empresas, portadora da cédula de identidade/RG n° 92002179972 (SSPDS/CE), inscrita sob o

CPF n° 680.308.433-72 e inscrita sob o CRAJCE n° 08068, dando continuidade aos serviços,

conforme 1° Termo de Aditivo ao Contrato mencionado anteriormente, pelo prazo de 06 (seis)

meses, com fornecimento de mão de obra terceirizada, conforme quantidade licitada, a

saber:

Quant.
Quant. Hora

Item Função Unid. Horas

Prof. Mensal/Prof.
Mensal

1 ADVOGADO HORA 1 160 160

2 AGRÔNOMO HORA 1 220 150

3 ARMADOR HORA 4 220 880

4 ARQUITETO HORA 3 160 480

5 ASG - ZELADOR HORA 68 220 14.960

AUXILIAR
6 HORA 116 220 25.520

ADIMISTRATIVO

AUX. DE SERVIÇOS
7 HORA 54 220 11.880

GERAIS

8 BIOLOGO HORA 1 220 220

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Trav. Ministro Pedro Borges, a/n, Aho Sertanejo, 8301a3o do Plaul-Pa
CtP: 64.:760.000 • CNP3:0L67L519/0001-ô4i • Tel: (89) 34$3-2747
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9 CALCETEIRO HORA 10 22 P55 2200

10 CARPINTEIRO HORA 3 220 660

11 COZINHEIRA HORA 26 220 5.720

EDUCADOR
12 HORA 1 210 210

SOCIAL

ENGENHEIRO
13 HORA 1 220 220

CIVIL

14 FISCAL DE OBRA HORA 2 220 440

FISCAL DE

15 TRIBUTOS HORA 1 220 220

MUNCIPAL

16 FISCAL SANITARIO HORA 4 220 880

17 MAGAREFE HORA 3 220 660

MOTORISTA CAT.
18 HORA 12 220 2.640

AB

19 MOTORISTA CAT. D HORA 24 220 5.280

OPERADOR DE
20 HORA 3 220 660

MAQUINA

ORIENTADOR (A)
21 HORA 5 220 1.100

SOCIAL

22 PEDREIRO HORA 10 220 2.200

23 PINTOR HORA 4 220 880

24 RECEPCIONISTA HORA 6 220 1.320

TECNICO EM
25 HORA 1 220 220

AGRICULTURA

26 TEC ZOOTECNIA HORA 2 220 440

27 VIGIA HORA 57 180 10.260

VISITADOR (A)
28 HORA 3 220 660

SOCIAL

. J

ATESTAMOS ainda que, até a presente data, a empresa se mostra apta ao bom

desempenho dos serviços, que vêm sendo prestado de forma satisfatória, cumprindo
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO ,

Trav. Min skro Pedra Borges, s/n, Alta SertaneJo, SãoJc4do Pbuf-M
CEP 64,760.000 - .O PI.01.672.519J000164 -T& (H9)3483•2747



PREFEITURA MUU1_C1PAL.9 SÃO©y .
fielmente com suas obrigações firmadas com a Prefeitura Municipal de São João do Piauí

- PI.

São João do Piauí/PI, 29 de maio de 2025.

EUDES Assinado digitalmente por EUDESOLIVEIRA COELHO
MOURA:89105273315

OLIVEIRA ND:C=6R.O ICP-Brasil,OU= ,

l eoadnDigital PF Ai, OU=COELHO Vid4/ 18539O1 7000n163, OU=AC Syngularlo
MOURA:891 0527 CO HOM EUDESURA89O6233135

3Q 1 G Razão: Eu sou o autor deste documentoI J Localização:

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Eudes de Oliveira Coelho Moura

.J

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Trav. Mn stro Pedro Borges, s/o, Alto Sertanejo, a P3a -P1 I
CEP: 64.760-0001 • CNP1; 0L6X.519/000164 - Tel: [89} 34$32747



Prefeitura Municipal de

Swnftaí&a
ADMINISTRANDO PARA TODOS

CNPJ: 06.229.39710001-74

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Início dos Serviços: 01 de junho de 2023.
Término dos Serviços: 01 de junho de 2024.

O Município de Sambaíba/MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita sob o CNPJ
06.229.39710001-74, sediado na Praça José do Egito Coelho, 200, Centro, CEP 65.830-000,
Sambaíba/MA, ATESTA que, em virtude dos CONTRATOS n° 138/2024 (Secretaria Municipal de
Administração e Finanças), n° 13912024 (Fundo Municipal de Assistência Social), no 14012024 (Secretaria
Municipal de Educação) e n° 14112024 (Fundo Municipal de Saúde), decorrentes da Tomada de Preço n°
00312023, os serviços de terceirização de mão de obra temporária, em caráter complementar, foram
prestados de forma satisfatória pela empresa ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ: 33.702.90610001-07, com sede na Av. Santos Dumont,1687,
Compl. 403, Fortaleza - CE, que cumpriu fielmente com suas obrigações firmadas durante o
transcurso prazo de 12 (doze) meses para cada um dos contratos supracitados, de modo que os
serviços prestados tenham sido referentes a:

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

FUNÇÃO QTD. HORAS MENSAIS QTD. HORAS TOTAIS

AGENTE ADMINISTRATIVO 926 11.112

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5.368 64.416

MOTORISTA 660 7.920

AGENTE DE PORTARIA 1.822 21.864

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 220 2.640

Fundo Municipal de Assistência Social

QTD. HORAS MENSAIS QTD. HORAS TOTAIS

DE SERVIÇOS GERAIS 880 10.560

)E PORTARIA 176 2.112

)NISTA 220 2.640

TA 176 2.112

Praça José do Egito Coelho, N°200 - Centro. CEP: 65830-000



Prefeitura Municipal de

Swnliaifta
ADMINISTRANDO PARA TODOS

CNPJ: 06.229.39710001-74
o FLOG

ìecretaria Municipal de Educação PSS.
QTD. HORAS MENSAIS QTD. HORAS TOTAIS

TRAIS 1.320 15.840

430 5.160

ISTRATIVO 100 1.200

880 10.560

641 7.692

Fundo Municipal de Saúde

FUNÇAO QTD.HORASMENSAIS QTD. HORAS TOTAIS

AGENTE ADMINISTRATIVO 692 8.304

RECEPCIONISTA 360 4.320

AGENTE DE PORTARIA 120 1.440

DIGITADOR 260 3.120

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1.256 15.072

MOTORISTA 536 6.432

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 340 4.080

Sambaíba/MA, 18 De Junho De 2024.

MARIA DE FATIMA Assinado der°mia digital por

RIBEIRO MA8IA DE FATIMA N113E1RO
DANTA5:24663603149

DANTAS:24663603149 Dadds:2024.06.1814:43s1-0300

MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DANTAS

Prefeita Municipal

Praça José do Egito Coelho, N°200 - Centro. CEP: 65830-000
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CCC. O[ EDUCAÇÃO DE CAJUEIRO DA PRAIA eo»se.ui.oo o

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNI(

Início/Término dos Serviços: 01 de abril de 2025/01 de abril de 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA/PI, pessoa jurídica de

direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°.
01.612.620/0001-44, com sede na Rua Principal, S/N, Bairro Centro, CEP: 64.222-000,

Cajueiro da Praia/PI, atesta, para os devidos fins que, visando a prestação de serviços de
mão de obra terceirizada, de forma temporária, a fim de atender as necessidades da
Secretaria de Educação do Município de Cajueiro da Praia - PI, a empresa ALIANÇA

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, com
sede no Logradouro Av. Santos Dumont, Número 1687, Complemento 403, CEP: 60.150-
161, Bairro Aldeota, Município de Fortaleza/CE, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n°33.702.906/0001-07, está regularmente prestando

serviços contratados por meio do Contrato n° 2025.03.25.01.003 (Adesão N°
2025.03.25.01 - Processo Adm. N° 2025.03.25.01-ARP), vigência supracitada, que vêm
sendo executados de forma satisfatória, conforme as condições estabelecidas no contrato

e em quantidades definidas a seguir.

QUANTIDADE DE QUANTIDADE

QUA IDANT DE DE
QUANTIDADE HORAS MENSAL DE HORAS

ITEM DESCRIÇÃO urro
PROFISSIONAIS

DE HORAS
PARA TODOS OS PARA 12

MENSAL
PROFISSIONAIS (DOZE) MESES

1
AUX. DE SERVIÇOS ;;ORA 10 220 2.200 26.400
GERAIS

2 CUIDADORA HORA 8 220 1.760 21.120

Por ser verdade, firmamos o presente atestado para que produza os efeitos legais cabíveis.

Cajueiro da Praia - PI, 11 de junho de 2025

Elivania Damasceno Hattori

Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUN/C/PAL DE EDUGApÃO - SEMED
Rua-Ncrde /t N° 77, Ceitf4t Caju&-a-d4-Praia-PI

E-n ais uducacao oajuti mlaprrzia@g.H c.Gcoss+

CGVPJ: 01.612.66 /0001 -44 CEP. 64.Z2.2 - _ao
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Intel oíi,érmino dos Sen. iço

A PREFEITURA MUNIC1I

direito público, inscrito r
0i.61262O/0O0144, com sei

Secretaria de Assistência Sc

CEP. 60.150-1+61, Bairro Ag

Cadastro Nacional de Pessoa



PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

CNPJ Nº 06.229.538/0001-59

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO -ESTADO DO MARANHÃO, com sede

na Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, na cidade de Loreto/MA, inscrito(a) no CNPJ
sob o n°06.229.538/0001-59, certifica que a empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, CNPJ N° 33.702.906/0001-07,

com endereço comercial na Avenida Santos Dumont, n° 1687, Bairro Aldeota,

Fortaleza/CE é sua prestadora de serviços complementares para administração geral,
mediante regime de execução indireta por hora trabalhada, de interesse do Secretaria

Municipal de Educação/FUNDEB, objeto do Contrato n° 027/2025, oriundo do Pregão
Eletrônico n. 004/2025 e Processo Administrativo n. 004/2025, vigente por 12 (doze)

meses, sendo iniciado no dia 06 de março de 2025, com término previsto para o dia 06 de

março de 2026.

Atesta ainda que a empresa iniciou a execução dos serviços seguintes de acordo com as
condições estabelecidas no contrato, demonstrando até o momento plena capacidade
técnica e atendimento satisfatório aos requisitos operacionais.

ITEM DESCRIÇÃO D
QUANTIDADE

(ANUAL)

1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS HORA 84.480

2 CUIDADORA HORA 79.200

3 MERENDEIRA HORA 50.160

4 VIGIA HORA 3.360

5 MOTORISTA HORA 18.480

6 AGENTE ADMINISTRATIVO HORA 34.320

7 NUTRICIONISTA HORA 1.320

Expede-se o presente atestado para os fins que se fizerem necessários.

Loreto/MA, 13 de junho de 2025.

GERMANO MARTINS F.GERMANOMARrwsi9'caipor
COELHO:846881 653 l 5•Dados: O: 5O6151319:0138 -0300

Germano Martins Coelho

Prefeito Municipal

Praça José do Egito Coelho, n° 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA
' ` ° CNPJ n° 06.229.538/0001-59 Homepage: wwwioreto.ma.eov.br

Telefone: (99) 3544- 0175
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

CNPJ Nº 06.229.538/0001-59

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ESTADO DO MARANHÃO, com sede

na Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, na cidade de Loreto/MA, inscrito(a) no CNPJ
sob o n°06.229.538/0001-59, certifica que a empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, CNPJ N° 33.702.906/0001-07,

com endereço comercial na Avenida Santos Dumont, n° 1687, Bairro Aldeota,

FortalezalCE é sua prestadora de serviços complementares para administração geral,

a mediante regime de execução indireta por hora trabalhada, de interesse do Fundo
Municipal de Saúde, objeto do Contrato n° 029/2025, oriundo do Pregão Eletrônico n.
004/2025 e Processo Administrativo n. 004/2025, vigente por 12 (doze) meses, sendo

iniciado no dia 06 de março de 2025, com término previsto para o dia 06 de março de
2026.

Atesta ainda que a empresa iniciou a execução dos serviços seguintes de acordo com as
condições estabelecidas no contrato, demonstrando até o momento plena capacidade
técnica e atendimento satisfatório aos requisitos operacionais.

ITEM DESCRIÇÃO u
QUANTIDADE

(ANUAL)

1 AGENTE ADMINISTRATIVO HORA 13.200

2 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS HORA 50.160

3 DIGITADOR HORA 15.840

4 LAVANDEIRA HORA 7.920

5 MERENDISTA HORA 10.560

6 MOTORISTA HORA 10.560

7 RECEPCIONISTA HORA 7.920

8 VIGIA HORA 1.440

9 EDUCADOR FÍSICO HORA 7.680

Expede-se o presente atestado para os fins que se fizerem necessários.

Praça José do Egito Coelho, n° 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA
CNPJ n° 06.229.53810001-59 Homepage: wwwioreto.ma.eov.br

w ,r Telefone: (99) 3544- 0175



PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

CNPJ Nº 06.229.538/0001-59

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000

Loreto/MA, 13 de junho de 2025.

GERMANO MARTINS '{ Assinado do forma digital porGERMANO
MARTINS COELH0:84688165915

COELHO:84688165315 Dad°s zo25.o6.t31ºta35- YOO
Germano Martins Coelho

Prefeito Municipal

U

Praça José do Egito Coelho, n° 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA
, CNPJ n°06.229.53810001-59 Homepage: www.loreto.ma.eov.br

La e!ta Telefone: (99) 3544- 0175



PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

CNPJ Nº 06.229.538/0001-59

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCVIC

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - ESTADO DO MARANHÃO, com sede

na Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, na cidade de Loreto/MA, inscrito(a) no CNPJ

sob o n° 06.229.538/0001-59, certifica que a empresa ALIANCA TERCEIRJZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, CNPJ N° 33.702.906/0001-07,

com endereço comercial na Avenida Santos Dumont, n° 1687, Bairro Aldeota,

FortalezaiCE é sua prestadora de serviços complementares para administração geral,

mediante regime de execução indireta por hora trabalhada, de interesse da Secretaria

/Fundo Municipal de Assistência Social, objeto do Contrato n° 026/2025, oriundo do

Pregão Eletrônico n. 004/2025 e Processo Administrativo n. 004/2025, vigente por 12

(doze) meses, sendo iniciado no dia 06 de março de 2025, com término previsto para o

dia 06 de março de 2026.

Atesta ainda que a empresa iniciou a execução dos serviços seguintes de acordo com as

condições estabelecidas no contrato, demonstrando até o momento plena capacidade
técnica e atendimento satisfatório aos requisitos operacionais.

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANTIADLA)DE(ANU

1 PSICÓLOGO HORA 4.896

2 ASSISTENTE SOCIAL (TORA 5.760

3 AGENTE ADMINISTRATIVO 1-TORA 34.320

4 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ITORA 34.320

5 DIGITADOR ITORA 2.640

6 MOTORISTA HORA 480

7 VIGIA HORA 10.560

8 NUTRICIONISTA HORA 2.640

9 EDUCADOR FÍSICO HORA 1.920

Expede-se o presente atestado para os fins que se fizerem necessários.

Praça José do Egito Coelho, n° 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA
r~' CNPJ n°06.229.538/0001-59 Homepage: www.loreto.ma.aoy.br

Telefone: (99) 3544- 0175
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

CNPJ Nº 06.229.538/0001-59

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000

Loreto/MA, 13 de junho de 2025

GERMANO MARTINS : Assinado deforma digital por GERMANO
' MARTINS COELHO84688165315

COELHO:84688165315 Dados: 2025.06.131916:16-0300'

Germano Martins Coelho

Prefeito Municipal

L.J

LJ

Praça José do Egito Coelho, n°104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA
' CNPJ n° 06.229.538!0001.59 Homepage: wwwioreto.ma.¢ov.hr

Telefone: (99) 3544- 0175



PREFEITU2A pCISAO JOSÉ DOS

BAsIuos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS SASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO, para fins de direito, na qualidade de representante legal do ente to-
mador dos serviços abaixo especificado, que a empresa: ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVI-
COS DE LIMPEZA E CONSERVACAO, inscrita no CNPJ n.° 33.702.90610001-07, com sede na se-
diada na Avenida Santos Dumont, 1687 sala 403-Fortaleza - Ceará, presta serviços nesta muni-
cipalidade, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DO RAMO PERTINENTE
DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES, MEDIANTE REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA POR HORA TRABALHADA, através do CONTRATO N° 010312023,
CONTRATO N° 0203/2023 e CONTRATO N° 030312023, oriundos do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0501015/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N°003/2023.

Conforme segue Planilha:

Secretaria Municipal de Administração

PLANILHA DE PREÇOS E QUANTIDADES

ITEM

1

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

UNID QUANTIDADE

PREO

UNITÁTIO
-HORA -

C. BDI

PREÇO TOTAL
R$-MENSAL

1.1 AGENTE ADMINISTRATIVO H 2.160,00 R$ 20,95 R$ 45.252,00

1 2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 840,00 R$ 18,53 R$15.56520

1.3 DIGITADOR H 500 R$ 19,36 R$ 9.680,00

1.4 ELETRICISTA H 320 R$ 24,70 R$ 7.904,00

1.5 COPEIRA H 360 R$18,45 R$6.642,00

1.6 ENTREVISTADOR o H 40 R$19,70 R$ 788,00

1.7 MOTORISTA H 180 R$20,24 R$3.643,20

1.8 RECEPCIONISTA H 550,00 R$19,59 R$10.774,50

1.9 VIGIA H 500,00 R$20,28 R$10.140,00

R$110.388,90

+ Q

. Secretaria Municipal de saúde
PLANILHA DE PREÇOS E QUANTIDADES

PREO UNI-

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE
TÁTIO -
HORA - C.

PREÇO TOTAL
R$ - MENSAL

BOI

1 ADMINISTRAÇÃO

1.1 AGENTE ADMINISTRATIVO li 400,00 R$ 20,95 R$ 8.380,00

1
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS H 400,00 R$ 18,53 R$ 7.412,00
COMPLEMENTARES

1.3 DIGITADOR H 80 R$19,36 R$ 1.548,80

1.4 ELETRICISTA H 100 R$24,70 R$ 2.470,00

1.5 COPEIRA H 240 R$ 18,45 R$4.428,00

1.6 ENTREVISTADOR H 200 R$ 19,70 R$3.940,00

1.7 MOTORISTA H 140 R$20,24 R$2.833,60

I
I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00

RECEPCIONISTA 1 H I 620,001.8

1.9

R$ 19,59 1 R$ 12.145,80 1

VIGIA H 1 450,00 1 R$ 20,28 1 R$ 9.126,00

R$ 52.284,20

Secretaria municipal de Assistência Social

PLANILHA DE PREÇOS E QUANTIDADES

ITEM

1

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

UNID QUANTIDADE TIO - HORA -

C. BDl

PREÇO TOTAL
R$ -MENSAL

1.1 AGENTE ADMINISTRATIVO H 80,00 R$ 20,95 R$ 1.676,00

1.2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM EN-
CARGOS COMPLEMENTARES

H 80,00 R$18,53 R$ 1.482,40

1.3 DIGITADOR H 80 T$ 19,36 R$1.548,80

1.4 ELETRICISTA H 20 R$24,70 R$494,00

1.5 COPEIRA H 60 R$18,45 R$1.107,00

1.6 ENTREVISTADOR H 200 R$19,70 R$ 3.940,00

1.7 MOTORISTA H 120 R$20,24 R$2.428,80

1.8 RECEPCIONISTA H 150,00 R$19,59 R$2.938,50

1.9 VIGIA li 150,00 R$20,28 R$3.042,00

R$18.657,50

Atesto ainda que, até aqui, não foi constatado nada que desabonasse a conduta do
profissional e que os serviços mencionados estão atingindo o interesse público.

São José dos Basilios/MA, 02 dê maio de 2023.
ee4eAdmenistaaçã0 e Finança

V S Ml®RodalOliesdeAssis

^ CP 9 .2i3 72• 5J' J• Prefeitura Municipal de ão José dos Basilios/MA
CNPJ: 01.616.769/0001-00
Saulo Rodrigues de Assis

Secretário Municipal de Administração, Fazenda, Planejamento e Gestão

Poder Judiciário • TJMA 4 FN°' SELO RECFIR1 U5696886SDYQEBSU86239 +
r cn'e;o e dal, fé cor semelhança a assinatjra de ;. .y
SAU_O ROC IGUES DE ASES . .Ao José Dcs -
BasJ os,,'1A. 1)10512023 4:54:29. Ato: 13.17.2, Total t
RS 502 Emas RS 5.44 FERC F 0,16 FADEP RS 0.21
Fr1.?r F3 0,21 Consulte em https:l?selo.tjrra.:us,br,
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PREFEI7URA OE

AUGJQ Secretaria Municipal de Educação,
- ~ ' Ciência e Tecnologia

. FOI
OG

Contratante: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA.

Contratada: ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO

Contrato nº 2021.01.151001

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa ALIANÇA SERVIÇOS E

TERCEIRIZAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 33.702.906/0001-07, prestou

serviço para SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA, cujo

objeto e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE

MÃO DE OBRA DE MOTORISTAS PARA A CONDUÇÃO DOS VEICU LOS DO TIPO

ÔNIBUS PERTECENTE AO MUNICIPIO DE CAUCAIA.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprida

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Fortaleza - CE em 25 de fevereiro de 2021.

José Rondinelles Silva do Nascimento

Supervisor de Transporte

w r,rw.• Av. Juaci Sampaio Pontes, 2000- Centro - Caucaia - CE.

____ CEP: 61.600-1501 Fone: (85)3342-80401 E-mail: sme@caucaia.ce.gov.br
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Prefeitura de

CAUCAIA

CONTRATO Nº 2021.01.15.001

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
CAUCAIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA, COM A
EMPRESA ALIANÇA SERVIÇOS E
TERCEIRIZAÇÂO, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA.

O Município de Caucaia/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rodovia CE 090 nº 1076 KM 1, Itambé, Caucaia/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 07.616.162/0001-06, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E
TECNOLOGIA, neste ato representado pela Secretária, Sra. Maria Emilia Pessoa
de Lima Carneiro, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado,

e do outro lado, a empresa ALIANÇA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO, com
endereço na Rua Marcondes Pereira, 1271, loja 03, Bairro Dionisio, Fortaleza-CE,

`.J inscrita no CNPJ/MF nº 33.702.906/0001-07, representada por Sra. EGISLENIA DA
SILVA MARQUES ALMEIDA - CPF n.º 048.542.803-28 no final assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas

alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

L1- O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MOTORISTAS PARA A
CONDUÇÃO DOS VEICULOS DO TiPO ÔNIBUS PERTECENTES AO MUNICIPIO, OS
QUAIS SERÃO DISPONIBIUZADOS AO TRANSPORTE DOS ALUNOS QUE

REALIZARÃO O EXAME NACIONAL DO ENSINO MEDIO - ENEM 2021; A SER

REALIZADO NOS DIAS 17 E 24 DE JANEIRO DE 2021, CONFORME DISPOSIÇÕES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1- O presente Contrato tem como fundamento no artigo 24, II, Art. 23, II da Lei
de Licitações e suas alterações.

u

CLÁUSULA TERCE=IRA - DO VALOR

3.1- O valor global do contrato será de R$ 8.575,28 (oito mil quinhentos e
setenta e cinco reais e vinte e oito centavos), com prazo de execução de 02
(duas) diárias, a contar da data da emissão da respectiva ordem de serviço.

VALOR VALOR
iTE

M
ESPECIFICAÇÃO

i1l IDAD

= i QUANT UNITÁRIO TOTAL

R 1 R$

SERVIÇOS DE :t1AO DE OBRA DE

I
28 (VINTE E OITO) MOTORiSTAS,

DLaRiA 2 1 4.287,64 8.575,28
CONFORME DISPOSIÇÕES DA
SECRETARIA CONTRATANTE

Rodovia CE OO, iZ 1 Cl, n 1O76, 84amb , Ca cal - CE, CEP 61602-810

Fone: (85) 3342 5768 e-mail: pgm@caucaia.ce.gov.br
CNPJ: 07.616.162/0001-06 - CGF: 06.920.270-2

ilra os dados do ato em: httpsJ/selodigilal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: httpsJ/azevedobastos.not.br/documento/33890303218990394199

á Autentïcação DSgdal Código 33890303218990394199 1 / p g Cartório Azevêdo Bastos.p Data 03/0312021 15:14 20 ¡• nv. Presld,n» EpttieloPenoa 1145 p,m '
' 3 i Bairro dos Eitado,Joto Puioa PB
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' Prefeitura de

1' CAUCAIA

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser
apresentada a Secretaria de Educação, Ciencia eTecnologia até o 10º (décimo)
dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e
atestação da execução dos serviços.

4.2- Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de Educação, Ciencia
eTecnologia, o pagamento será efetuado até o 304 (trigésimo) dia após o
protocolo da fatura pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1- O Contrato terá prazo de vigência de 02 (duas) diárias a partir da data de
sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei federal nº.
8666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do
Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

7.3- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual.

8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Lei de Licitações;

8.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pelo(a) CONTRATANTE;

8.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados

Rodovia CE 090, Km 01, nº 1076, Itambé, Caucaia - CE, CEP 61602-810

Fone: (85) 3342 5768 e-mail: pgm@caucaia.ce.gov.br
CNPJ: 07.616.162/0001-06 - CGF: 06.920.270-2

ifira os dados do ato em: httpsJ/selodigitat.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https!lazevedobastos.not.br!documento/33890303218990394199

li ;
ap. 03/0312021

.
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Prefeitura de

Q CAUCAJA

e/ou prepnstos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive,
respondendo pecuniariamente;

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a
prévia defesa, ã Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes
sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a)
CONTRATADO(A) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco).dias úteis,
contados da data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços,
até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer
cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas, aplicada
em dobro na reincidência;
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offfício" da

CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto à Secretaria de Educação, Ciencia eTecnologia,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

u 10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente dispensa de licitação
poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei
nº 8.666/93;

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso
I, da Lei nº 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no
art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos 1° a 4º, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de

CE 090, Km 01, nº 1076, ltambé, Caucaia - CEr CEP 61i

Fone (85) 3342 5768 e-mail: pgr@caucaia.ce.gov.br

C WJ; O7.616,162/OOO1.O6 - CF: 06.920.270.2

ifira os dados do ato em httpsJlsetodigital 4pb jus br ou Consulte o Documento em httpsJ/azevedobastos.not.br/docume nto133890303218990394199 Y

' © Autenticação Digita! Código 33890303218990394199.3 ú ' t g VCartório Azevedo, Bastos
Data 03/0M202115 14 21 / \ ^m Av Preaidsnrs Epirielo Pessoa 7145 a C v
Valor Total do Ato R$4,66 , )ó Bairro dos Estado, Jo&a Posoe' PB
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25% (vinte e cinc por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no
§ 1, do art. 65, d Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉC MA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1- Os recurso cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o
art. 109 da Lei nº 8666/93 e suas alterações;

12,2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente
arrazoada e subs rita pelo representante legal da recorrente;

12.3- Os recurs s serão protocolados na Procuradoria Geral do Município e
encaminhados à omissão de Licitação;

CLÁUSULA DÉC MA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

13.1- O valor gi bal do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação
orçamentária nº 08.21.12.122.0161.2.067.0000, elementos de despesa nº
3.3.90.39.00.

CLÁUSULA DÉCpMA QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser
resolvida pela vi administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por
mais privilegiadc que seja.

E, por estarem ãcertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual
em 03 (três) via para que possa produzir os efeitos legais.

Caucaia-Ce, 15 de janeiro de 2021.
Assinado de fomos digital por
EGISLENIA DA SR.VA MARQUES

ALMEIOAO4854280328
DadgS; 2021.01.1512,4710.03'00'

EGISLENIA DA SILVA

MARQUES

ALMEIDA04854280328

EGISLENIA DA

ALMEIDA

MARIA EMILI

CARNEIRO

SILVA MARQUESDE LIMA

ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO
CONTRATADA

SECRETAR

EDUCAS
TE(

CON

MUNICIPAL DE

!, CIENCIA E
)LOGIA

ATANTE

Testemunhas:

Nome:

a 9 030, Km 01, ns 1076, Itambe, Caucaia - CE, CEP 61602-810
Fo e: (05) 3342 5768 e-mail: ;kgm@caucaia.ce.gov.br

CNPJ: 07.616.162/0001.06 - CGF: 06.920.270-2

tfira os dados do ato em: htlps:llselodigitat.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: httpsilazevedobastos.not.brldocument0133890303218990394199
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIM EIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIM ENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://w w w.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

rp,7ëv-¿à

1

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas co

:ribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraba, em virtude de Lei, etc...

ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, f
stitutdo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas
:gistro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia poc
'r verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereç
ips.' 'rregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi reailzada, a empresa TRANSLOC - TRANSPORTE, LOCACA
DNSTRUCAO, LIMPEZA, CONSERVACAO E SERVCOS EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas r

5pia autenticada, sendo da empresa TRANSLOC - TRANSPORTE, LOCACAO, CONSTRUCAO, LIMPEZA, CONSERVACAO E SERVICOS EIRELI - EFP
:sponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

esse sentido, declaro que a TRANSLOC- TRANSPORTE, LOCACAO, CONSTRUCAO, LIMPEZA, CONSERVACAO ESERVICOS EIRELI- EPPassunyu, nos terna
2 artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012,
lsponsabilidade pelo processo de digitaliização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

e acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código c
utenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

;ta DECLARAÇÃOfoi emitida em 03/03/2021 17:41:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
rt. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP2200/2001, corno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêc
astos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TRANSLOC - TRANSPORTE, LOCACAO, CONSTRUCAO, LIMPEZA, CONSERVACAO E SERVICOS EIREL
P ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobasto s.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o si
tps://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

;ta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

:6digo de Autenticação Digital: 33890303218990394199-1 a 33890303218990394199-4
.eg' •ções Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual :
721 8, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b449921de98615368a3400ea61c52f54247d105a823ab64ed7b976c0bee25bc281a2b1d8d95390407f0dffc3fa8439076864
c8e2107ba86c47371e037059c4b7

Presidência da República

Brasil
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10/12/2024, 10:02 Selo Digital

Tribunal de Justiça da Paraíba

SEIO)
TJPB

Nova consulta / Visualizar Ato Registral Vinculado a Selo

Serventia: 1° Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do
Município e Sede da Comarca de João Pessoa

Endereço:, 1400 Bairro: Bairro dos Estados Município: JOAO PESSOA

E-mail: lrcpnjp@gmail.com Telefone: (83) 996467076 / (83) 996345437 Cobrança: Normal

Informaçõesdoato . ... ........... ..__.. ......... . . ..... _ .__....._... ......_... _......_. ......_... .__...... _ ........._....._....!

Tipo Ato: Autenticação Responsável: Valor emolumento: R$ 3,58

3 Número do recibo: Valor do Ato: R$ 4,56 Data do ato: 03/03/2021

Data do recibo:
'í

Retificador: Não Selo original:

Recolhimento FARPEN: RS 0,08
i

Recolhimento FEPJ: R$ 0,72 Retificado por:

Informações do selo :-__.._......... ....
.. __._._ _

. _ ........ .._.......... .._.__ ...._ _. .Í

Tipo: Normal -Tipo C Valor: R$ 0,29

II Selo N°: ALF83892 Validador. U2PB

Autenticação I--___.__...............m..__.._.,..,,....__.._____ ---_. _.._.... _ __....................... _..... ....... I

Descrição do documento: Documento Código 33890303218990394199- contrato caucaia.pdf

Ressalva:
ì

i

i

{

11i

https:llselodigital.tjpb.jus.bdselocgj/paginas/publico/visualizarSeloAtoPublico.jsf?seloPesquisaPublica=ALF83892-U2PB 1/1



s a' ESTADO DA PARAÍBA •
PREFEITURA MUNICIPAL DE PiCUl

C.N.P.J. 08.741.399/0001-73 '
'cua

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA FptHAS'

PR C

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI/PB, PESSOA JURIDICA

INSCRITA SOB O N° DE CNPJ 08.741.399/0001-73.

CONTRATADO: ALIANCA TERCEIRIZACAO DE S.ERVICOS DE LIMPEZA

ECONSERVACAO LTDA, PESSOA 3URIDICA INSCRITA SOB O N° DE CNPJ:

33.702.906/0001-07.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBA DE MANUTENÇÃO DA

INFRAESTRUTURA URBANA E PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL CONFORME CONTRATO N°
00046/2021.

PERIODO CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES

Atestamos, com o intuito de comprovar a realizaço de atividades técnicas, que a
ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA ME, pessoa jurídica, inscrita sob p n° de CNPJ 33.702.906/0001-07,

prestou (a) à serviços PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .DE MÃO DE OBA DE

MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA E PRÉDIOS PÚBLICOS,
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de

forma satisfatória, tratando-se de empresa idônea e cumpridora de suas obrigações até a
presente data.

2 TA&LI0NATO PÚcUC8

PICUIIPB,13 DE MAIO DE 2021

rir

FERNANDO DE LIMA ARAUJO

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA
CPF: 068.617.363-30

Secretaria

Munidpat de
Infraestrutura

Rua CeL Manoel Lucas; 48, Centro, Picuí/PB CEP: 58187-000
Fone: (83)3371-2250/ WhatsApp (83) 9 9699-9446
Emai:infraestruturapicui@gmail.com-Site: www.picui.pb.gov.br

ifira os dados do ato em: https:/lselodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: httpsilazevedobastos.not.brldocumenl o!170341405217990371649

.0 I Autenticação Digitai Código 170341405217990371649 1 ' n é Cartorio Azevêdo Bastos•

d Data: 14/051202114:3457 p -; Balrto doAv.Prcald.MeEp(tfcio Peasoa-1143 m 'o ,.rim. z Vaiar Total do Ato::R 4,66 m "# e Estado, Jolo Paeoa •pa • rá €(83) 3244-5404. cartodo a2ovodobastoe.not.br3• Vder Asev de M. Cavakantt ~S.olnrlini!ºLTinnlJnrmºIGGIIAnRNR1 W9KF ..,. .:;=\ .:m..,3,. , ..



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVËDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.net.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
httr'.i/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall.

A ã t nticação digital do documenta faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA assumiu, nos temias do artigo 8°, §1°,
do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2021 17:00:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.n ot.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

°Código de Autenticação Digital: 170341405217990371649-1
=Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O "ferido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b7b5ebceb9c74af09d155de6c730e60f 1 ea53d3988f76a1 e84557fb7c6490a28837bb00e57f400f1 c8441 cfe7aab54db585
da0ea73f51 b181 e3ce81a57d62f5b8
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ

• C.N.P.J. 08.741 .399/0001-73

Home Page: http:lfwww.picui.pb.gov.bi

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO '/,'

■ Prefeitura de if

* Picui

ATA N° 02 DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00005/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2021

Aos 24 dias do mês de Março de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Picui, Estado da Paraíba, localizada na Rua Antonio Firmino - Centro Administrativo - Monte
Santo - Picuí - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 005, de 15 de Fevereiro de 2006; Decreto Municipal n° 125, de 20 de Outubro de 2014; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 00004/2021 que objetiva o registro de preços
para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO DA
INFRAESTRUTURA URBANA E PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
- CNPJ n° 08.741.399/0001-73.

ENCEDOR: ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

C NPJ : 33.702.906/0001-07

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDE DE ESGOTO E HORA 3000 13,00 39.000,00

GALERIAS PLUVIAIS NAS VIAS PÚBLICAS (DIVERSOS
LOGRADOUROS PÚBLICOS, INCLUINDO DISTRITO DE
SANTA LUZIA E SERRA DOS BRANDÕES) DO MUNICIPIO
DE PICUÍ/PB, COM TODAS AS FERRAMENTAS
NECESSARIAS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

3 SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE ENTULHOS (ENCHIMENTO HORA 3000 13,10 39.300,00
MANUELA DE CAÇAMBA DO TRATOR) EM DIVERSAS RUAS
DO MUNICIPIO, COMPREENDENDO TAMBÉM A RETIRAD
DE GALHOS DE ARVORES, LEMPEZA DO MATADOURO E
CEMITERIOS.

4 SERVIÇOS DE POLDA DE ARVORES NA VIAS PUBLICAS UND 2000 10,36 20.720,00
DESTE MUNICÍPIO E DISTRITOS DE SERRA DOS

BRANDÕES E SANTA LUZIA, _
5 SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DO HORA 1500 13,20 19.800,00

DESSANILIZADOR LOCALIZADO NA COMUNIDADE RURAL

ERTENTES, COMPREENDENDO LIGAÇÃO E
DESLIGAMENTO, SUBSTITUIÇÃO DE FILTROS, LAVAGEM,
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NOS DIAS PREVIAMENTE
DEFINIDO E LIMPEZA DO LOCAL DE TRABALHO.

6 SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DO HORA 1500 13,20 19.800,00
DESSANILIZADOR LOCALIZADO NA COMUNIDADE RURAL

LAJEDO GRANDE, COMPREENDENDO LIGAÇÃO E
DESLIGAMENTO, SUBSTITUIÇÃO DE FILTROS, LAVAGEM,
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NOS DIAS PREVIAMENTE
DEFINIDO E LIMPEZA DO LOCAL DE TRABALHO.

7 SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DO HORA 1500 13,20 19.800,00
DESSANILIZADOR LOCALIZADO NA COMUNIDADE RURAL

MATO GROSSO, COMPREENDENDO LIGAÇÃO E
DESLIGAMENTO, SUBSTITUIÇÃO DE FILTROS, LAVAGEM,
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NOS DIAS PREVIAMENTE
DEFINIDO E LIMPEZA DO LOCAL DE TRABALHO.

8 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE BOMBAS HORA 2200 17,60 38.720,00
DÁGUA EM POÇOS CARTESIANOS E DESSANILIZADOR,
INTALAÇÃO E REISNTALAÇÃO DE BOMBAS COM OS
QUADROS DE COMANDO (COMPREENDENDO
DESMONTAGEM, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, LUBRIFICAÇÃO E
MONTAGEM), NO MUNICIPIO DE PICUÍ, EM DIVERSAS
COMUNIDADES RURAIS DO MUNICIPIO E DISTRITOS DE

Rua Antônio Firmino, n.° 348- Monte Santo - Picui - PB CEP: 58187-000
Fone! Fax. (83) 3371-2126-E-mail: pmpicui.sat.adm@uol.com.br
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
C.N.P.J. 08.741 .399/0001-73

Home Page: http:/lwww.picui.pb.gov.br

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ra de if

Pacuui

SANTA LUZIA E SERRA DOS BRANDÕES.

9 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE HORA 220 19,15 42 13000

CATAVENTOS (COMPREENDENDO DESMONTAGEM,

REPOSIÇÃO- DE PEÇAS CONSERTO DE PALHETAS,
LUBRIFICAÇÃO E MONTAGEM) EM DIVERSAS g
COMUNIDADES RURAIS DO MUNICIPIO E DISTRITOS D

SANTA LUZIA E SERRA DOS BRANDÕES. NPS '
TOTAL. 239.270,00

PR

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: Py
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação
de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Picui firmar contratações oriundas do
Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação

v específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrádo decorrente desta Ata, devidamente formalizada através
da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação
que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n° 00004/2021, parte integrante do presente instrumento de
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Picui, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento
programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n°
00004/2021, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 00004/2021 e seus anexos, e as seguintes propostas
vencedoras do referido certame:

- ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA.

CN PJ: 33.702.906/0001-07.

Item(s): 1-3-4-5-6-7-8-9.
Valor: R$ 239.270,00.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Picuií.
EGISLENIA DA SILVA i, Assinadodeformadigital por

MARQUES ; EGISLENIA DA SILVA MARQUES
p',..ALMEI DA:04854280328

ALMEIDA:04854280328 Dados: 2021.03.2417:03:57-0300'

OLIV NIO DANTAS REM GIO ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE

PREFEITO CONSTITUCIONAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

Rua Antônio Firmino, n.° 348- Monte Santo - Picuí - PB CEP: 58187-000
Fone/ Fax: (83) 3371-2126 - E-mail: pmpicui.sat.adm@uoLcom.br
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CONTRATO N° 00046/2021 - CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PICUÍ - PREFEITURA MUNICIPAL E A
EMPRESA ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS

DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, OBJETIVANDO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO
DE OBA DE MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA
URBANA E PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,
CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE
REFERÊNCIA, NOS TERMOS ABAIXO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO DAS PARTES, DO FUNDAMENTO, DOS
DOCUMENTOS APLICÁVEIS E OBJETO DO CONTRATO.
11.1. DAS PARTES - CONTRATANTE - O MUNICÍPIO DE PICUÍ - PREFEITURA

MUNICIPAL, Órgão da Administração Direta Municipal, doravante denominado
simplesmente ORC, CNPJ/MF n.° CNPJ n° 08.741.399/0001-73, pelo Prefeito Olivânio
Dantas Remígio, Brasileiro, Casado, Servidor Público, residente e domiciliado na Rua
Manoel Lourenço de Farias, 325 - Monte Santo - Picuí - PB, CPF n° 012.308.894-18,
Carteira de Identidade n° 2475655 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA - R MARCONDES PEREIRA, 1271 - DIONISIO TORRES -

FORTALEZA - CE, CNPJ n° 33.702.906/0001-07, neste ato representado por Caio Cesar
Ferreira de Oliveira, Brasileira, Procurador, CPF n° 073.434.754-52, Carteira de Identidade
n° 2930930, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

v 1.2. DO FUNDAMENTO - Este Contrato decorre da licitação modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n.°00004/2021, constante do processo n°. 210125PP00004, de 25/01/2021,
processada nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n°. 005/2006, de 15 de Fevereiro de 2006, Decreto Municipal n°. 125/2014, de 20
de Outubro de 2014, e subsidiariamente pela Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar Federal n°. 123/2006 com as
alterações da Lei Complementar Federal n°. 147/2014.

1.3. DOS DOCUMENTOS APLICAVEIS - Aplicam-se ao presente contrato como se nele
estivessem integramente transcritos, os documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro
teor e forma declaram, expressamente, ter pleno conhecimento.
1.3.1. Edital do Pregão Presencial n.° 00004/2021 e seus anexos, Processo Administrativo
n.°210125PP00004.

1.3.2. Proposta da Empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA, datada de 03/03/2021.
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1.4. DO OBJETO - É objeto do presente instrumento é SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBA DE MANUTENÇÃO DA
INFRAESTRUTURA URBANA E PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME DISPOSIÇÕES DO
TERMO DE REFERÊNCIA, na forma deste Edital e seus Anexos e da Proposta, a qual se
encontra vinculada, limitando-se às normas acima mencionadas, conforme Item(ns) abaixo:

ENCEDOR: ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

CN PJ: 33.702.906/0001-07

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDE DE ESGOTO HORA 3000 13,00 39.000,00

E GALERIAS PLUVIAIS NAS VIAS PÚBLICAS

(DIVERSOS LOGRADOUROS PÚBLICOS, INCLUINDO
DISTRITO DE SANTA LUZIA E SERRA DOS

BRANDÕES) DO MUNICIPIO DE PICUÍ/PB, COM
PODAS AS FERRAMENTAS NECESSARIAS PA

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.
3 SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE ENTULHOS HORA 3000 13,10 39.300,00

(ENCHIMENTO MANUELA DE CAÇAMBA DO TRATOR)
EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO,

COMPREENDENDO TAMBÉM A RETIRADA DE

GALHOS DE ARVORES, LEMPEZA DO MATADOURO E
CEMITERIOS.

4 SERVIÇOS DE POLDA DE ARVORES NA VIAS UND 2000 10,36 20.720,00

PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO E DISTRITOS DE
SERRA DOS BRANDÕES E SANTA LUZIA.

5 SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DO HORA 1500 13,20 19.800,00

DESSANILIZADOR LOCALIZADO NA COMUNIDADE

RURAL VERTENTES, COMPREENDENDO LIGAÇÃO E
DESLIGAMENTO, SUBSTITUIÇÃO DE FILTROS,
LAVAGEM, DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NOS DIAS
PREVIAMENTE DEFINIDO E LIMPEZA DO LOCAL DE

RABALHO.

6 SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DO HORA 1500 13,20 19.800,00

DESSANILIZADOR LOCALIZADO NA COMUNIDADE

RURAL LAJEDO GRANDE, COMPREENDENDO

LIGAÇÃO E DESLIGAMENTO, SUBSTITUIÇÃO DE
FILTROS, LAVAGEM, DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NOS
DIAS PREVIAMENTE DEFINIDO E LIMPEZA DO LOCAL

DE TRABALHO.

7 SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DO HORA 1500 13,20 19.800,00

DESSANILIZADOR LOCALIZADO NA COMUNIDADE

RURAL MATO GROSSO, COMPREENDENDO

LIGAÇÃO E DESLIGAMENTO, SUBSTITUIÇÃO DE
FILTROS, LAVAGEM, DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NOS
DIAS PREVIAMENTE DEFINIDO E LIMPEZA DO LOCAL
DE TRABALHO.

8 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE HORA 2200 17,60 38.720,00

BOMBAS DÁGUA EM POÇOS CARTESIANOS E
DESSANILIZADOR, INTALAÇÃO E REISNTALAÇÃO DE
BOMBAS COM OS QUADROS DE COMANDO

(COMPREENDENDO DESMONTAGEM, REPOSIÇÃO
DE PEÇAS, LUBRIFICAÇÃO E MONTAGEM), NO

Rua Antônio Firmino, n.° 348 - Monte Santo - Picui - P8 CEP: 58187-000
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MUNICIPIO DE PICUI, EM DIVERSAS COMUNIDADES
RURAIS DO MUNICIPIO E DISTRITOS DE SANT

LUZIA E SERRA DOS BRANDÕES.

4
QR0c'

9 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE HORA 2200 19,15 42.130,00

CATAVENTOS (COMPREENDENDO DESMONTAGEM,
REPOSIÇÃO DE PEÇAS CONSERTO DE PALHETAS,
LUBRIFICAÇÃO E MONTAGEM) EM DIVERSAS
COMUNIDADES RURAIS DO MUNICIPIO E DISTRITOS

DE SANTA LUZIA E SERRA DOS BRANDÕES.

TOTAL 39.270,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO
2.1. DO VALOR - Pelo fornecimento dos serviços ora contratado, efetivamente entregues,
instalado e aceitos, o Município de Picuí pagará à CONTRATADA, o valor total estimado de
R$ 239.270.00 (DUZENTOS E TRINTA E NOVE MIL, DUZENTOS E SETENTA REAIS),

Ç_,d conforme termo devidamente homologado.

2.2. DA DOTAÇÃO - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação
correrão à conta dos recursos consignados no orçamento dos exercícios alcançados pelo
prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a cargo do órgão ou secretaria usuária do
Registro de Preços, cujos programas de trabalho e elementos despesa específico
constarão da Nota de Empenho e do Contrato, se for o caso.
20.200 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.1002.2004 - 3.3.90.36.00.00 / 3.3.90.39.00.00

20.500 - SECRETARIA DE AGRICULTURA

20.122.2009.2010 - 3.3.90.36.00.00 / 3.3.90.39.00.00

20.600 - SECRETARIA D E EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
15.452.1002.2064 - 3.3.90.36.00.00 / 3.3.90.39.00.00

12.361.2011.2082 - 3.3.90.36.00.00 / 3.3.90.39.00.00

12.365.2010.2083 - 3.3.90.36.00.00 / 3.3.90.39.00.00

13.392.2008.2031 - 3.3.90.36.00.00 / 3.3.90.39.00.00

27.812.2014.2032 - 3.3.90.36.00.00 / 3.3.90.39.00.00

20.900 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

15.452.1002.2064 - 3.3.90.36.00.00 / 3.3.90.39.00.00

25.752.1002.2065 - 3.3.90.36.00.00 / 3.3.90.39.00.00

15.451.2018.2084 - 3.3.90.36.00.00 / 3.3.90.39.00.00

26.782.2015.2013 - 3.3.90.36.00.00 / 3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO

3.1 Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos
previstos no Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
3.2 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-ifnanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
3.2.1 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço
inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo
cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação
de penalidades, ou determinar a negociação.
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3.2.2 Quando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, é3' e6tivo
fornecedor não puder honrar o compromisso inicialmente assumido poderá mediante
requerimento ao gerenciador do sistema, devidamente instruído com elementos
comprobatórios da elevação do preço inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o
cancelamento de seu registro.
3.2.3 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o
gerenciador do sistema notificará o respectivo fornecedor, visando à negociação para
redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidade e especiifcações. Dando-se por infrutífera a negociação, será
desonerado o fornecedor em relação ao correspondente item e cancelado o seu registro,
sem prejuízo das penalidades cabíveis.
3.2.4 O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos
materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
3.2.5 Definido o valor máximo a ser, pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item
deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual
estará o fornecedor vinculado.

3.3 Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o
ORC proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba
direito a recurso ou indenização

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1 O prazo para início da execução do objeto ora contratado, conforme suas
características, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, será
imediatamente a assinatura do pressente contrato.

4.1.1 O prazo de vigência do presente Contrato restringe-se ao presente exercício
financeiro, passando a viger a partir da data da assinatura, de acordo com o Ari. 57 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES

5.1 Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, poderá o ORC aplicar à
CONTRATADA, garantindo prévia defesa, as seguintes penalidades:

1) Advertência;
2) Multa no valor de 1% do valor do contrato;
3) Suspensão temporária de até 05 (cinco) anos de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual;
4) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
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6.1 Pelo não cumprimento das obrigações previstas no Prots itado7 pela
CONTRATADA, o ORC poderá rescindir este Contrato, independente de qualquer
interpelação Judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização. Também
constituem motivos de rescisão unilateral pelo ORC;

6.1. O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento a paralisação ou atraso
injustificado dos serviços;

6.2. A Subcontratação total ou parcial, exceto se admite no Processo, obtida prévia
autorização escrita do ORC;

6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

U acompanhar e fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores;

6.4. O cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento constatada pelo ORC, na forma

do § 1.° do art. 67 da Lei .666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Caberá à Contratada:

a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da aquisição do produto, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c)
taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e) vale-refeição; f) vales-transportes; e g)
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

b) manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do ORC, durante a entrega do objeto;

c) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
ORC, durante a entrega do objeto;

d) responder pelos danos causados diretamente ao ORC ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ORC,

e) responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de
propriedade do ORC, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados
durante a entrega do objeto;

f) fornecer os produtos/serviços, especificados no Edital, seus anexos e na
proposta de acordo com os pedidos solicitados pelo ORC, conforme suas necessidades,
com entrega imediata, prepados de acordo com as boas práticas higiene existente no
mercado;
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g) comunicar ao setor solicitante, por escrito, qualquer anormalidadè-=dé caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

h) justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou
paralisação do fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada;

i) comunicar à CONTRATANTE, por escrito, se veriifcar condições que possam
prejudicar a entrega ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução
deste contrato, bem como atraso ou paralisação do fornecimento, apresentando razões
justificadoras, as quais serão objeto de análise, que poderão ser ou não aceitas pelo
Contratante;

j) encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto
no procedimento licitatório;

k) manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do
contrato.

7.2. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do objeto deste Termo serão de exclusiva responsabilidade da contratada;

7.3. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;

7.4. A CONTRATADA obriga-se a substituir qualquer item que não atenda ao exigido no
pedido, sem nenhum ônus para o ORC;

7.5. Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato;

7.6. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, imediatamente, o produto que vier a ser
recusado, sem nenhum ônus para o ORC;

7.7. Obedecer rigorosamente à programação de entrega do material, após receber a
solicitação de fornecimento do expedida pelo Setor de Compras do ORC;

7.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por eles assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.9. Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista
no Art. 77 da Lei 8.666/93, conforme inciso IX do Art. 55 da referida Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 - O ORC se obriga a:
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a) Permitir, durante a vigência do Contrato, o acesso dos represnetantes/prepostos
e empregados da CONTRATADA nas dependências do setor solicitante, desde que
devidamente identificados e acompanhados por representante da CONTRATANTE;

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos serviços,
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija

medidas corretivas por parte desta;

c) Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na entrega do produto e
interromper imediatamente, se for o caso;

v d) Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Pregão;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

f) Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei n° 8.666/93;

g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da
Nota Fiscal! Serviços;

h) Atestar a execução do objeto do contrato, por meio do setor competente;

CLÁUSULA NONA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1- O ORC designará uma comissão de fiscalização e acompanhamento dos serviços,
cujo objetivo será a conferência deste com as especificações técnicas contidas na
proposta, caso as disposições acima citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o

"' recebimento dos mesmos.

9.2- Os serviços serão recebidos:

9.2.1- Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com
as especificações;

9.2.2- Deifnitivamente, após vistoria e verificação da qualidade que comprove a adequação
do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Art. 69 da Lei. 8.666/93.

9.3- A simples entrega do produto objeto deste contrato, não implica na sua aceitação
definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação de conformidade com as
especificações e características contidas na proposta.

CLÁUSULA DÉCIMA - OUTRAS DISPOSIÇÕES
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10.1- Caso o pagamento não seja efetuado até 30 (trinta) dias após o prazo revisto acima,
o valor será atualizado financeiramente pelo IPCA, a partir da data final de seu
adimplemento até o seu devido pagamento;

10.2- Os serviços, deverão ser realizados em conformidade com as características
definidas no pedido de fornecimento, no prazo imediato, após o recebimento da requisição,
no ALMOXARIFADO do ORC, situado a Antônio Firmino, n° 348, Monte Santo - Picuí - PB;

10.3- Os valores ora contratados não poderão sofrer reajustes;

10.4- Os casos Omissos neste CONTRATO serão regulados pela Lei 8.666/93, e demais
legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, ifca eleito o Foro da
Comarca de Picuí, Estado da Paraíba, renunciando a qualquer outro mais privilegiado que
seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam os representantes das partes contratantes o
presente instrumento em 03 (três) vias de iguál teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Picuí-PB, 24 de março de 2021.

OLIVANIO DANTAS REM GIO

Prefeito Constitucional

CPF n° 012.308.894-18

;, Assinado deforma digital por
EGISLENIA DA SILVA EGISLENIADASILVAMARQUES
MARQUES f ALMEIDA:04854280328

ALMEIDA:04854280328 Dados: 2021.03.2417:04:31
-03 00'

ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SEF(VICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

CAIO CESAR FERREIRA DE OLIVEIRA

CPF n° 073.434.754-52

TESTEMUNHAS:

-1 -2
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Nova consulta 1 Visualizar Ato Registral Vinculado a Selo
PS5

Serventia: 1° Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do
Município e Sede da Comarca de João Pessoa

Endereço:, 1400 Bairro: Bairro dos Estados Município: JOAO PESSOA

E-mail: lrcpnjp@gmail.com Telefone: (83) 9964670761(83) 996345437 Cobrança: Normal

j Informações do ato .. _.....__ _ ........... . .. ....__....... ... _ . _ .._ . _ .. . _. _ _.. _...... ... . _ _.... .. __

Tipo Ato: Autenticação Responsável: Valor emolumento: R$ 3,58

Número do recibo: Valor do Ato: R$ 4,56 Data do ato: 14105/2021 i

Data do recibo: Retificador: Não Selo original: }

Recolhimento FARPEN: R$ 0,08 Recolhimento FEPJ: R$ 0.72 Retiifcado por:
tí I

i

Informaçõesdoselo .............................................. .... .
. _.... _. . _..... _. _._..._ __... _ _ .. _.

i

Tipo: Normal - Tipo C Valor: R$ 0,29 f
Selo N°: ALM06861 Validado.r W2KE

i

H .F _ •

.1

I

IBaixar Imagem

https://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/publicolvisualiz arSeloAtoPublico.jsf?seloPesquisaPublica=ALM06861-W2KE 111
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ATESTADO) I)r CAPACII)AI)r TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para iìns de

prova, aptidão de desempenho e atestado de exccuçio, que a empresa

ALIANÇA SERVIÇOS E TTlRCEIRIZAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o

n° 33.702.906/0O() 1 -07, presta serviços ã Almeida & Carvalho
Assessoria Cont'íbil S/S,•inscrita sob o n° dc CNPJ n° 10.697.389/0001-20,

de SERVIÇOS DE LIMPEZA, I lI01EN]LAÇ'ÀO. PORTARIA E ZELADORIA.

INCLUINDO FORNECIM1iN f(_) DE MÃO DE OBRA .MATERIAIS DE LIMPEZA,

FARDAMENTOS, EDIS, NAS ARFAS 1)AS INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS

_r YI1.,

`F s
ó•

t

Registramos, ainda, que as prestações dos

serviços acima relèridos apresentaram bom desempenho operacional,

tendo a empresa cumprido lïelmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

r

r1

•CE em 14 de janeiro de 2020

Carvalho Assessoria Contábil

`NPJ :10.697.389/0001-20

s

a

Ì

•

SORIA E CONSULTORIA

Rua Alberto Feitosa Lima; 91 - Patriolino Ribeiro - Fortaleza/CE - CEP 60810-018

Tel.: +55 (85) 3229-2222 1 3239-1091 1 3273-4435 ! 3273-2824
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Atestado de Capacidade Técnica
õ
o N

O NpS 1 „yti F= agi
U

J

Serviços: Fornecimento de Serviços de Limpeza e Conservação, fornecimento de mão de obra de ó
Serventes de Limpeza, Pintor, Eletricista, Zelador e Vigia Noturno, com fornecimento de todo o

material necessário, equipamentos, insumos e epis.

Início do Contrato: 01/06/2019

Término: 31/05/2020

Termo Aditivo: mais 12 (doze) meses, até 31/05/2021.

E ai
a) -o

o

O

0) 0)
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Quantidade de Profissionais:

Servente de Limpeza: 08

Pintor: 03

Eletricista: 02

Zelador: 05

Vigia Noturno: 08

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e ó
atestado de execução, que a empresa ALIANÇA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO, inscrita no CNPJ nº o
33.702.906/0001-07, presta serviços à CONSTRUTORA CASTELO MARIANO LTDA ME, inscrita no ó á
CNPJ nº 17.653.159/0001-08, representada pelo Senhor Pedro João Castelo Mariano Junior, nos E

serviços de Limpeza, higienização, servente, pintura, eletricista, vigilância e zeladoria, incluindo á
fornecimento de mão de obra, materiais de limpeza, fardamentos, epis, nas áreas das instalações Q
das obras civis.

ó O
a c

N m

Registramos ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentam bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada ° óm
Z

o w❑constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.
c O

1-

0 0

c_ w
ª Q
ó i-
o W

-
o
U

o

i E-

z
ó
"õ

C/)

Q

O) W
w

o()I

A

aci
Q ❑E

J

❑

J

`

`. ESE!} *E:1 k_ Cë,7ã'.,rg{6i F ' • ?+ h.Je
C

Tr3ar
íno Cn

Fortaleza, 10 de maio de 2021.

Construtora Castelo Mariano LTDA-ME

CNPJ: 17.653.159/0001-08
.,i

,f;ra os dados do ato cm: hdpcllsoaftsLtj3b;us.br ou Cbnsu ta o Occumeoto Bm'. h ps:!lazavedobastos.nozbr!Qocuí !tai 71O3414J5212375484GBU

Auto ticaçí:o Digitai Código: 1703414052123754M680.1 ¡- ' Cartório Azevêdo Bastos
Data: 14105/2021 13:50:50 Av. Prealdeot9 Epftádo Pessoa- 1146

¡ Valor Total do Ato: R$ 466 Y„r, r á BºItto dH Estaán, toia Peºsoa -PB

v Selo Digitai Tipo Normal C: ALM06698.13YH;
N

0 aConstrutora Castela Mariano EJREL1 ME CNPJ: 17.653.159/0001-08

Rua Frei Seraifm, n°247, Parangaba, Fortaleza/CE, CEP: 60.721-000
Contato: (85) 3016-2602/ 98888-8685

rnctaln.nnr.nnhnrin(n ltnl,nrri.Cror:



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuiçãode autenticare reconhecerfirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
httr' //corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital1.

A 2 ,enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°,
do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃOfoi emitida em 14/0512021 16:53:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azev@do Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALIANCA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.n ot.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sito
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 170341405212375484680-1
°Leglslaçóes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O r^ferido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b7b5ebceb9c74af09d155de6c730e60f17e1198368bdfa4256045e0cf081 ba8a3f061 dc7afa88523934938d2574c446bc85
da0ea73f51 b181 e3ce81 a57d62f5b8

Presiddnda da Rep blica -'
Casa CMI Brasil

Medo 2 de ag nta N° 200) 2de 74 deaymrode2W1. "`n
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INSTITUTO

SERVIR SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 061/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

CONSOLIDADA

c

PREGÃO ELETRÔNTCO - SRP N° 043/2025 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061 /2025

ANEXO TV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 043/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 061/2025

A empresa INSTITUTO SERVIR SOCIAL com endereço na R 31 DE DEZEMBRO, N° 25, Bairro
Jardim São Cristovão, São Luis - MA inscrita no CNT7/MF sob o n° 46.114.196/0001-46 vem, pelo seu

representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° 119.544.399-1 e do
CPF n°018.886.113-OS, declrar:

➢ DECLARO que o REGIME

O TRIBUTÁRIO da licitante é:

X Outro: INSTTTUTÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS.

➢ DECLARO que a licitante INSTITUTO SERVIR SOCIAL possui como

Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). ESPEDITO GÓIS DE OLIVEIRA JÍJNIOR,
inscrito sob o CPF n°018.886.113-OS.

➢ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em
pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível
para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a emprese



INSTITUTO

SERVIR SOCIAL

recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado: SÃO LUIS-MA

Cep.: 65.055-660
Ponto dc referência: AVENIDA DA EXPOEMA

Telefone:98991209924

E-mail:iservirsocial@gmail.com

•v n

ct

➢ DECLARO que a licitante/empresa é

Enquadrada como:
r

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;

[J
O
E

R

Empresa de Pequeno Porte -

EPP; Sociedade

Condições de participação

DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos
seus anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

DECLARO com fulcro no art. 63, § 1 ° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega

em definitivo. y

Declarações para fins de habilitação

= DECLARO com fulcro no art. 63, inciso 1 da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos

de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório;

= DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência r
de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;
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INSTITUTO

SERVIR SOCIAL

= DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no
inciso XXXHT do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proibe o trabalho noturno,

perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

= DECLARO que observo os incisos ITI e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do
art. 5°, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

= DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de

cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

São Luis-ma, 10 de novembro de 2025

ESPEDITO GOIS

DE OLIVEIRA

JUNIOR:018886113` • -

08

Espedito góis de oliveira júnior
CPF: 018.886.113-08

PRESIDENTE

1NSTTTUTO SERVIR SOCIAL

a



INSTITUTO

SERVIR SOCIAL

INSTITUTO SERVIR SOCIAL, cadastrado no CNPJ sob número: 46.114.196/0001-46,

vem por meio do seu representante legal abaixo assinado, ESPEDITO GÓIS DE
OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, portadora do RG n° 119544399-1
SSP-MA e CPF n° 018.886.113-08, residente e domiciliada em São Luis - MA declarar que:

Que atende aos requisitos de habilitação, e pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei.

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Que se compromete a disponibilizar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da
assinatura do contrato, escritório ou unidade de atendimento no município de Colinas/MA,
devidamente estruturado com instalações ífsicas adequadas, pessoal capacitado, equipe técnica
especializada, materiais e todos os equipamentos necessários à plena execução dos serviços
objeto da presente licitação. Caso a licitante já possua tal unidade instalada na referida cidade,
deverá informar na presente declaração o endereço completo, bem como os respectivos contatos
para comunicação oficial.

DECLARO com fulcro no art. 63, inciso i da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de

habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório;

= DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=' DECLARO com fulcro no art. 68, inciso Vida Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso
ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

= DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art.
5°, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

= DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de

cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

Sã ESRo luís - MA, 10 de novembro de 2025 OLIVEIRAEDITO DE
ü

JUNIOR:01888611308 . ,.
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" ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA
E CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO SERVIR SOCIAL.

No dia 01 (um) de abril do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 14:00 (quatorze)

horas, na. Rua 31 dê Dezembro, N° 25 Bairro Jardim São Çristóvãos São Luís no

Estado. do Maranhão CEP 65.055-660, reunindo-se ëm assembleia para, hà melhor

forma de direito e de pleno e comum acordo.a criação do instituto com denominação

INSTITUTO SERVIR SOCIAL, o sr. ESPEDITO GÓIS DE OLIVEIRA JUNIOR. o

fundador do instituto, presidente da assembleia, brasileiro, casado, contador, nascido

em 09/0311986 na cidade de São Luís/MA portador do RGl CNH 03314390000-

DetranlMA e ÇPF' 018.886.113-08, .residente ra Rua José Sarney n°25 Qd. 222, São

Luís/MA Cep: 55.055-300, iniciou a assembÍe a lendo a ordem do dia para o qual fól

convocada esta assembleia: ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL,

APROVAÇÃO DO ESTATUTO DO INSTITUTO SERVIR SOCIAL. Foi iniciado os

trabalhos com apresentação de todos os presentes na assembleia: Victor Luciano

Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido em 15 de dezembro de 2004, natural

de São Luis - MA, graduando em Ciências Contábeis, portador da RG/CNH

0546946820143- DETRAN/MA, inscrito no CPF sob. o n° 620.477.343-71, residente e.

domiciliado na Ruã José Samey n° 25 .Qd 222, São Cristóvão, São Luís - MA, CEP:

65.055-300; Leonardo Cerqueira Carvalho, brasileiro, solteiro, empresário, nascido._

em 18/10/1984 na cidade de Cruz das Almas/BA portador do RGI CNH

0283810720042 Exp. 11/10/2022 e CPF 022.487,115-30, residente a Rua Projetada,

quadra 28, casa 11A, Trizidela da Maioba- São José de Ribamar/MA, Cep; 65110-

000; Jeferson Silva Sousa, brasileiro, solteiro, autônomo, nascido em'18/b4/1990`na

cidade de São Luís/MA portador do RG 1764120220012 SSP/MA e'CPF 044.089.903-

61, residente a Rua 15 n° 11 QD 24 Jardim Alvorada, São José de Ribamar no estado

do Maranhão, CEP 65.110-000; Nailsa Cristina Mendes Everton, brasileira; solteira,

graduada em Ciências Contãbeis, nascida em 21/02/1993 na cidade de. São Luís/MA

portadora do.RG.06445477007 S.SP/MA e CPF 050:173.753-76, residente a Avenida

. A n°41, quadra 22 Jardim Turu 1• Sâo José de Ribamar/MA CEP 65.110-000; Ivafdo
-.mos

das Chagas Pereira, brasileiro, solteiro, autônomo, nascido em 26/11/1981 na cidade

• de Santa Luzia/MA, portador do RG n° 102855898-5' SSP/MA e CPF 851.004.393-00

ta residente a Rua Mendes Junior n° 221, Centro, Santa Luzia do Tide- MA, CEP 55.390-

000. Em ato continuo após apresentação de todos os membros, o presidente explanou

o tramite de transformação da ifrma Ouromed de sua propriedade para criação do

Em,e g `, INSTITÚTO que deve atuar em áreas que necessitam de cuidados e atenção; o que

despertou grande interesse nos membros presentes, foi ,colocado a necessidade de
V
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" eleger a diretoria e conselho fiséal. paia gestão administrativa, informando que o tempo

para, o mandato ;da atual composição da diretoria e conselho fiscal será de 4

(quatro) anos com vigencia de 0110412025 a 01/04/2029, dessa forma em ato

continuo foi aprovado o Estatuto do instituto elaborado no ato de transformação .e

consolidação e eleita a atual diretoria e conselho fiscal com a seguinte composição:

DIRETORIA-Presidente: Espedito Góis de Oliveira Junior; Vice- Presidente: Victor

Luciano Santos de Oliveira; Tesoureiro: Leonardo Cerqueira Carvalho; CONSELHO

FISCAL- 1° CONSELHEIRO FISCAL: Jeferson Sílva Sousa; 2° CONSELHEIRO

FISCAL: Nailsa Cristina Mendes- Everton; 3° CONSELHEIRO FISCAL: lvaldo das

Chagas Péreira.

DIRETORIA

Presidente: Espedito Góis de Oliveira Junior, brasileiro, casado, nascido em 09 de

março de 1986, natural de São Luis - MA, contador, portador da Carteira de Identidade

n°`119544399-1 expedïd pela SSP/MA, CNH 03314390000- DETRAN/MA,,inscrito

no .CPF sob o n° 018.886.113-08, residente e domíciliado na Rua José Sarney n°25

Od 222,: São Cristóvão, São Luís - MA, CEP: 65,055-300.

Esrearoaew cE ou,rt a

ESPEDITO GOIS DE' ;; .: á,a,. ax,., . .n . w
OLIVEIRA a,aa >•,•K.O.... a°C.aw+ G.+.4•ENCOT9frin °C °1NEA'.R1Ngn 0lafa6.1]Ja'k R,. gFY.PwOaW dMadciunrw

JUNIOR:018886113G8 ,°

Vice- Presidente: Victor Luciano Santos de Oliveira, brasileiro,, solteiro, nascidfl em

15 de dezembro de 2004, natural de São Luta - MA, graduando em Ciéncias

Contábeis, portador da RG/CNH O546946820143- DETRAN/MA, inscrito no CPF sob

o n° 620.477.343-71, residente e domiciliado na Rua Jósé Sarney n° 25 d 222, São

Cristóvão, São Luis - MA, CEP: 65.055-300.
Oocunxntõ ssii,ado d.s[almenu

sv V1 OR IUOAt*O SAUT°5 D O1J6nM

U 1 n,lr.at s tòx: t:zasaas°°
V ue lni brtps,1¡valid a: ítl.$°Y ü1'

Tesoureiro:: Leonardo Cerqueira Carvalho, brasileiro, solteiro, empresário, nascido

ria em 18/10/1984 na cidade de Cruz dás Almas/BA portador do RG/ CNH

0283810720042 Exp, 11/10/2022:e CPF 022.487.115-30, residente a Rua Projetada,

uadra 28, casa 11A, Trizidela 'da Maloba- São José de Ribamar/MA, .Cep: 65110-
C

f r- _• a 000.

- _ LEONARDO CERQUEIR ; ; ?
CARVALHO:0224871153 £0 rou V esnad...ddamar,o

.-,v 0 sP ` ó6a„J,. s-0Y'Mr
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CONSELHO FISCAL

1° CONSELHEIRO FISCAL: Jeferson Silva Sousa, brasileiro, solteiro, autônomo,

nascido em 18104]1990 na cidadõ de Sãó Luís/MA portador do RG 1 7641 2022001 2

SSP/MA, e CPF 044.089.903-61, residente a .Rua 15 n°11 OO 24 Jardim Alvorada,

São José de Ribamar no estado do Maranhão, CEP 65.110-000.

OaCUm[+uo,,S,ncdo dipjtelmenle

JLR[RSDN SILVA SOUM

Ywrlf rry►em hn a'!/velNar n'Cn.. br

2° CONSELHEIRO FISCAL: Nailsa Cristina Mendes Everton, brasileira, solteira;

graduada em Cièncias Contábeis, nascida em 21/0211993 na cidade de São Luis/MA

portadora do RG 064454770Õ7 SSPIMA e CPF 050.173J5-76,. resìdentè a Avenida

A n° 41, quadra 22 ,Jardim Turu 1- São José de Ribamar/MA CEP 65.110-000.

Documento assinado digitalmente

ÇJo r. TUJLSACRISTINAMFNOFS EYEi1TONP pata02/OSlo251G07,15.6306
Veritipue em 0fF1:/fnalidar id.ecv.br

3° CONSELHEIRO FISCAL: Ivaldo das Chagas Pereira, brasileiro, soiteiro,

autônomo, nascido em 26111/1981 na cidade de Santa Luzia/MA, portador do RG no

102855898-5 :SSP/MA e CPF 851.004.393-00 residente a Rua Mendes Junior n°221,

Centro, Santa Luzia do Tide-MA; CEP 65.390-000.

Doc•.unento 65015290 406000110

OOALDO °A$ CI{A°A6 P0100106

9aW:OSM5/20150.F2 260J°°
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ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO SERVIR SOCIAL

CAPÍTULO 1

DA ASSOCIAÇÃO

SEÇÃO 1

DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS (FINS)

Artigo 1.0 INSTITUTO SERVIR SOCIAL, doravante nomeado simplesmente

INSTITUTO SERVIR SOCIAL, inscrito no CNPJ n° 46.114.19610001-46 é uma

associaçáa.sem fins lucrativos, nos termos do art. 44, i e art. 53 do Código Civil,

e será regido por este Estatuto e pelas normas legais vigentes e aplïcáveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O INSTITUTO SERVIR SOCIAL não distribuirá, entre

os seus sócios ou associados, conselheiros, membros da Diretoria,, empregados

ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,

bonificaçbes, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o

exercício de suas atividades, e os aplicará integralmente na consecúção dò séu

objetivo sociál.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O INSTITUTO SERVIR SOCIAL poderá 'exercer

atividade econõmica desde que para manter as atividades institucionais em

geral.

PARÁGRAFO' TERCEIRO- No desenvolvimento de suas atividades, o

INSTITUTO SERVIR SOCIAL observará os principios de. legalidade,

impessoalidade, moralidade,.: publicidade, economicidade, eficiência.

PARÁGRAFO QUARTO- O INSTITUTO SERVIR SOCIAL não fará qualquer

discriminação de raça, cor, sexo, gênero ou convicção religiosa, para aplicação

de recursos e gestão de bens públicos.

PARÁGRAFO QUINTO- O INSTITUTO SERVIR SOCIAL tem sua Sede. na Rua

31 de Dezembro N° 25., Jardim São Cristóvão; São. Luis/MA, Cep; 65.055-660,

podendo mudar de "sede; abrir filiais, agências, escritórios, oficinas, depósitos e

quaisquer outras dependências em. qualquer parte do território nacional ou do

exterior, a juizo e critério da Diretoria, observadas as formalidades legais.

Artigo 2.O INSTITUTO SERVIR SOCIAL terá prazo indeterminado'.
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Artigo 3.O INSTITUTO SERVIR SOCIAL tem as seguintes .objetivas -

P

inStltUCiQnaÏ5:
O

1- Atividades de associações de defesa de direitos

sociais;II- Proteção, defesa e cuidados dos interessès difusos, coletivos e

individuais homogêneos das mulheres;

III - Comprometimento para um futuro sustentável;

IV - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde

humana;

V.- Proteção, defesa e cuidados dos interesses difusos, coletivos e

individuais homogêneos aos dependentes químicos;

Vi - Prestação de serviços de apoio administrativo, com contratação e

locação de mão-de-obra especializada para prestação de serviços

técnicos, operacionais e administrativos advindos de contrato oriundos

de processos licitatórios, termos de parceria e convénios; em diversos

setores em favor da administração pública e/ou particular;

VII - Prestação de serviços de terceirização, contratação e. locação de mão-

de-obra. em geral, incluindo os serviços de conservação e Limpeza;

copeiragem, recepção', portaria etc;

VIII - Proteção e defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais

homogêneos da criança e do adolescente;

iX -- Proteção e defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais

homogêneos da pessoa com deficiência física;

X - A. promoção gratuita da educação em todas as suas formas, oferecendo

ã comunidade em geral, o contato com os conhecimentos tradicionais e

tecnológicos, capazes de orientar, capacitar e resgatar uma visãò

ampliada do ser humano;

XI - Captação de estagiários como agentes de integração ou não, para

operacionalização de programa de estágio obrigatório (curricular) e não

obrigatório (extracurricular) a fim de propiciar complementação do

ensino e da aprendizagem aos estudantes;
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XII - A :::°:::: r::;::::0:::rnid o trabalha sustentável e a moo¿
Q y.

otimização de custos; Q

XIII- Proteção, defesa e cuidados dos interesses difusos, coletivos e

individuais homogêneos das da pópulação quilombola

XIV - Proteção, defesa e cuidados dos interesses difúsos, coletivos e

individuais homogéneos das da população Ribeirinha;

XV - Proteção, defesa e cuidados dos interesses difusos, coletivos e

individuais homogêneos das dos povos indígenas;

XVI- .Gestão em saúde, disponibilizando informações e mecanismos de

gestão que auxiliam o órgão público a assumir um compromisso de

governo na consolidação do Sistema Único de Saúde, com seus

princípios fundamentais de acesso universal, igualdade, ética e

humanização. no atendimento de todos, através dos serviços de gestão

hospitalar o realização de procedimentos médicos ambulatoriaís e

cirúrgicos;

XVII - .Gerenciamento de recursos e exécução de projetos é atividades em

áreas estratégicas para o Poder Público na promoção da benefícios e

programas de governos para construção de casas, apoio s produção
social da moradia a famílias de baixa renda com seus princípios

fundamentais de acesso universal, igualdade, ética e combate à

pobreza;

XVIII- Gerenciamento de recursos e execução de projetos e atividades, para

promoção de benefícios e programas da agricultura familiar ajudando em

ações de combate a pobreza;

XIX - Proteção e defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais

homogéneos: relativos ao meio ambiente e promoção do

desenvolvimento sustentável;

XX- Promover a conscientização sobre: a necessidade da conservação da

natureza junto aos governantes e à população em geral, através de
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todos os meios disponíveis, tais como cursos, pãiestras, publicações

entre outros;

Proteção e defesa dos interesses difusos, coletivos e individuai≥

homogêneos relativos ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico.

é paisagístico;

XXI -

XXII - Desdnvolver pesquisas e estudos sobre práticas alternativas de

promoção do trabalho, saúde e qualidade de vida;

XXIII - Gestão em educação,_ promovendo ações com foco no.fortalecimento do

ensino formal, através de assessoramento que visem à priorização de

técnicas de melhoria do ensino fundamental e médio, ,além da educação

infantil;

XXV- Promoção da segurança alimentar e nutricional;

XXV - Gerenciamento de recursos e execução de projetos e atividades em

áreas estratégicas para .o Poder Público ou para a iniciativa privada;

XXVI- Gestão de pessoas, através de recrutamento, seleção e administração

do capital humano especializado para a administração pública;

XXVII - Proteção :e defesa das interesses difusos, coletivos e individuais

hómogêneos relativos à ordem econômica;

XXVIII - Fórmulação de projetos para atendimentos à União, Estados, Distrito

Federal e Municípios que tenham afinidade com pelo menos úm dos

objetivos desta associação;

XXIX- Estudos, treinamentos, consultoria e capacitação na área jurídica;

XXX.- Captação de recursos externos para o setor público e privado;

XXXI - Promoção da. ética da paz, da cidadània, dos direitos humanos, da

democracia e de outros valores universais;

XXXII - A promoção da cultura em suas diversas manifestações;

XXXIII- Realização de eventos .de pequeno, médio e grande porte a nivel

nacional e internacional, compreendendo a gestão através do

planejamento operacional, a execução e o acompanhamento dos
mesmos com o foco no desenvolvimento institucional;
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XXXIV - Promoção de processos seletivos, licitações e concorrências em favor

do setor público ou privado;

XXXV- Promóção de estudos e pesquisas; desenvolvimento de tecnologias

alternativas; produção e divulgação de informações e conhecimentos

técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas

neste artigo;

¼,i X CXVI -- Assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos,

deficiência mental e dependënciá química e grupos similares não

especificadas anteriormente;

XXXVII - Promoção de atividades; ações, apoio ao ensino da Língua Brasileira de

Sinais (Libras) e Braile para inclusão social.

PARÁGRAFO ÚNICO= Para a consecução dos seus objetivos, o instituto poderá

contratar assessoria técnica'de acordo co.m suas necessidades.

Artigo 4.Os serviços, para os quais o INSTITUTO SERVIR SOCIAL foi instituído

serão colocados ã disposição da população em geral, em caráter complementar

às atividades do Estado, sem fins lucrativos (Lei n° 9.532/97, art. 12).

Artigo 5.O INSTITUTO SERVIR SOCIAL caso apresente superávit em

determinado exercício, destinará referido resultado integralmente á manutenção

e ao desenvolvimento dos. seus objetivos sociais (Léi n° 9.532, de 1997, art.i2 §

3°, alterado pela Lei n° 9.718, de 1998, art. 10, e Lei Complementar n°104,. de

2001).

Artigo 6.O INSTITUTO SERVIR SOCIAL observará as seguintes regras:

1- Não remunerará, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços

prestados;

II- Aplicará integralmente no país seus recursos na manutenção e

desenvolvimento dos seus objetivos institucionaís;

III - Manterá escritüração completa de suas receitas e despesas em livros

revestídos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;

IV - Conservará em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data

da emissáo, os documentos que comprovem a origem de suas receitas
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e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização da quaisquer

outros atos ou operações que venham a modificar sua sitúação

patrimonial;

V - Apresentará, anualmente,. obrigações assessorias, em conformidade

com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;

VI - Assegurará a destinação de seu patrimônio a outra instituição que.

atenda às condições para gozo da imunidade, no caso de incorporação,

fusão, cisão ou de extinção da pessoa jurídica ou a órgão público;

VII - Não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a

qualquer título;

VIII - Atenderá outros requisitos, estabelecidos em lei específica relacionados

com o funcionamento das entidades citadas.

Artigo 7.0 INSTITUTO SERVIR SOCIAL disporá de um Regimento Interno,

aprovado pela Assembleia Geral, o qual disciplinará o seu funcionamento.

Artigo 8,0 INSTITUTO SERVIR SOCIAL observará os seguintes princípios e

regras:

- A.observáncià dos princípios: da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade, economicidade e da eficiência:

II - A adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias .e suficientes

a coibir a obtenção, dé forma individual ou coletiva, de benefícios ou

vantagens pessoais; em decorrência da participação no respectivo

processo decisório;

III - A constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de

competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro

e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo

pareceres "para os organismos superiores da entidade;

IV - Em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será

transferido a outra pessoa juridica qualificada nos termos desfa. Lei,

preferencíalmente que tenha o mesmo objeto social da extinta;
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As normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade

observarão o seguinte:

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das

Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do

exercicio fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações

financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de

débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição pata

exame de qualquer cidadão;

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos

independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos

objeto do termo de parceria conforme previsto em regulamento;

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública

recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil de Interésse

Público será feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da

Constituição Federal,

Artigo 9.É vedado ao INSTITUTO SERVIR SOCIAL a participação em

campanhas de interesse pólitico-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou

formas.

CAPÍTULO II

DOS ASSOCIADOS, ADMISSÃO, DIREITOS- DEVERES E PENALIDADES

Artigo 10. A associação é constituída por número ilimitado de associados, que

serão admitidos, a Juizo da diretoria, dentre pessoas idôneas.

Artigo 11. Haverá as seguintes categorias de associados:

1- Fundadores, os que assinarem a ata de fundação da associação, ou

que contribuíram para formação dc seu cápital inicial;

II- Plenos, os que tiverem a sua proposta de admissão aprovada pela

diretoria, ao satisfazer as seguintes condições:

a) Tenha afinidade pelos objetivos sociais do INSTITUTO SERVI R. SOCIAL.

b) Submeter à aprovação da diretoria proposta escrita de admissão;

III- Parceiros, pessoa jurídica que, certa de sua responsabilida de, se

comprometa a fazer aportes regulares de contribuições ao INSTITUTO



rrotocoio n ut, i ae uyiuoizu o: uocumento registraao eietroncamente para TIns ae puoucaaae erou encacia em reiaçao a
terceiros sob n°86097; 86098; 86099; 86100 em 30/05/2025 deste 1° Oficio de Registro de Titulos e Documentos de São Luis.
Assinado digitalmente por LUCYANA LETICIA GOUVEIA NUNES - Escrevente Autorizado(a).

Página
nnnrnorn(lnne1

Registro N°

86097;86098;86099;

86100

[motumrntoc I Emdo I Svvmt na de I Rq ivtro Civil I Tribunal de Jvstip I Mio vtil,io Pdblico I ISS I Co vivç➢o I Outras Dvvpv, s I TotalFvtnde

RS 1.642,0! RS 0,0° RS D,00 RS 0,00 RS °,00 RS 0,0D RS °,00 RS °,00 RS °.00 RS 1.692.05

CAI!YUÁf A DE AZEVEDO
Registro Civil deP asJurídicas

SERVIR SOCIAL com vistas ao cumprimento de suud dessp de

custeio ou ao desenvolvimento de seus programas e projetos, ou
P

pessoa física que queira contribuir especificamente para os programas
4O o.

e projetos da instituição. Q °
Artigo 12. O desligamento espontâneo de associados dar- se à por meio de Q

comunicação à diretoria através de cada contendo exposição de motivos acerca

da renúncia do cargo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Após a comunicaçáo da renúncia, dar 'a ser

constituída assembleia para eleger substituto para o cargo correspondendo-se

um novo corpo de associados devidamente registrado em cartório.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Havendo justa causa, o associado poderá ser

demitido ou exciuido da Associação por decisão da diretoria, após o exercício do

direito. de defesa. Da decisão caberá recurso à Assembleia geral.

Artigo 13. OS DIREITOS E DEVERES, São direitos dos associados quites com

suas obrigações sociais:

1- Votar e ser votado para os cargos eletivos;

II- Tomarparte nas Assembleias gerais;

III- Propor a admissão de novos associados;

IV- Comparecer às assembleias gerais, propor, discutir, e votar matérias

do interesse do INSTITUTO SERVIR SOCIAL;.

V, Apresentar e discutir trabalhos nas áreas de atuação do INSTITUTO

SERVIR SOCIAL.

PARAGRAFO ÚNICO- São deveres dos associados:

a) CUmprir:as disposições. estatutárias s regimentais;

b) Acatar as determinações da Diretoria;

e) Contribuir com as publicações _da entidade;

d) Defender e zelar pelo bom conceito do INSTITUTO SERVIR SOCIAL;

e) Satisfazer, pontualmente, as contribuições pecuniárias/ determinadas

pelo INSTITUTO SERVIR SOCIAL;

O Comparecer ás reuniões, conferências e outros eventos promovidas

pelo INSTITUTO SERVIR SOCIAL;

g) Comparecer às assembleias gerais, discutindo e votando as matérias

a ela submetidas.
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Artigo 14. Péla inobservância de qualquer das obrigações consignadas neste
P

estatuto, poderão ser aplicadas aos associados faltosos; de qualquer categõriá, o c

as seguintes penalidades: Qe°
a) Advertência

b) Suspensão

c) Exclusão.

Artigo 15. As penas de advertências, suspensão ou exclusão serão impostas

pelo presidente do instituto, observando a legalidade e moralidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A infração será apurada em diligência interna, por

intermédio de uma comissão de dois funcionários, nomeada pelo Presidente,

sendo assegurado ao interesse o princípio da ampla defesa e recurso dirigido ao

presidente.

PARÁGRAFO SÉGLINDO- A aplicação da penalidade será comunicada ao

associado, por escrito, pessoalmente nu através de carta registrada e anotada

na, ficha deste.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O associado terá 05 (cinco) dias, no máximo,. para

apresentar; por escrito, pedido fundamentada de reconsideração ou recurso.

Findo esse prazo sem que o interessado tenha se manifestado, não será mais

admitido qualquer tipo de recurso, e a penalidade transitará em julgamento.

PARÁGRAFO QUARTO- O associádo suspenso não perderá temporariamente

suas prerrogativas pêlo prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Artigo 16. No caso de reincidência nas infrações punidas com advertência ou

suspensão associado poderá ser excluido presidente.

CAPÍTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Artigo 17, São órgãos administrativos do INSTITUTO SERVIR SOCIAL:

- Assembleia Geral;

II - Diretoria;

111- Conselho Fiscal.

PARÁGRAFO ÚNICO- Somente os membros da Diretoria respondem

subsidiariamente pelas obrigações sociais do INSTITUTO SERVIR SOCIAL.
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DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 18. Ã Assembleia Geral, que poderá ser ordinária (AGO):

extraordinária (AGE), é o órgão soberano do INSTITUTO SERVIR..SOCI

constituída pelo conjunto dos associados .em pleno gozo de seus dire

estatutários, representativa da vontade soberana; dos membros que a compe

e suas deliberações, e será presidida pelo. Presidente da Diretoria..

PARÁGRAFO ÚNICO- A Assembleia Geral só poderá funcionar ordinariamente

com a presença de, no mínimo, a maioria absoluta seus associados, instalando-

se, em segunda convocação, pelo menos uma hora depois, com qualquer

número de votantes.

Artigo 19. Compete à Assembleia Geral:

i- Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;

II- Destituir os administradores;

Ill- Apreciar recursos contra decisões. da. diretoria;

IV- Decidir sobre reformas do Estatuto;

V- Conceder o título de associado benemérito e honorário por proposta

da diretoria;

VI- Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou

permutar bens patrimoniais;

VII- Decidir sobre a extinção da entidade, nos, termos do ART. 46 deste

estatuto;

VIII- Aprovaras contas;

IX- Aprovar o regimento interno.

Artigo 20. À Àssenhleia Geral realizar-se-á, ordinariamente (AGO), uma vez

por ano para;

1- Apreciar o relatório anual da Diretoria;

II- Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho

Fiscal.

Artigo 21. AAssembleia Geral realizar-se-á, extraordinariamente (AGE), quando

convocada peio presidente do Instituto;

Artigo 22. A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital

afixado na sede da Instituição, por circulares ou' outros meios convenientes, com

antecedência mínima de 3 (três) dias.

U



vrotocoio n zuaci ae uaiuoi uza: uocumento registrado eietronicamente para rins ao puonciaaae eiou encacia em reiaçao a
Pá iria terceiros sob n°86097; 86098; 86099; 86100 em 30/05/2025 deste 1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos de São Luis.

000042/000047 Assinado digitalmente por LUCYANA LETICIA GOUVEIA NUNES - Escrevente Autorizado(a).

Registro N"

86097; 86098; 86099; °'°°'

86100 OS 1.642,00

E I.do I Soccoton de I Rcgicoo civil IT.ibimal de hutipl Ministú+io Públicol ]SS I Ccduçlo Outrw Dc,pc.0 I iolol
RS 0,00 113 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS

CANTÚÁ!UA DE AZCV .li1

Registro Civil de Pàssõasjur

r -"Y86ia
DIRETORIA

Artigo 23. A Diretoria será constituída por um presidente, vice-presidente, um

tesoureiro.

PARÁGRAFO ÚNICO- O mandato da diretoria.será de 4 (quatro) anos, podendo

ter mais de uma reeleição consecutiva.

Artigo 24, Compete à Diretoria:

1- Elaborar e executar programa anual de atividades;

II- Elaborar e apresentar, à Assembleia Geral, o relatório anual;

111- Estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes;

IV- Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua

colaboração e em atividades de interesse comum;

V- Contratar e demitir funcionários;

VI- Convocar a Assembleia geral;

Artigo 25, A diretoria reunir-se-á no míni.m o uma vez por mês.

Artigo 26. Compete ao Presidente:

1- Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente;

II- Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

III- Convocar e presidir a Assembleia Geral;

IV- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

V- Assinar,. cóm o primeiro tesoúreìro, todos os cheques, ordens de

pagamento e títulos que representem obrigáções financeiras da

Associação;

VI- Decidir é autorizara alienação de imóveis;

VII- Decidir e autorizar da contratação de.empréstimos bancários) dlvidas/

obrigações;

VIII- Decidir, autorizar e dar bens imóvéis em garantia;

IX- Apresentar anualmente à Assembleia Geral, a exposiçáo das

atividades e prestação de contas;

X-. Convocar o conselho fiscal; quando.juigar necessário;

XI- Solicitar e autorizar a criação de filial, onde julgar necessário, em

qualquer período do exercício social

Artigº 27:. Compete ao Vice-Presidente:

1- Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

.J
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II- Assumir o mandato, em caso de vacânciá, até o seu _término; P5
11t- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente:, 4' ó.

O

Artigo 28. Compete ao Tesoureiro: .Q .

1- Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, P
auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração;

li- Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

!li- Apresentar relatórios de receita e. despesas, sempre que forem

solicitados;

IV Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembleia

Geral;

V- Apresentar semestralmente o balancete só Conselho Fiscal;

VI- Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos

relativos ã tesouraria;

VII- Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito.

CONSELHOFISCAL

Artigo 29..0 Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros, efeitos pela
Assembleia Geral.

Artigo 30. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da

Dretòria.

Artigo 31. Compete ao Conselho Fiscal:

1- Examinar os livros de escrituração da entidade;

11- Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro,

opinando a respeito;

III- Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem

solicitados;

IV- Opinar sobre a aquisição e alienação de bens;

V- Apresentar à Assembleia Geral Ordinária um parecer sóbre os

negócios e operações sociais do INSTITUTO SERVIR SOCIAL.

VI- Apreciar e emitir parecerâ Assembleia Geral Ordinária sobre o Plano

Anual de Despesas;

VII- Denunciar ã Assembleia as irregularidades que apurar, quando

omissa a Diretória;
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VIII- Emitir opinião sobre assuntos em relação aos quais a diretoria ju gue

conveniente ouvi-lo; Is
IX- Solicitar às explicações que julgar necessárias á Diretoria do Qa

INSTITUTO.SERVIR SOCIAL v

PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 12 (doze)

meses e, extraordinariamente sempre que necessário.

Artigo 32. A. instituição. não distribuirá lucros, resultados, dividendos,

bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma

ou pretexto.

Artigo 33. A Associação se manterá através de contribuições dos associados e

de outras atividades, sendo que, essa .renda, recursos e eventual resultado

operacional serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento

dos objetivos institucionais, no território nacional.

DAS ELEIÇÕES

Artigo 34. As eleições serão realizadas a cada 4 (quatro) anos, de acordo com

as' normas deste estatuto e normas internas.

Artigo 35. As. eleiçóes serão realizadas, pelo voto direto e secreto; ou por

aclamação na AGO ou AGE.

Artigo 36. Os candidatos aio conselho fiscal devem ser .respeotivam'ente

associados devendo estarem pleno desempenho de seus direitos.

CAPITULO IV

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Artigo 37. O patrimônio e as receitas do INSTITUTO SERVIR SOCIAL, o qual

servirá para a consecução de seus objetivos sociais, :são compostos pelo

seguinte:

- Contribuição dos associados.;

Il - Rendimentos de aplicações financeiras;

111 - Resultados oriundos de processos liicitatárias;

1V - Resúltados de cursos e eventos,

V - Doações, repasses, legados e subvenções;
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Termos de parceria, convênios e contratos firmados com o Poder Ico

para financiamento de projetos na sua área de atuação;

VII - Contratos e acordos firmados com árgãos públicos da administração

direta ou indireta e sociedades empresariais nacionais ou internacionais;

VIII - Recebimento de direitos autorais;

IX - As provenientes da administração do seu patrimônio;

X- As contribuições a qualquer título que lhe forem feitas por pessoas

físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou

internacionais;

Xl - As decorrentes do exercício de suas atividades;

XII - Recursos provenientes de convênios, contratos, termos de parceria e

outros instrumentos jurídicos similares,, firmados com. o Podér Público,

empresas privadas e/ou organizações do Terceiro Setor, com o objetivo

de:financiar projetos que, estejam de acordo com seus objetivos sociais;

XIII - Receitas provenientes de cursos, palestras, seminários, eventos e

outros, desde que estejam de acordo com o objetivo social_ da

associação;

XIV - Outros bens e direi#os que venha a adquirir;

XV- Qutras fontes diversas não enumeradas anteriormente, desde que

cámpatíveis com os princípios'e objetivos da entidade.

Artigo 38. O patrimônio do INSTITUTO SERVIR SOCIAL será constituído de
bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, participações societárias, títulos de

crédito privados, títulos da divida pública e cotas de fundos de investimentos.

Artigo :39; O patrimônio e as receitas do INSTITUTO SERVIR SOCIAL só

poderãõ ser aplicados na realização de seus. objetivos definidos' neste Estatuto.

CAPÍTULO V

DA LIQUIDAÇÃO

Artigo 40, O INSTITUTO SERVIR SOCIAL poderá ser extinto a qualquer tempo,

por deliberação da maioria absoluta de .seus associados, presentes à
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim.

L..1
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Artigo 41. No caso de .extinção, cómpetirá à.Assembleia Gerai Extraordinária e

estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante, assim como um

Conselho Fiscal Especial, que deverá funcionar durante o período da liquidação.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇQES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 42. O presente Estatuto poderá ser alterado ou reformado a qúalquer

tempo, observando-se as normas aqui delineadas.

Artigo 43. As modificações no Estatuto, somente poderão ser fèitas pela

Assembléia Geral Extraordinária (AGE) especíalmente convocada, para este. fim,

pelo voto da maioria de seus membros.

Artigo 44. O INSTITUTO SERVIR SOCIAL poderá abrir filiais, agências,

escritórios, oficinas, depósitos e quaisquer outras dependências em qualquer

parte do território nacional ou do exterior, a juízo e critério da Diretoria,
.. EEJ

óbservadas as formalidades legais.

L .LI EI C1 Artigo 45. A administração das filiais competirá aos próprios. Diretores e Fiscal,

permitida a: 'designação de preposto para a execução de atividades, de mera

gestão, som poder de onerar o INSTITUTO SERVIR SOCIAL.

Artigo 46. Em caso de extinção, ou de dissolução da entidade, destina se o
o c ..

respectivo patrimônio liquido a :outra pessoa jurídica qualificada nos termos

Q áG desta Lei, preferencialmente_que tenha o mesmo objeto social da extinta;
1 jrn o.;5',

Artigo 47. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos em Assembleia

4 Geral Extraordinária.

¢ wu ó Artigo 48. Fica eleito o foro da Comarca de São Luis, Estado do Maranhão, para
a.-ry7 ttc a

dirimir qualquer ação fundada neste Estatuto, com renúncia de qualquer outro,

ó por mais privegiado que seja ou `venha a:ser.
UOó ;a

L' õ São Luís/MA 01 de abril de 2025
00
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RELAÇÃO DE MEMBROS DO INSTITUTO SERVIR SOCIAL

MANDADO 01/04/2025 A 01104/2029

OG.

DIRETORIA

Presidente: Espedito Góis de Oliveira Junior, brasileiro, casado, nascido em 09

de março de 1986, natural de São. Luís - MA, contador, portador da Carteira de

Identidade n° 119544399-1 expedida pela SSP/MA, CNH 03314390000-

DETRAN/MA, inscrito no CPF sob o n°018.886.113-08, residente e domiciliado

na Rua José Sarney n° 25 Qd 222, São Cristóvão, São Luís - MA, CEP: 65.055-

300.

Vice- Presidente: Victor Luciano Santos de Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido

em 15 de dezembro de 2004, natural de São Luís - MA, graduando em Ciências

Contábeis, portador da RG/CNH Õ546946820143-DETRAN/MA, Inscrito no CPF

sota.o n°620.477.348-71, residente e domiciliado na Rua José Sarney n°25 Qd

222, São Cristóvãp, -São Luís - MA, CEP;. 65,055-300.

Tesoureiro: Leonardo Cerqusira Carvalho, brasileiros solteiro, empresário,

nascido em 18/1011984 na cidade de Cruz das Almas/BA portador do RG/ CNH

0283810720042 Exp. 11/10/2022 e CPF 022.487;115-30, residente a Rua

Projetada, quadra 28, casa 11 A, Trizidela;da Maioba- São José. de Ribamar/MA,

Cep; 6.5110-00Ó.

CONSELHO FISCAL

1° CONSELHEIRO FISCAL: Jererson Silva Sousa, brasileiro, solteiro,

autônomo, nascido ;em 18/0411990 na cidade de São Luís/MA portador do RG

1764120220012 SSP/MA e CPF 044.089.903-61, residente a Rua 15 n° 11 QD

24 Jardim Alvorada, São José de Ribamar nº estado do Maranhão, CEP 65.110-

000.

2° CONSELHEIRO FISCAL; Nailsa Cristina Mendes Everton, brasileira, solteira,

graduada em Ciências Contábeis, nascida em 21/02/1993 na cidade de São

Luis/MA portadora do RG 06445477007 SSP/MA- e CPF 050.173.753-76 ,

residente a Avenida A n° 41, quadra 22 Jardim Turu t- São José de

Ríbamar/MA CEP 65.110-Õ0Q,
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3° CONSELHEIRO FISCAL; ivaldo das Chagas Pereira, brasileiro, sol eiro,

áutõnomo, nascido em 26/11/1981 na cidade de Santa Luzia/MA, portador do \
RG n° 102855898-5 SSP/MA e CPF 851.004.393-00 residente a Rua Mendes P5
Junior n° 221, Centro, Santa Luzia do Tide/MA, CEP 65.390-000. <o" .

São Luïs7MA;01 de.abrii de 2025
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ESPEDITO GOIS
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INSTITUTO SERVIR. SOCIAL

ESPEDITO GÓIS DE :OLIVEIRA JUNIOR
PRESIDENTE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Py

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

DATADEABERTURA

46.114.196/0001-46
CADASTRAL

2tio4/2o22

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO SERVIR SOCIAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

+** DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09.1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
69.20-6-02 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especíifca
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
74.90.1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90.1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
82.11-0-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e Festas
82.99.7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.50.3-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9.99 - Ensino de ante e cultura não especiifcado anteriormente
85.99-6-04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99.6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.305-99 -Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

R 31 DE DEZEMBRO 25

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO

65.055-660 JARDIM SAO CRISTOVAO SAO LUIS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ISERVIRSOCIAL@GMAIL.COM (98) 9120-9924

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
KK*

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 22/0412022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
Á&ÂLAK KK*Ki

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/2Emitido no dia 09/06/2025 às 16:29:43 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/2



about:blank09/06/2025, 16:30

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURA
46.114.196/0001.46olNÚM ÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 22104/2022
MATRIZ 1 CADASTRAL

INSTITUTO SERVIR SOCIAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS v

86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90-9-01 -Atividades de práticas Integrativas e complementares em saúde humana
86.90-0-99 -Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
87.11-5-03 -Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimldos e convalescentes
87.20.4-99 -Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

R 31 DE DEZEMBRO 25 N'

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO UF

65.055.660 JARDIM SAO CRISTOVAO SAO LUIS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ISERVIRSOCIAL@GMAIL.COM (98) 9120-9924

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 22104/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

N- Secretaria da Receita Federal do BrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO SERVIR SOCIAL

CNPJ: 46.114.19610001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1012014.
Emitida às 10:26:55 do dia 13/06/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/12/2025.

Código de controle da certidão: 5DB0.55F4.BE25.0AAD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador10/11/25,16:15

Voltar [__________Imprimir
\
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CA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 46.114.196/0001-46

Razão INSTITUTO SERVIR SOCIAL
Social:

Endereço: R TRINTA E UM DE DEZEMBRO 25 / JARDIM SAO CRISTOVA / SAO LUIS /
MA / 65055-660

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiç6es e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaç6es com o FGTS.

Validade:02/11/2025 a 01/12/2025

Certificação Número: 2025110205216424186022

Informação obtida em 10/11/2025 16:15:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:llconsulta crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO Foi

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO SERVIR SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 46.114.196/0001-46

Certidão n°: 32782634/2025

Expedição: 13/06/2025, às 10:30:11

Validade: 10/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO SERVIR SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.114.196/0001-46, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesc es: cnd@ts..lus.br
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3 ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPFICNPJ NÚMERO DE CONTROLE

3682413667 46.114.19610001-46 92120253539186

RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO SERVIR SOCIAL

NOME FANTASIA

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R 31 DE DEZEMBRO N° 25, JARDIM SAO CRISTOVAO
65055660 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
620910000-SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

692060200- ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA

702040000- ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA

749019900- OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2025

' 49D9B6353AB234EBCA1915C7FA9D0B64



GOVERNÓ. DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

M

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 321020/25 Data da Certidão: 23/10/2025 18:31:52

CPF/CNPJ 46114196000146 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

ibstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/10/2025 18:31:52
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 099613/25 Data da Certidão: 22/10/2025 17:31:50

CPF/CNPJ CONSULTADO: 46114196000146

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

ma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http:l/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/11/2025 16:10:21



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00012090472025

Validade: 05/04/2026

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.
#baixaempr

DADOSDAPESSOAJURÍDICA

CNPJ: 46.114.196/0001-46 Inscr1ção Municipal: 3682413667

Razão Social: INSTITUTO SERVIR SOCIAL

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

ENDEREÇODELOCALTZACAO .... ;'

Logradouro: RUA 31 DE DEZEMBRO

Número: 25 Complemento:

Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65055660

v
A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 07 de outubro de 2025 as 12:29, sob o código de
autenticidade nQ 915FAE3B8DFE32C5ACE445C276F9B748.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N° da certidão: 12503455379Data emissão: 02/10/2025

Código de Validação: 0e05826689Data de validade: 02/12/2025

NOME: Instituto Servir Social

CNPJ: 46.114.196/0001-46

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

J b) A validade desta certidãó é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identiifcado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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Registro Civil de oosJurídcas
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Número de Ordem OS a

• TERMO DE ABERTURA P •. f
Q

Contém o presente livro diária 04 páginas (quatro páginas) folhas numeradas eletronicamente de

01 a 04 e servirá para registro dos Lançamentos contábeis referente a 01 de janeiro de 2023 a 31
de dezembro de 2023 do INSTITUTO SERVIR SOCIAL, situado a RUA 31 DE DEZEMBRO, N.°: 25. Bairro:

JARDIM SAOCRISTOVAO,Cidade: SãoLúís, Estado: MA, CEP: 65055660, inscrita no CNPJ:46.114.196/0001-

46.

L.

São Luís-MA, 01 de Janeiro de 2023

JsQLo4-
SPEDftO GRIS OLIVEIRA JUNIOR

PRESIDENTE

•CPF:O1H 886.1

1tkQ& zÃ 4it f:lu. di l
THALYTA NUNES BOTELHO

ÕC NTADORA

• GRG:015348

CPE:810.244.963-09

CANTUÁnIA ©ç AZEVGDC
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUR1DICAS

O presente documento encontra-se ABC 3AD0 no

Reta, rt° 86 09 1 6 dt ste art6rio eeglstrado sob o n°
Sáo Luls, J

Dr. José Tadeu Cantuarìa de Azevedo
Oficial

José Tadeu Cantuaria de Azevedo Filho
Glenda Medeiros :Araujo Saldanha

5uUstttutOs

Metissa Sousa Rodrigues
Celiane dos Santos P. Cena
Lianrta Lorana V ,In Mendes

Lucyaha Letfcla Gouveia Nunes
Escrevente Autorizado

ACIDO SOMENTE COM O SELO DE FISCALIZAÇAO

Podei Judiciano TJMA. 5eto: wyr QAoec21cO2gs2õtíN10Wr )sMu3a z 18/071 O25 lJ
1139 D3, Tabela XV, Total R$148,58 Goneulte em +
hitUallaeto.tjna luabr



Registra Civil de PessoJurfdicas
Balanço Patrimonial- 86 g L Pag.: 1 de 1
Empresa: INSTITUTO SERVIR SOCIAL - CNPJ: 46.114.196/0001-46 Fortes Contábil
Endereço: RUA 31 DE DEZEMBRO, N.: 25, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65055660. „

Conta Descrição 31/12/2023
1 ••' Ativo ,'•

1.01 Ativo Circulante ,
1.01.01 Disponibilidades
1.01. D 1.02 Bancos

1.01.01.02.01 Contas Correntes

1.01.01 .02.01 .0001 Banco conta Movimento

2 "' Passivo •'•

2.01 Passivo Circulante

2.01 .01 Obrigaçes de Curto Prazo
2.01.01.01 • Fornecedores

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos

2.07 Pabimânio Líquido
2.07.01 Capital Realizado

2.07.01.01 Patrimonio Social

'17.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

`.d7.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País
2.07.07 Outras Contas

2.07.07.01 Outras Contas

2.07.07.01.01 Superávit/Déficit

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

8.533,45 D

8.533,45 D

8.533,45 D

8.533,45 D

8.533,45 D

8.533,45 D

8.533,45 C

2.150,00 C

2.150,00 C

2.150,00 C

2.150,00 C

2.150,00 C

6.383,45 C

5.000,00 C

5.000,00 C

5.000,00 C

5.000,00 C

1383,45 C

1.383,45 C

1.383,45 C

1.383,45 C

00.
\/

Datado Encerramento: 31/12/2023
Valor de Ativo e Passivo: R$ 8.533,45 (Oito Mil Quinhentos e Trinta e Tr@s Reais e Quarenta e Cinco centavos).

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023

k

/ESPEDITO CO15 DE OLIVEIRA JUN4,QSR
PRESIDENTE 1

CPF: 018C£ iFj

THALYTA NUNES BOTELHO

CONTADORA
CRC: 015348

CP F: 610.244.963-09

7

CAiiTUÁRIA DE AZEVEDO:
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURìDI( A:
O pres t documento encontra-se AVE 3At1'"° nc
Reg. n°5 O 9 7 d sie : ' "+
egiStr3do 8ts o n° `LeSá>a LuCS,

Or. José Talou Cantuária de Azevedo
Oficial

4 José Tadeu Cantuaria de Azevedo Filho
Gfenda Medeiros Araujo Saldanha

4 Substitutos
Melissa Sousa Rodrigues

Celiane dos Santos Pestana
Lianna Lorena Vaie Mendes

LucyEscrévénte Autorizadounes
'ÁLIOO-SOMENTE COMO SELO DE FISCALIZAÇÃO

Podas.Iudidaiio TJMA. SelaoeQn 0c Taabela V 7oraf R8'16ô3 Cwrsul0
7/2025

i0313 te om
it//e1o.tflaiu&br

L.1
Fr



Registro Civil de Pesco unúicas
Demonstração do Resufadó do Exercício ) Pag.:1 de 1
Empresa: INSTITUTO SERVIR SOCIAL- CNPJ: 46.114.196/0fl01-46 ï °" 8 6 9 yØL Fºrtes Contábil
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: RUA 31 DE DEZEMBRO, N.: 25, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65055660.

01/01/2023

Conta Descrição a
31/y2/202;

(+) 010 Receita Bruta Operacional 1.000,00

01001 Faturamento Rrod. Merc. a Serviços ? 1.000,00
010.01.03 Vendas de Serviços ` 1.000,00

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno \ 1.000,00
(_) 030 Receita Liquida 5' 1.000,00
(_) 060 Resultado Bruto F 1.000,00
(-) 070 Despesas Operacionais QFOG• 1.000,00

070.01 Despesas Administrativas P,5 1.000,00
3.01 A1.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Gera! 1.000,00

3.01.01.07.01.0071 Despesas C/Cartário 1.000,00

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023

4 i ,
ESPEDIT O15 DE OLIVEIRA JU IOR T LYTA NUNES BOTELHO

PRESID CONTADORA

CPI 3-08 CRC; 015348

CPF; 614.244.963-09

R



Índices Financeiros Registro Civ2Ide $oasJuridicas
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Empresa: INSTITUTO SERVIR SOCIAL - CNPJ: 46.114.196/0001-46

Endereço: RUA31 DE DEZEMBRO, N.°:25, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: São Luís,

65055660.

ÍNDICETIPO DE ÍNDICE FÓRMULAS VALORES

_» ATIVO CIRCULANTE + NÃO CIRCULANTE R$8.53345

_r fi PASSIVO CIRCULANTE+NÃO CIRCULANTE R$2.150,00
3,97

R$ 6.533,45 3,97
R$2.150,00

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL R$ 8.533,45

PASSIVOC►RCUI.ANTE+NÃO CIRCULANTE R$2.150,00 3'97

ATIVO CIRCULANTE- ESTOQUE R$8.533,45

9 3' 7PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.150,00

PASSIVO CIRCULANTE+NÃO CIRCULANTE s R$2.150,00 '025
ATIVO R$8.533,45

'

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

1-'ESPEDIT OIS DE LIVEIRA JUNI

PRESIDENTE

CPF: 018.

1tA II , , ín 4LWAL • i u,

T}4ALYTA NUNES BOTELLMO
CONTADORA

CRC: 015348

CPF: 610.24'4.963.09



CANTUARJA DE AZEVEDO
Natas Explicativas idas Demonstrações Contábeisj lvii dePssoasJw1dicus
Empresa: INSTITUTO SERVIR SOCIAL - CNPJ: 46.114.196/0001-46 Pia' r8 6 9
Endereço: RUA 31 DE DEZEMBRO, N.°: 25, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVA0, Cidade: São Luís, Estado: EP:
65055660.

Nota 1- base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras Fo
PRA/

NOTA 1- APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

A empresa INSTITUTO SERVIR SOCIAL elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do
exercício de 2023.

NOTA2- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Conforme Lei 5.404, artigo 186, foram escriturados no Património Social, os saldos decorrentes de efeitos

provocados por erro imputável a exercício anterior ou mudança de critérios contábeis que vinham sendo
utilizados pela INSTITUTO SERVIR SOCIAL A empresa, estabelecida na cidade de São Luís - MA, dedica-se
a serviços de 94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais. 0 patrimônio social s de,
5.000 em quota de 100% ao presidente ESPEDITO GOIS DE OLIVEIRA JUNIOR, no valor total de R$ 5.000,00
em patrimônio social em moeda corrente do país. A empresa iniciou suas atividades 22 de Abril de 2022.

Durante o ano, não obteve-se um superávit/déficit.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

.SP OITO G 15, DEOUVEIRfi JUNI R
PRESIDENTE

CPF O1886 6

tWG R.8

TII'ALYTA NUNES BOTELHO
CONTADORA

DRC.015348
CPF.610.244.963•09.



CANTUÁRIA DE AZEVEDO

Registro Civil de.P soasjurídicas
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 03

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro diário 04 páginas (quatro páginas) folhas numeradas eletronicamente de

01 a 04 e servirá para registro dos lançamentos contábeis referente a 01 de janeiro de 2023 a 31
de d zembro de 2023 do INSTITUTO SERVIR SOCIAL, situado a RUA 31 DE DEZEMBRO, N.°: 25, Bairro:

JARDIMSAOCRISTOVAO,Cidade:São Luís,Estado:MA, CEP: 65055660, inscrita no CNPJ: 46.114.196/0001-

46.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

4i/z'
SPEDITO IS DE OLIVEIRA JtJ IOR

PRESI NT
THALYTANUNES SOTEU4O

CONTADORA
CRC:015348

CPF 8.244.a63-09

CANTUÁRIA DE A EVEDC
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAs

O presente documento encontra-se AVEw-3ADO na

Reg. n°fl (j 9 7 ; i , d sie arrio eLt]ISeg stra o soá O , 3JnC C l g- CL - L)Sá0

Dr. Josra Tadeu C n t;ar Azevedo
O f;c;a

José Tadeu Caniunr Je Azavedo Filho
Gienda Measir Araijo Saldanha

Sub9!itutüd

Melisse SOu a 4odrrgues
Ceiìane doi Sanas Pestana
Ltanna t_orena vàte Mandos

Lucyetia Letfcta Gouveia Nunes
Escrevente Autorizado

ALIDO SOMENTE COM O SELO DE FISCALIZAÇAO

J

PoderJudideito TJMASelo.
AQQ(3RC02992t3105NOQVDf1DC6QO66 16147!2025

tQ6724, Tabele XV, Total 11$ 148,06 Consulte em
httpa//s a.tyna Juabr



CANTUARIA DE AZEVEDO
RegLstrocivil de PQCC' l»Tr irnr
,x" 8638

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 02

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro diário 04 páginas (quatro páginas) folhas numeradas eletronicamente

de 01 a 04 e servirá para registro dos lançamentos contábeis referente a 01 de janeiro de 2024

a 31 de dezembro de 2024 do INSTITUTO SERVIR SOCIAL, situado na Rua 31 de Dezembro,

n°25, Bairro: Jardim São Cristóvão, São Luis, no estado do Maranhã, inscrita no CNPJ:
46.114.196/0001-46.

São Luís-MA, 01 de Janeiro de 2024

ESPEVITO 71 DE OLIVEIRA UtlIOR
PRESIDENTE

GPF: 018.88ã:113-08

TIIALYTÃ NUNES BOTELHO
CONTRA
cRc. oi

CPF: 610.244.963.09

Poda Jumuain 1.84k Seio,
PREN0102fl826J7K3011v1 NORt3VC11.17/06/2026
15:2864,Atu ta1,Pai64e)s1NSTlruroSERVIR
SOCIAJ /PJ 66393;:1osii 11$ 40 62 Eniut H$ 36 bi 1 ERC
R$1,09 PAUEP 01,461 LMP 0$1,40 Cauouito em
htty u:JI ,e1 ,t tia.jabr

CANTUÁFWI. DE AZEVEDC
i REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDIÇAS

0 presen e documento encontra-se AVERBADO no9•
Magistrado , b n n°

DL Josi tadeu C tnruaria de Azeveéo
OtIC!ai

José Talou Cantuária dp Azevedo Filho
Q .. Gletida Medeiros Araujo Satdanh'a

Su0stitu1G8

D' ® Melissa Sousa Rodrlgu9sCeliane dos Santos Pestsna
Lianpa Lorena Vala Mendes

. Lucyarla Leticia Gouveta Nunes
Escrevente Autorizado

Q. VALIDO SOMENTE COM 0 SELO DE FISCALIZAÇAO

Poder Jtttttriarin: 1 JMA: Sela.

rtlcilER0291M2(H81P1Mr1iRKE11O71, 17106/2026
16.2724; Ato. 15:"71.Pettejek.INS717UTOSERVIH :
SOCIALIP.1 46383, Total AS 83.36 Ern 8 R5 85.93 FERO
1112,87 fACEp 833.431 EMP R5 8,43 Cwtaulte em
httNaIi tgna.}te.br

Pode, Judiciarìo TJMA. Sela
ARO/.IIV0209266UEYJIM:/40001.18015, 17106/2025
152736, Ato: 1522. Pai tMs) IAS i11 U ÍO SERVIFR
SCX2At /PJ 84O83, total RS 13,10 Ema AS 11.84 FERC
Rb 0,34 i-,WEP AS 0,46 FEMP RS 0,46 Caneulte em
htq»x 11®ol0, tJtta jJabr



Balanço Patrimonial O Pag•:1 de 1
Empresa: INSTITUTO SERVIR SOCIAL - CNPJ: 46.114.196/0001-46 Fortes Conabi

Endereço: RUA 31 DE DEZEMBRO, N°: 25, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65055660.

Conta Descrição 31112/2024

1 Ativo "` 1.487.871,95D

1.01 Ativo Circulante 1.432.659,41O

1.01.01 Disponibilidades CANTUARIA DE AZEVEDO 321.739,96O

1.01.01.01

1.01.01.01.01

Numerários em Espécie

Caixa Geral ReSIStTO Civil de QasJurídicos
298.531,65O

298.531,65D

1.01.01.01.01.0002 Banco conta Movimento 1i ,. .8 6 3 8 265.084,15O

1,01.01.01.01.0003 Aplicações Financeiras a Curto Prazo 33.447,50O

1.01,01.02 Bancos 23.208,31O

1.01.01.02.01 Contas Correntes 0 23.208,31O

1.01 .01.02.01 .0001 Banco conta Movimento \ 23.208,31D

1.01.03 Clientes . .P ! 1,110.919,45O

1.01.03.01 Clientes Nacionais FO . 1.110.919,45O

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber QFO 1.110.919,45O

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos P5y' 1.110.919,45D

1.07 Ativo não Circulante 55.212,54O

1.07.01 Investimentos 55.212,54O

1.07.01.03 Outros Investimentos 55.212,54D

1 X7.01.03.01 Aplicações Financeiras 55.212,54O

.,,,_,/.01.03.01.0001 Aplicações Financeiras 55.212,54O

2 "` Passivo "` 1.487.871,95C

2.01 Passivo Circulante 263.393,70C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 263.393,70C

2.01.01.01 Fornecedores 6.225,15C

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 6.225,15C

2.01 .01 .01.01,0001 Fornecedores Diversos 6.225,15C

2.01.01 .03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 257.168,55O

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 257,168,55O

2,01 .01 .03.01.0001 Darf Previdénciario a Recolher 36,988,15C

2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher 11.773,67C

2.01 .01 .03.01.0010 Salários a Pagar 208.406,73C

2.07 Patrimônio Social 1.224.478,25C

2.07.01 Patrimônio Social 20.000,00C

2.07.01.01 Patrimonio Social 20.000,00C

2.07.01.01.01 Patrimônio Social 20.000,00C

2.07.01.01.01.0001 Patrimõnio Social 20.000,00C

2.07.07 Outras Contas 1.204.478,25C

""7.07.01 Outras Contas 1.204.478,25C

..w/.07.01.01 Superávit/Déficit 1.204.478,25O

2.07.07.01.01.0001 Superávit 1.204.478,25O

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: Rá 1.487.871,95 (Hum Milhão Quatrocentos e Oitenta e Sete Mil Oitocentos e Setenta e Um Reais e Noventa e Cinco Centavos).

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024

2Q (2L
1 SPEDITO O1 S DE OLIVEIRA JU IOR T0 ALYTA NUNES BOTELHO

PRESIDENTE CONTADORA

CPF: 018.886.113-08 CRC: 015348
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Ltanna Lorena Vaia Mendes
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: INSTITUTO SERVIR SOCIAL- CNPJ: 46.114.196/0001-46

Endereço: RUA 31 DE DEZEMBRO, N.2: 25, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65055660.

Pag.: 1 de 1

Fortes Contábil

Conta Descrição CANTUARIA DE AZEVEDO
01/01/2024

a

. 31/12/2024

(+) 010 Receita Bruta Operacional Lte9LSlTO Civu ae PesSppSJUndWG.S 2.769.086,72

010.01
Faturamento Prod. Mero. e Serviços p -' 8 UG 3 Up 2.769.086,72

010.01.03 Vendas de Serviços 2.769.086,72

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno , ( 2. 9.086,72

(x=) 030 Receita Liquida Q .769.086,72
(-) 040 Custo Mercad./Sere./Produtos Vendidos 1.341.575,17

040.01 Custo dos Produtos Vendidos P5 1.307.273,90

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos o' 1.307.273,90

3.01.01.03.02.0011 INSS e IRRF - Darf Previdenciario ' oG' 200.823.32

3.01.01.03.02.0012 FGTS '' .
'

96.531,71

3.01.01.03.02.0040 Ordenados, Salários e Gratificações P 990.211,82

3.01.01.03.02.0041 Férias 17.672,31

3.01.01.03.02.0053 Energia Elétrica 2.034,74

040.03 Custo dos Serviços Prestados 34.301,27

3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos 34.301,27
3.01.01.03.06.0001 Material Aplicado na Produção de Serviços 4.075,15

3.01.01.03.06.0011 INSS - Previdéncia Social 30.226,12

X060 Resultado Bruto 1.427.511,55

(-) 070 Despesas Operacionais 44.416,75

070.01 Despesas Administrativas 39.583,85

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das AtMdadss em Geral 39.583,85

3.01 .01 .07.01.0024 Aluguéis 24.000,00

3.01.01.07.01.0029 Multas 2.500,00

3.01.01.07.01.0064 Manut Conservação e Limpeza 325,14

3.01.01.07.01.0066 Materiais de Expediente 734,71

3.01.01.07.01.0068 Assessoria Contábil 9.600,00

3.01.01.07.01.0072 I nternet 2.424,00

070.03 Despesas Tributárias 4.578,20

3.01.01.07.03 Despesas Tributárias 4.578,20

3.01,01.07.03.0011 Impostos e Taxas Diversas 4.578,20

070.04 Resultada Financeiro 254,70

070.04.02 Despesas Financeiras 254,70

3.01.01.09.01 Despesas Financeiras 254,70

3.01 .01 .09.01.0006 Juros Pagos e/ou Incorridos 254,70

(_) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 1.383.094,80

' 120 Participaçôes e Contribuições (180.000,00)

'...120.02 Outras Participações 180.000,00

120.02.01 Administradores e Partes Beneficiárias 180.000,00

3.01.05.01.03.0001 Participações de Administradores e Partes Beneficiárias 180.000,00

(_) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 1.203.094,80

(_) 200 Superávit/Déficit do Exercício 1.203.094,80

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024

S EDITO G DE O VEfRA /UNIR

PRESIDENTE

CPF: 018.886.113-08

HALYT✓A INj+U/WNyE S BOTELHO
CONTADORA

CRC: 015348

CPF: 610.244.963-09

Fim



Registe Civil de PessoasJurídicas
h" 8638

Índices Financeiros

Empresa: INSTITUTO SERVIR SOCIAL- CNPJ: 46.114.19£/0001-46

Endereço: RUA 31 DE DEZEMBRO, N.°: 25, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP:
65O5566O.

VALORES ÍNDICE

R$1.487.871,95

R$ 263.393,70 5 65,

11PO DE ÍNDICE FÓRMULAS

ATIVO CIRCULANTE+ NÃO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE+NÃO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE _ R$1,432.659,41
5,44PASSIVO CIRCULANTE R$263.393,70

R$1.487.871,95
5.65

R$ 263.393,70

R$1,432.659,41 5,44
R$ 263.393,70

ATIVO TOTAL

n PASSIVO CIRCULANTE+NÃO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE- ESTOQUE

PASSIVO CIRCULANTE

r

bom. '

PASSIVO CIRCULANTE+NÃO CIRCULANTE

ATIVO

_ R$263.393,70
R$1.487.871,95 0,18

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2O24

L.J

LQLa L
SP.EDl7 GO15'DE OLIVÉIRA'JUNIOR

PRESIDENTE
GPF 018,88&113-08

2
V'THAL?TANUNES BOTELHO

CONTADORA
CRG: 015348

CPF: 610,244.963.09



Notas Expticativas das Demonstrações Contábeis 212
/

Empresa: INSTITUTO SERVIR SOCIAL - CNPJ: 46.114.196/0001-46

Endereço: RUA 31 DE DEZEMBRO, N.°: 25, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: São Luís, Esta r : MA, CEP:
65055660.

r

CANTUARIA DE AZEVEDO

Nota 1- Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Ananceiras listro Civil de Ps asjurídicas
N*,' 8638

NOTA 1 -APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

A empresa INSTITUTO SERVIR SOCIAL elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do
exercício de 2024.

NOTA 2- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Conforme Lei 6.404, artigo 188, foram escriturados no Patrimônio Social, os saldos decorrentes de efeitos

provocados por erro imputável a exercício anterior ou mudança de critérios contábeis que vinham sendo
utilizados pela INSTITUTO SERVIR SOCIAL. A empresa, estabelecida na cidade de São Luís - MA, dedica-se

jerviços de 94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais. O patrimônio social á de,
'0.000 em quota de 100% ao presidente ESPEDITO GOIS DE OLIVEIRA JUNIOR, no valor total de R$

20.000,00 em patrimônio social em moeda corrente do país. A empresa iniciou suas atividades 22 de Abril de

2022. Durante o ano, obteve-se um superávit de R$ 1.203.094,80.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2024

L r flJ) ht
Tf LYTA NUNES BOTELHO

CONTADORA

CRC: 015348

CPF: 610.244.963.09

ESPEDITO GOIS Dir OLIVEIRAJÍUNIOR
PRESIDENTE

CPF. 01$886.13-o8



CANTUÁRIA L1 .LEVEDO

Registro CM! de Pes aasJurídicas
863

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 02

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro diário 04 páginas (quatro páginas) folhas numeradas eletronicamente

de 01 a 04 e servirá para registro dos lançamentos contábeis referente a 01 de janeiro de 2024

a 31 de dezembro de 2024 do INSTITUTO SERVIR SOCIAL, situado na Rua 31 de Dezembro,

n°25, Bairro: Jardim São Cristóvão, São Luís, no estado do Maranhã, inscrita no CNPJ:

46.114.196/0001-46.

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024

:; a iSPEDIT2IS E OUVEIRA a r NIOR
PRESIDENTE:

CPF: 018.086.113-08
U

V 1j4 ]U4j &o
THALYTR NUNES BOTELHO

CONTADORA
CRC: 015348

CPF: 610.244.963-09

Poda Judicfano LIMA. 601t
PHENOf02082M24EC84!)Nll1DTCCA4, 17/0612025
1&.3007, Ato: 15.1; Pa,tetsk INSTITUTO SERVIR
SOq Al /PJ•8ti384; 7ota1 RS 40.52 .Fmo1 RS 38 51 FERO
RS 1,05 FADEP R51, 46 FEMP Hb 1,46 CW18uits ém
hnPsllxolct.lFna. ahc ,

Pxuia,w aarln TJMA.Sela:
FIEG I Ctï02Q026aIb1MQVSAt 8T1C16 17101i2025.
153041, Ata 15.7.1, Parte(sY IN$TiTUro,SERVIR
SOCIAL/PJ•8õ304.: ToM AS 05.36 Ern 4 AS 8693 FENO
AS 2,67 FADCP AS 1.43 FEMP RS 3,43 Ooneulto em ..
hro,vr/dulo tpap,Jtbr ..

Q ~Q,.CANTUÁRIA DE A.x EVEDC
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS J1.JR1DICAS

O prE'senro dncurnentr, encontue-se AVERBADO no

r Reg. h° 5 1 n' Pa, 10 de to :;; ti rio eIegist ado sc b 1) n

Oi jI'J S LZ j
Dr. José Tateu Cntuária de Azevedo

Ohclat
José Tadeu Cantu ria do Azevedo Filho

Q Glond.a Medeiros Araujo Saidanha
Substitutos

Melissa Sousa Rodrigues
Ceiiane dos Santos Pestana

• t.iena Lorena Vale Mendes
• LucyarT Leticta Gouveia Nunes

• Escrevente Autorizado
❑• 6 VAI IOO SOMENTE COM O SEIO DE Ft5CALIZAÇAG

Poder Judioario TJMA. Sala

ARGUI v0290260AMUoSDí R5117W64Q 1710812026
15:31:24. Ato: 15.22, Partu(sk INSTITUTO SER VIR
SOAL/PJ88384. ToM R$ 13,10 Emol Rs 11.54 FERO
RS 0,34 F ADEP AS 0,46 FEMP R8 0,48 consulta sro
h rt; s[ //sulo. tpnejúe.br
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃ _/'
CERTIDÁO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Q

e 75

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO O

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercicio da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME.................: Thalyta Nunes Botelho
REGISTRO..........: MA-015348/O-8

CATEGORIA.........: CONTADOR

CPR....................: ***.244,963=`w

u

A falsificado deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Bçasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 1610612025 as 16:49:59.
Válido até: 1410912025.

Código de Controle: 554678.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o sete do CRCMA.

\.J

e

e

about:biank
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE APICUM-AÇU
SECRETARIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA

CN PJ: 01.612.53110001-06

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito que a Empresa INSTITUTO
SERVIR SOCIAL, cadastrada no CNPJ: 46.114.196/0001-46, foi nossa prestadora
de Serviços atraves do contrato n° 003/2022 com disponibilização de toda mao de obra,
com inicio em 02/052022 a 02/01/205 ,conforme abaixo:

CARGO QUANTIDADE

RECEPCIONISTA 14

APOIO ADMINISTRATIVO 44

ÁU3flEWD VTÇOSG'E1IS ,h b

L

Informamos ainda que tais serviços forám prestados de maneira satisfátoria e nao

consta em nosso registro nada que desabone a conduta da referida empresa.

Sao Luis - MA, 02 de julho de 2025

L. Atenciosamente,

* 1 ,77<'iLr,
1 NILSON'LOPES DA SILVA

Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidad Urbana

End. Av. n° 05, Novo Apicum, Apicum-Agu/MA. CEP 65.275.000
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ESTADO a© MARANHÃO

PREFEITURA MUMCIPAI. DE APICUM-AÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇAI 7RÂZISITO E MOBILIDADE URBANA

CNP): 01.612.531/0001-06

CONTRATO N. 003/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE MÃO-

DE-OBRA, QUE FAZEM DE UM LADO, A EMPRESA

ESI'EDITO GOIS DE OLIVEIRA JIJNIOR 0188861.1308

CADASTRADA NO CNPJ: 46.114.115/0001-46, COM

SEDE EM SÃO LUÍS - NIA, A SEGUIR DENOMINADA

CONTRATADA, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE

APIcUM-ACU, INSCRITA NO CNPJ SOB O NÚMERO

01.612.531/0001-0G, A SEGUIR DENOMINADO

CONTRATANTE.

CLAUSULA 1- OBJETO DO CONTRATO

e

O presente contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,

de serviços de Recepcionista. Apoio Administrativo e Auxiliar de. Serviços Gerais, com cessão de

mão - de - obra, com a atribuição de auxiliar a Prefeitura Municipal de Apicum-Açu, conforme as

cláusulas deste contrato.

CLAUSULA 2 - DA EXECUÇÃO

2.L Os serviços serão desempenhados conforme descrito a seguir:

2.1.2. A CONTRATADA prestará os serviços discriminados na Cláusula 1 deste Contrato,

devendo disponibilizar 14 (Quatorze) postos de Recepção, 44 (Quarenta e Quatro) posto de

Apoio Administrativo e 10 (Dez) postos de Auxiliar de Serviços Gerais de segunda à sexta-feira.
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. ESTADO 1)0 MARANHÃO

PREFCOTU A MUNICIPAL DE APICIJM•AÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E MOBILIDADE URBANA

CNP¡: 01.612.531/0001.06

com jornada de 08 (oito) horas, compreendida entre 8 e 18 horas, reservando-se o

CONTRATANTE a possibilidade de alterá-la (dia e hora), respeitando o limite mesmo

estabelecido de 40 (quarenta) horas semanais.

2.2. A critério do CONTRATANTE poderá haver, dentro do mês trabalhado, compensação

da caia horária.

2.3. Os profissionais da CONTRATADA deverão possuir treinamentos compativeis com a

função que irão desempenhar, exigindo-se no mínimo, ensino fundamental completo.

2.4. Os profissionais deverão usar uniforme e crachás de identificação :fornecidos pela

CONTRATADA, constando a razão social, nome do profissional e. funçãõ.

CLÁUSULA 3- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

e

3.1. A CONTRATADA será responsável por qualquer dano á administração e assumirá todas as

consequências oriundas de ações de seus profissionais na execução dos serviços nos locais

disponibilizados pelo CONTRATANTE.

3.2. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados com culpa por seus profissionais na

execução dos serviços, sem que isso implique acréscimo nos preços inicialmente contratados.

3.3. A CONTRATADA dará conhecimento ao gestor do contrato de qualquer alteração ou

anormalidade observada durante a execução dos serviços.
e

3.4. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, das

nornias disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE.

3.5. A CONTRATADA. deverá selecionar e preparar rigorosamente os profissionais que irão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APICUM•AÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E MOBILIDADE URBANA

CWPJ: 01.612.53 X/0001-06

prestar os serviços, portadores de atestados de boa conduta e demais referências, com funções

profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho.

3.6. A CONTRATADA deverá registrar e controlar, conforme jornada contratada, a assiduidade e

pontualidade dos profissionais que prestarão os serviços, assumindo.a responsabilidade de efetuar,

imediatamente, a reposição de mão-de-obra sempre que, por qualquer motivo, um ou mais

-'' profissionais não se apresentarem ao trabalho.

3.7. , CONTRATADA deverá exigir que seus profissionais se apresentem invariavelmente
asseados e corretamente uniformizados.

3.8. A CONTRATAI)A deverá manter a disciplina nos locais dos serviços e atender, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação, as solicitações de substituição de

profissionais cuja conduta seja considerada inconveniente ou insatisfatória pelo

CONTRATANTE, sem que haja necessidade de declarar o motivo de tal exigência.

3.9. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tornar as medidas necessárias

ao atendimento de seus profissionais, acidentados ou com mal súbito, por seus próprios meios.

3.10. Á CONTRATADA obriga-se a manter, dunulte toda a vigência deste contrato, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA 4- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar as condições necessárias á execução dos

serviços aqui contratados.

4.2. O CONTRATANTE compromete-se a efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo

com as condições de preço e prazo estabelecidas neste contrato.

4.3. ® CONTRATANTE compromete-se a indicar formalmente o gestor responsável pelo

acompanhamento da execução contratual.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
CNPJ; 0x.612.531/0001-06

4.4. O CONTRATANTE compromete-se a repassar periodicamente orientações acerca dos

serviços a serem executados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA 5-RESPONSABILIDADES

5.1. Competirá exclusivamente a CONTRATADA por todas e quaisquer despesas, em especial

despesas de pagamento de salários, horas-extras, gratificações e toda e qualquer classe de

remuneração aos seus profissionais e também de ordem previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil,

bem como emolumentos, ânus ou encargos de qualquer espécie ou origem, incluída alimentação,

transporte ou outro beneficio dos profissionais, pertinentes à execução do contrato.

CLÁUSULA 6- PREÇO

6.1. O quadro abaixo explana de forma clara todos os custos referente ao contrato;

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

SERVIÇO QUANT MÊS VALOR

UNITÁRIO

VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAL

RECEPCIONIST.A 14 12 R$ 3.010,70 R$ 42.149,80 R$ 505.797,60

Al XILIAR DE

SERVIÇOS

GERAIS

10 12 R$ 3.150,00 R$ 31500,00 R$ 378.000,00

APOIO

ADMINISTRATIVO

44 12 R$ 3.010,70 R$ 132.470,$0 R$ 1.589.649,60

VALOR TOTAL MENSAL R$ 206.120,60

VALOR TOTAL ANUAL RS 2.473.447,20
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O Valor Total Mensal para os 68 (Sessenta e oito) postos de serviços será de RS 205.120,60

(Duzentas e seis mil cento e vinte reais e sessenta centavos) e o Valor Total Anual de 1S

2.473.447,20 (Dois milhões quatrocentos e setenta e três mil quatrocentos e quarenta e sete

reais e vinte centavos).

CLÁVSULA 7- REPACTUAÇÃO

7.1. A repactuação do contrato somente será admitida se observado o interregno mínimo de 1 (um)

ano, a contar da apresentação da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou

ainda da última repactuação concedida.

7.2. Considera-se como data do orçamento, a data do acordo, convenção, dissidio coletivo de

trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente a época da apresentação da proposta, vedada

a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos

originariamente.

7.3. !,alteração do valor contratual, se concedida, terá vigência a partir da data do efetivo pedido.

CLÁUSULA 8- FORNIA DE :PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias após a aprésentação pela

CONTRATAI)A da nota fiscal de serviços pelo valor avençado,.a qual deverá ser apresentada

ao CONTRATANTE, juntamente com os documentos exigidos, correspondentes ao mês de

competência dos serviços prestados.

8.2. A nota fiscal deverá estar de acordo com as descrições contidas na nota de empenho, bem como

apresentar o mesmo número de CNPJ indicado na proposta e nos documentos de habilitação. Caberá

a CO1 TRATADA informar, em tal documento fiscal, o número da conta corrente, da agencia e do

estabelecimento bancário no qual lhe poderá ser feito o pagamento.
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SECRETARIA MUNICIPAL U8 SEGURANÇA, TRANSITO B MOBILIDADE URBANA
CNPJ: 01.612.531/0001-06

8.3. A CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, importâncias que, a qualquer título,

lhes sejam devidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA 9- RECURSO ORCAMENTÁRIO

9.l, Para atendimento das despesas foi emitido o empenho n'. 2008NE000247, de 04-02-2022, a

contar' do elemento 3490.37 - Locação de :Mão-de-obra, Prestação de Serviços de Apoio

Administrativo, Ação 03.133.0770.1365.0011.

9.2. Para os exercícios seguintes, em caso de prorrogação contratual, serão emitidas notas de

empenho a contar das dotações orçamentárias previstas para despesas da mesma natureza.

CLÁUSULA 10-VIGÊNCIA

10.1 O presente contrato terá duração de 12 (doze') meses, a partir de sua assinatura, podendo

ser prorrogado conforme o interesse da CON`T'RATANTE, através de termo aditivo.

4

CLÁUSULA 11-PENALIDADES

11.1. A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a União e será

deseredenciada do SICAF, peio prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa,

sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato, se:

a) apresentar documentação falsa;

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

e) falhar ou fraudar na execução do contrato;
4

d) comportar-se de modo inidnneo;

e) fizer declaração falsa;

f) cometer fraude fiscal.
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11.2. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraudar, por

qualquer meio, o presente Contrato, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida,

puna ou mais das seguintes penalidades, a juizo da Administração da Prefeitura:.

a) Advertência por escrito;
a

b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato pelo atraso na

entrega, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejara a rescisão do contrato;

e) Multa de 2% (dois por cento) do valor anual do contrato caso a LOCADORA não

cumpra com as obrigações assumidas, solvo por motivo de forni maior reconhecida pela

Administrado da Prefeitura;

11.2.1. As multas referidas nesta cláusula poderão ser descontadas no pagamento ou cobradas

judicialmente.

CLÂt SULA 12- RESCISÃO

U

12.1. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da

Lei n. 8.666/1993, no que for cabível, e no caso de necessidade administrativa do

CONTRATANTE, desde que comunicado a CONTRATADA.

1.2.2. A ocorrência de rescisão na hipotese da clausula 12.1 não causa obrigação de indenizar

qualquer das partes.

12.3. A CONTRATADA declara reconhecer os direitos do CONTRATANTE previstos nos

artigo$ 77 e 80 da Lei n. 8.666/1993, em caso de rescisão administrativa.
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CLÃVSULA 13- ACOMPANHAMENTO DOS SERVICOS

13.1. Os serviços seroo acompanhados e fiscalizados pelo gestor do contrato designado pelo

CONTRATANTE, que registrara as falhas detectadas comunicando as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério. exijain medidas corretivas por parte da CONTRATADA.

13.2 A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE níio exclui e nem diminui a completa

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão as cláusulas

contratuais.

CLÁUSULA 17 -FORO

Fica eleito o Foro no Município de Apicum-Açu, com expressa renúncia a qualquer outro, para

dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato.

E por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente termo, e.m 3 (três) vias de igual teor e

forma, que após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

Apicum-Açu, 02 de maio de 2022.

r

i

CONTRATADA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Centro de Nefrologia do Maranhão LTDA, cadastrado no CNPJ nº 05.629.

07, vem por meio do seu Diretor, Dr. Delmar Pereira Costa, CRM-MA nº1.242, CPF:

054.720.243-15, DECLARAR, para fins de comprovação de serviços prestados para

fornecimento de mão de obra qualificada, que a empresa OUROMED MATERIAIS E

SERVIÇOS EM GERAL LTDA, CNPJ: 46.114.196/0001-46, estabelecida na Rua

31 DE DEZEMBRO Nº 25, JARDIM SÃO CRISTOVÃO, SÃO LUIS/MA, CEP: 65.055-660,

presta serviços para esta empresa desde 05 de novembro de 2024, referente ao seguinte

escopo, conforme contrato em epígrafe:

1.1. Contratação de empresa éspecializada para fornecimento de serviços de

assessoria e consultoria qualificada, com fornecimento de um profissional.

CARGO QUANTIDADE

ANALISTA EM LICITAÇÕES 01

Declaramos, ainda, que o contrato citado se encontra em curso e até esta data os

serviços prestados pela CONTRATADA foram executados com boa qualidade e

resultado satisfatório, não havendo nada que a desabone.

LJ
São Luís-MA, 10 de abril de 2025.

Atenciosamente, DELMAR PEREIRA , Assinado de forma digital por
DELMAR PEREIRA

COSTA:054720243``COSTA:05472024315
-:..- Dados: 2025.04.10 10:27:39

5 • -03'00'

Delmar Pereira Costa

Diretor Geral

GNPJ: DS.G29.324/DDDI-D7

CENTRO DE NEFROLOGIA DO MARANHÃO LTDA
Av. Daniel de La Touche, n° 150 - Cohama - São Luis-MA. - CEP: 65.074-115

Fones (98) 3236-2761 ! 3236-0071 E-mail cenefron@hotmail.com
CNPJ: 05.629.324/0001-07 - inscrição Estadual Isenta.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

1

A EMPRESA,. ACSE SERVIÇOS E INCORPORAÇÃO LTDA, CADASTRADA NO CNPJ n°

37498.758/0001-U1, nos termos a seguir expostos, atesta, para os devidos fins que o Instituto

Servir Social, inscrita no CNPJ: 46.114.196/0001-46, com sede em São Luis - MA, fez parte do

nosso quadro de fornecedores, mantendo conosco o contrato 01/2022, compreendendo o

período de 22/06/2022 até 23/06/2025, com as funções abaixo descritas:

r CARGO

R?cepcionista

QUANTIDADE

02

Auxiliar de serviços gerais 02

[Porteiro 04

Acrescenta-se que, não existem em nossos arquivos, fatos que desabonassem a conduta e

responsabilidade da empresa com as obrigações assumidas.

São Luis - MA, 01 de julho de 2025

i 4 j 1a %•
MATHEUS DE SOUSA VIEGAS

Sócio Administrador

ACSE SERVIÇOS E INCORPORAÇÃO LTDA 1 CNPJ n° 37.498.758/0001-01
MRE n° 21600201071 J Inscrição EstadLat n' 12.648830-4 I Inscríçâo Municipal n" 98266896
Av4ontorno Leste, N° 01, Sala 03, Parque Aurora, Sáo Luís - MA, CEP.: 65053-570

T&.: (098) 99158-5549 I E-mail: 1 Instagram: @acse lida
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CONTRATO N. 01/2022 Py.
F°

°G.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE S

MÃO-DE-OBRA, QUE FAZEM DE UM LADO, A

EMPRESA OUROMED, COM SEDE EM SÃO LUÍS -

MA, COM CNPJ SOB NÚMERO 46.114.196/0001-46, A

SEGUIR DENOMINADA CONTRATADA, E A ACSE

SERVICOS E INCORPORAÇÃO LTDA

CADASTRADA NO CNPJ n° 37.498.758/0001-01, A

SEGUIR DENOMINADO CONTRATANTE.

CLÁUSULA 1 -- OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,

de serviços de recepcionista, auxiliar de serviços gerais e Portaria, com a atribuiçâo de auxiliar a

CONTRATANTE, conforme as cláusulas deste contrato.

CLAUSULA 2- DA EXECUÇÃO

a

2.1. Os serviços serio desempenhados conforme descrito a seguir:

2.1.2. A CONTRATADA prestará os serviços discriminados na Cláusula 1 deste Contrato,

devendo disponibilizar os colaboradores, de segunda à sexta-feira, com jornada de 08 (oito)

horas, compreendida entre 8 e 18 horas. reservando-se o CONTRATANTE a possibilidade de

alterá-la (dia e hora), respeitando o limite máximo estabelecido de 40 (quarenta) horas semanais.

2.2. A critério do CONTRATANTE poderá haver, dentro do mês trabalhado, compensação

da carga horária.

+t

2.3. Os profissionais da CONTRATADA devert-io possuir treinamentos compatíveis com a

função que iriro desempenhar, exigindo-se no mínimo, ensino fundamental completo.

ACSE SERVIÇOS E INCORPORAÇÃO t.TDA CNP1 n° 37.498.758/0001-01
MIRE n° 21600201071 1 lnscriç o Estadual n° 12.648830-4 1 Inscrição Municipal n° 98266896
Av. Contorno Leste, N' 01, Sala 03, Parque Aurora, Sio Luis MA, CEP.: 65053-570

Tel.: 1098) 99158-5549 1 E-mail: ácse.servicóseí? corpora<ç mail.com 1 instagram: @acse_Itda
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2.4. Os nrotissionais deverão usar uniforme e crachás de identificacão fornecidos nela

CONTRATADA, constando a razão social, nome do profissional e função.

CLÁUSULA 3-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA será responsável por qualquer dano à contratante e assumirá todas as

consequências oriundas de ações de seus profissionais na execução dos serviços nos locais

disponibilixados pelo CONTRATANTE.

3.2. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados com culpa por seus profissionais

na xeeução dos serviços, sem que isso implique acréscimo nos preços inicialmente contratados.

3.3. A CONTRATADA dará conhecimento ao gestor do contrato de qualquer alteração ou

anormalidade observada durante a execução dos serviços.

Fie3.4. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, das

normas disciplinares deteiwinadas pelo CONTRATANTE.

3.5, A CONTRATADA deverá selecionar e preparar rigorosamente os profissionais que irão

prestar os serviços, portadores de atestados de boa conduta e demais referências, com funções

profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho.

3.6. A CONTRATADA deverá registrar e controlar, conforme jornada contratada, a assiduidade

e pontualidade dos profissionais que prestarão os serviços, assumindo a responsabilidade de

efetuar, imediatamente, a reposição dc mão-de-obra sempre que, por qualquer motivo, um ou

mais profissionais não se apresentarem ao trabalho.

3.7. A CONTRATADA deverá exigir que seus profissionais se apresentem invariavelmente

asseados e corretamente uniformizados.

3.8. A CONTRATADA deverá manter a disciplina nos locais dos serviços e atender, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação, as solicitações de substituição de

ACSE SERVIÇOS E INCORPORAÇÃO LIDA ) CNPJ n° 37.498.758/0001-01
NIR i'21600201071 Inscrição Estadual n° 12.8488304J tnscriçdo Municipal n98266896

Av. Contorno Leste, N` 01, Sala 03, Parque Aurora, Sio Luas - MA. CEP.: 65053-570

'rei.: (OR8) 99158-5549 1 E-mail: acse. ervicosc rcor oracao >grail.com 1 Instagram: @acse Itda
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profissionais cuja conduta seja considerada inconveniente ou insatisfatória pelo

CONTRATANTE, sem que haja necessidade de declarar o motivo de tal exigência.

3.9. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas

necessárias ao atendimento de seus profissionais, acidentados ou com mal súbito, por seus

próprios meios.

CLÁUSULA 4-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Q G•

4.1. O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar as condições necessárias ã execuçãõ dos

serviços aqui contratados.

4.2° O CONTRATANTE compromete-se a efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo

com as condições de preço e prazo estabelecidas neste contrato.

4.3. O CONTRATANTE compromete-se a indicar formalmente o gestorresponsável pelo

acompanhamento daexecuçáocontratual.

4.4. O CONTRATANTE compromete-se a repassar periodicamente orientações acerca dos

serviços aserem executados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA 5- RESPONSABILIDADES

5.1. Competirá exclusivamente a CONTRATADA por todas e quaisquer despesas, em especial

despesas de pagamento de salários, horas-extras, gratificações e toda e qualquer classe de

remuneração aos seus profissionais e também de ordem previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil,

bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer cspc cie ou origem, incluída alimentação,

transporte ou outro beneficio dos profissionais, pertinentes á execução do contrato.

ACSE SERVIÇOS E INCORPORAÇÃO LTDA CNP! n° 37.498.758/0001-01
MIRE n° 21600201071 j Inscriç o Estadual n° .12.648830-4 1 Inscrição Municipal n° 98266896

Av. Contorno Leste, N° 01, Saia 03, Parque Aurora, Sio Lufs - MA, CEP.: 65053-570

Ta1.: (093) 99158-5543 E-mail: ac 1 Instagrarn: @acse ltda

t
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CLÁUSULA 6 - PREÇO

6.L O quadro ábaixo explana de forma clara todos os custos referente ao contrato:

- I'RESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR 1)E SERVIÇOS GERAIS

1i viço QUANT MÊS VALOR

UNrrÁRIO

VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAL

RecepÇão 02 12 R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00

Auxiliar de

serviços gerais

02 12 R$ 2.800,00 R$ 5.600,00 R$ 67.200,00

Porteiro

+

04 12 R$ 3.000,00 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00

VALOR TOTAL MENSAL RS 23.600,00

VALOR TOTAL ANUAL RS 283.200,00

4"

O Valor Total Mensal para os postos de serviços será de RS 23.600,00 (Vinte e três mil e

seiscentos reais) e o Valor Total Anual de R$ 283.200,00 (Duzentos e oitenta e três mil e

duzentos reais).

CLÁUSULA 7- REPAGTUAÇÃO

7.1. A repactuação do contrato somente será admitida se observado o interregno mínimo de 1

(um) ano, a contar da apresentação da proposta.

7.24 Considera-se como data do orçamento, a data do acordo, convenção, dissidio coletivo de

trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente a época da apresentação da proposta,

vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefTcios não previstas

originariamente.

AC51» SERVIÇOS E INCORPORAÇÃO LTDA j CNP! nõ 37.498.758/0001-01
MIRE n° ?]670201071 ( Insrriç o Estadual n° 12.648830-a 1 Jnscrição Municipal n° 98266896
Av. Contorno teste, N° 01, Sala 03, Parque Aurora, 5âº Luís - MA, CEP.: 65053-570

7eL: (098) 99158-5549 1 E mail: acse$ervirowirco)0racdc rv mail com ( Instagram: @acse_Itda



fltYÇI MCOlPOl ASA°

7.3. A alteração do valor contratual, se concedida, terá vigência a partir da data do efetivo pedido.

F V}Je

CLÁUSULA S - FORMA DE PAGAMENTO

8.1.O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias após a apresentação

CONTRATADA de recibo de serviços pelo valor avençado, a qual deverá ser apresentada

ao CONTRATANTE, juntamente com os documentos exigidos, correspondentes ao mês de

competência dos serviços prestados.

CLÁUSULA 9- RECURSO ORCAMENTÁRIO

9.2. Os valores serão pagos á contratada mensalmente, conforme emissão dos recibos dos

serviços.

CLÁUSULA 10--VIGÊNCIA

10.1 O presente contrato terei duração de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo

ser prorro ado automaticamente conforme o interesse da CONTRATANTE.

CLÁUSULA II- PENALIDADES

11.1. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraudar, por

qualquer nieio, o presente Contrato, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida,

uma ou mais das seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato pelo atraso na

entrega, até o [imite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato;

e) Malta de 2% (dois por cento) do valor anual do contrato caso a contratada não cumpra

com as obrigações assumidas, salvo por motivo de força maior reconhecida pela

cogtratante;

ACSE SERVIÇOS E INCORPORAÇÃO LIDA 1 CNPJ n° 37.498.758/0001-01
NIRE n° 21600201071 I Inscrição Estadual n° 11648830-4 ; Inscrição Municipal n° 98266896

Av. Contorne Leste, N 01, Sala 03, Parque Aurora, Sio Luis - MA, CEP.: 65053-570

lei.: (098) 99158-5549 E-mail: acre .serv_ico:;einrorporácao meiLcom 1 Instagram: @acse Itda
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11,2.1. As multas refèridas nesta clausula poderão ser descontadas no pagamento ou cobradas

judicialmente.

CLÁUSULA x2 - RESCISÃO

12.1. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer tempo.

12.2. Á ocom ncia de rescisão na hipótese da clausula 12.1 não causa obrigação de indenizar

qualquer das partes desde que se cumpra 30 dias de serviços após o pedido de rescisão.

CLAUSULA 13- ACOMPANHAMENTO 1)OS SERVICOS

13.1. Cs serviços serão acompanhados e fiscalizados pelo gestor do contrato designado pelo

CONTRATANTE, que registrara as falhas detectadas comunicando as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA.

13.2 A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exclui e nem diminui a

completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão as

cláusulas contratuais.

CLÁUSULA 17 -FORO

Fica eleito o Foro no Município de São Luis-MA, com expressa renúncia a qualquer outro, para

dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato.

E por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente termo, em 3 (três) vias de igual teor e

fora, que após lido e achado conforme, vai assinado peias partes.

ACSE SERVIÇOS E H1JCORPORAÇÁo LIDA CNP! n° 37.498.358/0003-01
MIRE n° 2160020107 1 inscriç so Estadual n 12.648830-4 j Inscriçác Municipal n°98266896

Av.tentorno Cesse, N° 01, Sala 03, Parque Aurora, Sio Luis - MA, CEP.: 63053-570

Tel.: (099) 99158 5549 ! E-mail: çsr*_servic3.s inoé' ort7raoàrlmaiLc_om ; Instagram:@acse_Itda
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São Luis - .MA, 22 de junho de 2022.

ACSE RVIÇOS E IN ORAÇÃO LTDA

MATHEUS DE SOUSA VIELAS

Sócio Administrador

CONTRATANTE

UiOMED MATERIAIS E S VIÇOS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1-

2-

ACSE SERVIÇOS E INCORPORAÇÃO LTDA CNPJ n° 37.498.758/0001-01
NITU n° 216002(31071 ; inscriç o Estadual n' 12.548830-4 ¡ hiscràçâc Municipal n° 98256896

Av. Contorna leste, 'r 01, Sala 03, Parque Aurora, São Luís - MA, CEE.: 55053-510

Te.: 098 99158-5549 E-ma(: a serricnse}nrcr craca^_' rái( ct m j Insta ram: @acse ;tda



A EMPRESA, BARÃO BRASIL PROMOTORA LTDA, CADASTRADA

NO CNP! n° 12.109.730!0001-04, nos termos a seguir expostos,
u

atesta, para ris devidos fins que a empresa OUROMED MATERIAIS E

SERVIÇOS EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ:46;114.19610001-46,

com sede em São Luis - MA, fez parte do nosso quadro de

fornecedores, mantendo 'conosco o contrato n° 0112024,

compreendendo o período de 29/07/2024 até 2911012024, com a

funções abaixo descritas:

CARGO QUANTIDADE

Auxifiarde serviços gerais 10

Recepcionista 12 x 36 22

Operadora deTelemarketing 3$

Porteiro 12 x36 s

Copeira 12 x 36 6

Garagista 12 x 36 4

f 4



Acrescenta-se que, não existem em nossos arquivos, fatos que
desabonassem a conduta e responsabilidade da empresa com as

obrigações assumidas.
'4

São Luis - MA, 29 de outubro deT

ir
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INSTITUTO

. CONSTRUIR

Ao

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Endereço: Praça Dias Carneiro, nº 402, bairro Centro - Cep. nº 65.690-000, Colinas, Maranhão
Pregão Eletrônico nº 43/2025

Processo Administrativo nº 061/2024

Objeto: cia Social Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de terceirização de mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da
Prefeitura Municiaal de Colinas e suas Secretarias.

PROPOSTA DE PREÇOS

r (FINAL)

;ì i4•

;. Prezados Senhores,

Tendo ,'examinado minuciosamente as normas especificas contidas no Pregão
eletrônico nº 043/2025 da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, cujo a objeto é o Registro de preços
para futura contratação de empresa para prestação de serviços deïterceirização de mão de obra com
dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de . Colinas e suas
Secretarias, tomar conhecimento de todas `às condições nela estabelecida, passamos a formular a
seguinte proposta de preços: t

òa3S '

`.J

1. DADOS DA PROPONENTE:

- -.Razão_Social: INSTITUTO CONSTRUIR-. r- ã
t -i-CNPJ n205 461 186/0001-08

r -> Endereço WAv. Prof Carlos Cunha, 41, Medical Çe ter Ja racaty, Sala 815,
Bairro Jaracaty'

- Cidade: São Luís

-> Estado: Maranhão

-> CEP: 65.076-908

2. DADOS DO REPRESENTANTE RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO:

- Nome Completo: Elizangela Araujo Carvalho Silva
- RG nº 95058898-9

- CPF nº 925.051.393-34

-* Cargo/Função: Titular/Empresária

Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CNPJ: 05.461.186/0001-08
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CONSTRUIR

3. PLANILHA DA PROPOSTA/COTAÇÃO DE PREÇOS (Especificações, Quantitativos e

Preços)

ITEM DESCRI O DOS CARGOS ' UNIDADE MARCA QUANT
PREÇOS (R$)

UNITÁRIO. TOTAL:. ., .

1 AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL Horas Serviços 414720 R$ 20,35 R$ 8.439.552,00
Próprios

2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Horas Serviços 147840 R$ 22,70 R$ 3.355.968,00
Próprios

3 MERENDEIRA Horas Serviços 19200 R$ 20,35 R$ 390.720,00
Próprios

4 MONITOR Horas Serviços .. 59520 R$ 21,48 R$ 1.278.489,60
_ Próprios `

5. MOTORISTA . s. Horas Serviços 51840 R$ 21,35 R$ 1.106.784,00
__ Próprios K . .

6 RECEPCIONISTA Horas Serviços 17280 R$ 22,70 ,'R$ 392.256,00
Próprios

7 - ZELADOR ` : Horas Serviços
587520

w

R$' 21,35` R$ 12.543.552,00
_.... - .... , , Próprios

L.i

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS • R$ 27.507.321,60

t {

4. O valor global de nossa proposta e de R$ 27 507.321,60 (vinte e sete milhões,
quinhentos e sete mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta centavos),
conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa abaixo

identificada:

; •.í I

5 Declaramos l que os. preços unitarios 'e totais dos lii Itteris foram cotados emmoeda naciional:(ReaF- R$), ja inclúidos todos os tributos,'custos de frete,
encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas

incidentes sobre o objetõ da lkitaçáo.

6. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o fornecimento

ou os serviços serão prestados de acordo com as condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus

termos.

7. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA E DE 100 (CEM), DIAS, contados da

data de apresentação;

Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CNPJ: 05.461.186/0001-08



INSTITUTO

CONSTRUIR

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de

Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para

menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS/MA, observados os limites legais.

8.

9. Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas

alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados

- DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital

10. A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

11. Declaro ainda que a proposta apresentada; para esta licitação está em

conformidade com as exigências do instrumento ' convocatório e me

°responsabilizo pela veracidade e `; autenticidade dos documentos

apresentados. '

12. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos
diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte,; seguros,; contribuições e
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros, necessários ao

cumprimento integral do objeto desta licitação.

13. Outras Informações:

-> Razão Social: Instituto Construir

• .._á -. -> CI PJ n°.05.461.186/0O01AOS ........ r--

l Endereço : Av Prof 1 Carlos g Cunha, 1 Medical Centerl

Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracatyl
`4 '' Cidade: São úís/MÁ CEP: 65 Ó76 -908

12. Dados Bancários: `

-+ Banco: BANCO DO BRASIL (001)

-> Agencia nº 4323-0

-3 Conta Corrente nº 51185-4

-a Nome: Instituto Construir

Av. Prof. Carlos Cunha,1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CNPJ: 05.461.186/0001-08
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São Luís/MA 27 de novembro de 2025.

INSTITUTO ; Assinado de forma digital por

i i I
rt 9

p? ::

E

s'

€ ¡\! Ï ¡ i 1 T r , iV ,3 I I.t 11 I , .ww.l r`i_-) L LR ..,

Av. Prof. Carlos Cunha, 1, Medical Center Jaracaty, Sala 815, Bairro Jaracaty, São Lufs/MA, CEP: 65076-908
Telefone: (98) 98526-0251; email: i.constuir@outlook.com

CNPJ: 05.461.186/0001-08
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OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

j;lli 3 DADOS DO PROCESSO ,<

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário:08H30MIN

# I£_ífi É t tj . .. .: ós: 5PÉCIFICAçÃO D05 SERVIÇ0S (Dadnsrelativoscontrataçao)„£££ E f•£„ ,• ,f .

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

CNPJ nº 05.461.186/0001-08

Data da Apresentação da composição: 27/11/2025

Município/UF: Colinas MA

Ano do Acordo,Convençãoou SemelhançaNormativado Dissídio Coletivo 2025

Registro de MTE: MA000139/2025

Data do Registro no MTE: 10/06/2025

Prazo de Execução do Contrato: 12 meses, Prorrogáveis

`` PARTE A
.

:MÃO-DE-OBRA = AUXIUAR DE SERVIÇOS GERAIS - cORRELATOS - TURNO DIURNO

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO -_'.

Dados complementares para composição dos custos referente á mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Agente de Vigilância

2 Salário normativo da categoria profissional 1.557,78

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Agente de Vigilância

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2025

5 Regime de Tributação: SIMPLES - Lucro Presumido - Lucro Real Lucro Presumido

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

i Composição da Remuneração Valor (R$) .

A Salário Base 1.557,78

B Adicional de Periculosidade -

C Adicional de Insalubridade -

D Adicional Noturno
-

E Hora noturna adicional -

F Adicional de Hora Extra -

G Intervalo Intrajornada
-

H Outros (especificar)
-

Total da Remuneração 1.557,78

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS



NSTITUTO

'j CONSTRUIR

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

DADOS DO PROCESSO „'` ;

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário:08H30MIN

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte -

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 130,00

C Assistência médica e familiar -

D Auxílio creche -

E Seguro de vida, invalidez e funeral -

F Outros (especificar) -

F.l - Cesta Básica -

Total de Benefícios mensais e diários 130,00

MÓDULO !II - INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos Valor (R$)

A Uniformes 35,00

B Materiais -

C Equipamentos -

D Outros (especificar) -

Total de Insumos Diversos 35,00
LWI

Nota: Valores mensais por empregado

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1- Encargos Previdenciárfos e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 311,56

B SESI ou SESC 1,50% 23,37

C SENAI ou SENAC 1,00% 15,58

D INCRA 0,20% 3,12

E SEBRAE 0,60% 9,35

F Salário Educação 2,50% 38,94

G SAT (Seguro contra Acidentes de Trabalho) 3,00% 46,73

H FGTS 8,00% 124,62

Total 36,80% 573,26

Submódulo 4.2 -13 Salário e Adicional de Férias
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OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

DADOS DO PROCESSO.

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13º Salário 8,33% 129,82

B Adicional de Férias 2,78% 43,27

Subtotal 11,11% 173,08

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 139 Salário e Adicional de Férias 4,09% 63,69

Total 15,20% 236,78

Submódulo 4.3 - Provisão para Rescisão

4.3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,54

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,47

C Multa do FGTS do Aviso prévio indenizado 4,00% 62,31

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 30,22

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% 10,28

F Multa do FGTS do Aviso prévio trabalhado 0,06% 0,93

Total 7,11% 110,76

Submódulo 4.4 - Custo de Reposição do Proifssional Ausente

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias 11,11% 173,07

B Ausência por doença 1,90% 29,60

C Licença paternidade 0,03% 0,47

D Ausências legais 0,56% 8,72

E Ausência por acidente de trabalho 0,33% 5,14

F Afastamento Maternidade 0,07% 1,09

F Outros (especificar) 0,00%

Sutotal 14,00% 218,09

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre custo de reposição do Profissional Ausente 5,15% 80,26

Total 19,15% 298,35

QUADRO RESUMO MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 MÓDULO 4-ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (R$)

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 573,26
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OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

` ' _,n ; DÁD0S DO PROCESSO¡L l s:alv.i.'. ,.,' : !!.. .,. ;: E_H_ _ .,,,,._.. .

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

4.2 13º Salário e Adicional de Férias 236,78

4.3 Provisão para Rescisão 110,76

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 298,35

4.5 Outros (especificar)

Subtotal 1.219,14

L..J

MÓDULO V - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS

5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS % Valor (R$)

A Custos Indiretos 0,50% 14,71

B Lucro 1,50% 44,35

C Tributos 254,48

C.i - Tributos Federais (PIS+COFINS) 3,65% 107,38

C.1.1- PIS 0,65% 19,12

C.1.2 - CORAIS 3,00% 88,26

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00% -

C.1 - Tributos Municipais (especificar) 5,00% 147,10

C.4 - Outros Tributos (especiifcar)
-

Total 10,65% 313,54

Nota (1): Custos indiretos, tributos e lucro por empregado

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento

p

PARTES .

QUADRO Resumo do Custo puirEmpregado

Mão de Obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1-Composição da Remuneraçâo 1.557,78

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 130,00

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 35,00

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1.219,14

Subtotal (A+B+C+D) 2.941,92

E Módulo V - Custos, Tributos e Lucros 313,54
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g7 CONSTRUIR
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - AGENTE DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

DADOS DO PROCESSO '

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

., ._ .

QUAN nDADE DE HORAS MENSAl5 , ;.

, _ . r <., . , 5 . :;:, , .; > r „ A oa oA Norte-xaali aaa .. Ct, ► `: ;;. 'r ... 7 , ,.,": , 5.

HORárts MENSAts`

Assinado de forma

INSTITUTO digital por INSTITUTO
CONSTRU I R:05`CONSTRUIR:0546118600

461186000108' gados: X025.11.27
'' 11:59:49 -03'00'
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OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

PROCESSO __i_.,+._ 3 , AB.E__,_>,,,

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

Ill+d __ n:5_ _ _ z ,... . ... +. ._... ... •.: _ E5PECIFICAÇÁO DO5;5ERVIÇOS'(Dadtis rëlativós`á còntrataçao)

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

CNPJ nº 05.461.186/0001-08

Data da Apresentação da composição: 27/11/2025

Município/UF: Colinas MA

Ano do Acordo,Convençãoou SemelhançaNormativado DissídioColetivo2025

Registro de MTE: MA000121/2025

Data do Registro no MTE: 07/05/2025

Prazo de Execução do Contrato: 12 meses, Prorrogáveis

• PARTE A .

MÃO-DE-OBRA - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - CORRELATO5 - TURNO DIURNO

1 COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOs

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Assistente Administrativo

2 Salário normativo da categoria proifssional 1.667,58

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Assistente Administrativo

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2025

5 Regime de Tributação: SIMPLES - Lucro Presumido - Lucro Real Lucro Presumido

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário Base 1.667,58

B Adicional de Periculosidade -

C Adicional de Insalubridade -

D Adicional Noturno
-

E Hora noturna adicional -

F Adicional de Hora Extra
-

G Intervalo Intrajornada
-

H Outros (especiifcar)
-

Total da Remuneração 1.667,58

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS



iP.w•ii * 3 TfUTO, CONSTRUIR
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

s,F ,.F , i, z , i, i =fF t OS DO, PROCESSO . __ f, < .,, #s,,,, á 3 .,< , . . , . _. _ ,, _ , . _ .,... .DAD, ._ ..,.,

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário:08H30MIN

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte
-

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 130,00

C Assistência médica e familiar -

D Auxílio creche -

E Seguro de vida, invalidez e funeral -

F Outros (especificar)
-

F.I - Cesta Básica -

Total de Benefícios mensais e diários 130,00

MÓDULO 111- INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos Valor (R$)

A Uniformes 70,00

B Materiais -

C Equipamentos
-

D Outros (especificar)
-

Total de Insumos Diversos 70,00

Nota: Valores mensais por empregado

MÓDULO 1V-ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submádulo 4.1- Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 333,52

B SESI ou SESC 1,50% 25,01

C SENAI ou SENAC 1,00% 16,68

D INCRA 0,20% 3,34

E SEBRAE 0,60% 10,01

F Salário Educação 2,50% 41,69

G SAT (Seguro contra Acidentes de Trabalho) 3,00% 50,03

H FGTS 8,00% 133,41

Total 36,80% 613,67

Submádulo 4.2 - I3° Salário e Adicional de Férias
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OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

.. . .. .DADOS DO PROCESSO

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13º Salário 8,33% 138,97

8 Adicional de Férias 2,78% 46,32

Subtotal 11,11% 185,28

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 4,09% 68,18

Total 15,20% 253,47

Submódulo 4.3 - Provisão para Rescisão

4.3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 7,00

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,50

C Multa do FGTS do Aviso prévio indenizado 4,00% 66,70

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 32,35

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% 11,01

F Multa do FGTS do Aviso prévio trabalhado 0,06% 1,00

Total 7,11% 118,56

Submódulo 4.4 - Custo de Reposição do Proifssionol Ausente

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias 11,11% 185,27

B Ausência por doença 1,90% 31,68

C Licença paternidade 0,03% 0,50

D Ausências legais 0,56% 9,34

E Ausência por acidente de trabalho 0,33% 5,50

F Afastamento Maternidade 0,07% 1,17

F Outros (especificar) 0,00%
-

Sutotal 14,00% 233,46

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre custo de reposição do Profissional Ausente 5,15% 85,91

Total 19,15% 319,37

QUADRO RESUMO MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 MÓDULO 4-ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (R$)

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 613,67
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OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

IJAD,OS pO; ROCES5O. . >.: sv ` g'____ .. .. ? ___. z _________________________________________________________.

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário:08H30MIN

4.2 13º Salário e Adicional de Férias 253,47

4.3 Provisão para Rescisão 118,56

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 319,37

4.5 Outros (especificar)

Subtotal 1.305,08

MÓDULO V - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS

5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS % Valor (R$)

A Custos Indiretos 1,50% 47,59

B Lucro 4,25% 136,86

C Tributos 274,43

C.1 - Tributos Federais (PIS+COFINS) 3,65% 115,80

C.1.1- P15 0,65% 20,62

C.1.2 - COFINS 3,00% 95,18

C.2 - Tributos Estaduais (especiifcar) 0,00%
-

C.1 - Tributos Municipais (especiifcar) 5,00% 158,63

C.4 - Outros Tributos (especificar)
-

Total 14,40% 458,88

Nota (1): Custos indiretos, tributos e lucra por empregado

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento
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CONSTRUIP

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

DADOS b0 PROCESSO z

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 0SH30MIN

-:.'. VALOR DA HORA TRABALHADA -RS (l,OO)'': _ w.:22.70

Q AMfI0A0E5 E 7ITINOROA> MENSAIS '< , 47i4i

VALOR TOTAL EM 12 MESES . ;> .. , 3.355.96 O0

1 N ST TUTO Assinado de forma digital';' par INSTITUTO

CON STRU I R:05 `' 8NSTRUIR:054611860001
461186000,1 08.0os 2025.11.2711 5959
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I CONSTRUIR

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MERENDEIRA

DADOS DO PROCESSO .

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário:08H30MIN

i ESPECiFICACÃO,'DOS SERVIÇOS (Dãdos relátivos à cóntrtáção)

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

CNPJ nº 05.461.186/0001-08

Data da Apresentação da composição: 27/11/2025

Município/UF: Colinas MA

Ano do Acordo, Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo 2025

Registro de MTE: MA000139/2025

Data do Registro no MTE: 10/06/2025

Prazo de Execução do Contrato: 12 meses, Prorrogáveis

'> > PARTE A í,

MÃO-DE-OBRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CORRELATOS TURNO DIURNO; t,

__. E I •I!II EIE I I ,, <p ,E, , ÇQMPO51 ÃO DE PREÇOS UNITÁRIO
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Merendeira

2 Salário normativo da categoria profissional 1.557,78

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Merendeira

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2025

5 Regime de Tributação: SIMPLES - Lucro Presumido - Lucro Real Lucro Presumido

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário Base 1.557,78

B Adicional de Periculosidade
-

C Adicional de Insalubridade
-

D Adicional Noturno
-

E Hora noturna adicional
-

F Adicional de Hora Extra
-

G Intervalo Intrajornada
-

H Outros (especificar)
-

Total da Remuneração 1.557,78

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
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4 rCONSTRUIR

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MERENDEIRA

DADOS DO PROCESSO

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte
-

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 130,00

C Assistência médica e familiar -

D Auxílio creche -

E Seguro de vida, invalidez e funeral -

F Outros (especificar)
-

F.I - Cesta Básica -

Total de Benefícios mensais e diários 130,00

MÓDULO 111- INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos Valor (R$)

A Uniformes 35,00

B Materiais -

C Equipamentos
-

D Outros (especificar)
-

Total de Insumos Diversos 35,00

Nota: Valores mensais por empregado

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1- Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 311,56

B SESI ou SESC 1,50% 23,37

C SENAI ou SENAC 1,00% 15,58

D INCRA 0,20% 3,12

E SEBRAE 0,60% 9,35

F Salário Educação 2,50% 38,94

G SAT (Seguro contra Acidentes de Trabalho) 3,00% 46,73

H FGTS 8,00% 124,62

Total 36,80% 573,26

Submódulo 4.2 -13' Salário e Adicional de Férias
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OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviçô ferceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MERENDEIRA

DADOS DO PROCESSO

Licitação Pregão Elétrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13º Salário 8,33% 129,82

B Adicional de Férias 2,78% 43,27

Subtotal 11,11% 173,08

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 4,09% 63,69

Total 15,20% 236,78

Submódulo 4.3 - Provisõo para Rescisõo

4.3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,54

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,47

C Multa do FGTS do Aviso prévio indenizado 4,00% 62,31

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 30,22

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% 10,28

F Multa do FGTS do Aviso prévio trabalhado 0,06% 0,93

Total 7,11% 110,76

Submódulo 4.4 - Custo de Reposiçõo do Prolïssfona! Ausente

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias 11,11% 173,07

B Ausência por doença 1,90% 29,60

C Licença paternidade 0,03% 0,47

D Ausências legais 0,56% 8,72

E Ausência por acidente de trabalho 0,33% 5,14

F Afastamento Maternidade 0,07% 1,09

F Outros (especificar) 0,00%
-

Sutotal 14,00% 218,09

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre custo de reposição do Profissional Ausente 5,15% 80,26

Total 19,15% 298,35

QUADRO RESUMO MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 MÓDULO 4-ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (R$)

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 573,26
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CONSTRUIR

OBJETO: Registro de preços para tutura contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

Prefeitura Municipal de Colinas / MALOCAL:

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MERENDEIRA

DADOSnDO PROCESSO ,-__'_

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

4.2 13º Salário e Adicional de Férias 236,78

4.3 Provisão para Rescisão 110,76

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 298,35

4.5 Outros (especificar)

Subtotal 1.219,14

J

MÓDULO V- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS

5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS % Valor (R$)

A Custos Indiretos 0,50% 14,71

B Lucro 1,50% 44,35

C Tributos 254,48

C.1- Tributos Federais (PIS+COFINS) 3,65% 107,38

C.1.1- PIS 0,65% 19,12

C.1.2 - COFINS 3,00% 88,26

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00%
-

C.1- Tributos Municipais (especificar) 5,00% 147,10

C.4 - Outros Tributos (especiifcar)
-

Total 10,65% 313,54

Noto (I): Custos indiretos, tributos e lucro por empregado

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do(aturamento

QUADRO Resumo do Custo por Empregado .

Mão de Obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1- Composição da Remuneração 1.557,78

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 130,00

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 35,00

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1.219,14

Subtotal (A+B+C+D) 2.941,92

E Módulo V- Custos, Tributos e Lucros 313,54
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OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MERENDEIRA

• ... I`l.<r;. _., .. _ . .rr . ' ` ; - ,..., .'. É . ;. .: 'r DADOS DO PROCESSO

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

INSTITUTO Assinado de forma digital por
INSTITUTO

CONSTRUI R:05 ÇONSTRUIR:05461186000108
Dados: 2025.11.2712:00:10

461186000108 -03'°°



• STI1UTO

CONSTRUIR

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MONITOR

;_;, ;_;; ESPECIFICAÇÃ0 D0S SERVIÇOS Dados relativos à contratâ ão .

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

CNPJ nº 05.461.186/0001-08

Data da Apresentação da composição: 27/11/2025

Município/UF: Colinas MA

Ano do Acordo, Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo 2025

Registro de MTE: MA000121/2025

Data do Registro no MTE: 07/05/2025

Prazo de Execução do Contrato: 12 meses, Prorrogáveis

u

` gP'y'uGi: t'o-:É' Eüll ( a 'E a E PARTEA a EE ,E
e EElE

illli'; éEll MÃO DE-OBRA E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ; CORRELATOS TURNO DIURNO

1 E ,.., COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO I P s

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Monitor

2 Salário normativo da categoria profissional 1.587,45

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Monitor

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2025

5 Regime de Tributação: SIMPLES - Lucro Presumido - Lucro Real Lucro Presumido

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 • Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário Base 1.587,45

B Adicional de Periculosidade
-

C Adicional de Insalubridade
-

D Adicional Noturno
-

E Hora noturna adicional -

F Adicional de Hora Extra
-

G Intervalo Intrajornada
-

H Outros (especificar)
-

Total da Remuneração 1.587,45

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
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OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviço dé terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MONITOR

,í x,:}i , ,,, , «. I l.., . ..; , r ívt{. s s ,:. .. ,. f . `,fs:,:; • yr,, , .. ,
t

,t

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte
-

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 130,00

C Assistência médica e familiar -

D Auxílio creche -

E Seguro de vida, invalidez e funeral
-

F Outros (especiifcar) -

F.I-Cesta Básica -

Total de Benefícios mensais e diários 130,00

MÓDULO IIl - INSLIMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos Valor (R$)

A Uniformes 40,00

B Materiais -

C Equipamentos
-

D Outros (especificar) -

Total de Insumos Diversos 40,00

Nota: Valores mensais por empregado

MÓDULO 1V-ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submádulo 4.1- Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 317,49

B SESI ou SESC 1,50% 23,81

C SENAI ou SENAC 1,00% 15,87

D INCRA 0,20% 3,17

E SEBRAE 0,60% 9,52

F Salário Educação 2,50% 39,69

G SAT (Seguro contra Acidentes de Trabalho) 3,00% 47,62

H FGTS 8,00% 127,00

Total 36,80% 584,18

Submddulo 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
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OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MONITOR

j . .DADOS DO PROCESSO . , .._

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13º Salário 8,33% 132,29

B Adicional de Férias 2,78% 44,09

Subtotal 11,11% 176,38

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 4,09% 64,91

Total 15,20% 241,29

Submódulo 4.3- Provisão para Rescisâo

4.3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,67

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,48

C Multa do FGTS do Aviso prévio indenizado 4,00% 63,50

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 30,80

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% 10,48

F Multa do FGTS do Aviso prévio trabalhado 0,06% 0,95

Total 7,11% 112,87

Submódulo 4.4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias 11,11% 176,37

B Ausência por doença 1,90% 30,16

C Licença paternidade 0,03% 0,48

D Ausências legais 0,56% 8,89

E Ausência por acidente de trabalho 0,33% 5,24

F Afastamento Maternidade 0,07% 1,11

F Outros (especificar) 0,00%
-

Sutotal 14,00% 222,24

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre custo de reposição do Profissional Ausente 5,15% 81,79

Total 19,15% 304,03

QUADRO RESUMO MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 MÓDULO 4-ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (R$)

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 584,18



iJ 1N5TflUTQ
•I1! C..ONSTRtJIR

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MONITOR

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

4.2 13º Salário e Adicional de Férias 241,29

4.3 Provisão para Rescisão 112,87

4.4 Composição do custo de Reposição do Profissional Ausente 304,03

4.5 Outros (especificar)

Subtotal 1.242,36

MÓDULO V- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS

5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS % Valor (R$)

A custos Indiretos 1,55% 46,50

B Lucro 4,30% 130,99

C Tributos 259,48

C.1 - Tributos Federais (PIS+COFINS) 3,65% 109,49

C.1.1-PIS 0,65% 19,50

C.1.2 - COFINS 3,00% 89,99

C.2 -Tributos Estaduais (especificar) 0,00%
-

C.1- Tributos Municipais (especiifcar) 5,00% 149,99

C.4 - Outros Tributos (especificar)
-

Total 14,50% 436,97

Nota (1): Custos indiretos, tributos e lucro por empregado

Noto (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturomento
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CONSTRUIR

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MONITOR

DADOS DO PROCESSO

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

L .T DE HDRA5 , T5t

VALOR õA HORA TwsBAiNADÃ° S (1,uo):y . 5 21À

... ,.
ADDE HOROASMfiN5A#S'. ... t .F - , 5452ti

`' . -, VALtM TOTAi EM 12 MES£5 , ' -1.278.4B9,6O;

INSTITUTO Assinado deforma digital por
INSTITUTO

CONSTRUIR:05461 CONSTRUIR:05461186000108
Dàdos: 2025.11.2712:00:19

186000108 -03'0ó'



`STÍRJTO

CONSTRUIR

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MOTORISTA

DADOS DO PROCESSO . ' `'.'

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

t. :• ` ESPECIFICAÇÃO_ CIFICA O DOS SERVIÇOS (Dados relativos à contrata çãoj,,`,.., -

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

CNPJ nº 05.461.186/0001-08

Data da Apresentação da composição: 27/11/2025

Município/UF: Colinas MA

Ano do Acordo, Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo 2025

Registro de MTE: MA000109/2024

Data do Registro no MTE: 15/05/2025

Prazo de Execução do Contrato: Termo de Aditivo (12 meses)

PARTE`A

.MÃO-DE-OBRA-AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -CORRELATOS -TURNO DIURNO

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Motorista

2 Salário normativo da categoria profissional 1.624,96

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Motorista

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2025

5 Regime de Tributaçâo: SIMPLES - Lucro Presumido - Lucro Real Lucro Presumido

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 • < .: Composição da Remuneração Valor (R$}

A Salário Base 1.624,96

B Adicional de Periculosidade -

C Adicional de Insalubridade -

D Adicional Noturno -

E Hora noturna adicional -

F Adicional de Hora Extra -

G Intervalo Intrajornada
-

H Outros (especificar) -

Total da Remuneração 1.624,96

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS



NSTIT(JTO

CONSTRUIR

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MOTORISTA

DADOS DO PROCESSO }

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte
-

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 130,00

C Assistência médica e familiar -

D Auxílio creche -

E Seguro de vida, invalidez e funeral
-

F Outros (especificar)
-

F.I - Cesta Básica -

Total de Benefícios mensais e diários 130,00

MÓDULO 111- INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos Valor (R$)

A Uniformes 35,00

B Materiais
-

C Equipamentos
-

D Outros (especificar)
-

Total de Insumos Diversos 35,00

Noto: Valores mensais por empregado

MÓDULO 1V-ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1- Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 324,99

B SESI ou SESC 1,50% 24,37

C SENAI ou SENAC 1,00% 16,25

D INCRA 0,20% 3,25

E SEBRAE 0,60% 9,75

F Salário Educação 2,50% 40,62

G SAT (Seguro contra Acidentes de Trabalho) 3,00% 48,75

H FGTS 8,00% 130,00

Total 36,80% 597,99

Submádulo 4.2 -13e Salário e Adicional de Férias



. CONSTRUIR

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MOTORISTA

__. __ _ _. ._ ______.,___ .DADOS;Oo: PROCESSO ... ..... : ... .. „ __!__, , _________________________________________________________
Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data:11/11/2025

Horário: 08H30MIN

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13º Salário 8,33% 135,41

B Adicional de Férias 2,78% 45,13

Subtotal 11,11% 180,55

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 4,09% 66,44

Total 15,20% 246,99

Submódulo 4.3 - Provisão para Rescisão

4.3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,82

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,49

C Multa do FGTS do Aviso prévio indenizado 4,00% 65,00

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 31,52

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% 10,72

F Multa do FGTS do Aviso prévio trabalhado 0,06% 0,97

Total 7,11% 115,53

Submódulo 4.4 - Custo de Reposição do ProlIssional Ausente

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias 11,11% 180,53

B Ausência por doença 1,90% 30,87

C Licença paternidade 0,03% 0,49

0 Ausências legais 0,56% 9,10

E Ausência por acidente de trabalho 0,33% 5,36

F Afastamento Maternidade 0,07% 1,14

F Outros (especificar) 0,00%
-

Sutotal 14,00% 227,49

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre custo de reposição do Profissional Ausente 5,15% 83,72

Total 19,15% 311,21

QUADRO RESUMO MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (R$)

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 597,99



.. :5

.Y CONSTRUIP

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MOTORISTA

DADQS`OQ PROCESSO _, #<_.__._,, .YcaI ILI F i '₹3s§Pí i£ 7£ s ' d{ ISPP ,r.., , z _.. e 3N1i. 23t3.te ., . _ É. e ., , a.. -

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

4.2 13º Salário e Adicional de Férias 246,99

4.3 Provisão para Rescisão 115,53

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 311,21

4.5 Outros (especificar)

Subtotal 1.271,72

MÓDULO V- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS

5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS % Valor (R$)

A Custos Indiretos 1,00% 30,62

B Lucro 1,90% 58,75

C Tributos 264,83

GI - Tributos Federais (PIS+COF/NS) 3,65% 111,75

C.1.1 - PIS 0,65% 19,90

C.1.2 - COFINS 3,00% 91,85

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00%
-

CI - Tributos Municipais (especificar) 5,00% 153,08

C.4 - Outros Tributos (especificar)
-

Total 11,55% 354,20

Nota (1): Custos indiretos, tributos e lucro por empregado

Nota (2): O valor referente o tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento

PAll 1y e-f „ ir r:< .,. ........ï.,c .2X ¢ r . ,-`í, . ,., ?'.,,.k ✓° Y J... ,. .; -§
-

rx

. ` QUADRO - ReºúmodaCusto por Empregado

Mão de Obra vinculada a execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1- Composição da Remuneração 1.624,96

B Módulo II - Benefícios Mensais e Diários 130,00

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 35,00

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 1.271,72

Subtotal(A+Bi-C+D) 3.061,68

E Módulo V - Custos, Tributos e Lucros 354,20



STÍflJ O

h dF CONSTRUIR
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MOTORISTA

3 n.... . , . ... ` DADOS DO PROCESSO....... ` ,
Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário:08H30MIN

r VALOR DA HORA TRABAL.NADA , , ,él$ (1,iO)"e... 21,35

i '.QUANTIDADES DE HOItCiAS íl N 1S

L1T T v 7iL _ 11ttã.784 OQ_

INSTITUTO Assinado de forma digital por
INSTITUTO

CONSTRUIR:05461` `CONSTRUIR:05461186000108
Dàdós: 2025.11.27 12:00:27

186000108 -03'00'



N TITWO

CONSTRUIR

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - RECEPCIONISTA

„

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

. ;? ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS (Dadós relativos à contratàçãò}

Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

CNPJ nº 05.461.186/0001-08

Data da Apresentação da composição: 27/11/2025

Município/UF: Colinas MA

Ano do Acordo, Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo 2025

Registro de MTE: MA000121/2025

Data do Registro no MTE: 07/05/2025

Prazo de Execução do Contrato: 12 meses, Prorrogáveis

PARTE A

MÃO-DE-OBRA -AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS „ CORRELATOS -TURNO DIURNO

COMPOSIÇÃO DE.... PREÇOS UNITÁRIO

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Recepcionista

2 Salário normativo da categoria profissional 1.557,78

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Recepcionista

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2025

5 Regime de Tributação: SIMPLES - Lucro Presumido - Lucro Real Lucro Presumido

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

i , - Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário Base 1.557,78

B Adicional de Periculosidade
-

C Adicional de Insalubridade
-

D Adicional Noturno
-

E Hora noturna adicional
-

F Adicional de Hora Extra
-

G Intervalolntrajornada
-

H Outros (especificar)
-

Total da Remuneração 1.557,78

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS



4 iNSTUJO.

CONSTRUIR

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - RECEPCIONISTA

DADOS ...,:.;, ..... _. „ E• . ,, ._ ... ., .. , . o.. • . , . z,,: DO PROCESSO . .•,_________________________ ___

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 0SH30MIN

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte
-

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 130,00

C Assistência médica e familiar -

D Auxílio creche -

E Seguro de vida, invalidez e funeral
-

F Outros (especificar)
-

F.I - Cesta Básica -

Total de Benefícios mensais e diários 130,00

MÓDULO 11!- INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos Valor (R$)

A Uniformes 70,00

B Materiais
-

C Equipamentos
-

D Outros (especificar)
-

Total de Insumos Diversos 70,00
u

Nota: Valores mensais por empregado

MÓDULO 1V-ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submádulo 4.1- Encargos Previdenciários e FGTS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 311,56

B SESI ou SESC 1,50% 23,37

C SENAI ou SENAC 1,00% 15,58

D INCRA 0,20% 3,12

E SEBRAE 0,60% 9,35

F Salário Educação 2,50% 38,94

G SAT (Seguro contra Acidentes de Trabalho) 3,00% 46,73

H FGTS 8,00% 124,62

Total 36,80% 573,26

Submádulo 4.2.- .132 Salário e Adicional de Férias



ã sTrnjT

CONSTRUIR

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - RECEPCIONISTA

___,, _: ', ' ' ' i ; '; í,i i " ., .. DADOS DO PROCESSO
Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário:08H30MIN

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13º Salário 8,33% 129,82

B Adicional de Férias 2,78% 43,27

Subtotal 11,11% 173,08

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 4,09% 63,69

Total 15,20% 236,78

Submódu!o 4.3 - Provisão para Rescisão

4.3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,54

B Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,47

C Multa do FGTS do Aviso prévio indenizado 4,00% 62,31

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 30,22

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% 10,28

F Multa do FGTS do Aviso prévio trabalhado 0,06% 0,93

Total 7,11% 110,76

Submódulo 4.4 - Custo de Reposição do Proifssional Ausente

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias 11,11% 173,07

B Ausência por doença 1,90% 29,60

C Licença paternidade 0,03% 0,47

D Ausências legais 0,56% 8,72

E Ausência por acidente de trabalho 0,33% 5,14

F Afastamento Maternidade 0,07% 1,09

F Outros (especificar) 0,00%
-

Sutotal 14,00% 218,09

H Incidência do Submódulo 4.1 sobre custo de reposição do Profissional Ausente 5,15% 80,26

Total 19,15% 298,35

QUADRO RESUMO MÓDULO IV- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 MÓDULO 4-ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (R$)

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 573,26



S71PO

,r . CONSTRUIR
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - RECEPCIONISTA

DADOS: DO PROCESSO

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

4.2 13º Salário e Adicional de Férias 236,78

4.3 Provisão para Rescisão 110,76

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 298,35

4.5 Outros (especificar)

Subtotal 1.219,14

MÓDULO V- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS

5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS % Valor (R$)

A Custos Indiretos 4,00% 119,08

B Lucro 9,00% 278,64

C Tributos 257,51

C.1 - Tributos Federais (PIS+COFINS) 3,65% 108,66

C.1.1- P15 0,65% 19,35

C.1.2 - COFINS 3,00% 89,31

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00% -

C.1 - Tributos Municipais (especificar) 5,00% 148,85

C.4 - Outros Tributos (especificar)
-

Total 21,65% 655,23

Nota (I): Custos indiretos, tributos e lucro por empregado

Nota (2): O valor referente o tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento



f1UTO

í CONSTRUIR

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas / MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - RECEPCIONISTA

í3 í 3 3.DO ROCES5O

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

N 5TI.1.UTO E Assinado de forma digitalpor INSTITUTO

CONSTRUI R.05 CONSTRUIR:0546118600

4611860001 Ô80025.11.27
// 12:00:37 -03 00



{;. !c•íri.puip
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de terceirização de

mão de obra com dedicação exclusiva para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas e

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas/ MA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ZELADOR

_s r_____E___ __,s_l E_.__ __. __ __ _, DADOS DO PROCESSO € E

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025

_ _______'Ir'

Data: 11/11/2025

Horário: 08H30MIN

i_ _____,_ ._,; IDOS`SERVIÇOS (Dátlás"refátivds'â
Empresa: INSTITUTO CONSTRUIR

CNPJ nº 05.461.186/0001-08

Data da Apresentação da composição: 27/11/2025

Município/UF: Colinas MA

Ano do Acordo, Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo 2025

Registro de MTE: MA000121/2025

Data do Registro no MTE: 07/05/2025

Prazo de Execução do Contrato: 12 meses, Prorrogáveis

PARTE A

.MÃO-DE-OBRA-AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS fE„ ,€ O DIURNO

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Zelador

2 Salário normativo da categoria profissional 1.554,33

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Zelador

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2025

5 Regime de Tributação: SIMPLES - Lucro Presumido -. Lucro Real Lucro Presumido

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário Base 1.554,33

B Adicional de Periculosidade
-

C Adicional de Insalubridade
-

D Adicional Noturno
-

E Hora noturna adicional
-

F Adicional de Hora Extra
-

G Intervalo Intrajornada
-

H Outros (especificar)
-

Total da Remuneração 1.554,33

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS


